
SEClllAllA D! 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Comissão Permanente de Licitação - CP 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022..fMS 

MODALIDADE 

DEFINIÇÃO: 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

CONCORRêNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL Nº 
001/2022-SRP. 

Sistema de Registro de Preços é um procedimento de compras, 
previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e regulamentado pelo 
Decreto nº 3.020/15, que poderá ser realizado por meio das 
modalidades Concorrência Públíca ou Pregão, tipo menor preço, 
segundo o qual o interessados em fornecer os objetos à 
administração pública, concordam em manter registrados os seus 
preços e a fornecê-los, quando solicitados, conforme conveniência 
da administração, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Pre os. 

Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015 e demais legislações correlatas. 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Menor Preço 

Empreitada Por Preço Global por Lote 

Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, situado na Avenida 
Presidente Vargas, 310, Centro, Chapadinha-Ma 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA A sessão será realizada na sala de sessão da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, atendendo a todas as 
recomendações da Organização Mundial de Saúde -OMS. 

DATA DE ABERTURA 25/07/2022 

HORÁRIO 15:00 horas 

FONTE RECURSO Recurso Próprio 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha-MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na Avenida Presidente 
Vargas, 310, Centro, Chapadinha-Ma no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) 
mediante onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de 02 (duas) 
resmas de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m2

, ultra branco, iunto ao setor de 
Licitação do Municfpio, referente ao custo de reprodução, está à disposição também em meios 
eletrônico no portal da transparência: http·//Chapad1oh Link: 
http.//transparenc1a.chap;H1 11ha.ma.gov.br/acessolnformacaon1c1tacao/tce. Em nenhuma hipótese 
haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação. 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
CEP: 65.500-00, Chapadinha - MA 

CNPJ 06.117.709/0001-58 



nm 1 u " 1 e " ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022-FMS 

CONCORR~NCIA Nº 001/2022-SRP 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por intermédio da Comissão Permanente Licitação 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará reahz ação na 
modalidade CONCORR~NCIA, do tipo menor preço, mediante o regime de execução de empreitada Por Preço 
Global, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
8.666, de 1993 e suas alterações, à Lei Complementar nº. 123/2006, modificada pela Lei Complementar nº. 
147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto Federal nº 9.412/2018 e demais legislações correlatas, bem 
como à legislação correlata e demais ex1gênc1as previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data de entrega • abertura doa enve es: 25/07/2022 
Hcrirlo: 15:00 horas • horjrlo local 

---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Endweço: "Pr9dlo Prefeitura Municipal de Chaplldlnha-MA. na ala de ••do da Comlsdo Permanent 
de Licita situado na Avenida P,..ldente V • 310 Centro Cha adlnha-Ma.' 

ESCLARECIMENTOS INICIAI 

• Nesta sessão, serão obedecidas todas as recomendações da Organização Mundial de Saúde, quanto 
ao distanciamento mínimo entre os presentes. Serão disponibilizados aos participantes, álcool em gel, 
máscaras e luvas descartáveis enquanto perdurar a sessão. Os representantes das empresas 
licitantes, deverão no ato de credenciamento, assinar termo de responsabilidade atestando não 
pertencer a nenhum grupo de risco. 

:1 . DOOBJETQ 

O objeto desta licitação é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos 
deste Edital. 

1.1. Valor Estimado para execução dos serviços será em conformidade com o proposto no Termo de 
Referência deste Edital. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.2.1. ANEXO 1- Termo de Referência. 
1.2.2. ANEXO li - Modelo Carta Proposta elaborada pela administração. 
1.2.3. ANEXO Ili - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
1.2.4. ANEXO IV - Modelo de declaração em cumprimento ao disposto no Inciso XXXlll do artigo 7° da 
Constituição Federal. 
1.2.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa. de empresa de pequeno porte. 
1.2.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
1.2.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de que a licitante não possui servidor público em seu quadro 
societário ou no quadro de empregados. 
1.2.8. ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
1.2.9. ANEXO IX - Minuta do Contrato. 

2. 

2.1. Poderão participar desta Licitação os Interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, ou que atendam os 
requisitos mínimos para o cadastro até o 3° dia anterior a data prevista para abertura das prop stas, conforme 
disposto no Art. 22 § 2° da Lei nº 8.666/93. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
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2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente de efà'~,. tl(/JJf>r~o 
de recuperação extrajudicial; F j 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; Ass_ --· A 
2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer ó o ou entidade a 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou munic1 s do 
artigo 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 
9.605, de 1998; 

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio; 
2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993. 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

2.5. Da garantia de participação se dará da seguinte forma: 

2.5.1. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, CNPJ nº 06.117.709/0001-58, em valor correspondente a 
1% (um por cento) do total estimado pela Administração, em caução em dinheiro, títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "capur e § 1º do Art. 56, da Lei 
Federai nº 8.666/1993. 

2.5.2. O valor da garantia de 1% (um por cento), correspondendo ao montante de R$ 214.278,41 
(duzentos e quatorze mll, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos). 

2.5.3. No caso da garantia de participação ser do tipo "Carta de Fiança Bancária· , deverá ter firma 
devidamente reconhecida em Cartório ou documento assinado por meio digital, conforme MP n.0 2200-2, 
de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor 
consoante E.C n.0 32, de 11/09/2001, com valldade mlnlma de 120 (cento e vinte) dias; 

2.5.4. No caso de opção pela garantia de participação do tipo "Seguro-Garantia", o mesmo deverá ser 
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, com firma devidamente reconhecida em Cartório ou 
documento assinado por meio digital, conforme MP n.0 2200-2, de 24/08/2001, que institui a Infra
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C n.º 32, de 11/09/2001, 
com validade mlnlma de 120 (cento e vinte) dias; 

2.5.5. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos ser 
acompanhados de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atestará a sua 
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

2.5.6. a licitante que optar pela caução em dinheiro deverá juntar à documentação de habilitação o 
respectivo comprovante de depósito efetuado na conta corrente nº 34.978-X, Agência nº 1773-6 (PMCH 
Cau o , Banco do Brasil S.A; 

A garant ia, Independente da modalidade efetuada, será apresentada junto com os documentos de 
habilitação " ENVELOPE Nº 01"; 

2.6. A garantia de participação poderá ser levantada da seguinte forma: 
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2.6.1. pelo licitante inabilitado ou desclassificado: após declarar oficialmente estar de acordo com o 
resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de h · · 
desclassificação da proposta; 

2.6.2. pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) co 
desta licitação. 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
envelopes Nº01 e 02: 
a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): Re o do 
Empresário, Estatuto, Contrato Social em vigor ou de qualquer outro documento que comprove sua capacidade 
de representante legal, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, no qual constem poderes 
específicos para negociar preço, assinar, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes; 
b.1) Procuração por instrumento particular deverá estar com firma da assinatura devidamente reconhecida por 
cartório competente, acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a 
outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 
b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o 
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou 
estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade; 
b.3) serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que na sua redação conste 
obrigatoriamente poderes para participar de licitação, processos licitatórios ou outras expressões afins. 
b.4) na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, a Comissão aceitará 
como válidas as expedidas até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias imediatamente anteriores à data da 
sessão; 
c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada; 
d) A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado e 
favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, modificada pela lei Complementar 
147/2014, deverá apresentar DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS 
LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme 
estabelecido no Art. 13, § 2° do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO V-Modelo da 
Declaração de Microempresa e Empresa De Pequeno Porte). A Declaração deverá ser acompanhada de 
documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação de inscrição no SIMPLES 
NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da Receita Federal, Certidão expedida pela Junta Comercial 
do domicilio da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas ou outro documento equivalente. 
d.1) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto na alínea "d", ou apresentar qualquer 
outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de posteriormente se 
declarar Microempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem 
a Lei Complementar 123/2006, modificada pela Lei Complementar 147/2014 (em nenhuma hipótese será aceito 
outro documento equivalente diferente do solicitado). 
e) Declaração que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo no Anexo VII; 
f) Deverão ser apresentadas pelos licitantes no momento do credenciamento as seguintes Certidões 
indicadas abaixo: 
f.1. Certidão de Improbidade Administrativa, emitido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conforme Lei nº 
8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa. 
f.2. Certidão Negativa do Tribunal de Contas da União (TCU). 
f.3. Certidão Negativa de Licitantes lnidôneas(TCU). 
f.4. Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Chapadinha/MA, emitida no Setor de Tributos da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 
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3.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Permanente de Licitação, sendo que neste 
último caso, deverá o licitante apresentar-se no prazo estabelecido no item 5.3 deste edital; 
3.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante 
durante a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame; 
3.1.1. As licitantes que apresentarem documentos complementares não exigidos neste edital serão 
descredenciadas. 
3.3.2. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
3.4. Após o encerramento do credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes; 
3.4.1. Quando o credenciamento for efetivado, e a abertura dos envelopes for agendada para outra data, não 
se admitirá a inclusão de mais nenhum licitante, ficando como encerramento do credenciamento, do que trata o 
item 3.4, o recebimento dos envelopes de proposta e documentação das licitantes. 
3.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um 
mesmo representante para mais de uma empresa; 
3.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão, a cada Sessão Pública realizada; 
3.7. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será aproveitada para 
qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do representante da licitante; 
3.8. As licitantes que apresentarem documentação no original, os mesmos não serão devolvidos e ficarão 
retidos para serem anexados oportunamente ao Processo Licitatório em epigrafe. 

--· 4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de 
habilitação e o outro, a proposta de preços 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

5. 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CONCORR~NCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL Nº 001/2022-SRP 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJNº~~~~~ 

ENVELOPE N° 02- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CONCORR~NCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL Nº 001/2022-SRP 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJNº~~~~~ 

5.1 . Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados no original ou em 
forma de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação: 

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede· 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: at 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun Comercial d 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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b.1) os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 8 soas Jurídic 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradora . Fls 

d) No caso de cooperativa: 

d. 1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da ass 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil da 
respectiva sede; 
d.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 
d.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que~o~""'~ 
d.4) os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 
d.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

e e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização. 

5.1.2. Relativos à qualificação Técnica: 

a) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
comprovando que o licitante fornece ou forneceu os serviços com o objeto desta concorrência. 

b.1 . Quando o Atestado for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu. 

5.1 .3 Relativa à Quatlflcação Econõmtco-Ftnancetra: 

5.1.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com os respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento autenticados e registrados na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, ou 
no Cartório de Registro de Títulos e Documentos - quando for o caso, todos, obrigatoriamente firmados pelo 
Contador, em situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade - CRC (acompanhado da 
certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio já exiglveis e apresentados na forma da Lei nº 6.604/76, 
acompanhado, inclusive, por Notas Explicativas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

a.1) Publicados em Diário Oficial ou; 
a.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 
a.3) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - OREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento; 

a.4) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, 
Parágrafo único, 1.181, Parágrafo único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002, 

b) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 
termos de abertura e encerramento; 
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c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices 
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os valores ali 
estabelecidos: 

(LG) Liquidez Geral: Igual ou maior que 1 (um) 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lon o Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

{LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 {um) 
Ativo Circulante LC = __ ..;....;.;.;__.;;.__;;;_;....;...;;...;.;;...;..;.;..;;_ __ 

Passivo Circulante 

{SG) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um) 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

d) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital minimo ou patrimônio 
liquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação; 

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social , devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

f) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas Brasileiras de 
Contabilidade NBC's do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a inabilitação da licitante. 

g) Os licitantes deverão apresentar declaração em modelo próprio com alíquotas dos impostos inerentes 
aos tributos devidamente assinado pelo contador responsável da empresa. 

5.1.3.2. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (lei nº 11.101 , de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

5.1.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido em 2022 (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Previdência Social, mediante apresentação da: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
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e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos madimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e Certidão de Débitos Administrativos Pessoa 
Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 667/2022 de 08 de Novembro de 2022. 

5.1.4.1. Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, nos termos do Art. 
22 § 2° da Lei nº 8.666/93. 

5.1.4.1.1. O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Chapadinha será 
emitido após 72 (setenta e duas) horas da entrega da documentação, que será analisada a validada pelo Setor 
de Licitações da Prefeitura. 

5.1.4.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

5.2. Documentos complementares: 
5.2.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a 

sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, §2°, da Lei nº 8.666, de 
1993). 

5.2.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 
9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

5.3. Visando a agilidade dos trabalhos licltatórlos Informamos que a (s) licitante (s) que pretender 
(em) autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da data de 
abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para confronto. 
5.4. Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados 
pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 
5.5. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 
pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de diligência, e não ter que se amparar com 
empresas fantasmas. 
5.6. Caso haja duvidas sobre a veracidade da Declaração de Localização e Funcionamento com fotos 
(Georreferenciadas), o Pregoeiro e Equipe de apoio ou autoridade competente poderá designar a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta. (Lei nº 8.666/93 Art. 43, § 3°); 
5.7. Certidão Negativa de lnidoneidade (Emitida no site: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_ TIPO _RELACAO:INIDONEO 

5.8. Todos os documentos ou declarações técnicas devem conter identificação e assinatura do(s) 
responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pela Licitante 
5.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços. 
5.1 O. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
exigidos neste Edital e seus Anexos. 

6.1. A proposta, emitida por computador, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 
folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
6.1.1. Carta Proposta expressa e clara em Moeda Corrente Nacional, conforme o modelo anexo ao edital; 
6.1.2. Planilha com todos os itens dos serviços e quantidades, preços unitários e totais em real (R$), com 
totais parciais e globais, com rigorosas especificações, conforme a planilha anexa a este edita 
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6.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Pia 
Edital; 
6.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão-de-obra e serviços; 
6.1.3.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
6.1.3.3. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou 
de unidades genéricas. 
6.2. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente 
registrada em ata, salvo se prevista em lei. 
6.3. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
6.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar 
da sua apresentação. 

7.1. A licitante deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a 
Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo ao Edital, sob pena de 
desclassificação da proposta. (Envelope 02). 
7.2. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), bem como as cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e no Decreto nº 8.538, de 2015, 
deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital , separadamente dos Envelopes 
de nº 01 e de nº 02. 
7.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações 
do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123 de 2006 modificada pela lei complementar 147/2014, 
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva declaração. 
7 .4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3º, §§ 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006 modificada pela lei 
complementar 147/2014. 
7.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapola mento do limite legal, a Comissão 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3º, §§ 9º, 9º-A, 10 e 12, 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, modificada pela lei complementar 147/2014, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
L_ TODA PR 

8.1. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração o tipo de licitação que é MENOR 
PREÇO POR LOTE; 
8.2. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE E 
ATENDER ÀS EXIG~NCIAS DESTE EDITAL; 
8.3. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico 
na área de competência cablvel, através de parecer que integrará o processo. 
8.4. Será desclassificada a proposta da llcltante que não apresentar a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 2009, da 
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, conforme modelo anexo ao edital (Envelope 02). 
8.5. Também será desclassificada a proposta que: 

8.5.1. Contiver vlcios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

8.5.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital, 
8.5.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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8.5.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiam dos ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

8.5.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária elaborada pelo órgão, ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem abaixo; 

8.5.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração; 

8.5.7. Apresentar preços manifestamente inexeqüfveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

8.6. Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

8.6.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou 

8.6.2. Valor orçado pela Administração. 
8.7. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade 
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993, 
sob pena de desclassificação. 
8.8. Apresentar, na composição de seus preços: 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
8.1 O. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as 
demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 
8.11. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), que faça jus 
ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, modificada pela lei complementar 147/2014, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015: 
8.12. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
8.13. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma 
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
8.14. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão 
pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 
8.15. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento}, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
8.16. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 
oferta, conforme subitens acima. 
8.17. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 
8.18. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 
2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no Pais; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
e) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

8.19. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para Q qual os licitantes 
serão convocados. 
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8.20. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes e s, sendo que 
ditas cédulas deverão ser colocadas em uma fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo 
esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os 
licitantes então empatados. 
8.21. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será 
realizado, a despeito das ausências. 
8.22. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, prorrogável por igual perfodo, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
8.23. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
8.24. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento 
das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursai. 
8.25. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8 666, de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
8.26. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em 
que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.1. Após o regular decurso da fase recursai, o processo licitatório será adjudicado pela Comissão 
Permanente de Licitação, será submetido a autoridade competente para que seja realizada a homologação do 
procedimento. 

~ 

10.1. 
10.2. 

10.3. 

10.4. 

10.5. 

DA ATA DO REGISTRO OE PRE OS 

Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde 
A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 {doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações. 
A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 
3° e 4º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 {Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. 

d.!,, po CONTRA TO 

11.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital; 
11.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período. por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração; 
11.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital; 
11.4. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequ\:ição do Termo de 
Referência; \ 
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11.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em · · · éle 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.6. Correrão por conta das Contratadas quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 
Contrato. 

12.1. Nos termos do art. 65, § 1 º. da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
12.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento); 
12.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 
contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos. individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 
eles, os limites de alteração acima estabelecidos; 
12.4. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual 
para verificação dos limites do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993; 
12.5. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o 
valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 
1 º, da Lei nº 8.666, de 1993; 
12.6. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, 
elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os 
custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem 
prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo; 
12.7. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 

1ª:. QASUBCONTRATACÃO 

13.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

14:._ DA vtGeNCIA 00 CONTRATO 

14.1 . O prazo de vigência do (s) Contrato (s) será (ão) estabelecido no instrumento contratual, e iniciar-se-á 
a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro 
do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 
14.3. O prazo de execução dos serviços terá inicio a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou 
documento equivalente. 

~ POPRECQ 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 

lL DO PAGAMENTO 

17.1-0s pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a apresentação 
da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente realiz dos, conforme 
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laudo de medição da Secretaria Municipal de Saúde, assinado pelo servidor designado ra acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

17.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

17.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= lxN xVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Indica de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX}I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

17.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na 
Instrução Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

17.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

18.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

~ DA FISCALIZACÃO 

18.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições 
específicas determinadas na Lei nº 8.666, de 1993, conforme detalhado no Termo de Referência; 
18.2. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços; 
18.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados; 
18.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato; 
18.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da 
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 

~ 00 RECEBIMENTO DO OBJETQ 

19.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante. 

20.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais asos, são aquelas 
previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei nº 8.666, de 19 
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21.1 . Por tratar-se de sistema de registro de preços, a indicação da dotação orçamentaria será feita 
anteriormente a formalização do contrato ou outra instrumento hábil, conforme art. 7°, § 1° do decreto federal nº 
7.892/201 3 

21.1 . As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos apontados pela 
Contabilidade do município de Chapadinha-MA. O programa de trabalho e o elemento de despesa específico 
constarão quando da emissão da nota de empenho e/ou no contrato; 

21.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente 
correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostila menta. 

22.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo 
administrativo, à penalidade de: 

a) Multa moratória de até 0,33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento). 

23.1.1.A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis. 
22.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no 
Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às penalidades de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha pelo prazo 

de até dois anos; 
c.1) tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
conforme Acórdãos nº 2.218/2011 e nº 3.757/2011, da 1• Câmara do TCU. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

e) Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
de suspensão do subitem anterior. 

f) A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 
penalidades acima estabelecidas. 

g) A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
h) Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
do contrato decorrente desta licitação: 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

Tenham praticado atos illcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784. de 1999. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município de Chapadinha - Ma, ou deduzidos da garanti~ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Chapadinha - Ma e cobra os judicialmente. 
Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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• As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos Diários Oficiais do Mu 
do Estado do Maranhão. 

• As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23. DOS RECURSOS 

23.1. Dos atos da Administração praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos: 
23.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da 

ata de reunião, nos casos de. 
23.3. Habilitação ou inabilitação da licitante; 
23.4. Julgamento das propostas; 
23.5. Anulação ou revogação da licitação; 
23.6. Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
23.7. Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso 1 do artigo 
79 da Lei nº 8.666, de 1993; 
23.8. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
23.9. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
23.10. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso de 
declaração de inidoneidade por decisão da autoridade competente . 
23.11 . Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contra
razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
23.12. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 
devidamente informado. 
23.13. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso. 

24.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos 
anteriores à data de abertura do certame. 
24.2. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por 
meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham 
informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as 
informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do 
documento. 
24.3. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, 
especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 
24.4. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 
03 (três) dias úteis; 
24.5. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de 
abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 
24.6. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado da 
decisão correspondente. 
24.7. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como 
todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou 
detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto 
desta licitação. 
24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
24.9. A participação na licitação implica plena aceitação por parte do licitante, das con(lições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições n le contidas. 
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24.1 O. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de pu o em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.11 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em 
contrário. 
24.12. ~ facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.14. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revoga-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
ato escrito e devidamente fundamentado. 
24.15. Na conJgem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.17. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o Interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
24.18. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 
24.19. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Prefeitura Municipal de 

Chapadinha-MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na Avenida Presidente 
Vargas, 310, Centro, Chapadlnha-Ma no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) 
mediante onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de 02 (duas) 
resmas de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m2

, ultra branco, junto ao setor de 
Licitação do Município, referente ao custo de reprodução. 

24.21. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 
situado no prédio Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situado na Avenida Presidente Vargas, 31 O Centro, Chapadinha-Ma nos dias úteis, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

24.22. Os casos omissos serão dirimid s pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, 
e demais diplomas legais eventualmente plicáveis. 
24.23. O foro para dirimir questões relat s ao presente Edital será o da Cidade de Chapadinha, Estado do 
Maranhão, com exclusão de qualquer outr . 

Chapadinha, Estado do Maranhão, 20 de Junho de 2022. 
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ANEXO 1 

1.1. Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
2.2. Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme os parametros da 
portaria nº. 1097 de 2006; 
2.3. Considerando a Portaria GM/MS 1631 , de 01 de outubro de 2015, que aprova critérios e parametros para o 
planejamento e programação de ações e serviços de saúde no ambito do SUS: 
2.4. Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.034, de 5 de Maio de 2010, em seu art. 9º, li, para efeito de 
remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a Tabela de Procedimentos SUS; 
2.5. Considerando a Portaria SAS/MS 375/2004, que redefine os limites financeiro de Média e Alta 
Complexidade, aos municípios em Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde. 
2.6. Os serviços médicos especializados e de diagnóstico são indispensáveis para diagnóstico preciso que 
subsidiará o tratamento eficaz de patologias; 
2.6. A contratação dos serviços justifica-se pela motivação em otimizar o uso dos recursos públicos, a fim de 
superar dificuldades como a falta de profissionais quahficados para estes serviços. 
2.7. Sendo assim, a contratação dos serviços justifica-se pela necessidade da gestão municipal de saúde em 
superar as dificuldades enfrentadas por uma demanda reprimida e pela necessidade de otimizar e prestar 
assistência integral e de qualidade aos usuários do SUS. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. As especificações dos exames e quantidades do objeto de Termo de Referência encontra-se detalhados 
no quadro abaixo: 

LOTE 01 - M~DICOS ESPECIALISTAS 

QUANT. 
QUANT. QUANT. 

ITEM ESPECIALIDADE 
LOCA UPRESTAÇÃ M~DICOS ATENDIMENTOIM~ ATENDIMENT 

V. UNIT. V. TOTAL 

O DOS SERVIÇOS ESPECIALISTA s O/ANO M~DIO ESTIMADO 
s 

11 Centro de 
Ortopedista I Especialidades Benu 2 160 1.920 113,67 / 218.246,40 

Mendes 

Centro de 
138,oo/ 2 Pediatra Especialidades Benu 3 220 2.640 364.320,00 ;' 

Mendes 

' Centro de , 

li 

~ 
3 Neurologista Especialidades Benu 1 130 1.560 152,00 / 237.120,00 ...... 

4 

5 

Mendes _____.__ - -

Otorrinolaringolog1 
sta 

Geriatra 

Centro de 
Especialidades Benu 1 80 

Mendes / 
Centro de 

Especialidades Benu 1 40 
Mendes / 
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Ginecologista/Obs 
Centro de 

6 / Especialidades Benu 3 220 2.640 
letra Mendes 

Centro de 
7 Cardiologista Especialidades Benu 2 100 1.200 182,00 218400,00 

Mendes 

Centro de 
8 Urologista Especialidades Benu 50 600 243,00 145.800,00 

Mendes 

Centro de 
9 Oftalmologista Especialidades Benu 60 720 151,67 109.202,40 

Mendes 

Centro de 
10 Neuropediatra Especialidades Benu 100 1.200 196,67 r 236.004,00 

Mendes 

11 I Reumatologista / 
Centro de 

Especialidades Benu 100 1.200 151,67 182.004,00 
Mendes 

12 I 
Centro de 

Dermatologista Especialidades Benu 80 960 272,67 261 763,20 
Mendes 

Centro de 
13 / Endocrinologista Especialidades Benu 80 960 272,67 261.763,20 

14 Psiquiatra 

15 Neonatologista 

ITEM ESPECIALIDADE 

16 Médico Auditor 

17 Diretor Clinico 

ITEM ESPECIALIDADE 

18 / Cllnico Geral 

19 Clínico Geral 

Cirurgião Geral I 20 
Obstetra 

Mendes 

J CAPS • Centro de 
2 640 7 .680 59,67 458.265,60 

Atenção Psicossocial 

Maternidade 84 1 .008 271,67 273.843,36 

TOTAL 3.568.328,16 

LOTE 02 - MÉDICOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

-- -
LOCAUPRESTAÇÃO 

QUANT. QUANT. 
QUANT. V. TOTAL 

MÉDICOS HORAS/ V. UNIT~RIO MtDIO DOS SERVIÇOS 
ESPECIALISTAS M~S HORAS/ANO ESTIMADO 

96 / 

,....._ 

Setor de Faturamento1 v 1/ 1.152 / 

Todas as Unidades /,,,. 
Hospitalares 1/ 160/ 

V 

1.920 / 

LOTE 03 - MÉDICOS PLANTONiST AS 

1 

N"DE TOTAL 
LOCAUPRESTAÇÃO 

UNO. PL.ANTÕES/M~S 
PLANTÕES 

DOS SERVIÇOS 
(ESTIMADO) (12 

MESES) 

SAMU / Plantão / 31 / 372 / 

UPA José Ohve1J"il Plantão / 93 1116 
1 

Nunes I 

1 

Complexo Hospitalar 
312 / Antônio Ponte/'8 Plantão / 31 

Aguiar 

Avenida Presidente Vargas, 310, Centro 
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79,00 / 91.008,00 / 
..,. 

94,67 I' 181.766,40 / -TOTAL 272.774,40 

1 
1 1 

V. UMT MtDIO V. TOTAL ESTIMADO 

-- - ~ 

3.029,67 1.127.037,24 
-

3029,67 / 3 381.111,72 

-
3.787.33 I 1.408.886, 76 / 

·-
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21 Anestesiologista 

22 Clínico Geral 

23 Ortopedista 

24 Radiologista 

Complexo Hospitalar 
Antonio Pontes de 

Aguiar / 

Complexo Hospitalar 
Antônio Pontes de 

Aguiar 

UPA José Oliveira 
Nunes - ----

UPA José Ohveira 
Nunes / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Comissão Permanente de Licitação 

Plantão 372 / 

Plantão 372 / 3.029,67 

Plantão 48 / 2.272,33 

. . 

Plantão 48 / 4.544.33 I 

T TAL S.780.159,40 

LOTE 4 - ENFERMEIROS E T~CNICOS DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES) 

ITEM 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

1 

ESPECIALIDADE 1 LOCAUPRESTAÇÃO N-DE 
UNO. 

CARGA HORÁRIA 
DOS SERVIÇOS PROFISSIONAIS /M~SIPROFISSIONAL 

Enfermeiro (a) 

Técnico de 
Enfermagem 

Psicólogo 

Enfermeiro (a) 

Assistente Social 

Técnico de 
Enfermagem 

Enfermeiro (a) 

Psicólogos 

Assistente Social ' 

Técnico de 
Enfermagem 

Enfermeiro (a) 

Técnico de 
Enfermaaem 

Enfermeiro (a) 

Psicólogo 

Terapeuta 
Ocuoacional 
Técnico de 

Enfermeaem 

Enfermeiro (a) 

Centro de 
120 I Especialidades Benu 4 HORA , 

~ 

Mendes 
-

Centro de 
Especialidades Benu 11 HORA ~·'" 120 

Mendes 

Centro de .I' 

Especialidades Benu 2 HORA , 120 
Mendes 

Unidade de Pronto 
Atendimento • UPA , 1" 7 HORA 1' 

' 
120 

Unidade Pronto 4 HORA ' 120 
Atendimento - UPA / 

Unidade de Pronto 44 / HORA 1, 120 Atendimento - UPA 

Hospital Antonio i' 
Pontes de Aguiar - 4 HORA ' 120 

HAPA 

Hospital Antonio 
Pontes de Aguiar - 1 HORA , 120 

HAPA 

Hospital Antonio 
Pontes de Aguiar - 5 HORA t 120 

HAPA / 

Hospital Antomo 
Pontes de Aguiar - 45 HORA , 120 

HAPA 

Matem idade 6 HORA , 120( . 
Matem idade 16 HORA 120 --

CAPS 1 HORA ,1 120 / 

CAPS 2 HORA ' 120 / 

CAPS 2 HORA 120 

CAPS 1 HORA 120 
' SAMU 2 1 HORA' 120 / 
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1 
1 

V. UNIT.MtDIO 
V. TOTAL 

ESTIMADO 

1 

44,67 257.299,20 / 

20,67 327.412,80 

' 29,33 84.470,40 

--- - . ·-
' 

44,67 450.273,60 

---
33,67 193.939,20 / 

20,67 1.309.651,20 

. 
44,67 257.299,20 

29,33 / 42.235,20 

33,67 242.424,oo I 

20,67/ 1.339.416,00 

--
44,67 / 385.948,80 

-, 
20,67 / 476.236,80 

44,67 64.324,80 / 

29.31 / 
···- -----.-

84.470,40 

33,67 I 96.969,60 / 

20,67 / 29.764,80 / ~ 
44,67 128.649,60 / 

-
"\. 

1 

u 

I• 

li 
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42 Técnico de 
Enferma eef 

43 Psicólogo 

SAMU / 

Centro de Fisioterapia 
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120 

120 / 29,33 

44 Fisioterapeuta Centro de Fisioterapia 33,67 290.908,80 / 

45 Fonoaudiólogo Centro de Fisioterapia 33,67 96.969,60 

TOTAL 6.J62.19J,60 

LOTE 5 - ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM (UBSF) 

N" DE 
CARGA 

CARGA HORÁRIA 
ITEM ESPECIALIDADE UNO. HORÁRIAIM~S V. UNIT.MtOIO V. TOTAL ESTIMADO 

PROFISSIONAIS /PROFISSIONAL /ANO/PROFISSIONAIS 

/ .~ 
46 ' Enfermeiro (a) 25 HORA ,,· 120 36000 

,. 
44,67/ / 1.608.120,00 .,,L 

47 Psicólogo (NASF) ·' 2 /" HORA ; 120 / 2880 29,33 / 84.470,40 / 

48 Assistente Sooal .~ 2 / HORA / 120 2880 ~ 33,67 / 9~969,60 / / 

49 Técnico de 
22 / HORA , 120 31680 / 20,67 / 

/ 
Enfermaaem 654.~~5.:_60 . .}.. 

TOTAL 2.444 385,60 ......_ -/ 
VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 21.427.841,16 (VINTE E UM MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E SETE 
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 

4 ·DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Os plantões e consultas deverão ser realizados pessoalmente pelos profissionais apontados pela licitante 
no momento da assinatura do contrato de forma ininterrupta, não se admitindo os denominados plantões 
Msobreavisow. sendo que qualquer alteração no quadro funcional da empresa vencedora dependerá de 
autorização expressa da Contratante, resguardando-se o preenchimento das habilitações técnicas presentes 
no edital. 
4.2 - Cumprir com pontualidade os horános de chegada aos plantões determinados, diários. inclusive aos 
sábados, domingos e feriados bem como as consultas agendadas. 
4.3 - Nos casos em que houver necessidade de encaminhamento do paciente para outras unidades 
hospitalares, avaliadas as condições e se passivei deverá o médico acompanhar os pacientes em remoções de 
transporte avançados e semiavançados. Na impossibilidade deverá acionar o contratado responsável pelo 
serviço de remoções. 
4.4 - Os profissionais da empresa prestadora de serviços deverão respeitar os procedimentos e protocolos 
administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas. 
4.5 - A prestação dos serviços médicos será efetuada nas dependências da Contratante, salvo no que se refere 
aos pacientes transportados. 
4.6 - É de total responsabilidade da empresa licitante o preenchimento de uma escala fixa de plantões e 
consultas, bem como prover meios que garantam o cumprimento da mesma sem faltas injustificadas. Cabendo 
à contratada fornecer profissional para cobrir as consultas no caso de ausências, sejam estas justificadas ou 
não. 
4. 7 - A contratada deverá avaliar os pacientes internos, se solicitado pela equipe de enfermagem, na ausência 
do médico que internou os mesmos. 
4.8 - A contratada deverá prescrever os pacientes internos, ao assumir as consultas eletivas/agendadas. 
4.9 - A contratada deverá realizar a passagem de consultas. 
4.1 O - O médico plantonista não deverá abandonar o atendimento até que o próximo plantonista esteja 
presente na Unidade de Saúde. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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5.1 - Prestar serviços nas Unidades de Saúde do municlpio conforme a necessidad atendim 
livre demanda em consultas previamente agendadas, urgência e emergência, sem qualq 
idade ou quaisquer outros atributos flsicos ou pslquicos do paciente. 
5.2 - Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de ttica Médica vigente. 
5.4 - Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de atendimento não 
autorizada, seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de responsabilidade objetiva do membro 
do corpo clínico que estava originalmente designado na escala. 
5.5 - Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, 
liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - A licitante vencedora deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, os documentos 
elencados abaixo: 
a) relação de recursos humanos, que executarão o Contrato; 
b) apresentação da inscrição dos profissionais indicados na relação de recursos humanos junto ao Conselho 
Regional de Medicina; 
c) apresentação dos títulos de especialista e/ou títulos de residência médica dos profissionais indicados na 
relação de recursos humanos nas respectivas especialidades; 
d) comprovante de alvará de funcionamento da empresa 
6.2 - Constatadas irregularidades na forma de execução do objeto contratual, a Prefeitura poderá: 
a) se disser respeito à desídia na execução dos serviços contratados, realizando as consultas e atendimentos 
sem a observação do zelo e maestria esperados, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua retificação ou rescindindo a contratação, sem prejulzo das penalidades cablveis; 
b) se disser respeito à falta de comparecimento dos profissionais da contratada aos plantões designados, 
caracterizado pelo atraso em mais de 20 (vinte) minutos ou o tratamento dos pacientes fora dos parâmetros de 
boa educação e cordialidade, a substituição do profissional e/ou adequação de seu comportamento, bem como 
do número de consultas realizadas em cada consulta ou rescindir a contrataçao, sem prejufzo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de substituição do profissional e/ou adequação de seu comportamento ou do número de 
consultas realizadas por consultas eletivas/agendadas, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
c) aplicação das penalidades do item 22 do edital. 

7. DO PAGAMENTO 

7 .1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura do 
fornecimento, devidamente atestado pelos fiscais indicados no contrato; 
7.2 - O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo está demonstrar 
tal situação apresentando os documentos relacionados no instrumento contratual. 
7.3 - A entrega da fatura será feita na sede administrativa da prefeitura municipal de Chapadinha/MA. 
7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço até o 5° 
dia do mês subsequente ao faturado. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada 
nos autos do processo pelo responsável do recebimento do bem ou serviço. 
7.5 - O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante depósito bancário em conta corrente 
por ela indicada ou por meio de uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no termo de referência e no 
Edital. 

8. DA VIG~NCIA DO CONTRA TO 

8.1 A vigência do contrato será de 12 (doze), meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, inc. li da Lei Federal nº 8666/93. 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 Estará automaticamente rescindido o contrato que: 
a) Subcontratar a execução dos serviços 
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b) Recusar de atender, sem motivo considerado, justificado, a demanda de traosn.-.i.M1Tr1 
Municipal de Saúde de Chapadinha. 
c) Não cumprir o que for estabelecido no contrato de prestação de serviços 
d) Utilizar contrato de maneira enganosa ou que possa trazer prejuízo à Secretaria Municipal de Saúde de 
Chapadinha. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e contratados, estão previstas no 
Art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, abaixo elencadas: 
1. Advertência, por escrito; 
li. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
Ili. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.2 As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve (advertência) a mais 
severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si, podendo ser aplicadas. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORR~NCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS- EDITAL Nº 001/2022-SRP 

ANEXO li (Modelo de Carta Proposta) 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitação-GPL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Referente: CONCORR(;NCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL Nº 001 /2022-SRP 

OBJETO: ... ............... .. ......... .............. .............................. . 

Prezados Senhores, 

A _(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.0 , sediada _(endereço completo)_. tendo examinado o Edital, 
vem apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente 
licitação cabendo esclarecer que. 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor Global 
é de R$ ______ ~------~ 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, 
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados no edital e seus Anexos. 

Os serviços serão executados obedecendo fielmente os quantitativos, memorial descritivo e demais 
orientações constantes do edital e anexos. 

O prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa} dias consecutivos, a contar de sua apresentação. 

O prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital. 

A conta para deposito dos pagamentos é : Banco/Agencia:/Cta corrente. 

O responsável pela assinatura do contrato é : xxxxxx. CPF nº xxxxx e Carteira de Identidade nº xxxx, cargo na 
empresa: xxxxxxx; 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena conéordãncia com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

(Nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado} 
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Prezado Senhor, 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

(nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a} 

__________ ,, portador(a} da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 
-------·DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do§ 2°, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que 
até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em 
epígrafe. 

__________ (___}, ___ de _____ 2022. 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado} 
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Prezado Senhor, 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO N 
INCISO XX.XIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDE 

.-.... ......... ~ 

(nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

----------' portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 
______ _, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz(). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

_________ L_J, ___ de _____ 2022. 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMP 
PORTE (EPP) 

Prezado Senhor, 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ nº , sediada na Rua , 
nº __ , (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, (Nome/Cl/CPF), declara que se 
enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que o movimento da receita 
bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 
Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3º da lei 
retro mencionada. 
Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo do art. 299 do 
Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

OBSERVAÇÕES: 

{local) ______ ,_ de ______ 2022 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

(Nome, cargo e Registro do Contador), 

A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser 
um dos seguintes documentos: 

• Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraido do site oficial da Secretaria da 
Receita Federal; 

• Certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, emitida no exercício 
financeiro; 

• Outro documento equivalente. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (Ide ompleta 
do representante da licitante), como representante devidamente constitufdo de (Identificação completa da 
licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com 
identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da {identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) 
antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

-------------'em_ de 2022 
----------------------.,---.,...--(representante legal do licitante/ 

consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM .,l:!!'l...._!MM191't 
SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPREGADOS. 

Prezado Senhor, 

{nome da empresa) , CNPJ nº , sediada em 
{endereco completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

----------·· portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 
-------• DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário servidor 
público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

__________ (__), ___ de _____ 2022. 

(Nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
Em papel timbrado da empresa, devidamente Identificado) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

Fls 

ProcH~ 
L.: Ass.~ 
)131 "'· 

Aos ...... ( .... .... ........... .... ) dia (s) do mês de ... ................................ de 2022, o MUNICIPIO DE CHAPADINHA, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde inscrito no CNPJ N.0 , com sede na 
------- Centro, Chapadinha/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde toma público que, 
devidamente autorizada pela Secretário Municipal de Saúde o Sr. , portadora do CPF nº 
_____ ,no uso das atribuições legais, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto 
nº 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 4.485, de 25 de 
novembro de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 
nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de 
dezembro de 1998 e legislação correlata e da IN/Sl TI/MP nº 2, de 11 de outubro de 201 O, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada na 
CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO - EDITAL Nº 001/2022-SRP, cujo resultado foi 
homologado pela Sra. , passando a fazer parte integrante desta juntamente com os itens 
constantes no Anexo 1 do Termo de Referência, oferecidos pela empresa --- inscrita no CPNJ nº--, com 
sede ----, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima numerado, sob as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, vinculando ao 
prazo de 12 (doze) meses no Município de Chapadinha/MA, decorrente da CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA 
REGISTRO DE PREÇO - EDITAL Nº 001/2022-SRP, com especificações, quantitativos estimados e preços 
máximos admitidos no projeto básico do edital. 

1.2 Esta ata vincula-se ao Instrumento Convocatôrío da Concorrência nº 001 /2022-SRP e seus anexos, 
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIG~NCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a adquirir o(s) produtos referido(s) na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras; ou 
cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes 
na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA 
REGISTRO DE PREÇO - EDITAL Nº 001/2022-SRP 

2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, cléusulas e 
condições constantes do Edital da CONCORRi=NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO - EDITAL Nº 
001/2022-SRP, que a precedeu e integra o presente Instrumento. 

2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada na 
CONCORR~NCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO - EDITAL Nº 001/2022-SRP, pelas empresa 
signatárias da presente Ata, a qual também a integra. 
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3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência da prefeitura de Chapadinha. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar à prefeitura sobre a possibilidade de adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com a prefeitura. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados nesta Ata de 
Registro de Preços para a prefeitura. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para a prefeitura, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.6. Após a autorização da prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 
3.6.1. A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de noventa dias de 
que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.7. i= facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 
Registro de Preços. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados pela contratada, no prazo máximo de acordo com o cronograma físico 
financeiro dos trechos/locais indicados pela contratante a partir da entrega da ordem e serviços. A empresa 
signatária deverá executar os serviços, conforme as particularidades e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial. 

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intennédio da Secretaria de Saúde, por escrito, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de execução dos 
serviços adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, infonnando os motivos correlatos. 

CLÁUSULA QUINTA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS 

5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Referência, em anexo. 

5.2. Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou recusa do item, 
confonne verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Confonne disposto no art. 73, § 2°, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

CLAUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 
6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada a atender a todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja previs para data poc;•~ 
a seu vencimento. 
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CLÁUSULA S~TIMA - DO PAGAMENTO Proc. N'tt2l 1 

7 .1. ~ prazo para pagamento será de 30 ~trinta) dias, contados a partir da data a ~'}tação da Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumpr obrigações da 
Contratada. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o mont $ 8.000,00 
(oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 
da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
inclusive quanto ao artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1991 . 
7.2.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
7.2.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 modificada pela Lei Complementar 147 de 2014, não sofrerá a 
retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
7.4. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7 .5. A Contratante não se responsabilizará por QualQuer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

1 EM = 1 x N x VP 1 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Indica de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Com fundamento no art. 7° da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 49 do Decreto nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019, o licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a União e 
será descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da prefeitura , pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas e sanções previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 
8. 1.1. Cometer fraude fiscal; 
8.1.2. Apresentar documento falso; 
8.1.3. Fizer declaração falsa; 
8.1 .4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, n o 
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de pre s 
no prazo estabelecido; 
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8.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
8.1 . 7. Não mantiver a proposta; 
8.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
8.2. Para os fins do disposto no subitem 8.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Além do previsto no subitem 8.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pela 
verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos 1 a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar à empresa signatária as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade 
civil e criminal: 
8.3.1. Multa de 0,03% {três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida no 
descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 
8.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, limitado a 10% do valor da parcela 
inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 
8.3.3. Multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no descumprimento das 
obrigações assumidas; 

8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao licitante vencedor ou 
cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sanções previstas neste Item. 

8.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
-SICAF. 

8.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à empresa signatária o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA • DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à prefeitura promover as negociações 
perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93. 

9.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
prefeitura convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

9.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

9.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, a prefeitura poderá: 
9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 9.5.2.1 Não 
havendo êxito nas negociações, a prefeitura deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
9.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeleciqo pela prefeitura, s 
justificativa aceitável; 
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9.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
9.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7° da Lei nº 
10.520/02. 
9.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.6.1, 9.6.2 e 9.6.4 será formalizado 
por despacho da autoridade competente da prefeitura, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de rtuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificad . ~ 
9.7.1 . Por razão de interesse público; ou J 13 ~ 
9.7.2. A pedido do fornecedor. __ J 

cLAusuLA DÉCIMA - Dos cAsos 0M1ssos \ Proc. WJ.?022 
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata serão decididos pela pr~feittJ~ segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis à espécie. ' ;::.:.y 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO FORO 

11.1. O foro da comarca de Chapadinha é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias 
relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram a presente Ata, o Edital da CONCORRtNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇO -
EDITAL Nº 001/2022-SRP e seus Anexos e a PROPOSTA da empresa signatária desta ata. E, assim, por 
estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 

Testemunhas: 

Órgão Gerenciador: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Empresas registradas: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORR~NCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS- EDITAL Nº 001/202 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRA TO Nº _/2022/PMCH 
PROC. ADM. Nº 3051/2022-FMS-FMS 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇu;:ro,....-.:::1111 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA/MA E NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE , sediada na 
-----------' CHAPADINHA-MA, CNPJ Nº , doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pela , .... .......... .... , 
brasileiro(a), casado(solteiro), portador(a) da carteira de identidade nº ..... e do CPF nº ............. . , residente e 
domiciliado na nesta Cidade e a empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº estabelecida (Inserir endereço completo), neste ato 
denominada CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do 
contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o _ _ , portador do R.G. nº __ de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por __ (inserir qual dos Instrumentos: procuração/contrato 
social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.0 034/2021/CPUPMCH e do Processo Administrativo n.0 __ /2021, com fundamento 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie, mediante as 
seguintes cláusulas e condições· 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora , os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇ O/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser mencionado que j 
nstará em "documento apenso~ devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Termo de Referência e I 
m a proposta vencedora. _J 

--~~-~~-~~~~~~~~~~~~~~ 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será _( ___ _,)meses contados da assi- natura do 
contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 
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3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorre~tes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação o 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abai 

xx,,,_,~'-"''"'-'""VV"~"'-'""-'""-""~""'•AJ'>J'.rV'V~'"''~"""'~A.hAAAAA 

Proc. Nºm.L .::..::! 5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. ? pagamento ~er~ feito pel_a Prefeitu.ra M~nicipal de CHAPADINHA, em mc\d~~en~ n~iona!,' 
mediante Transferenc1a Bancána Eletrônica, direto na Conta da Contratada e oc~~á atXo májm"o 
de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a~~o da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa 
de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 
do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser'emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco __ _ 
agência nº ; e conta corrente nº ___ _ 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA · ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7 .1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1 . Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue nos locais informados 
pela Secretaria Municipal de , aos cuidados do Supervisor do setor competente de 
Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
documento Integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA· FISCALIZAÇÃO 

8.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9. 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no su 1 em ficará 
sujeita , sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHNMA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo de até 
cinco anos; 
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1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos illcitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

11.5.1. 

11.5.2. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1 . É vedado à CONTRATADA. 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadl plemento por parte 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrument?, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 nr"~~~. n 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes . 

...................................... ..... , .......... de .......................................... de 20 .... . 

TESTEMUNHAS: 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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Fls __ _ 
ERRATA-EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/ 2Proc. N°:fl2W@ 

No Sub..ftem: 5.1.4 "r' Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: gd 
Onde se lê: Prova de inexistência de débitos mad1mplidos perante a Justiça • mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e Certidão de Débitos Administrativos 
Pessoa Física e Jurídíca de acordo com a Portaria MTP Nº 667/2022 de 08 de Novembro de 2022. 

Leia-se: Onde se lê: Prova de inexistência de débitos madimpl1dos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativ e Débitos Trabalhistas - CNDT e Certidão de Débitos Trabalhistas 
Pessoa Física e Jurídica de acordo c Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de Novembro de 2021. 

/ 
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A VISO LICITAÇÃO gief 
A VISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA Nº 001/2022. Processo Administrativo nº 3051 /2022 -
Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde; 
Abertura: 25/07/2021 às 15:00hs, forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor 
preço. O Edital se encontra a disposição para consulta no Portal de Transparência do Município de 
Chapadinha. Base Legal: conforme lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizado 
na Av. Presidente Vargas, nº 31 Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; Telefone: 98-
99167-3542 e Site do P l da Transparência do Município de Chapadinha: 

b r 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNP J nº 06.117 709/0001 -58 - E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA MA 

ANOll EDIÇÃO DE HOJE, N.t! 2883 - P<i 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO: CONCORRrNCIA N2 001/2022 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nll 023/2022-SRP. PROC. ADM. Nll 1865/2022 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 041/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nll 023/2022-SRP 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N!! 025/2022-SRP. PROC. ADM. N2 2532/2022 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 042/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nll 02S/2022-SRP 
EXTRATO DE CONTRATO Nll 191/2022-DL Nll 028/2022-ADMINISTRAÇÃO 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATON2 077/2022 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N2 001/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nll 012278/2022. INEXIGIBILIDADE Nll 010/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 
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Fls 
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AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRrNCIA NV 001/2022. Processo Admm1strat1vo nll 30Sl/2022 - Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde; Abertura: 2S/07 /2021 às lS:OOhs, 
forma de execução mdireta, no regime de empreitada por menor preço. O Edital se encontra a disposição para consulta no Portal de Transparência do Município 
de Chapadinha. Base Legal: conforme lei nll 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, nll 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 6S.SOO-OOO; Telefone: 98-99167-3S42 e Site do Portal da 
Transparência do Município de Chapadlnha: http://transoarencia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacao/tce. Chapadinha/MA, 20 de Junho de 2022. 
Luciano de Souza Gomes/Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 023/2022 SRP 

PROC. AOM. N2 1865/2022 

Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Admmistração, Mun1cip10 de Chapadinha/MA. através da Prefeitura Municipal de Chapadmha torna público para 
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo lic1tatóno do Pregão Eletrônico ne 023/2022-SRP, que teve como ob1etivo a 
seleção das melhores propostas para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COLETOR COMPACTAOOR DE LIXO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CHAPADINHA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo: 
Item: 0001 
Descrição: COLETOR COMPACTADOR DE LIXO(Conforme descrição/especificações do Termo de Referência do Edital) 
Quantidade: 2 
~~.e de Fornecimento: Unidade 
W: mal: 205.900,00 
V..itor Total: 411.800,00 
Situação: Homologado em 20/06/2022 18:52:16 Por- Vânia Duarte Mota Souza 
Nome da Empresa: PLANALTO INDUSTRIA MECANICA LTDA 
Nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto. 

Chapadinha/MA, 20 de Junho de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 041/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nll 023/2022-SRP 

Aos 21 dias do mês de Junho de 2022, o Município de Chapadinha/MA, sediada na Avenida Presidente Vargas n• 310- Cent ro, Chapadinha - MA, CNPJ. N2 CNPJ 
NO 30.887.156/0001-05, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira. solteira. Secretária Adjunta de Administração, residente nesta 
cidade, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, considerando o JUigamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nll 041/2022, publicada no Diário Oficial do Munidp10, processo admmístrativo n.v 1865/2022, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quant dade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e 7 892, de 23 
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: DO OBJETO. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a REGISTRO DE PREÇOS 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nit 310- CENTRO - CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

rente a Contratação de empresa especializada parn elaboração de pro
jeto e instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaico 
conectado à rede de elétrica (ON GRID) com potência de 55,64 KWp 
para a U. I. Deputado Galeno Edgar Brandes, localizada na Rua Pro
jetada s/nº. Bairro Tamarino no município de Barra do Corda/MA, 
foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 43, inci
so Vl, da Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações, resolvem 
homologarem o procedimento licitatório, e adjudicarem seu objeto a 
licitante vencedora Costa Rodrigues Ltda (SOLAR SUL), CNPJ nº. 
36.530.050/0001-28 com o valor global de RS 277.100,00 (Duzentos 
e setenta e sete mil e cem reais), pelo critério de menor preço global. 
Firmam o presente para que produza seus efeitos legais. Ciência aos 
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Barra do 
Corda /MA, 15 de junho de 2022. Maria Edivania Pereira da Silva, 
Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento 
Júnior, Secretário Municipal de Educação. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO N" 157/2022 PROCESSO ADMINIS -
TRATIVO Nº 23/2022-Barra do Corda/MA.OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de gêneros alimentícios para atender 

,M.s necessidades das secretarias e órgãos da prefeitura municipal 
"9'e Barra do Corda-MA. PREGÃO ELETRONICO Nº.09/2021/ 

MA. Na clausula oitava da dotação orçamentána, li O"llDE SE LE: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARlA 08.244.1005.2020.0000. PROJE
TO ATMDADE 2020. LER- SE: 08.244.1005.2021.0000. PRO
JETO ATIVIDADE 2021. DATA: Barra do Corda (MA),26 de abnl 
de 2022.ASS: MAlRES SOUZA DOS ANJOS CARGO Secretário 
Municipal de Assistência Social /Barra do Corda MA. 

AVlSO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 40/2021-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1477/2021, CON
TRA TO Nº 294/2021. A secretaria municipal de Educação do município 
de Barrn do Corda-MA, toma público, para conhecimento dos interessa
dos, que o contrato em epígrafe cujo objetivo da contratação para presta
ção de serviços de manutenção corretiva e/ou preventiva a ser realizada 
em ventilador, fogão a gás industrial e doméstico, refrigerador, freezer, 
bebedouro com fornecimento de peças para manutenção dos referidos 
equipamentos, teve seu CONTRATO SUSPENSO, L"lll razão da recente 
divulgação de que a referida empresa é alvo de denúncia por fraude até 
que seja averiguada a veracidade dos fatos da prática alegadas na denún
cia em anexo. Barra do Corda - MA, 21 de junho de 2022. Abdiel 
Ramon do Nascimento Júmor, Secretária Municipal de Educação. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ - MA 

AVISO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 
023/2022.0 MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Mu
nicipal de Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Lici
tação-CPL, toma público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 
02/2021 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666193 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 023/2022, 
do tipo menor preço, para aquisição de materiais de laboratório, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Cajapio, no dia 06 de 
julho de 2022, às 08:00hs (oito horas), na sala da Comissão Perma
nente de Licitação, situada na Rua Manoel Mendonça, nº. 180, Cen
tro, Cajapió-MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Mu
nicipal. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço da CPL, de 2" a 61 feira, no borário das 08:00 às 13;00 horas, 
ou através do e-mail: cpl.cajapio.ma20 l 7@gmail.com, onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados através do 
SACOP e portal da transparência deste órgão. Em atendimento as re<»
mendações deste Órgão e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em 
local aberto e arejado; será estabelecido distanciamento mínimo de 02 
metros de cada participante durante a sessão; será obrigatória a utiliz.açào 
de mascaras e serà disponibilizado álcool em gel. Esclarecimentos adi
cionais, no mesmo endereço e pelo telefone (98) 98555 3270. Cajapió
MA, 03 de junho de 2022.Cétia Regina Pereira Reis.Pregoeira. 

• 

QUINTA- FEi 

AVISO DE LICITAÇÃO.PRE 
O MUNICiPIO DE CAJAPIO, atra unicipal de 
Cajapio-MA, por meio da Comissão Perman e Licitação-CPL. 
toma público, para conhecimento dos mteressados que fará realizar, 
. oba égide da Lei nº 10.520102, Decreto Municipal nº 02/2021 e sub
sidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos
teriores, licitação na modalidade Pregão nº 024/2022, do tipo menor 
preço, para aquisição de instrumentos musicais, de interesse da Pre
feitura Municipal de Cajapió, no dia 06 de julho de 2022 às l 4:00hs 
(quatorze horas), na sala da Comissão Permanente de Licitação, situ
ada na Rua Manoel Mendonça, nº. 180, Centro, Cajapió-MA, sendo 
presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço da CPL, de 21 

a 6ª feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, ou através do e-mail: 
cpl.cajapio ma20 l 7@gmail.com, onde poderão ser consultados e ob
tidos gratuitamente, bem como consultados através do SACOP e por
tal da transparência deste órgão. Em atendimento as recomendações 
deste Órgão e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local 
aberto e arejado; será estabelecido distanciamento minimo de 02 me
tros de cada participante durante a sessão; será obrigatória a utilização 
de mascaras e será disponibilizado álcool em gel. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço e pelo telefone (98) 98555 3270.Ca
japió-MA, 03 de junho de 2022.Célia Regina Pereira Reis.Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIALNº025/2022.0 
MUNICIPJO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de Ca
japio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL. 
toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei nº 10.520102, Decreto Municipal nº 02/2021 e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 025/2022, do tipo me
nor preço, para aquisição de móveis Eletros e eletrodomésticos, de 
interesse da Prefeitura Municipal de Cajapió, no dia 07 de julho de 
2022, ãs 08:00hs (oito horas), na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Manoel Mendonça, nº. 180, Centro, Caja
pió-MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal. 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
da CPL, de? a 61 feira. no horário das 08:00 ás 13:00 horas, ou através 
do e-mail: cpl.cajapio.ma2017@gmail.com, onde poderão ser consulta
dos e obtidos gratuitamente, bem como consultados através do SACOP 
e portal da transparência deste órgão. Em atendimento as recomendações 
deste Órgão e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto 
e arejado; será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de cada 
participante durante a sessão; será obrigatória a utilização de mascaras e 
será disponibilizado álcool em gel. Esclarecimentos adicionais, no mes
mo endereço e pelo telefone (98) 98555 3270. Cajapió-MA, 03 de Junho 
de 2022.Célia Regina Pereira Reis.Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N°OOl /2022. Processo 
Administrativo nº 3051/2022 - Secretaria Municipal de lnfutestrutura 
e Urbanismo. Objeto: Registro de Preços para eventual contrata
ção de empresa especiafü:ada na prestação de serviços médicos de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde; Abertura· 25/07/2021 
às 15:00hs, fonna de execução mdueta, no regime de empreitada 
por menor preço. O Edital se encontra a disposição para consulta no 
Portal de Transparência do Municipio de Chapadinha. Base Legal: 
conforme lei nº 8.666193 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações 
posteriorei.. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente 
de Licitação CPL, localizado naAv. Presidente Vargas, nº 31 O, Cen
tro -Chapadmha- MA-CEP: 65 500-000; Telefone: 98-99167-3542 
e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: htt.p:// 
transparcnc1a.chapadmha.ma.i:ov.br'acessolnformacao1l1c1tacao/tce. 
ChapadinhalMA, 20 de Junho de 2022 Luciano de Souza Gomes/ 
Pn..-sidcnte da Comissão Permanente de Licitação. 



SECRITARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

LISTA DE PRESENÇA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da abertura ... : 25 de Julho de 2022. 
Horário ...•............. : 15:00 horas. 
Endereço ....•....•.... : A V. Presidente V argas, nº 31 o - Centro, c 

e FUNÇÃO 

Presidente 

Membro 

NOME 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 

NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 

Membro SELLY NASCIMENTO MEIRELES 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS 
LTDA, CNPJ. Nº 38.382.808/0001-53 
INSTITUTO VIVER, CNPJ. Nº 
21.851.634/0001-28 
MED SERVICE LTDA, CNPJ. 
26.667.763/0001-84 

Seny Nascimerto Meireles Pinto 
MembroCPL 

ASSINATURA 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117 709/0001-58 E-mail: cplchapadínha2021@gmail.com 



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 PORtt 
EPP 

86.10-1.01 • Atlvld1dt1d•1t•ndirnonto hoapittler, Hctto pronto•ocorro • unld1d .. pira attndirnonto 1 urglncl11 
86.10·1.02 • Atlvld1dt1d•1ttndim•nlo •m pronto•ocorro • unldadt1 ho1plt1l1rt1p1r111tndlmtnlo 1 urglncl11 
86.22-4.00 • Strvlços do romoçlo d• p1clontt1, uctlo 01 1trvlço1 mõvtll d• 1ltndlm•nlo a urglnclao 
86.30-5.02 • Atividade m6dlca ambulatorial com rocurooo piro roalluçlo de txamH compl•m•nttros 
86.30-5.03 • Atividade m6dlca ambulatorial rHtrita a consultas 
86.40-2.04 • Serviços d• tomograf11 
86.40-2.05 • Serviços d• diagnóstico por lmagtm com uso d• rodlaçlo lonlzentt , .. .,.10 tomografia 
86.40-2.06 ·Serviços de re11onlncl1 m1gn6tlc1 
86.40-2.07 • Serviços d• diagnóstico por lmag•m 1tm uoo d• rodlaçlo lonlianl•, ••ceio ro11onlncl1 m1gn6tlc1 
86.40-2.08 • Strvlços d• dl1gnó1Uco por roglotro gr6flco • ECG, EEG • qufioo •••rMI 1n'1og<11 
86.40-2.09 • S.rvlços d• dl1gnósllco por m6todo1 6pllco1 • tndoocopla • outros nam•• an61ogo1 
86.40·2·99 • Atividades d• 11rvlços d• compl•m•ntaçlo dlagnóo ca • t lutlca nlo.. clncad119 antorlorm•nl• 
86.50.0.01 · Atividades d• •nlermag•m j1~li't'~llU\\llüs 
86.50.0.03. Atividades d• paleologia• pslc1n6ll1t 
86.50.0.04 ·Atividades d• flsloteropl1 
86.50.0.05 • Atlvld1dH d• tor1pl1 ocup1clonal 
86.50.0.06 • Atividades d• lonoaudiologla 
86.50.0.07 • At ividades d• torapla do nutrlçlo •nitrei • p1ronltrol 
86.60-7.00 • Atividades d• apolo à g•stlo d• saúd• 
86.90·9.01 • AtlvldodH d• práticas lnltgrotiv11 • compltm•nta,.. •m 11ud• hum1n1 

l RO 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

1 1 
iAJRROl&Sfiüfó 

~-----~ VINHAIS 1 

1 ENDEREÇO ELEtAONíCO 
MEDSERVICE.MA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATíVO RESPONSXVEL (EFRj ..... 

ATIVA 

l "ónvo bE s1tu•CX0 cxoxsnw: 

1 SitUJ;ÇXO ESPECIAL ........ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 NôiJi EUPRESAAw. 
MED SERVICE LTDA 

1 s 
86.90-9.03 • Atlvld1d11 do 1cupunturo 
86.90·9·99 • Outr11 1tlvld1dH d1 1t1nçlo à 110d1 hum1n1 nlo Hpeclftco<IH 1ntorlorm1nt1 
87.20-4·99 • AtlvidadH do 111 atinei• palcouocl1l 1 à H4dl a portadort1 dt dl1túrblo1 1lqijlÇ01, dtflcllncl1 mental o 
dop1nd6ncl1 qulmlc1ogrupos1lmll1ro1 nio Hpoclflc•dH 1nt1r1orment1 

1 ENOEREço ElEfRONICÓ 
MEDSERVICE.MA@GMAIL.COM 

1 SlfuAÇXO cAOASTRAL 
ATIVA 

l "OTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

1 SífuAÇXó EsPEclAL. ........ 

1.:,; CONSULTAR QS,\ ~ VOLT-'R 
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Proc. NOO• 1202~ 
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26/07/2022 16:29 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portol cto º"•mo Bm•H•lm l""''~"'"·•"·''I Pr: ~ ~ / 
Ass (JfJ;k' 

Confirmaçãa da Autenticidade ae 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Código de Controle: 80EA.1 A52.33D1 .90F7 

Data da Emissão: 29/06/2022 

Hora da Emissão: 22:09:45 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em ~9.( 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaolnternet/PJ/Autenticidade/Confirmar 



26/07/2022 16:30 

Data de Emlnão: 18/05/2022 14:09:44 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNPJ: 26667763000184 

Fls J1f>O 
Proc. Nº!fJ/ 1202~ 

Ass ~~ 



2610712022 16:33 

Data de Emissão: 19/05/2022 10 25:10 

Inacrlçlo Estadual: O 

CPF/CNPJ: 26667763000184 



f' 
I 

Inscrição: 26.667.763/0001-84 

Razão social: MED SERVICE LTDA 
Nome fantasia: MED SERVICE 

Data de 
Emissão/Leitura 

9 07/2022 

25/06/2022 

0610612022 

18/05/2022 

2910412022 

10/04/2022 

22/03/2022 

03/03/2022 

12/02/2022 

24/01/2022 

23/12/2021 

04/12/2021 

~5/11/2021 

~7/10/2021 

08/10/2021 

19/09/2021 

31/08/2021 

12/08/2021 

25/04/2021 

06/04/2021 

18/03/2021 

27/02/2021 

07/02/2021 

19/01/2021 

31/12/2020 

12/12/2020 

23/11/2020 

04/11/2020 

16/10/2020 

07/02/2021 a 08/03/2021 

19/01/2021a17/02/2021 

31/12/2020 a 29/01/.2021 

12/1 ~/2020 a 1 Q/O~/r20~ 

23/1112020 a 22/12/2020 

04/11 /2020 a 03/12/2020 

16/10/2020 a 14/11/2020 

Dúvidas mais Freque.ntes [ Inicio 1 V - · 

Número do CRF 



Emissão/Leitura 

08/09/2020 

20/08/2020 

01/08/2020 

• 

Numero Cio c;Kt-



CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Ce~dãQ: 0000701373 

CERTIFICADO 
10202200921291~~ 

~~~~~~~~~!IEWiJ~~:::.~~ ..... M~~~~lUN--'-C_W_AL~~~~~~~~~--i 
863050100 -ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAU COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Número: 1 

Bairro: Ponta do Farol · 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075832 

o código de 



CERTIDÃO TRABALHISTAS 

de sua expedição. 

Certifica- se que CE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 26.667.763/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no 

relação 

estabelecidas em 



d D bit 

Ff s 
( 1 o Proc. Nº (lJ/1202~ 

a;i 
A IDAR CERTIDÃO m: n~RITn~ TD 

X 

Validar Certidão 
Foi encontrada na base e âadps Cio MinistérJo ao Trabalho e Previdência CERTIDÃO NEGATIVA 

ln orme os dados de com o código validador informado (G2EYZPFJXZ), emitida em 03/07/2022 às 20:37 para o 

empregador MED SERVICE LTDA, inscrição 26.667.76310001-84, abrangendo todos os seus 



IOAR CERTIDÃO 

Validar Certidão 

lnform os dados da 

q d e f't dão 

D bito 

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Previdência CERTIDÃO NEGATIVA 

com o código validador informado (7Y7KZSYM9E), emitida em 03/07/2022 às 20:42 para o 

empregador LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, inscrição 23517876844, abrangendo todos os 



AR CERTIDAO 

Validar Certidão 

Informe os dados da 

d y dél ( ert1ddO. 

ro 

14fJfiAMW-
Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Previdência 

com o código validador informado (7FD2SUEVWS) emitida em 03/07/2022 às 20:44 para o 

empregador VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONCA CAMPOS, inscrição 00563549327. 



Validar Certidão 

f rm os dados da 

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Previdência CERTIDÃO NEGATIVA 

com o código validador informaâo (G9PZQXPSNN), emitida em 03/07/2022 às 20:43 para o 

empregador EUSTAQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, inscrição 99816695391. abrangendo todos 



2610712022 16:51 

Verificar certidão emitida 

Código de cont role . * 
DINA2290622214724 

• Verificar Limpar 

CPF/CNPJ : 26.667.763/0001-84 

Verificação 

112 



26/07/2022 16:51 

e nabilitados 

Fls 

Rroc. ~J 1202~ 

g;ef 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5: 10887351760043::NO::: ,.,,., 



2610712022 16:54 

GOVERNO 00 ~E.E=== 
MARANHÃO : 

EMPRESA FÁCIL 

.. 

( Froc Ns 
..,,,,,,.--.llllÓL 

J1Gr.-

GOVERNO DO a:::: 
MARANHÃO= 

'"'"'"' -ÁCll.. 



26/07/2022 16:55 

CRCMA 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 



26/07/2022 16:59 ::D1gidoc·: 

·:. .,· 

Validação • Digidoc 

Dados do Documento Administrativo 

S1 la do Documento: 

CERT JUDONE-SJDFRSL V 

Signatários desse documento 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO, data da assl~atura : 05107/202 
Status do documento · RECEBIDO 

_. 

Dados da Requisição 

Número da requi ão 

Tribunal dl Jusuça do Maranhto - Podor Jud1cmno do Estado do Marao 



2610712022 17:04 Sistema de Registro de Apólices do Seguro Garantia - Consulta de Apólice 

SUSEP Supertntend6ncle 
de $egUIOI Pr!Y1dol 

RESULTADO DA APÓLICE/ENDOSSO - Nº: 054362022001007750324305000000 

Tipo de Registro: 

Código do Ramo: 0775 

Tipo de Movimento: 

Referência da Emissão: 

Tipo de Segurado: 

CNPJ/ CPF Segurado: 

Tipo Tomador: 

CNPJ/CPF Tomador: 

Razão Social do Segurado: 

Data do Envio: 

Data da Emissão: e Data de Inicio da Vigência: 

Data de Ftm de Vtgancla: 

Código da Moeda: 

Prêmio Emitido( Moeda): 

Prêmio Emltldo(R$) : 

Adicional de Fracionamento: 

Custo de Apólice: 

IOF: 

Nº de Registro do Produto: 

111 
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Dioitalizado com CamScanner 



Diaitalizado com CamScanner 
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Diaitalizado com CamScanner 
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Avenida Professor Carlos Cun~a. 2000 • Jaracat1 • CEP· 6'i07fi-R O 
Fone: (98) 3216-7979 Fax: (CJA) =!?32-8700 
E-mail: udi@udihospital.com.br 

São luís, 30 de maio de 2022. 

Declaramos para fins de concorrência em licitação pública, que a empresa MED SERVICE 

L TOA, inscrita no CN PJ 26.667. 763/0001-84, com sede e domicílio em Avenida Litorânea, 

Quadra 5, Apto 1201, Ed. Dionel Souza Neto, CEP: 65.075-832, Bairro Ponta do Farol, 

São Luís - Maranhão, presta serviços hospitalares na área de Cirurgia Geral e 

Mastologia, de forma satisfatória, realizando procedimentos cirúrgicos, atendimento 

ambulatorial, visitas a pacientes internados e resposta a pareceres, desde junho de 2016 

até o presente momento. 
Ressaltamos que a mesma não deixou de cumprir com os prazos dos serviços prestados 

e que não existe nada que a desabone no cumprimento de suas práticas e funções. 

Atenciosamente, 

Dr. A11111110 Cbar Pauan.:ii 
Diretor M6dlco 
CRM/MA 9589 
UD 1 Hoapltal 

7 
- --~ ~ ./ ? ------=== - ~ - -%/~~?..d''::/ e-~.R'ó;/ 

- - -- - - e~ ésar- ~s~n~z1 ~t e'i # .._ -. 
CPF 014. 34.157-48 .,,.. 

CRM MA 9569 - Diretor Médico 

Curtlftco • dou ,. que a preu nt• fotoc6pla • reproduçlo 

•• '""''"" ,u .... ., ....... "'" ""'""" ... 1 - rJMA Stlo: AUTENT0291183Ul180CL'87E70666 4z__ L!J 1 ~ 
E1 mvtnh: LAl8 DE OLIVEIRA DANTAS ,D1te/Hor1: 5..,,~• 
1lt/07nl>22 12.02:37 Emolumtnto1:R$ i ,14, FERC: .r~ 
Rf() ,11, FAOEP: Rf0,20, FEMP: RS 0,20 Valor Totll [i) . • " 
R'6,18. 
Con1ultt 1 v1lld1d• dnh u lo tm 
nttp1 //u lo.tJm1.tu1.br 
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Aven1dr1 Profp~~or Carlos Cunha. 2000 • jaracatl• CEP: 65076-820 
Fone· (98) 3216-7979 Fax: (98) 3232-8700 
E-mail: udi@udihospital.com.br 

São Luís, 30 de maio de 2022. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para fins de concorrência em licitação pública, que a empresa MED SERVICE 

LTDA, inscrita no CNPJ 26.667.763/0001-84, com sede e domicílio em Avenida Litorânea, 
Quadra 5, Apto 1201, Ed. Dionel Souza Neto, CEP: 65.075-832, Bairro Ponta do Farol, 

São Luís - Maranhão, presta serviços hospitalares na área de Neurocirurgia, de forma 

satisfatória, realizando procedimentos cirúrgicos, atendimento ambulatorial, visitas a 

pacientes internados e resposta a pareceres, desde junho de 2018 até o presente 

momento. 
Ressaltamos que a mesma não deixou de cumprir com os prazos dos serviços prestados 

e que não existe nada que a desabone no cumprimento de suas práticas e funções. 

Atenciosamente, 

Dr. Auguno Ci 
01 sar Pauanez/ 

reror M6dlco 
CRMIMA 95'9 
UOI Hos.111ta1 

___-- -- ·-- .· w~~~/i -----e Dr. Aug6 Cesar Passanezi / - -

CPF O .734.157-48 

CRM MA 9569 - Diretor Médico 

j 
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ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMI 
MED SERVICE LTDA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado sob o regime de o parcial 
de bens, médico, natural de Belo Horizonte/MG, nascido em 16/07/1983, portador da Carteira 
de Identidade Profissional nº 008090, expedida por CRM/MA e CPF: 998.166.953-91, 
residente e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Bairro: Quintas do Calhau, São 
Luís/MA, CEP: 65072-885. 

VANESSA POLLVANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís/MA, nascida em 02/02/1985, 
portadora da Carteira de Identidade Profissional nº 008721, expedida por CRM/MA e CPF: 
005.635.493-27, residente e domiciliada na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Bairro: Quintas do 
Calhau, São Luís/MA, CEP: 65072-885. 

VARA CAROLINA MONTE DE SENA ROSA, brasileira, solteira, médica, natural de Teresina/PI, 
nascida em 27 /09/1986, portadora da Carteira de Identidade Profissional nº 008587, expedida 
por CRM/MA e CPF: 939.637.692-20, residente e domiciliada Rua do Farol, nº 5 A, Ed. Porto 
Madero, Apt. 103 Bairro: São Marcos, São Luís/MA, CEP: 65077-450. 

Sócios componentes da empresa MED SERVICE LTOA, cujo ato constitutivo se encontra 
registrado na Junta Comercial no Estado do Maranhão sob nº 21200989127 e inscrita CNPJ 
sob nº 26.667.763/0001-84, com sede e domicílio na Av. litorânea, nº 01, Quadra 05, Apt. 
1201, Edif. Dionel Souza Neto, Bairro: Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP: 65.075-832, resolve 
alterar a sociedade, median~e as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA OMISSÃO DE SÓCIO 

e A Sociedade resolve neste a o alterar o seu quadro societário com a redistribuição das quotas 
sociais, ingressando na soei dade o seguinte sócio: 

LUCAS DIEGO FABIANO F RREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de 
identidade n.º 0438220020 1-6 expedida por SSP/MA, e CPF n.º 235.178.768-44, natural de 
São Luís/MA, nascido em 9/03/1997, residente e domiciliado na 1ª Travessa Duque de 
Caxias, nº 16, Bairro: João aulo, São Luís/MA, CEP: 65.036 225. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA AIDA DE SÓCIA 
Retira-se da sociedade a só ia VARA CAROLINA MONTE DE SENA ROSA já qualificada acima. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

O endereço da empresa assa a ser no seguinte local: Avenida Jerônimo de Albuquerque 
Maranhão, Nº 25, Subco 07, Cond. Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, ala 825, Bairro : 
Vinhais, São luis/MA, CEP: 65074-199. 

(98) 3223-9958 

ceoq;llecontabil.srvbr 
www econtabll S'V.br 

-~ 
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CLÁUSULA QUARTA: ALTER ÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social que era de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), passa a si"1Hlt:11t.~ 

(cinquenta mil reais) repres ntado por 500 (quinhentas) quotas de capital, no valor nominal 

de R$ 100,00 (cem reais) cad uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado neste 

ato pelos sócios, em moeda orrente do país. 

O sócio EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, integraliza neste ato o valor de R$ 1.400,00 

(um mil e quatrocentos reai ), totalizando sua participação societária no valor de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais . 

O novo sócio LUCAS DIEGO ABIANO FERREIRA, integraliza neste ato o valor de R$ 44.600,00 

(quarenta e quatro mil e sei centos reais), totalizando sua participação societária no valor de 

R$ 45.000,00 (quarenta e ci co mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA: DA TR NSFERÊNCIA DE QUOTAS E COMPOSIÇÃO DO CAPITAL 

A sócia que se retira VARA AROLINA MONTE DE SENA ROSA vende e transfere a totalidade 

das quotas que possui nas ciedade de 400 (quatrocentas) quotas de valor unitário de R$ 1,00 

(um real), totalizando RS 00,00 (quatrocentos reais) para o sócio admitido LUCAS DIEGO 

FABIANO FERREIRA, dand plena, geral, raza e irrevogável quitação. Assim como declara ter 

recebido todos os seus dir tos e haveres perante a sociedade, nada a mais tendo a reclamar, 

seja a que título for. 

A sócia VANESSA POUYA BRAZ MENDONÇA CAMPOS vende e transfere 700 (setecentas) 

quotas de valor unitário d R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 700,00 (setecentos reais) para o 

sócio EUSTÁQUIO DIEGO BIANO CAMPOS, dando plena, geral, raza e irrevogável quitação. 

Assim como declara que n da tem a reclamar quanto a transferência das quotas, seja a que f\ 
título for. cJ{ 
O capital social fica assim istribuído: 

Sócios Vir. Valorem % 
Nominal R$ 

LUCAS DIEGO FABIANO ERREIRA 450 45.000,00 90% 

VANESSA POLLYANA B Z MENDONÇA CAMPOS 25 
2.500,00 

5% 

EUSTÁQUIO DIEGO FABI NO CAMPOS 25 2.500,00 5% 

TOTALIZANDO soo 50.000,00 100% 



As 
CLÁUSULA SEXTA: ALTERAÇ O DE ATIVIDADES ECONÔMICAS Proc. Ntwl /2022 

A sociedade passa a ter por bjeto, o exercício das seguintes ativid 

lf'i 
~S- -

1. Atividade médica a bulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos; 

2. Atividade médica a ulatorial restrita a consultas (adulto e infantil); 
3. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares; 
4. Serviços de diagnóst o por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
5. Serviços de diagnóst o por imagem com uso de radiação ionizante, exceto ressonância 

magnética; 
6. Serviços de diagnost co por registro gráfico-ECG, EEG, e outros exames análogos; 
7. Atividades de psicol gia e psicanálise; 
8. Atividades de fisiote apia; 
9. Atividades de terapi ocupacional; 
10. Atividades de fonoa diologia; 
11. Outras atividades d atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
12. Serviços de diagnos ico por métodos opticos - endoscopia e outros exames análogos; 
13. Atividades de assist ncia psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 

deficiência mental dependência química não especificadas anteriormente; 
14. Atividades de serviç s de complementação diagnostica e terapêutica não especificada 

anteriormente; 
15. Atividades de práti s integrativas e complementares em saúde humana 
16. Atividades de terap a de nutrição enteral e parental 
17. Serviços de tomogr fia 
18. Serviços de resson~ eia magnética 
19. Atividades de enfer agem 
20. Atividades de apoi a gestão de saúde 

21. Atividade de acupu tura k 
22. Atividades de ate dimento hospitalar, exceto pronto -socorro e unidades para 

atendimento a urg ncias 
23. Atividades de at ndimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 

atendimento a urg ncias 
24. Serviços de remo ão de pacientes, exceto os serviços moveis de atendimento a 

urgências. 

CLÁUSULA SÉTIMA: ALTE AÇÃO DE PORTE 

A Sociedade Limitada decl ra para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da 
empresa como EPP, onde receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no 
inciso li do art. 3º da Lei omplementar nº 123 de 14 de dezembro d 2006, e que não se 
enquadra em qualquer as hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. Em atend mento ao disposto na Lei Complementar nº 23/2006. 

t{\ 
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Os sócios quotistas da sacie ade limitada denominada: MED SERVICE LTDA, em decorrência 
das alterações realizadas or este instrumento, delibera consolidar o contrato social, 
passando este contrato a pa ir desta data, a ser regido pelas seguintes disposições de direito. 

CON OLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MED SERVICE l TOA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIAN CAMPOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, médico, natural de elo Horizonte/MG, nascido em 16/07 /1983, portador da Carteira 
de Identidade Profissional nº 008090, expedida por CRM/MA e CPF: 998.166.953-91, 
residente e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Bairro: Quintas do Calhau, São 
Luís/MA, CEP: 65072-885. 

VANESSA POLLYANA B MENDONÇA CAMPOS, brasileíra, casada sob o regime de 

comunhão parcial de be , médica, natural de São Luís/MA, nascida em 02/02/1985, 
portadora da Carteira de 1 entidade Profissional nº 008721, expedida por CRM/MA e CPF: 
005.635.493-27, residente domiciliada na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Bairro: Quintas do 
Calhau, São Luís/MA, CEP: 5072-885. 

LUCAS DIEGO FABIANO F RREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de 
identidade n.º 043822002 11-6 expedida por SSP/MA, e CPF n.º 235.178.768-44, natural de 
São Luís/MA, nascido em 19/03/1997, residente e domiciliado na 1! Travessa Duque de 
Caxias, nº 16, Bairro: João aulo, São Luís/MA, CEP: 65.036-225. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DE OMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob o no e empresarial de "MED SERVICE LTDA" e com nome de fantasia: 
"MED SERVICE", regida e considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 
1.052 do Código Civil e e obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA OREI Nº 63, 
DE 11 DE JUNHO DE 201 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: SE E 
A sociedade tem sede e omicílio na Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, Nº 25, 
Subcond 07, Cond. Pátio J rdins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro: Vinhais, São Luis/MA, 
CEP: 65074-199, podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território 

\. (98) 3223-
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nacional ou no exterior, ob decendo às disposições 
10.406/ 2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO O 

A sociedade tem por objeto 
1. Atividade médica 

cirúrgicos; 

2. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (adulto e infantil); 
3. Atividade médic ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares; 
4. Serviços de dia por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 

tomografia; 
5. Serviços de por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 

ressonância mag ética; 
6. Serviços de diag stico por registro gráfico-ECG, EEG, e outros exames análogos; 
7. Atividades de psi ologia e psicanálise; 
8. Atividades de fisi terapia; 
9. Atividades de te pia ocupacional; 
10. Atividades de fo oaudiologia; 
11. Outras atividade de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
12. Serviços de dia nostico por métodos opticos - endoscopia e outros exames 

análogos; 
13. Atividades de ssistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios 

psíquicos, defi iência mental e dependência química não especificadas 
anteriormente; 

14. Atividades de erviços de complementação diagnostica e terapêutica não 
especificada ant riormente; 

15. Atividades de p ' ticas integrativas e complementares em saúde humana; 
16. Atividades de t apia de nutrição enteral e parental; 
17. Serviços de tom grafia; 
18. Serviços de ress nância magnética; 
19. Atividades de e fermagem; 
20. Atividades de a oio a gestão de saúde; 
21. Atividade de ac puntura; 
22. Atividades de endimento hospitalar, exceto pronto -socorro e unidades para 

atendimento a rgências; 
23. Atividades de tendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 

atendimento a rgências; 
24. Serviços de re oção de pacientes, exceto os serviços moveis de atendimento a 

urgências. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade iniciou suas tividades em 31/10/2016, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

-· -------- ----------------~ 

(98) 3223- 9958 

c~ontobil.srvbr 

wwwecontobilsrvbr 

\ 
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CLÁUSULA QUINTA: DO CAPI AL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.00 ,00 (Cinquenta mil Reais), dividido e 
de valor nominal de R$ 100, (cem reais), cada uma, subscritas e int "-1 ............. __ 

forma: 

Sócios Vir. ValoremR$ % 
Nominal 

LUCAS DIEGO FABIANO FE REIRA 450 45.000,00 90% 

VANESSA POLL YANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS 25 2.500,00 5% 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIA 25 2.500,00 5% 
--

TOTALIZANDO soo 50.000,00 100% 

Parágrafo Primeiro - O sóci majoritário poderá realizar a cessão de quotas, para quem seja 
sócio ou a estranho, não ependendo da aprovação dos demais sócios, nem comporta 
oposição por qualquer perc ntual do capital social 

Parágrafo Segundo - A res onsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solid riamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Fica autorizado ao sócio m joritário, mediante alteração do contrato social, a decidir pela 
exclusão do sócio ou sóci , na hipótese de ocorrência de justa causa, assim entendida a 
prática de atos de inegável ravidade ou que possa pôr em risco a continuidade da empresa. 

§1º- A exclusão será dete minada em reunião {ou assembleia) dos sócios especialmente 
convocada para esse fim, devendo o sócio faltoso ser convocado por escrito, mediante 
aviso de recebimento, pa comparecer ao referido ato, com antecedência mínima de 8 
{oito) dias, para o exercício do direito de defesa, tudo sob pena de revelia. 

§2º- O valor da quota, co siderada pelo montante efetivamente realizado, será pago com 
base no patrimônio líqui o da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado ara esse fim, cujo pagamento, salvo outras condições que vierem 

·~ 
- ,/ 

a ser acordadas em omum entre o sócio excluído e os demais sócios na 
mencionada reunião {ou ssembleia), deverá ser feito em moeda corrente nacional em ~ 
doze parcelas mensais e uais, sem correção, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias 
após a resolução. 

§32- O capital social sof erá a correspondente redução, ficando, entretanto, permitido 
aos demais sócios suprir m o valor da quota, na forma como deverá ser decidida, na 
mesma reunião, por mai ria, de preferência respeitando-se a participação societária de 
cada sócio. 



,.... 
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CLÁUSULA SfrlMA: DA ADMI ISTRAÇÃO 
Proc. Nof1lÍ.l.'4_024 

A sociedade será administra a pelo sócio LUCAS DIEGO FABIANO E 

isoladamente, a prática dos a os necessários ou convenientes a adminis 

ele, dentre outros poderes, d s necessários para: 

a) representar a sociedade e juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 

quaisquer repartições públi s, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, 

autarquias, sociedades de ec nomia mista e entidades paraestatais; 

b) assinar quaisquer doeu entos que importem em responsabilidade ou obrigação da 

sociedade, inclusive cheque escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de pagamento e 

outros. 

CLÁUSULA OITAVA- ENQU DRAMENTO 

A Sociedade Limitada declar para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da 
empresa como EPP, onde a eceita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no 
inciso li do art. 3º da Lei C mplementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer da hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 
mencionada lei. Em atendi ento ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA NONA: 
A sociedade poderá levant r balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA: LUCR SE/OU PREJUÍZOS 

Os Lucros e/ou Prejuízos a urados em Balanço a ser realizado após o término do exercício 

social ou na ausência dele das demais demonstrações contábeis, aplicando-se o critério de 

presunção de lucro com b se no Art. 15 da lei 9.249/95, serão distribuídos entre os sócios, 

desproporcionalmente às otas de capital de cada um, podendo os sócios, todavia, optarem 

pelo aumento de capital tilizando os Lucros e/ou pela compensação dos prejuízos em 

exercícios futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM 

Ao término de cada exer 'cio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará conta 

justificada da sua admin stração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço e resultado econômico, sendo os lucros ou prejuízos apurados, 

distribuídos ou suportado pelos sócios na proporção ou não de suas quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU 

O falecimento de qualqu r um dos sócios não implicará na dissolução da sociedade, que 

prosseguirá com o sócio r manescente, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor 

correspondente às suas q otas de capital e à sua participação nos luc, os líquidos apurados 

até a data do falecimento mediante levantamento de balanço geral esp~cífico para esse fim . 

..., ceoOecontobl.sni t:-· 
"1 www.econtobil.srv.br 
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As deliberações relativas à rovação das contas do administrador, aumento/redução do - 7' 
capital, designação/destitui o do administrador, modo de remuneração, pedido de ~ 

concordata, distribuição de ucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação e 

outros assuntos relevantes p ra a sociedade, serão definidas na reunião dos sócio 

Parágrafo primeiro: A reuniã dos sócios será realizada em qualquer época. 

Parágrafo segundo: As delib rações serão aprovadas por% do capital social, sa 

em que a legislação exigir m ior quórum. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR : 

O administrador LUCAS DIE O FABIANO FERREIRA, declara sob as penas da Lei, que não está 

impedido de exercer a ad inistração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou p se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, pec lato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de efesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. (Art. 1.01 , § 12, Novo Código Civil 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART : 

Os casos omissos neste co trato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código 

Civil (Lei nº 10.406/2002) e e outros dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT 

Fica eleito o foro da Coma ca de São Luís/MA para qualquer ação fundada neste contrato, 

com exclusão expressa de ualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justo contratado, lavra-se este instrumento em uma via de igual teor, fi 
que será assinado pelos s cios, e arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA. 

São Luís/MA, 01 de julho de 2022. 

l2C11S Drw W@wo ~IA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio/ Administrador 
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O DE AUTENTICIDADE 
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u DIOGO TORRES ARANHA, com i scrição ativa no CRC/MA, sob o nº 010440, registrado em 10/07/2008, 

mscrito no CPF nº 61903191300, D CLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

ddministrativas e cíveis, que este doeu ento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

61903191300 

.JUCEMA 

10 NTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

010440 DIOGO TORRES ARANHA 

TIFICO O REGISTRO EN 01/07/2022 11 :50 SOB Hº 20220808 63. 
OCOLO : 220808163 DB 01/07/2022 . 

ODIGO DE VERI!'ICAÇAO: 12208484031 . CNPJ DA SEDE: 266677 000184 . 
IRE : 21200989127 COM EFEITOS DO REGISTRO EM · 30/06/2022 . 

D SERVICE LTDA 

CARLOS ANDRE D& HORAES PEREIRA 
SECRETJUUO- GERAL 
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i=: 21201083504 

Arquivamento: 

Documento<s>: 

e <Voltar) 

<98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro li, N·199 - Centro. São Lu1s - MA 65010-450 

ouvidoriailli;ucema ma govbr 

https:l/www.empresafacil .ma.gov.br/s/lista-de-documentosl1protocplo=MAP2107303829 

GOVERNO 00 a:: 
MARANHÃO--

'"""•º" "ÃCll --
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GOVERNO DO ~te=== MARANHÃO;;;; 
EMPRESA FÁCIL 

J 
Q 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

• 220688362 

Data do Protocolo: 

Numero de Registro: 

::: 21201083504 

Arquivamento: 

1 EXCELLENCE S SERVIÇOS EM SAUDE LTOA 

Documento(s): 

e (Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver maís 

Av Pedro li. N'l99 - Centro. São Lu1s - MA 65010-450 

ouvidona~jucema ma gov.br 

https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br/s/lista-de-documentoiJ.?protocol -MAN22 64308 

GOVERNO DO CE: 
MARANHÃO= 

OOMtlU 111 . (ll 

1 / 1 
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J 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

• 220688362 

Data do Protocolo: 

09/06/2022 

1: 21201083504 

Arquivamento: 

1 20220688362 

li EXCELLENCE S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA 

Documento(s): 

Co trat 

e (Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li. N'199 - Centro. São Lu1s - MA. 65010-450 

ouvldona lliJUcemama gov br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAN2270464308 

GOVERNO 00 CE: 
MARANHÃO-

,..,."''u 11'4Cll 



2610712022 11 :49 Sistema de Registro de Apólices do Seguro Garantia - Consulta de Apólice 

·i· SUSEP 
RESULTADO DA APÓLICEJENDOSSO - N"· 054362022001007750325258000000 

Tipo de Re11lstro: 

Códl110 do Ramo: 0775 

Tipo de Movimento: 

Refer6ncla da Emissão: 2 - Emissões com Outras Referências 

Tipo de Se11urado: 1 - Pessoa Jurídica 

CNPJ/CPF Segurado: 06 .117. 709/0001-58 

Tipo Tomador: 1 - Pessoa Jurídica 

CNPJ/ CPF Tomador: 38.382.808/0001 ·53 

Razão Social do Se11urado: PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Data do Envio: 25/07/2022 

Data da Emissão: 21/07/2022 

Data de Inicio da Vl11incla: 

Data de Fim de Vl11incla: 

Código da Moeda: 790 

Primlo Emitido( Moeda): 1.798,62 

Prêmio Emltldo(R$): 1.798,62 

Adicional de Fracionamento: º·ºº 
Custo de Apólice: º·ºº 
IOF: 

N• de Registro do Produto: 

https:/lwww2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/resultpesQ.asp 
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GOVERNO DO ~Q+== 
MARANHÃO: 

IHPRUA FÂCIL 

t 

.J 
Q 
B 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

• 220329435 

Data do Protocolo. 

1: 21201083504 

Arquivamento: 

Doc:umento(s): 

e <Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li, N'199 - Centro. São Lu1s • MA 65010-450 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/sflista-de-documentost?protocolo=MAE220057.1032 

GOVERNO DO CE:: 
MARANHÃO-

'"""" •4Cll -



26/07 /2022 11 :50 Spiderware 

CRCMA SERVIÇOS ONLINE 

.. _. 
V ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO D 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

244294 

07/07/2022 às 12:10:01 

05/10/2022 

MA-014586/0-5 

MIDAEL ARAUJO DE FREITAS 

https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/ConflrmaVeracidadePubllca.aspx 

@ 2022 .§P.iderware 
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Validação - Digidoc 

Dados do Documento Administrativo 

S1 la do Documento: 

CERT JUDONE-1VCR 

Signatários desse documento · 

V 

Número do Documento: 

1352022 

JANIO SILVA SOARES, data da assinatura · 06/0712022 18 06 
Status do documento : RECEBIDO 

Dados da Requisição 

Número da requlção 

::Digidoc:: 

3EEA25AE94 

Tnbunal de Justiça do Maranh~o • Podor Jud1c1ano do Estado do MaranMo 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

E R DA A VKW>ESE 

38.11 .. ·00 - Coleto de rHlduo1 nio-pertgo101 
56.20-1-01 - Fornecimento de allmentoa proporodoa preponderontemente poro emprHH 
70.20_.-00 - Atividade• de conaultorl1 em gHtlo emprH1rl1I, uceto con1ultorl1 ticnlc1 Hpeclllc• 
74.90-1 -99 - Outro• 1tlvldadH profiulon•i•, clenUflc11 e tknlcH nlo Hpeclflcadaa interiormente 
78.10-1-00 - Saleçlo o agenciamento de mllo~e-obra 
78.30-2.00 · Fornecimento• e••tlo d• recur101 hum1no1 pire terceiros 
81.11-7-00 - Serviço• combln1do• paro apolo a edlflclo1, exceto condomlnloa prodl1l1 
81.21_.-00 - Llmpau em p"dlo• e em domlcf1101 
81.22-2-00 - lmunluçlo e controle de prag11 urb1n11 
82.30-0-01 - Serviços de org1nlzaçlo de folr11, congreuoa, expo1lçõe1 e leal .. 
85.99-6-04 - Treinamento em duenvolvlmento profi11lon1I e gerencl1I 

1 PORTE 
EPP 

86.10-1-02 - Atlvldadu de atendimento em pronto.ocorro e unld1de1 ho1pltal1rH para atendimento 1 urglncl .. 
86.30-5-01 - Atividade m6dlca 1mbul1tort1I com recurso& para realluçlo d1 procedlmentoa clrurglcoa 
86.30-5-02 • Atividade médica ambulatorlal com recurso• para re1lluçio d1 eumoa complementoroa 
86.30-5-03 - Atividade médica 1mbuletortal rHtrlta 1 conaultn 
86.30-5-04 - Atividade odontológlca 
86.50-0-01 - Atlvld1dos de enl1nn1gem 
86.50-0-02 • Atividades de profi11lonel1 da nutr1çlo 
86.50-0-03 - Atividadas de psicologia e pslcanj!IH 
86.50-0-04 • AtivldadH de fi1loterapla 

L0GRAOóüRÕ 
AV MARIO ANOREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

.... e_t_• _____ __.I I WIAruRuõ/bísTRJto _ 65.068-500 . . 

E"loeREÇO ELETRONICO 
EXCELLENCES.SERV.SAUOE@GMAIL.COM 

ENTE FEOERAT1vó RESPONSlvtt 1EF)ij 

Stt\JAÇXó CADASTRAL 
ATIVA 

1 ilofíVO OE sifUA<;Xo CÃOASTIW 

1 SlfuAÇXó ESPECW: ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 .863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/07/2022 às 11 :54:08 (data e hora de Brasrt1a). 

1 DATA ÕÃ SlrtJAÇXO CXOAsTRAC 
09/09/2020 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

',Jflo 

86.50-0-05 • Atlvldadu de terapl1 ocup1clon1I 
86.50-0-06 • Atlvld1dH do lono1udlologl1 
86.50-0·99 • Atlvld1doa do profi11lon1l1 da •roa do aaúdo nlo oapoclflcadaa antorlonnonto 

CóótGO E OESCRiÇXO óA NAtOOi.A JUAIDiCA 
206·2 · Sociedade Emprodrla Limitada 

LOGRAOóüRo 
AV MARIO ANOREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

._c_t• _____ _.I 1 ™TURUO/OlstRifõ !5.061-500 . . 

tNõER!Ço ELETROiiíCo 
EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAIL.COM 

stfUAÇlO CADASTRAL 
ATIVA 

MÔTIVO OE SITUÁÇXó CADASTRA&. 

S1TUAÇXO ESPECW: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/07/2022às11 :54:08 (data e hora de Brafílla). 

1.:,1 CONSULTAR OSA ~VOLTAR [HIMPRIMIRJ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, klli!llt.âlllli· 

Página: 212 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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2610712022 11 :56 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http:/lepwg.governoeletronico gov br/barra/atualize.html) 

Confirmação da Autenticid~ 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 38.382.808/0001-53 

Código de Controle: 7 A25.8C52.01 CC.E393 

Data da Emissão: 08/03/2022 

e Hora da Emissão: 15:56:37 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/03/20~2, com validade prorrogada para 14/09/2022 nos termos do 
art. 21 da Lei nº 14.148/2021(DOU18/03/2022- promulgação partes vetadas). 

Pd ira Ante'" or (!Si rvicoslce t1d ointernetJPJ/Autent1c1 adeNolt 

Nova consulta (/Servicos/certiaaointernetJPJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov br/Servicos/certidaointemeVPJ/Autentlcidade/Confinnar 



26/07/2022 11:59 ::: Certidão Negativa de Débito::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 117279/22 

Data de Validade: 02/11/2022 

Data de Emissão: 05/07/2012 13: 16 : 21 

Inscrição Estadual: 126819920 

CPF/CNPJ: 38382808000153 

Razão Social: EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

sistemas. sefaz. ma. gov.br/certldoes/jsp/validacaoCertlqaot'tllg~Jyai'.v&lidacaoCertldaoNeaatlw1RA•" 111,.nn icf 

o 
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Nº da Certldlo: 047735/22 

Data de V•lid•de: 02/11/2022 

::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Data de Emlsslo: 05/07/2022 13:14:45 

Inscrlçio Estadu•I: 126819920 

CPF/CNPJ: 38382808000153 

Razio Socl•I: EXCELLENCE 5 SERVICOS EM SAUDE LTDA 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certldoesfjsp/validacaoCertidaoNegativaDlvidaAtiva/valldacaoCertidaoNeaativaDivirfaAtiv<1Roca111,,r1n ;~r 

o 



,,, 

Histórico do Empregador 
s mais Frequentes ! Início 1 V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 38.382.808/0001-53 

Razão social: EXCELLENCES COMERCIO E SERVICOS L TDA 
Nome fantasia: EXCELLENCES 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

- 2210712022 2210712022 a 20/08/2022 f 2022072202344539770780 
03/07/2022 03/07/2022 a 01/0872022 2022070305253197247530 
14/06/2022 14/06/2022 a 13/07 /2022 2022061402385774871320 
26/05/2022 26/05/2022 a 24/06/2022 2022052602200976295691 
0710512022 0710512022 a 05/06/2022 j 2022050702232910572081 
18/04/2022 18/04/2022 a 17/0y/20~2 2022041801591529120441 
30/03/2022 30/03/2022 a 28/04/2022 2022033002325377151870 -
11/03/2022 11/03/2022 a 09/04/2022 2022031102100284812736 
2010212022 20/02/2022 a 21/03/2022 2022022009204364893133 
28/12/2021 28/12/2021 a 26/01/2022 ~ 12021122802331930211222 
09/12/2021 0911212021 a 07:10 112o~F 2021120902445034978828 
20/11/2021 20/11/2021 a 19/12/2021 2021112002310724860802 
01/11/2021 01/11/2021 a 30/11/2021 12021110102221958677572 
~/10/2021 -

13/10/2021a11/11/2021 2021101302154788027503 
24/09/2021 24/09/2021 a 23/10/2021 

05/09/2021 05/09/2021 a 04/1 0/202~ 2021090502222890232596 
17/08/2021 17 /08/2021 a 15/09/2021 2021081702381916600287 
29/07/2021 29/07/2021 a 27/08/2021 2021072902334547328561 
11/04/2021 11/04/2021 a 08/08/2021 2021041106415453426416 
23/03/2021 23/03/2021 a 21/04/2021 12021032302400635341716 
04/03/2021 04/03/2021 a 02/0412021 2021030402463938005999 
11 /02/2021 11/02/2021 a 12/03/2021 2021021103553112840122 

Resultado da consulta em 26/07/2022 12:01 :54 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : EXCELLENCE , S SERVICOS EM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 38 . 382.808/0001-53 
Certidão nº: 7791 430/2022 
Expedição: 08/03/2022 , às 
Validade : 04/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ s ob o 0 38.382 . 808/0001-53 , NÃO CONSTA corno 
i nadirnplente no Banco N~c · onar de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com Base nos a rts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

a empresa em relação 
filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

(http://www.tst . jus.br) 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à i dentificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sen t ença c on e n atória transitada em julgado ou em 
acordos judicia i s bJ\.Jq,i s t as, inclusive no concernente aos 
recolhimentos p r e v .té:ienci ário s, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent s 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Tra balho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , p 



26/07/2022 15:37 

Fls_~ t 

P'OC ' 

Verificar cert1dao e 

Seja bem-vindo ao Siste a Inabilitados e doneos 

ativa 

Verificar certidão emitida 

Código de controle : * 
61PA250722002947 

cr f r Limpar 

Verificação 

DE 

omc completo: EXCELLENCE,S SERVrCOS EM SAUDE LTDA 

CPF/CNPJ: 38.382.808/0001-53 

O Tribunal de Çontas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente aci 
idcntificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para participar de licitação a 
administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443 
(Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emi são desta certidão os responsáveis ainda não notificados do 
teor dos acórdãos condenatórios, aq\felM C1Jj,~s conaenações tenham tido seu p, azo de vigência expir o, 
bem como aqueles cujas apreciações J~tejám uspensas em razão de interpos ção de recurso com efi ito 
suspens ivo ou de decisão judicial. 

A veracidade das info1mações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5: 16428319328022::NO 



26/07/2022 15:37 Verificar certidão emitida 

Seja bem-vindo ao 

Versão 2.4 Criado com • usando Oracle APEX 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5: 164283193289.22::NOJ•; 
')/') 



26/0712022 15:41 Certidões Negativas da 1 • Região 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 11 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 21948820/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei que, nsultando os sistemas processuais abaixo Indicados, NÃO 
CONSTAM. até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUOE LTDA 

ou 

Certidão emitida em: 19/0712022, às 08;06:49 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. 

b. 

e. 

d. 

Certidão: 

• 
,., 

L 

• 'J 

. 

Código de Validação: 

Data da Atualização: 

10 07 2022 

htlps://srstemas.trf1 .jus.br/certidao//#/certidao?id=21 . /') 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA MA 

Comissão Permanente de Licitação 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

MEDSERVICE LTDA, 26.667.763/0001-84, Av. Jerônimo de Albuquerque 
Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, 
Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 vem por meio deste solicitar o 
Credenciamento no certame licitatório de Edital nº 001/2022 - SRP, desta 
Prefeitura, na atividade de prestação de serviços médicos. 

Para tal, anexamos os documentos necessários, conforme Lei de Licitações 
8.666/93, e declara que responde pela veracidade das informações prestadas e 
que comunicará as modificações que possam ocorrer. 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022. 

lx~s .~ ftl?rAMt> f~ 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão. nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre , · M · 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís-MA, CEP 65.074-199 ~ 



e • 

VALIDA EM TODO O !EH 

Rl:GISTROQ43822QQ2Ql 1-6 
,[.RAI 

NOMcLUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

flUAÇA 

LAURO FERREIRA FILHO E F,;UNICE MARIA 

llATA Of NASCllACNTO 

- MA 19/03/1997 

FLS . 218 LTV.00331 

3 

,8 

~y 



Diaitalizado com CamScanner 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MED SERVICE L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 26.667.763/0001-84, com sede à Av. Jerônimo de Albuquerque 

Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, 

Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato representada por seu 

sócio administrador LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito no CPF sob o nº 235.178. 768-44 e no RG sob o nº 

043822002011 -6 - SESP/MA, residente e domiciliado à Travessa Duque de 

Caxias, nº 16, João Paulo, São Luís - MA, CEP 65.036-225. 

OUTORGADO: MANUELLE CARVALHO CABRAL, solteira, empresária, inscrita 

no CPF sob o nº 840.728.493-91 e no RG sob o nº 657645966 - GEJUSPC MA, 

residente e domiciliada à Rua Congonhas, quadra D, nº 16, Recanto dos Vinhais, 

São Luís - MA, CEP 65.070-680. 

PODERES: Para o outorgado praticar os atos necessários à representação da 
• 

outorgante em todos os eventos referentes à Concorrência para Registro de 

Preços - Edital nº 001/2022 - SRP, aberta e conduzida pela Prefeitura Municipal 

de Chapadinha, destinada à contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços médicos, podendo deliberar, acatar, concordar, discordar, transigir, 

e confessar, desistir, impugnar, ratificar termos, pagar, receber, dar quitação, firmar 

compromisso, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-los, 

enfim, praticar todos os demais atos permitidos em direito perante a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Chapadinha, em nome da outorgante. 

São Luís - MA, 14 de julho de 2022. 

luct1s Dffi?,o tÁfl!"Aµo [e~R.A 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador - MED SERVICE L TDÁ 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond Sub 07, Pátio Jar · s, Torre B, 
Hyde Park, Sala 501 , Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-
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À Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

DECLARAÇÃO 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 006, Capítulo II, 
Artigo 30- "'Para os efeitos desta Lei Comprementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a 
que se refere o art 966 da Lei nº l 0.406, de 1 O de janeiro de 2002, devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas". 

MED SERVICE LTDA. pessoajuridica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 
26.667.763/0001-84, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. 
Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís MA, 
CEP 65.074-199, por seu representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/20061 DECLARA estar in_~erida na condição· 
[ ] microempresa receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); 

[X] empresa de pequeno porte- receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais). 

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis. 

DECLARA igualmente que: 

I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica; 
II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global 
das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso IJ do art. 3° da Lei 
Complementar nºl23, 2006; 
IV. não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a 
receita bruta global das empresas não ultrapassa o hmite de que trata o mc1so li do caput 
do art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006; 
V. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta globaJ das empresas não ultrapassa 
o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006; 
VI. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo; 
VII. não participa do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de d senvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimen o ou de crédito 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardin Torre B, 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 {'"'-



.· ..... ~ 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, vai e-bit áriQ$ e cA 
empresa de arrenillimento mercantil, de seguros privado1:; de pitali ~ 

previdência complementar: 
IX não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos 
calendário anteriores, 
X. não é constituída sob a forma de saciedade por ações. 

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do 
certame licitatório. 

São Luís - MA, 07 de julho de 2022. 

Lucas Diego Fabiano Ferreira 
Socio/ Administrador 

Contador 
CRC-MA 10485i0-4 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardin , 
Hyde Park Sala 825 Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65,074-199 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenificamos que as Informações abaixo constam dos docume tos arqu vados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MED SERVICE L TOA 

Natureza Jurídica: Soctedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200989127 26.667 76310001-84 07/02'2018 

~ndereço Completo 

Protocolo; MAC22020%32 ' 

Inicio de Atividade 
31 / 10/2016 

L 

Avenida JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA Nº 25, COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B - HYDE PARK 
'ALA, VINHAIS 1 São Luís/MA - CEP 65074 199 

-
1 Objeto Sooi•i 1 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS (ADULTO E INFANTIL) ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IOl'llZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 

1 
SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO ECG, EEG. E OUTROS EXAMES ANALOGOS ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA OUTRAS ATIVIDADES DE 
ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR METODOS OPTICOS -
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALOGOS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL E A SAUDE A PORTADORES DE DISTURBIOS 
PSIOUICOS, DEFICIENCIA MENTAL E DEPENDENCIA QUIMICA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE SERVICOS DE 
COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTAL SERVICOS DE TOMOGRAFIA 
SERVICOS DE RESSONANCIA MAGNETICA ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE ATIVIDADE DE 
ACUPUNTURA 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
A Nome 
• , LUCAS DIEGO FABIANO 

FERREIRA 

C?F/CNPJ 
235.178. 768-44 

Nome CPF/CNPJ 
VANESSA POLLYANA BRAZ 005.635.493-27 
MENDONCA CAMPOS 
Nome 

1 

EUSTAQUIO DIEGO 
FABIANO CAMPOS 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
998.1 66.953-91 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Último Arquivamento 
O ata 

1 Ot/0712022 

Numero 
20220808163 

Participação no capital 
R$ 45.000,00 

Participação no capital 
R$ 2.500.00 

Participação no capital 
R$ 2.500,00 

CPF 
235.178.768 44 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio s 

Especle de sócio Administrador 
Sócio N 

Espécie de sócio Administrador 
Soc10 N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 307 REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/0712022, às 15:1 O 37 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

1 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Sltu•ção <,JV J 
ATIVA 1 
Status 

SEM STATU 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https· www.empresafacil.ma.gov br com o código NSGVQSA6 

l lllllli 111111111 ~11 ~l ll~l~l!IJlllllll ~~ Ili~ ~~ 1111 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documeritos arqU1vados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua cxpod1çào 

Nome Empres•rfal: MED SERVICE L TOA 

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária Limitada 

::;ecretano üera1 

<MORA~ 

FÁCit MARANHÃO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2202095321 

. 

2de? 



sta da consulta: 1410712022 07 45·05 

laenuficação do Contnbumte - CNPJ tllatnz 

CNPJ 26.667.763/0001 ·84 

:... op<.:ao pdo Simp ~s t 1 mal e/ou SIMEI abrange todo os tabele 

Nome Empresarial MED SERVlCE LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 11/11/2016 
Situação no Sll .. 1EI NÁO enquadrado no SIMEI 

+ t a s formações 

e 
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Antenores Nao Existem 

Enquadramentos no SU~Et em Perioaos Anteriores Nao Existem 

Eventos FutLros (Simples Nacmnal) 

Não Existem 

9 1entos. Fuluros (SIMEI) 

Não :Existem 



DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POS E R 
PÚBLICO EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE 

EMPREGADOS 

Prezado Senhor, 

A MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, Sediada à Av. Jerônimo de 
Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65.074-199 por intermédio 
de seu Representante Legal, Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 
0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que não possui em seu quadro societário servidor público municipal na 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

São Luís - MA, ii_de f.U de 2022. 

luY"'S ~ .\Ai;h\µo fu~ 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardin , Torre B, 
Hvde Park. Sala 825. Bairro Vinhais. São Luís - MA. CEP 65.074-199 



Improbidade Administrativa e Inele 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (29/06/2022 às 21 :44) NÃO 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 26.667.763/0001-84. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BC.F1DC.DD8E.E852 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.brlimprobidade adm autenticar certidao.php 



TRIBUNAL DE CONTAS DA U 

Consulta Consolidada de Pessoa 

Fls 

rocN~./ 
~ 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
infonnação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 29/06/2022 21 :45:49 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MED SERVICE L TDA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

dministrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no ortal do órgão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no rtal do órgão 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 





CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MED SERVICE L TDA 

CPF/CNPJ: 26.667.763/0001-84 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado{a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 21 :47:24 do dia 29/06/2022. com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio .. D-
https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 "() -

Código de controle da certidão: DW A22906222 l 4724 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADIN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇ 

CNPJ- 06.117.709/0001-58 
Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

- A 

CERTIDAO DE ADIMPLENCIA 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, para fins de 
concorrência nº. 001/2022, para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde, que a empresa MED SERVICE L TDA, inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 26.667.763/0001-84, sob pena do Artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o Fisco Municipal, 
até a presente data, ficando ressalvado o direito desta Municipalidade 
cobrar qualquer dívida posteriormente comprovada. 

Validade: 90 (noventa) dias. 

Scanned with CamScanne 
~' 



CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA/MA 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 - FMS 
INSTITUTO VIVER 
CNPJ nº 21.851.634/0001-28 ~ 
EMAIL: CONTATO@IVIVER.ORG.BR 'j" 
TELEFONE: (98) 3199-4640 ou (98) 981919079 

Centro Comercial Pátio Ari rizal Telefone· (98) 3199-4640 
Rua do Anrizal n• 39, Sala 15, Turu, E-mail: contato@l1v1ver.org br 
São Luís/MA. CEP: 65066- 265 CNPJ n• 21.851634/ 0001- 28 



• 

CARTA CREDENCIAL 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
Concorrência Nº 00 l/2022 - SRP 
Processo Administ(ativo nº 3051/2022 - FMS 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação ile empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Pela presente Carta Credencial, a empresa INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ nº 

21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, nº 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 

15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís. Estado do Maranhão, representada, neste 

ato, por sua representante legal, a Sra. Rossana Karen Bezerra Correa, advogada inscrita na 

OAB/MA nº l 7.586, portadora da cédula de identidade nº 0233232320020 SSP/MA, e do CPF, 

sob o nº 054. 119. 153-50, outorga ao Sr. WILLY GABRIEL PEREIRA RODRIGUES, 

Advogado, inscrito na OAB/MA 22.304, CPF nº 046.121.613-27 e RG nº 0345986820082 

SSP/MA, amplos poderes para representá-la na licitação em referência, podendo assinar atas, 

proposta de preço, declarações e demais documentos, deliberar, acatar, concordar, discordar, 

desistir, impugnar, inclusive para interpor ou desistir de recursos, receber citações, intimações 

e formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, e a que tudo 

daremos por firme e valioso. 

São Luís, 20 de julho de 2022 

ROSSANA KARENEZERRA CORREA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Reconheco oor SEMELHANCA alsl flrm1lsl abahlo 
ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA ............... • •• • • •• • , .. 
Slo luís 20/07/20 2 5:33:3016764 
Em Testemunh da verdade. 

Mlcael levl Barbo 1 a • 
PODER JUDICIÁRIO· TJMA 
Selo: RECFIRlS6711HC3PG1CGTMIEZ708 Ato: 1317 4 
[mof.:RS18.10 FERC.:RS0.54 FADEP:RS0.72 FEMP:RSO 72 Total:R$20,08 
Consulte• vallJ•de deste .alo rou site htt11 •. //,eio.~ma l''" br 

Centro Comerc ial Pátio Anrizal. 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@iviverorg.br 
CNPJ nº 21 851.634/0001-2S 
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t ~BE~IONAT9 
] DESAOLUI 

Juliana Pereira Soares 
TRA'StADO 

perante mim, Thays Brito dos Santos Silva, Escrewnte, compareceu como Outorgante INSTITUTO VIVER, 

inscrita no CNPJ sob o número 21 .851 63410001 -28, com sede na Awnida Aririzal , Sala 15, número 39, Bairro 
~ 
~ Turu, CEP 65.066-265, em São Luís , Estado do Maranhão; neste ato representada por sua Diretora Presidente 
.2 .õ 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, natural de Aracaju, Estado do Sergipe, nascida em 04 de 

setembro de 1977, filha de José Ferreira de Farias e de Maria das Graças Dantas Farias, professora, solteira, 

portadora da carteira de identidade número 0000144245930/SESP-MA, inscrita no CPF sob o número 

760.871 .153-15, residente e domiciliada na Rua Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim Eldorado, 

CEP 65.067-190, em São Luís, Estado do Maranhão, portadora do e-mail: sheylayonara@gmail.com; conforme 

artigo 37, alinea "i" do Estatuto Social, datado de 25 de maro de 2021 , registrados sob a prenotação de número 

654, microfilme de número 653, com data de 25 de 1unho de 2021, bem como, Ata da Assembléia Geral e Termo 

de Posse, datada de 26 de maio de 2021, registrada sob a prenotação de número 654, microfilme de número 653, 

com data de 25 de junho de 2021, do Cartório do Segundo Ofício de TTtulos e Documentos de São Luís, Estado 

do Maranhão; pessoa que se identificou ser a própna e capaz, confonne documentação apresentada, do que dou 

fé. Então, pela outorgante me foi dito que nomeia e constitui como seus Procuradores 1) ENIO DA SILVA 

ROCHA, brasileiro, empresário, di\()rciado, portador da carteira nacional de habilitação numero 

01100012990/DETRAN-MA, inscrito no CPF sob o número 183.402.450-15, residente e domiciliado na Rua 

Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim Eldorado, CEP 65.067-190, em São Luís , Estado do \x

Maranhão, portador do e-mail: enio.rocha@i\1wr.org.br; 2) ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA, brasileira, J 
acf\()gada, dil.()rciada, portadora da carteira Nacional de Habilitação número 05073067745/DETRAN-MA, inscrita 

no CPF sob o número 054.119.153-50, residente e domiciliada na Awnida Principal, número 100, Bairro lguaíba, 

CEP 65.130-000, em Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, portadora do e-mail: rossana@i.,,;wr.org.br; 3) 

LUIDMILA SILVA DE FREITAS, brasileira, aci',()gada, di\()íciada, portadora da carteira de identidade profission 

número 21613/0AB-MA, inscrito no CPF sob o número 007 300.883-40, residente e domiciliada na Awnid 

Deputado Luís Eduardo Magalhães, sem número, Apartamento 1104, Condomínio Veneto, Torre Veneza, Bai 

Alto do Calhau, CEP 65.071-415, em São Luís, Estado do Maranhão, portadora do e-mail : luidmila@i\1-.er.org. 

4) ANNE JAKEL YNE SILVA MAGALHAES, brasileira, ad\Qgada, solteira, port ora da carteira de identid e 

profissional número 18411/0AB-MA, inscrita no CPF sob o núm€ro 045.897.023-98, residente e domiciliada n 

Trawssa Neiva Moreira, número 11 , Bairro de Fátima, CEP 65.031 -168, em São 

portadora do e-mail: anne@i\1-.er.org.br; a quem confere poderes amplos, gerais e ilimit 

em conjunto ou separadamente) para representar o Instituto Viwr, em Licitações, com poderes--aaii:a-.fel'lm 



das licitações em todo o território nacional, podendo assinar contratos e promover todos os atos para gestão, · 
1 

bem como substabelecer por carta credencial ou substabelecimento de poderes um terceiro para representar 
1 

em licitações bem como todos atos pertinentes ao certame. Este Instrumento público de procuração, terá 1 

como prazo de validade de 01 (um} ano, a _contar desta data. A Diretora Presidenta, SHEYLA YONARA li_t 

DANTAS DE FARIAS, afirma que apresenfou o Termo de Posse, Estatuto Social bem como, Ata de 

' Assembleia Geral e que não há alteração posterior, de..;damente registrada no Cartório competente. O nome e 1 

os dados dos procuradores foram fornecidos e conferidos pela Direitora Presidenta. que por eles se , 

responsabiliza, isentando a tabeliã por quaisquer inco"eções e/ou omissões. Este Instrumento público de l 
procuração, foi elaborado e lavrado sob minuta apresentada pelo clientej Quantidade: 1 - (Código: 

1 13.9.3 - Outras procurações) - Emolumentos: R$ 104 00 (cento e quatro reais) ;-; FERC: R$ 3,12 (três reais e 

treze centa\Os); FEMP: R$ 4, 16 (quatro reais e dezessete centa\05); FEMP: R$ 4, 16 (quatro reais e dezessete 1 

centa\Os) - Valor total: R$ 1 tS,44 (cento e quinze reais e quarenta e quatro centa\Os). Assim o disse, do que ! 
dou fé e me pediu este instrumento, que lhe la\.fei no Li\.fO de Procurações Públicas, tendo sido esta lida pela 1 

outorgante e tendo esta achado conforme, outorgou, aceitou e assina(am); Eu, Thays Brito dos Santos Silva, j 

Escrevente a digitei, dou fé, subscre\O e assino. (aa) SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS; ! 
São Luís, t~. 19 de abril de 2022 

EM TESTo. \ 4-- DA VERDADE. 

~ l,~ ~4- & i:;..c.g . ;H tA ~OARA DANTAS DE FARIAS 

Thays Brito d 

Poder Judiciário - T JMA 
Selo:PROCUR1567117LJ\lllOLLZ9PSKV131 
DataiHora: 19!04/2022 12: 35 
Livro: 124-P Folha: 34 

Ato: 13.9.3 Totef·R$111,28 
Emol~ R$104,00 FERC: R$ 3,12 
FADEP R$4,16 FEMP: R$4,16 

~-· 1 • 

[!] " 

Consulte a validade deste selo no site https:J/selo 1Jnlj.5.br 
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NOISANn. BEZltRRA 
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PSU~~ 
ICI IO · TIMA 

04067022105 
11M42168101 

• o 

T1 7119URFOVC7W4MJUR39 · Ato 13.18 
RS0.1~ FADfP RSO 20 HMP RSO 20 Total:R$5,69 
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.& Sétimo Tabelionato de NotaS de São Lub MA 

li~ 
Gusuvo D•I Mol1:1 de Qlrve.r• T~ , , -~o c~ .. -rf:p 6501 ... 15 Slcl.;j<, MJ--vt"k (º€ 3l)e 'l;M.. 
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Conler ido e achado conlor me oruunal aor f§enta 
Sào Lufs, 191041202214 34 24Tar8JnO17790 

' lllfÍÍjjj.stavo Targrno Srlva Escavente 

.. PODER JUDICIÁRIO · lJMA 
)elo AUTEN11S6 794DUITF83SAW3G 82 
Emolumentos e taxas RSS 69 lotai RSS 
Consulte a vahdade deste selo no Site https /se 
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REQU[ RIM N ro 

ILMO SENHOR OFICIAL DO 79 REGISl RODE TÍTULOS E. OOCUMENlOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

DE SÃO LUÍS- MARANHÃO 

DR. THYAGO RIBEIRO SOARES 

SHEYLA YONARA DANTAS OE FARIAS, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 SSP/MA CPF 

760.871.153-15, residente e domiciliada à Rua do Aririzal, n. 190, Cond. íerrarn, casa 79, Jardim 

Eldorado, São luís/MA, CEP 65.067-190, na qualidade de representante legal do INSTITUTO VIVER vem, 

respeitosament e, à sua presença, requerer o arquivamento dos atos, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, arts. 526, 

527 e seguint es, instruindo o pedido com as via!". que se seguem e demais documentos legalmente 

exigidos. 

Nest es Termos, Pede Deferimento. 

São Luís- MA, 31 de maio de 2021 

~LA ~~~to~ tR1fs~ '•VJ 

Diretora-Pre!>idente 

AUTENTICACÃO 
Conferido e 1ct>1do conforme orlllinal apresentado 
s•o Lu!s. 20/07/202215:42:5312253 

Em Te•tomunho da v11 d1d1 

Mlcatl Levl 81r1>ou LI 
POOERJUDIC!ÃRIO TJMA 
Selo AUTENT156711A21Cl9LTWXWCU590 ·Ato 13 18 
Emo! :RS5.14 FERC .RS0.15 FADEP RSO 20 FEMP RSO 20 Tot1! R$5,69 
Cunsulte • •lTI..:.d1 dute itlo nu 511e htti-;'//selu tim1~u. br 

Av•nlda do Vale, n• 09. Quadra n" 2:i. 
Ed. Carrara, sala 409. J ardim Rena5eença. 

Sio l uislMA. CEP 65 075-820 

T•lefone: (S8) 3181·2803 
E .. -nall: contato@Mver.org.br 
CNPJ. 71.851.634/0001·28 



INSTITUTO VIVFR • CNPJ 2l.8S1 634/0001 2 
ATA OE ASSEMBLEIA GERAL 

DATA. HORA E LOCAL 0( PRESEN~: 
'.::o.ll~ATOS 4t 

Aos 26 dias do mês êe maio do ano de 2021 em primeira convocaçJo à5 O ate do ao f .,., "1-e-,, , () ~ 

de Convocaçao de 05/0S/2021, devidamente afixado na sede social com endereço na Av do Vale, n. 09. dr ~ 
23. Jd. Renascença li. Ed. Carrara, sala 409, São Lu•s/MA, CEP 65075 820, os associados do lnst1tut t'1v. '
("lnst1tuto•), conforme hsta de presença anexa a esta ata (Anexo 11 nos termos do Estatuto em v1go .. par~~~ ~'). 
dehberarem quanto. 
ORDEM DO DIA: 

a. Alteração do Estatuto Social do ln~t1tuto Viver: 
b. Apreciar novo local para sede; 

Apreciar criação de Filial no Rio Grande do Norte; 

AUTENTICACÃO 
Confendo 11ch1do conforme orl11ln1l apruent1do 
Slo Luís 20107/202215 '4 5312253 

Em T11temunho da verd1dt 

e. 
d. Miceel Ll\li 81r1>on t 1 • 

Apreciar o relatório anual da D1retona; PooERJUotc1AA10 rJMA 
b 1 Selo· AUTENT1567112LSGB1CTCNBS9V41 Ato: 13.18 e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o a anço; Emo1 RS514 FERc Rso 1s FADEP:Rso 20 FEMP Rso 20 ro111:R$5,69 

f. Eleição do Conselho da Dtretona Executiva Cunsulte. Vllld;;Je dut• :tio no Slll h1tp~'//s~:u.11m•1~~ br 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a direção do.s trabalhos a Senhora Sheyla Yonara Dantas de Farias, Presidente 
atual conforme dispositivo estatutário nos termos do art. 34 do estatuto social vigente, convidou a associada 
Senhorita Ressana Karen Bezerra Correa para secretariá-la que coube a tarefa de registrar a ata. 
DELIBERAÇÕES: 

Após constatar o quórum estabelecido no Estatuto Sooal vigente, a Senhora Presidente, deciarou 
regularmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária, deu boas vindas a todos os presentes e dando 
atendimento à ordem do dia tomando as seguintes deliberaçõe!>: 

No que condiz a ordem do dia esclareceu-se acerca das mudanças e alterações no Estatuto para 
aprlmoração. Foram discutidas as alterações e elucidado os questionamentos. Face ao disposto a Presidente fez 
a leitura do Estatuto com as devidas alterações, da qual foi aprovado por unanimidade. 

Também foi apresentado proposta de mudança da sede do Instituto, analisando-se custo benefício, 
localização e espaço métrico Tendo em vista algumas opções e ponderando cada Imóvel, decidiu·se pelo imovel 
que está no Centro Comercial Pátio Aririzal, localizado na Rua do Arinzal n· 39, sala 15 Turu, São Luís/MA, CEP. 

65066-265, para nova sede do Instituto Viver. 
No que tange a ordem do dia, houve a aprec1aç5o da v1aoillzação da criação Filial no Rio Grande do 

Norte, da qual foram discut ida a necessidade, mas nada houve que abonasse a negativ de previsão de Filial do 
Instituto Viver naquele Estado pelo membros e associados, ficando registrada prev1s~o p ra tal. 

Cont inuando, foram apresentados o relatório anual da Diretoria, as contas e balanço de 2020, 
apresentado também ao Conselho Fiscal a escrituração da lnst1tu1ção1 incluindo os relatório e desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patnmon1a1s realizadas no exercício de 2020, ai foram 
prontamente apreciadas, discutidas e como nada houve que se questionasse, prontamente decidiu-se 
Homologação e Aprovação pela Diretora Presidente e os todos presentes. 

Por fim, tendo em vista que conforme o artig•J 29, parágrafo 2°, as eleições da Diretoria ocorrerão a 
cada dois anos e a última eleição ocorreu em 25 de ,ulho de 2019, por tal, será feita nova eleição da diretoria 
executiva. 

Os presentes foram convidados a cand1datarem·~e aos cargos então para mandado de 02(do1s) anos, 
que findará em maio de 2023, a começar pP.fo cargo d:;- Diretor Presidente, Diretor Administrativo. Tesoureiros, 
Secretários e Conselheiros fiscais. ~ 

Conhecidos todos os novos candidatos, Para Prei;idente apenas a sra. Sheyla Yonara se candidatou, para 
Diret oria Administrativa a sra. Antonilde Mana R1be1ro Pereira Beccaro, se apresentou seu currículo e motivou 

intenção para o cargo. A Assembleia conversou e discutiu entre si apreriando o currículo da candida~ta qual .Jfl 
aprovaram de imediato sem ressalvas a Diretora Presidente e a nova Diretora Administrativa. l 

rn ~ 
Avenida do Vale, n" 09. Q~dra n• 23. 

Ed. Carrare, safa 409. Jardim Renascença 
Sio LuíslM .... CEP 65.075-820 

E-mail: contato@lvtver.org.br 

CNPJ 2:.6WOQ01~ fl 

, 



• viver r At>· RTD/RCPJ São Luís/MA W Microfilme N. 653 O Ú 
'(. 

i.J l_ 

Ass- - ~rrv- ~~ 
Ainda apre as soli · ções de candidatura para tesoureiro, o Sr. Tiberio Beccaro, aprese~tou ~~ 

currículo, da qual os presentes conheceram e aprovaram sem ressalvas. Para segundo tesoureiro não ouve 
recebimento de candidatura da qual, ficará vago o cargo até o momento de eleição extraord1anána 

O Sr. Hélio Ricardo Macedo Faustino, solicitou sua candidatura como secretário, da qual também foi 
aceito. Para segundo secretário foi recebida a candidatura do Sr. Youssef Pereira Baquil, da qual já conhecido foi 

aceito por todos em votação. 
Para o conselho fiscal, todos os anteriores mantiveram sua candidatura para o cargo que já estavam 

permanecendo inalterados e aprovado por todos os presentes. 
A eleição foi concluída e apresentada pela Senhora Presidente, ficando a Diretoria do Instituto com a 

seguinte composição: 
Diretoria Executiva 

Diretora Presidente: Sheyla Yonara Dantas de Fanas, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 
SSP/MA, CPF 760.871.153-15, residente e domiciliada à Rua do Anrizal, n. 85, Cond. Ferrazzi, casa 79, Jardim 

Eldorad o, São Luís/MA, CEP 65.067-190 
~ Diretora Administrativa: Antonilde' Maria Ribeiro Pereira Beccaro, Portadora da CI nº 119296934 e do CPF: 
'9 774.972.793-00, residente e domiciliada na Rua do Arinzal, SN, Condomrnio Ferraz1, casa 83, Cohama, São Lu1s 

- MA, CEP 65073-420. 
Primeiro Secretário: Hélio Ricardo Macedo Faustino, portador da CI nº 080982897-9, CPF nº 585. 770.333-68, 

residente e domiciliado na Rua dos Tucanos 14, Cond. Parque Atlântico, Apto 302-Calhau-São Luís-MA 
CEP:65066-140. 
Segundo Secretário: Youssef Pereira Baquil, portador da Brasrle1ro, solteiro, Eng. Civil, CREA- 1115838270, 
residente na Rua Conego Tavares, n 480, Anil, Cep 65045-240, São l uis - MA. 
Primeiro Tesoureiro: Tiberio Beccaro, portador da CI nº 154877438 e do CPF: nº 063.261.258-47, residente e 
domiciliado na Rua do Aririzal, SN, Condomínio Ferrazi, casa 83, Cohama, São Luís - MA, CEP 65073-420. 
Segundo Tesoureiro: Não houve candidatura. 

Conselho Fiscal 
Conselheiro Fiscal efetivo: José Marcos Grat1vol, portador da CI nº 83299883 e do CPF: nº932.372.517-04, 
residente e domiciliado na Av. Uruguai, N 8, Olho D'água São Luís/MA. CEP 65065 510. 
Conselheiro Fiscal efetivo: Gabriel Bezerra Sales, portador da CI nº 050249832013-0 e do CPF: nº616.224.623-
00, residente e domiciliado na av. Bahia, nº 6, Bloco 18, apto 203, Cond Gran Vilagge Turu VI, Turu, São Luís/MA, 
CEP 65 066-659. 
Conselheira Fiscal efetiva: Fátima de Maria Cutrim Trindade, portadora da CI 372199 e do CPF: 249.320.863-
34, residente e domiciliada na Avenida 07, Quadra 43, casa 33, Bairro Cohab Anil IV, São Lu1s/MA. 

Concluídos os trabalhos, a Senhora Presidente convocou os eleitos para procederem à assinatura oficial 
do termo de posse (anexo 1) . 

Após efetivada a devida assinatura por cada membro, a Presidente agradeceu todos os presentes. 
Como nada mais houvesse a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a prese e ata, que lida, 

conferida e achada conforme, foi assinada, em lista de presença anexa (anexo ll), por todos resentes, pela 

I 

' 

·é! 
Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenciei e cons1gne1 em ata l / 

~ j São Luís, 26 de maio de 2021. 

~"cf ª s~J.ºv~'~A~~as ~~ Ff R~ e.--) 

Presidente da Assembleia 

AUTENTIC ACÃO 
Conferido 11ch1do conforme orlainal apresentado 
no Lufs. 2010112022 ;42c5312253 

Em Tutemunh da verdade 

Mlcae1 Llllt 8ar~on · 
PODER JUDICIÁRIO · TJMA 
Selo: AUTENT1567118TSl8JCf9l6SR731. Ato 1318 
Emol.:RSS 14 FERC. RS0.15 FAOEP RS0.20 FEMP RS0.20 Total R$5,69 
Consulta a validade dute ulo no site https:f/saio.ijma.Jui .br 

o 23. 
mça 
5-820 

1"1 
Telefone: (98) 3181-2803 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ: 21.851 .634/0001-28 



Fls )Z32. 
Proc.~a.Qj/2~ 

t.ss-S· 

2o. Olldo de 1t9sfstro de Tftulos • Docunwntos • Civil de P-Juridica de Slo Luis - MA 

Av. dos Holandeses, Qd 36 lj 26 Shopping do Automóvel· Calhau· CEP. 65071-380 

SeloGendo: 

PQder Judicürio- TJMA. Selo: 
PllENOT156950MQDWWOK1RW26, 25/0fJ/2021 08:30--35, 
15.1, Parte(s): INSTIT\ITOVIVER. SHEYlA YONARA DANTAS DE 
ANTONILDE MARIA Rl.~ Total R$ 31,64 Emol R$ 28,51 FERC R$ , 
FADEP RS 1.14 FEMP R$1,14 Consulte em https://selo.tjma.J br 

Prenotado sob o n.654 em '15/()6(l!J21. 

Registrado e rrlcrcfilmado~!Je 653 do ~ ClYil de Pessoa e 
AVERBADO ao n.21/ lf~ J i 

n / I 

2o. Offdo de Recistrode ~e CM1 de P 

Av. dos Holandeses, Qd 36 Li 26 Shoppt~ do Automóvel · r~•~.,....,n> 

Selo Ger8do: 

Poder Judiciário-TJMA. Selo: REGTER1569504QZDBA.BS8MT9V 
25/0fJ/202108:30:35, Ato: 15.7.1, P•rte(s): INSTITUTO VIVER, 
YONARA DANTAS OE FARIAS, ANTONILOE MARIA Rl .. ~ Total R$ 7 • 9 
Emol R$ 67,12 FERC R$ 2,01 FAOEP R$ 2,68 FEMP R$ 2,68 Consu 
https://selo.\Jma.Jus.br 

Prenotado sob o n.654 em '25/06/1D21. 
Registrado e maofilmado hoJe~sob..o n.653 
do Registro Ovil de Pessoa bídica e 
AVERBADO ao n.21/1Jj/crf21ll.5 

o 

Selo Ger.do: 

Poder Judu:iárlo-TJMA. Selo: REGTER1569SOH22GWH20M 
25/06/202108:30'35, Ato: 15.7 .2, Parte(sl: IN5TITVTO VIVER. 
YONAAA DANTAS OE FARIAS, ANTONILDE MARIA RI_ Total R$ 
Emol R$ 84,60 FERC R$ 2,52 FAOEP R$ 3,36 FEMP R$ 3,.36 
https:/ /selo.tjma.Jus.br 

Prenotado sob o n.654 em '25/06/1D21. 
Registrado e mtaofilmado ho)e. sob.o n.653 
do Registro Ovil de Pessoa bíd'iCa e 
AVERBADO ao n.21/'l0/01tzrj15 

Selo Gerado: 

Poder Jud1cüno-TJMA. Selo: ARQUIV1569SOJPNNSH2MMXY 
25/06/2021 08:30'.34, Ato: 15.22, Parte(sl: INSTITUTO VIVER, 
YONARA DANTAS DE FARIAS, AHTONILDE MARIA RI_., Total 
Emol R$ 78,71 FERC R$ 2,21 FAOEP R$ 3 06 FEMP R$ 3,06 
https:J /selo.tjma.jus. br 

Prenotado sob o n.654 em '25/06/1D21. 
Rel)sbado e miaolilmado hoje, sob o n.653 
do Registro Civil de Pessoa Jurídica e 
AVERBADO ao n.21/'ZIJ/01/2/JlS 

00 03 

------· 



AUTENTICACÃO 
Conferido• 1ch1do conforme onainal 1present1do 
Slo Luís. 20/07/102215:42:5312253 

Em Tutemunh~ d1 verd1d1. 

Mlcul LIVI Barbosa · 
POOERJUOICIÃRIO · TJMA 
Selo: AUTENT156711RXMT1FLQMV1<KP919 Ato· 13.18 
Emol.:llSS.14.FERC :RS0.15 FAOEP:RS0.20 FEMP·RS0.20 Total,RSS.69 
t.omulre 1 lfalouad1 dute ulo no •lte hllpi;//ulo.~m1 )us.b1 

IN lllJIOVIVtR CNPJZ1 

Oe contormld.tde com o resultado d 
dia 2b d' ma10 de 2021, tomam poss 
rel.:aclonados abaixo 

Diretora Presidente; Shcyla Vonaro Dantas de Farl ~ bra$11 lrél, casada, professora, AG 000014424593 D 
SSP/MA. CPF 760 871 153·1S. residente e dom clllada à Rua do Arir zal, n 85, Cond Ferraal. ca~ 79, Jard rr 

Eldorado São Luls/MA, CEP 65 067 190 

l\;;smatura: a....1~tJllJ.lib:...~~,c.:;w.;i.._.~~o..:::;.,._61--A...wl"""""'iG..A--------:--------:-:---:-. 
Diretora Administ • ttva to lide Maria 1beiro Pereira Beccaro, Portadora da CI n• 119296934 e do CPF 
7?4 972 793-00, residente e dom·crllada na Rua do Arlr lzat, SN, Condomln10 Ferrazt, casa 83, Cohama. S3o Luis 

• MA, CEP 65073-420. () 
Assmatura:., ~Jc:Lc "\lv\oi: 0 :Y+~ •!::::<::::!.&..i~~.....:.:~.!:.e~!!!lirC ..... :...._----
Pnme1ro Sec'fetir1<Y Hélio Ricardo Macedo Faustino, portador da CI n· 080982897·9, CPF n• 585.770 333-68, 

Rua dos Tucanos 14, Cond Parque Atlântico, Apto 302-Calhau São Luís-MA 

Conselho Fiscal 
arcos at1vol, portador da CI n• 83299883 e do CPF: n·932.372 .517-04, 
uai, N 8, lho D' água São Luís/MA. CEP. 65055-i!Q.; 

erra Sales, portador da CI n• 050249832013-0 e do CPF: n•616 224.623-
av. Bahia, n· 6, Bloco 18, apto 203, Cond Gran V1lagge Turu VI, Turu, São Luís/MA, 

~Q ~= ~ \~._,, SHFf YON ÕTASDE FRIAS 

1 
~<ta.~&~~ 

Presidente da Assembleia 

Avenida do Vai., n• 09. Quadra n• 23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 

São Lui$/MA, CEP 65.075-820 

ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 
Secretária da Assembleia 

Telefone: (98) 3181.7803 
E-mail; contato@Mvw.org.br 
CNPJ: 21.851.63410001·28 



São Lufs/MA, 26/05/20'11 

ASSOCIADOS 

NOME 

AUTEN TIC ACJ.O 
conf1rldo e 1ch1do conform1 orlcinll aprosentado 
Slo Luís. 20/07/20221 :42:S3122S3 

Em Tut1munho da verdade. 

Mlcael Lllll 81rt>on LI · 
PODER JUDICIÁRIO TJtM 

".i'I li 
Silo: AUTENT1S6711WGIV2E3NR467HT11 ·Ato· 1318 
Emol.:RSs.14 FERC :R~O .lS FADEP:RS0.20 FEMP R~O 20 Totil:RS~ .69 
C.onsult1 a valiJad1 desthalo "ºsite http • . l/.tlo.IJma.Ju• b1 

AvHlda do Vele,~ 09. Quach n- 23. 
E.d. Camn, saJa 409. Jardim Renascença. 

São Luis/MA, CEP 65.075-820 

Telefone: (98) 3181-2803 
E-mail: con13to@lvlver.org.br 
CNPJ: 21.851.63.c/0001-28 
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ITAL 0( CONVOCAÇÃO DC: ASSEMBLEIA GERAL 

DO INSTITUTO VIVER 

1. • CONVOCAÇÃO· São convocados todos os associados do Instituto Viver a tomparecer à Assembleia 

Geral, que se reallzará no dia 26 de maio de 2021 na Av do Vale, n. 09, quadra 23, Jd. Renascença li, 

Ed. Carrara, sala 409, São Luls/MA, CEP 65075 820. A assembleia será instalada, em primeira 

convocação às 08:00 e, em segunda convocação, as 08h30, seguindo todos os protocolos de prevenção 

da covid 19 e mantendo distanciamento. 

2 - Ordem do Dia: 

a. Alteração do Estatuto Social do Instituto Viver; 

b. Apreciar novo local para sede; 

e. Apreciar criação de Filial no Rio Grande do Norte; 

d. Apreciar o relatório anual da D1retona; 
e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço; 

f. Eleição do Conselho da Diretoria Executiva. 

São Luís, 05 de maio de 2021 

~0.a.- \~OAQ.. ~~ tL ta.,.·c-:) 
~EYLAÇ~N\RA DANTAS DE FARIAS 

Diretora-Presidente 

i~'A,. ~""" 4:r~ \9L~ 
ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 

Diretora Adm1n1strativa 

Mlcael lllll 8ar1>ou . 
PODER JUDICIÁRIO - TJMA 
Selo. AUTENT1567117USC9NUA9580C711 · Ato 13.18 • Emol .. RSS.14 FERC :RSO 15 FAOEP RSO 20 FEMP.RSO 20 Tot1l·RSS 69 
Consulte e validade deste nlo 110 site httµ1.//sW10 .tjme Ju• .br · 

Avenida do Vál&, ri" 09. Quadra n• 23 
Ed. Cmara, Hla 409. JMdlm Renascença. 

Sio LuísJMA. CEP G5 07!Hl20 

lei.tone· (98) 3181-2803 
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CNPJ: 21.851.63"10001-.28 



Art, lt Con~mul·~•, M>b " denominação d INSTlfUTO VIVER ~ Jurld1L:1 de dite o pflvadtt, wb 
fermi dn~ooaçSo 1:11111 ~ ftns lucrativos com fins na<J econõm a>L, r.cm inal1d t' pai a Oú rdltienl, 
regida pelo pr~enlt' Estatuto' pelas dema s d sposlções leg Is que lhe for apliêada 

Art. lt O INSTITUTO VIVER. será denominado no decorrer do Estatutos mplesm nte lnsmuto, Assoc•i~ 
ou IVMR podendo adotar uma logomara, e terá pnno de duração por tempo lnél ermrnado 

Art. 31 O Instituto tem sua sede e foro na cidade de São Luís, Estado do MaranhJo, com M>de na Aventd.J 
Anmal, Sala· 15, n· 39, Bairro: T uru. M unldp10· São l uls, U r. MA CEP 65()66. 265, Pooto de Referência P Jtio 
Mrizal, podendo manter escntórios, em qualquer locahdaée do pa!s ou do extE"nor, medlal'le dec.ts.10 da 
Diretoria Exl!!cutiva 

Parágrafo Único: A fim de cumprir suas hnahdades, o ln$l1tuto poderá organliar·>e em tanlas unidades 
quantas forem necessárias. por decisão da sua Dtretnria Executiva, poderá abrir hliais, estabelecimentos 
ou escritórios em qualquer parte do pais, e no ext~rior 

Art. 4• No desenvolVlmento de suas aUv1dades o INSTITUTO VIVER, ob~ervara os prlndp1os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, pubhadade, econom1odad,., e da ef1c1éncia e não fará qualquer discriminação 
de raça, cor, gênero ou rel•gião (lei 9 790/99, Inciso 1, art go 4º) 

Paragrafo único Para cumpnr <;eu propósito a entidadto atuara por meio da execução direta de proietos, 
programas ou planos de ações, da doação de r<'cursos fis•cos, humanos e financeiros, ou p1estação de 
serviços intermed1ànos de apeio a outras organ 1ações sem fins lucrativos e a orgãos do setor que atuam 
em áreas afins. (lei 9.790, paragrafo único artigo 3") 

Art. 51 O INSTITUTO VIVER terá como finalidades a: 

DESENVOLVIMENTO SOctAL E SUSTENTABILIDADE: 
1. Proteção à familia, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos marginalizados 

da sociedade; 
li. Atividades de associações de defesa de dire•tos socicJ1s; 

111. Amparo as crianças, aos adolescentes carente~ e criação de creches 
IV. Amparo a MULHER, pnnc1palmente aqueles em vu nerab1hdade soc1.1I e ambiental; 
V. Prestar serviços de utilidade publica, integrando se ao serviço de defesa CIVIi sempr 

VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 
X. 

XI. 
XII. 

necessário; 
Prestar serviços de consultoria e asse~oramento de car~ter pedagógico a organi ções 
governamentais; inst1tu1ções prllladas e :iessoa~ flsicas no planejamento. eicecução e ava li o de 
programas e serviços que viabilizem o combate à pobreza e exclusão soaal; 
Promoção do desenvolvimento econômtcc e social e combate à Pobreza e prom 
empoder.imento socai; 

SAÚDE 
Promoção de a~1~tênc1a à educaçlo, ., saude e mtegração ao 
capadtaçao profissional; 
Regulação das at1v1dades de saude, educação, sel'\llços culturais e o s serviços sociais; 
Participar a nível de integração f! cooperação do sistf'ma Nacional de Sau · 
Atividades de apoio a gestão de saúde; 
Promoção gratuita da saúde, ob~rvando se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata esta Lei, 

Avenida do Vale, n• 09. Quadra n• 23. Telefone: (98) 3181-2803 
Ed. carrara, sala 409. Jardim Renasc.nça. 

S1o Luls/MA. CEP 65 075-820 
E : QOflUlto@IMvlf.org.br 
CNPJ: 21.151.634/0001·28 



• RlO/RCP1 São lui~MAO o 
Mlcroíllrne N. 153 

XIII P~star atendlmenté'! rnl!dlco hosp ta for. de u11 t r g r 1 à popul çlo do • tado, e todas pessoa'
comprovadam~nte dcspro111d:Js de recursos 

XIV Vtab1ll2ar proced11nentos dt.? b l•D, m d1 e lta complr dadc m hosp1ta1s stoln, 
XV Manter qoando possfvel, albergues, hospitais. consultórios ~ ambUliltór os humanos e 

vetertnárlos. 
XVI 

XVII. 

XVIII 
XIX 

XX 
XXI 

XXII 
XXlll 
XXIV. 
xxv 

XXVI. 
XXVll. 

XXVlll. 
XXIX. 
xxx. 
XXXI. 

XXXll. 
XXXlll. 
XXXIV. 
xxxv. 

XXXVI. 
XXXVll. 

XXXVlll . 
XXXIX. 

XL 

Xll. 
XLll. 

Xllll. 

Promover parcerias e con11~n10~1 com órg:lo~ munldpa s., estadutt1s, federais, ONG's e empres .. n 
privadas, 
AtlVidades de atendimento em pronto 5ororro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências, 
Atl\lidades de prof1ss1ona1s da área de saude não especificadas anteriormente, 
At1111dades de atendimento hospitalar, ~~ccto pronto 5ocorro e unidades para atendimento a 
urgenclas; 
At1v1dade médica ambulatorial com reC'Jrsos para realização de exames complementares; 
At1v1dade médica ambulatorial com recursos µara realização de procedimentos cirúrgicos, 
At1v1dades de atenção ambulatorial não espec ficadas anteriormente, 
AtiVidades de atendímento hospitalar, 
At1v1dades de serviços de complementação d1agn6st1ca e terapêutica; 
Atividade médica ambulatorial com re-:ursos para realização de procedimentos Clfúrgfcos; 
Outras at1v1dades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
At1v1dades de enfermagem; 
Atividades de profissionais da área de saude não espcc r cadas anteriormente; 
Atividades de fonoaud1ologia, 
Serviços de assistência social sem aloiamento, 
Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação 1oni2ante, exceto !lt ~wtJ'....,l!.i. 
Laboratórios dlnicos; 
Atividades de f1s1oterapla; 
AtlVldades de profissionais da nutrição; 
At1v1dades de psicologia e psicanálise; 
At1v1dades de cond1c1onamento f1s1co, 
Atividades de terapia ocupacional; 
Atividade odontológica; 
Serviços de protese dentária; 
Viabilizar políticas de promoção, proteção e recuperação à saúde, com 
popular para construção colaborativõ da$ ações, 
Atividade de apoio a pol1tica de atençlio primária a ~aúde e sua ampl•ação; 
Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações 
governamentais, de forma gratwta a Conselhos de Saúde e seus conselheiros na implementação 
e construção de políticas de saúde; 
Promoçao de plano de ação em Universidades. Escolas de Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
escolas prof1ss1onalizantes, agro escola, E.AD - Ensino a d1stânc1a ou termos correlatos para 
promoção de saúde e prevenção de doenças de caráter continuado 

GESTÃO DE PESSOAS E PRESTACÃO DE SERVIÇOS 
XLIV. Fornecer consultona e executar a Implantação de $1stema de qualidade (NBR ISO 14001 e ISO 

XLV 
XLVI. 
XLVll. 

XLVlll. 

XLIX 
L. 

LI. 
UI. 

9001). 
Fornecimento de mão-de-obra tercemzada, 
Locação de mão de obra temporária, 
Gerenciar pessoas e realizar preste1ção de serviços e mão·de·obra qual1f1cada; 
Consultoria e assessona em recursos humanos; 
Serviços combinados de escrrt6r10 e apoio admlmstrat1vo, ~ 
Portais, provedores de conteudo e outros serv ços de informação na Internet; 
Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade; • 
Promover capacrtação de pessoal e espc::1altzaç50 e treinamento profíssíonal nos âmbitos 
acadêmico e empresarial; 

Avenida do Vale, n• 09. Quadra n• 23. 
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PU8UC10AO~ L COMUNICAÇAO 
Llll O~envolver, prodtulr, uar1sm 1 '"cuia doe mente» nforrr a~oo' n 

do pr1nç1p1t> rla trar ~parênc a, 

""' 0009 

LIV Produllf, pubhcar, P.Clltar, d1~ritiulr e d;vu!gar tvros revlst•~ viô 0$, ltl1"1 s, fotos, fitas, l'Tlltt. is 
d1v,rsos, expostções progrom ç de r11d1od f 1s o serviço d lntem af ns F/s 

Art. 6• O INSTITUTO VIVER adotará pratica~ d~ gestão adm1n straUva n cemtr as e sufl(.1tf\tM a 
obten~o. de forma tnd1v1dual ou col t va, de benef cros o vantacens pessoais, em dec.orr~ 
participação no respectivo proces~ de< sório 

Art. 7t O INSTITUTO VIVER não d1str1bu tntre seus associados, C0\1Selheiros, diretores, empreg;i~ 
doadores eventuais exc~dent~ operac ona1s, brutos ou llqu dos, d1v1dendos bon1f cações, p41ttrc1paç~ 
ou parcelas do se1.1 patnmôn10, auferido med1c1nte o exercício de suas at1V1dades, l' os emprega 
integralmente na consecução do seu ob1et1vo social 

Parágrafo único Nilo obstante o prev sto no caput deste artigo, o INSTITUTO VIVER poder~. med ante 
autoniação da Diretoria Executiva. d1stnbutr bonif cações ou prêmios a Quaisquer dos. se.is empregados 
pesqu1~dores decorrentes de eventuais trabalhos pubhc:ado~ e/ou resultado~ c1ent1ficos e tecnológicos 
obtidos 

Art. aa Com a fin.:ihdade de cumprir seus propositos a entidade INSTITUTO VIVER. poderá firmar 
convêrnos, contratos. termos de parcerias e outros t pos de avencas com pe~oas físicas e 1urfd1cas, de 
natureza p\ibllca ou privada. de d1re1to nterno e eJCtcmo, er.t dades e orgãos púb'1ros da administração 
direta ou indireta, mun1apa1s, estaduais, fer!era1'i, bem como outros setores do governo no âmbito 
nacional ou 1nternac1onal, também, poderá atuar por meio da exectJçJo direta de proietos, programas ou 

, planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e frnance1ros, ou prestação de S(!N1ços 
..., ,.,. ~ termedianos de apoio a outras organizações SPm hr:s lucrativos e a qua1~uer órgãos do setor púbhcc 

.., ' •I 
~ ~ ~ e atuam em áreas afins. 

3 , -~ ~ 
~,,, ---.J rt. 9t A Associação terá uM Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, ou pela Diretoria, 

J'?,,, na hipótese de delegação por parte do priMt!trO ó gao, d1sc1phnara o seu funr.1onamento 

CAPÍTULO li 
DA COMPOSIÇÃO SOCIAL E RESPONSABILIDADE DE SEUS MEMBROS 

SEÇÃO 1 
Dos Associados e da sua Admissão, Demissão e Exclusão. 

Art. 10!1 Os membros da Associação porlem ser pessoas fis ::as OIJ 1urld1cas e d1111dem-se nas seguintes 
categonas de associados· 
l -Assoc1ados fundadores-Mantenedores; 
11 - Associêdos Benfeitores, e 
Ili - Associados Mantenedore~. 

Parágrafo Único: Para ser admitido como associado, o candidato deve cumprir as seguinte 

Concordar com o presente Estatuto e expressar, em sua atuação na Associação e fora de • 
princípios nele definidos; 
li. Os candidatos, pessoa natural e os representantes legais da;. pessoa!. Jurídicas, deverão ter 
idoneidade moral e reputação 1hbada. comp•ovada por certidão criminal, se solicitada por um dos 

ljf?!§i] membros do Conselho Gestor; 
Ili. Ter sido recomendado por pelo menos 2 (do.s) Associados Fundadores·Mantenedores quites com 
as suas obneações soc:1a1s; 

Avenida do Vale, n- 09. Cluldrl n• 23. 
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M ltrfW':N f'1 ºº 1 o 

IV Se Auoctido 01mfeitor, •ssumlr o tO!Tlp<OmtUO d continuar trab1lhal'tdo tm prol do 
d!strwolv1m!nto do Instituto 
V Se .Associado Mantenedor, a~um r o compromisso de honrar POntualmcnte com as contnbu 
filiadas. na forma ao pre'iente Estatuto 

Art. Ui Os Assoc1adoi. Benfe tores são as pessoas f1s1cas ou jurldicas. que, Que contribuem com leg,;idos, 
donativos e doações para a consecução dos objetivos da Associação, que participem at1~amente das 
attvídaeles da Associaç3o. oferecendo apoio ma teria e/ou trabalhos, por periodo superior a 06 (seis) meses; 
personalidades nac1ona1s ou interoaclona!S, entidades públicas ou privadas nacionais ou 1nte~nac1ona1s, éU 

qua1.s, convidadas à pertencer ao quadro de assoCléidos, possam contrtbJ1r ou tenham contr1bu1do ou 
prestado relevantes serviços para o progre~so da Assoc1aç~o. de mane11a aprer.•ável. 
Parágrafo unlco: Os associados Benfeitores não podem votar. 

Art. u• Os Associados Mantef\edore~ são a~ peW)dS rs car. ou 1urK:1cas de d1re1to publico OJ pr1Vado, que 
contnbuem com a associação de forma re'cvante, com aotações de recursos, ou comodato de bens móveis 
e 1móve1s, garantindo os objetivos que a Assoc1açlo pretende alcançar . 

• 142 Qualquer associado pocerá, a qualquer tPmpo ret1r;:ir-se do quôdro social da Assooaç~o, 
ed1ante o envio de not1f1caç:lo nesse sentido~ Olret"ra Pres1den•e. cons oerando·5e a data da sua salda 

-:;_, ~ quadro soetal o dia do receb•mento da referida r.ot f cação pelo protocolo 
4!! ~ .. 

~.,> :4.'v , 
.r~ ~...,~ Parágrafo Unlco· O associado não terá direito a oualo1.ier reembolso de suas contribuições à Associação º" :;; 0!'11111) 

Art. 1St O Associado podera, confonne a gravidade da conduta, ser advertido por escnto, sofrer a 
suspensão de seus otrettos por período determ1naoo ou ser exduioo oa Associação, na hipótese da 
ocorrência dos seguintes eventos. 
I ·a obtenç~o de vantagens ou benefícios pessoais em razão da cond1çllo de Associado; 
li - a part1cipaç3o do As~1ado em entidades ou at Vldades corflttantei com os interesses da Assoetação; 
Ili • o não cumprimento das dec sões tomadas em Assembleia Geral, 
tV. infração às normas do presente Estatuto, especialmente às at nentes aos deveres dos Associados, 
y. prática de condutas contrárias à moral, Pt1ca, usos e costumes e à let, que possam macular, de alguma 
forma a Imagem e a reputação da Msoc1ação; e quaisquer outro> mofvos graves, segundo avaliação da 
Assembleia Geral. 

Parágrafo único· A Assembleia Geral c:purarci a ocorrência dos eventos mencionados no Cêput, com base 
em documentação apresentada pela Di-etoria Execut va, e aphcarã sarições, respe1tan o o dtre1to de 
defesa do Associado na Asserr.ble1a Geral, bem como eventual recurso. 

SEÇÃO 11 
Da Composição Socral e das Responsabilidades de seus Membros 

Art. 16' Os membros da Assemblela Geral oo Instituto serão seus assoe ados e não resoonderão. em 
qualquer situação seja por que ra1~0 •or, pelas obngações soc1a1s, seia so 1dána ou subs1dianamente 

Art.17! salvo drsposrção em contrário, a ni>nhum membro do ln>l1tulo será intuída a prepos1çao ou 
representação da ent idade, sem que porte instrur.1ento exprP.sso e determinado de outorga ou delegação 
de poderes, amda, que ocupe cargo ou função determinados tl1Cpressamente ne~te Estatuto. 

A""'da do""'"': .. , n' 23. Totot .. oo 19813111-2803 \ ~ 4 
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SfÇÃOlll 
Dos Direitos e Deveres 

'10. RTOJRCPJ S3o Luk/MA 
Hlc.rofllm. N 651 o 

Art. tlt Aos membros do lmt1tuto caber' sua g1mJo, nos termos deste Estitu!o, cumpnndo-i> e fai~do 

11 

com que \e cumpram suas deterrn1naçõe~ -----

Art. 191 S3o d1r@1tos dos assoe ados em dia com suas obngai;ões .u>cla s 
a) Votar e $er votado parôJ carau) elel voi. 

b) Participar das Assemblel•s Gerais Ordmárl<ls e EJ!traord1"lár .s, com dtre1to a VOl e "oto 
d) Proceder a v1stom1s e visita\ técnK.u às atrv1dades cesenvolvídas p@lo instituto; 

Art. 20t São deveres dos associados em dia com ~u•s obngações socials 
a) Cumpnr o disposto n~te Estatuto e Reg1l'1"~nto lntt'rno do lnst1~uto; 
b) Atender às deliberações da> Asscnt:lelas Gerais Ordinárias P. Extraordinária~· 
e) Comparecer às Assembleias Gerais. quanoo regularmente convocado~. 
d) Exercer reta e diligentemente •1' ful"ções que assumir na direção ou órgJo colegiado do ln'>t1tuto, 
e) Cooperar com o Instituto na reahiação de seus objet1"0~ cootrlbu ndo as$1m para seu deserwolvimento; 

CAP:TULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO l 
Dos Órgãos e Aspectos Gerais 

Art. 211 A administração do Instituto e ell:erc1c.1 por seus orgal)s, observadas as competénc1as a eles 
atríbuldas neste Estatuto 

Art. W Sio órg~os do Instituto· 
a) Assembleia Geral, 

"' ~ b) Diretoria Executrva: 
~ e) Conselho Fiscal 
ti 

~4 
Art. 2311 A Instituição remunera seus d1r sentes que efetrvamente atuam na gestão executiva e aqueles 
que lhe prestam servíç~ espec.1flcos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado 
na região onde exerce suas atlvídades 

SEÇÃO li 
Da Assembleia Geral 

Art. 2411 A Assembleia Geral e o ato solene da vontade soc.1al e 5erá cornpo~ta, co1 YOCada e conduzida 
pelos membros do Instituto quites com as suas obrigações e em ple~o gozo de :seus dí ltos 

Art. 2511 A Assembleia Geral é o órgão supremo do Instituto, oe decisão c:oler;•ada, que se re •rá ordinária 
ou extraordinariamente, e a ela caberá a administração direta da entidade e a deltberação QlJ 

métodos e fins, observado o disposto ne:.te Estatuto 

Parágrafo Primeiro : A Assembleia Geral rnun r-:.e-á ordrnanamenle uma vez. por õno para: 

a. Aprovar relatório anual de at1111dades e contas da Diretoria Executiva, apreciando parecer do 
Conselho Fiscal; 

b. Eleger os membros da Diretoria e do Conse ho F1sccl, quanoo for o caso; 
e. Apl'O\lar a programação do lnst Mo para o exerclclo scgu ntc, formalizada atrav~s de Plano Anual de 

Trabalho; 
d. Referendar a aprovaç~o dP. novos assoclJdos 

Avenida do Ville, n• 09. Quadr.t n• 23 
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Ar\. 2lt A A\Wf'lble1.t Gen1! ter ' po• a1t1bul~nes 
ai °'-"'fm1r 1 p0Ut1C\I aiooa da atuaç3o do 1nst11uto 
b) E~iN e deitl\ult os rnembros da Ouctorla tllf.'Cullva e Con5elho Fl~I 
e} Dehbtrar ~bre reforma da f!~taluto. 1ntlustvc no lotante à aom nrwa~o mudan(.I de n.atur 
d) Deht>t-tar ~obre a ell.unção óo Instituto 
e) Automar a ilteraç~o do quadro soei.ai 
f} Oecld1r sobre a conven1lnc1a de alienar, trans g1r1 hipotecar ou permtllar ben~ patnmoni.an. 
h) Aprov~r o reg1men10 mt<'rno, 
1) Referendar a adml$são de :moclados feita pela Oiretorta, 
J} Aptovar a admi»ão e exclusJo do~ aslioetados da entidade, 
kl Apreciar o reta tório da Diretoria Executiva e dec1d1t sobre a aprovaç!Jo oas contas e balanço anual 

P;aragrafo Primeiro As demõe~ sobre os a~suntos enumerados nos nc1sos b, ç e d só poderio ser tomados 
em Assembleia Geral Eictr aordioana, convocadiJ especialmente para essa finalidade, e pelo voto concorde 
de 2/3 (dois terços) dos presentes, não podendo ela deliberar, em primeira corwocação sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço} na convocação seguinte 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas prevtstas na alínea i.: oevera atentar para 
I ·a observância dos priodp1os fundamentais de contabíltdade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 
li · Que se dê publicidade por qualquer mero eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatorio de 
at ividades e das demon$traçõcs financetr;is da entt1ad~, incluindo-se as certidões negativas de débitos 
)Unto ao INSS e ao FGTS; 
Ili - realização de auditoria, inclus1ll'e por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos 
eventuais recursos objeto do Termo de Parceria; 

Art. 2111 As Assembleias Gerais ocorrerão em primeira chamada, s~ presentes ao menos 50% (cinquenta 
por cento) mais um de seus membros em e1<ercic:10 e, em segunda e última, 30 (trinta) minutos após a 
primeira chamada, em qJalquer número Suas decisões serão torpadas por maioria simples dos presentes, 
observados os limites deste Estatuto. 

Paragrafo Primeiro: A con11ocação da Assembleia Geral sera ie1ta pela Diretoria Executiva, por meio de 
edital aflicado na sede do Instituto e/ou publicado na imprensa local, correspondência escrita, mediante 
aviso de recebimento ou outros meios convenientes. com antecedânc1a mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Segundo: A convocação de reunião extraord1nár1a da A~semble1a Geral poderá ser requerida ao 
Presidente, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um Quinto) de seus associados. 

Parágrafo Terceiro: A instituição adotar~ práttcas de ge5tão adm1nlstrat1va, necessárias e suficiente, a coibir 
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da 
participação nos processos dec1sonos. 

SEÇÃO Ili 
Da Diretoria Executiva 

~~~~~ 
e~ o õ ~ Att. 28!! A Diretoria Executiva e eleita e destituída. a qualquer tempo. pela Assembleia Geral e 
~~~~8 

por um Diretor Presidente e Diretor Administrativo, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro 
esoureiros com as atribuições previstas neste Capítulo. 

Parágrafo primeiro: Fica assegurada aos Associados Fundadores·Mantenedore'.> a vantagem de indicar o 
Oiretor Presidente, Diretor Administrativo. 

Paragrafo segundo: Os mandatos dos membros da Diretoria ExeC',JttVa serão por prazo de 2 (dois} anos. 

Avenida do Vale, n• 09. Quadra n• 23. 
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Parásrafo terceiro: Não poderao SN r?leltos pma r:1,, rgos de Dr to ia da entidade os \ócios que exerça 
cargor., emp1egos ou !unçÕi!s pubhrnlt tunto ao~ órgllo" do Pod r Publlc:o 

Art. 29• A Diretoria Exccuuva manterá cor.tíJlOs Pf rmanentes com m~t•tu1çõ!'!s publicas e prt 
nac1ona1s e lnternac1ona1s, visando obter colaboraçllo e apo o cm a •1dad s de lritercsse c.omum 

Art. 30t Comoete à Diretoria Eiu~ul1va 

a) Elaborar e submeter ao Conselho de Administração a proposta do programação anual do ln 
b) Executar a progra01aç~o anual de atividades do Jnsllluto, 
e) Elaborar e apresentar o relatório anual à Assembleia Geral e ao Conselho de Adm1nmraçilo, 
d) Reuntr·s<? com instituições publicas e privadas para mútua colaboraç~o em atrvidades de 1n 
comum; 
e) contratar empregados e prestadores de serviços, especificando as respectrvas atribuições, bem como 
demiti-los ou de~llgá-los; 

A. f) Regulamentar as ordens normativas do Conselho de Administração e em1ttr ordens eltecutwas para 
.., d1sclplínar o funcionamento Interno da lnst1tulç:io, 

h) Propor a reorganização da 01retorra Executiva conforme necessidades do instituto ou vacância; 

AR 
i) Aprovar a admissão de novos associados na entidade; 

Q~ t.I IT/ft.1 
... ~~\ 0s. } Outras funções que lhes forem atnbu1das pelo respectivo regimento, aprovadas pela Assembleia Geral. 
~ ~ 

.; ~\ 1:.1 Assegurar a pubhcação anual, no 01 no Oficial do E!.tado, dos relatór os financeiros e de execução dos 
> ~ ~ntratos de gestão celebrados 

~,~ ~ 

-=s ~ • 311 Em caso de ausência ou impedimento temporáí o de qualquer dos Diretores Executivos, caberá 
o. o~>1"c'::» ao outro Diretor que por ele vier a ser Indicado exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. 

... 
"!. 
"' 

Art. 322 Em caso de vacância no cargo de qualquer tios Diretores. será automat icamente convocada uma 
Assembleia Geral para eleger novo Diretor no prazo max1mo de 30 (trinta) dias . 

~ 
~ Art. 339 A Diretoria El<ecutava reunir-se·á. ordananamente, uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
o -
:;~ que convocada por um Diretor Executivo. 
"'" 00 Q-;; 

.-."' E m : ·~ 
~ ~~ 
B~.:.:. 
~ o""Z .. ,.. "' 
o Cts 
><11~ 

Art. 34! As reumões de Diretoria somente se instalarão com a presença oe todos os seus membros e 
deliberarão pela maioria dos presentes Na h·pótese de empati•, o Diretor-Presidente terá voto de 
qualidade . 

~ q; .! 
"' ~-;; Art. 3$1 As reuniões da Diretoria serão avradas em ata e assmadas por todos os presentes. 
~cl! 
U"'-c> 

~§~; Art. 362 A Associação será representada, atava e passivamente. Judicial e extrajudicialmente. pela Diretora 
Presidente, Inclusive na celebração CP. quaisquer acordos, convênios, contratos. termos de cooperação, 
associações e adesões a prOJPtos, programas ou pe~quasa~ conjuntas com outros órgãos, entidades ou 
instituições previstas neste Estatuto. 

~>~~ 
=3'7 ~ ~-t 
:2;: ~~ 
~~~~ 
:9i~~ 
l g~~ftl 
_. -=i~~ 

5~~ i~ Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a forma pública, os mandatários 
~ ~;;: .!i.S serão const ituídos por procuração por instrumento particular assinada pela Diretora Presidente, no qual 

serão especificados os poderes outorgados. As procurações terão prazo v gência de 1 (um) ano, com 
xceção daquelas com poderes ad Jüd•cta 

Parágrafo Segundo: As citações e notafKações JUd1c1a1s ou extraJud1c1ats serã 

Presidente. 

Parásrafo Terceiro: É conceo1oa. exclusivamente ao Diretor Pre51dente ou ao rep entante legal 
exerdcio da Associação, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas banca m nome 

da mesma, por melo de Offcõo dev,damente ª"~~ D 
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n11ie, n(tar 
e'tatutârl .. r; 
e) l;11e1.11tar 1 pra1•r 
dl R aulamcf\tar Ord n Normativas d Ass mbl ral rn r Ord"n' f 
d1$Ctpllnar o func onamcnto d cus ~ervlços e ~mpr 
t') Contr t.:ir e d •nilllr funcionários., 
f) Prornutsar e l<1ter cumprir as resolu~õ s da f}11f!tori.1 lx tut v;, 
8) G"rem.1a1 r. adm n1strar o 1ns11tu10, atravé~ d D11etor a vecut va. 
h) Praticar, na torma do presente estat1110, O\ atos adm nistrat lvos e 
com('cuç~o dos ob1e1t11os do ln~flluto, 

1) Representar tsoladilmente o lnslltu!o V1vt!r em L1e1tações, com podl"re!. para formular ofert.)s, 
lal'lces de preço, recorrer, renu11ciar ao direito de lnterpos1çao de recuu;o~ em qualquer la'!te do processo 
hc1tatóno e praticar todos os demais aios pertinente ao certame, 
J) Assinar em con1unto com o Tesoureiro, toda mov1mentaç~o fmancelra e bancaria do Instituto 
Viver e derna1s documentos relativos âç despt1sa~ e a mo111mentação bancárta dos recurso$ Assinar 
cheques em1t1dos: Abrir cont;i:. correntes, Receber. passar rec bo e dar qultaçJo, Solicitar saldos, e.xtratos 
e comprovantes; Requ1s1tar talona11os de cheqJ •s R~ttrar cheques devolvidos; Endossar Cheques, 
su~tar/contra - ordenar cheques; cancelar chequer., baixar c ieque!>, Requtsitar cart~o eletrônico, 
Movimentar conta corrente PJ com cartão ele'1õn1co, C3dastrar, alterar~ desbloquear senhas: Efetuar 
saques - conta corrente, Efetuar pagamentos por mero eletrônico, Efetuar transferências, Em1t1r 
comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efetuar P3Ramcnlos das despesas r~alizadas; Efetuar 
pagamento~ relativos aos cmc.argos sooa1s e financeiros; 
k) Implementar mecanismos para a promocão da imagem e>;terna do Instituto. 

Art. 3P . Compete ao Diretor Admln1Strat1110· 
a) Apoio admrn1strat1vo; 
b) Atualizar as operações reah1adas pelos associados; 
c) Elaborar e lmp1ementar procedimentos adm1nistratl\IOS para o funcionamento inerente a ~rea de 

atuação; 
d) Superv1s1onar os proietos do Instituto; 
e) Subst ituir o presidente em suas faltas ou unped1mentos, 

f) Assumir o mandato, em caso ce 11acânc1a, até novas ele çõ~.s; 
g) Prest ar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente, 
h) Estabelecer relações com lnst1tu1ções, programa de pós grctdud~ão, a~soc1ações oent1f1cas e 

grupos de pesquisas relacionados 'à area de atuaç~o ôo !VIVER, buscando a promoção de 
at1v1dades conJuntas em tt'mas de ínteresse comum, 

1) Apoiar o presidente na execução de tarefas que forem atnbuldas a ambos pela DIRETORIA 
EJ<ecut1va E pela Assembleia Geral ou que lhe forem deleRadas pelo presidente no amb1to das 
relações lnst1tuc1ona1s e ... oc.1a1s. 

a) Secretariar as reuniões da Orretona e da As!>emoler;:i 
b) Geral e redigir as atas; 
e) Publicar todas as notícias das atMdad<?s da cnt1dad 

a) substituir o Pr1me1ro·Secretáno em sua~ faltas ou 1mped1 entos; 
b) assumir o mandato, em cilso de vdcância, até o seu termin • 

Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Pnmeiro·Secretári c) 

Avenida do Vale, n" 09. Quadra n• 23. 
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Art. 41• Compete ao Primeiro Tc~ourelro rcr ~qJ!;J, ff;o. 
Arrecadar e contabih1ar as contrtbu ÇÕPS dos a~soc1ados, 1 endas. au1t1llos e donativos, mante.:..n•d--... ~~ a) 

ern dta a estrtturação da Instituição, 
b) Pagar as contas aulomadas pelo l'restdnnte, 
c) Apresentar rel.1tórtos de receitas e despesas, sempre que forem solicttados. 
d) Apresentar ao Con .. elho ftscal a escrituração da Instituição, Incluindo os r 

desempenho fmancciro e contábil e sobre as operações patrlmon1a1s reahzadas; 
e) Aprovar e assinar o Balanço patnmon1al juntamente com a Diretora Presidente; 
f) Conservar, sobre sua Ruarda e responsabilidade, m documf'ntos relativos à tesoura 
g) Manter todo o numerArio em estabelecimento de crédito 
h) 
1) 

Apresentar, semestralmente, o balancete ao conselho f1~c;il; 
Assinar em conjunto com o Diretor Presidente, toda mov1m~nraç~o frnanceira e bancária 
Instituto Viver e demais documentos relativo~ às despesas e a movimentação bancária dos 
recursos : Assmar cheque:; emitidos, Abrtr contas correntes, Receber, passar recibo e di.r 
quitação; Sohc1tar saloos. extratos e comprovantes, Requ1s1tar talonários de cheques; Retirar 
cheques devolvidos; Endossar Cheques. sustar/contra - ordenar cheques; cancelar cheques, 
baixar cheques; Requisitar cart~o eletrônico, Movimentar conta corrente PJ com cartão 
eletrônico; Cadastrar, alterar e de~bloquP.ar senhas, Hetuar saques - conta corrente; Efetuar 

pagamentos por meto eletrônico, EfetJar transferências, Emitir comprovantes, Encerrar contas 
de depósito; Efetuar pagamentos das despesas reahzadas; Efetuar pagamentos relativos aos 
encargos soc1a1s e financeiros. 

Art. 421 Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) Subst1tu1r o Pnmetro Tesoureiro em suas falta~ ou 1mped1mento~; 
b) Assumir o mandato, em caso de vacãnc1a, até o seu término; 

e) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 431 A Diretoria Executiva poderá instalar órgãos de caráter técn1co-c1enttf1co para seu assessoramento 
e indicar os seus membros, sendo no mtnlmo a estrutura de: 

1 - Secretaria, a quem compete secretariar as reuniões da Diretorla e assembleia geral e realizar as atas/ 
publicar todas as noticias das atividades da entidade, 
li - Núcleo de Apoio Científico e Tecnológico, a quem compete elaborar planos e estudos visando 
desenvolvimento de at1v1dades do Instituto, através de: oferta de cursos, elaboração de pro1etos, elaborar 
propostas e atividades de capacitação; 
Ili - Núcleo Contábil, a quem compete coordenar e superv1s1onar a gest:lo contábil e a elaboração da 
prestação anual de contas e da proposta orçamerttár a para cada exerclc10; 
IV - Núcleo de Comunicação, a Quem compete estabelecer uma ligação entre o Instituto e o público, 
administrando a informação, desenvolvendo as at1v1dades de assessoria a imprensa, publicidade & 
propaganda e relações públicas; 
V- Núcleo Jurídico, a quem compete orientar e assistir juridicamente a Diretoria Executiva, no tocante às 
questões legais, para-legais e consultivas 

SEÇÃO Parágrafo Primeiro: As demões sobre os assuntos enumerados nos incisos b. e e d só poderão ser 
tomados em Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente para essa finalidade, e pelo voto 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes. n:!o podendo ela dehberar, em pnme1 convocaç3o sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação seguin 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na al'nea k deverá atentar para: 
t - a observância dos princípios fundamentais de c:ontab1hdade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 
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11 - que se dê publtcld.ade rlOr quatqu r m 10 eftc. z, no nt rram nto do e,; rcltlo f1s<:.al, 'º relatório de 

jUr\tO ao INSS e .10 fGTS, 

111 • reali111ção de aud1tona, Inclusive por audltore eKlNnos lnü pendentes ~e for o e.aso, da 1 çJo dos 
eventuais recursos objeto do ll'rrno de Parceria, . J 215 
IV· .s Ptcstaç3o de contas de todo!. os rerur•os e bens de origem pública recttb1dos pela c.flílier-.4,...fe.,.1,..ta-. __ 
conforme determina o p.:1rágrafo unlco do artigo 70 da Constltujção Federal • .nlV7 /j ," r1z,., 

1v Proc. NUL..E ·-' ~ 
Do Conselho fiscal 

ss 
Art. 44• O Conselho Fiscal é o órgão respons~vel pela fiscalização da administração contáb1 inaoc.·-e.,.r"'"a'-t"...._.,_...-__ 
de controle interno da Associação, sendo composto de 3 (três) membros efetivos, todos e la 
Assembleia Geral Ord1nâna 

Parágrafo Primeiro: Fica assegurada aos AcSSoc1ados Fundadores·Mantenedores a vantagem de indicar 1 
(um) membro efetivo do Conselho Fiscal, que será o Pres1dent 
Parágrafo Segundo· Os membros do Conselho Fl.SCôl exercerão suas funções por um período de 2 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos; 
Paragrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reunir se·á, Quando instalado. tr1mestralmente e, 
extraordinarlameote, sempre que occcssáno, mediante convocação do Diretor-Presidente. 

Art. 452 . O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por tel, sendo competente, 
dentre outras atribuições, para· 

1 - opinar sobre os relatonos de desempenho f1nance1ro e contábil e sobre as operações patnmoniais 
realizadas. emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade, devendo a Diretoria Executiva 
prestar todas as mformaçõe!. sol1ciladas; 
li - examinar as contas da Diretoria Executwa no fmal de cada exerc1c10, submetendo-as à aprovação óa 
Assembleia Geral; 
li! - auxiliar a Otretona. sempre que sohc1tado, 
IV· sugerir a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores e•ternos independentes e; 
V· convocar extraordínanamente a Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 46! O patrimônio do Instituto compor-se-á dos bens moveis e Imóveis a ele pertencentes, ou Que 
vierem a ser adquiridos por compra, doação, CP:>são de direitos ou legad05; bens e direitos provenientes 
de rendas patrimontais; bens e d1re1tos derivados das atividades exercidas pela entidade; contrtbu1ções, 
donativos ou auwflíos de qualquer tipo ou natureza· prestações de servlços, aplicação de receitas e outras 
fontes; convênios, apoios e financiamentos, desde que nâo10compatíve1s com o hvre desenvolvimento das 
atividades da associação. 

Parágrafo Primeiro: A associação não drstr bu1ra, entre seus associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais e)(cedentes operacionais, brutos ou Hquidos, dividendos, bonifit4ções, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplicará 
integralmente na consecuç:lo do seu ob1et1vo social 
Parágrafo Segundo: Todo patrimanlo, bens, rendas, recursos e eventual resultado Qperacional serão 
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento de seusob1et1vos inst1tuc10 ais, ressalvados 
os gastos despendidos e bens necessános a seu funcionamento 
Parágrafo Terceiro: O patrimônio do Instituto deverá respol'1der por suas obrigações, não 
Membros e quaisquer outros mantenedores ou colaboradores responsáveis pessoalmente, nem mes·~--
subs1dlariamente, pelas obneações do lnstttuto 
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Paragrafo Quarto· A altenaç~o. hipoteca penhor venda ou troca dos bem. patrimoniais da ilS~c1açJo 
poderá ser dec1d1da PQr oeltbcração da Dlretor1t1 E)(ecut1va submetendo a decl~o para referendo da 
Assembleia Geral extraordinarta, convocada espeç1f1camente para tal fim 

Paragrafo quinto: No caso de dissolução da lnst1t\;1ção, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 
outra pessoa JUrtd1ca quahf1cada como Organm1ção Social no 'amb1to do Poder Executivo do respect1v...__ ___ _ 

órgão concedente. preferencialmente que tenha o mesmo ob1et1vo social 

Parágr.1fo sexto: Na hipótese da Instituição cbter e, po~tNlormente, perder a qualtf1cação Institui 
Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adqumdo com rec.ursos pubhcos durante o perfod 
perdurou aquela quahflcação, será contab1lmente apurado e transferido a outra pessoa 1urid1ca 
quahficada nos termos da mesma Le•. preferencialmente que tenha o mesmo ob1etlvo social . 

Art. 472 Os recursos financeiros necessanos à manutenção da mstltuição poderão ser obtidos por: 

a) Termos de ?arcena, Convênios e Contratos firMados com o Poder Público para financiamento ut:"~-... ,,. 
pro1etos na sua ârea de atuaç5o; 

b) Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 
c) Doações, legados e heranças: 
d) Rendimentos de aphcações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob sua 
administração; 
e} Recebimento de direito~ autorais etc. 

Parágrafo Único: O INSTITUTO VIVER terá como ionte de recursos para manutenção de suas atividades a 
execu~o de Projetos Soc1a1s Programas, Sistemas ou Planos de Ações, doações de recursos físicos. 
humanos e financeiros, e/ou prestação de serviços intermed1ano5 de apoio a outras organizações sem 
finalidade econômica e a órgão do ~etor púbhco que atuem em âreas afins direta ou indiretamente. 

CAPfTULQ VI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 481l . A Diretoria será eleita com base nos 5eguintes cnténos: 

1 - Associado pertencente ao quadro social na categoria de Associado Fundador; 
li - Pleno gozo dos direitos estatutários, bem corno quitação com as obrigações estatutárias; 

Ili - Eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes em Assembleia Geral. nos 

termos do artigo 31. 

Art. 491 Logo após a proclamação do resultado da nova Diretoria e o novo Conselho fiscal, os membros 

eleitos serão empossados em seguida ou posteriormente em data a ser marcada 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. SOR A Associação será d1ssolv1da por demão da maioria absoluta dos Associados Fundadores

Mantenedores reunidos em Assembleia Geral Extraordinána, especialmente convocada para esse f im, 

quando se tornar lmposslvel a continuação de suas at1111dades 

Art. s111 o presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decis 
dos Associados Fundadores-Mantenedores, reunidos em Assembleia Geral especialm 
es.se fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 52!! Os casos omissos serão solucionados pela D1retona e referendados na próxima Assembleia 

AUTENT ICACÃO 
Conferido t achado conforme orlAlnal aprtnntido 
Slo luís. 20/07/202215:51:45 3648 

Em Testemunho ~da verdade 
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Art. 5311 A Associação poderá contar com a contribuição de colaboradores, pessoas físicas ou Jurídicas, de ., 
direito público ou privado, que contribuem para o desenvolvimento da Associação, sob a formélj ~ 
convênios, parcerias, doações de bens móveis ou 1móve1s, recursos, oi; de contribuições sociais de qualq\ier 

ordem. 

Parágrafo Único: Para serem admitidos como colaboradores, os interessados deverão ser rn 

pelo menos dois Associados e unanimemente aprovados pela Assembleia Geral. 

Art. 54!! O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil. 

Art. 5511 Este Estatuto entrará em vigor após o seu Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Art. 5611 Fica eleito o foro da Comarca de São Lu1s/MA para qualquer ação fundada neste Estatuto. 

São Luís, 25 de maio de 2021 . 

~~ ~n f~ t};u.rt~ 
ROSSANA KAREN BEZERRA CcfRREA 
Advogada- OAB 17.586-MA 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DÉClMO SEXTO TERMO ADlTIVO t.;K.J)1'H{.'lQ AO CO~
VÊNIO Nº 64/2014: REE Processo Administrativo n º 92181/2014 
- SEDUC (Apensos nº: 15190612018, 156393/2017, 20149/2018, 
38256/20 19, 257404/2019) - SEDUC. PARílCIPES: O l 'SlADO 
DO ~ARANHÃO. por intermédio da SECRE IARIA DI' ISTADO 
DA EDUCAÇÃO - SEDUC, CNPJ sob o n.0 03.352.086 0001-00, 

doravante denominada CONCEDENTE. neste ato representado 
pelo Secn:tário Adjunto de Admm1stração, o Sr. VITOR PFLUE
GER PEREIRA DOS SANTOS. brasileiro. inscrito no CPF sob o 
nº 017.692.363-25, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI· 
RANA, CNPJ n.0 01.601.303 0001-22, doravante denominada CON
VE'.'llENTJ., representada pelo seu Prefeito Sr. TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA, CPF n.º 017.449.383-50 CLÁUSULA PRl
M"EJRA- DO OBJETO. O objeto do presente TERMO ADITIVO 
EX OFFICIO, consiste cm prorrogar por 06 (seis) meses o prazo de 
vigência do CONVÊNIO nº 64/2014, iniciando-se cm 28/08/2021 e 
findando-se cm 28/02/2022. tendo cm vista a necessidade da emissão 
du Tenno de Recebimento Definitivo da Obra-TRDO. CLÁCSLLA 
SEGUND \-DA RATIFICAÇÃO. Ficam ratificadas todas demais 
cláu ulas e condiçõe!> estabelecidas o CONVÊNIO n º 64/2014. 
que não tenham sido expre;;samente alteradas pelo presente Ad1t1vo. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2021 BASE LEGAL: 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Instrução Normativa n.º 018 de 03 
de seJi:mbrn de 2008 e Portaria Inlerministerial n.º 507/ l I. FORO: 
Com!ca de São Luís/MA ASSINATURA: VITOR PFLUEGER 
PEREIRA DOS SANTOS Secretário Adjunto de Administração 
(Compet,ncia delegada pela Portaria nº 081 de 01 de fevereiro de 
202\) DEh'1AR ~fOREIRA MATIAS JÚNlOR Secretirio Ad· 
junto de Orçamento. Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

SECRF..TARIADEESTADODAGESTÃO,PATRIMÔNIO 
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 

EXTRATO OE PRIMEIRO TERMO ADITIVO PROCESSO 
N.º 110433/2021 • SEGrP PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃODE IMÓVEL PARA FINS 'IÃO 
RESIOE;'<.iCIAIS Nº 1312019-ASSEJUR/SEGEP LOCATÁRIA: 
SEC RETARJA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 
ASSISTÊ'.:'llCIA DOS SERVIDORES. CNPJ Nº 15 553 806 0001· 
84 LOCADORA: JESUS rMPREFNDIMENfOS r, .\RTF.SA-
• ATO 1 1 DA, CNPJ Nº: 07.641 285/0001-99. lNTERVF.NIENTjj 
OCUPANTE: ESCOLA DE GOVFRNO DO MARANHÃO, CNPJ 
N": 11.308 791-0001 /38. OBJETO O presente krmo Aditivo tem 
porobjeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 1312019-ASS ,. 
Jl IR/SEGEP, referente à locação do imóvel situado na Rua da Estrela, 
n°540, Centro. São Luís, Cl·P 65.010-200. para instalação e func10-
naml.'Tlto da Hscola de Governo do Maranhão - EGMA. PRORRO
GAÇÃO: a vigência do Contrato nº 13/2019 - ASSLJl RSLGfP. 
por mais 24 (vinte e quatro) meses, com inicio em 30/07/2021 e tér
mino cm 29107/2023. BASE LEGAL. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e com suas alterações posteriores e da Let nº 8.245/ 1991 
com sua!> alterações posteriores. VALOR: O valor mensal do aluguel 
pem1anece R$ 26.000.00 ('~mte e seis mil reais). O valor global a ser 
pago pelo objeto do presente contrato será de RS 624 000.00 (scisccn 
to~ e\ intc e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRlA: . 
MERO; 2021 E000252; UG: 600103, UNIDADE OR(,.AMI:- "fl i\R . 
60103; SUBAÇÃO: 000591 Loca· o de Imóveis- LG\r1A L DIÁ O 
OrICIAL; FONTE DE RECURS S:OlOIOOOOOO: ND 33.90.3 10. 
DATA OF. ASSINATURA: 28 de j o de 2021. ASSINATU 
Flávia Alexandrina Coelho Almeida Mo ·ra. CPP nº 405.873.393-49, 
Manuel de Jesus Ribeiro Salomão, C PF Nº O . 59.313· 15, e Odair José 
• e\cs Santos, CPF N" 482.614.593-49 ARQU 'NTO Pasta n.º 
01/2021 sob n.0 62. cm 09.08.2021. da Secretaria Adjunta ut!':~t!tttl.,.,
JuridicosiSJ"GTiP. Caui Ávila Aragão ~cretáno Adjunto de As.mm~ 
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o voto por procuração. ARTIGO 53° · lnfrnções Segundo a natureza infonnaçfio na intemct; Distribuir e vender produtos e mater)ai!ida 
e gravidade da infração, as penalidades serão 1 b) Não cumprimento própria entidade; Promo,er capacitação de pessoal e espec~i1açã1F" 
do dever de sócio previsto neste Estatuto: ARTIG e treinamento profissional nos âmbitos acadêmico e emlsarntl :-~' 
alterados os Artigos: 1°. 5º, 33°, 34º, 35°, 38º. 52º , 63° do b~llJl.l> semolvcr, produnr, transmitir e veicular documentos e n&pn11~ 
da ASFEM. OSBECK LAMARTINE A SILV: RESIDJN\t> U ccessános a efi:ti .... ação do princípio da transparência: oduLir. p -

~ -- ..., - ear. cd1lar, distribuir e divulgar livros, revistas videos, fi~gs. li 
INSTITUTO VIVER - IVr'R ~2.0 '2,to fitas, materiais diversos, exposições programas de radiodifusão 

e iço de internet afinl> OBJETIVOS Busca de Parcerias e Pa~ 
RESENHA DE ESTATl.JTO. DENO'.\flN Ç f~ 1 ·ovt p· ão cm Programas e Serviços especialmente desenvolvidos em prol 

lndetenninada FUNDAÇÃO· 20 de janeiro de 
DES: Atuar por meio da execução de projetos, pro s 
de ações, da doação de recursos lisicos, humanos e financeiros. ou 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações 
sem fins lucrativos e a órgãos do setor que aluam em área.~ afins para 
promover projetos e ações que visem o combate à pobre1a, promo
ver a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e relativos ao meio 
ambiente. estimular a parccna. e solidariedade entre os diferentes 
segmentos sociais. participando Junto a outras entidades. Promover a 
proteção à família. à maternidade, à mulher, à criança, à adolescência 
e à velhice e todos os segmentos marginali1ados da sociedade: Ativi
dades de associações de defesa de direitos sociais; Prestar serviços de 
consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações 
governamentais; instituições privadas e pessoas fisicru; no planeja
mento, execução e 3\aliação de programa:. e serviços que \Íahil11em 
o combate à pobre:ta e exclusão social; Promoção do desenvolvimen
to econômico e social e combate à pobrc7a e promoção social; Pro
moção de assistência à educação. à saúde e integrnção ao mercado 
de trabalho e capacitação profissional. Regulação das atividades de 
saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais; partici
par a nível de integração e cooperação do sistema Nacional de Saúde; 
Atividades de apoio a gestão de saúde; Promoção gratuita da saúde: 
Prestar atendimento médico-hospitalar, de caráter geral à população 
do Estado: e todas pessoas desprovidas de recursos; Viabilizar procc.. 
dimentos de babca. média e alta complexidade cm ho~pitais.-escolas: 
Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais. 
federais, ONG's e empresas privadas; Atividades de atendimento em 
pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgC:n
cias; Atividades de atendimento hospitalar. exceto pronto socorro e 
unidades para atendimento a urgência~; Atividade médica ambula
torial com recursos para reali7ação de exames complementares e de 
procedimentos cirúrgicos, Atividades de atmção ambulatorial não 
especificadas anteriormente; Atividades de atendimento hospitalar; 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e tcrapcuti
ca; Atividade médica ambulatorial com recursos para reali111çllo de 
procedimenLos cirúrgicos; Atividades de enfermagem; Atividades 
de profissionais da área de saúde não especificadas antcrionn1..'11te; 
Atividades de fonoaudiologia; Serviços de assistência social sem 
alojamento; Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radia
ção ionizante. exceto tomografia; Laboratórios clínicos: Atividades 
de profissionais da nutrição: Atividades de psicologia e psicanálise; 
Atividades de condicionamento tisico e fisioterapia; Atividades de 
terapia ocupacional, odontológica, prótese dentária, Viabilizar po
líticas de promoção, proteção e recuperação à saúde; Atividade de 
apoio a política de atenção primária a saúde e sua ampliação; Prestar 
serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a or
ganizações governamentais, de forma gratuita a Conselhos de Saúde 
na implementação e construção de políticas de saúde; Promoção de 
plano de ação em Universidades, Escolas de Ensino FundamcnU!I e 
Ensino Médio, escolas profissionalizantes, agro eswla. EAD - Ln
sino a distância para promoção de saúde e prevenção de doenças de 
caráter continuado. Fornecimento de mão-de-obra tcrceirizada: Lo
cação de mão de obra tcmporána; Gerenciar pessoas e realizar prC:i"' 
lação de serviços e mão-de-obra qualificada: Consultoria e assessoria 
em recursos humanos: Serviços combinados de escritório e apoio 
administrnlivo; Portais. provedores de conleudo e outros Ser'\. içfü de 

comunidade; Dc;,.envolvimento de atividades, durnnte todo o ano. 
uc propiciem a sustentação da União e outras atividades compatíveis 

com a finalidade e oi. propósitos da Umão. desde que expressamente 
autori7.adas pela Assembleia Geral. .\DMfNISTRAÇÃO: Diretora 
Presidente, Diretora Administrativa, 1° e 2° Secretário, Iº e 2º lesou
reiro e Conselho Fiscal. A Diretoria ter.í mandato de 02 (dois) anos. 
~cndo pennitida a reeleição. PATRJ\fÔNIO: O patrimônio do ln~ 
titulo compor-se-á dos bens móveis e imóveis a ele pertencentes. ou 
que vierem a ser adquiridos por compra doação. cessão de direitos 
ou legados; hcru; e direitos provenientes de rendas patrimoniais. bens 
e direitos deri..,.ados das atividades exercidas pela entidade; contri
buições, dl1ru1tivos ou auxilios de qualquer tipo ou natureza: prestações 
de seniçns; aplicação de receitas e outras fontes: com-ênios. apoios e 
financiamentos. desde que n!o incompatíveis com o livre desenvolvi
mento da~ atividades daassociaçllo. No caso de dissolução da Instituição, 
o re:-pccttH> patrimônio líquido SlT.Í transforido a outra pessoa Jurídica 
qualificada como Organi1.a.ção Social no âmbito do Poder Executivo do 
respectivo ôrgllo concedente. prelerencialmente que tenha o mesmo ob
jetivo social. Sheyla Yonara Dantas de Farias-Diretora Presidente. 

NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 

NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO REFERENTE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2021. Á EMPRESA PAX VITORIENSE 
SERVI< OS PÓSTH\fOS LTDA Referente: Licitaçio, Proces-
so Admini~trativo n• 0720/2021 (Pregão Presencial nº 01412021 
katu - MA, 10 de agosto de 2021. A Secretaria Municipal de 
Assistênda Social, na forma da lrgislação pertinente à espécie, 
bem as im em homenagem ao contraditório, vem NOTIFICAR à 
empresa em epígrafe, para, querendo, oferecer manifestação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, argumentando tudo o quanto achar 
necessário em razão de Parecer Prévio da Assessoria Jurídica do 
Município (anexo 1). Findo o prazo, com ou sem manifestação, o 
processo referenciado será encaminhado para Parecer Jurídico t 
demais procedimentos. Atenciosamente, Heloide Barbosa Coelho 
Azevedo Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PORTARIAS 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO 
NOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO - CREA/MA 

EXTRATO DA POR l .\RIA N 11912021 - PR! SI- CREA MA. O 
PRESIDENTF DO CONSELHO REGIONAL m ENGENllARIA 
E AGR<>KOMIA DO !STADO DO \11\RANI IÃO - CREA-MA.,
no uso das utrilmtçõc:; que lhe são conferidas pelo Rcgunento Inter 
no, aprovado pela Decisão nº PL-0653/2005. alterado postcrionncn 
te e aprovado pela Decisão PL - nº 1372 '2005. amhas Decisões d 
CONFEA CONSIDERA~ O a atribuição legal do Presidente 
direção e rcprcscntaçllo do Co ·elho Profissional (art . 49 da 1.ei nº 
5.194/66); CONSIDI RANDO a tribuição regimental do Presidente 
de admmistrar a~ atividades e geri quadro funcional da entidade 
(artigo 87, incisos Ili e XXX. do Regim o Interno do CRL1VMA): 
CONSID! RANDO que o art. 83 do Regimentcnmc:.ma.....QJ.LC..(l~rre 
Prcsidcncia é o órgão exccuti'l<o máximo da estrutura básica que tem 

fi"'H: dO;g;, o CRI'-\< <0mpru-' fom o=~ 



PÚBLICA 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
Concorrência Nº 00112022 - SRP 
Processo administrativo: Nº 3051 /2022 - I,.MS 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializarET"._._~ 

de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

A empresa INSTITUTO VIVER, de\'idarnente inscrita no CNPJ sob o nº 

21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, nº 39. Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 

15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, por intermédio de 

seu Representante Legal o Sr. Willy Gabriel Pereira Rodrigues, Advogado, inscrito na 

OAB/MA 22.304, CPF nº 046.121.613-27 e RG nº 0345986820082 SSP/MA, DECLARA, para 

os devidos fins, sob pena das sanções previstas nas leis, que não possui vínculo direto ou 

indireto com a Administração Pública do munícipio de Chapadinha/MA, bem como, não possui 

em seu quadro de pessoal (sócios. funcionários. empregados ou prestadores de serviços) que 

sejam servidores( as) públicos( as) ativos( as), inativos( as) ou em regime de licença, vinculado( a ) 

à instituição pública contratante. 

São Luís, 21 de julho de 2022 

~~ Willy abriel Pereira Rodrigues 
Representante Legal 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA, CEP. 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-mail: contato@1viver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/07/2022 às 10:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 21.851.634/0001-28. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htt and antas t e Li br 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62D8.0A3A.4EBB.1562 no seguinte endereço: https www :n uc; b rob1dade_adm/au _ tld;:io php 

erado em: 2010712022 as 10:59:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



Improbidade Administrativa e Inele~~ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/07/2022 às 10:59) NÃO 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 760.871.153-15. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httQ'//divulgacandcontas.tse jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6208.0A50.90F1 .8584 no seguinte endereço httQs.//www cnuus br/lmgrob1daae_adm/autentiç9L_Ç_ertid;:io php 

Gerado em. 2010712022 as 10:59:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



TRIBUNAL DE CONTAS DA U 

Consulta Consolidada de Pessoa 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/07 /2022 11 :00:31 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU 1. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUJ. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

~ ~ 



P:N~ 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal : Lei nº 12.965, de 23 de abnl --"' 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

CPF/CNPJ: 760.871.153-15 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

\ 
Cc~tid_ão emitida às 09:01: 17 do dia 21/07 /2022, com validade de trinta dias ~ntar da 
cm1ssao. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http~. contas.teu gov br e INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: MODL2 l 07.?.2090 l l 7 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO VIVER 

CPF/CNPJ: 21.851.634/0001-28 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11 :01 :37 do dia 20/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas n~ sítio 
https: c.om t~u go' .br/ords f!p INABILITADO:S 

Código de controle da certidão: DB6720072211O13 7 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA•Jan11...

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇ 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECAD~~ 

CNPJ -06.117.709/0001-58 
Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

- A CERTIDAO DE ADIMPLENCIA 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, para fins de 
concorrência nº. 001/2022, para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde, que a empresa INSTITUTO VIVE~ inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 21.851.634/0001-28, com atividade principal de atividades de 
associações de defesa de direitos sociais, sob pena do Artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o 
Fisco Municipal, até a presente data, ficando ressalvado o direito desta 
Municipalidade cobrar qualquer dívida posteriormente comprovada. 

Validade: 90 (noventa) dias. 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/07/2022 às 00:19) NÃO 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

1ne1egibnidade regístros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 38.382.808/0001-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ht ca d ntas tse 1us br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62DEOBBB2F6A3163 no seguinte endereço: https lwww cn s ad _ad au1 dao php 

Gerado em 25/07/2022 as oo·19:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pâgina 1/1 



TRIBU1 AL DE CONTAS DA rlÃ 

CERTIDÃO 

Requerente: EXCELLENCE,S SER.VICO EM AUD 1 LTDA 

CNP J: 38.382.808/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, ÃO CONSTA dos sistemas 
ormação deste Tribunal nenhum processo no .qual EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE 

LT A, CNPJ 38.382.808/0001-53, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange J>C$quÍsa na base de dados dos processos adm1mstra1Jvos do Tnbunal de Contas da União 

Certidão emrttda às 00h22mm49 do dia 25{07/2022, com validade de tonta dias a contar da emissão 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio bn]2S./ conta! teu gov.br certida~b!C~rt!.dru21 rula_ÇQffilil. 

Código de controle da certidão 51...M2 USWD 086\V HGWL 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

CNPJ: 38.382.808/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual EXCELLE.NCE.S 
SERVJCOS EM SAUDE LTDA, CNPJ 38.382.808í0001 53. figure como respomável ou 
interessado. 

A pr ... ,cntc (.'cr11dão não abrange pc;;quú;a na ba.,c de daJ o, J o, pro.:.-:,so' admm1,tmtivos do Tr ibunal de (\mias du Uniào 

<.. \:r· 1d;io emitida à~ 00h22nun49 do dia 25107/2022, com' a tidade de trinta dms a contar da emissão. 

A '-:1 ac1da<k da.; mformai;õcs aqui prestada~ podcm scr contírmadas no sitio httr s 1contas. tcu.gov hr ccrt1daü ~cb Ccrt1Jno 

l\ 1J,1Ço11,la v.:11füa( 1,!Jl1d<1u faces 

Código de controle dn cert idão: 51 :\12.U8WD.D86\V 1 IGWI. 

Atcm;ao: qualquer ra~ura ou emenda inrnlidara este documento. 



CONTRA TO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI 
UNIPESSOAL 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, BRASILEIRO, SOLTC:IRO. administrador, natural da e ad 
MA, data de nascimento 25111/1980. portador da Carteira de Identidade (RG): n' 0000804585 ~:>ee~ 
sesp/MA em 3010912009 e CPF. nº 640.850.823-53. residente e domiciliado na cidade de Coroalá -
SOL, nº 508, CASA, CENTRO, CEP: 65415-000. 

Resolve, constituir urna sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.40612002 mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresanal. EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS L TOA, e usará a 
expressão EXCELLENCES como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO SOL nº 508, CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415000. 

CLÁUSULA Ili · DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá por obieto o exercício das seguintes atividades econõmica:ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE SAÚDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGt=NCIAS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MÉDICA 
A.MBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADE ODONTOLÓGICA OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS. CIENTÍFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA COLETA DE 
RES ÍDUOS NÃO PERIGOSOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRA~AS URBANAS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
OOMICILIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EU:TRICA 

Parágrafo unico. Em estabelecimento eleito como Sede (Mamz) sera(ão) exerclda(s) a(s) atividade(s) dP 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTER ORMENTE SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS ATIVIDADES DE 
CONDICIONAMENTO FISICO ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRI TA A CO\JSULTAS ATIVIDADE 
ODONTOLOGICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS 
t\NTERIORMENTE ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8650-0/99 - Atividades de profissionais da area de saude riao especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8630-5/04 - Atividade odontológica 
CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria t cn1ca específ ica 
CNAE Nº 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e tccnicas náo cspccif cadas nteriormentc 
CNAE Nº 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a cdific1os. exceto condomínios prediais 
CNAE Nº 8121-4/00 - Limpozo om pródios o om domicílio& 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
UNIPESSOAL 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS L TOA 

CNAE Nº 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e ~erencial 

CLÁUSULA IV· DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V· 00 CAPITAL (ART. 997, 111 e IVe ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 90.000.00 (noventa mil reais), d1vid1do em 100 quotas, no valor nominal de R$ 900,00 
(novecentos reais) cada uma, formado por 90.000,00 (noventa mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado polos sócios da seguinte forma 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ ~{, 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 100 90.000.00 100.00 

TOTAL. 100 90.000.00 100,00 

CLÁUSULA VI· DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioAUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII· DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exerclc10, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de sua 
adm1mstração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas . 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO OE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nao está imped1d'J de exercer a adm1mstração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX ·DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X· DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distr1bu1r os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI· DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio a '3oc1edade continuará suas atlv1dad 



Fls JZG1 
Proc. NºIJól/2022 

tr;i 
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃ~§uc1~ÔÃõ 

UNIPE~ 

Fs :- J.i~ 
Proc N~~~~ágina 3 de 4 

As~ 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS L TOA 

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em re lação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente . 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem sol1danamente pela 
integralização do capita l social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coroatá - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que sera destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Coroatá - MA, 03 de setembro de 2020 

AUGUSTO KILMER RODRIGUl:S SILVA 
S61;1o/Adn· 1ni~trador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo D1git 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNI 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE'S SERVICOS & ASSESSORIAS L TOA consta assinado 

digi talmente por 

1 

CPF 

64085082353 

.JUCEMA 

.111 d LC'O , 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

CliRl'IFICO o RIGISTRO EM 09/09/2020 09 sa SOB Nº 212t)'03 o . 
PJ\OTOCOLO 2007~1697 OE 09/09/2J20 09 58. 
CÓDIGO DR VEllIPICAÇÃO: 12004172043 MIRE 21201083504 
EXCELLENCE 'S SERVICOS ' ASS!:SSOl\IAS LTDA 

LfL:tAN THJ:IUISA ROORICUZS ~ 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO L,tS, 09/09/202U 
eomprea~ecil ... qov.br 

1, 



EXCELLENCE,S SERVJÇOS EM SAUDE LTDA 
ADITIVO Nº o..i. DE SOCIEDADE LIMITADA 

12G6 
Proc. N<t2a/1202~ 

~$__. 
Pelo presente instrumento particular, .TOSE ANTONIO f'ERREIRA SI , 

brasileiro. casado cm regime Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido en'I"'"..__... .... 
08/06/ 1959, portador do RG nº 037692472009-3 SESP-MA, inscrito no CPF 
089.414.833- 87, residente e domiciliado na Rua Projetada 1. nº 11 l Campo do Aruêrica. 
Coroatá - MA 65.415-000; AUGUSTO KILMCR RODRIGUES SILVA. brasileiro. 
solteiro, administrador, natural da cidade de Coroatá - MA. data de nascimento 
251 1 li 1 %0, portador da Carteira de Jdcnltdadc RG nº 0000804585970, expedida por 
sesp/MA em 30109/2009 e CPF nº 640.850 823-53, residente e domicihado na cidade de 
Coroatá - MA, na Rua Do Sol nº 508, casa. Centro, CEP· 65415-000, proprietários da 
empresa, EXCELLENCE,S SERVlCOS EM SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
38.382.808/0001-53. com sede na Avenida Mario :\ndreaza, LOJA: 30, Terreo, nº IOOO 
Dain-o TURU, CEP: 65068-500 São Luís do Maranhão, com o Ato Constitutivo na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão em 09/09/2020 sob o NlRE 21201083504, fazendo 
uso do que pcnnitc o §3° do art. 968 da lei l 0.406/2002. resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Admite-se a esta sociedade RUY PALHANO SILVA. 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Caxias - Ma, 
nascido em 30,06/ 1950, médico CR:Vt - MA nº 1127, residente e domiciliado em São Luís. 

Estado do Maranhão, na Rua 22 nº l7 Qd. 1 - Calhau: CEP· 65071-727, portador do RG-
000067926496-5 (SSP/MA) e CPF 034.916.503-30. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Admite-se a esta sociedade ALINE RIBEIRO 
GONÇALVES. brasileira, solteira, natural de São Luís - Ma, nascido em 29/0111986. 
médica CRM-MA nº 1 1367, residente e domiciliado l!m São Luís, Estado do Maranhão. 
na Av. do Vale, Ed. Erasmo Neves, 0-J - Renascença· CEP. 65075-660, portador do RG-
018769892001-0 (SSP/MA) e CPF O 18.584.893-18 

CLÁUSl"LA TERCEIRA - Admite-se a esla sociedade DEMETRIUS QUEIROZ 
OLlVElRA. brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de b ens. natural de 
Santa Inês - MA, nascido em O 1/0811971, médico C..RM MA nº 5670, residente e 
domiciliado cm Santa Inês, Estado Do Maranhão Na Rua Inês Galvão 224, Centro, CEP: 
65 .300-139, portador do RG - 119503199-5 (SSP - Mi\) e CPF: 324.868.803-30. 

CLÁUSCLA QUARTA - Admite-se a esta sociedade E:.LVIS QUEIROZ OLIVEIRA 
brasileiro, divorciado, natural de Santa Inês - MA. nascido em 24110/ 1977, médico CRM 
MA nº 5169, residente e domiciliado cm Santa Inês, Estado Do Maranhão Na Rua Santo 
Antônio. Nº 677 A. Cenlro, CEP: 65.300-064, portador e.lo RG - 7175193-9 (GESJSPC -
MA) e CPF: 781.894.623-34. 

CLÁUSULA QUINTA - Admite-se a esta soc1ec.Jadc ELIMAR MENDE. DA ROCHA 
JUNIOR, brasileiro, casado sob o rcgimç de comunhàu parcial de ben: natural de 

Floriano - PI. nascido em 18/09 ' l 978, médico CRM Pl n" 3973, residente e miciliado 
em Teresina. Estado Do Piau1 Na Rua Procurador Jeremias Pereira Nº 2401. - João. 
CEP: 64.045-370. portador do RG - 1.562.977 (SSP-PI) e CPF: 770.711 .153-20 



CLÁUSULA SEXTA - Admite-se a esta sociedade KARLA \ U~•.,.._o 

LOPES, brasileira, solteira, natural de Santa Inês - MA. n~sc1da em 
CRM MA nº 81O1, residente e domic1hado em Santa Inês, Estado Do Maran ão Na Rua 
Santo Antônio, Nº 677 A, Centro, CEP: 65.300-064, poríadora do RG - 179265120019 
(SSP- MA) e CPF: 027.156.523-30 

CLÁUSULA SÉTIMA -Admite-se a esta sociedade 1 HUUO ADLEY Ll\!tA CUNHA, 
brasileiro, solteiro, natural de Imperatriz - MA. nascido em 09/10/1992, médico CRM PI 
nº 6243, residente e domiciliado cm Teresina, Fstado Do Piauí Na AYenida Rio Poti, 
n" l393 Horto. CEP: 64.052-790, portador do RG - 4348777 (SSP - PI) e CPF: 
049.725.163-99. 

CLÁUSULA OITAVA - Admite-se a esta ~ociedadc LAERCIO PINTO HOLANDA. 
brasileiro. <;olteiro. natural de Santa 1 u7ia - MA, na<;cido cm 07/P 1992, médico CRM 
MA nº 9224. residente e domiciliado em Santa Luzia, Estado Do Maranhão Na Rua 
Newton Belo, Nº 259 Centro, CEP· 65.390-000. portador do RG - 0350779620083 ( SSP 
- MA) e CPF: 050. 708.253-2 l. 

CLÁUSUl,A N'ONA- Admite-se a esta sociedade LETACIO JOSP !-REIRE SANTOS, 
brasileiro, casado sob o regnne de comunhão parcial de bens, natural de Minnzal - MA, 
nascido em 24!09 1l964, médico CRM - MA n" 3220, residente e domiciliado cm São 
Luís, Estado Do Maranhão Na Rua das Vcrbcnas Nº 1001, Qd A, Poma Da Ar~ia, CEP: 
65076-640, portador do RG - 66095296-3 (SESP - MAl e CPF: 268.227.093-04. 

C:LÁUSCJLA DÉCIMA - A<lm1le-sc a c~La soi.;1edade NELYS PERFZ MARTíNEZ, 
cubana, casada sob o regime de comunhão parcial de bens. natural de Cuba, nascido cm 
18/02/1972, médica RMS TO nº 1700065, residente e domiciliada em Gurupt, Estado De 
Tocantins, Na Rua Presidente Juscclino Kub1tschck J\º 7~5 Setor Central, CEP: 77405-
105, portador do RG - 1705367 (SSP - TO) RNI- \1968484-9 e C PF: 066.057 471-35. 

CLÁUSULA D~:ClMA PRnn:IRA - Admite-se a esta sociedade MARIA PACLA 

MFNESES DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bcn-;, 
natural de Teresina-PI. nascida cm J 5/06 1962, médica CR\1-MA nº3343, residente e 
domiciliada na cidade de São Luís - MA, na Rua da Glória. nl) l 94, Monte Castelo, CEP: 
65035-260, portadora do RG 9393493-9 (SSP-MA) e CPF 280.587.203-72. 

CL\USULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio JOSf ANTONIO FERREIRA SILVA, 
ac11na qualificado, detentor de capttal social no valor de}{$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reai~), cede e transfere 11 000 (onzt! mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
r~al) cada uma, totaliLando cm RS 11.000.00 (urw: m 1 n:ai~) para o~ ~ócio~ RUY 
PALIIANO SILVA; ALINE RIBEIRO GONÇALVES• DEMÉTRIUS QUEIROZ 
OLIVEIRA; ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA• ELll\IAR MENDES DA ROCHA 
JUNIOR; MARlA PAULA ME'.'IEZES OLIVEIRA; KARLA \'ALERIA 
OLJVElRA LOES; THULIO ANDLEY Ll:\IA CUNHA: LAÉRCl<\._!lNTO 
HOLANDA; LET ÁCIO JOSÉ FREIRE SA'ffOS; NEL YS PEREZ MA\f INEZ 
admltidos, acima qualificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA T~RCEIRA - O sócio JOSI· AN'I ONIO FbRR1'1RA SIL 
dá geral e irrevogável quitação, nada mui~ tendo a reclamar em juízo ou fora dele. O 
capital social permanece em R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dividido em 90.000 
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(noventa mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já intcgrali ad(Js J 

2 
f) B 

em moeda corrente do pai~, e assim distribuídos entre o · sócios: Proc. N(f}jj_20~~ 
SOCIOS QUOTAS VALOR R i 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 45000 45.000,0 
JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 34000 34.000,00 
RUY PALHANO SILVA 1000 1.000,00 
ALINE RIBEIRO GON ALVES 1000 1.000,00 
DEMETRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 1000 1.000,00 
ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 1000 1.000,00 
ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 1000 1.000,00 
KARLA VALERIA OLIVEIRA LOES 1000_ 1.000,00 
THULIO ADLEY LIMA CUNHA 1900 1.000,00 
LAERCIO PINTO HOLANDA 1000 1.000,00 
LETACIO JOS FREIRE SANTOS 1000 1.000,00 
NELYS PEREZ MARTINEZ 1000 1.000,00 
MARIA PAULA MENEZES OLIVEIRA 1000 1.000,00 
TOTAL: 90000 90.000,00 

CLÁUSULA DÉCH1A QuARTA - Pcnmmcccm todas as demais cláusulas dt:sta 
Sociedade Limitada que não colidirem com as presentes disposições. F por est11r assim. 
justo e contratado, assma o presente aditivo n 04 (quatro) cm Ol(uma) úmca via, que será 
destinado à Junta Comercial do Estado do Maranhão para Registro e autenticação. 

Sao T .uís Ma, 02 de maio de 2022 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
sócio administrador 

JOSE ANTONIO FERREIRA Sl ... VA 
Sócio 

RUY PALHANO SILVA 
SOCIO 

ALINE RIBEIRO GONÇALVES 
Sócio 



DEMÉTRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 
Sócio 

ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 
sócio 

ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 
Sócio 

KARLA VALERIA OLIVEIRA LOES 
Sócio 

THULIO ADLEY LIMA CUNHA 
Sócio 

LAÉRCIO PINTO HOLANDA 
Sócio 

LETÁCIO JOSE FREIRE SANTOS 
Sócio 

NEL YS PEREZ MARTINEZ 
Sócio 

MARIA PAULA MENEZES OLIVEIRA 
sócio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA consta assina 

por: 

• 

-

r 
--

CPF/CNPJ 

01858489318 

02715652330 

03491650330 

04172662358 

04972516399 

05070825321 

06605747135 

08941483387 

26822709304 

?8058720372 

32486880330 
--

64085082353 

7707 11 15320 

78189462334 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALINE RIBEIRO GONCALVES 

KARLA VALERIA OLIVEIRA LOPES 
-

RUY PALHANO SILVA 

MIDAEL ARAUJO DE FREITAS 

THULIO ADLEY LIMA CUNHA 

LAERCIO PINTO HOLANDA 

NEL YS PEREZ MARTINEZ 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 

LETACIO JOSE FREIRE SANTOS 

MARIA PAULA MENESES DE OLIVEIRA 

DEMETRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 

ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 

CERTIFICO O ~GISl'RO EM 09/06/2022 10 14 SOB N• 20220688362 
PP.OTOCOLO 220688362 DE 09/06/2022 . 
CÔOIGO DK VElllFICAÇÃO: l22073g2419 CMPJ DA SEDE : 38382808000153 
RIRE 21201083504 . COM EFEITOS DO REGISTRO l!:M: 09/06/2022 . 
f:XCELLENC:l! , S Sl!:RVl:ÇOS UI SAUDE LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

SltCR.ETAalO-G&RAL 
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NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIC 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

TITULO 00 ESTABELECl\1ENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXCELLENCES 

C DIGO F DFSGRIÇÁO DA ATIVIDADf FCON \AICA PRINCIPAi 

86.60·7·00 ·Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 ·Coleta de resíduos não-perigosos 
56.20-1-01 ·Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90·1·99 ·Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anterionnente 
78.10·8-00 ·Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30·2·00 • Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.11-7-00 ·Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 
81.21-4-00 - limpeza em prédios e em domicillos 
81.22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

1 PORTE 
EPP 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5.02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 • Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontologica 
86.50-0-01 • Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 • Atividades de proflsslonals da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0.04 - Atividades de fisioterapia 

t: rnr.o F OFSCRIÇÃO OA ~JAT\JRF7A JllRlnlCA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

ENDEREÇO ELETR ICO 

EXCELLENCES.SERV.Si\UDE@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAvEL (EFRI 

1 SITUAçAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CAD<>.SlRAI. 

NUMERO ~Pl..EMENTO 
1000 L::.:. ... 

~~~~~~~~~~~~~~~~ 

tJUNIC'PIO ~ 
SAOLUIS ~ 

TELEFONE 

(99) 9193-3907 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAI. 

0910912020 

1 ~:~o ESPECIAL 1 ~SITUAÇÃO ES~ECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. ~ 

Emthdo no dia 13/01/2022 às 11:58:50 (data e hora de Brasília ). Página: 112 

( 

~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUI" RL OI l~SCRl;;Ao 
38.382.80810001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOMt tMf'RtSARIAL 
EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

CôDIOO E DrECRIÇi.O DAS ATMD~S ECONôt,llCAS CCCUNDARIAS 

86.50-0-05 • Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 • Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-99 • Atividades de profissionais da área de saude não especificadas anterionnente 

C DIGO E DESCRIÇ.~O DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRAOOUliO 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

FIJO<R ':O ElETR lr..O 

EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI ..... 

NUMERO 

1000 

1 MUNIC PIO 
SAOLUIS 

1 COt.IPLEl.IENTO ........... 

1 TEl.E•ONE 
(99) 9193-3907 

1 SIT'./,Ç/10 ~DllSTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADAST'W. 

09/0912020 

1 MCTlvO DE SITUAÇÃO Ci'D.\SlRJ\I. 

1 SllUf,ÇAO ESPECIAL 

"""'···--

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13101/2022 às 11 :58:50 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ES~EClt,L 

Página 2/2 
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AUGUSTO KILMEP. RODRIGUES SILVA 

JOSE ANTONIO FERREJRA SILVA E SILVANE 
llODRIGugS SILVA 

COROATA - MA 
25/11/1910 

" 



CNP J: 38.382.808/0001-53 - EMAIL: EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAIL.COM 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA D 
CONCERNENTES AO CERTA 

1. MODALIDADE DA LICITAÇÃO li. NúMERO DA LICITAÇÃO 

CONCORRtNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS DITAL Nº 001/2022-SRP 
Ili. RG O INTERESSADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
IV. OBJETO 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
erviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o Senhor ldenilson da Silva Cunha, 

brasileiro, casado, contabilista, portador do Registro de Identidade nº 13485732000-9 -

GEJSP/MA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob 

o nº 920.301.733-04, residente à rua 28 de julho, nº 91 - Centro, como nosso mandatário, a 

quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 

indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firm 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame etc.). 

São Luís/MA, 22 de julho de 2022 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

" ....... ..,.. 
AUGUSTO tulMER llODRK:UES SIL A 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA 30, TERREO, 1000, TURU - CEP: 65.068-500 - SÃO LUIS-MA 



CNP J: 38.382.808/0001-53 - EMAIL: EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAIL.COM 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA~.......__ 
DE PEQUENO PORTE (EPP) Fls 

Fls J276 . e w~,m 
Prezado Senhor, Proc. Nú2.1f.?02~ ~ 

<Ki Ass~ -
A empresa EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA, . o CNP J nº 
38.382.808/0001-53, com sede na AVENIDA MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, 
nº1000 Bairro TURU, CEP: 65068 500 São Luís do Maranhão, por intermédio de seu 
representante legal Sr. AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro, 
administrador, portador da Carteira de Identidade RG nº 0000804585970, SESP/ MA, CPF 
nº 640.850.823-53, residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA, na Rua Do Sol, nº 
508, casa, Centro, CEP: 65415-000, declara que se enquadra como Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excede aos limites fixados no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4º 
do art. 3º da lei retro mencionada. 

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do 
conteúdo do art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

São Luís/MA, 22 de julho de 2022 

._ ..... __ ,,.. _,_-....... .... 
AUGUSTO KJLMER RODRIGUES SILVA 

CPF: 640.850.823-53 
Sócio-Administrador 

Midael Araújo de Freitas, Contador - CRC MA-014586/0-5 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA 30, TERREO, 1000, TURU - CEP: 65.068-500 - SÃO LUIS-MA 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplíficação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade EXCELLENCE 'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA , 
estabelecido{a) na RUA DO SOL1 508 , CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Coroatá - MA, 03/09/2020 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
Sócio/Administrador 

• Este documanto foi gorado no portal Empresa File# 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE'S SERVICOS & ASSESSORIAS L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

I' 

CPF 

64085082353 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO 11:11 09/09/2020 09158 609 N' 21201083504. 
PROTOCOL0 1 200751700 DE 09/09/2020 09158 . 
CÓDIQO DE VBRIPICAÇÃ01 12004172035. NIRE1 21201083 504. 
EXCSLLKNCE•S SERVICOS •ASSESSORIAS LTDA 

LfLIAN TllERESA RODRIGOES KDIDONÇA 
SECRETÁRIA-QUAL 

slo Lofs , 09/09/2020 
.mpreaafacil .ma . siov . br 

A va lidade tieate document o, ae i çresao, f ica aujeito & mprova de • a tentt ida.de nos t"eape tiv & p rtai& 
info~ aeu• re ecuv a c6di • de v riU ação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRES 

Página 1de2 
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llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade EXCELLENCE 'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA , 
estabelecido{a) na RUA DO SOL, 508 , CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Coroatá - MA, 03/09/2020 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
Sócio!Adm1nistrador 

• t:ste <Jxt17llltlro foi gerado no portal t:mpresa /-{K:j 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE'S SERVICOS & ASSESSORIAS L TDA consta assinado 

digitalmente por. 

1 

CPF 

64085082353 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 
--

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

CER1'IFICO O 11.tGISTRO EM 0~/09/2020 09 58 SOB N' 2120108~ 
?l\OTOCOLO 2007,1700 DE 09/09/2020 09 56. 
CÓOX:GO 02 VElUPICAÇAO: 1200417203~ NIIUi: , 21201083504 . 
CXCELLENCE 'S SERVlCOS 'ASSl:SSOllIAS LTDA 

LX:LIAN TllEUSA RODRI~US ~ 

SECRETÁRIA-CERA~ 
SÃO L:Jis , 09/09/~020 

9n1Preaaf•cil . me. , 9~v. br 
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CNPJ: 38.382.808/0001-53 - EMAIL: EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAILCOM 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO OU NO QUADRO DE EMPRE~lllolil 

Prezado Senhor, 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 3 .808/0001-53, 
com sede na AVENIDA MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, nº1000 Bairro TURU, 
CEP: 65068-500 São Luís do Maranhão, por intermédio de seu representante legal Sr. 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 0000804585970, SESP/MA, CPF nº 640.850.823-53, 
residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA, na Rua Do Sol, nº 508, casa, Centro, 
CEP: 65415-000, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. 

São Luís/MA, 22 de julho de 2022. 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
CPF: 640.850.823-53 
Sócio-Administrador 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, 1000, TURU - CEP: 65.068-500- SÃO LUIS-MA 
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CERTIDAO DE ADIMPLENCIA 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, para fins de 
concorrência nº. 001/2022, para contratação de em especializada na / 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde, que a empresa EXCELLENCE'S SERVIÇOS EM SAÚDE 
LTDA, inscrita no CNPJ-:MF sob nº 38.382.808/0001-53, sob pena do 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se 
adimplente com o Fisco Municipal, até a presente data, ficando ressalvado 

~o!~~~_!sta Muni~ip if ~rar ~;vida posterionnente 

~mh ?,1Jt ~~ó1fe'ro22 ?U8J 
Prffe:tun ~·un c1pal de Cnapa~1m 
Joro S1l1t1trt (otlho da Siln J~n·or 
u, •• ,. tb D lftOll do Ooa•ll'l:fllO 
de Arrec1111~lio Tr butlrn L'•n cl:1I 

Validade: 90 (noventa) dias. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADA 

CNPJ -06.117.709/0001-58 
Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

M A 

CERTIDAO DE ADIMPLENCIA 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, para fins de 
concorrência nº. 00112022, para contratação de em especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde, que a empresa EXCELLENCE'S SERVIÇOS EM SAÚDE 
LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob nº 38.382.808/0001-53, sob pena do 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se 
adimplente com o Fisco Municipal, até a presente data, ficando ressalvado 
o direito desta Mun~· cip ~· de cobrar qualquer dívida posteriormente 

comprovada. , º} j~" ---ç-r 
1. • (la . L,d/JU81 ~nh , eJuífu de2022 

Prefe,tura r.iun c1pal ce Chapad1m 
Jor. 1 S1lt ltte ( 1e1110 da ç J 11· r 
Adiun\o da'[) r 1or d Oep ·~ e \O 

de Ali e Tr n ' a 

Validade: 90 (noventa) dias. 



ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL Nº 

MED SERVICE L TOA 

CNPj Nº 26.667.763/0001-84 

.. ' ' . ) 
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Al TERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMlt A 

MED SERVICE l TOA Fls 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 Proc. N~02~ 

e Ass_ _ 
EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado sob o regim comunhã 

de bens, médico, natural de Belo Horizonte/MG, nascido em 16/07 /1983, po oa Carteira 

de Identidade Profissional nº 008090, expedida por CRM/MA e CPF: 998.166.953-91, 
residente e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Bairro: Quintas do Calhau, São 

Luís/MA, CEP: 65072-885. 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís/MA, nascida em 02/02/1985, 
portadora da Carteira de Identidade Profissional nº 008721, expedida por CRM/MA e CPF: 
005.635.493-27, residente e domiciliada na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Bairro: Quintas do 

Calhau, São Luís/MA, CEP: 65072-885. 

VARA CAROLINA MONTE DE SENA ROSA, brasileira, solteira, médica, natural de Teresina/PI, 

nascida em 27 /09/1986, portadora da Carteira de Identidade Profissional nº 008587, expedida 

por CRM/MA e CPF: 939.637.692-20, residente e domiciliada Rua do Farol, nº 5 A, Ed. Porto 

Madero, Apt. 103 Bairro: São Marcos, São Luís/MA, CEP: 65077-450. 

Sócios componentes da empresa MED SERVICE LTDA, cujo ato constitutivo se encontra 
registrado na Junta Comercial no Estado do Maranhão sob nº 21200989127 e inscrita CNPJ 

sob nº 26.667.763/0001-84, com sede e domicílio na Av. Litorânea, nº 01, Quadra OS, Apt. 

1201, Edif. Dionel Souza Neto, Bairro: Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP: 65.075-832, resolve 

alterar a sociedade, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ADMISSÃO DE SÓCIO 

A Sociedade resolve neste ato alterar o seu quadro societário com a redistribuição das quotas 

sociais, ingressando na sociedade o seguinte sócio: 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de 

identidade n.º 043822002011-6 expedida por SSP/MA, e CPF n.º 235.178.768-44, natural de 

São Luís/MA, nascido em 19/03/1997, residente e domiciliado na 1! Travessa Duque de 

Caxias, nº 16, Bairro: João Paulo, São Luís/MA, CEP: 65.036-225. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SAIDA DE SÓCIA 
Retira-se da sociedade a sócia VARA CAROLINA MONTE DE SENA ROSA já q 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

O endereço da empresa passa a ser no seguinte local: Avenida Jerônimo de Albuquerque 

Maranhão, Nº 25, Subcond 07, Cond . Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro : 

Vinhais, São Luis/MA, CEP: 65074-199. ~ 

(98 -9958 

ceo(tecontabil.stV br 
WWW econtabilSIV br 
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CLÁUSULA QUARTA: ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Proc. Nrt(0//202~ 
~ Ass_ ·-

O capital social que era de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), passa 

(cinquenta mil reais) representado por SOO (quinhentas) quotas de capital, no valor nominal 

de R$100,00 (cem reais) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado neste 

ato pelos sócios, em moeda corrente do país. 

O sócio EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, integraliza neste ato o valor de R$ 1.400,00 

(um mil e quatrocentos reais), totalizando sua participação societária no valor de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais). 

O novo sócio LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, integraliza neste ato o valor de R$ 44.600,00 e (quarenta e quatro mil e seiscentos reais), totalizando sua participação societária no valor de 

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA: DA TRANSFERtNCIA DE QUOTAS E COMPOSIÇÃO DO CAPITAL 

A sócia que se retira VARA CAROLINA MONTE DE SENA ROSA vende e transfere a totalidade 

das quotas que possui na sociedade de 400 (quatrocentas) quotas de valor unitário de R$ 1,00 

(um real), totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais) para o sócio admitido LUCAS DIEGO 

FABIANO FERREIRA, dando plena, geral, raza e irrevogável quitação. Assim como declara ter 

recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada a mais tendo a reclamar, 

seja a que título for. 

A sócia VANESSA POUYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS vende e transfere 700 (setecentas) 

quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 700,00 (setecentos reais) para o 

sócio EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, dando plena, geral, raza e irrevogável quitação. 

Assim como declara que nada tem a reclamar quanto à transferência das quotas, seja a que 

título for. 

O capital social fica assim distribuído: 

Sócios 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS 

TOTALIZANDO 

Vir. Valorem 

Nominal R$ 

450 

25 

25 

soo 

45.00~00 

2.500~ 
2.500,00 

50.000,00 

(98) 3223-9958 

ceoOecontobil.srv br 
'Q wwwecontobilsrvbr 

% 

90% 

5% 

~ 
100% ~ 



CLÁUSULA SEXTA: ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividade 

1. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
cirúrgicos; 

2. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (adulto e infantil); 
3. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares; 
4. Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 
5. Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto ressonância 

magnética; 
6. Serviços de diagnostico por registro gráfico-ECG, EEG, e outros exames análogos; 
7. Atividades de psicologia e psicanálise; 
8. Atividades de fisioterapia; 
9. Atividades de terapia ocupacional; 
10. Atividades de fonoaudiologia; 
11. Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
12. Serviços de diagnostico por métodos opticos - endoscopia e outros exames análogos; 
13. Atividades de assistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 

deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente; 
14. Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não especificada 

anteriormente; 
15. Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
16. Atividades de terapia de nutrição enteral e parental 
17. Serviços de tomografia 
18. Serviços de ressonância magnética 
19. Atividades de enfermagem 
20. Atividades de apoio a gestão de saúde 
21. Atividade de acupuntura 
22. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto -socorro e unidades para 

atendimento a urgências 
23. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 

atendimento a urgências 
24. Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços moveis de atendimento a 

urgências. 

CLÁUSULA SÉTIMA: ALTERAÇÃO DE PORTE 

A Sociedade Limitada declara para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadranTe~l..à...
empresa como EPP, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no 
inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 3º da 
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 
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Os sócios quotistas da sociedade limitada denominada: MED SERVICE LTDA, em decorrência 
das alterações realizadas por este instrumento, delibera consolidar o contrato social, 
passando este contrato a partir desta data, a ser regido pelas seguintes disposições de direito. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
MED SERVICE LTDA 

CNPJ: 26.667.763/0001-84 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, médico, natural de Belo Horizonte/MG, nascido em 16/07 /1983, portador da Carteira 
de Identidade Profissional nº 008090, expedida por CRM/MA e CPF: 998.166.953-91, 
residente e domiciliado na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Bairro: Quintas do Calhau, São 
Luís/MA, CEP: 65072-885. 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, médica, natural de São Luís/MA, nascida em 02/02/1985, 
portadora da Carteira de Identidade Profissional nº 008721, expedida por CRM/MA e CPF: 
005.635.493-27, residente e domiciliada na Rua Turiaçu, nº 2 A, Quadra 27, Bairro: Quintas do 
Calhau, São Luís/MA, CEP: 65072-885. 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de 
identidade n.º 043822002011-6 expedida por SSP/MA, e CPF n.º 235.178.768-44, natural de 
São Luís/MA, nascido em 19/03/1997, residente e domiciliado na 1!'! Travessa Duque de 
Caxias, nº 16, Bairro: João Paulo, São Luís/MA, CEP: 65.036-225. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob o nome empresarial de "MED SERVICE LTDA" e com no e de fantasia: 
"MED SERVICE", regida e considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 
1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA REI N2 63, 
DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE 
A sociedade tem sede e domicílio na Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, Nº 25, 
Subcond 07, Cond. Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro: Vinhais, São Luis/MA, ~ 
CEP: 65074-199, podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer parte do território lJ 

... (98)3223-9958 +A 
ceo(tecontabl1.srvbr ( ""\ 

"Q www.econtabíl.srv br \._; 
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nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes (art. 997, li, Lei nº. 
10.406/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econô 
1. Atividade médica ambulatorial com recursos para reahzaçã 

cirúrgicos; 
2. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (adulto e infan · · ._ __ 
3. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização e exames 

complementares; 
4. Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 

tomografia; 
5. Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 

ressonância magnética; 
6. Serviços de diagnostico por registro gráfico-ECG, EEG, e outros exames análogos; 
7. Atividades de psicologia e psicanálise; 
8. Atividades de fisioterapia; 
9. Atividades de terapia ocupacional; 
10. Atividades de fonoaudiolog1a; 
11. Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
12. Serviços de diagnostico por métodos opticos - endoscopia e outros exames 

análogos; 
13. Atividades de assistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios 

psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificadas 
anteriormente; 

14. Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêutica não 
especificada anteriormente; 

15. Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana; 
16. Atividades de terapia de nutrição enteral e parental; 
17. Serviços de tomografia; 
18. Serviços de ressonância magnética; 
19. Atividades de enfermagem; 
20. Atividades de apoio a gestão de saúde; 
21. Atividade de acupuntura; 
22. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto -socorro e unidades para 

atendimento a urgências 
23. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades ho italares para 

atendimento a urgências; 
24. Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços moveis de atendimerTtT~--

urgências. 

CLÁUSULA QUARTA: ' 
A sociedade iniciou suas atividades em 31/10/2016, e seu prazo de duração é por tempo 

1 

indeterminado. l} 
\,. (98) 3223-9958 ~ 

ceoOecontobílsrv br 
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Proc. N°Gl)//2022 
CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL Ass ~ 
O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais), dividido em 5 quinhentaSJ] 
de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada uma, subscritas e integra mM ... ietJ' 

forma: 

Sócios Vir. Valor em R$ % 
Nominal 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 450 45.000,00 90% 

VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONÇA CAMPOS 25 2.500,00 5% 

EUSTÁQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS 25 2.500,00 5% 

TOTALIZANDO soo 50.000,00 100% 

Parágrafo Primeiro - O sócio majoritário poderá realizar a cessão de quotas, para quem seja 
sócio ou a estranho, não dependendo da aprovação dos demais sócios, nem comporta 
oposição por qualquer percentual do capital social. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Fica autorizado ao sócio majoritário, mediante alteração do contrato social, a decidir pela 
exclusão do sócio ou sócios, na hipótese de ocorrência de justa causa, assim entendida a 
prática de atos de inegável gravidade ou que possa pôr em risco a continuidade da empresa . 

§12- A exclusão será determinada em reunião (ou assembleia) dos sócios especialmente 
convocada para esse fim, devendo o sócio faltoso ser convocado por escrito, mediante 
aviso de recebimento, para comparecer ao referido ato, com antecedência mínima de 8 
(oito) dias, para o exercício do direito de defesa, tudo sob pena de revelia. 

§2º- O valor da quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago com 
base no patrimônio líquido da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado para esse fim, cujo pagamento, salvo outras ondições que vierem 
a ser acordadas em comum entre o sócio excluído e os emais sócios na 
mencionada reunião (ou assembleia), deverá ser feito em moeda cor nte nacional em 
doze parcelas mensais e iguais, sem correção, vencendo-se a primeira 6 sessenta) dias 
após a resolução. 

§3º- O cap ital social sofrerá a correspondente redução, ficando, entretanto, permitido 

aos demais sócios suprirem o valor da quota, na forma como deverá ser decidida, na 
mesma reunião, por maioria, de preferência respeitando-se a participação societária de 
cada sócio. 

'- (98) 3223-9958 

ceo(tecontab/.srv br 
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CLÁUSU LA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade será administrada pelo sacio l 

isoladamente, a prática dos atos necessários ou convenientes a administração desta, dispondo 

ele, dentre out ros poderes, dos necessários para: 

a) representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 

quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, 

autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da 

sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de pagamento e 

outros. 

CLÁUSULA OITAVA -ENQUADRAMENTO 

A Sociedade Limitada declara para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da 
empresa como EPP, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no 
inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da 
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA NONA: 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA: LUCROS E/OU PREJUÍZOS 
Os Lucros e/ou Prejuízos apurados em Balanço a ser realizado após o término do exercício 

social ou na ausência dele e das demais demonstrações contábeis, aplicando-se o critério de 

presunção de lucro com base no Art. 15 da Lei 9.249/95, serão distribuídos entre os sócios, 

desproporcionalmente às quotas de capital de cada um, podendo os sócios, todavia, optarem 

pelo aumento de capital utilizando os Lucros e/ou pela compensação dos prejuízos em 

exercícios futu ros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestar ?i 
justificada da sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo os lucros ou prejuízos apurados, 

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção ou não de suas quotas. ( 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará na dissolução da sociedade, que 

prosseguirá com o sócio remanescente, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor 

correspondente às suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados 

até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim. 

\,. (98) 3223-9958 

~ ceoDecontobilsrvb: 
~ wwwecontobilsrvbr 



.• 

contábil 

As deliberações relativas à aprovação das contas do administrador, aumento/redução do ~Jl? 
capital, designação/destituição do administrador, modo de remuneração, pedido de~ 
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporaç~ãº--~ 

outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião d os sócios. 

Parágrafo primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época. 

Parágrafo segundo: As deliberações serão aprovadas por% do capital social, sal 

em que a legislação exigir maior quórum. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O administrador LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, declara sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. (Art. 1.011, § lº, Novo Código Civil 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código 

Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA para qualquer ação fundada neste contrato, 

com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justo e contratado, lavra-se este instrumento em uma via de igual teor, 

que será assinado pelos sócios, e arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA. 

São Luís/MA, 01 de julho de 2022. 

A>O tA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio/ Administrador 

.daTIIN'O.íbetrtpm~ríkitttm~~ ~~~ 4~e.-,, 
VANESSA POLlYANA ~ êNDONÇA CAMPOS VARA OAROUNA MONTE DE SENA ROSA 

Sóda Sócia Retirante 

\,. (98) 3223- 9958 

~ ceo(Decontobilsrvbr 
~ www econtobil.srvbr 



MINISTtRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDAD 

Página 9 de 9 

Eu , DIOGO TORRES ARANHA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 010440, registrado em 10/07/2008, 

inscrito no CPF nº 61903191300, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis que este documento é autêntico e condiz com o original 
' 

. 

CPF 

61903191300 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nº do Registro Nome 

010440 DIOGO TORRES ARANHA 

CERTIFJ:CO O REGISTRO EM 01/07/2022 11:50 SOB W" 20220808163 . 
PROTOCOLO: 220808163 D& 01/07/2022 . 
CODIGO DB VERIFICAÇÃO : 12208484031. CJfPJ llA SICDB 26667763000184 . 
NIRB: 21200989127 . COM &FEITOS DO REGISTRO EN: 30/06/2022 . 
NEl> SERVICE LTDA 

CARLOS ANDRB D& llORA&S P&RKIRA 

I! 

' 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 

26.667 .76310001-84 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
MED SERVICE LTDA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIC 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MED SERVICE 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
86.30...S--01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

1~ 

86.10-1--01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pront<HJocorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1 --02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.22-4--00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências 
86.30..S--02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30..S--03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2--04 - Serviços de tomografia 
86.40-2--05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2--06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2--07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonãncia magnética 
86.40-2--08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2--09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50--0--01 - Atividades de enfermagem 
86.50--0--03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50--0--04 - Atividades de fisioterapia 
86.50--0--05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50--0--06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutriça<> enteral e parenteral 
86.60-7--00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURJDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

1 1 
BAIRROIDISlRITO 

,__ ______ _, VINHAIS 1 

1 ENDEREÇO ELETR0NICO 
MEDSERVICE.MA@GMAJLCOM 

1 ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAI. 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SrT\JAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

~ L_J 
1 MUNlciPIO 

SAOLUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8250-5600 

COMPLEMENTO 

COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

11/11/2016 

OATAIJASIT -
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2022 às 13:38:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 

26.667.763/0001-84 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
MED SERVICE LTDA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDIC 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONUMICAS SEC. 

86.90-9~3 - Atividades de acupuntura 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anterionnente 
87.20-4-99 ·Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios pslqulcos, deficiência mental e 
dependência quimica e grupos similares não especificadas anterionnente 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO 

CEP 

65.074--199 
1 BAIRRO/DISTRITO 

VINHAIS 1 

1 ENDEREÇO ELETRÔÍÍÍICO 
MEDSERVICE.MA@GMAILCOM 

1 ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS'TRAI. 

1 ~O ESPECIAL 

~ L_J 
1 MUNlciPIO 

SAOLUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8250-5600 

COMPLE.MENTO 

COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B -
HYDE PARK SALA 825 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2016 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

a mitido no dia 01/07/2022 às 13:38:56 (data e hora de Brasília). Página: 212 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

26.667.763/0001-84 
NOME EMPRESARIAL: 

MED SERVICE LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) • 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

A lome/Nome Empresarial: 

~USTAQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONCA CAMPOS 

Qualificação: 
22-Sócio e 

Nome/Nome Empresarial: 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. ~ 



Emitido no dia 221omo22 às 16:40 {data e hora de Brasflia). 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsab1hdade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (OAU) iunto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8 212, de 24 de JUiho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2110/2014 
Emitida às 22·09 45 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília> 
Válida até 26/1212022 
Código de controle da certidão: 80EA.1A52.33D1.90F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 080751/22 Data da Certidão: 18/05/2022 14:09:44 

CPF/CNPJ 26667763000184 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria . 

a bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/06/2022 22:08:38 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 035061/22 Data da Certidão: 19/05/2022 10:25:10 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26667763000184 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

411rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

-

Data Impressão: 29/06/2022 22:10:02 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007013732022 

Validade: 06/09/2022 

CERTIFICADO 
1020220192129 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENI'E DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
IURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, 

DADOS DA PESSOAJUIÚDICA 

CNPJ: 26.667,763/0001-84 Inscrição Municipal: 98225442 

Razão Social: MED SERVICE LmA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

863050100 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA LI I'ORANEA 

Número: 1 

Bairro: Ponta do Farol 

Município: SAO LUJS - MA 

Complemento: QUADRA OS;APr 1201;EDIF DIONEL SOUZA 
NETO; 

CEP:65075832 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em 5iio luís (MA), em 09 de maio de 2022 ?s 20:55, sob o código de 

<tutent1cidade n• 631E19C410DOCA6EE8F6FD409DAA8B18. 

A autenticid;ide dest<i ce1 tidão poderii st>r co11fümad<111<1 l11ternet, em 
https://st m.sem faz .saoluis.ma.gov .b1/va1 idacaocert idao. 

"NÃO E V ÁllDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU 
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15/07/2022 00:05 

CAI 
Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 26.667.763/0001-84 

Razão Soclal:MED SERVICE LTDA 

Consulta Regulandade do Empregador 

Endereço: AV LITORANEA 01 AP 1201 CD ED DION E/ PONTA DO FAROL/ SAO LUIS 
/ MA / 65075-832 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçõe(" e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/07/2022 a 12/08/2022 

Certificação Número: 2022071402234135083014 

Informação obtida em 15/07/2022 00:04:52 

A utilização deste Certificado para os fins ~s em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidaf.re~~stosite da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26 . 667.763/0001-84 
Certidão nº: 20504338/2022 
Expedi ção : 29/06/2022 , às 22:21:14 
Validade: 26/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
je s ua expedição . • 
Certifica-se que MED SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) n~ 

CNPJ sob o nº 26 . 667.763/0001-84, NAO CONSTA como inadimplenle no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão e mitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Lei s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do 5 
Tri bunai s do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
a u tenti cidade no portal do Tribunal Superior d o Trabalho na 
Internet (h ttp :/ /www.tst.jus.br). 
Certidão e mitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídica. 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o u em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
recol himentos previdenciários, a honorári s , a custas , a 
e mo lume ntos ou a recolhimentos determinados em l i; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Mini terio Público d 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , po 
disposição legal, contiver força executiva. 

J 



MINIST~RIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: M ED SERVICE LTDA 

INSCRIÇÃO: 26.667.763/0001-84 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/07/2022, às 20:37:19, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

- identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o cadast ro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo 
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria M TP n• 667 /2021, a certidJo ora institulda refletir.i sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente. de modo que, havendo proceuos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poder.i ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atuillizadil dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: G2EYZPFJXZ 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 



RfFERENTE A TOOOS OS ESTABELECJMENTOS 00 (MPREGAOOR WCAS DIEGO FNllANO FEAllEllfA • INSCRIÇAO l35. J 7a 1"'" 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

INSCRIÇÃO: 235.178.768-44 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/07 /2022, às 20:42:06, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

e 
1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão nilo modifica a situaçilo do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n· 2. de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo 
3. Co nforme utlco 103, § 2• d1 Pomri. MTP n• 667/2021, 1 c1rtldlo ora lnstltuld1 refletlri sempre 1 últlm1 sltu1çlo ocorrfd1 em ud1stros 
administrat ivos pelo emitente, de modo que, t..vendo processos enviados ir Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poder' ser 
obtida certld lo especlflu perante aquele 6rclo, visando a demonstrar a sltuaçlo atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certídão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 7Y7KZSYM9E 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR VANESSA l'OU.YANA llfAZ MENDONCA CAMPOS - INSCRIÇÃO 005.635.493-17 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: VANESSA POLLYANA BRAZ MENDONCA CAMPOS 

INSCRIÇÃO: 005.635.493-27 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/07 /2022, às 20:44:41, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhéldores a condições análogas a de escravo. 
3. Confonne artigo 103, § 2' de Portarlll MTP n• 667 /2021, e certldio ore Instituída refleti" sempre a última sttwiçio ocorrida em cadastros 
11dmlnlstr11tivos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda N11clon11l - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certJdio especifica pennte aquele órcio, visando a demonstrar a sltuaçlo atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 7FD2SUEVWS 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 



REFERENTE A moos os ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR EUSíAQUIO DltCJO FAIUANO CAMl'OS - INSCRIÇAO "8.l66 fs.J·fl 

MINIST~RIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: EUSTAQUIO DIEGO FABIANO CAMPOS 

INSCRIÇÃO: 998.166.953-91 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/07 /2022, às 20:43:10, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador 
2. A presente certidão não modifica a situaçJo do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 21 da Portaria MTP n• 667 /2021, a certldio ora lnstltulda refletlní sempre a última sltuaçlo ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nadonal - PFN, quanto a estes, poderj ser 
obtida certldio especifica perante aquele órcio, visando a demonstrar a sltuaçlo atuallzada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n· 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: G9PZQXPSNN 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 



A documentação desta empresa está cumprindo todas as exigências le nforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e certificamos que o titular está inscrito a partir de agora no 
Registro Cadastral de Fornecedores desta Prefeitura. Em conformidade com a Lei 8.666/93 e seus 
articulados. Os documentos vencidos deverão ser atualizados regularmente. 

Data da Inscrição: 
11/07/2022 

Empresa/Razão Social: MED SERVICE L TOA 

CNPJ.: 26.667.763/0001-84 

Data da Renovação da documentação: 
11/07/2023 

Atividade econômica principal: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos 

Atividades econômicas secundárias: 

86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizant exceto 
ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros ex es análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros e mes análogos 
86.40-2-99- Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica n 
especificadas anteriormente 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06- Atividades de fonoaud1ologia ~ 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde h ana 
86.90-9-03 - Atividades de acupuntura 
86.90-9-99- Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
87.20-4-99- Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65 500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



E-mail: medservice.ma@gmail.com 

Fone Contato: (98) 98252-5600 

Luci n 
Presidente da Co is 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 

• 



DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Prezado Senhor, 

A MEDSERVICE LTDA, 26.667.763/0001-84, Av. Jerônimo de Albuquerque 
Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, 
Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 por intermédio de seu 
Representante Legal, Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 -
SESP/MA, CPF 235.178.768-44, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos 
do§ 2°, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum 
fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em 
epígrafe. 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022. 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116-SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B. ~ 
Hvde Park. Sala 825. Bairro Vinhais. São Luís- MA. CEP 65.074-199 ~J i 



DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXlll DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezado Senhor, 

A MEDSERVICE LTDA, 26.667.763/0001-84, Av. Jerônimo de Albuquerque 
Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, 
Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 por intermédio do seu 
Representante Legal, Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 -
SESP/MA, CPF 235.178. 768-44, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022. 

f;;q., ~ Dri;;c..o fÃtr A µo ~tle:r IA 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, ~ 
Hvde Park. Sala 825. Bairro Vinhais. São Luís- MA. CEP 65.074-199 /J> 



+MLDSERVIC 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO C 
GEORREFERENC~DAS 

Prezado Senhor, 

A MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, por intermédio~~~ 
Representante Legal, Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 -
SESP/MA, CPF 235.178.768-44, DECLARA, sob as penas da Lei, que detém 
sede administrativa e de funcionamento à Av. Jerônimo de Albuquerque 
Maranhão, nº 25, Condomínio Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 
825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, tendo como ponto de 
referência o Condomínio Jardins, sendo o telefone (98) 98250-5600 e e-mail 
medservice.ma@gmail.com. As informações georreferenciadas estão no Anexo 
1 desta Declaração. 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022. 

lvces fkw FÃ&uµo ~uerlA 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, ~ 
Hvde Park. Sala 825. Bairro Vinhais. São Luís- MA. CEP 65.074-199 p 



DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO CO 
GEORREFERENCIADAS -ANEXO 1 As ---

FIGURA 1 

Fotografia da Fachada do Edifício 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 8 , 
Hvde Park. Sala 825. Bairro Vinhais. São Luís- MA. CEP 65.074-199 



FIGURA li 

Localização georreferenciada do Hyde Park Pátio Jardins (-2.507168344 

-44.26478381579559) + Fotografia de satélite das coordenadas do Edifício 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, ~ 
Hvde Park. Sala 825, Bairro Vinhais. São Luís-MA. CEP 65.074-199 {;I 



DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM 
GEORREFERENCIADAS - ANEXO Ili 

FIGURA Ili 

05J07 /2022 21 29 Hyde Park Pá tiô rd:r\$ - Googe Ma 

Go gle Maps Hyde Park Pátio Jardins 

Hyde Park Pátio Jardins 

Localização georreferenciada do Hyde Park Pátio 
-44.26478381579559) + Fotografia da Fachada do Edifício 

Jardins (-2.5071683447327846, 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, ;:iJ 
Hvde Park. Sala 825. Bairro Vinhais. São Luís- MA. CEP 65.074-199 .JJ: 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MED SERVICE LTDA 

CPF/CNPJ: 26.667.763/0001-84 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública feder~ por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 21:47:24 do dia 29/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: DWA2290622214724 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 5 Folha: 1 

Contém este livro 43 folhas numeradas do No. 1 ao 43 emitidas através de processamento eletronlc 

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. .---..:..... 

Nome da Empresa ................... : 

Ramo ..................................... : 

Endereço ................................ : 

Complemento ......................... : 

Bairro .................................... : 

CEP .................................... : 

Município ............. .. ................ : 

MED SERVICE L TOA 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,SUBCOND. 

COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B • HYDE PARK SAlA 

VINHAIS I 

65074199 

SAO LUIS 

e Estado .. ................................. : MA 

Inscrição no CNPJ ................... : 26.667.763/0001-84 

Registro na junta ..................... : 21200989127 Data registro: 07/02/2018 

Inscrição Municipal ................... : 98225442 

SAO LUIS/MA, 01/01/2021 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
SÓCIO ADMISTRADOR 
CPF: 235.178.768-44 
RG: 0438220020116 SSP-MA 

JOSE TADEU CARVALHO MANCEBO JUNIOR 
CONTADOR 
Reg no CRC - MA sob o No. 010485/0-4 
CPF: 969.692.453·49 
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Empresa: MED SERVICE LTDA Folha: 0002 
CN.PJ.: 26.667.763/0001-84 ,,.~ 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classifiação 

01/01/2021 2.01.01.09.01.0001 

01/01/2021 1.01.01.01.01.0001 

04/01/2021 1.01.03.01.01.0010 

04/01/2021 3.01.01.01.01.0006 

05/01/2021 

05/01/2021 

05/01/2021 

: 11 
05/01/2021 

05/01/2021 

05/01/2021 

1.01.03.01.01.0010 

3.01.01.01.01.0006 

2.07.07.01.01.0002 

1.01.01.02.01.0001 

2.01.01.01.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

3.01.01.07.03.0012 

1.01.03.01.01.0010 

06/01/2021 3.01.01.07.03.0013 

06/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

06/01/2021 2.01.01.03.03.0010 

06/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

06/01/2021 3.01.01.09.01.0008 

06/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

15/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

15/01/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/01/2021 l.01.03.01.01.0010 

3.01.01.01.01.0006 

17/01/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/01/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/01/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/01/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/01/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/01/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/01/2021 1.0l.oJ.01.01.0010 

17/01/2021 3.0l.Ol.01.01.0006 

17/01/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/01/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/ 01/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/01/2021 3.01.01.01.01.0006 

18/01/2021 2.01.01.17.01.0007 

DIÁRIO 

Receita da PrestaçJo de ServlÇos -
Meado Interno 

(-) Otstnbutção Antecipada de Lucros 
VANESSA POlL YANA 
Banco do Brasil 

fJa:elence Contabolidade lida Me 

Banco do Brasl 

lSS Não Reaiperá...a 

Clientes DíYersos 

Anuidade do Consel10 Regional de 
Medicina 
Banco do llrasl 

Simples a Recolher 

História> 

Vai« Compensado nl data 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n" 191 
lNSTITUTO ACQUA - IOD, CDAOANIA, 
QUALIDADE UIUIANA E AMBIENTAI.. 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n" 191 
INSTITUTO ACQUA - IOD, CDAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI.. 

TOTAL DO DIA 

Vendll de Serviços Conforme Nota Fiscal no 192 
IHSTI111r0 ACQUA • 1'CNJ, CDADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBltNTAJ.. 

Venda de ServlÇos Conforme Nota FISCill nº 192 
INSTITUTO ACQUA • IOD, CDAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI.. 

Pago Dtstribuiçâo Anll!dpada de lucros n/ data 

Pago Dtstribuiçâo Antecipada de Lucros n/ data 

Pago 5elV1ÇD5 cootábeis do mês 12/2020. 

Pago 5eVIÇ05 airtábels do mês 12/2020. 

Vir lSS N:k> ReaJperado NF n" 192 

Vir ISS Não Rco.4>erac:1o NF n" 192 

TOTAL DO DIA 

Pago CRM n/ data 

Pago CRM n/ data 

Pg. Simples a Recolher do mes 12/2020 

600,00 

600,00 

600,00 

10.000,00 

10.000,00 

783,75 

258,00 

21.041,75 

911,00 

1.554,57 

Banco do Brasil Po Simples a Recolher do mês 12/2020 

Juros, Qimiss e Outras Desps Bancárias Pg Despesas Bancânas n/ data 141,00 

Banco do Brasil Pg. Despesas Bancárias n/ data 

atentes Díversos 

Recebi da Preslaçlo de ServlÇos • 
Mercado Interno 

Receita da Prestação de ServlÇos • 
Mercildo Interno 

Cientes Diver.;os 

Receita da PrestaçJo de ServlÇos -
Mercado Interno 

Ooentes Diversos 

Receita da Prestação de Serv915 • 
Mercado Interno 

aientes Diversos 

Vir. Recebime ltD de ClirsR n/ d.113 

Vir. Rea!t>tmenlD de Clent!! n/ dilla 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal no 193 
INSTITIJTO ~ • A<:AO, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI.. 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal no 193 
INSTITUTO ACQUA • IOD, CDAOAN1A, 
QUALIDADE ~BANA E AMBIENTAI.. 

Venda de Serviços Conforme Nota Ascal n" 194 
HOSPITAL SAO DOMIHGOS l TOA. 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal no 194 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA. 
Venda de SeMços C.onfonne Nota Fiscal no 195 
.lAOSON lOllO RODRIGUES 

Venda de Serviços Corlorme Nota Fiscal no 195 
JAOSON L080 RODRIGUES 

Venda de~ Cortorme Nota Fs;;tl nº 196 
HOSPITAL SAO OOMJNGOS LTDA 
Venda de Serviços Confonne Nota Rscal no 196 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA 
Venda de SeMÇOS Conforme Nota Fiscal n° 197 
HOSPITAL S/llJ DOMINGOS l TOA. 
V~ de Ser"'9Ds Confannc NoCa Fl!oaol nO 197 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA. 
Venda de Serviços Conforme Nota Flsc31nó198 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal no 1 
HOSPITAL S/llJ DOMINGOS lltlA. 

2.606,57 

600,00 

600,00 

600,00 

792,03 

617,89 

617,89 

2.764,07 

2.347,97 

Venda de Serviços Cortorme Notil Flscal no 199 12.722,70 

HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA ------

Venda de Senllços Conforme Nota FS::al no 199 ~ HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 
TOTAL DO DIA 20.462,SS 

Pil!jO Pró-labore rei. 12/2020. 4.806,07 

TRANSPORTE 4.806,07 

~ 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

10.000,00 

10.000,00 

783,75 

258,00 

21.041,75 

911,00 

1.554,57 

141,00 

2.606,57 

600,00 

600,00 

600,00 

792,03 

12.722,70 

20.462,55 

• 

• 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Da til Classificação 

18/01/ 2021 1.01.01.02.01.0001 

18/01/2021 2.01.01.03.01.0001 

18/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

18/01/2021 2.01.01.03.03.0008 

18/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

19/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

19/01/2021 1.01.03.01.01.0003 

19/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

19/01/2021 2.01.01.03.01.0001 

19/01/2021 3.01.01.09.01.0006 

19/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

19/01/2021 2.01.01.03.03.0008 

19/0- 3.01.01.09.01.0006 

22/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

22/01/2021 1.01.03.01.01.0010 

25/01/2021 1.01.03.01.01.0010 

25/01/2021 3.01.01.01.01.0006 

29/01/2021 1.01.01.02.01.0001 

29/01/2021 1.01.03.01.0l.0010 

31/01/2021 3.01.01.01.03.0007 

31/01/2021 2.01.01.03.03.0010 

31/01/2021 3.01.01.07.01.0068 

9 12021 2.01.01.01.01.0001 

31/01/2021 3.01.01.03.05.0002 

31/01/2021 2.01.01.17.01.0007 

31/01/2021 2.01.01.17.01.0007 

31/01/2021 2.01.01.03.01.0001 

31/01/2021 2.01.01.17.01.0007 

31/01/2021 2.01.01.03.03.0008 

Bana> do Brasil 

INSS a Remlher 

Bana> do Brasil 

lRRF a Recolher 

Bana> do Brasil 

Bana> do Brasd 

HOSPITAL SAO DOMINGOS LIDA 

Bancn do Brasil 

INSS a Recolher 

Bana> do tlrasl 

IRRF a Recolher 

Bana> do Brasil 

Cientes Dtversos 

Cientes OM!rsos 

SWnples 

Simples a Recolher 

Assessona Contábil 

Exoellence Contabilidade Lida Me 

PnHabofes 

Pró-labores a Pagar 

Pró-labores a Pagar 

INSS a Recolher 

Pró-labores a Pagar 

IRRF a Recohr 

Página 3 de 44 
Folha: v-· 0003 

0005 

Pg. INSS sobre Pró-labore do mês 12/2020. 

Pg. JNSS sobre Pró-labore do mês 12/2020. 

Pg. IRRF sobre Pró-l.abon! do mês 12/2020 

Pg. IRRF sobre PnH.abore do mês 12/2020 

TOTAL DO DIA 

V1r. Recrl>rmenlD de Ciente n/ dara 

Vir. Reccl>imenà> de Oente n/ data 

Pg. Compensaçlio do INSS sobre Pró-labore do 
mês 10/2020. 
Pg. Compensat;lo do INSS sobre Pró-labore do 
mês 10/2020. 

Pg. Jwos si Co11ipe 15111;11> do INSS sobre 
PróUbore do fts 10{20"l0.. 

Pg. Compe 15111;11> s/ IRRF sobre PnH.abore do 
mês 10/2020 

Pg ~ s/ lRRF sobre Pró-Labore do 
mês 10/2020 

Pg. Juros s/ ~ s/ IRRF sobre 
Pfi>.labore do mês 10/2020 

Vir. Recebnner!lo de Ciente n/ data 

W. Reoobomento de Ciente n/ data 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Venda de Servi;os Conforme Nota Fiscal nº 200 
INSTITUTO~ - M:AO, CDADANIA. 
QUAUDAOE llRIWW' E AMBIENTAL 
Venda de Servi;os Corlorme Nota Fisl3I n" 200 
INSTITVTO N:J:1.JA - N:NJ, ODADANIA. 
QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 

V1r Recebimenlo de Clientl! n/ data 

Vir. Recebo 111!1 ilD de Ciente n/ data 

Simples Macioo.11 do mês 

Slmples Nacional do mês 

TOTAL DO DIA 

lUTALDODIA 

Valor a Pagar a EXCEl.1.ENCf CONTABILIDADE 
LIDA 
Valor a Pagar a EXCEUENCE CONTABILIDADE 
LIDA 
Vir. Pró-Labore n/dat.a 

Vir. Pró-labore nfdata 
INSS a Recolher do mês 01/2021 

INSS a Recoller do mês 01/2021 

IRRF a Recolher do mês 01/2021 

IRRF a Recolher do mês 01/2021 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DOMi3 

4.806,07 

671,11 

623,88 

6.101,06 

3.985,70 

11,11 

27,74 

3,56 

4.030,45 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

2.764,07 

2.764,07 

2.5&4,71 

783,75 

6.433,57 

707,fl'J 

705,26 

11.214,98 

71.221,43 

_ __..,, 

Cridíto 

4.806,07 

671,11 

623,88 

6.101,06 

3.985,70 

13,45 

31,30 

4.030,45 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

2.764,07 

2.764,07 

2.584,71 

783,75 

6.433,57 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
lnsc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classifiaic;io 

02/02/2021 1.01.01.02.01.0001 

02/02/2021 

02/02/"2021 

02/02/2021 

02/02/2021 

02/02/2021 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

03/02/2021 1.01.01.02.01.0001 

03/02/2021 1.01.03.01.01.0010 

03/02/2021 1.01.01.02.01.0001 

03/02/2021 

03/02/"2021 

03/02/2021 

03/02/2021 

03/02/2021 :• 
03/02/2021 

03/02/2021 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.0l.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

2.01.01.01.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

04/02/2021 1.01.03.01.01.0010 

04/02/2021 3.01.01.01.01.0006 

01/02/2021 3.01.Dl.07.03.0012 

04/02/2021 1.01.03.01.0l.0010 

05/02/2021 3.01.01.0'J.01.0008 

05/02/2021 1.01.01.02.0l.0001 

08/02/2021 

08/02/2021 

08/02/2021 

AJ2021 

9'212021 

08/02/2021 

08/02/2021 

2.01.01.17.01.0007 

1.01.01.02.01.0001 

2.01.01.03.03.0008 

1.0l.Ol.02.01.0001 

2.01.01.03.03.0010 

1.01.01.02.01.0001 

2.01.01.03.01.0001 

08/02/2021 l.01.01.02.01.0001 

(19/02/2021 1.01.03.01.01.0010 

O'J/02/2021 3.01.01.01.01.0006 

O'J/02/2021 1.01.03.01.01.0010 

O'J/02/2021 3.01.0l.01.01.0006 

O'J/02/2021 1.01.03.01.01.0010 

O'J/02/2021 3.01.01.01.01.0006 

09/02/2021 1.01.03.01.01.0010 

Banco do Brasil 

Cientes Onlersos 

Banco do Brasil 

Cientes ONersos 

Banco do Brasil 

Cientes DM!fsos 

Banco do 8ra>.il 

Cientes Onlersos 

Banco do Brllsll 

Cientes OIYef'5os 

Banco do Brasil 

ClientesOiversOS 

Banco do Bra5il 

a.entes Diversos 

Banco do Braslt 

croentes DiYersOS 

DIÁRIO 

Excelence Cootabolidadc Lida Me 

Banco do Brasil 

Cientes Dtversos 

Receta da Prestação de Serviços -
Mercado Interno 

Históriclo 

Vir. Recebido de Oicntes n/ 

Vir. Recebido de Clintes n/ 

Vir. ROO!bido de Clíntes n/ 

Vir. ReccbKlo de Clientes 

Vir. ROO!bido de Cientes n/ 

Vir. Recebido de Clientes n/data 

Vir, Recebido de Cientes n/data 

Vir. Recebido de Clientes o/data 

Vir. Recebido de ClienlEs o/data 

Vir. Recebido de Clientes o/data 

w. RSl!bido de Clientes n/data 

Vir. Recebido de Clientes n/data 

'4. Recebido de ClienlEs n/data 

'4. Recebido de Gentes n/data 

Vir. Recebido de Clientes n/ái!Q 

Pago ConlabWdade n/data 

Pago Cootabllldade n/daa 
TOTAL DO DIA 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nº 201 
INSTITVTO ACQUA - ACAO, ODADANIA, 
QUAL10ADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nO 201 
INSTJTIJTO ACQUA - K.AO, ODAl>ANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

Vir lSS Não Recuperado NF nO 201 

W lSS Njo Recuperado NF nº 201 

TOTAL DO DIA 

Juros, ComÍ5l5 e OWas 0esiis INllc.árias Vir. Pago Tarifa n/diltil 

Banco do Brasil W. Pago Tarifa !V data 

PréHabores il Pagar 

Banco do Brasil 

IRRF a Recolher 

Banco do Brasil 

Simples i1 Recolher 

Banco do Brasil 

INSS i1 Recolher 

Banco do Brasil 

Cientes Dillei'sos 

Cientes Diversos 

Receita da Prestação de ServlÇOS -
Mercado Interno 

Vir. PnHJibore pago o/data 

Vir. Pn>-Labore pago n/data 

TOTAL DO DIA 

Pago IRRF sobre Pró-Labore rei 01/2021 

Pago IRRF sobre Pró-labore ref 01/2021 

Pago Simples Nacional ref 01/2021 

Pago Simples Nadonill ref 01/2021 

Pago INSS rei O 1/2021 

Pa9C) JNSS rei 01/2021 

TOTAL DO DIA 

Venda de Serviçc6 Conlorme Nota Ascal nO 202 
INSTTTUTO ACQUA - N:.>D, ODADANJA, 
QUAUOADE URBANA E AMBIENTAL 

\191da de Serviçc6 Conforme Nota Ascal nO 202 
INSTTTUTO ACQUA - IOD, ODADANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços Conforme Nota Fisc:ill nº 203 
INSTITUTO ACQUA - K>D, ODADANIA, 
QUAUDADE lJRBANA E AMBIENTAL 
Venda de SeMços Conforme Nota FtSCal n" 
INST1111TO ACQUA - /IDD, ODADANJA, 
QUALIDADE llUIANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviçc6 Conforme Nota Fa:al nO 204 
INSTITUTO ACQUA - ACAO, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Servtços Conforme Nota Ascal nº 204 
1NSTlTlJTO ACQUA • N::Nl, ODADANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Servtços Confonne Nota Fiscal nO 205 
INSTITUTO ACQUA N::Nl, ODAD.ANJA, 
QUALIDADE llUIANA E AMBIENTAL. 
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,70 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

792,03 

783,75 

3.975,78 

10.000,00 

262,00 

10.262,00 

141,00 

141,00 

5.020,62 

705,26 

2.584,71 

707,69 

9.018,28 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

2.400,00 

0004 
0005 

Crédito 

2.347,97 

12.722,70 

617,89 

15.688,56 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

792,03 

783,75 

3.975,78 

10.000,00 

262,00 

10.262,00 

141,00 

141,00 

5.020,62 

705,26 

600,00 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comeroal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

@:!J.H~~:âgina 5 !, 44 
~ livro: 0005 

Data Classificação Desaição Débito o-édito 

2.100,00 1.800,00 

09/02/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prest3çllo de Serliços - Venda 600,00 
Mercado Interno INSTTIUTO • QDAOANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

09(02/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil V\'. Rea:bodo de Cliente; n/data 9.712,00 

09(02/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos Vlr. Recebido de Cientes n/dalll 9.712,00 

TOTAL DO DIA 12.142,00 12.112,00 

11/02/2021 2.07.07.01.01.0002 ( -) Otstnbu!Ção Anteopada de lucros 
VANESSA POUYANA 

Pago Dostrtuçllo Antecipada de Lucros n/data 10.000,00 

11/02/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasll Pago Dtstrtiuição Antl!dpada de Lucros n/dl!ta 10.000,00 

TOTAL DO DIA 10.000,00 10.000,00 

17/02/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos Venda de Sovic;os Conforme Nota Ascal n° 206 2.216,34 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA 

17/02/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de Ser.w;os - Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nO 206 2.216,34 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA. 

17/02/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes OM!rsoS Venda de Serviços Conforme Nota Ascal nº 207 3.786,22 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA. 

17/02/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prest3çllo de Ser.IÇOS - Venda de Serviços Conforme Nata F1scal nO 207 3.786,22 

17/0e 

Mercado lnlemo HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA. 

1.01.03.01.01.0010 Oíeotes~ Venda de Serviços Conforme Nota Fl!ICill nº 208 7.333,15 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA 

17/02/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de Ser.iços • VCllda de Ser.IÇOS Conforme Nota Ascaf nº 208 7.333,15 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 

17/02/2021 l.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos Venda de Serviços C.onforme Nota Ascat n° 209 612,49 
HOSPITAL SNJ DOMINGOS L TOA 

17/02/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prest3çllo de Serviços - Venda de Serviços Conforme Nota Asai nO 209 612,49 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 

TOTAL DO DIA 13.918,20 13.918,20 

25/02/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. ROO!bido de Clientes n/data 600,00 

25/02/2021 1.01.03.01.01.0010 alentes Diversos Vir. Recebido de Clientes o/data 600,00 

25/02/2021 1.01.01.02.01.0001 8anro do llrasl Vir, Rec.tbido de ae.es o/data 600.00 

25/02/2021 l.Ol.03.01.01.0010 Clientes OM!rsoS Vir, Recebdo de ClieU5 o/data 600,00 

TOTAL DO DIA l.200,00 l.200,00 

V/02/2021 3.01.01.03.05.0002 Pró-labores Vir. Pró-labore do Mês 5.800,00 

27/02/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar Vir Pró-labore do Mês 5.800,00 

27/02/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar INSS SIObre Prolabofe do mês 638,00 

27/02/2021 2.01.01.03.01.0001 INSS a Reailler INSS SIObre Prolabore do mês 638,00 

27/02/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar IRRF sobre probbore do mês 550,19 

27/02/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher IRRF sobre prolilbore do mês 550,19 

TOTAL DO DIA 6.988,19 6.988,19 

9 212021 3.01.01.01.03.0007 Simples Simples Nacional do més 2.169,45 

28/02/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher Simples Nadonal do mês 2.169,15 

28/02/2021 3.01.01.07.01.0068 Assessona Contábil Assessoria Conrábd a pagar 783,75 

28/02/2021 2.01.01.01.01.0001 Exoetlence Contabilidade Uda ~ AssPssoria Contábil a pagar 

TOTAL DO DIA 2.953,20 

TOTAL DO MÊS 86.317,21 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comeróal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação Descrição 

01/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil 

01/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes DNersos 

01/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

01/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes DM!tsos 

02/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

02/03/2021 1.01.03.01.01.0010 crieot.es DMnos 

02/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Banro do Brasil 

02/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Diversos 

04/03/2021 1.01.03.01.01.!XllO aoenres Drversos 

04/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de SertiçDs -
Mercado lntemo 

04/°9 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos 

04/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Rea!ita da Prestação de Ser.oços -
Mercado Interno 

04/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Díversos 

04/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Ser.<IÇOS -
Mercado Interno 

05/03/2021 2.01.01.01.01.0001 Exoelence Contabilidllde Udll Hc 

05/03/2021 l.01.0l.02.01.0001 Banco do Brasil 

05/03/2021 3.01.01.07.03.0011 Impostos e Taxas Diversas 

05/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

05/03/2021 3.01.01.09.01.0008 Juros, C.Oflll515 e CJutras Oe5p5 Bandriill5 

05/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do 8rasi 

08/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

08/03/2021 1.01.03.01.01.0010 a.entes Dillersos 
INSS a Recolher 

Banco do Brasil 
- /2021 2.01.01.03.01.0001 

/2021 1.01.01.02.01.0001 

08/03/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Rea>lher 

08/03/2021 l.Ol.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

08/03/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Rec:oltlel" 

08/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

08/03/2021 2.01.01.17 .01.0007 Ptó-labores a Pagar 

08/03/2021 1.01.01.02.01.000 l Bana> do Brasil 

09/03/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

09/03/2021 1.01.03.01.01.0010 aoentes Díversos 

11/03/2021 1.01.03.01.01.0010 ª-~ 

U/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços -
Mercado Interno 

11/03/2021 3.01.01.07.03.0012 ISS Não Recuperável 

11/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Oient.es Díversos 

lS/03/2021 1.01.oJ.01.01.0010 aoentes 0rversos 

Vir. Recebido de Cientes n/data 

Vir. ~ de Cientes n/data 

Vir. Recebido de Clientes n/data 

TOTALOODIA 

Vir. Recebido de Cliertes n/datf 

vir. Recebido de croentes n/data 

Vir. Retebldo de Clientes li/data 

Vir. Recebido de <lieotes li/data 

• TOTAL 00 DIA 

Venda de ScMços Ccrlorme Nota~ 210 
INSTITUTO NJ1.jA - M:>D, ODADANIA. 
QUALIDADE UR8AN.A E AMBIENTAL 

Venda de Set:viços Ccrlorme Nota Fi:scal n" 210 
lNSTTTUTO NJ1.JA - K>D, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Set:viços Conforme Nota Fl9::al n° 211 
INSTITUTO NJ1.jA - PCAO, ODAOANIA. 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Set:viços <:onforme Nota Fi:scal n" 211 
INSTIT1JTO NJ1.JA - K.>D, CIDADANIA. 
QUAllDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de 5etviço5 Conforme Nota Fiscal nO 212 
INSTITUTO A(X1JA • ACAO, CIDADANIA. 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de 5etviço5 Conforme Nota FISCill n° 212 
INSTTTIJTO A(X1JA • t>CAO, ODAOANlA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

TOTALOODIA 

Pago Conlabilidode n/~ 

Pago ContablTtdade li/data 

Pago Taxa de ANará n/dala 

Pago Taxa de Alvará n/dala 

Pago Tarifa nfdata 
Pago Tanta n/dal:a 

TOTAL 00 DIA 

Vir. Recebido de Cientes n/data 

Vir. Recebido de Cientes n/data 

Pago INSS sobre Pró-Utbore ré 02{1JJ21 

Pago JNSS sobre Pn>-l.abore ref 02/2021 

Pago IRRF sobre Pn>-l.abore rei 02/2021 

Pago !RRF sobre Pró-labore rei 02{1JJ21 

Pago Simples Nacional rei 02/2021 

Pago Simples Nacional rei 02/2021 

Pago PnHabore n/data 

Pago Pró-!á>ore n/dàzJ 

TOTAL 00 DIA 

Vir. Recebido de C1ientes n/dilta 

Vir, Recebido de Clientes n/data 

TOTAi.DO DIA 

Venda de Sav9JS COntonne Nota Fl!íc:BI nO ll3 

INSTTTUTO NJ1.JA - K>D, CI IA, 
QUAllOADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços Contorme Nota n0213 
1NSTTTUTO NJ1.JA - K>D, CI~ 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Vir lSS Não Recuperado NF nº 213 

Vir ISS Não Recuperado NF nº 213 

TOTALOODIA 

Venda de SeMços c.ontorme Nota Ascal no 214 
INST1111TO NJ1.JA • K>D, CIDAOot.NIA, 
QUAllDADE URBANA E AMBIENTAL 

'TRANSPORTE 

o~ 
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Folha: 
NúmeroíMO: 

Débito 

612,49 

7.333,15 

7.945,64 

2.216,34 

3.786,22 

6.002,56 

600,00 

600,00 

600,00 

1.800,00 

783,75 

861,01 

141,00 

1.785,76 

9.738,00 

638,00 

550,19 

2.169,45 

4.611,81 

17.707,45 

600,00 

600,00 

10.000,00 

260,00 

-
~ .. ,oo 

600,00 

0006 

0005 

Crédito 

612,49 

7.333,15 

7.945,64 

2.216,34 

3.786,22 

6.002,56 

600,00 

600,00 

600,00 

1.800,00 

783,75 

861,01 

141,00 

1.785,76 

9.738,00 

638,00 

260,00 

10.260,00 

V' 



Empresa: MEO SERVICE LTDA 
C.N.P J.: 26.667 .763/000Hl4 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

o 

Data Oassific:ação Descrição 

15/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SeM;os -
Mercado Interno 

15/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Oíentes OillersOS 

15/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Sefvir;ns • 
Mercado Interno 

25/03{2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasl 

25/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes OM!r5os 

26/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Oriet"SOS 

26/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de Serviços • 
Merado Interno 

26/03/2021 1.01.03.01.01.0010 Cliertes OM:rso5 

26/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços • 

26/o9 

Mercado Interno 

1.01.03.01.01.0010 Oíentes Orversos 

26/03/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SeMr;Ds • 
Mertado lnb!mo 

31/03/2021 3.01.01.03.05.0002 PnHabores 

31/03/2021 2.01.01.17.01.0007 Pn>-labores a Pagar 

31/03/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 

31/03/2021 2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 

31/03/2021 2.01.01.17.01.0007 PnHabores a Pagar 

31/03/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Reml1er 

31/03/2021 3.01.01.01.03.0007 Simples 

31/03/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 

31/03/2021 3.01.01.07.o1.0068 Assessoria Contábil 

31/03/2021 2.01.01.01.01.0001 fxa?lenc.e c.ootabilldade Uda Me 

Venda de Nota Flscill nO 214 
INSTITUTO~ ·K>IJ, O~ 
QUAUOADE URBANA E AMBlENTAl. 
Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nº 215 
HOSPITAL SAO OOMlNGOS LTDA 
Venda de servoços Conforme Nota Rscal nº 215 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 

TOTAL DO DIA 

Vir. Recellido de Cientes n/data 

Vir. Recebido de Oies1tes n/dlle 

TOTAL DO DIA 

Venda de Serviços Confurme Nota Rscal nO 216 
HOSPITAL SAO OOMlHGOS L~ 
Venda de Serviços Corlcrme Nota Rscal nO 216 
HOSPITAL SAO OOH!NGOS LTDA 
Venda de Serviços Corlcrme Nota Rscal nO 217 
HOSPITAL SAO OOHINGOS L TD4. 

Venda de Serviços Conrorrne Nota Ascill n° 217 
HOSl'ITAL SAO DOMINGOS LTOI.. 

Venda de Serviços Confurme Nota Fiscal nO 218 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 

Venda de Serviços Corlcrme Nota FíslC2ll nO 218 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 

TOTAL.DO DIA 

Vir. Pró.Jabore do Mês 

Vir. Pró-labore do Mês 

lNSS sobre Prolaborc do mês 

lNS5 sobre Prolabore do mês 

IAAf sobre prolabore do mês 

lRRf SObre prolabore 00 mi!5 

Simples Nacional do mês 

Simples Nacional do mês 

~ Cordbil a pagar 

As&e5lorla Corúbil a pagar 

lUTALOODIA 

TOTAL DOM~ 
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0007 

Débito 
600,00 

623,45 

1.223,45 

623,45 

623,45 

8.383,n 

2.039,92 

1.904,58 

12.328,27 

5.000,00 

550,00 

365,12 

2.070,93 

783,75 

8.769,80 

69.046,38 

0005 

600,00 

623,45 

1.223,45 

623,45 

623,45 

8.383,n 

2.039,92 

1.904,58 

12.328,27 

5.000,00 

550,00 

365,12 

2.070,93 

783,75 

8.769,80 

69.046,38 



Empresa: MED SERVICE L TDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Página 8 de 44 
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Número livro: 

0008 
0005 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Jnsc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação 

7.2/04/2021 3.01.01.01.01.0006 

2'2/04/2021 1.01.03.01.01.0010 

2'2/04/2021 3.01.01.01.01.0006 

2'2/04/2021 1.01.03.01.01.0010 

2'2/04/2021 3.01.01.01.01.0006 

23/04/2021 1.01.01.02.01.0001 

23/04/2021 1.01.03.01.01.0010 

23/04/2021 1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

26/04/2021 1.01.03.01.01.0010 

26/04/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/04/2021 l.01.03.01.01.0010 

26/04/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/04/2021 1.01.03.01.01.0010 

26/04/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/04/2021 1.01.03.01.01.0010 

26/04/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/04/2021 1.01.03.01.01.01110 

26/04/2021 3.01.01.01.01.0006 

29/04/2021 2.07.07.01.01.0003 

9'12021 1.01.01.02.01.0001 

30/04/2021 3.01.01.01.03.0007 

30/04/2021 

30/04/2021 

30/04/2021 

30/04/2021 

30/04/2021 

30/04/2021 

30/04/2021 

30/04/2021 

2.01.01.03.03.0010 

3.01.01.03.05.0002 

2.01.01.17.01.0007 

2.01.0l.17 .01.0007 

2.01.01.03.0l.0001 

2.01.01.17 .01.0007 

2.01.01.03.03.0008 

3.01.01.07 .01.0068 

30/04/2021 2.0l.01.01.01.0001 

D 

Cientes Dtversos 

Receita da Prestação de 5eN'lços -
Mercado Interno 

Cientes Dlllersos 

Receita da Prestação ele 5eN'lços -
Mercado Interno 

Oientes Diversos 

Receita da Prestação de 5eN'lços -
Mercado Interno 

Cientes DNa5os 

Receita da Prestação de SeM;os -
Mercado Interno 
Cientes Diversos 

(-) Oistnbuição Antecipada de Lucros 
EUSTÁQUIO DIEGO 

Banco do 8ra.síl 

Simples 

Simples a Rea>lher 

l'rc)4abores 

Pró-W>ores a Pagar 

PnHallores a Pagar 

INSS a Recolher 

l'rc)4abores a Pagar 

IRRF a Recolher 

Assessoria CorUbol 

ExO!llena! c.ontabilidade lida Me 

Venda Notll Ascal nO m 
INSTITUTO NX1-JA - IDO, QOAONUA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de SetviçOs c.onrorme Nota Fiscal nº 223 
INSTITUTO ACQUA - K.AO, ODADANIA, 
QUAllDADE URBANA E AMBIENTAL 
Venda de 5eN'lços Cortorme Nota Fiscal nO 223 
INSTITUTO~ - ACAO, ODADANIA, 
QUAUOADE URBANA E AMBIENTAL 
Venda de 5elViÇos C.OOfonne Nota Fiscal n° 7.21 
INSTTTUTO ~A - ACAO, ODADANIA, 
QUAUOAOE URBANA E AMBIENTAL 
Venda de Serviços Conforme Nota flscal nº 7.24 
INSTITUTO NX1-JA - A.CAD, QDADANIA, 
QUALIDADE lM!BANA E AMBIENTAL 

Vir. Rea:tido de CleJ1le n/dabl 

Vir. Rea!bido de Cliente n/data 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

TOTALOOOIA 

TOTALOOOlA 

Venda de SeMços Contorme Nota Fa:al nO 225 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA. 

Venda de SeMços Conforme Nota Fiscal n° 7.25 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 

Venda de Servw;os Conforme Nota FISCill nº 7.26 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA. 
Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nO 7.26 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 
Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nO "12.7 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 
Venda de SeMços Confonne Nota Fiscal n° 227 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 
Venda de Servlr;os Contorme Nota Ascal nO 228 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 
Venda de SerW;Ds Conforme Nota Ascal nO 228 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA 

Venda de Senllt;Ds Conforme Nota Ascal nO 229 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 
Venda de Serviços Conforme Nota Ascal nO 229 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 

TOTALOOOIA 

Pago Distnbuiç5o Antecipada n/data 

Pago Dtsllibuic;lio Anteopada n/data 

Simples Nilcional do mê!; 

Simples Nacional do mês 

Vir. Pro-labore do Mês 

Vir. Pró-labore do Mês 

INSS sobre Prolabore do mês 

JNSS sobre~ do mês 

JRRf 50bre prolabore do mês 

IRRf sobre prolabore do mês 

Assessoria Contãbíl a pagar 

Assessoria Conlábll a pegar-

TOTAL DO DIA 

TOTAl..OOOlA 

Página 9 de 44 
Folha: 
Número ítvro: 

Débito 
1.200,00 

600,00 

• 
600,00 

2.400,00 

600,00 

600,00 

1.200,00 

5.925,31 

4.194,33 

20.220,16 

935,22 

267,21 

31.542,23 

10.000,00 

10.000,00 

3.585,12 

8.500,00 

707,69 

1.273,53 

783,75 

0009 
0005 

Crédito 
600,00 
600,00 

600,00 

600,00 

2.400,00 

600,00 

600,00 

1.200,00 

5.925,31 

4.194,33 

20.220,16 

935,22 

267,21 

31.542,23 

10.000,00 

10.000,00 

3.585, 2 
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Empresa: MED SERVICE LTDA Folha: 0010 

C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 Número livro: 0005 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comeráal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

D 

Data Classificação Descriçio Dét>ito Crédito 

03/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 600,00 

03/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos \llr. Recebido de Cliente n/d<ú 600,00 

03/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil \llr. Recebido de Cliente n/d<ú 600,00 

03/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos Vir. Recebido de Ciente n/d<ú 600,00 

TOTAL DODIA 1.200,00 1.200,00 

05/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos Venda de ServlÇDS Conforme Nota Fiscal n" 230 600,00 
INSTITUTO ACQUA • N:.AO, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

05/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SerilÇOS • Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nº 230 600,00 
Meft:ado Interno INSTITUTO ACQUA • AO.O, ODAOANIA, 

QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

05/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Diversos Venda de Serviços Canfmne Nota Fiscal n" 231 600,00 
INSTITUTO A(X1.JA • ACNJ, ODAOANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

05/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços • Vcndil de Serviços Conforme Nota Fiscal n" 231 600,00 
Mercado Inleno 1NS11TVTO ACQUA - KNJ, ClDADANIA, 

QUAl.lDAOE URBANA E AMBIENTAI.. 

05/05/2021 1.01.03.01.01.0010 aientes Diversos Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n" 232 600,00 

05/05/2-

INSTITUTO ACQUA - N:.AO, ODAOANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de Ser.-iços - Venda de Servtços Conforme Nota Rscal oO 232 600,00 
Mertado Inleno lNSTITllTO ACQUA • K.>ll, O~IA, 

QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

05/05/2021 3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Deips Bancárias Pago Tanta n/diXa 141,00 

05/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banal do Brasíl Pago Tanta o/data 141,00 

TOTAL DO DIA 1.941,00 1.941,00 

06/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Br.ISil Vir. Recebido ele Cliente n/dalil 600,00 

06/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Oiversos Vir. Recebido de Ciente n/d<ú 600,00 

06/05/2021 2.01.01.01.01.0001 Excelence Cor-.abd1dade l.lxla Me Pago Contabilidade n/daíl 783,75 

06/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Cantabílidade n/daíl 783,75 

06/05/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher Pago IRRF sobre Pr!H.abore 365,12 

06/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago IRRF sobre Pr~e 365,12 

lOTALDODIA 1.748,B7 1.748,87 

07/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brllsil Vir. Recebido de Ciente n/di!ta 9.742,00 

07/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Clíenles DIYersos Vir. Reabido de Ciente n/âi!G 9.742,00 

TOTAL DO DIA 9.742,00 9.742,00 

11/05/2021 1.01.03.01.01.0010 aientes DIYersos Venda de SeM;os Conforme Nota FISCill no 233 10.000,00 
lNSTITIJTO ACQUA • N:.AO, ODADANIA, 
QUAl.lDADE URBANA E AMBIENTAL 

9 021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Venda de Servoços Conforme Nota Fiscal nº 233 10.000,00 
Meft:ado Interno INSTITIJTO ACJ1.JA • ACAO, ODAOANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

11/05/2021 3.0l.01.o7.03.0012 ISS Não Recuperável Vir ISS Não Recuperado NF oO 233 262,00 

11/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Oientes Diversos Vir ISS Não Recuperado NF oO 233 262,00 

TOTAL DO DIA 10.262,00 10.262,00 

12/05/2021 1.01.03.01.01.0010 atentes DMr"sos Venda de SeM;os Conforme Nota Fiscal n° 234 600,00 
INSTITIJTO ACQUA • N:.AO, ODAOANIA, 
QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 

12/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de Serviços - Venda de Serviços Canforme Nota FlsGal oO 234 
Mercado Interno INSTITIJTO ACQUA - 1'DCJ, ODAl:WIIA, 

QUAUDADE URBANA E AMBl.ENTAL 

12/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes DNersos Venda de Servtços Comlrme Nota F9cal n'> 235 600,00 
IHSTTTUTO ACQUA • l>CNJ, ODADANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

12/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços • Venda de SeM;os Conforme Nota Flscat n" 235 
Mercado Int1!mo INSTITUTO ACQUA • N::>D, COADANIA, 

QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

12/05/2021 1.01.03.01.01.0010 a.entes Diversos Venda de Serviços C.onforme Nota Fisc31 nº 600,00 
INSTITUTO ~ - N:.AO, ODAOANIA, 
QUAUDAOE URBANA E AMBIDtTAL 

12/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestllção de ServlÇOS - Venda de Serviços c.ontorme Nota Fisc31 n" 236 
Hercildo Interno INSTJT\JT'() ACQUA - N:.AO, ODAIWIIA, 

QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAI.. 

~ 
12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasll V1r. Recebido de CIM!flte n/dalil 935,22 

12/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Dtversos Vir. Recebido de Cliente n/data 935,22 {/J' 
12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recl!bido de Cliente o/data 20.220,16 

12/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos \llr. Rec.el*lo de Cliente n/dalil 20.220,16 

TRANSPORTE 

~ 
22.955,38 

~»>~ ~ 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação 

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

12/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

12/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

12/05/2021 2.01.01.03.01.0001 

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

12/05/2021 2.01.01.03.03.0010 

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

12/05/2021 2.01.01.17.01.0007 

12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

13/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

13/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/05/2- 1.01.03.01.01.0010 

17/05/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/05/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/05/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

17/05/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/05/2021 2.01.01.03.03.11008 

17/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

18/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

18/05/2021 

- 2021 

. 2021 

18/05/2021 

18/05/2021 

18/05/2021 

18/05/2021 

18/05/2021 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

18/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

19/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

19/05/2021 3.01.01.01.01.0006 

19/05/2021 l.01.03.01.01.0010 

19/05/2021 3.01.01.01.01.0006 

19/05/2021 1.01.03.01.01.0010 

19/05/2021 3.01.01.01.01.0006 

19/05/2021 2.07.07.01.01.0002 

19/05/2021 1.01.01.02.01.0001 

Bana> do Bra5ll 

atentes Or.iersos 

Banco do BrasU 

a.entes Otversos 

INSS a Recolher 

Banco do Brasil 

Simples a Recolher 

Bana> do Brasil 

Pró-labores a Pagar 

Bana> do Brasil 

Receita da Prestaçlo de ServlÇOS -
Men:ado Interno 

Receita da Prestlção de Serviçm -
Merca<IO Interno 

alentes OM!rsos 

Banco do Brasil 

aientes Otversos 

Banco do Brasil 

croentes Diversos 

Banco do Brasil 

Clientes OIVersoS 

Banm do Brasil 

aientes Diversos 

Banco do Brasl 

aienl!s Díversos 

Receita da Prestac;ão de Servw;os -
Merc:ado Interno 

atentes Diversos 

Receita da Prestação de Sefvw;os -
Mercado Interno 
(-) Dtstríbuiçào Antecipada de lucros 
VANESSA POLLYANA 

Bana> do Brasil 

Vir. Rec:ebodo de Cliente n/diQ 

Vir. Rec:ebodo de Cliente n/data 

Pago INSS ~ Pró-Labore n/diO 

Pago lNSS sobro Pró-labore n/di>b 
Vir. Rettbodo de CliCnlE n/dilta 
Vir. Recebido de Cliente n/data 

Pago Pró-Labore n/data 

Pago Pró-Labore n/data 

Vir. Recebido de Clienle n/<RD 

Vir. Recd>ido de Cliente n/ctáa 

TOTAi.. DO OlA 

TOTAi.. DO DlA 

Venda de Semr;os Conforme Nota FiScal n° 237 
INSTITUTO AcrtJA - ACNJ, OOADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços Conforme Nota Fi:scal no m 
INSTlTUTO NJ1.JA - N:AO, ClDADAN1A, 
QUAl.lDAOE UIU!ANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços C.ooforme Nota Fiscal n° 238 
INSTTTllTO Acrt.JA - ACAO, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços C.oofomle Nota Fiscal n° 238 
INSTlTUTO AcrtJA - M:AO, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços Conforme Nota Ascal n° 239 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTO.J. 

Venda de Serviços Conforme Nota Asai! no 239 
HOSPITAi. S/IO DOMINGOS LTDA 

Venda de Serviços Corlorme Nota Fiscal n° 240 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA. 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal no 240 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA. 

Pago IRRF sobn! ~labore 

Pago IRRF sobn! Ptó-tabore 

Vir. Recebido de Cliente n/dzka 

vr. Reo!bido de Cliente nt<Jau 

V1r. Rea!bodo de Cliente n/datll 

Vir. Recebido de Cliente n/daca 

Vir. Reabido de Oente n/data 

Vir. Recebido de Ciente n/data 

Vir Recebido de Cliente n/data 

Vir. Recebido de Ciente n/data 

..,.. RecdJodo de Ciente n/datll 

Vir. Reabodo de CJerU n/data 

TOTAL DO DIA 

TOTALDODlA 

Venda de Senriços C.onforme Nota Flsc3I n° 241 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA. 

Venda de Senltços Conforme Nota Fi9cal nº 241 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTtlof.. 

\lenda de ~Conforme Nota Astal "° 242 
HOSPITAL S/IO DOHINGOS L TOA. 

Venda c1e ~Conforme Nota Asc:W no 242 
HOSPITAL S/IO DOMINGOS L TOA. 
Venda de Servlço5 Conforme Nota A5cal ri<' 243 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 

Venda de Serw;05 Conforme Nota Fiscal no 243 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTO.J. 

Pago Distnbulção Antedpada n/dzka 

Pago Distrtlulção Anteopada ri/data 
TOTAL DO OlA 

Página 11 de 44 
Folha: 
NúmeroíMO: 

Débito 
22.955,38 

5.925,31 

267,21 

707,69 

3.585,12 

6.518,78 

39.959,49 

4.194,33 

4.194,33 

600,00 

600,00 

311,73 

311,75 

1.273,53 

3.097,01 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

3.000,00 

1.072,67 

2.031,81 

8.960,68 

17.065,16 

0011 
0005 

crédito 
22.955,38 

5.925,31 

267,21 

707,69 

3.585,12 

6.518,78 

39.959,49 

600,00 

600,00 

311,73 

311,75 

1.273,53 

3.097,01 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

5.000,00 

17.065,16 



Empresa: MED SERVICE lTDA 
C.N.PJ.: 26.667. 763/0001-84 0012 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 0005 

ln.se. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

DIÁRI 

Data Classificação Desaição Débito Crédito 

20/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Oientes Diversos 
600,00 

20/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SeM;os - Venda de Serviços Cooforme Nota Ascal nº 244 600,00 Mercado Interno INSTITUTO ACQUA - ACAO, ODADANIA, 
QUAUDAOE lAlBANA E AMBIENTAL 

l0/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Diversos Venda de Serviços Conforme Nota Ascal n" 245 600,00 
INSTITUTO ACQUA - AC>O, QDADANIA, 
QUAl.lDAOE URBANA E AMSIENTAL 

20/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SeM;os - Venda de SeM;os c.ontorme Nota FiScal n" 245 600,00 
Mercado Interno INSTITUTO ACQUA - N:NJ, QOAOANIA, 

QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 

lUTALOODIA 1.200,00 1.200,00 

25/05/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) D1stnbuição AntE.opada de Luaos Pago DlstribuW;ão Antecipi!da n/dàa 1.000,00 
VANESSA POU.YANA 

25/05/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Dtstnbutçáo Antl'Opada n/datil 1.000,00 

TOTAL DO DIA 1.000,00 1.000,00 

28/05/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Dtstnbulção Antecipada de Luaos Pago Distribuição Antoopada n/di!A:a 5.000,00 

28/05/e 

VANESSA POU.YANA 

LOJ.01.02.01.0001 8anCX> do 8rasil Pago Distnbuic;llD Antoopada n/da&J 5.000,00 

lUTALOO DIA 5.000,00 5.000,00 

31/05/2021 3.01.01.07.01.0068 Assessona Contábíl Assessoria Contábil il pagar 783,75 

31/05/2021 2.01.01.01.01.0001 Excelence COI ltabilidade Urla He Assessoria c.ortábil il pagar 783,75 

31/05/2021 3.01.01.03.05.0002 Pró-ebores Vir. Pró-labore do Mês 8.000,00 

31/05/2021 2.01.01.17 .01.0007 Pró-labores a Pagar Vir. Pró-labore do Més 8.000,00 

31/05/2021 2.01.01.17 .01.0007 Pró-labores a Pagar INSS sobre Plolabore do mês 707,fTJ 

31/05/2021 2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher INSS sobre Prolabore do mês 707,fTJ 

31/05/2021 2.01.01.17.01.0007 Pn>-labofes a Pagar lRRf sobre prolaborc do mês J.136,03 

31/05/2021 2.01.01.03.03.0008 TRRF a Recolher lRAf sobre pn>laborc do mês 1.136,03 

31/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Diversos Venda de Setv1c;os C.onfonne Nota Fiscal n" 246 600,00 
INSTITUTO ACQUA • /IOD, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Setvlc;os • Venda de Serviços Conforme Nota F°lscal n" 246 600,00 
Mercado Interno lNSl1TIJTO ACQUA • N:>D, ODAOANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIEKTAL 

31/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Diversos Venda de SeM;os Conforme Not.a Fiscal n" 247 600,00 
INSTITUTO ACQUA • N:>D, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Venda de Serviços Conforme Nota FISCill n• 247 600,00 
Men:ac1o Interno INsmuTO ACQUA • M:NJ, ODAOANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

. 2021 
1.01.03.01.01.0010 aoentes Diver;os Venda de Serviços ConfQrme Nota Ascal n" 248 600,00 

INSTmJTO ACQUA • N:>D, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Servoc;os - Venda de Serviços Conforme Nota Flsall n° 248 600,00 
Mercado Interno INSTTTUTO ACQUA • N:>D, ODADANIA, 

QUAUOADE URBANA E AMBIENTAL 

31/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Dlver.;os Venda de Servoc;os Conforme Nota Ftscill n° 249 
INSTITUTO ACQUA • N:>IJ, ODAOANIA, 

600,00 

QUAlJDAOE URIWIA E AMBJEKTAL 

31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n" 249 ,00 
Men:ado Interno INSTITUTO ACQUA • N:>D, ODADANIA, 

QUALIDADE URIWIA E AMBIENTAL 

31/05/2021 1.01.03.01.01.0010 cientes Diversos Venda de SeM;os Conforme Nota Fiscal n° 250 600,00 
INsmuTO ACQUA • K.AO, ODADANIA, 
QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 

& 
31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Setvlc;os • Venda de Servic;Ds Conforme ~ Fiscal no 250 

Mercado Interno INsmuTO ACQUA • K:Jt.D, O ADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBlE AL 

31/05/2021 1.01.03.01.01.0010 aoentes DMnos Venda de 5ervtços CorltJrn,. Filal "° 25) 600,00 
IN5TlTI/TO ACQUA • l<NJ, O IA, 
QUALIDADE lJR8AHA E AMBIENT 

31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Setvlc;os • Venda de Servic;Ds Conforme Nota 600,00 
Mercado Interno INSTITUTO ACQUA • AC>O, ODADAN 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

31/05/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Diversos Venda de Servtc;os Corlonne Nota Fiscal n" 
JNsmuTO ACQUA • N:A.0, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

31/05/2021 3.01.01.01.01.0006 Recefta da Prestação de Serviços - Venda de Serviços Corlonne Nota Fiscal n" 252 600,00 ~ Mercado Interno lNSl1TIJTO ACQUA • N:>D, ODAOANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

31/05/2021 3.01.01.01.oJ.0007 Simples 51mp1es Nac1ona1 do rnes 2.702,29 

TRANSl'ORTE ~ 17.529,76 14.827,47 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação 

31/05/2021 2.01.01.03.03.0010 

TOTAL DO DIA 

TOTALDOMÉS 

Página 13 de 44 

Débito 

17.529,76 

17.529,76 

116.939,62 

0013 
0005 

Crédito 

14.827:47 
2.702,29 

17.529,76 

116.939,62 



Página 14 de 44 
Empresa: MED SERVICE LTDA R>lha: OOH 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 Número livro: 0005 
Perlodo: 01/01/2021 - 31/12/2021 
lnsc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

D 

Data Classificação Descrição Débito Crédito 

02/06/2021 l.01.01.02.01.0001 Bana> do 8rasll 600,00 

02/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes OiVefsos 600,00 

02/06/2021 1.01.01.02.01.0001 8anm do Brasil 600,00 

02/06/2021 1.01.03.01.01.0010 ClienlEs Diversos w. Recebído de Clienh!s n/dilla 600,00 

02/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banal do Brasil w. Recebido de Cientes o/dita 600,00 

02/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Olentes Diversos Ih. R.ea!bido de Cientes n/datil 600,00 

02/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Clientes O/data 1.Dn,67 

02/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes DiYel'sos W . Recebido de ClienlEs n/data 1.on,67 

02/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banoo do Brasil Vk". Recebiclo de Clientes n/data 2.031,81 

02/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Cier>tes DiYenlOs W. Recebiclo de Cientes n/dllka 2.031,81 

02/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebído de Clientes O/data 8.960,68 

02/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes DM!rsos Vir. Recebido de Clientes n/dllka 8.960,68 

02/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cllentes n/data 311,73 

02/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes DiYel'sos W. Recebido de Clíenles n/dllta 311,73 

02/06/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Distnbuoc;ão Antecipada de Luaos Pago Distrlbulçlio AntOOpada n/data 2.000,00 
VNlESSA POUYANA 

02/06/e 1.01.01.02.01.0001 8anm do Brasil Pago Oi5trlbulçio Anll!dpada n/datll 2.000,00 

TOTAL DO DIA 16.176,89 16.176,89 

03/06/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de ServlÇOS • PRESTAÇAO 0€ SERVIÇOS NESTA DATA 10.000,00 
Mercado Interno 202100000000001 INSTITVTO N:.~ - K>D, 

ODADAHIA, QUAUCW>f URBANA E AMBIENTAL 

03/06/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ~ - ACAO, ODADANIA, PRESTAÇAO OE SERVIÇOS NESTA DATA 9.500,00 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 202100000000001 lNSTITUTO A~A-ACAO, 

ODADANIA, QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

03/06/2021 3.01.01.01.03.0007 Simples VALOR A REOJPERAR 500,00 

lOTALOODIA 10.000,00 10.000,00 

04/06/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Dtstnbuor;ão AntEClpada de Lucros Pago Distribuiçlo Antl'àpada n/datil 5.000,00 
VANESSA POLLYANA 

04/06/2021 l.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago OtstribuiÇão Antetlpada n/diJbi 5.000,00 

TOTAL DO DIA 5.000,00 5.000,00 

07/06/2021 2.01.01.17 .01.0007 Pró-labores êl Pagar Pago Pró-labore n/data 6.156,28 

07/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banal do Brasil Pago Pró-labore n/data 6.156,28 

07/06/2021 2.01.01.03.01.0001 INSSa Remhr Pago INSS n/daka 707,69 

07/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasll Pago INSS n/di!t;J 707,69 

07/06/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples ê1 Recolher Pago Simples Nadonal n/dlà 2.702,29 

07/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Simples Nacional n/data 2.702,29 

. 021 
2.01.01.01.01.0001 Exoelence Olntabilldade Lida Me Pago Coróbilidade n/d<U 783,75 

021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago c.ontabildllde n/data 783,75 

07/06/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher Pago IRRF /datZJ 1.136,03 

07/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil Pago IRRF /dat;J 1.136,03 

07/06/2021 3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bane.árias Pago Tria n/data 141,00 

07/06/2021 l.Ol.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Tanfa n/data 

lOTALDODIA 11.627,04 

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Reat>odo de Cientes n/dàa 600,00 

08/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Oentes ONetos Vir. Recebido de Clientes n/data 

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recdlído de Cientes li/data 

~ 
600,00 

08/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Otentes DiYenlOs Vir. Recebido de Cientes n/data 

08/06/2021 l.01.01.02.01.0001 Banco do Brasl Vir. Recebido de Cientes n/data 600,00 

08/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Dtver.;os Vir. Recebido de Cloentes n/data 600,00 

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do llra5ll Vir. Recebido de Clientes ntdata 600,00 

08/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Diversos Vir. llecebído de Cientes n/dlta 600,00 

2.400,00 

11/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil W. Recebido de Clientes n/data 

11/06/2021 1.01.03.01.01.0010 atentes DMnos Vir. Rea:bido de Clientes n/datil 

lOTALDODIA 9.738,00 

H/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brast Vir. Rem.lo de Clientes n/diU 600,00 

14/06/2021 1.01.03.01.01.llOlO CienteS Oiver5os Vir. ReaDdo de Cientes n/d.Q 600,00 

TRANSPORTE ~ 600,00 600,00 
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Empresa: MED SERVICE LTDA Folha: 0015 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 Número livro: 0005 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
lnsc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Débito Clédito 

600,00 600,00 

14/06/2021 1.01.01.02.01.0001 8anCD do l!rasl 600,00 

14/06/2021 LOl.03.01.01.0010 Cientes Dtver.ios 600,00 

14/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil Vir. Recebodo de Cientes n/data 600,00 

14/06/2021 1.01.03.01.01.0010 OienleS Oillef'sos Vir. Recebido de Clientes nfdata 600,00 

14/06/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Distribuição Antecipada de Lucros 
VANESSA POllYAHA 

Pago Dlstri>uiçlio Artecipada 11/data 5.000,00 

14/06/2021 l.01.01.02.01.0001 Banco do Bras.I Pago Clístnbuf;lio Antoopada n{data 5.000,00 

TOTAL DO DIA 6.800,00 6.800,00 

16/06/2021 2.07.07 .01.01.0002 (-} D1str1buição Antecipada de Lucros 
VANESSA POUYAHA 

Pago Dtstnbuiçlo Antecipada n/daVJ 5.000,00 

16/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Dlstnbuíçlio Antecipada n/datzl 5.000,00 

TOTAL DO DIA 5.000,00 5.000,00 

17/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Oien!ES DM!r5os Venda de 5el'Vlços CDnformc Nota Ascal ,,O 253 600,00 
INSTITUTO N::J1.JA • N:NJ, ODADANIA, 
QUAUOADE URBANA E AMBlENTAL 

17/06/2021 3.01.01.01.01.0006 

17/06/2. l.Ol.03.01.01.0010 

Receita da Prestação de Serviços - Venda de Serviços Confoonc Nota Ftscal nO 253 600,00 
Mercado lntmlo INSTITUTO ACf:1.JA • ACAO, CDADANIA, 

QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

aoentes Dtver.ios Venda de 5efviços c.ontorme Nota Fiscal nº 254 600,00 
INSTTTVTO ~ - ICNJ, ODAMNIA, 
QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 

17/06/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Venda de Serviços Ccnforme Nata Fiscal n" 254 600,00 
Mercado Interno INSTITl1TO ~ - ACNJ, OOAOANlA, 

QUAl...IDAOE URBANA E AMBIENTAL 

17/06/2021 1.01.03.01.01.0010 01entes Dtver.ios Venda de Servw;os c.onronne Nota FISOll nº 255 600,00 
INSTTTVTO ~ • N::NJ, CDADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

17/06/2021 3.01.01.01.01.11006 Rereta da Prestação de ServlÇDS • Venda de Servlt;os c.onforme Nata Ascal n" 255 600,00 
Mercado Interno INSTITUTO NJl4JA • l!CNJ, ODAMNIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

17/06/2021 1.01.03.01.01.0010 crientes Diversos Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n" 256 600,00 
INSTITUTO NJl4JA. N:NJ, aDAMNIA, 
QUAUDAOE URBANA E AMBIENTA! 

17/06/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Servic;os • Venda de Servlt;os Conforme Nota Ascal n" 256 600,00 

Mercado Interno INSTITVTO NJl4JA • ACNJ, CDAOANJA, 
QUAUDAOE URBA,.,. E AMBIENTAL 

17/()6/2021 l.01.03.01.01.0010 CJoentes 0.-SCS Venda de Serviços CDnforme Nota Fiscal n" 257 600,00 
INSTTTVTO ~ • N:NJ, a~ 
QUAllDAOE URMNA E AMBIENTA! 

17/06/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de ServlÇOS - Venda de Servic;OS Confoone Nota FiSclll nº 257 600,00 

Mercado Interno INSTITUTO N:;Q.JA - K.NJ, ODAOANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

TOTAL DO DIA 3.000,00 3.000,00 

!!021 
l.01.03.01.01.0010 

021 3.01.01.01.01.0006 

Clientes DNersos Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nO 258 311,73 
HOSPITAL SAO OOMJNGOS L TOo\ 

Receta da Presl<lção de Serviços • Venda de Servic;OS Conforme Nata fiscill n" 258 311,73 

Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA 

22/06/2021 l.01.03.01.01.0010 Ooentes Oillef'sos Venda de Serviços CDnforme Nota Ascll nº 259 2.983,19 
HOSPITAL SNJ DOMINGOS L TOA. 

22/06/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de Serviços • Venda de Serviços Conforme Nota flSOll n° 259 

Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 

22/06/2021 1.01.03.01.0l.0010 Cientes Oíverso5 Venda de Serviços Conforme Nota Ascal n° 260 2.811,76 
HOSPITAl SAO DOMINGOS LTUA. 

22/06/2021 3.01.01.01.01.0006 

22/06/2021 1.0l.03.01.01.0010 

22/06/2021 3.01 .01.01.01.11006 

Receita dil Presl<lção de Servlços • Venda de Serviços Cortorme Nota FISCill n" 260 

9"-·" Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS L TUA. 

Oient.es Drvef's05 Venda de ServW;os CDnforme Nota FISCill "º 261 
HOSPITAL 5AD DOMINGOS LTOo\ 

Receta da Pn!stllÇio de Serviços • Venda de ServW;os Conforme Nota Fiscal n° 261 

Mercado Interno HOSPITAl SAO DOMINGOS LTDA 
TOTAL DO DIA 17.110,91 

23(06/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil Vir. Recebido de Clientes n/data 

23/06/2021 1.01.03.01.01 .0010 Clientes Diversos w. Rtabldo de Cientes n{data 

23/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil V1r. Recl!bldo de Clientes n{ddts 

'D/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Oientes DNer.;os Vir. Recebido de Clientes 11/dilta 

23(06/2021 1.01.01.02.01.0001 

U/06/2021 1.01.03.01.01.0010 

Bana> do Brasft W. R~ de Cllen«es n/data 

Client.es Oiver5o5 V1r. Rea!bido de Cientes 11/dala \;Õ'-
23/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do 8rasl Vir. Recebido de Ciente; n/data 600,00 

13/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes OWenlo5 Vir. Retmdo de Cllentes n/dlD 600,00 

TOTAL DO DIA 2.400,00 2.400,00 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
lnsc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

D 

Data Classificação Descriçio 

25/06/2021 3.01.01.09.01.0008 Juros. Comiss e Outras Desps 

25/06/2021 1.01.01.02.01.0001 Banm do Brasil 

27/06/2021 l.Ol.03.01.01.0010 Cientes Diversos 

27/06/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da PrestaÇio ele ~ -
Mercildo Interno 

27/06/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos 

Receta da PrestaÇio de Ser-.lços • 
Mercado 1ntl!mo 

27/06/2021 3.0l.01.01.01.0006 

(·) DlstnbutÇâo Antecipada de Lucros 
VAAESSA POUYAAA 

28/06/2021 2.07.07.01.01.0002 

28/06/-
l.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

30/06/2021 3.01.01.07.01.()068 Assessoria Contábil 

30/06/2021 2.01.01.01.01.0001 Elallence Contabilidade lida Me 

30/06/2021 3.01.01.01.03.0007 Simples 

30/06/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 

30/06/2021 3.01.01.03.05.0002 PnHabores 

30/06/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 

30/06/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 

30/06/2021 2.01.01.03.01.0001 IHSS a Reailher 

30/06/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 

30/06/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 

Venda ele 5eMl;n5 Conforme Nota Fi5lcal nº 262 
1.NSTll\/TO ACQJA • N::NJ, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Ser-.lços Conforme Nota Fs:.al nO 262 
lNSTll\ITO Aa:,JA • ACN), ODADANIA, 
QUAl..lDADE URBANA E AMBIENTAI. 

Venda de Setvoços Conforme Nota Fiscal "° 263 
lNSTTnJTO ACQJA - /.CNJ, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda ele Ser-.lços Cortonne Nota FislClll n° 263 
INSTITUTO 1'IXIJA - ACKJ, ODADANIA. 
QUAl..lOADE URBANA E AMBIENTAI.. 

TOfALDODIA 

Pago Dostnbuiçlo Antcdpada li/data 

Pago Oistnbuiçlo Antcopada li/data 

TOTAL DO DIA 

Assessoria c.ontábil a pagar 

Assessoría Contábil a pagar 

~ Naaooal do mês 

Simples Nacional do mês 

VII'. Pró-labott do Mês 

VII'. Pró-labore do Mês 

INSS sobre Prolabore do mês 

1NSS sobre Pro1abore do mês 

IRRf sobre prolabore do mês 

lRRF sobre prolabore do mes 
TOTAL.DO DIA 

TOTAL.DO MÊS 

Página 16 de 44 
Folha: 
Número livro: 

Débito 

52,35 

52,35 

600,00 

600,00 

1.200,00 

5.000,00 

5.000,00 

783,75 

2.307,38 

8.500,00 

707,flJ 

1.273,SJ 

13.572,35 

109.077,54 

0016 
0005 

Crédito 

52,35 

52,35 

600,00 

600,00 

1.200,00 

5.000,00 

5.000,00 

783,75 

2.307,38 

8.500,00 

707,69 

1.273,SJ 

13.572,35 

109.077,54 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comeràal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data 

02/07/2021 

02/07/2021 

05/07/2021 

05/07/2021 

05/07/2021 

05/07/2021 

05/07/2021 

05/07/2021 

05/07/2021 

06/07/2021 

06/07-
06/07 

06/07/2021 

07/07/2021 

07/07/2021 

07 /07 {2fJ21 

07/07/2021 

07/07/2021 

07/07/2021 

08/07/2021 

08/07/2021 

08/07 {2fJ21 

08/07/2021 

08/07/2021 

09/07. 
09/07 

12/07/2021 

12/07/2021 

12/07/2021 

12/07/2021 

12/07/2021 

12/07/2021 

12/07/2021 

12/07/2021 

12/07/2021 

12/07/2021 

19/07/2021 

19/07/2021 

Classificação 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

2.01.01.01.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

3.01.01.09.01.0008 

1.01.01.02.01.0001 

3.01.01.01.01.0006 

1.01.03.01.01.0002 

3.01.01.01.03.0007 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

2.07.07.01.01.0002 

1.01.01.02.01.0001 

2.01.01.17.01.0007 

2.07.07.01.01.0002 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0002 

2.01.01.03.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

2.01.01.03.03.0008 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

3.0l.01.01.0Ul006 

1.01.03.01.01.0010 

3.01.01.01.01.0006 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

l9/07/2021 1.01.01.02.01.0001 

Excellence Contabilidade Uda Me 

Banco do Brasi 

Vir. ReccbKlo de Ciente n/data 

TOTAL DO DIA 

.Juros, c.om155 e Outras Desps Banc.llriil5 Pago Tria n/di!U 

Banco do Brasil 

Receita da Presl2lção de Serviços - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
Mertado Interno 202100000000002 INSTITUTO ~UA -ACKJ, 

ODADANl.A, QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 
INSTllUTO ACQUA - ACAO, ODAOAHIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
QUA1..1DADE URBANA E AMBlEN 202100000000002 IN$TlTUTO ACQUA - K.Nl, 

ODA.DANl.A, QUA1..1DADE URBANA E AMBIENTAL 

Simples VALOR A REOJl'ERAR 

Banco do Brasl 

aientes Diversos 

Banco do Brasil 

OienteS ONer.;os 

Banco do Brasi 

Clientes Diversos 

Banco do Brasil 

(-) o.stnbuição Anteopildll de l.uaos 
VANESSA POUYANA 

Bana> do 8rasll 

Pró-labores a Pagar 

(-) Olstnbuição Anteopada de l.uaos 
VANESSA POUYANA 

Vir. Recebido de Ciente n/d<tta 

Vir. Recebido de Ciente n/d<Q 

Vir. Reabldo de Oertc n/d.lta 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

Vir. Rece!Jido de Ciente n/data 

Vir. Reoebodo de Cliente n/data 

Vir. Recebido de Cliente n/dala 

Vir. Recebô> de Ciente n/dabl 

Vir. Recebido de Cliente n/dala 

Vir. Recebido de CJcnb? n/data 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Pago Distribuição Antl!Cipada n/data 

Pago Dlstnbu~ Anteopada n/dabl 

Pago OisbibuíÇllo Antcdpõld8 n/d;Q 

Pago f>ró.labore n/dabl 

Pago DistribuoçJo Antecipada n/data 

Vir. Recebido de Ciente n/dat.a 

Vir. Rea!bído de Ciente n/d<M 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/data 

INSTllUTO ACQUA - M:AIJ, CIOADANlA. Vir. Retebodo de OienlC n/data 
QUAUDADE URBANA E AMBIEN 

INSS a Recolher 

Banco do Brasil 

IRRF a Recolher 

Banco do Brasil 

Oientes O.Verses 

Receita da Prestação de ServlÇoS • 
Men:ado Interno 

Pago INSS n/datll 
Pago INSS n/d/JUJ 

Pago IRRF n/data 

Pago JAAf n/dita 

Venda de Serviços Conf~ Nota Fiscal n" 264 
INSTITUTO ACQUA -~. ODAOANL\. 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 
Venda de Serviços Corlonne Nola Asical n" 264 
INSTTT\JTO ACQJA NJl.O, OOAOANlA. 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI. 
Venda de Serviços QJnlorme Nota Ascal n" 265 
INSTJTVTO ACQUA - IDO, ODAOANl.A, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 
Venda de ServiÇos Coof~ Nota FISCill n" 265 
INSTITUTO ACQUA - /ICNJ, ODAOANJ.A, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Página 17 de 44 

Débito 

11.004,23 

11.004,23 

783,75 

1'11.00 

9.500,00 

500,00 

10.924,75 

2.983,19 

2.811,76 

5.794,95 

600,00 

600,00 

600,00 

1.800,00 

5.000,00 

6.518,78 

3.481,22 

15.000,00 

311,73 

311,73 

9.500,00 

707,69 

~\ 1.273,53 

ó" .. ~ 
600,00 

0017 
0005 

Crédito 

11.004,23 

11.004,23 

783,75 

141,00 

10.000,00 

10.924,75 

2.983,19 

2.811,76 

5.794,95 

600,00 

600,00 

600,00 

1.800,00 

10.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

311,73 

311,73 

TOTAL DO ' 12.681,22 12. 1,22 

Vir. RecetJldo de Cllef'te n/d<O ~ 11 ),..,_ Banco do Brasil 

Cientes Diversos 

Banco do Brasil 

\i1r. RllCd*lo de Clfcntc n/d<lta 600,00 \("' ~ 

Vir. ~de Ciente n/dló 600,00 

TRANSPORTE 1.200,00 600,00 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
lnsc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação 

19/07/2021 1.01.03.01.01.0010 

20/07/2021 2.01.01.03.03.0010 

20/07/2021 1.01.01.02.01.0001 

21/07/2021 2.07.07.01.01.0002 

21/07/2021 1.01.01.02.01.0001 

23/07/2021 1.01.01.02.01.0001 

23/07/2021 1.01.03.01.01.0010 

23/07/2021 1.01.01.02.01.0001 

23/07/2021 1.01.03.01.01.0010 

23/07/2021 

23/07/~ 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

26/07/2021 1.01.03.01.01.0010 

26/07/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/07/2021 1.01.03.01.01.0010 

26/07/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/07/2021 1.01.03.01.01.0010 

26/07/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/07/2021 1.01.03.01.01.0010 

26/07/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/07/2021 1.01.03.01.01.0010 

26/07/2021 3.01.01.01.01.0006 

26/07- 1.01.03.01.01.0010 

26/07. 3.01.01.01.01.0006 

28/07/2021 

28/07/2021 

28/07/2021 

28/07/2021 

30/07/2021 

30/07/2021 

'J0/07 /2021 

30/07/2021 

'J0/07 /2021 

'30/07 /2021 

31/07/2021 

U/07/2021 

ll/07/2021 

1.01.03.01.01.0010 

3.01.01.01.01.0006 

1.01.03.01.01.0010 

3.01.01.01.01.0006 

3.01.01.03.05.0002 

2.01.01.17.01.0007 

2.01.01.17.01.0007 

2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.17.01.0007 

2.01.01.03.03.0008 

3.01.01.07.01.0068 

2.01.01.01.01.0001 

3.01.01.01.03.0007 

Simples a Recolher 

Banco do Brasil 

(-} °'5trlbuit;ão Anteopada de Lucros 
VANESSA POU.YANA 

Banco do Brasil 

Banco do Brasil 

aoentes ONersos 

Banco do Brasil 

Cientes Diversos 

Banco do Brasíl 

Clientes Drversos 

Receita da Prestac;ão de SetYiços -
Mercado Interno 

Oientes DM!fso5 

Receita da Prestac;ão de Serviços -
Mercado Interno 
Clientes Drversos 

Receita da Prestl!)o de Serviços -
Mercado Interno 

Recesta da Prestac;ão de Serviços -
Mercado Interno 

Recerta da Presl3ção de Serviços -
Mercado Interno 

Receita da Prestac;ão de Serviços -
Mercado Interno 

~ 

Pró-labon!S " Pager 

Pró-labores a Pagar 

INSS a Recolher 

PnHabores a Pagar 

IRRF a Reoolh!r 

TOTAL 00 DIA 

TOTAL DO DIA 

Pago Distnbulçlio Anteàpada n/data 

Vir. Recebido de Cliente n/dib 

Vir. Recebdo de Cliente n/data 

Vir. Recebido de Cliente n/dõn 

Vir. Recebido de Ciente n/datll 

Vir. Recd>ído de Cliente n/dlka 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

TOT AI. 00 DIA 

TOTAL DO DIA 

Venda de Servtços Confcone Nota Fiscal nº 266 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TDA 
Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n<> 266 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TDA 
Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nº 267 
HOSPITAL 5AO DOMlNGOS L TM. 
Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal no 267 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA. 
Venda de Serviços c.ontorme Nota Fiscal nº 268 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTM. 
Venda dt! Serviços Conforme Nota Arcai n<> 268 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 
Venda de Serviços Confomle Notl Fiscal n<> 269 
INSTTT\JTO AfX1,JA • M:AO, ODADANlA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços Corloone Nota Ftscal nº 269 
INSTTT\JTO NJ1JA • AC>O, OOADANIA. 
QUAUDAOE URBANA E AHBIENTAl 
Venda de Serviços Conforme Nota Fisc3I n<> 270 
INSTTTUTO ~ • KXJ, ODADANIA. 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n° 270 
JNSTTT\JTO AfX1.jA • AO.O, ODADANIA, 
QUAl..ICW)E URBANA E AMBIENTAL 

Venda de Serviços Conforme Nota F"ISCill nº 271 
HOSPITAL ESPERANCA SA 
Venda de Servtços Conforme Nota Fiscal no 211 
HOSPITAL ESPERAHCA SA 

TOTALOO DIA 

Venda de Servtços Conforme Nota Fiscal n° 2n 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 
Venda de Se<vk;os Conforme Nota Fiscal n<> 2n 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 

Venda de Serviços Conforme Nota Rscal n° m 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 
Venda de Serviços O>nforme Nota FISCill nº 273 
HOSPITAL 5AO DOMINGOS L TOA. 

V\-. Pró-labort' do H5 
Vir. Pró-labore CIO Mês 

INSS sobre Prolabore do mês 

INSS sobre Prolatxn do mês 

1RRF sobre prolabore do mês 

lRRF sobre prolabore do mês 

TOTALOODIA 

Página 18 de 44 
Folha: 
Número livro: 

1.200,00 

1.200,00 

2.307,38 

2.307,38 

1.000,00 

1.000,00 

600,00 

600,00 

600,00 

1.800,00 

3.891,84 

3.080,24 

1.n4,57 

600,00 

600,00 

3."68,69 

13.365,34 

919,84 

260,61 

~ '-'"'"' 
y \ B.000,00 

707,69 

1.136,03 

1.863,57 

2.647,32 

0018 
0005 

Crédito 

600,00 
600,00 

1.200,00 

2.307,38 

2.307,38 

1.000,00 

1.000,00 

600,00 

600,00 

600,00 

1.800,00 

3.891,84 

3.080,24 

i.n4,57 

600,00 

600,00 

3.468,69 

783,7S ~ 

783,75 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta C.Omeràal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data OassifiQção 

31/07/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a ReQllll!I' 

mTALOOMÊS 

Página 19 de 44 
Fdha: 
NúmeroíMO: 

Débito 

2.647.32 

2.647,32 

90.861,09 

0019 
0005 

Crédito 

783,75 
1.863,57 

2.647,32 

90.861,09 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001·84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação Desaiçio 

02/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

02/08/2021 1.01.03.01.01.0010 O.entes Otversos 

03/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Oientes Oiversos 

03/08/2021 3.01.01.01.01.0006 Remi.a da Prestação de Serw;Ds • 
Mercado Inmno 

03/08/2021 1.01.03.01.01.0010 O.entes OM!rsos 

03/08/2021 3.01.01.01.01.0006 Recert21 da Prestação de 5ervil;D5 -
Mercado Interno 

03/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Oiversos 

03/08/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de 5erv1ÇOS -

03/08/-

Mercado Interno 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasl 

03/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Otversos 

03/08/2021 l.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil 

03/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Oientes Otversos 

04/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brll5ll 

04/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Oientes Otversos 

04/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

04/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Otenb!s Oiver505 

04/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do eras.1 

04/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Cientes Diversos 

05/08/2021 3.0l.01.01.01.0006 Recerta da Prestação de Sefv*'5 • 
Mercado Interno 

05/08/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITIJTO A~A • ACAO, CIDADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

05/08/2021 3.01.01.01.03.0007 ~ 

05/08/2021 3.01.01.09.01.0008 .Mos, Comiss e OutJ1ls Desps Bancárias 

05/0fe 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

09/08/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Ocstnbuição Anteopada de Luaos 
VANESSA POU.YANA 

09/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

09/08/2021 2.01.01.01.01.0001 Excdence Contabilidade Uda Me 

09/08/2021 l.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

09/08/2021 2.01.01.03.01.0001 I.NSS a Reallier 

09/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

09/08/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Reailher 

09/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

10/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do l!ra5ll 

10/08/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ~ - ACAO, OOAOANIA, 
QUAUOADE URBANA E AMBIEN 

10/08/2021 2.07.07 .01.01.0002 (-) Olstnbuoção Antecipada de Lucros 
VANESSA POl.LYANA 

10/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasl 

11/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes~ 

TOTAL DO DIA 

Venda de SeM;os Conforme Nota FISIC31 n" 274 
INSTITUTO~· M:NJ, O~IA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIEJlíTAL 

Venda de Senlfr;os Conforme Nota Fi5all n" 274 
INSTJTVTO ~ • ACN:>, ODADANIA, 
QUAUDADE URBANA E AM&ENTAL 

Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n" 275 
INSTTTUTO A~· ACAO, ODADANIA, 
QUAUDAOE URllANA E AMWEl'iTAL 

Venda de ServK;OS Contorme Nota FiSc:al n" 275 
.lNSTITIJTO ~ - ACNJ, ODAMNIA, 
QUALIDADE UIUIANA E AHBIEHTAL 

Venda de 5ervil;D5 Conforme Nota Fiscal n" 276 
INSTTT\ITO ~ - N:NJ, O~IA, 
QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de SeM;os Conforme Nota Ascal nº 276 
lNSTTIUTO ACq.JA • N:AO, ODAOANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

Vir. Recebido de Oerte n/dala 
Vir. Rea!bído de Ciente n/dat.a 

Vir. Recebido de Ciente n/data 

V\-. Recebido de Cliente n/d&a 

TOTAL DO DIA 

Vir. Recebído de Ciente n/dia 

V\-. Rt'Q!bido de Cliente n/d.lta 

vi.-. Recebido de Ciente n/data 

W. Reabido de Ciente 11/dala 

V\-. Rinbido de Clientes n/dllta 

V\-, Recebido de caentes li/data 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇAO OE Sl'RVIÇOS NESTA ~TA 
202100000000003 INSTTTUTO ~ - ADO, 
OOAOAHIA. QUAUDAOE t.JR.B.t.NA E AMBIENTAL 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 
202100000000003 INSTTIVTO ~A - AC.AO, 
CI~DANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIE"'1'AL 

VALOR A RE0JPERAR 

Vir. Pago Tarifa n/data 

Vir. Pago Tarifa n/da!a 
TOTAL DO DIA 

Pago OtStribulçlio Anteopada rvdata 

Pago Otstribuk;ão Antecipada 11/data 

Pago Cootabilldade n/data 

~ 
Pago Contabilidade 11/dala 

Pago INSS n/àln 

Pago JNSS rvc1&a 

Pago IRRF n/datil 

Pago IRRF n/data 

TOTAL DO DIA 

Vir. Reoel*lo de Ciente n/data 

Vir. Recebido de OefU n/áilta 

Pago Distribuição Antecipada li/data 

Pago Oistrlbulção AntedpBda n/Clata 

Venda de SeMços Conforme Nota Fiscal "° 2n 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L~ 

lRANSPORTE 

Débito 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

3.080,24 

1.724,57 

6.604,81 

919,84 

3.891,84 

260,61 

5.072,29 

9.500,00 

500,00 

141,00 

10.141,00 

6.000,00 

783,75 

707,69 

1.136,03 

8.627,47 

9.500,00 

2.000,00 

11.500,00 

612,29 

0020 
0005 

Crédito 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

3.080,24 

1.724,57 

6.604,81 

919,84 

3.891,84 

260,61 

5.072,29 

10.000,00 

141,00 

10.141,00 

6.000,00 

,7 

707, 

~ 



Empresa: MED SERVICE LTDA 0021 
C.N.PJ.: 26.667. 763/000Hl4 0005 
Período: 01/01/2021 • 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

DIÁRJO 

Data Classificação Descrição Débito Crédito 
612,29 

11/08/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestilc;ão de SeM;os • 612,29 
Men:ado lntm1o 

TOTAL DO DIA 612,29 612,29 

13/08/2021 2.07 .07.01.01.0002 ( ·) Drstnbuw;âo Antecipada de Lucras Pago Dlslribuw;io Anteopada n/data 5.000,00 
VANESSA POU.YANA 

13/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do llra5i Pago Oi5bibuic;ão Antcopada n/dáa 5.000,00 

TOTAL DO DIA 5.000,00 5.000,00 

17/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Oielltes Diversos Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal no 278 2.329,76 
HOSPITAL SAO DOMlNGOS l TOA. 

17/08/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Selvoços • Venda de Selvoços c.ontonne Nota Fiscal n° 278 2.329,76 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS L TO!l.. 

17/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes DM!rsos Venda de Servlc;os Coofonne NoCll fiscill nº 279 2.022,35 
HOSPITAL SAO OOMlNGOS LTDA. 

17/08/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de SeM;os • Venda de Servlc;os Conforme Nota Fiscal no 279 2.022,35 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS L TO!l.. 

TOTAL DO DIA 4.352,11 4 .352, 11 

18/08/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar Pago PnH..al>ore n/data 6.156,28 

18/. l.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil Pago Pr6-Labore n/datll 6.156,28 

TOTAL DO DIA 6.156,28 6.156,28 

24/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes~ Venda de Servlc;os Conforme Nota Fiscal nO 281 2.736,n 
HOSPITAL ESPERANCA SA 

24/08/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Selvoços • Venda de Servlc;os Conforme Nota Fiscal n° 281 2.736,n 
Mercado Interno HOSPITAL ESPERANCA SA 

TOTAL DO DIA 2.736,n 2.736,72 

25/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Bane.o do Brasil Vir. Recdltdo de Cliente n/dala 600,00 

25/08/2021 1.01.03.01.0l.0010 Clientes Dlve50S Vir. Recd>do de Ciente 11/data 600,00 

25/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Ciente n/dáa 612,29 

25/08/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes DM!r5os Vir. Recebido de Cliente n/data 612,29 

25/08/2021 3.01.01.07.01.0009 ServlÇOS Prestados Pessoa Juridica Pago Excellence Gestao E Negoci 100,00 

25/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Excellena! Gestao E Negocí 100,00 

TOTAL DO DIA 1.3U,29 1.312,29 

26/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasl Pago Simples Hilàorial n/dáa 1.888, 17 

26/08/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a RecDlier Pago Slmples Nacional n/dilta 1.863,57 

26/08/2021 3.01.01.09.01.0006 .Juros Pagos e/OO Incorridos Pago Simples Naciooaf 11/data 24,60 

TOTAL DO DIA 1.888,17 1.888, 17 

27/:1 
1.0l.03.01.01.0010 aoentes ClM!rsos Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal no 282 4.611,06 

HOSPITAL SAO DOMINGOS L lDi'I 

27/ 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SeMços - Venda de Servlc;os Cooforme Nela Allc:al nO 282 4.611,06 

Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA 

27/08/2021 1.0l.03.01.01.0010 Clíentes Dílle'sos Venda de 5ervlÇD5 Cmforme Nota Ascal nO 283 600,00 
INSTITUTO ACQt.1A - KNJ, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI. 

27/08/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Presnlção de Selvi9JS • Venda de Serv1c;os Coofonne Nota Rscal nO 283 600,00 
Mercado Interno INSTITUTO ACQUA - /ICAO, CIDADANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 
TOTAL DO DIA 5.211,06 

31/08/2021 3.01.01.03.05.0002 Pró-labores Vir. Pró-labore do Mês 

~ 
9 .200,00 

31/08/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar Vir. Pr6-labore do M'5 

31/08/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar INSS sobre Prolabore do mês 707,69 

31/08/2021 2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 1NSS sobre Prolabore do mês 

31/08/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar' IRRF IObre prolabor1! do '"'5 l ."166,03 

31/08/2021 2.01.01.03.03.0008 lRRf a Recolher lRRF sobre prolabore do mês 

31/08/2021 3.01.0l.01.03.0007 Simples Simples Nadonal do mês 

31/08/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Realhr Simples Nadonal do mês 

31/08/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil \lt". Recebido de Cliente n/data 

31/08/2021 1.01.GJ.01.01.0010 atentes Diversos Vir. Recebido Oe Cliente n/data 

11/08/2021 3.01.01.07 .01.0068 Assessoria Condbil Assessoria Cont.ábíl a pagar 

16.687,35 15.903,60 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação 

31/08/2021 2.01.01.01.01.0001 

lOTALOOMÊS 

Página 22 de 44 
Folha: 
NúmeroíMO: 

Débito 
16.687,35 

16.687,35 

86.501,84 

0022 
0005 

Crédito 

15.903,60 
783,75 

16.687,35 

86.501,84 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
CN.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comeràal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação 

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

01/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

01/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

06/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

06/09/2021 1.0UlJ.01.01.0010 

06/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

06/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

06/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

06/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

06/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

06/09/2021 l.01.03.01.01.0010 

06/09/2021 3.01.01.09.01.0008 

06/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

e 
09/09/2021 1.01.03.0LOl.0010 

09/09/2021 3.01.01.01.01.0006 

09/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

09/09/2021 3.01.01.01.01.0006 

09/09/2021 1.01.03.01.01.!XllO 

09/09/2021 3.01.01.01.01.0006 

09/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

09/09/2021 3.01.01.01.01.0006 

09/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

09/09- 3.01.01.01.01.0006 

09/09/2021 3.01.01.01.01.0006 

09/09/2021 1.01.03.01.01.0002 

09/09/2021 3.01.01.01.03.0007 

09/09/2021 2.01.01.01.01.0001 

09/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

10/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

10/09/2021 1.01.03.01.01.0002 

10/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

10/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

15/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

15/09/2021 1.01.03.01.01.0010 

lS/09/2021 2.01.01.03.01.0001 

15/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

Descrição 

Banco do Brasl 

Cientes Orv~ 

Banco do Brasil 

Cientes Diversos 

Banco do Brasil 

Clientes DNel'so5 

Banco do Brasil 

cienu.s Drversos 

Banco do Brasíl 

cientes Dtversos 

Banco do Brasil 

cientes DMnos 

Vir. Recebido de Clientes n/dabl 

Vir. Recebido de Clit'sltes n/IJWJ 

Vir. ReceWo de Clientes n/dWf 

Vir. Recebdo de Clerà! n/dWf 

Vir. Recebido de Ciente n/dilta 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

Vir, Recebido de Clientr n/data 

W . Recebtdo de a.ente n/dib 

Vir. Recebdo de Oente n/data 

Vir. Recebido de CJierrtl! n/data 

Vir. RecetJido de Ciente n/data 

TOTAl.OODIA 

Juros, CooUss e Outras Desps Bancárias Vir. Pago Tanta n/~ 

Banco do Brasil W. Pago Tanfa n/IJWJ 

Receita da Preslaç3o de SeMc;os • 
Mercado Interno 

Clientes Diversos 

Receita da Prestação de Serviços • 
Mercado Interno 

cientes otversos 

Receita da Prestação de Servíços • 
Mercado 1ntemo 

TOTAL.DO DIA 

Venda de SeM;os Conforme Nota Fiscal nO 284 
1NSTTTUTO ACQUA - N:.NJ, ODAOAHJA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 
Venda de Servíços Conforme Nota Fiscal ,,O 2&1 
rNSTITUTO ACq.JA • l>CNJ, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 
Venda de SerW;os Conforme Nota Fiscal n° 2B5 
INSTITI1TO ACQUA • N:.NJ, OOADANIA, 
QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

Venda de SeM;os c.ontorme Nota Ftscat nO 28S 
lNSTlTUTO ACq.JA • N:.NJ, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AH&ENTAL 
Venda de Servíc;os Conforme Nota Fiscal nº 286 
INSTITUTO ACQUA • ftOO, OOADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 
Venda de 5erv1ÇOS Conforme Nota Fiscal ,,O 286 
lNSTITllTO ACQUA • N:.NJ, ODADANIA, 
QUALIOAOE URBANA E AM&ENTAL 

Venda de SeMços Conforme Nota Ascal nO "11I7 
INSTITUTO ACQUA • /ICNJ, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

Receta da Prestação de Servor;os • Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal n° 287 
Mercado Interno INSTTTUTO ACQUA • K:NJ, ODAOANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBlENTAL 
Cientes Drversos Venda de Serviços Conforme Nota Fiscal nO 288 

INSTTTUTO ACQUA • >DIJ, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AM8IENTAl. 

Receita da Prestação de SeMços • Venda de SeM;os Conforme Nota Fiscal nO 288 
Mercado Interno INSTITUTO ACQUA • N::AO, ODADANIA, 

QUAUOADE URBANA E AMBIENTAL 

Receita da Prestac;lo de SeMc;os • PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
Merclldo Interno 202100000000004 INSTITUTO N::.Q.JA • l>CNJ, 

OOAOAHIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI.. 

JNSTITUTO ACQUA- l>CNJ, ODAOAHJA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 202100000000004 INSTTTUTO ACQUA • K>C, 

OOAOANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 
Simples VALOR A RECU'ERAR 

Excellence Contabilidade lida Me 

Banco do Brasl 

Banco do Brasil 

Pago Contabilidade n/datil 

"* c.ontabllidade n/data 

rNSTTTVTO ACf:l.JA • N::AlJ, ~IA, Vir, RecebldO de Cllef'(e n/fRà 
QUAUOAOE URBANA E AMBIEN 
Bana> do Bra5ll Vir. Reoebodo de c:ner.e n/data 

Banco do Brasil 

Cientes DNersos 

INSS a Recchr 

Banm do Brasll 

Vir. Recebido de Cllcntf! n/data 

\l1r. Recebido de Cliente n/dlú 

Vir. Reoebodo de ae.u n/dlà 

Pago INSS !Vdata 

Pago INSS 1Vdal3 

TRANSPORTE 

TOTAL DO DIA 

TU 

Página 23 de 44 
Folha: 
Número livro: 

Débito 

2.329,76 

2.022,35 

4.352,11 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

141,00 

2.541,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

·:~ 
783,75 

13.783,75 

9..500,00 

4.611,06 

14.111,06 

3.468,69 

707,69 

4.176,38 

0023 
0005 

Crédito 

2.329,76 

2.022,35 

4.352,11 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

141,00 

2.541,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

10.000,00 

4.176,38 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data 

15/09/2021 1.01.03.01.01.0001 

15/09/2021 3.01.01.01.01.()006 

15/09/2021 1.01.03.01.01.0001 

15/09/2021 3.01.01.01.01.0006 

15/í19/2021 1.01.03.01.01.0001 

15/í19/2021 3.01.01.01.01.0006 

15/09/2021 l.01.03.01.01.0001 

15/í19/2021 3.01.01.01.01.0006 

15/09/2021 1.01.03.01.01.0003 

15/09/2021 3.01.01.01.01.0006 

15/09'& 1.01.03.01.01.0003 

15/09., 3.01.01.01.01.0006 

20/09/2021 2.01.01.03.03.0010 

20/09/2021 l.01.01.01.01.0001 

21/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

21/09/2021 l.Ol.03.01.01.0004 

21/09/2021 3.01.01.01.01.()006 

21/09/2021 l.01.01.01.01.0001 

21/09/2021 2.07.07.01.01.0002 

22/09/2021 

22/09/2021 

22/09/2021 

22/09/J.021 

22/09. 
22/09 

l.01.01.02.01.0001 

1.0l.03.01.01.0010 

l.Ol.Ol.02.01.0001 

l.01.03.01.01.0010 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0010 

27/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

27/09/2021 

27/09/2021 

27/09/2021 

1.01.03.01.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0001 

27/09/2021 1.01.01.02.01.0001 

27/09/2021 1.01.03.01.01.0001 

27/09/2021 

27/09/2021 

27 /í19/202 l 

27/113/2021 

27/113/2021 

27/113/2021 

27/113/2021 

27/09/2021 

27/113/2021 

27/09/2021 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0001 

l.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0003 

1.01.01.02.01.0001 

l.01.03.01.01.0003 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03.01.01.0004 

1.01.03.01.01.0002 

3.01.01.01.01.0006 

HOSPITAL SAO DOMINGOS 

Rereita da Prestação de Servlços -
Mercado Interno 
HOSPITAL SAO DOMINGOS 

Receita da Prestação de Servlços -
Mercado Interno 
HOSPITAL SAO DOMINGOS 

Receita da Prestação de SeNoços -
Mercado Interno 

HOSPITAL SAO DOMINGOS 

Receita da Prestação de Serviços -
Mercado Interno 
HOSPITAL SNJ DOMINGOS L TOA 

Receita da Prestação de SeNoços -
Mercado Interno 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 

Simples a Remlher 

Caixa 

Banc.o do Brasil 

HOSPITAL ESPERANÇA S.A. 

Recerta dll Prestaçao de Sennc;oo. -
Mercado Interno 
caoca 
(-) Dl5tnbuoc;ão Anleopada de lucros 
VANESSA POUYANA 

Banco do Brasil 

OienteS Oivel'sos 

Banc.o do Brasil 

Cientes o.-sos 
Banc.o do Brasil 

Oientes~ 

Banc.o do Brasil 

HOSPITAL SAO DOMINGOS 

Banc.o do Brasil 

HOSPITAL SNJ DOMINGOS 

Banco do Brasil 

HOSPITAL SAO DOMINGOS 

Banco do Brasil 

HOSPITAL SAO DOMINGOS 

Banco do Brasil 

HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 

Banc.o do Brasil 

HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 

Banco do Brasil 

HOSPITAL ESPERANÇA S.A. 

INSTITUTO ACQl..IA - ACKJ, CIDACW<JA. 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

Ç0S NESTA OI.TA 289 
DOMINGOS LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 289 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA OI.TA 290 
HOSPITAL SAO OOHINOOS LTDA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 290 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 292 
HOSPITAL SNJ OOMJNGOS LTDA. 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA 292 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 294 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA. 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA OI.TA 294 
HOSPITAL SNJ DOMINGOS LTDA. 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA 291 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 291 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA 293 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA OI.TA 293 
HOSPITAL SNJ DOMINGOS L TOA 

Pago Simples Nacional n/dat:a 

Pago Simples Nacional n/data 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Pago Dlslribuíc;lio Antceipada n/data 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA OI.TA 295 
HOSPITAL ESPeRANCA SA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA OI.TA 295 
HOSPITAL ESPERANCA SA 
[)epa5itl) no cacxa n/ data 

Pago Dislribuição Antecipada n/dilka 

Vir. Recebodo de Cliente n/d<!ka 

Vir. Recebido de Cliente n/daM 
Vir. Recebido de Cliente n/data 
Vir. Recebido de Oiente n/dáa 

Vir. Rec.ebido de Clefte n/âaú 

Vir. Recdlido de Ciente nJâitt;t 

Vir. Recebido de Oicnte n/datll 

Vir. Recebido de Ciente n/data 

Vir. Rec.ebido de Clerte n/àclU 

Vir. RecàJodo de Cliente n/déltA 

Vir. Rec.ebido de Cliente n/déltA 

Vir. Recebido de Cliente n/datll 

Vir. Recebido de Ciente n/data 

Vir. Recebido de Oente n/data 

\/Ir. Rec.ebido de Ciente n/dilta 

Vir. Recebido de Cliente n/dao 

""· Recebido de Ciente nfd;à 

'A'. Recebido de Cleote n/datll 

Vir. Recebklo de Cliente n/data 

~. R«2Dodo de Ciente n/datll 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
INSTITUTO ACQ1..1A - flCAO, ODADANJA, 
QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 296 
INSTITUTO ACQJA • M:NJ, ODADANIA. 
QUAUDADf URBANA E AMBIENTAL 

TRANSPORTE 

Página 24 de 44 
Folha: 
Número livro: 

Débito 

4.176,38 
2312,45 

2.009,48 

90,00 

529,62 

7.673,81 

1.843,87 

18.635,61 

1 793,16 

1.793,16 

7.094,47 

1.793,16 

206,84 

9.094,47 

600,00 

600,00 

600,00 

1.800,00 

2.009,48 

90,00 

2.312,45 

529,62 

7.673,81 

l.&43,87 

7.094,47 

600,00 

22. 153,70 

0024 
0005 

Crédito 
4.176,38 

2.312,45 

2.009,48 

90,00 

529,62 

7.673,81 

1.&43,87 

18.635,61 

1.793,16 

1.793,16 

2.000,00 

7.094,47 

9.094,47 

600,00 

600,00 

600,00 

1.800,00 

2.009,48 

7.094,47 

600,00 

22.153,70 



Empresa: MED SERVICE LTDA 0025 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 0005 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta C.Omerdal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

DIÁRIO 

Data Classíficação Descrição Débito Crédito 
22.153,70 22.153,70 

27/09/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTJTUTO /CC"1.JÃ - AC>D, CJDAMHIA. PRfSTAÇAO OATA "197 600,00 
QUAUDAOE URBANA E AMBIEN INSTITUTO /CC"1.JA - AC>D, ODAOANJA. 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI. 

27/09/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da PreslaçJo de Servw;os - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 297 600,00 
Mercado Interno INSTITUTO ACQUA- N:AO, ODAOANJA. 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

27/09/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Preslaçlio de SerVÍÇ05 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA OATA 300 600,00 
Mercado Interno 1NST111JTO ACQUA • AC>D, ODAOANJA. 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

27/09/2021 1.01.03.01.01.0002 lNSTITUTO ACf.1.JA -~. OOADANIA, PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 300 583,92 
QUAUOAOE URBANA E AMBIEN INSTITUTO ACJ.1.JA - ACAO, ODADANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

27/09/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A RECUPERAR NF n" 300 16,08 

27/09/2021 3.01.01.01.01.0006 Rea!i.a da Prestação de SerW;ns - PRESTAÇÃO DE SEAVIÇOS NESTA OATA 301 600,00 
Mercado lntemo INSTITUTO /CC"1.JA • IOD, ODAOANJA. 

QUAUOAOE URBANA E AMBIENTAL 

27/09/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO /CC"1.jA - AC>D, ODAOANIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 301 583,92 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN INSTlTUTO /CC"1.jA • KN.l, OOADNflA, 

QUAlJDADE URBANA E AMBIENTAL 

27/09/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A RECUl'ERAR NF n" 301 16,08 

27/09/. 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SerVÍÇ05 • PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 298 600,00 
Mercado Interno INSTITUTO /CC"1.JA - IOD, ODADANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

27/09/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO /CC"1.jA - N:AO, QDAOANIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA OATA 298 583,92 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN INSTITUTO ACQUA - AC>D, OOAOANIA, 

QUALIDADE UR8ANA E AMBIENTAI. 

27/09/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A RECUPERAR Nf n" 298 16,00 

27/09/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Servic;os • PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA 299 600,00 
Mercado Interno INSTITUTO ACQUA • ACAO, ODADANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI. 

27/09/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO N;:QUA - ACAO, QDAOANIA, PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS N5TA OATA 299 583,92 
QUAUDAOE URBANA E AMBlEN INSTlTUTO /CC"1.JA • IOD, QDAOANIA, 

QUALIDADE UR8ANA E AMBIENTAI. 

27/09/2021 1.01.05.01.os.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A RECUPERAR Nf n" 299 16,08 

TOTALDOOlA 25.153,70 25.153,70 

29/09/2021 2.07.07.01.01.0002 ( ·) Dlstrtbolção Antecipada de l.uaos 
VANESSA POLLYANA 

Pago OiStlibu;çlo Antecipada n/data 10.000,00 

7:9/09/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasl Pago DislrlJui;OO Anà:cipada n/diltà 10.000,00 

TOTAi.. DO DIA 10.000,00 10.000,00 

30/09/2021 3.01.01.07.01.0068 AssessoN Contábil Asse!:oolia Contibll a pagar 783,75 

30/09/2021 2.01.01.01.01.0001 Excelena! c.ontabilidade Uda Me Assessoria Cootábcl a pagar 783,75 

30/09/2021 3.01.01.03.05.0002 Pn).labores Vir. PnHabore do Mtls 11.000,00 

30/09/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar Vir, Pró-labore do Mês 11.000,00 

30/09. 
2.01.01.17.01.0007 f>ró.labores a Pagar INSS sobre Prolabore do mês 707,ffJ 

30/09 2.01.01.03.01.0001 INSS a Reoolher 1NSS sobre Pro1abore cio mês 707,ffJ 

30/09/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar IRRF sobre prolabofe do mês 1.961,03 

30/09/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher IRRF sobre prolabore do mês 1.961,03 

30/09/2021 3.01.01.01.03.0007 Simples ~Nacional do mês 2.264,64 

30/09/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Reccller Simples Nacional do mês 2.264,64 

30/09/2021 3.01.01.01.03.0007 Simples ISS Compensado cnm Si"1ples Nacional 64,32 

30/09/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar lSS C'.ompe ISado com SimPe5 Naoonal 

TOTAL DO DIA 16.781,43 

TOTAL DO Mês 118.046,29 

~ 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-&4 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação 

04/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

04/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

04/10/2021 3.01.01.01.03.0007 

OS/10/2021 2.01.01.03.03.0008 

05/10/2021 1.01.01.02.01.000J 

05/10/2021 2.01.01.01.01.0001 

05/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

05/10/2021 3.01.01.09.01.0008 

05/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

05/10/2021 2.01.01.17.01.0007 

05/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

08/10/- 1.01.01.02.01.0001 

08/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

06/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

08/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

08/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

08/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

08/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

08/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

08/10/2021 1.01.01.02.0UlOOl 

08/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

11/10/2021 1.0l.Ol.02.01.0001 

11/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

11/10/2021 3.0l.01.0l.Ol.Cl006 

11/10/. 1.01.03.01.01.0002 

11/10/2021 1.01.05.01.os.0010 

11/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

11/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

11/10/2021 1.01.05.01.05.0010 

11/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

11/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

11/10/2021 1.01.05.01.05.0010 

11/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

11/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

11/10/2021 1.01.05.01.05.0010 

11/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

DIÁRJO 

Receta da Presl3çllo de~ • PREST 
Mercado lnll!rno 2021oOOÍ>OO~i9Íl-ift1f'éo ACQUA • ACAO, 

ODAOANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI. 
INSTITUTO ACQUA-ACN), OOAOANJA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
QUALIDADE URBANA E AMB!EN 202100000000005 INSTITUTO ACQUA - KAO, 

OIW>ANIA, QLW..llW>E URBANA E AMBIENTAL 

VALOR A REClJPERAR 

TOTAL 00 DIA 

IRRf a Recolher 

Banco do Brasil 

ElcceCcllce C'.ontablTldade UDa ~ 

Pago lRRF n/daeil 

Pago lRRf n/dabl 

Pago Cootllbilidadc n/diú 
Banco do Bnlsil Pago Contabilidade n/dabl 

Juros, C.onuss e Outras OesP5 Bancarias Vir. Pago Tanta rvdata 
Bana> do 8rasl Vir. Pago Tarta rvmta 
Pró-labores a Pagar 

Banco do Brasll 

Pago PnHabore n/d.rul 

Pago l'n>labore n/data 

TOTAL 00 DIA 

Banco do Brasil Vir. Recebido de Clicnt"e n/daeil 

INSTIT\1TO ACQUA - ACNJ, ODAOANlA, Vir. ReceOido de Cliente n/dlú 
QUAUOADE URBANA E AMBIEN 

Banco do Brasil Vir. RecebMio de Clertc n/diO 

INSl1TUTO ACQUA . ACN:), a~ Vir. RecebMio de CJcntc n/diU 
QUAUDADE URBANA E AMBIEN 
Banco do Brasil Vlr. Recebido de Cliente n/dat2 

INSTIT\ITO ACQUA • ACN), ODAOANIA, Vir. Rea!bído de Oieotc n/data 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/data 

IHSTJTIJTO ACQUA - ACN:), ODAOANIA, Vir. Recâlido de CEentc n/diU 
QUAUIW>E l.llUIANA [ AMBICN 

Banco do Brasil Vir. ReceOido de Clénte n/data 
INSTITlJTO ACQJA - ACAO, ODAOANIA, Vir, Recebido de Cliente n/data 
QUAUDADE URBANA E AMBIEH 

TOTAL 00 DIA 

Banco do Brasi 

INSTITUTO ACQUA • ACNJ, ODADANIA. 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

Receta da Prest3ção de SeMços -
Mercado Interno 

INSTITUTO ACQUA • ACN:), OOAOANIA, 
QUALIDADE l.JRIWjA E AMBIEN 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

Vir. Recebido de Cliente n/daeil 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 302 
INSTITlJTO AC®A • K.NJ, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 302 
INST1TUTO ACQUA • K.NJ, ODAOANIA, 
QUAUOAOE URBANA E AMBIENTAL 

VALOR 155 A RE<lJPERAR NF rfJ 302 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 303 
INSTITUTO ACQUA • K.>D, OOAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

INSTITUTO ACQUA • ACNJ, ODADANIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 303 
QUAUDADE l.JRIWjA E AMBJEN INST1TUTO ACQUA • K.NJ, ODAOANIA, 

QUAUDADE URBANA E AMBIENTAI. 

JSS a Recuperar 

Receita da Pn!staçllo de Smllços -
MerOldo Interno 

INSTITUTO ACQUA - ACN), ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

INSTITUTO ACQUA • ACN), ODAOANIA, 
QJAUOAOE URBANA E AMBIEN 

ISS a Recuperar 

Receita da Pre:staçiio de Serviços -
Merado lotemo 

VALOR ISS A REOJPERAR NF rfJ 303 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA MTA 304 
IHSTITVTO ACQtJA • KXJ, ODADANIA, 
QUAUOAOE URBANA E AM8IENTAL 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 304 
INSTITUTO ACQUA • K.NJ, ODAOANIA, 
QUAUOAOE URBANA E AMBIENTAL 
VALOR ISS A RECUPERAR NF nO 304 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 305 
INSTTTUTO ACQUA • K.NJ, ODAOANlA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 305 
INSTITUTO ACQUA • N:AO, CDAOANIA. 
QUAUOADE URBANA E AMBIENTAL 
VALOR ISS A RECUPERAR NF rfJ 305 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA MTA 306 
INSTITUTO AC,®A • ACAO, ODAMNIA, 
QUAUOAOE lJRBAHA E AMBIEl'fTAl 

TRANSPORTE 

) 

Débito 

9.500,00 

500,00 

10.000,00 

1.466,03 

783,75 

141,00 

7.026.28 

9.417,06 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

3.000,00 

9.500,00 

583,56 

16,44 

583,56 

16,44 

583,56 

11.900,00 

crédito 

10.000,00 

10.000,00 

1.466,03 

783,75 

141,00 

7.026,28 

9.417,06 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

3.000,00 

9.500,00 

600,00 

600,00 

12.500,00 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classíficação 

11/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

11/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 

11/10/2021 

1.01.05.01.05.0010 

3.01.01.01.01.0006 

1.0l.03.01.01.0002 

1.01.05.01.05.0010 

3.01.01.01.01.0006 

11/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

11/10/2021 1.01.05.01.0S.0010 

13/10/- 2.01.01.03.01.0001 

13/10. 1.01.01.02.01.0001 

13/10/2021 2.01.01.03.03.0010 

13/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

13/10/2021 2.01.01.03.03.0008 

13/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

13/10/2021 2.01.01.17.01.0007 

L3/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

13/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

13/10/2021 1.01.03.01.01.0003 

13/10/2021 1.0l.OS.01.05.0010 

19/10/2021 3.01.01.01.01.11006 

19/10/2021 1.01.oJ.01.01.0001 

19/10/2021 1.01.05.01.05.0010 

19/10/2021 3.0l.Ol.01.01.ll006 

19/10/2021 1.01.03.01.01.0001 

19/10- 1.01.05.01.05.0010 

19/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

19/10/2021 1.01.03.01.01.0003 

19/10/2021 1.01.05.01.05.0010 

21/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

21/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

22/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

22/10/2021 1.01.03.01.01.0004 

22/10/2021 1.01.05.01.05.0010 

24/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

24/10/2021 1.01.03.01.01.0004 

DIÁRIO 

Descriçio 

ISS a Recuperar 

Ret21t! da Prest3ção de Serviços -
Mercado Interno 

INSTITUTO N:J:/JA - ICNJ, QOADANIA. 
QUALIDADE URIWIA E AMBIEN 

1SS a Recuperar 

Receta da Prestação de Seiv1QJS -
Mercado Interno 

VALOR !SS A RECUPERAR NF n" 306 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 307 
INSTITUTO ~ - ICNJ, ODA!WflA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI. 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 307 
INSTITUTO~ - N:>D, ODAOANIA, 
QUAll1WlE URMNA E AM81EHTAI. 

VALOR ISS A RECUPERAR NF n° 307 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 308 
INSTTTUTO ACQUA - KN), QDAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI. 

lNSTITVTO N:J:IJA - ACNJ, QOAOANIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 308 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN INSTITUTO~ ·AO.O, ODAOANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAI. 
lSS a Recuperar 

INSS a Recolher 

Banco do Brasl 

Simples a Recolher 

Banco do 8rasll 

IRRF a Recoller 

Banco do Brasil 

Pró-labores a Pagar 

Banco do Brasil 

Recerta da Prest3ção de Serviços • 
Merc:ildo Interno 
HOSPITAL SAO DOMINGOS lm.t\ 

ISS a Recuperar 

R8:eita da Prest3ção de Serviços • 
Mercado Interno 

HOSPITAL SAO DOMINGOS 

lSS a Recuperar 

Recetta da Prestllção de Serviços -
Mercado Interno 
HOSPITAL SAO DOMINGOS 

lSS a Reaiperar 

Receita da Prestação de Serviços • 
Mercado Interno 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L m.t\ 

lSS a Recuperar 

VALOR 1SS A RECUPERAR Nf' n" 308 

Pago INSS r\ldata 

Pago lHSS r\ldata 

Pago Simples Naciooal r\ldata 

Pago Slmples Nadonill r\ldiú 

Pago JRRF 11/daQ 

Pago IRRF 11/data 

Pago Pró-Labore n/data 
Pago Pró-1..abon! n/data 

TOTAi.DO DIA 

PRESTAÇAO OE SERVIÇOS NESTA DATA 309 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 309 
HOSPITAL SNJ DOMINGOS l TOA 

VALOR ISS A REQJPERAA NF nO 309 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇAO OE SERVIÇOS NESTA DATA 310 
HOSPITAL SAO OOMINGOS LTDA. 
PRESTAÇAO OE SERVIÇOS NESTA DATA 310 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA. 
VALOR ISS A REClJPERAA NF n" 310 

PRESTAÇAO OE SERVIÇOS NESTA DATA 311 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nl3TA DATA 311 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 
VALOR lSS A REQJPCRAR NF nO 311 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 312 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 312 
HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA 

VALOR 1SS A RECUPERAR NF n° 312 

TOTAL DO DIA 

INSTITUTO~ - ACIO, ClDAOANIA, Pago lSS a Recuperar n{daQ 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

Banco do Brasil Pago rss a Recuperar nJdatl 

INSTIT\JTO ~ - K.AO, ODADANIA, Pago ISS a Recuperar n/data 
QUAUDAOE URBANA E AMBIEN 

Receita de Prestllção de Serviços • 
Mercado Interno 
HOSPITAL ESPERANÇA S.A. 

ISS a Recuperar 

Receb da Preslação de Sew;os • 
Mercado Interno 

HOSPITAL ESPERANÇA SA 

Pago 155 a Recuperar 11/data 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA MTA 313 
HOSPITAL ESPERANCA SA 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 313 
HOSPITAL ESPERANCA SA 
VALOR ISS A llECl.ffRAR NF n" 313 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 314 
HOSPITAL ESPERANCA SA 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 314 
HOSPITAL ESPERANCA SA 

TRANSPORTE 

Página 27 de 44 

Débito 

11.900,00 

583,56 

16,44 

583,56 

16, .... 

583,56 

16,44 

13.700.00 

707,69 

2.264,64 

1.961,03 

8.331,28 

1.201,92 

33,86 

14.500,42 

2.378,07 

66,99 

3.100,24 

87,34 

15.446,32 

435,15 

21.514,11 

16,44 

16,44 

32,88 

922,48 

922,48 

0027 
0005 

Crédito 
12.500,00 

600,00 

600,00 

13.700,00 

707,69 

2.264,64 

1.961,03 

8 .331,28 

1.235,78 

14.500,42 

2.445,06 

3.187,58 

15.881,47 

21.793,00 

948,47 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação 

24/10/2021 1.01.0S.01.05.0010 

25/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

25/10/2021 1.0l .oJ.01.01.0003 

26/10/2021 1.0l.01.02.01.0001 

26/10/2021 1.01.03.01.01.0002 

26/10/2021 2.07.07.01.01.0002 

26/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

27/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

27/10/2021 l.01.03.01.01.0002 

27/10/ .. 2.07.07.01.01.0002 

27/10/20 1 1.0l.01.02.01.0001 

28/10/2021 1.01.01.02.01.0001 

28/10/2021 1.01.03.01.01.0001 

30/10/2021 3.01.01.03.0S.0002 

30(10/2021 2.01.01.17.01.0007 

30/10/2021 2.01.01.17.01.0007 

30(10/2021 2.01.01.03.01.0001 

30/10/2021 2.01.01.17.01.0007 

30/10/2021 2.01.01.03.03.0008 

30/10/2021 3.01.01.07.01.0068 

30(10/2021 2.01.01.01.01.0001 

30/10/2021 3.01.01.01.01.0006 

30/10/2021 1.01.03.01.01.0001 

30/10/2021 1.01.05.01.05.0010 

31/10- 3.01.01.01.03.0007 

31/10/2021 2.01.01.03.03.0010 

31/10/2021 3.01.01.0 1.03.0007 

31/10/2021 1.01.05.01.05.0010 

JSS a R.ea.operar 

Banco do Brasil 

HOSPITAL 5N) DOMINGOS l ~ 

V1r. Recebido de Clícnte n/data 

Vir. Recebido de Oientll n/dal3 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Banm do Brasil Vir. Reoebdo de Ciente n/data 

INSTJTVTO ACQJA - ACA.0, QDAOANlA, Vlr. Recebido de Cliente n/dáa 
QUAUDADE URBANA E AMBIEN 

(-) Oistnbuk;llo Anteapada de l..ucr05 Pago Oístribuição Antecipada n/data 
VANESSA POUYANA 

Banco do Brasil Pago Distribuição Antcopada n/diltll 

TOTAL DO DIA 

Banm do Brasil Vir. Reoebldo de Ciente n/data 

INSTITUTO ACQJA - ACA.0, QDADANIA. Vir. Rl'Cd>ldo de Cliente n/data 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

(.) Oistnbuk;llo Antoopada de l..ucr05 Pago Oistnbuiçlio AnteClpada n/data 
VANESSA POUYANA 

Banco do Brasil 

Banm do Brasil 

HOSPITAL SAD DOMINGOS 

Pró-labores 

Pró-labores a Pagar 

Pró-labores a Pagar 

INSS a Recolher 

Pró-labores a Pagar 

IRRF a Recolher 

Assessoria Contábil 

Eiccelence Contabirldade Uda Me 

Receita da Prestação de Serviços • 
Mercado Interno 

CENTRO MEDICO MARANHENSE S/A 

ISS a Recuperar 

Simples 

Simples a Recolher 

Simples 

ISS a Recuperar 

Pago Oistnbuiçlio .Antcdpada n/dllt.a 

Vir. Reoebldo de Cliente n/dillll 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

Vir. Pró-labore do Mês 

Vir. Pró-labore do Mtls 

INSS sobre Prolabore do mês 

INSS sobre Prolabon! do mês 

JRRF sobre prolabore do mês 

IRRF sobre prolabore do mês 

Assessoria CoOOíbl a pegar 

Assessoria Cortábil a pilgill' 

TOTAL DO DIA 

TOTAi.DO DIA 

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 315 
CENTRO MEDICO MAAAHHENSE S/A 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 315 
CENTRO MEDICO MAAANHENSE S/A 

VALOR ISS A RECUPERAR NF n° 315 

Simples NaCJona1 c1o rnes 
Simples NaCIOnal do mês 

TOTAL DO DIA 

1SS Campeasado a>m ~ Nacional 

ISS CDmpensado mm Simples Nacional 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DOM~ 

Débito Crédito 
922,18 
25,99 

948,47 

1.201,92 

1.201,92 

583,56 

2.000,00 

2.583,56 

583,56 

2.000,00 

2.583,56 

2.378,07 

2.378,07 

14.700,00 

707,69 

2.978,53 

783,75 

735,32 

20,72 

19.926,01 

3.518,38 

1.382,26 

4.900,64 

128.479,70 

948,47 

948,47 

1.201,92 

1.201,92 

583,56 

2.000,00 

2.583,56 

583,56 

2.000,00 

2.583,56 

2.378,07 

2.378,07 

14.700,00 

707,69 

2.978,53 

783,75 

756,04 

19.926,01 

3.518,38 



Empresa: MED SERVICE LTDA 0029 
C.N.PJ.: 26.667.76.3/0001-84 0005 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
lnsc. Junt.a Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação Descriçio Débito Crédito 

01/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 15.446,32 

01/11/2021 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SAO DOMINGOS LIDA \/ir, Recebido de Clien1E n/dl!k;a 15.446,32 

01/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/daa 3.100,24 

01/11/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS '°"'· Reabdo de Ciente n/daa 3.100,24 

TOTAL DO DIA 18.546,56 18.546,56 

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vlr. Recdlodo de CJicnle n/dàa 922,48 

05/11/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇA S.A. ""· Rea!bKlo de Ciente n/data 922,48 

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vlr. Recebido de ClQlte n/data 21.195,87 

05/11/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇA S.A. Vlr. Recebido de Cliente n/data 21.195,87 

05/11/2021 2.01.01.01.01.0001 Exa!llau Contallílidade lida Me Pago ContabiGdade n/data 783,75 

05/ 11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Contabilidade n/data 783,75 

05/11/2021 3.01.01.09.01.0008 Juros, ComlSS e Outras Desps Bancá1as Vir. Pago Tanfa n/data 141,00 

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil '°"'· Pago Tanta n/data 141,00 

05/11/2021 2.01.01.17 .01.0007 Pró-labores a Pagar Pago Pró-Labore n/data 11.013,78 

05/11/2021 1.01.01.01.01.0001 cauca Pago Pró-Labore n/data 11.013,78 

e TOTAL DO DIA 34.056,88 34.056,88 

08/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil Vlr. Recebido de Ciente n/dàa 597,26 

08/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTTTUTO ~ - N:NJ, ClDADANJA, Vir. Recebido de Ciente n/dàa 597,26 
QUAUDADE UR.IWIA E AMBIEN 

08/11/2021 1.01.01.02.01.0001 8anm do Brasll "". RccetJido de Oentt? n/data 597,26 

08/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTTIUTO Arrt.JA - ACN:J, CIDADANIA, Vir. Recebido de Cliente n/data 597,26 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

08/11/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Dlstnbuíção Anteopada de Lucros 
VANESSA POt.1. YANA 

Pago DislribuW;lo Antecipada n/data 5.000,00 

08/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Dl5tnbuição Antecipllda n/dllta 5.000,00 

08/11/2021 1.01.01.02.01.0001 8anm do Brasil Vir. Recebido de Clicntc n/data 597,26 

08/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTTTVTO N:J:1.JA - N:NJ, CDll.IJAAl.A, Vir, ReaDdo de Clll!nle n/data 597,26 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

08/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 316 1.782,46 
Mercado Interno HOSPITAL ESPERANCA SA 

08/11/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇAS.A. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 316 1.733,62 
HOSPITAL ESPERANCA SA 

08/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a ReOJperar VALOR ISS A REaJPERAR NF rf' 316 48,&4 

TOTAL DO DIA 8.574,24 8.574,24 

10/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do 8rasíl Vai« R.ecet>ido de dieU Centro Média> n/dlltil 735,32 

10/11/2021 l.01.03.01.01.0001 CENTRO MEDICO MARANHENSE S/A Valor Recebido de áiente Centro Médico n/dllta 735,32 

10/11/2021 2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher Pago JNSS n/dlJklJ 707,69 

10/ll. 1.01.01.02.01.0001 Banco do 8ra<;il Pago INSS n/data 707,69 

10/11 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher Pago IRRF n/dàa 2.978,53 

10/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do llrasil Pago IRRF n/data 2.978,53 

TOTAL DO DIA 4.421,54 

11/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do !lrasll Vir. Recebido de Cliente n/data 9.500,00 

11/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ACQUA - ACAO, ODADANIA, Vir. Recel>ido de Cliente n/Clatll 
QUAUDADE URBANA E AMB!EN 

=~ooo~~ 9.500,00 

12/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Servir;m - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 317 
Mercado Interno HOSPITAL ESPERANCA SA 

12/11/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇA S.A. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 317 679,49 
HOSPITAL ESPERANCA SA 

12/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR !SS A RECUPERAR NF rf' 317 20,51 
TOTALOODIA 700,00 700,00 

1'4/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Servtços - PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 318 1.551,03 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDI' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 318 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LIDA 

1.505,58 

14/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR 155 A RECUPERAR. NF no 318 '45,45 

1'4/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 319 3U-,7S 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA. 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 319 
HOSPITAL SAO OOMIHGOS LTDA. 

302,62 X?--
l'4/ll/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A RECl.ffRAR NF rf' 319 9,13 

'TRANSPORTE ~ 1.862,78 1.862,78 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação Desaição 

14/11/2021 3.01.01.01.01.()006 Receita da Prestação de Serviços -
Mercado Interno 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 320 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 

14/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A REC\Jl'ERAA NF rP 320 

14/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de Serviços • PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 321 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS l TDA. 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 321 
HOSPlTAL SAO DOMINGOS LTDA. 

14/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A REC1JPERAR Nf n" 321 

14/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de SerllÇOS • PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 322 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA. 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 322 
HOSPITAL SAO OOMINGOS L TDA. 

14/11/2021 1.01.05.01.05.0010 lSS a Recuperar VALOR ISS A RECUPERAR Nf n" 322 

14/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços • PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA 323 
Mercado Interno HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 323 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA 

14/ 11. l.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A RECUPERAR NF n" 323 

14/11 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DA TA 324 
Mercado lntemo INSTffiJTO ACQUA • /IQIJ, OOAOANlA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTffiJTO ~A - ACAO, ODAOANlA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 324 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN INSTTTUTO ACQUA - N:N:J, ODAOANL\ 

QlJALIOAOE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR 1SS A RE<lJPERAA Nf rP 324 

14/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Servíços - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA 325 
Mercado Interno INSTTTUTO ACQUA • 10(), OOAOANIA, 

QUAUOADE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTffiJTO ACQUA - N:N:J, ODADANIA, PRESTAÇAO OE SERVIÇOS NESTA DATA 325 
QUAUOAOE URBANA E AMBIEN INSllTlJTO ACQUA • ACNJ, OOAOANIA, 

QUAUOAOE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.05.01.05.0010 JSS a Recuperar VALOR lSS A RfOJP!llAR Nf' n" 325 

1<1/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receta da Prestação de Servíços - PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 326 
Merc:ado Interno INSTITUTO ACQUA • ACAO, ODAOANIA, 

QlJALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTTIUTO ACQUA - IDD, OOAOANIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA n6 
QUAUOADE URBANA E AHBIEN INSTITUTO ACQUA • ACAO, ODAOANL\ 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A REOJPERAR NF n" 326 

14/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Recerta da Prestação de Serloços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 327 
Mercado Interno INSTTTUTO ACQUA - AO(), OOAOANIA, 

QlJALIDAOE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0002 JNSTJTUTO ACQUA - M:N), ODAOANTA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 327 
QUAUDAOE URBANA E AMBIEN INSTTTVTO ACQUA - ACAO, ODADANTA, 

14/le 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR 1SS A REOJPERAR NF rP 327 

14/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços • PRESTAÇAO OE SERVIÇOS NESTA DATA 328 
Mercado Interno INSTITUTO ACQUA • ACAO, CIDADANIA, 

QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTTTUTO ACQUA • IDD, ODADANIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 328 
QlJALIDAOE URBANA E AMBIEN INS1lllJTO AC'QUA • N:.AO, OOAOANIA, 

QlJALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

14/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A REOJPERAR Nf n" 328 

TOTALDOD1A 

17/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil Vir. Recebido de Ciente nfdat;]J 

17/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ~A - ACAO, CIDADANIA, V1r. Recebido de Cliente n/dil;]J 
QUAUOADE URBANA E AMBIEN 

17/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Rea!bodo de Cliente n/data 

17/11/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ACQUA - M:AO, ODAOANTA, Vir. Recebido de Clcf1te n/ltlQ 
QllAl..1tWX UR8ANA E AMBIEH 

TOTAi. DO DlA 

22/ll/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Ciente n/datl 

22/11/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇAS.A. Vir. Recebklo de Ciente n/datl 

22/11/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Ssvíços - PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA DATA 329 
Mercado Interno HOSPITAL ESPERANCA SA 

22/11/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAi. ESPERANÇA S.A. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 329 
HOSPITAL ESPERAHCA SA 

22/11/2021 1.01.05.01.05.0010 JSS a Rec1lperar VALOR ISS A REOFERAR Nf ri' 329 

TUTALDOD1A 

TRANSPORTE 
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512,35 

15,47 

2.117,42 

6.3,91 

764,89 

23,09 

14.756,13 

582,42 

17,58 

582,42 

17,58 

582,42 

17,58 

582,42 

17,58 

582,42 

17,58 

23.561,44 

583,56 

183,12 

7.983,45 

0030 
0005 

crédito 

1.862,78 
527,82 

2.181,33 

787,98 

15.201,53 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

7.983,45 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Periodo: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação Oesc:rição 

23/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

23/11/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS 

23/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

23/11/2021 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SAO OOMINGOS L ~ 

23/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

23/11/ 2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS 

24/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

24/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

21/11/2021 3.01.01.09.01.0006 Juros Pagos e/<XJ Incorridos 

24/11/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Recclher 

24/11/2021 1.01.01.01.01.0001 Caixa 

24/11/2021 2.07.07.01.01.0003 (-) Olstnbuor;ão Anteapada de Lucros 
BJSTAQUIO DlEGO 

24/11/2021 2.07 .07.01.01.0002 (-) Dlstnbuição Antl!c1pada de Lucros 
VANESSA POU.YANA e 

25/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

25/11/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇA S.A. 

26/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

26/11/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇA S.A. 

29/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do BraSll 

29/11/2021 1.01.03.01.01.()003 HOSPITAL SAO OOMINGOS L~ 

29/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

29/11/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS 

29/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

29/11/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS 

29/11/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) o.stnbuoc;ão Antl!opada de Lucros 
VANESSA POUYANA 

29/11/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

30/11/2021 3.01.01.07 .01.0068 Assessoria Contábil 

30/1 -
2.01.01.01.01.0001 Exx:elence c.ontabilidade Ltda Me 

30/1 3.01.01.03.05.0002 Pró-labores 

30/11/2021 2.01.01.17 .01.0007 Pró-labores li Pagar 

30/11/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 

30/11/2021 2.01.01.03.01.0001 INSS a Reaihr 

30/11/2021 2.01.01.17 .01.0007 Pró-labores a Pagar 

30/11/2021 2.01.01.03.03.0008 JRRF a Recolher 

30/11/2021 3.01.01.01.03.0007 5rnples 

30/11/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Reailher 

30/11/2021 3.01.01.01.03.0007 Simples 

30/11/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 

Vir. Reczbdo de Cliente n/daU 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

'h. Rec:ebído de ClientE n/datll 

Vir. Recebido de Ciente n/dala 

Vir. Recebido de Cliente n/dln 

TOTAL DO DIA 

Pago Distribuição Antcdpada n/data 

Pago Simples Naciooal n/datll 

Pago Simples Nacional n/datll 

Pago Simples Naáonal n/datll 

V'i!lor Oeposilado no Caixa n/ data 

Pago Olslribuição Antl:!opitda n/dlllil 

Pago OistJibuição Antccípada 11/dat.a 

TOTAL DO DIA 

Vir. Recebido de Ciente li/data 
Vir. Rccebído de Ciente n/daa 

TOTAL DO DIA 

Vir. Recebido de Cliente n/data 

Vir. Rcccbido de Clicrte n/datl 

TOTAL DO DIA 

Vir. Rea!bodo de Ckrte n/d<n 

Vir. Rert>bdl de Clienb! n/dlb 

...... Recebido de Cliente n/datll 

lllr. Recebido de alente n/d?A:JJ 

Ih'. Recebido de Cliente n/data 

...... Recebido de Cl!mte n/dià 

Pago Otstribuic;lo Antecípilda n/data 

Pago OlsbiJuição Antecipada n/ISD 
TOTAL DO DIA 

Assessoria Contábil a pagar 

~ Contábil a pagar 

Vir. Pró-labore do ~ 

Vir. Pn).labore do Mês 

INSS sobre Prolilbore do mês 

INSS ,oo.-e Prolabore do mês 

IRRF sobre prolabore do mês 

IRRF sobre prolabore do mês 

Simples NaCional do mês 

Simples Nacional do mês 

JSS CompelSCido CJJm Simples Naoonal 

ISS Compei asado CJJm Simples Naoonal 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DOM~ 

Débito 

2.117,42 

14.756,13 

764,89 

17.638,44 

23,22 

3.518,38 

11.013,78 

15.448,80 

3.537,42 

33.511,60 

679,49 

679,49 

6.066,71 

6.066,71 

1.505,58 

512,35 

302,62 

7.000,00 

9.320,55 

783,75 

8.700,00 

7fI7,YJ 

1.328,53 

1.966,97 

942,82 

0031 
0005 

Crédito 

2.117,42 

11.756,13 

764,89 

17.638,44 

30.000,00 

3.541,60 

33.541,60 

679,49 

679,49 

6.066,71 

6.066,71 

1.505,58 

512,35 

302,62 

7.000,00 

9.320,55 

783,75 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

D 

Data Classificação Desaiçio 

01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil 

01/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTTIUTO NJ1JA - ACNJ, ODADANIA, Vlr. Recebido de Cliente n/di!ta 
QUAUDADE URBANA E AMBIEN 

01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cllentz n/dá:a 

01/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTI1UTO NJ1JA - Ac.AO, ODADANlA, Vir. Rccebâ> de Cliente n/data 
QUAlIDAOE URBANA E AMBIEN 

01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/di!ta 

01/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTTT\JTO ~A - Ar.AO, ODADANIA, Vir. Reccbodo de Oiem? 11/data 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

01/12/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) o.stnbuic;ão Antecipada de Lucros Pago Distnbuic;ão Antcopada 11/data 
VANESSA POU. YANA 

01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Distribuição Antcopada n/data 

TOTAL DO DlA 

03/12/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) D1stnbuição Ant.ecipada de l..ucros Pago Distnbuiçio Anteàpada n/data 
VANESSA POU.YANA 

03/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banoo do Brasil Pago Olslrlbuíçlo Antecipllda n/dala 

TOTAl.DODlA 

06/1. 3.0l.Ol.<19.01.0008 Juros, Comi5s e Outras Desps Bandinas Vir. Pago Tarta o/data 

06/1 1 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasl Vir. Pago Tarta n/data 

TOTAi.DO DlA 

07/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente 11/data 

07/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO NJ1JA - Ar.AO, ODADANIA, Vir. Recebido de Cliootc n/dibl 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

07/12/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Drstnbuição Antecipada de lucros Pago Dl5tribuição Antecipada n/c:IBtil 
VANESSA POU.YANA 

07/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Dlslribuiçlio Antecipada 11/data 

TOTAL DO DIA 

09/12/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Dtstnbu!Çilo Anteapada de l..ucros Pago Dlstribur;ão Antecipada n/d«a 
VANESSA POU.YANA 

09/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago Dmnbuic;ão Antecipada n/data 

C/9/12/2021 1.01.03.01.01.0010 Clientes Oille"sos Venda de Servil;o5 Conforme Nota Ascill no 330 
MARIA JESUS RlBElRO TAl.GE 

C/9/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita~ Prest3c;ão de SeMçns- Venda de SeMçD5 t.onfonne NcJtil Fiscal no 330 
Mercado Interno MARIA JESUS RIBEIRO TAl.GE 

C/9/12/2021 1.01.01.01.01.0001 Caixa Vir. Recebido de Clicnle n/daa 

C/9/12/2021 1.01.03.01.01.0010 Ooentes~ Vir. Recebido de Ocnte n/data 

TOTAL DO DIA 

10/12/2021 2.01.01.17.01.0007 !'ró-labores a Pagar Pago Pró-lJlbore 11/data 

10/1. 1.01.01.02.01.0001 Baocodo Bl'llsll Pago Pró-labore n/dlà 

10/12/ 1 2.01.01.01.01.0001 ~ c.ontabdodade Uda Me Pago Contablfodade n/daa 

10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Bana> do Brasil Pago Conlabllidade n/datl 

TOTAi.DO DIA 

14/12/2021 2.01.01.03.03.0010 Slmples a Recolher Pago Simples Nacional n/data 

14/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banoo do Brasil ::=.:-·-A 14/12/2021 2.01.01.03.01.0001 INSS a Reallllel' 

14/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banoo do Brasil Pago 1NSS n/data 

14/12/2021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher Pago IJW n/diú 

14/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Pago IRRF n/data 

14/ 12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Servi1;o5 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 331 
Mercado Interno INSTITUTO NJ1JA - M:AO, 00/\DANIA, 

QUAUDADE UAMNA E AMBIENTAL 
l4/12/20ll 1.01.03.01.01.()002 INST1l\JTO NJ1JA- f>CKJ, ODAOANIA, PRESTAÇÃO DE SBMÇOS NESTA DATA 331 

QUALIDADE URBANA E AMBIEN INSTITUTO NJ1JA - K.tD, ODADANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIEm'Al 

14/12/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar VALOR ISS A REClJPERAR li' no 331 

14/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prest3c;ão de Servo;ns - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HCSTA DATA 332 
Mercado Interno rNSTITUTO A~ - AUD, ODADANIA, 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

14/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ~ - Ar.AO, ODADANIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 332 
QUAUDADE URBANA E AMBIEN INST1TUTO ~ - IOIJ, ODADANIA.. 

QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAI. 

14/12/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Reaiperar VAlOR ISS A R.EOJPERAR li' rf' 332 

lRANSPORTE 
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Rllha: 
Número livro: 

582,42 

582,42 

582,42 

1.000,00 

2.747,26 

1.000,00 

1.000,00 

141,00 

141,00 

600,00 

5.000,00 

5.600,00 

2.000,00 

3.750,00 

3.750,00 

9.500,00 

6.663,78 

783,75 

7.447,53 

1.966,97 

7f17,69 

l.32B,53 

582,42 

17,58 

5.203,19 

0032 
0005 

Crédito 

582,42 

582,42 

582,42 

1.000,00 

2.747,26 

1.000,00 

1.000,00 

141,00 

141,00 

600,00 

5.000,00 

5.600,00 

2.000,00 

3.750,00 

3.750,00 

9.500,00 

6.663,78 

783,75 

7.447,53 

1.9669~ 
707 

1.32 ,53 



Empresa: MED SERVICE LTOA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001·84 
Perlodo: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta C.omerdal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação Descrição 

14/12/2021 3.01.01.01.01.0006 

14/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ACQUA - ACAO, ODAOANIA, 
QUAUDAOE URBANA E AMBlEN 

14/12/2021 1.01.05.01.05.0010 iSS a Recuperar 

14/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de ServlÇDS -
Mercado lnt8no 

14/12/2021 1.01.03.01.01.()004 HOSPITAL ESPERANÇA SA 

14/12/2021 1.01.0S.01.05.0010 iSS a Recuperar 

15/ 12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ACl:JUA - AC>D, C1DAOAAIA.. 
QUAUtW>E URBANA E AMBIEN 

15/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasa 

15/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO N:.QUA - ACAO, ODADANIA. 
QUAUDADE URBANA E AMBIEN 

15/1. 
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

16/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

16/12/2021 2.01.01.09.01.0001 Clientes DM!rsos 

19/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de ~ -
Mercado Interno 

19/12/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇAS.A. 

19/12/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 

19/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Ser.llÇOS -
Mercado lnllomo 

19/12/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SNJ DOMINGOS 

19/12/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 

19/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Recellll da Prestação de Ser.oiços -
Mercado Interno 

19/12/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAl SNJ DOMINGOS 

19/12/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 

19/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Ser.loços -
Mercado Interno 

19/12/2021 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SN) DOMINGOS LTDA 

19/le 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 

19/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SeMços -
Mercado Interno 

19/12/2021 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAl SAO DOMINGOS LTDA 

19/12/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 

19/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Ser.liça; • 
Mercado Interno 

19/12/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SN) DOMINGOS 

19/12/2021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar 

19/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SeMços -
Mercado Interno 

19/12/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAl SAO DOMINGOS 

19/12/2021 1.01.05.01.05.0010 1SS a Recupenr 

23/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

23/12/2021 1.01.03.01.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇAS.A. 

26/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de SeMços • 
MeKado Interno 

26/12/2021 1.01.03.01.01.0002 lNSTJTlJTO ACl:JUA - /IOD, ODAOANJA. 
QUALIDADE URIWIA E AMBIEN 

TE 
AÇÃD DE SERVIÇOS NESTA DATA 333 

INSTITUTO AC/:JUA • AC>D, ODAOANIA, 
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NESTA IMTA 333 
INSTITUTO AC/:JUA • M:AO, ODAOANIA, 
QUAllDAOE URllANA E AMBIENTAL 
VALOR iSS A RECUPERAR NF n" 333 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 334 
HOSPITAL ESPEAANCA SA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 334 
HOSPITAL ESPERANCA SA 
VAlOR lSS A RECUPERAR Nf n° 334 

TOTAL DO DIA 

Pago lSS a~ n/dtà 

Pago ISS a RooJper ar n/diRI 

Pago ISS a Recuperar n/dala 

Pago ISS a Reaipcrar n/datll 

TOTAL DO DIA 

Adtantatnereo de Cllenles n/dia MARIA OUCllfNE 

Adlantamerà> de Olmtes n/dàa MARIA DUCil..fNE 

TUTALOODIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 335 
HOSPITAL ESPERANCA SA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA IMTA 335 
HOSPITAL ESPERANCA SA 

VALOR ISS A REClffRAR NF n" 335 

PRESTAÇÃO DE SDMÇOS NESTA DATA 336 
HOSPITAl SKJ DOMINGOS lTDA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 336 
HOSPITAL SN) DOMINGOS LTDA. 
VALOR ISS A RfOJPERAR NF n" 336 

PRESTAÇÃO DE SFRVIÇOS NESTA DATA 337 
HOSPITAl SAO DOMINGOS l TOA. 
PRESTAÇÃD DE SERVIÇOS NESTA DATA 337 
HOSPITAL SN) DOMINGOS l TOA. 
VALOR ISS A RfOJPERAR NF rf> 337 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 338 
HOSPITAl SAO DOMINGOS lTOA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 338 
HOSPITAl SN) DOMINGOS LTOA 
VALOR ISS A REO.IPERAR NF rf> 338 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 339 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 339 
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTOA 
VALOR ISS A RE0JPERAR Nf rf> 339 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 340 
HOSPITAL SN) DOMINGOS LTDA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 340 

~ 
HOSPITAL SAO DOMINGOS l TOA. 
VAlOR ISS A REOJPERAR HF nO 340 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 341 
HOSPITAL SN) DOMINGOS LTDA. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 341 
HOSPITAL SN) DOMINGOS LTDA. 
VAI. Clll ISS A Rf OJPrRAR NF nO 341 

TUTALOODJA 

Vir. Recebido de Cliente n/datil 

Vir. Rec2bido de Ciente n/dala 

PRESTAÇÃO Df SERVIÇOS NESTA DATA 342 
INSTTIUTO AC1:JUA • AC>D, CUW>ANIA, 
QUAUDADE URBA~ E AHlllENTAl 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 342 
INSTITUTO AC1:JUA • AC>D, ODAOANJA. 
QUAUDAOE URBANA E AMBIENTAL 

-mANSPORTE 
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5.203,19 

582,42 

17,58 

339,74 

10,26 

6.153,19 

16,08 

16,08 

32,16 

20.000,00 

20.000,00 

9.056,64 

273,37 

2.215,96 

66,89 

101,81 

14.135,92 

426,68 

907,84 

582,42 

582,42 

0033 
0005 

Clédito 

5.203,19 

600,00 

350,00 

6.153,19 

16,08 

16,08 

32,16 

20.000,00 

20.000,00 

9.330,01 

2.282,85 

3.474,67 

14.562,60 

935,24 

t}. 

~.oo~ 
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Empresa: MED SERVICE LTDA R>lha: 0034 
C.N.PJ. : 26.667.763/0001-84 0005 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Data Classificação Descrição Débito Crédito 

582,42 600,00 
26/12/2021 1.01.05.01.05.0010 JSS a Recuperar 17,58 

26/12/2021 3.01.01.01.01.()006 Receita da Prestação de Serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 343 600,00 
Mercado Interno INSTITUTO N:J:1.)A - ICAO, CIDADANIA. 

QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL 

26/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO N:J:1.JA - ACAO, CIDADANIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 343 582,42 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN INSTITUTO ~A - ACAO, CIDADANIA, 

QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL 

26/ 12/2021 1.01.05.01.05.0010 JSS a Recuperar VALOR JSS A REOJPERAR Nf rP 343 17,58 

TOTAL DO DIA 1.200,00 1.200,00 

27/ 12/2021 3 .0l.0Ul9.0l.0008 Juros, ComlSS e Outras Desps Bancárias Vir. Pago Tarifa n/data 52,35 

27/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Pago Tanfa n/data 52,35 

TOTAL DO DIA 52,35 52,35 

28/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/dala 2.215,96 

28/ 12/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS Vir. Recebido de Cliente n/dala 2.215,96 

TOTAL DO DIA 2.215,96 2.215,96 

29/1-
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/data 14.135,92 

29/ 1 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA Vir. Recebido de Cliente n/data 14.135,92 

29/ 12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Ciente n/data 302,62 

29/12/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS Vir. Reoebido de Cliente n/d<ka 302,62 

29/ 12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Reoebido de Cliente n/dà:a 3.3n,86 

29/12/2021 l.Ol.03.Dl.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS Vir. Recebido de Cliente n/d6;a 3.372,86 

TOTAL DO DIA 17.811,40 17.811,40 

30/ 12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/data 582,42 

30/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO AfJl<JA - ACAO, CDADANJA, Vir. Recebido de Cliente n/dà:a 582,42 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Ciente n/dàa 582,42 

30/12/2021 l.01.03.01.01.0002 INSTITUTO PC.QJA - ACAO, CIDADANIA. Vir. Recebido de Ciente n/IRbl 582,42 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Clíente n/data 582,42 

30/12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ACQUA - ACAO, CIDADANIA, Vir. Recebido de Ooente n/data 582,42 
QUAUDADE URBANA E AMBIEN 

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/dàa 259,38 

30/12/2021 1.01.03.01.01.0001 HOSPITAL SAO DOMINGOS Vir. Recebido de Cliente n/d<!ka 259,38 

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Oierte n/dala 907,84 
30/12/2021 l.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SAO DOMINGOS L TOA Vir. Recebido de Otente n/data 907,84 
30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Vir. Recebido de Cliente n/data 9.056,64 

30/~ 1.01.03.0 1.01.0004 HOSPITAL ESPERANÇA S.A. Vir. Recebido de Cliente n/data 9 .056,64 
30/ 3.01.01.07.01.0068 Assessona Contábil Assessoria Contábil a pagar 783,75 
30/12/2021 2.01.01.01.01.0001 Excellence Contabclldade Lida Me Assessoria Contábil a pagar 783,75 

TOTAL DO DIA 12.754,87 12.754,87 

31/ 12/2021 3.01.01.01.03.0007 Simples S.mples NadOnal do mes 2.436,34 
31/ 12/2021 2.01.01.03.03.0010 Simples a Rea>ther Simples Nacional do mes 
31/ 12/2021 3.01.01.03.05.0002 Pró-labores Vir, Pró-labore do Mês 9.300,00 
31/ 1212021 2.01.01.17.01.0007 PrlHabores a Pagar Vir. Pró-labore do Mês 
31/1212021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar INSS sobre Ptolabore do mês 707,69 
31/12/2021 2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher INSS sobre Prolabore do mês 
31/12/2021 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar IRRF sobre prolabore do mês 1.493,53 
31/1212021 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher IRRF sobre prolabore do mês 
31/ 12/2021 2.07.07.01.01.0002 (-)Distribuição Antecipada de L1Jcros Pago Distribuição Antecipada n/data 2.000,00 

VANESSA POl..LYANA 

31/1212021 l.01.01.02.01.0001 Banco CIO Brasil Pago Dlstnbuíção Antedpada n/data 

31/ 12/2021 1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ACQUA - ACAO, ODADANJA, Ajuste entre aintas n/ data 
QUALIDADE URBANA E AMBIEN 

40,38 

31/ 12/2021 1.01.01.01.01.0001 caixa Ajuste entre aintas n/ data 

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 S'mples ISS C.ompensado com Simples Nadonal 1.011,27 
31/1212021 1.01.05.01.05.0010 ISS a Recuperar JSS Compensado com Simples Nacional 

31/ 12/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Dtstrlbuição Antecipada de L1Jcros Pago DistribuiÇão Antecipada n/data 2.325,n 

~ VANESSA POLLYANA 

31/ 12/2021 1.01.01.01.01.0001 caixa Pago Distribuição Antecipada n/data 2.325,72 

TRANSPORTE 19.314,93 """~i 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.P J.: 26.667. 763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

D 

Data Classificação Descriç.io 

31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 Rea!rta da Prestação de SeMÇOS -
Mercado Interno 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exeródo 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exeródo 

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 Simples 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exeródo 

31/12/2021 3.01.01.03.05.0002 Pró-labores 

31/12/2021 6.01 Apuração do ExerciCio 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0009 SeMÇOS Prestados Pessoa Jurldiea 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exercício 

31/12/2021 3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exercício 

31/12/2021 3.01.01.07.03.0011 Impostos e Taxas OM?rsas 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exercido 

31/12/2021 3.01.01.09.01.0006 Juros Pagos e/ou lncooidos 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exercício 

31/l-
3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

31/1 6.01 Apuração do Exeródo 

31/12/2021 3.01.01.07.03.0013 Anuidade do Coosello Regional de 
Mediana 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exercício 

31/12/2021 3.01.01.07.03.0012 ISS Não Reo.iperáwl 

31/12/2021 6.01 Apuração do Exercício 

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
Disposição da Assembléia 

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
DisposiÇllo da Assembléia 

31/12/2021 2.01.01.27.01.0049 Lucros a Pagar VNlBSA POU.YANA 

31/12/2021 2.07.07.01.01.0002 (-) Distribuição Ant:edpada de Luaos 
VANESSA POl..LYANA 

31/12/2021 2.01.01.27.01.0050 Lucros a Pagar EUSTÁQUIO DIEGO 

31/12/2021 2.07.07.01.01.0003 (-) Dlstnbuição Anteopada de Lucros 
EUSTÁQUIO DIEGO 

31/12/2021 2.01.01.27.01.0049 Lucros a Pagar VANESSA POLI. YANA 

31/12/2021 2.01.01.27.01.0050 Lucros a Pagar EUSTÁQUIO DIEGO 

Encerramento do Exerdcio 2021 

Enoerramento do Exeracio 2021 

Encerramento do Exercício 2021 

Encerramento do Exerocio 2021 

Encerramento do ExerciCio 2021 

Encerramento do Ele"dcio 2021 

Encerramento do Exercido 2021 

Encerramento do Exerdcio 2021 

Encerramento do ExerciCio 2021 

Encerramento do Exerdcio 2021 

Encerramento do Exerdcio 2021 

EncerramenlD do Exerdcio 2021 

Encerramento do Exerocio 2021 

Encerramento do Exerocio 2021 

Encerramento do Exercido 2021 

Encerramento do Exen:icio 2021 

Encerramento do Exeràao 2021 

Encerramento do Exerdcio 2021 

Encerramento do Exerdcio 2021 

Encerramento do Exercido 2021 

Encerramento do Exerdcio 2021 

Pago lucros do Exerdcio 2021 

Pago lucros do Exercido 2021 

Pago Lucros do Exerocio 2021 

Pago Lucros cio Exerdcio 2021 

Pago Lucros do Exerodo 2021 

Pago lucros do Exercício 2021 

Pago Lucros do Exercício 2021 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO Mfs 
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Débito 
19.314,93 

411.721,38 

35.163,61 

103.133,57 

100,00 

9.405,00 

861,01 

53,72 

1.796,70 

911,00 

1.300,00 

258.996,77 

174.000,00 

128.551,20 

45.448,80 

1.190.757,69 

1.308.917,48 

0035 
0005 

Crédito 
19.314,93 

411.721,38 

35.163,61 

103.133,57 

100,00 

9.405,00 

861,01 

53,72 

1.796,70 

911,00 

1.300,00 

258.996,77 

128.551,20 

45.448,80 

128.551,20 

45.448,80 

1.190.757,69 

1.308.917,48 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ. : 26.667.763/0001-84 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 
Balanço encerrado em: 31/12/2021 

Código Classificação Descrição 

42023 1 *** Ativo *** 
42024 1.01 Ativo Ora.ilante 

42025 1.01.01 Disponibilidades 

42026 1.01.01.01 Numerários em Espécie 
42027 1.01.01.01.01 Caixa Geral 
42028 1.01.01.01.01.0001 caixa 

42029 1.01.01.02 Bancos 

42030 1.01.01.02.01 eom. Con'entes 

42031 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 

42037 1.01.03 a1enta 
42038 1.01.03.01 Cientes NM:loNlls 
42039 1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 
42614 1.01.03.01.01.0002 INSTmrTO ~ - AOIJ, CJDADANIA, QUAl.IDADE URBANA 
42042 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SAO OOMINGOS L TOA 
42615 1.01.03.01.01.0010 Oientes O.versos 

- 91 2 *** Passivo *** 
42192 2.01 Passivo Cira.ilante 

42193 2.01.01 Obrigações de Curto Pruo 
42194 2.01.01.01 f«necedores 
42195 2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 
42196 2.01.01.01.01 .0001 Excellence Contabilidade Ltda Me 

42197 2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fi5Cais 
42198 2.01.01.03.01 Obrigações Tnibalhistas e Previdenciárias 
42199 2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 

42211 2.01.01.03.03 Obrigações F"ISCllis 
42219 2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 
42221 2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 

42231 2.01.01.09 Ad~ntamento c1e crientes 
42232 2.01.01.09.01 AdianQmento de a.nt. Nacionais 
42233 2.01.01.09.01 .0001 Cientes Diversos 

42235 2 .01.01.17 Outras Contas 
42236 2.01.01.17.01 OUtr.ts Obriga95es 

- 43 2.01.01.17.01.0007 PréHabores a Pagar 

42293 2.07 Patrimônio Líquido 
42294 2.07.01 Capital Realizado 
42295 2.07 .01.01 Capital Social 
42299 2.07.01.01.02 Capitllll Social de Domidliado9 e Residentes no Ext.ior 
42300 2.07.01.01.02.0001 capital Subscrito de DomidlÍcJdOS e Residentes no Exterior 

42321 2.07 .07 Outras Contas 
42322 2.07 .07 .01 Outras Contas 
42323 2.07.07.01.01 Wc:ros Aalmuladoll 
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Folha: 
Número livro: 
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2021 2020 

31/12/2021 31/ 12/2020 
135.943,900 27.505,270 
135.943,900 27.505,270 

132.684,580 23.519,570 
4.519,360 3.735,460 

4 .519,360 3.735,460 

4.519,360 3.735,460 

128.165,220 19.784,110 

128.165, 220 19.784,110 

128.165,220 19.784,110 

3.259,320 3.985,700 

3.259,320 3.985,700 

3.259, 320 3.985,700 
2329,680 0,00 

0,00 3.985,700 
929,640 0,00 

135.943,90C 27.505,27C 

32.520,09C 9.078,23C 
32.520,09C 9.078,23C 

783,75C 783,75C 

783,75C 783,7SC 

783,75C 783,75( 

4.637,S6C 2.888,41C 
707,69C 682,22C 
707,69C 682,22C 

3.929,87C 2.206,19C 
l .493,53C 651,62( 
2.436,34C 1.554,57( 

20.000,00C 600,00C 
20.000,00C 600,00C 

20.000,00C 600,00C 

7.098,78C 4 .806,07C 
7.098,78C 4 .806,07C 

7.098,78C 4.806,07C 

103.423,81C 18.427,04C 
4.000,00C 

4.000,00C 
4.000,00C 

4.000,00C 

99.423,SlC 

99.423,81C 

99.423,81C 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
SÓCIO ADMISTRADOR 

r 
JOSE TADEU CARVALHO MANCEBO JUNIOR e 
CONTADOR 

CPF: 235.178.768-44 Reg. no CRC - MA sob o No. 010485/Q-4 
,....,...,,.. "'" ''"'.., .. ~ ... ,.. 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 
lnsc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 
Balanço encerrado em: 31/12/2021 

Código Classificação 

42324 2.07.07.01.01.0001 

LUCAS DIEGO FABIANO FERRBRA 
SÓCIO ADMISTRADOR 
CPF: 235.178.768-44 
RG: 0438220020116 SSP-MA 

Descrição 

BALANÇO PATRIMONIAL 

JOSE TADEU CARVALHO MANCEBO JUNIOR 
CONTADOR 
Reg. no CRC - MA sob o No. 010485/Q-4 
CPF: 969.692.4153-49 
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Folha: 
Número livro: 

2021 

31/12/2021 
99.423,SlC 

0037 
0005 

2020 

31/12/2020 
14.427,04<: 



Follia: 
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0038 Empresa: MED SERVICE LTDA 

C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 Número livro: 0005 

Insc. Junta C.omercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Código Classlfk:ação 

42340 3.0l.Ol.01.0Ul006 

42352 3.01.01.01.03.0007 

42100 3.01.0 1.03.05.0002 

42463 3.01.01.07.01.()009 

46 3.01.01.07.01.0037 

4- 3.01.01.07.01.0068 

42521 3.01.01.07.01.0070 

42563 3.01.01.07.03.0011 

42618 3.01.01.07.03.0012 

42616 3.01.01.07.03.0013 

42571 3.01.01.09.0 1.0006 

42573 3.01.01.09.01.0008 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERdao EM 31/ 12/2021 

RECEITA BRUTA 

Recet3 da Prestação de Setw;os - Mercado Interno 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

Simples 

RECEITA ÚQUlDA 

CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS 

Pró-labores 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINIS11tATIVAS 
Setw;o5 Prestados Pessoa Juricica 
AssiStência Médica, Odontológica e Farmacêubal a Empregado:; 

Assessoria Contábil 
Despesas LegaiS e Juridie.as 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Impostos e Taxas Oivef'sas 

ISS Não Recuperável 
AnuKIClde do Conselho Regoonal de Medicina 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

Juros Pagos e/oo Incorridos 

Juros, CDmiss e Outras Desps Bancànas 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

RESULTADO DO EXECÍCIO 

LUCRO ÚQUIDO DO EXERdCIO 

2021 

41L721,3a 
411.n1,38 

(35.163,61) 
(35.163,61) 

376.557,77 

( 103.133,57) 
(103.133,57) 

2 73.424,20 

( 1 2.577,01) 

(9.SOS,00) 
(100,00) 

0,00 

(9.405,00) 

0,00 

(3.072,01) 
(861,01) 

(1.300,00) 

(911,00) 

( l.850,42) 
(53,n) 

(1.796,70) 

258.996,77 

258.996,77 

258.996,77 

258996V 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
SÓCIO ADMISTRAOOR 

JOSE TADEU CARVALHO MANCEBO JUNIOR 
CONTADOR 

CPF: 235.178.76844 
RG: 0438220020116 SSP·MA 

Reg. no CRC - MA sob o No. 010485/Q-4 
CPF: 969.692.453-49 

2020 

308.230,36 
308.230J6 

(21.589,0 ) 
(21.589,07) 

286.641, 29 

(88.153,18) 
(88.153,18) 

198.488,11 

( 26.794,70) 

(24.917,17) 
0,00 

(15.498,82) 

(9.369,75) 

(48,60) 

( l.877,53) 
(1.8V,53) 

0,00 

0,00 

( l .796,70) 
0,00 

(1.796,70) 

169.896,71 

169.896,71 

169.896,71 



Página 39 de 44 
Empresa: MED SERVICE LTDA Fdha: 0039 
C.N.PJ.: 26.667.763/0001-84 Número livro: 0005 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comeráal: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Código Classlficaçáo Descrtção da c:onta e~ Saldo Atual 

42023 1 ••• Ativo ••• 775.993,28 667..554,65 135.MJ,900 

42024 1.01 AtlvoCI~ 27..505,270 775.99J,28 667..554,65 1J5.94J,900 

42025 1.0LOl DisponlMlidadel 2J.519,57D 43&1.59,45 J2&9M,44 1J2-6M,58D 

42026 1.01.0LOl Numerários em Esp6de J.JJS,460 16.556,M 15.77J,04 4 .519,360 
42027 1.01.01.01.01 C.luGeral J.7J5,46D 16..556,94 15.773,04 4.519,J60 
42028 1.01.01.01.01.0001 Ollxa 3.735,'460 16.556,94 lS.m,04 '4.519,360 

42029 1.01.01.02 8IMKm 19.784,llD 421.li02,51 J13.221,40 128.165,220 
4 20JO 1.01.01.02.01 Contas eon...-. 19.784,UD 421.li02,Sl Jll.221,40 128.165,220 
42031 1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 19.784,UD 421.602,51 313.221,40 128.165,220 

4 2037 1.01.03 alentes 3.985,700 JJ7.llJ3,8J J38.560,21 3.259,320 
4 20J8 1.01.03.01 Clientes Nacionais 3.ta5,70D 3J7.833,83 J38.560,21 J .259,JlD 
4 2039 1.01.03.01.01 Duplicatas • Recêer J.MS,70D JJJ.833,83 lJS.560,21 J.259,J2D 
42611 1.01.03.01.01.0002 INS11TUTO ~ - N:>IJ, <lOADNilA, QUAUCW>E UR8t 0,00 61.0S0,22 ss.no,54 2.329,680 
42042 1.01.03.01.01.0003 HOSPITAL SAO DOMINGOS L T"O.t< 3.985,700 57.471,39 61.457,09 
42615 1.01.03.01.01.0010 Clientes DIYenos 0,00 219312,22 218.382,58 

4 2191 2 ···~··· 27.505,27C 336.291,89 444.730,52 
42192 2-01 hsslvo Circulante 9.0711,23C 162.291,89 185.7JJ,75 
42193 2-01.01 Obri!lllÇ&!s de Curto Pruo 9.078,23C 162.291,89 185.7J3,75 
42- 01.0LOl Fomecedor9 783,JSC 9..405,00 9A05,00 
421 01.01.01.01 f'«neciedora Hadonliis 783,JSC 9.405,00 9A05,00 
42196 2.01.01.01.01.0001 Excdence Contabolodade Lida Me 783.75C 9.405,00 9.405,00 

42197 2.01.01.0J ObripçõesTrM>alhistM, ~e n.aá 2.889,41C 51..446,03 53.195,18 
42198 2.01.01.0J.01 Obrigaçiles TniNllliltas e PrevlclendMtM 682,llC l.2Jt,43 1.264,90 
42199 2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 682,22C 8.239,13 8.264,90 

4 2211 2.01.01.0J.OJ ~Fl9cais 2.206,ltc 43.206,60 44.930,28 
42219 2.01.01.03.03.0008 IAAF a Recolher 651,62C 11.825,43 15.667,34 
42221 2.01.01.03.03.0010 Simples a Recoller 1.554,57C 28..381,17 29.262,94 

42231 2.01.01.09 Adàntamelito de Cllmtm IOO,OOC I00.00 20.000,00 
42232 2.0l.OL09.01 AdlantarnentD de ai.ntm ,.__ -.ooc 600,00 20.000,00 
42233 2.01.01.09.01.0001 Clientes DIYenos 600,00C 600,00 20.000,00 

42235 2.01..01.17 Outns Contas 4.806,01C 100.840,86 l.OJ.133,57 
42236 2.0LOL17.01 Outras Obrigll9i* 4.806,GJC loo.840,86 103.133,57 
42243 2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 4.806,07C 100.840,86 103.133,57 

4 229J 2.07 hbim6olio Liquido 1&427,04C 174.900,80 258.tM,77 
4 2.2M 2.07.01 c.pital Re9fàado 4.000.00C 0,00 0,00 
42295 2.07.01.01 C:.pltal Sodal 4.000,00C 0,00 0,00 
4 2299 2-07.0l.OL 0 2 c.p;tal Social de Domldbdos e "-1.._ no &t.rto 4.000,00C 0,00 0,00 
42300 2.07.01.01.02.0001 Cõpotal SUbscntx> de Domdledos e Residentes no Elrt""°' 

4~07.07 Oubweo.CM 
423 07.07.01 
42323 2.07.07.01.01 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
SÓCIO ADMISTRAOOR 
O'F: 235.178.768-44 

Oubaseo.CM 

i..um. "°'"' ....... 

4 000,00C 0,00 0,00 

14.427,MC 174.000,GO 258.996,77 
14.4J7,04C 114.000,eo 258.tM,77 
14.427,04C 174.000,00 258.996,77 

~~u CARVALHO MANCEBO JUNIOR UA 
Reg. no CRC · MA sob o No. 010485/°"'4 

0,00 
929,640 

13S.M3,90C 

J2-520,09C 
J2.520,09C 

783,75C 
78J,75C 
783,75C 

4.637,56C 

707,69C 
707,69C 

J.929,87C 
i.'193,SJC 
2.436,31<: 

20.000,00C 
20.000,00C 

20.000,00C 

7.098,78C 
7.098,78C 

7.098,78C 

10JA2J,81C 

4.000,00C 
4.000,00C 

4.000,00C 
4.000,00C 

99.42J,81C 

99.42J,81C 
99.42J,81 



Empresa: MED SERVICE LTDA 
C.N.P J.: 26.667. 763/0001-84 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
lnsc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

Código Classificação 
42324 2.07.07.01.01.0001 

••• AtivO *** 
••• Passtvo ••• 

Patrimônio Líquido 

Resultado Uquido do Periodo 
Sistema Auxíhar de Contas 

CXlNTAS DEVEDORAS 

<DHTAS CREDORAS 

RESULTADO DOMES 

RESULTADO 00 EXERdoo 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
SÓCIO ADMISTRAOOR 
CPF: 235.178.768-44 
RG: 0438220020116 SSP-MA 

llALAN 

Página 40 de 44 
Folha: 

~ 
0040 
0005 

27.505,270 ns.993,28 

27.505,27C 336.291,89 

1M27,04C 174.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

27.505.270 775.993,28 

45.932,31C 510.291,89 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

JOSE TADEU CAAVAUiO MANCEBO JUNIOR 
COtfTAOOR 
Reg. no CRC - MA sob o No. 010485/Q-4 
CPF: 969.692.453-49 

Saldo Atual 

258.996,n 99.423,81C 

667.551,65 135.943,900 

444.730,52 135.943,90C 

258.996,n 103.423,SlC 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

667.551,65 135.943,900 

70J.n7,29 239.367,llC 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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Empresa: MED SERVICE LTDA Folha: 
Inscrição: 26.667.763/0001-84 Número livro: 

0041 
0005 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/02/2018 

COEFICENTES DE ANÁUSES EM 31/12/ 

Coeficiente Fórmula Valor 

Índice de Liquidez Geral AtiVo Ci"Ollante + Reabzável Longo Prazo 

Passivo Orculante + Passivo Não-Orculante 

Índice de Solvência Geral Ativo 135.943,90 

Capital Circulante Uquido 

WCAS DlEGO FABIANO FERREIRA 

SÓCIO ADMISTRAOOR 

CPf: 235.178.768-44 

RG: 0438220020116 SSP-MA 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Passivo Orculante + Passivo Não-Orculante 32.520,09 + 0,00 

AtiVo Orculante - Passivo Orculante 

JOSE TADBJ CARVALHO MANCEBO JUNlOR 

CONTADOR 

Reg. no CRC - MA sob o No. 010485/C>-4 

CPf: 969.692.453-<49 

135.943,90 - 32.520,09 

Resultado 

4,18 

4,18 

4,18 

103.423,81 
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Empresa: MED SERVICE LTDA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84 
Insc. Junta Comercial: 21200989127 Data: 07/0 2/2 

Fls 

Proc. N° .ILQ4/202? 

42 
5 

8 
•YlflÍ ( 

1 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL Ass ~ 

MED SERVICE LTDA, é uma Sociedade Empresária Limitada, e elec1da na ~ida Jerônimo de Albuquerque 
Maranhão, Nº 25, Subcond 07, Cond. Pátio Jardins, Bloco Torre B, âla. Bairro. Vinhais 1, São Luls/MA, CEP: 
65074-199, tem início das suas atividades em 11/11/2016, sob o CNPJ: 26.667.763/000184, pessoa jurídica de direito 
privado, com prazo de duração indeterminado. 

A MED SERVICE LTDA tem como objetivo a prestação de serviços de atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos e exames complementares. 

A empresa MED SERVICE LTDA desenvolve suas atividades fora do estabelecimento, pois os serviços são prestados 
pessoalmente pelos sócios no espaço de terceiros, tais como hospitais e clinicas que compõe sua carteira de clientes. 
Desta forma, em seus demonstrativos financeiros, observa-se uma estrutura enxuta de despesas operacionais. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL (NBC ITG 1000) 

A MED SERVICE LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio 
de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao e respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos 
e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão 
transcritas no "Diário" da MED SERVICE LTDA 

Balanço patrimonial (BP); 

Demonstração do resultado do exercício (ORE). 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC - TG 03) 
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações 
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta 
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade 
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Contas a Receber de Clientes: No grupo de contas a receber de clientes são registrados os valores totais a receber 
por serviços prestados. 

e c) Créditos: No grupo de créditos são registrados os valores totais dos impostos e contribuições a recuperar. 

d) Fornecedores: Nesse grupo são registrados os valores a pagar por serviços tomados. 

e) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais : Representam os tnbutos calculados pelo Regime de 
Competência. 

f) Adiantamento de Clientes: Representa o adiantamento do chente por conta do fornecimento futuro de bens e serviços, 
antes da entrega do produto ou serviço solicitado pelo cliente e da geração da nota fiscal. 

g) Dividendos Propostos ou Lucros Creditados: Representa os valores a serem pagos como renda aos sócios. 

h) Reconhecimento de Receitas e Despesas: As Receitas Operacionais são reconhecidas pelo R 
Competência. Despesas incorridos também são registrados pelo Regime de Competência. 

NOTA 4 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empre m um 
determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o----
Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurldica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da 
Entidade. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

livro Diário Fls 

Número: 5 Folha: 

Contém este livro 43 folhas numeradas do No. 1 ao 43 em1t1das através d rlli~m~eletroni 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/20 .'.a 3i/"nn021. -

Nome da Empresa ................... : MED SERVICE L TOA 

Ramo ..................................... : 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

Endereço ..... .. ......................... : 

Complemento ......................... : 

AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,SUBCOND. 07-PATIOJA, 25 

COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B - HYDE PARK SALA 

Bairro .................................... : VINHAIS I 

CEP .................................... : 65074199 

Município ............................... : SAO LUIS 

e Estado ................................... : MA 

Inscrição no CNPJ ................... : 26.667.763/0001-84 

Registro na junta ..................... : 21200989127 Data registro: 07/02/2018 

Inscrição Municipal. .................. : 98225442 

SAO LUIS/MA, 31/12/2021 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
SÓCIO ADMISTRADOR 
CPF: 235.178. 768-44 
RG: 0438220020116 SSP-MA 

JOSE TADEU CARVALHO MANCEBO JUNIOR 
CONTADOR 
Reg. no CRC MA sob o No. 010485/0-4 
CPF: 969.692.453-49 

\ 

j 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Certificamos que o ato da empresa MED SERVICE L TOA consta assinado dig1talmen e por: 

CPF/CNPJ 

23517876844 

96969245349 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
Nome 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

JOSE TADEU CARVALHO MANCEBO JUNIOR 

.JUCEMA 

~ 
CERTIFICO A AOTJCMTICAÇÃO Ell 07/07/2022 09 : 47 SOB • • 20220832323 . 
PRO'f()COLO : 220832323 OK 04/07/2022 . RXRK : 21200989127 . 

llBO SUVICK LTOA 

ISABKLA PALOSJtl 
RKSPONSAVEL PKLA AtJTUTICAÇÃO 

s10 LUÍS, 07/07/2022 
.............. ~.,..., -· ,..,..,.. 'h~ 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Fls 
Proc. N(Jtíi /2g]J._ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO OI TAJrss_C~ 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital e ra · icas abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12208750548 em 07/07/2022, 
protocolo 220832323. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

e Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

MED SERVICE L TOA 

21200989127 

26667763000184 

São Luís 

DIÁRIO 

5 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01 /2021 - 31 /12/2021 

e 

Assinante(s) 

23517876844 

96969245349 

Nome 

LUCAS DIEGO FABIANO 
FERREIRA 

JOSÉ TADEU CARVALHO 
MANCEBO JUNIOR 

CRC/OAB 

MA010485/0-4 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO l:M 07/07/2022 09:47 SOB Nº 20220832323 . ---~--
PROTOCOLO: 220832323 DE 04/07/2022 . CÓDIGO DE VE:RIFICAçl.o 
12208750548 HIR& : 21200989127 . 
MED SERVICE LTDA 

JUCEMA 
ISABBLA PALUSJU 

USPOltsAWL PSLA ADTENTICAÇAO 
si.O LOÍS , 07/07/2022 ___ .. .,.,...;, ,... ,.,,..,.,,, .., .. 



CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTAD O MA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : JOSÉ TADEU CARVALHO MANCEBO JUNIOR 
REGISTRO .... ...... : MA-010485/0-4 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ...... ............... : ***.692.453-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11 /07/2022 as 13:48:33. 
Válido até: 09/10/2022. 
Código de Controle: 935795. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



À Prefeitura Mumc1pal de Chapadinha - MA 

DECLARAÇÃO 

MED SERVICE L TDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 
26.667.763/0001-84, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão.».º 25, Cond. 
Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais~ Luís MA, 

CEP 65.074-199. - · 

Esta empresa é optante pelo regime de tributação Simples Nacional, 'qu6 por me10 da Lei 
Complementar 123 2006 as alíquotas aplicadas a cada tributo são baseadas no 
faturamento dos últimos 12 meses e na faixa ql!e este representar dentro do Anexo 

aplicado à atividade. 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, 
Artigo 18, § 5°-J "As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-1 serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de • • 
salários e a receita bruta da pessoa jurídica seja igual ottsupenor a 28% (vinte e oito por 
cento)". Por meio de seu contador declara que o Fator R f011gual ou superior à 28% no 
período de janeiro a junho de 2022, assim a empresa se encontra tributada no Anexo III 
da Lei Complementar 123/2006. 

Esclarece que nesta declaração, as alíquotas aqui apresentadas são resultadas da média 
das alíquotas efetivas calculadas no 1° semestre de 2022 sobre a média das receitas 

obtidas no mesmo período. 

MÉDIA SEMESTRAL 1 
CSLL--.-- C-0 -FI_N...;;..S_..;;,...o-:"'""....:.:.PIS SS/CPP ISS T TOTAL 1 
o,318% 1,240% 0,269% 3,9-44_%_º ._ 2,9422iI 9,076% 

IRPJ 
0,364% 

DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do 
certame licitatório. ~ 

São Luís - MA, 07 de julho de 2022. 

Contador 
CRC-MA 10485/0-4 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, , · Jardins, T 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65 - 9 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARAN 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 24812022 
Código de validação: B14FEADBA4 

Número da guia: 22057301001275148. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o 
dia cinco (05) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

9 civil contra MED SERVICE L TOA, inscrita no CNPJ sob nº 26.667. 763/0001-84. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", 
nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhao. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico 
Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial 
da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

--OBSERVAÇÃO: 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão ter 
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ} e emitida em uma única via mediante código de Sei 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art. 
da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a autenticidade do S o 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade o 
selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do nk 
https://selos.t1ma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Co 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3 1 -5409 / 5408 

Documento ass;nado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 05/0712022 14:15 (ANSELMO ~S CARVALHO) ___ _ 

•~ 
. 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 24812022 /Código: B14FEADBA4 
Valide o documento em www.yma 1us br/val dadoc.ph1 



Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
üuntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

• 
DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 15/07/2022 17:46:04 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-0324305 
Proposta: 3490195 
Controle Interno (Código Controle): 798036494 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0n5.0324305.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N.º 310- CEP: 65.500-000- CHAPADINHA- MA 

DADOS DO TOMADOR: MED SERVICE L TOA 
CNPJ: 26.667.763/0001-84-AVENIDAJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 25 - SAO LUIS- MA
SUBCONDOMINIO 7 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201058-5 CAJUINA CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrOnlco digita mente assinado por: 

·Qi 



Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-0324305 
Proposta: 3400195 
Controle Interno (Código Controle): 798036494 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0nS.0324305.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GA 

Garantia contratada 

ons -GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO • Licitante RS 214.278,41 

Desaição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Inicio T érmioo 

Licitante RS 214.278.41 24f0712022 26/11/2022 

Prêmio Líquido Licitante . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . RS 344,90 
Adicional de Fracionamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...... R$ 0,00 
1.0.F. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... R$ 0,00 

Prêmio Total 

Vendmri> 
0110812022 

......... .. R$ 

N'Qmê 
13869569 

A n"' ire:!'\ 

344,90 

Valor{R$) 
344,90 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização. até o valor fixado na apólice, se o 
T ornador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal nas condi8ões propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRENCIA Nº O 112022 -SRP -
TODOS OS LOTES. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13 

EST.A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13- PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato erincipal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, indusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou ~berfura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condi~s Particulares. conjunto de dáusulas que alteram, de alguma forma, s Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Adm1 · tração 
Pública (segurado) e particulares itomadores), em que haja um acordo de vontades ~ª-4---
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denommação 
utilizada. 
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2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11 . Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação. documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, P,rotocolo ~ue identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de d~cumentos 
complementares, para análise e aceitação do nsco, ou da alteração proposta, pode(_á ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solícitação de documentos complementares 

\_ _____ })~./ 
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pajerá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., s 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação ~~-::a-
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faya necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modifica__ções, 
desde que solicitado e haJa o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissao de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1 . O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de n~um valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de alquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretame ornador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base .Para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se fa~ necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Redamação e Caracterização do Sinistro: 

7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7 .2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora condua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhaoa. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o Ir ite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas aoaixo, conforme for acordado ent 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
( ntinuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou ~ ./ 

I 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou m 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia úbl subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1 . Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obngações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Conaições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último fnd1ce 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediata ente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do razo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor pa a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora s · feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado, 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar rntenc1onalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demars participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Se_guro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos guintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuizo do prazo para reclamação do sinistro co rme 

( m 7.3. destas Condiçoes Gerais: ) ./ 
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li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do ténnino de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apóhce recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666f1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos tennos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições. 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência -i -%-do-j Relação a ser aplicada soClfe a vigência -1 -%-do
orlglnal para obtenção de prazo em dlas--j-f>rimlO-i original para obtenção de prazo em dlas- 1-Prêmlo-

- -- • -· -- - - - • - ·151365- -- ------- -- -···-f ··-13%-·· 1------------ •.. -195/3S5 - --·-- ........ -1 •. -73%- •• 
• - - - - - - - - - - - - ""30/365- - •• - • - - • - •••••• -f •. ·20%- - • I · .............. -21013S5 . - - • -•••••••• • 1 ·. ·75%- •• 

• - • • • • • - • • - • • -451365- • -- • • • • • • • • .... -1 · · ·27"4- • • I · · · · · · · · · -· · · · · ·2251365 • • • • • • -• • • • • • • i ·. -78%· •• 
• ---·- ···- -·· -ê0/365- ··········--···-! .. -30%- · ., ........ ·-····· -2.C0/365- ••••••• -· ••• • -f • ·-IO%· •• 
• • -• • • ••• - • • • -751365- -•••••••••••••• -1 ·. -37'4- . • I · ............. --2551365 .............. -! ·. 43%· •• 

- • • • • • - - - • • • • -90/365- • -- -- • • • • • • • • • • -1 · • "'°'4- • • I · · · · · · · .... · · · · -270/365 • • ............ -! .. -85%· •• 
. ••• ·-·· •••• • 105/3SS ···- -··· ••••• ··-!--~···1--····-----. ·---2151315 -····· •• - ··-· ·-1 · ·-ll"i.·· -
-·-. -- ---- • - -120/365 .............. ·-f. · -50%··· l ·--············ -300/365 ···•········. · ·I ·. -90%· •• 
- --· •• ···- •• -1351365 ............... -1. ·-56"1.-. • I ·· .. --·······---3151365 . -········· •• ·i-. -93%·· -
- -• - ... - - - •• • 150/365 .... - .......... -f •• -60%-•• ,. - - -..... - ..... -330/365 ••••• - - - - - - - - - -f • -95%- - -

•••• ··-·· ••• - 1651365 -···· .......... -f •• •%·--1 ·--·· .......... -3451365 ............. ·i -. 1%· •• 

- ••. ··- - •••• • 180f365- .............. -f ···70%-. ·I ··· ............ .J651365 ·-··· ........ ·-f- - 1 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1 .2., deverá ser utilizado 
~rcentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. °' ./ 

, 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissária de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. \ 
19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o erritório 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da · ·ce. 

( .8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas ~uadas no / 

ç;:> , 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO li -CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO ons 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipal 
nas condições propostas no edital de licitação. dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados. Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dent o do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Recl maçao do 
Sinistro. 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos m!tl~~oT 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edita 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracteriza~o: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1 .1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1 . Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais· 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o seguradoJ especificamente descritas no objeto cresta 
apólice, de acordo com a modalidade ae seguro~arantia indicada na mesma1 não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhisfas e previdenciárias, de seguridade 
social, Indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito lndenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentaáo, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclama H o quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemen o contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, da Condições 
Gerais. 
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Proc. N«ifj202 2 

1. Ratificação: ~-C º-/ 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não s· eradas 
pela presente Condição Especial. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0TT5-0324305 
Proposta. 3400195 
Controle Interno (Código Controle)· 790036494 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0n5.0324305.rmx» 

CONrnÇÕESPARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins lndenitárlos, esta apóh rirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos Qarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10.0775-032m 
Proposta: ~195 
Controle Interno (Código Controle): 79lm6494 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0324005.000CO> 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 10.0775-0324305 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

' A n"' ire~ r1TI\ t 



23/07/2022 

163901639 

BANCO DO BRAE 13:04 : 42 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE T~TULOS 

CLIENTE: LUCAS D FABIANO FERREIRA 

AGENCIA: 1639 X CONTA: 

=======a: 
BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

------------------------------------------------
03399895433800000007596064601014 90640000034490 

BENEFICIARIO: 

JUNTO SEGUROS S A 

NOME FANTASIA: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNPJ : 84 . 948.157/0001 33 

BENEFICIARIO FINAL: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNPJ : 84 . 948 . 157/0001-

PAGADOR : 

MED SERVICE LTDA 

CNPJ: 26.667. 763/000:-84 

NR . DOCUMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

====:::========e•• 
NR . AUTENTICACAO 

==========-
Central de Atendimento BB 

71.803 

01/08/2022 

8/07/2022 

344,90 

344,90 

F.CF1.BD8 . 384.FF7.FE9 

4004 0001 Capitdis e regioes met opolitanas 

0800 729 0001 Demais locdlidades. 

Consultas, informacoes e service transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, recldmacoes, cancel~mento de 

produtos e servi os. 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. ~ 

Atendimento a Def1~ientes Audit vos ou de Fala 

1 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancela~ento de cartao, 

outros produtos e services de Ouvidor1a. 
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Fls 

10-0775-03243 
Proc. N~202~ 

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 0543 , a Rua Visconde d 
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Ga antia, garante ao SEGU DO, PREFEITURA MI 
CHAPADINHA, CNPJ 06.117.709/0001-58, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N ° 310 CHAPADINHA MA, as e 
TOMADOR MED SERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84, AVENIDAJERONIMO DE ALBUQUERQUE MA 
SUBCONDOMINIO 7 PATIO JARDINS SAO LUIS MA, até o valor de R$ 214.278,41 (duzentos e quatorze mil e duzent• 
oito reais e quarenta e um centavos), na modalidade abaixo descrita. 

MED SERVICE L TOA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
10-0775-0324305 
054362022001007750324305000000 
Licitante 
15/07/2022 24/07/2022 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se rec 
o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORR~NCIA 
SRP -TODOS OS LOTES. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG -CONDIÇÕES GERAIS 

1. Objeto: 

CIRCULAR SUSEP 477/13 PLANO PADRONIZADO 
CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado 
termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou obertura(s 
expressamente contratada(s). em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a o as, serviço~ 
publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Fe eral e do~ 1\ 
ainda as obrigações assumidas em função de: 
1 - processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa ; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao se,o, tais co multas e in · açoe 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação cífica, para ca o 

? noc.";••••· '<()'--lf 
https://ap.Juntoseguros.com/Cop1aSemValorlegal.aspx 1"6 
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solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo se~ 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do 1 

indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar 
endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência dar 
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislar 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posic1onamen 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações a~ 
tomador. 

A 15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segun 
• termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obngações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo prc 
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exan 
do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcic 
indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados e 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física , a sohc1tação de documentos complementares, para análise e 
risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma• 
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para 
proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração propos 
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da docL 

a 4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando 
,_,acusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação t · ita do 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo alud do no 
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao pr 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da pro o a 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento qu serviu de 
aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, deven o a seguré 
respectivo endosso. 
4 .3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base par a aceitaçãc 
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garanta poderá acc 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de end 

5. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo v1gênc1a da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o toma 
convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, 
r.nntr::itn rlP r.f\ntr::in::ir::inti::i 

https://ap.juntoseguros.com/CopiaSemValorlegal.aspx 

qualquer parcela do prêmio d~ poderá a s~a~ã 
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6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo inform a, estabelecido de a 
disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que servi1 
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora em1t 
endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitaçãc 
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acc 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro· 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condiçc 
quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a 
Reclamação de Sinistro . 

• 
2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação compler 
3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional r 

Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito 
de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garant 
segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob e: 
responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, 
apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do pra 
30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sin 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1. , o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso n 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de , 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão . 

.W.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomadc 
~rincipal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 1 

indenização no prazo devido. 
8.3.1 . Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos e 
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da CI 
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data d 
sinistro; e 
b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao tér no do 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - lndice de Preços ao Consumidor Amplo a Func 
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação sitiva a1 
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicad imediatamente anterio a data ' 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do pra fixado para pagam to da ob1 
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será ito independente de qu 
judicial ou extrajudicial , de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contr to. 

1 O. Sub-Rogação: ~fi 
rn 1 Pono 0 inrloni»r•n nu iniciorln n rumn•imontn rl•< nhrinorAo< inorlimnlirl"W n lnmorlm 0'V 
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VI -- 5;:J~ · ~~g~~-;.d~-~;·~~~··;;p;~;~t;nt;i;Q'ai-ti;;;·d~~j;~Çõ;~·-i~ex ·- --~~-~- :~~-~á-té circunstâr 
conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na 
proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, en 
mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá , de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, sall 
apólices complementares. 

A4. Extinção da Garantia: 
W.4.1. A garantia expressa por este seguro extingu1r-se·á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 

prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declare 
pelo segurado ou devolução da apólice; 
li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem, 
Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrate 
quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberadc 
após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1 993, e st 
comprovará, além das hipóteses previstas no item 14 1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art 
8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da segura 
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolum 
proporcional ao tempo decorrido; 

. 5.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolume1 
• alculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 ----%-do----1 Relação a ser aplicada sobre a vigência --- 1 ----%
original para obtenção de prazo em dias--1--Prêmio--I original para obtenção de prazo em dias-- l---Prê1 

............. ·15/365· .............. . ·1 .. ·13°/o· .. . .............. ·195/365.... . . . . . . . . . . . . ·73 
· · · · · · · · · · · · · ·30/365· · · · · · · · · · · · · · · · ·I · · ·200/o· · · ............... ·210/365 . . . . . . . . . . . . . . .. ·75 
... .......... ·45/365· ................ , .. ·27%· .. . .............. ·225/365 ............. . 1 • ·78 
.......... .. . ·60/365· . .............. ·1 •• ·30%· .. . .............. ·240/365 . . . . . . . . . . . . . . . ·80 
... . .. ....... ·75/365· .......... ...... , .. ·37%· .. . .............. ·255/365 . . . . . . . . . . . . . ·1 ·83 
· • · · • · • · • · · • ' ·90/365· · • ' • · ' ' · ' · · · · · · •I · ·40°/o· · · ............. .. ·2701365... . . . . . . . . .. ·1 ·. ·85 
... . ......... 105/365 ............... ·1 .. ·46°/o· .. . .............. ·285/365 .............. ·1 .• ·88 
...... ... . ... 120/365 .... ............ , .. ·50%· .. . . . . . . . . . . . . . . ·300/365... . . . . . . . .... , .. ·90 
..... .. .. . ... 135/365 ... ............ ·1 .• ·56%· .. . . . . . . . . . . . . . . ·315/365 . . . . . . . . . .... ·1 .. ·93 
........... . . 150/365 .... ............ , .. ·60%· .. . .............. 330/365.... . . . . ... ... , .. ·95 
............. 165/365 ...... .......... , .. ·66%· .. . . . . . . . . . . . . . . . . 5/365 ......... ..... ·1 .. ·98 
........... . . 180/365 . .............. ·1 ·. ·70%· .. 365....... . ..... ·1 .. 10( 

15 .1.2. 1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá~ utilizado pe 
im<>rlio tomonto infori~ ~ 
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17. Prescrição: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

J3U2 

Proc. Nrl/JL 2.Qll_ 

~/ 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. Disposições Finais 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endosses terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comerciahz 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susepgov.br, por meio do número e 
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF . 

• . 6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
~.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição err 

Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmer 
Sociedade Seguradora. 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrente~ 
tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo esté 
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidos à 

tJública em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 8.666/93. 
1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitâm 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.; 
li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o c 
condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação. 

3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador .adjudicatário em as 
nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, "ata em que restará 
do Sinistro. 
4.1 .1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos segu 
no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e o que aphc 
contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios; 
rl\ r~nmvonto rio ;nt;m• r•n rln Tnmorln• ~,. o.-;notu,. rln rnnt,.tn °'~rln rln rlomnn~• <u• ' 
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terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a,.,,.._.~ 
conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia. 
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não obse 
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causac 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunst 
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente recon 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relaç~ 
seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade 
reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

ã Ratificação: 
Wdtificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Cond1çãc 

CONDIÇÕES PARTICULARES 
Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos 
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segura 
representantes. 
"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as 
previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as di! 
presente apólice/endosso." 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando de pleno a 
Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento." 

rtâ ci11 S u ada 

01/08/2022 

214.278,41 
0,00 
0,00 

13869569 344,90 

000002.0.201058-5 CAJUINA CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

Eduardo de Oliveira Nobrega 
Roque de Holanda Melo 
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(SUSEP~ 
RESULTADO DA APÓLICE/ENDOSSO- N°: 054362022001007750324305000000 

Tipo de Registro: 

Código do Ramo: 

Tipo de Movimento: 

Referencl• d1 Emlsslo1 

Tipo de Seti urado1 

CNPJ/ CPF Segurado1 

Tipo Tom•dor: 

CNPJ/CPF Tomadon 

Razio Socl•I do Segur•do: 

Daúi do Envio: 

Oaúi de Emlulo: 

Data de Inicio de Vlgtncle: 

Daúi de Fim de Vigtncle: 

Código de Moeda : 

Premio Emltldo(Moed1): 

Prtmlo Emitldo{R$)1 

Adicional de Fracionamento: 

Custo de Apólice: 

IOF1 

Nº de Registro do Produto: 

0775 

0001 · Em ssão de apólice 

2 • Emissões com Outras Referê~c as 

1 • Pessoa Jundoca 

06117.709/0001· 58 

1 • Pessoa Juridoca 

26.667 763/0001·84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

18/07/2022 

15/07/2022 

24/07/2022 

26/11/2022 

790 

344,90 

344,90 

º·ºº 
0,00 

0,00 

15414.900195/2014 17 
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CORONAVIRUS (COVID-19) 

" SUSEP 1 Emissão de certidões 

MINISTERIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A, com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os 

seguintes diretores: 

Nome Cargo 

DIEGO MARINS MASSARA Diretor 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor 

ELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA Diretor 

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor 

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI Presidente 

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO Diretor 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Diretor 

Código da Certidão: CA05436_23072022_130151_184 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. a contar da data de em1ssao 

Rio de Ja 

SUSEP • Superintendência de Seguros Privados 

.. -~ '"·····"' ........ - ·-· ... ~'--'·'-·-... ~1,_,..,..,._,_....., r~ ?n11 ~?1111ntr..nt'knnaO~l&Aan1õnr.sA4Q481!\7000133 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS SA . CNPJ 84948157000133 esta autorizada a operar. conforme 
PORTARIA 1139. publicado(a) no D.OU de 03/12/1991 nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra. nesta data sob regime de Direção Fiscal. Intervenção, 
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial. e nao esta cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseflgml.br ou por meio de 
pet1çao à Autarquia 

Código da Certidão· CR05436_23072022_130126_465 

Esta Certidão é válida por 30 dias. nao prevalecendo sobre cert1does geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro 23 de Julho de 2022 

SUSEP Supenntendenca de Seguros Privados 

~ PAIRIA AMAD.\ 

~ BR~~.1~ 

1 1 
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ENVELOPE Nº 01 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

--

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA/MA 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 - FMS 
INSTITUTO VIVER 
CNPJ nº 21.851.634/0001-28 
EMAIL: CONTATO@IVIVER.ORG.BR 
TELEFONE: (98) 3199-4640 ou (98) 981919079 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone: (98) 3199-4640 
Rua do Aririzal n• 39. Sala 15, Turu . E-mail: r.or.tato@iviver.org.br 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 CNP J nº 21.85t634/0001-2a 

-- .. 
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- , HABILITAÇAO JURIDICA 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 - FMS 
INSTITUTO VIVER 
CNPJ nº 21.851.634/0001-28 

~"" 
Centro Comercial Pá110 Ar1rizal. Tel"'fone (98) 3199-4640 XJ 
Rua do Arirtzal n" 39, Sa a 15, Turu, E-mail. contato@iviver.org.br j}X. 
São Luís/MA, CEP. 65006 -205 CNPJ 1• 2.1851.634/0001-28 
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REQUC:RIM~NTO 

li MO SENHOR OFICIAL DO 20 REGISTRO DE 11TULOS E DOCUMENTOS E CIVll OAS PES~.OASJURÍDI~ 
DE SÃO LUÍS- MARANHÃO 

DR. THYAGO RIBEIRO SOARES 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 SSP/MA, CPF 

760.871.153-15, residente e dom1cihada a Rua do Anmal, n. 190, Cond. Ferraw. casa 79, Jardim 

Eldorado, São Luís/MA, CEP 65.067-190, na qualidade de representante legal do INSTITUTO VIVER vem, 

respeitosamente, à sua presença, requerer o arquivamento dos atos, nos termos do Codrgo Civil 

Brasileiro e do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, arts 526, 

52.7 e seguintes, instruindo o pedido corn as vias que se seguem e demais documentos legalmente 
exigidos. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

São Luís - MA, 31 de maio de 2021 

~A~~~~~tktlA'•V/ 
Diretora-Presidente 

AUTENTICACÃO 
Conftrtdo •achado conforme 011a1n1l 1preuntado 
Slo Lur1 20/011lo221s u Sl 12253 

11 
.. 

1
-:J
1

• 
Em T11t1munho~ da 111rdad1. t.:.l 

Micul ltV! Barbosa~.~ 
PODER JUDICIÁRIO · TJMA 
Silo: AUTENT156711GXJOETUOAKTJSZ40 Ato: 13 18 
Emol.:RSS.14 FERC' RS0 .15 FAOEP:RS0.20 FEMP RSO 20 Total R$5 69 
Consulte 1 •alldad1 dut1ulo110 slt1 hn,,../f,•10.Uma.ju; b1 ' 

Avenida do Vô!I•, n• 09. Quadra n• 23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 

Sio LuíSIMA, CEP '5.07~20 

T•lefon&. (S~) 3181·2803 
E-mail. cor1tato@Mver.org.br 
CNP.1, l1 651.6J410001-28 
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INSTITUTO VIVER · CNPJ 21 851 634/0001 2B 
ATA OE ASSEMBLEIA GERAL 

DATA, HORA (LOCAL DE PRESENÇA 
Aos 26 dias do mês de m4110 do ano de 2021, em primeira convocação as 08 at do ao Edital 

dt? Convocaçllo de 05/05/2021, devidamente afixado na sede social, com endereço na Av do Vali!, n 09, quadra 
.23 Jd Renascença 11, Ed. Carrara, sala 409, S 0 Luís/MA. CEP 65075 820, os associados do Instituto Viver 
í' ln'>t1tuto"), conforme lista de presença anexa a esta ata (Anexo li) nos termos do Estatuto em vigor, para 
deliberarem quanto. 
ORDEM 00 DIA: 

a 
b. 
e. 
d. 

Alteração do Estatuto Social do Instituto Viver; 
Apreciar novo local para sede; 
Apreciar criação de Filial no Rio Granoe do Norte; 

AUTENTICACÃO 
Conferido e ~do conforme ori1in1l 1presentado 
s•o Luís 20/07/20221 :42 5312253 

Em Tntemunh da verdade 

Apreciar o relatório anual da 01retona, M1cae1Ltv181rbosaum · PODER JUDICIÁRIO TJMA 
e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço; s11o AUTENT1s6111cvc:Rs1co>CZA1svs1 Ato n 1s 

Emnl. RSS.14 FERC :RSO lS FAOEP RS0.20 FEMP R$0.20 Total.RSS,69 
f Eleição do Conselho da Diretoria Executiva Consulte. val1Jad• dtsll •111~ "º slle hnp1:/fu10 ljmaju1.b1 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a d ireção dos trabalhos a Senhora Sheyla Yonara Dantas de Farias, Presidente 
atual conforme dispositivo estatutáno nos termos do art 34 do estatuto social vigente, convidou a associada 
Senhonta Ressana Karen Bezerra Correa para secretariá la que coube a tarefa de registrar a ata 
DELIBERAÇÕES: 

Após constatar o quórum estabelecido no Estatuto Social vigente, a Senhora Presidente, declarou 
regularmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária, deu boas vindas a todos os presentes e dando 
atendimento à ordem do dia tomando as seguintes deliberações: 

No que condiz a ordem do dia esclareceu-se acerca das mudanças e alterações no Estatuto para 
aprimoração. Foram discutidas as alterações e elucidado os questionamentos. Face ao disposto a Presidente fez 
a leitura do Estatuto com as devidas alterações, da qual fot aprovado por unan1m1dade. 

Também foi apresentado proposta de mudança da sede do Instituto, analisando-se custo beneficie, 
localização e espaço métrico. Tendo em vista alguma!> opções e ponderando cada imóvel, decidiu-se pelo 1movel 
que està no Centro Comercial Pátio Arinzal, loc.ahzado na Rua do Armzal nº 39, sala 15, Turu, São Luís/MA, CEP 
65066-265, para nova sede do Instituto Viver. 

No que tange a ordem do dia, houve a apreciação da v1abil1zação da c:nação de Filial no Rio Grande do 
Norte, da qual foram discutida a necessidade, mas nada houve que abonasse a negativa de previsão de Ftl1al do 
Instituto Viver naquele Estado pelo membros e associados, ficando registrada previsão para tal. 

Continuando, foram apresentados o relatôno anual da Diretoria, as contas e o balanço de 2020, 
apresentado também ao Conselho Fiscal a escrituração da lnst1tu1ção, incluindo os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrimon1a1s realizadas no exercício de 2020, da qual foram 
prontamente apreciadas, d1scut1das e como nada houve que se questionasse, prontamente decidiu-se pela 
Homologação e Aprovação pela Diretora Presidente e os todos presentes. 

Por fim, tendo em vista que conforme o artigo 29, parágrafo 2·. as eleições da Diretoria ocorrerão a 
cada dois anos e a última eleição ocorreu em 25 de JUiho de 2019, por tal, será feita nova eleição da diretoria 
executiva. 

Os presentes foram convidados a candidatarem :se ao~ cargos então para mandado de 02(dois) anos, 
que findara em maio de 2023. a começar pelo cargo de Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Tesot.re1ros. 
Secretários e Conselheiros fiscais. 

Conhecidos todos os novos candidatos, Para Presidente apenas a sra. Sheyla Yonara se candidatou, para 
Diretoria Administrativa a sra. Antonilde Mana R1be1ro Pereira Beccaro, se apresentou seu currículo e motivou 

mtenção pa<a o cargo. A Assembleia conversou e discut'u entre " apreciando o currlculo da~'dat~a qual f'Y 
aprova<am de imediato sem ressalvas a OirHora Pre;idente e a nova Diretor~dmJ;'"'ª ~ ~, . w 

AvenJda do Vale, n• 09. Quadra n• 23. Telerone: (98) 318::3 r (-- ~ 
Ed. Camar.t, sala 409. Jardim Renas~n~. E-mall: contato~Mver.org.br 

São Luís/MA, CEP 65.075-820 CNPJ: 21 851.63410001-28 
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AUTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme orlalnal apresentado 
Slo Luís. 20/07/20221 ·42:5312253 

Em Tutemunho da verdade. 

r 

TD/RCPJ São Luís/MA 

croffiml'!" 653 () Ü " t;. 
Mlcael Levt Barbosa LI 
POOERJUOICIARIO . TJMA j A o" 
Selo: AUTENT156711K4FSDFL40lJUDL918 ·Ato: 13.18 °i ~ 
Emol.:RS5.14 fERC:RS0.15 FADEP:M0.20 FEMP·R~0 .20 Total:R$S,69 - ,. eis 
Consulte a .ialidade deste >elo rio site httJJ>://ulo.ijma.ju> br 

Ainda apreciado as solicitações de candidatura para tesoureiro, q sf~o@(.?ríf]kr -~e~fou -seu 
currículo, da qual os presentes conheceram e aprovaram sem ressalvas ara segun90-tS$burei ~o houve 
recebimento de candidatura da qual, ficará vago o cargo até o momento de l~~a.Q€_tlia~ a. 

O Sr. Hélio Ricardo Macedo Faustino, solicitou sua candidatura com~etário, d.9'-~al &111bém foi 
aceito. Para segundo secretário foi recebida a candidatura do Sr. Youssef Pereira Baêfrnt~ual já conhecido foi 
aceito por todos em votação. 

Para o conselho fiscal, todos os anteriores mantiveram sua candidatura para o cargo que já estavam 
permanecendo inalterados e aprovado por todos os presentes. 

A eleição foi concluída e apresentada pela Senhora Presidente, ficando a Diretoria do Instituto com a 
seguinte composição: 

Diretoria Executiva 
Diretora Presidente: Sheyla Yonara Dantas de Farias, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 
SSP/MA, CPF 760.871.153-15, residente e domiciliada à Rua do Aririzal, n. 85, Cond. Ferrazzi, casa 79, Jardim 
Eldorado, São Luís/MA, CEP 65.067-190 
Diretora Administrativa: Antonilde' Maria Ribeiro Pereira Beccaro, Portadora da CI nº 119296934 e do CPF: 
774.972.793-00, residente e domiciliada na Rua do Aririzal, SN, Condomínio Ferrazi, casa 83, Cohama, São Luis 
- MA, CEP 65073-420. 
Primeiro Secretário: Hélio Ricardo Macedo Faustino, portador da CI nº 080982897-9, CPF nº 585. 770.333-68, 
residente e domiciliado na Rua dos Tucanos 14, Cond. Parque Atlântico, Apto 302-Calhau-São Luís-MA 
CEP:65066-140. 
Segundo Secretário: Youssef Pereira Baquil, portador da Brasileiro, solteiro, Eng. Civil, CREA- 1115838270, 
residente na Rua Conego Tavares, n 480, Anil, Cep 65045-240, São Luis - MA 
Primeiro Tesoureiro: Tiberio Beccaro, portador da CI nº 154877438 e do CPF: nº 063.261.258-47, residente e 
domiciliado na Rua do Aririzal, SN, Condominro Ferrazi, casa 83, Cohama, São Luís - MA, CEP 65073-420. 

Segundo Tesoureiro: Não houve candidatura. 
Conselho Fiscal 

Conselheiro Fiscal efetivo: José Marcos Grativol, portador da CI nº 83299883 e do CPF: nº932.372.517-04, 
residente e domiciliado na Av. Uruguai, N 8, Olho D'água São Luís/MA. CEP. 65065-510. 
Conselheiro Fiscal efetivo: Gabriel Bezerra Sales, portador da CI nº 050249832013-0 e do CPF: nº616.224.623-
00, residente e domiciliado na av. Bahia, nº 6, Bloco 18, apto 203, Cond Gran Vilagge Turu VI, Turu, São Luís/MA, 
CEP 65.066-659. e Conselheira Fiscal efetiva: Fátima de Maria Cutnm Trindade, portadora da CI: 372199 e do CPF: 249.320.863-
34, residente e domiciliada na Avenida 07, Quadra 43, casa 33, Bairro Cohab Anil IV, São Luís/MA. 

Concluídos os trabalhos, a Senhora Presidente convocou os eleitos para procederem à assinatura oficial 
do termo de posse (anexo 1). 

Após efetivada a devida assinatura por cada membro, a Presidente agradeceu todos os presentes. 
Como nada mais houvesse a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que lida, 

conferida e achada conforme, foi assinada, em lista de presença anexa (anexo 11), por todos os presentes, pela 

Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenciei e consignei em ata. ~l/ ~- r 
São Luís, 26 de maio de 2021. l / ~ 

~~cfª ~~~º ~~ do fa,, C---? 
S YYONARA MNTAS DE FARIAS 

Presidente da Assembleia 

Avenida 110 Vale, nº 09. Quadra nº 23. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 

São Luís/MA, CEP 65.075-820 

- I 
_, \...• ..... "-',,, ( ... .,,.. ... fr 

ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA ~ 

1 Secretária da Assembleia 

3 
' 

\ 

X-1 
Telefone: (98) 3181-2803 
E-mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ: 21.851.63410001-28 
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f'r r -
' ~ .e.20- Oficio de Recfstro de Tl1'llos e Documemos • Civil de p...,.. Jwfdk:es de Slo Luls - MA 

~ 10~1;). -;; Av. dos Holandeses, Qd 36 Lj 26 Shopping do Automóvel - Calhau - CEP. 65071-380 

/ 

/~ Selo Ger8do: 

SS ~' P(>l!erJud~rlo-TJMA.Selo: 
PRENOTI.S6950MQ.DWWOK1AZTDRW26, 25/06/2021 08:30-.35, 
15.1, Parte(s): INSTTTUTO VIVER. SHEYlA YOHARA DANTAS DE 1 
ANTONILDE MARIA RI ... , Total RS 31,64 Emol RS 28,51 FERC RS ,8 
FADEP RS 1,14FEMPRS1,14 Consulte em https://selo.tjma.J br 

Prenotado sob o n.654 em "25f06(JD21. 

~emiaOfilmado~· IS53 ~~ Ovil de Pessoa · e 
AVERBADO ao n.21/ °H"Ífl1. O 

' 1 , '\ ) 

- ~~7 ... o/ 
2o. Oficio de RqlstTo cle~ntos • Clvi1 de 

Av. das HoYndeses, Qd 36 Lí26 Shoppt,. do Automóvel - Ca 

Selo Geredo: 

Poder Judiciário-TJMA. Selo: REGTIR1569504QZDBA8S8MT911 
25/06/202108:30:35, Ato: 15.7.1, Parte{s): INSTTTIJTO VIVER, 
YONARA DANTAS DE FARIAS, ANTONILDE MARIA RI .... Total R$ 7 , 9 
Emol R$ 67,U FERC R$ 2,01 FADEP R$ 2,68 FEMP R$ 2,68 Consu 
https://selo.t1ma.jus.br 

Prenotado sob o n.654 em 25/06{J!J21. 
Registrado e niaolilmado hoje,.scb.J:! n. IS53 

do Registro Ovil de Pessoa JúÍidica e~ 
AVERBADO ao n.21/»/W'JIJ15 \ 

• ~() 1 

Selo Geredo: 

Poder Judiciário-TJMA. Selo: REGTIR1569SOH22GWH2DM 
25/06/2021 08:30:35, Ato: 15.7 .2, Parte{s): INSTTTUTO VIVER. 
YONARA DANTAS DE FARIAS, ANTONILDE MARIA RI. .. , Total R$ 
Emol R$ 84,60 FERC R$ 2,52 FADEP R$ 3,36 FE.MP R$ 3,36 Co 

https://selo.tima.jus.br 

Prenotado sob o n.654 em 25f06(JD21 . 
Registrado e mlaofilmado hoje, sob_ o ri. 653 
do Registro Ovil de Pessoa .Jurnka e 
AVERBADO ao n.21/2D//'1/,m~5 

Prenotado sob o n.654 em 25/06{J!J21. 
Registrado e l'Tllaofilmado ho,e, sob o n.653 
do Registro CMI de Pessoa Jurídica e 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015 
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AUTENTICACÃO 
Conferido e 1ch1do conforme orlain1I apruen!ido 
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Em Testemunh~ da verdade. 

Mlcael Levl Barbosa U · 
PODER JUDICIÃRIO • TJMA 
Selo: AUTENT15671116WRA5UZGE27PJ82 · Ato: 13.18 
~mQl .:RS5.14 FERC :RS0.15 FAOEP:RSO 20 FEMP RSO 20 Total.R$5.69 
1..onsult1 a \lllli.lade deste .vlo no site https.f/•• o 1jm1.Ju• b1 

f[RMO OE POSSE AN[ O 1 

De contorm1d.ade com o resultado da 1 lç o ocorrid n Ass mbl Ord1nt11 v,.r, realuada no 
dia 26 de m~to dt 2021, tomam posse nova Du~torl (lí cu11va para um mand to de 02 anos, confotme 
rt.'lac1onddos abaixo: 

D1rt>tl,ra Pr s• tint Sheyla Yonara Dan1as de f arl l.lrastl , a cc sada, professora. RG 00001411~>.1593 O 
Sfl/M.I\ t PF 760 871 153-15, res1de11le e dom c1I ada à Rua do Ar rl1al, n 85, Concf Ferram, cM<i 79. Jardim 

rldl11.ldu São luts/MA, CEP 65 067-lt O 
A~s111atura ~w. ':Y44,.;.:t-v-;i Jt ~O!t i.Q/') 

Diretora Admm1st iva. to~d~ Mana ~1be1ro Per ra Beccaro, Portadora da CI n· 119296934 e do CPF 
74 972 793-00, residente e dom1c1ltada na Rua do Ar1ma. SN, Condom n10 Ferraz1, casa 83, Cohama, São Lu1s 
MA, CEP 65073-420 

erra Sales, po'tador da CI n· 050249832013-0 e do CPF: n"616.224.623· 
1cm;aa€Hu1 av. Bahia, n• 6, Bloco 18, apto 203, Cond Gran V1lagge Turu VI, Turu, São Luís/MA. 

~~=~~._, sHÊY YõN õTÃSoE FRiAS 
Presidente da Assembleia 

Avenida do Vale, n• 09. Quadra n• 23. 
Ed. Carrana, sala 409. Jaidlm Renascença. 

São Luís/MA, CEP 65.075-320 

São luís, 26 de maio de 2021 f. 
~ jd 

I _/ 

~~&~~~-
ROSSANA KAREN BEZERRA côRRÊA 
Secretária da Assembleia 

Telafone: (98) 3181-2803 
E-mail contalO@IVIVer.org.br 
CNPJ; 21.851.634/0001·28 

' 



tíSTA OE PAESENÇAS DA ASSEMBLEIA GERAL PARA LEIÇÃO E O SE DA D1RETORtA 
E DOS MEMIROS DO lNSTITUTO VIV R REAl 12'ADA f'M 26/0S./~20~2"'-1 -'"'AN~EX=O""""'ll.....___.---.__,_~-~·~-

ASSOCIADOS 

- ------ --------
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AUTENTICACÃO 
Conferido e acnado conforme orhunal apreuntado 
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Em Tntemunh~d111trdad1, ~~ 

MlcaellllflBarbou~ -
PODER JUDICIÁRIO · T.MA 
Selo; AUTENT156711RE9T7NULDC086V14 Ato 1318 
Emol.:RSS.14 FERC:RÇ0.15 FAOEP:R~0.20 FEMP RSO 20 Total:RS~ 69 
Consultu validade deste ••lo no site http.l/u10 .~m1.fu• b1 · 

Avenida do Vate, n• 09. Quadnl n• 23. 
Ed. C~rrara, Ala "409. Jardim R.nascença. 

6io Luis/MA, CEP 65.075~0 

lei.tone: (98) 3181-2.803 
E-mail: contato@IVtver.Ofg.br 
CNPJ : 21.851.634J0001-28 



• viver 
1 luto VI 1 

EDITAL Dl: CONVOCAÇÃO DE ASS(MBLEIA GER 

DO INSTITUTO VIVER 

1 CONVOCAÇÃO· S~o convocados todos os associados do Instituto Viver a co arecer à A'> 

Geral, que se realizará no d1a 26 de maio de 2021 na Av do Vale, n 09, quadra 23, J 

Ed Carrara, sala 409, São Luis/MA, CEP 65075 820. A assembl 1a será instalada, em pnmerra 

convocação às 08:00 e, em segunda convocação, as 08h30, seguindo todos os protocolos de prevenção 

do cov1d 19 e mantendo distanciamento. 

2 - Ordem do Dia: 

a. 
b. 

Alteração do Estatuto Social do Instituto Viver; 

Apreciar novo local para sede; 

e Apreciar criação de Filial no Rio Grande do Norte; 

d. Apreciar o relatório anual da Oi retona; 

e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço; 

f. Eleição do Conselho da D1retorra Executiva. 

São Luis, 05 de maio de 2021 

~(L. \~~ -~~ (tr r~~ 
1s\1EYLA(~O~RA DANTAS DE FARIAS 

Diretora-Presidente 

&JatrU:V & V ~f.b{,l ~a._ 1 
ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 

Diretora Administrativa 

AUTENTICACÃO 
conftrldo tachado conforme orlainal apruentado 
Slo Luls 20/07/202215 42 5312253 d 

Em Tutemunh da varda e 

MIClltl Lllil 8arbOSI u 
PODER JUDICIÃRIO • WM 
Selo· AUTENT1S6711VXSl/8MCIHKLUZF61 Ato 13 18 
Emol RSS 14 FERf ·R~0.15 FAOEP:R~0.20 FEMP RSO 20 Total RS5,69 
consulte a ~allJade dutt .~lo"º site http•./l•••o tim•.JU• b1 

Avenida do Vale, n-09. Quadra ~ n 
Ed. c ... rara, sala~. Jardim Renascenva. 

s.io luís/MA, CEP 65.075-820 

Telefone· (98) 3181-2803 
E-mail. conta:to@Mver org.br 
CNPJ: 21.851.S:WOOOt -28 J 
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0001 

STATVIO IAl 

Art. lt 

Art. li O INSTITUTO VIVER. ~Prá denommado no d correr rio Estatutos mpltsm nte Instituto, AsSõN 
ou IVMR Podendo adotar uma logomarca, e terá prazo d durn~o por temt>O indeterminado 

::: ~\ ~ 
Q :; 

~ ~ ~ 
~ d!J!! ~ 

Art. 31 O Instituto tem sua sede e fOfo na cidade de São luls, Estado do MaranhJo, com s.edf! "ª A\ltntda '%.., " 
Anrüal, Sala 15, n• 39, Bairro: T uru, Mun1clpt0· São Luls, UF MA CEP .65066 265, Ponto dt Rder!ncta: ~tJo 
Atirizal, podendo manter escr1tôrios, em qualquer localidade do pars ou do extenOf', mediante deds.10 da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único: A fim de cumprir suas f1nahdades, o lns.t1luto podera 0<ganrzar-se em t.antas unidades 
quantas forem necessárias. por decisão da sua Diretoria Exl'rutrva, poderá abnr filiais, esta~leclmentos 
ou escritôrios em qualquer parte do país. e no exterior 

Art. 4t No desenvolvimento de suas alividades o INSTITUTO VIVER, ab$emrá os pnnclp1os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade. pubhadac!e, etonomu:1dade, e da ef1dênc1a e não fará qualquer discriminação 
de raça. cor, gênero ou religião (Lei 9 790/99, mmo 1 art go 4') 

Parágrafo único Para cumprir eu propôs to a entidade atuará por meio da l!l<etu~o direta de pro,etos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos fiscos. humanos e financeiros, ou presta~o de 
serviços intermediários de apoio a outras organaaçõe~ sem fins lucrativos e a órgãos do setor Que atuam 
em áreas afins. (Lei 9 790. parágrafo único artigo 3•) 

Art. 511 O tNsmuTO VIVER wá como finalidades a 

1. 

li. 
Ili. 
IV. 
V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 
X. 

XI. 
XII. 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUSTENTABILIDADE: 
Proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os !>egmentos marg·nalizados 
da sociedade; 
Atividades de associações de defesa de direitos sociais; 
Amparo as crianças, aos adolescentes carente~ e coação de creches 
Amparo a MULHER, pnncipalmente aqueles em w!nerab1lidade social e ambiental; 
Prestar serviços de utilidade pública, lntegrando·se ao serviço de defesa civil sempre que 
necessário; 
Prestar serviços de consultoria e asses~oramento de caráter pedagógico a organizações 
governamentais; instituições privadas e pessoas físicas no planejamento. execução e avaliação de 
programas e serviços que V1ab1lizem o cornbé'te a pobreza e exclusão sooal, 
Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobrelil e promoção do 
empoderamento sooal: 
SAÚDE 
Promoção de ass1stênoa à educação, a saúde e integração ao mercado de trabalho bem como 
capacitação profissional; 
Regulação das atividades de saude, educação, SC'IVIÇOS culturais e outros serviços sociais; 
Participar a nível de integração e coopera~o do sistf'ma Nacional de Saüde; 
Atividades de apoio a gestão de saúde; 
Promoção gratuita da saúde, observando SI! a forma complementar de particlpaçao da~ 

organizações de Que trata esta lei; 

Avenida do Vai., 119 09. Quadre n• 23. 
Ed. carrara, sala 409. Jardim Renasc9nÇa. 

Slo Lulslllt\. CEP &S.07~820 

T•leton•· (98) 3181~803 
E-mail: contatoCMver.orgJ>r 
CNPJ. 21.151.8l4/0001-28 



XIII 

XIV. 
X>!. 

XVI. 

XVII. 

XVII!. 
XIX. 

XX. 
XXI. 

XXII. 
XXlll. 
XXIV. 
X.XV. 

XXVI. 
XXVll. 

XXVllL 
XXIX. 
xxx. 

XXXl. 
XXXll. 

XXXlll. 
XXXIV. 
xxxv. 

XXXVl. 
XXXVll. 

XXXVlll. 
XXXIX. 

XL. 

xu. 
Xlll. 

XLUI. 

XLIV. 

XLV. 
XLVI. 

XLVll. 
XLVlll. 
xux. 

L. 
LI. 

UI. 

viver 
1 U\!) vtVflf 

~TO/RCPJ São Lul$/MAO o o 8 
Microfilme N 651 

s 
Pr~'itM atendimento rn~dlco hoso1tal11r, de umhet geral à p<.Jpulaçã<> do ( stado. e todiu ~ssq.~,OC rv .$Q.S_lli 
tomprov.adamontc da$pro111d~s d~ recurso~ 
Viabilizar procedimento~ de bllt)a, mêd1a e alt.:l tomplmr da de t-m hosp1ta s·escolas, 
Manter quando poss1ve1. albersues. hospitais consullórlos e ambulatório~ hvmaoos e 
veterh1.1rtos. 
Prornovt>r parcenas e convênios, com órglios munk1pa1s, estanua1s, federais, ONG's e emprt!i.as 

0'>1J>i\Rll1410 
privadas, ""'°'!/-" s " 
Attvldades de atendimento em pronto socorro e unidades hosp1talare5 para atend1me11to a t ~\ ~-!! 
urgências; ~ \ ~ ~ 
At1v1dades de prof1ss1ona1s da area de saúde nao espec1f1cadas anteriormente; ;_ i;,, ~'""' 

~ ..===i 
At1v1dades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a ~c1-
urgênclas1 
At1v1dade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 
Atividade médica ambulatorial com recur$oc; para realização de procedimentos cirurg1cos; 
At1v1dades de atenção ambulatonal não e~peclficaoa~ anteriormente, 
AtiVidades de atendimento hospitalar; 
Atividades de serviços de complementação d1agnóst1ca e terapêutica; 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos círúrglcos; 
Outras atividades de atenção à saúde humana não espec1f1cadas anteriormente; 
Atividades de enfermagem; 
Atividades de profiss1ona1s da área de saúde não especificada:. anteriormente; 
Atividades de íonoaud1olog1a, 
Serviços de ass1st~nc1a social sem alo1amento; 
Serviços de diagnostico por imagem com uso de rad1açao ionizante, exceto tOm!?§r.afla; 
Laboratórios clinicas; 
Atividades de fisioterapia; 
Atividades de profissionais da nutrição; 
Atividades de psicologia e psicanálise; 
Atividades de condicionamento fis1co, 
Atividades de terapia ocupacional; 
Atividade odontológica; 
Serviços de protese dentária; 

•1408. 
Proc. ~()&[120 -. ~ 

Ass_.{fii 
Viabilizar pollticas de promoção, proteção e recuperação à saúde, com 1 
popular para construção colaborativa da~ ações; 
Atividade de apoio a política de atenção primária a saúde e sva ampliação; 
Prestar serviços de consultona e assessoramento de caráter pedagógico a organizações 
governamentais, de forma gratuita a Conselhos de Saúde e seus conselheiros na implementação 
e construção de polít1ca5 de saúde, 
Promoção de plano de ação em Un1vers1dades, Escolas de Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
escolas profissionalizantes, agro escola, EAD - Ensino a d1stãnc1a ou termos correlatos para 
promoção de saúde e prevenção de doenças de caráter continuado 

GESTÃO OE PESSOAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Fornecer consultoria e executar a Implantação de sistema de qualidade (NSR ISO 14001 e ISO 
9001). 
Fornecimento de mão-de-obra terce1rizada; 
Locação de mão de obra temporária, 
Gerenciar pessoas e reahzar prestaç~o de serviços e mão-de-obra qualificada; 
Consultoria e assessoria em recursos humanos; 

Serviços combinados de escritório e apora admm1strat1vo; 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Distribuir e vender produtos e materiais oa própria entidade; 
Promover capacitação de pessoal e espec1afü•ação e treinamento profissional nos âmbitos 
acad~mico e empresarial; 

Avenida dO Vale, n" 09. Quadra n~ 23. 
Ed. Camra, sala 409. Jardim RenaS()tlnÇI. 

ct~n.. u{e-... 6 rs:o ~li; n"1't; ct":ln 
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·viver , 

PU8l lli DAOE E COMUNICAÇAO 
llll O"sen11olvPr, prodtwr Hllr ~m t r for :Jç~ n 5~r10S • ~~rv o 

do prlr\c1p10 d.1 trai çparênc1a, 
LIV Produ11r, pubflcar, editar, dlstrthwr o d1v11' ar livros rev~ta s v deos, 11 mes fota\ í11.1s, ~ter .. •• 

diversos, eitposlçõe~ prog1amas de rad1od fusi\o e serviço d Internet urins 

Art. 61 O INSTITUTO VIVCR adotará praticas de gestão adrnm strali\/a n cenárias e suf1rn!'ntM' co1b1r • 
obtenção, de forma lnd1v1dual ou col~tlva. de bf'nt'f cios ou vantagens pessoais, em d,.correnct.a da 
part1c1paçilo no resprc.uvo processo dc(1sóoo 

Art. 7t O INSTITUTO VIVER não d1stribu entre seus associados, consell1e ros, dtretores, empregados ou 
doadores eventuais excedentPs operac ona1s, brutos ou hqu dos, d1v1dendos. bon1f1cações, partlopaçôes 
ou parcelas do seu patrrmômo, auferido mediante o eir;erc cio de suas atividades, e os emprega 
integralmente na consecuçlo do seu ob1et1VO social. 

Parágrafo único Não obstante o prev1>to no caput deste artigo, o INSTITUTO VIVER poder~. mediante 
autorização da Diretoria Executl\la, d1stnbw bónificaç&?s ou pr m1os a quaisquer dos seus empreg .. dos 
pesquisadores decorrente~ de eventuais trabalho$ pubhcados e/ou re~ultados c1entlf1c.os e tecnológicos 
obtidos 

0., 1MR1Ti,i,0 ,,,..... '.I 

ci'"" ~ Art. 89 Com a finalidade de cumprn seu~ propôs1los a entidade INSTITUTO VIVER, poderá flrmiJr 
~ ~~ ~ ~ nvên1os, contratos, termos de parcenas " outros tipos de aven<.as com pessoas físicas e 1uríd1cas, de 
;, \. · Jf,...~ ~ atureza pública ou privada. de direito intrrno e externo, ent dades e org~os púbhcos da admlnistraçao 
~~ - rf' direta ou Indireta, mun1c1pa1s. estaduais, fec~rat~, bem como outros setores do governo no ãmb1to 

-"sh .~<:>~ nacional ou 1nternac1onal, tambem, poderá atuar por meio da execução direta de proietos programas ou •.... 
-

(!I; 

planos de ações, da ooação de recur~os f s1cos. tiumanos e financeiros, ou prestaçJo de serviços 
lntermedi~nos de apoio a outras organizações ~Pm fins lucrativos e a qua squer órgãos do setor púbh<:o 

~ que atuam em áreas aftns. 
~ 

~ 

.. º'" 
~ ~.g. 
~ ~~ 
-""~ eu-::::: 
, o;,; 

.. ""a. 
l:ló~ 
13 "'-'= 
~ çç ~ 
- a.. ·-'° .... ~ 
~ ~ g 
Q. u.. .9 

Art. 9t A Associação terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, ou pela D1retona, 
na hipótese de delegação por parte do primeiro órgão, d1mof n.ará o seu funcionamento 

CAPÍTULO li 

SFÇÃOI 
Dos Associados e da sua Admissão, Demissão e Exclusão. ~~ ~; 

5;:!s~= 
::Q~ ~~ Art. 10! Os membros da Assocração ~odem ser pessoas fls icas ou Juridtcas e dtvtdem-s 
~'4t.MC9 

:9~ !~ categorias de assooados: 
~ ~ 5 ~; 1 - Assoaados Fundadores-Mantenedor es; 
~~~ ~~ li-Associados Benfeitores, e 
~ fZ~ ~ 3 Ili - Associados Mantenedores. 

rágrafo Único: Para ser admitido como associado, o candidato de._e cumprir as seguintes condições· 

1 Concordar com o pre~entP Estatuto e el<ptessar, em sua atuação na Associação e fora dela, os 

pnncipios nele definidos, 
li. Os candidatos, pessoa natural e os representantes legais das pessoas JUrld1cas, deverão ter 
idoneidade moral e reputação 1l1bad.:i, comprovada por cert d~o criminal, se soltc1tada por um dos 
membros do Conselho Gesror; 
111. Ter sido recomendado por pelo meno~ 2 (dois) Associados Fundadores Mantenedores quites com 
as suas obrigações sociais; 
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IV )e AsSOClido Benle1tor, êl~sumlr o c.omprom1s$O de cornmuar trabalhando em prol do 
desenvolvimento do Instituto, 

V. )e Associado ~antttnE-dor. assumir o çrJrnpromlsso de honrar POnti;alMente com as contrlbuiÇ~S 
focadas na forma do prt>Sente btatuto 

Art.11• o f:°'-:- ) 41 o 
s Associados F'undadores·Mantenedores i.ão ai. pi>~~oas hsitas, que, de forma reg r 1 e-: ~- · -~ 

relevante, contnbuem com dotações de recurso~. doações ou comodato de bens rnovel~ e tmô Is ·e 1 
forma a garantir a execução dos ob1et1VOs q Je a as5oc1aç3o prt>tt>nde alcançar, e oue tenham çomp e~l>'2. N'f)(}J //O· 
à Assembleia Geral de Const1tu1ção da Associação e ;mtnado a respe-ctiva lista de Presençf dos Asso ados (,,.. • / 

Fundadores·Mantenedores • Ass_ c:J~-

Art. 1211 Os Associados Benfe1tores são as pessoas f1s1cas ou Jurídicas. oue, qut> contribuem com legidos, 
donativos e doações para a consecução dos obiet1vos da A.~soc1ação, que participem ativamente das 
atividades da Assoclaç!o. oferecendo apoio materta 1 e/ou trabalhos por periodo superior a 06 (sei$) meses; 
personalidades nacionais ou inttrnact0na1s, entidades pubhcas ou pnvadas, nac1Qna1s ou mternac1ona1s, as 
quais, co1w1dadas à pertencer ao quadro de assocsados, possam contr1bu1r ou tenham contribuído ou 
prestado relevantes serviços para o progresso da Associação, de nanem1 apreciável. 
Parágrafo uníco: Os associados Benfeitores não podem votar. 

Art.13• Os Associados Mantenedore~ são as pe~sOds fü1ca~ ov 1uria1cas, de d1re1to púbhto ou privado, que 
contnbuem com a associação de forma reievante, com dotações ce recursos, ou comodato de bens móveis 
e imóveis, garantindo os obJet111os que a Assoc1aç~o pretende alcançar 

Art. 14t Qualquer associado poderá, a qualquer tempo, retiraMe do quadro social da Assooaçao, 
mediante o envio de nottft<:ação nesse sentido à Diretora Presidente, con~1derando-se a data da sua salda 
do quadro social o dia do recebimento da referida not1ficaç~o pelo protocolo. 

Parágrafo Único: O associado não terá d1re1to a qualql.er reembolso de suas contribuições à Associação 

Art. lSt O Associado podera, conforme a graV1dade da conduta, ser advertido por escrito, sofrer a 
suspensão de seus d1re1tos por periodo determinado ou ser excluldo da Associação, na hipótese da 
ocorrência dos seguintes eventos. 
I ·a obtenção de vantagens ou bene•iclos pessoais em razão da condição de Associado; 
11- a participaç1io do Associado eM entidades ou atividades conílltantes com os interesses da Associação; 
Ili • o não cumprimento das decisões tom2das em Assembleia Geral, 
IV - infração às normas do presente Estatuto, esoec1almente às at1r.entes aos deveres dos Assocíados; 
y. prática de condutas contrarias à moral, Ptica, uso~ e costumes e à let, que p0ssam macular, de alguma 
forma a imagem e a reputaçâo da A~soc1ação; e quaisquer outros motivos graves, segundo av<11iação da 

Assembleia Geral. 

Parágrafo único: A Assembleia Geral apurará a ocorrência dos eventos mencionados no caput, com base 
em documentação apresentada pela Diretoria Executiva, e aplicará sanções, respeitando o direito de 
defesa do Associado na Assembleia Geral, bem como eventual recurso. 

SEÇÃO li 
Da Composição Social e das Responsabilidades de seus Membros 

Art. 16'! Os membros da Assembleia Geral do Instituto serão seus associados e não responderão, em 
qualquer situação seia por que raião for, pelas obrigações socia1~. ~eia sol1dána ou subsidlanamente. 

Art.17!! Salvo disposição em contrário, a n°nhum membro do ln>l1tuto sera mtuída a preposição ou 
representação da entidade, sem que p0rte instrumento expresso e determinado de outorga ou delegação 
de poder~. ainda, que ocupe cargo ou função determinados expressamente neste Estatuto. 
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Art. 18• Aos membros do Instituto caber~ sua gestlo, nos termos d ~te Cst.atr.ito, (umonndo-Q e filz.-nd~....--.,.,,;::~--~ 
com que ~ cump~m sua$ determinações 

Art 19• São dtreltos dos assoe aoos em dia com ~Jas obr1gaçõP.s \Oc1a1s 
a) Votar e $t!r votado p.ira carao~ clettYos 
b) Participar das Assembleias Gerai~ Ordm~rias e E>ctraord1nár1a~. com d1re1to a voz e voto, 
d) Proceder a vtstonas e 111s1tas técnicas às atlVtdade~ desenvolvidas pelo '"stituto, 

Art. 2DI São deveres dos associados em dia com suas obrigações soc1a1s· 
a) Cumprir o disposto neste Estatuto e Regimento Interno do Instituto, 
b) Atender às deliberações das ~semblelas Gerais Crd nártas P Extraordinárias; 
e) Compart'cer às Assembletas Gerais. quando resul3rrr1ante convocados: 

Proc. N°fltJ!!_20-:i2 -Ass_[ji{_ 

d) Exercer reta e diligentemente as funções 01.1e assumir na dtreç3o ou 6rgao colegiado do Instituto, 
e) Cooperar com o Instituto na realtzação de seus ob1et1vos contribu1r;do assim para seu desenvolvimento, 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO! 
Dos Órgãos e Aspectos Gerais 

~ ............. "=> 

. -~ .e::: Art. Ut A admrnistração do Instituto é exerc1ca por seU$ orgaos, observadas as competências a eles 
-"''' "' ... -= .,,.-.~ alribufdas neste Estatúto. 

\.. ,,."\,"»Cb . . ~º' 
~ 

R. 
~ 

Art. W São órgãos do Instituto~ 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva. 
e) Conselho Fiscal. 

Art. u11 A 111stltulç~o remunera seus d1ngentes oue efetivamente atuam na gestão execu1rva e aqueles 
que lhe prestam serviços espec1f1cos, respeitados, em ambos os casos. os valores praticados pelo mercado 
na região onde exerce suas ativ1daC1es 

SEÇÃO li 
Da Assembleia Geral 

Art. 2411 A Assembleia Geral é o ato solene da voritade social e será cornpo~ta, convocada e conduzida 
pelos membros do Instituto quites com as suas obrigações e em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 252 A Assembleia Geral é o órgão supremo do Instituto, de decisão colegiada, que se reunirá ordinária 
ou extraordinariamente, e a ela caberá a administração direta da entidade e a deliberação quanto a seus 
métodos e fins, observado o disposto neste Estatuto 

Parágrafo Primeiro: A AssemblPia Geral reunir-se-á ordinariamenle uma vet por ano para: 

a. Aprovar relatório anual de atil11dades e contas da Diretoria Executiva, apreciando parecer do 
Conselho Fiscal; 

b, Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quanoo for o caso; 
e. Aprovar a programação do lnst.tuto para o exercido seguinte, formalizada através de Plano Anual de 

Trabalho; 
d. Referendar a aprovação de novos ac;soclados 
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An. 26• A~ embleia Ge1al tempo· atr1b1.1 çn s 
il Dehn1r a roUti~ tlobal d.J iHU.J(ao do tnst,tuto 
b) Eleger e dt!.tltutr o~ membro~ da D11e1orla E:icPcutfva e co~t>lho fiscal 

e} Oehberar ~obrto reforma do estatuto, 1ntluslvt' no tocante ~ ;dm ntwa~o, mudançi de n.atur 41 
d) Dt?llbem iobre a el!t111ç~o do lmfttuto, F\s ) ~ 
e) Automar a alter~ç~o do quadro social, 
O Oe<'idtr !Obre a conveniência de ah nar, trans g1r, h1pott>car oo permutar "-ns pawrnoni.JI N"..l/ril 1/20"c 2 
hl Aprovar o regimento interno ~ Proc. 'f/V 1 1 

1) Referendar a admissão de associados feita pela Otretona, ~ 
H Aprovar a adml.\s3o e exclu!.ão dos associados da ent dade. Ass~ 
kl Apreciar o relatório da Diretoria Executiva e deetd1r sobre a aprovação das contas e balanço anu 

P~r.1grafo Primeiro As decisões sob1e os assuntos enumerados nos 1nc.lsos 1>, c e d sô podeorio ser tomados 
em Assembleia Geral Extraordinária, COn'locada especialmente para es$a finalidade. e pelo voto concorde 
de 2/3 (do~ terços) dos presentes, não podendo ela dehberar. em pt1me1ra convocação sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocaç~o segvmte 

Parágrafo Segundo: a aprova~o das contas prevista~ na alínea Ir deverá atentar para 
1 ·a observância dos prmc1pios fundamentais de contabilidade e das Normas Bras1lelras de Contab1hdade; 
li· que se dª publicidade por qualquer melo eficaz. no !encerramento do exerc1c10 fiscal, ao relatorío de 
atividades e das demol1$trações financeiras da entidade, inclu1ndo·se as certiclõés negattVas de débitos 
Junto ao INSS e ao FGTS; 

~ n\ ~ Ili . realização de audltorta, inclus11/e por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos 
"' ~ s eventuais recursos ob1eto do Termo de Parcena; 

~;:.. ~ Art. 2711 As Assembleias Gerais ocorrerão em primeira chamada, se presentes ao menos 50% (cinquenta 
~~..., por cento) mais um de seus membros em exercit10 e, em segunda e última, 30 (trinta) minutos após a 

· ·~ ')\..,.~~F' primeira chamada, em Qualquer número Suas decisões serao toruadas por maioria simples dos presentes, 
observados os limites deste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro: A convocação oa Assembleia Geral sera feita pela 01retona Executiva, por meio de 
edital afixado na sede do tnst1tuto e/ou publicado na imprensa local, correspondência escrita, mediante 
aviso de recebimento ou outros meios convenientes. com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Segundo: A convo<Ação de reunião extraordinária da Assembleia Geral poderá ser requerida ao 
Presidente, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um çutnto) de seus associados. 

Parágrafo Terceiro: A institutção adotará práticas de gestão adm1nistrat1va, necessárias e suficiente, a coibir 
a obtenção, de forma ind1v1dual ou coletiva, de bcneficios e vantagens pessoais, em decorrência da 
participação nos processos decisorios. 

SEÇÃO Ili 
Da Diretoria Executiva 

Art. 28!! A Diretoria Executiva é eleita e destítuida. a qualquer tempo, pela Assembleia Geral e é composta 
por um Diretor Presidente e Diretor AdmmlstratNO, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo 
Tesoureiros com as atribuições previstas neste Capítulo. 

Parágrafo primeiro: fica assegorada aos Associados Fundadores·Mantenedores a vantagem de indicar o 
Diretor Presidente, Diretor Administrativo. 

Paragrafo segundo: Os mandçtos dos membros da Diretoria Executiva ser ao por prazo de 2 (dois) anos. 
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Parágrafo terceiro: Não poder3o ~e1 eleitos para os Cilr os de O r tor la da entidade os sóc.1os que ellerçam 
cargo~. empregos ou funçõe:> publtc e~ 1unto os órg!lo:. do Poder Pôbl co 

Art. 29• A Diretoria Executiva manterá contatos pPrmanentcs com 1mtltu1çõ~s publicas ,. privadas, 
nacionais e lntemaclonals. visando obter colaborJçllo í! apoio em atlvjdadtts de mtttrc~se comun1t.h•n-.....,.,,,,.,""""·· 

Art. ao1 Compete à Diretoria E1u~ul1va J4J. .. 3 F!s ~ -~_ ..... __ _ 
a) Elaborar e submeter ao Conselho de Adm1n1slraç:Io tt proposta de programação anual d Instituto, M/' "'·, ... ) 
b) Executar a programaç:Jo anual de atividades do lnsututo, Proc. ~C,.&_ {_ ~ 
e) Elaborar e apresentar o relatório anual à As~l'!mbl ta Geral e ao Conselho de Adm1n1straç ; ,,,..·- --./ 
d) Reunir-se com 1nst1tulções publicas e pnvada!i para mútua colaboração em at1v1dades e 111.~~el..,µ;\}~ 
comum; · o 
e) contratar empregados e prestadore~ de serviços, espec1f1cando as respectivas atribuições, be·~GQI~-~ 
dern1ti·los ou desligá-tos; 
f) Regulamentar as ordens normativas do Conselho de Admmlstraç~o e emitir ordens executivas par<1 
d1sclphnar o funcionamento interno da ini.tl tu1ção, 
h) Propor a reorganizaçào da 01retona Executiva conforme necessidades do mstttuto ou vadlnc1a; 
1) Aprovar a admissão de novos associados na entidade. 
J) Outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, aprovadas pela Assembleia Geral. 
1) Assegurar a publicação anual. no D1áno Oficial do Estado, dos relatónos fmanceiros e de e>Cecução dos 
contratos de gestão celebrados. 

Art. 31t Em caso de ausência ou impedimento temporàrlo de qualauer dos Diretores Executivos, caberá 
ao outro Diretor que por ele vier i:l ser 1nd1caao exercer as funções do Diretor ausente ou impedido 

~'º~~VRtr1410J Art. 321 Em caso de vacância no cargo de qualquer dos D1relores. sera automaticamente convocada uma 
,/' ~ Assembleia Geral para eleger novo Diretor no prazo máximo de 30 (trinta) dias . 

..: ~\ "--

~ ~ ~ rt. 331 A Diretoria Executiva reunir-se·~. ordmar amente, uma vez por mês e e.xtraordmanamente sempre 
~ '& .:::.:.J .,,..... ue convocada por um Diretor E.Jcecultvo 

~... ... .. 
~/.:t,, 

-,., 10 U \.• Art. 349 As reuniões de Diretoria somente 5e Instalarão com a presença de todos os seus membros e 
deliberarão pela maioria dos presentes. Na h potese de empate, o Diretor-Presidente terá voto de 
qualidade. 

A.rt. 3511 As reuniões da Diretoria serão lavraâas em ata e as!>madas por todos os presentes. 

Art. 361 A Associação será representada, auva e passivamente, judicial e extrajudicialmente. pela Diretora 
Presidente, inclusive na celebração de quaisquer acordos, convênios, cor.tratos, termos de cooperaç!o, 
associações e adesões a projetos, programa~ oo pesquisas conjuntas com outros órgãos. entidades ou 

instituições previstas neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a forma pública, os mandatános 
serão constituídos por procuração por instrumento particular assinada pela Diretora Presidente, no qual 
ser~o especificados os poderes outorgados. As procurações ter3o prazo vigência de 1 (um) ano. com 
exceção daquelas com poderes ad Judicia 

Paragrafo Segundo: As citações e not1f1cações judiciais ou extraJud1c1als serão feitas na pessoa do Dlfetor

Presidente. 

Parágrafo Terceiro: É concedida, exclusivamente ao Diretor-Presidente ou ao representante legal em 
exercício da Associação, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas bancárias em nome 

>\111!!:&:!01P-9 
o;:_;"·='"''"".,.,ª mesma, por meio de Ofícío devidamente assinado. 
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d} R"1tul.inumt11 1u Ord ns Norrn tiva d An rnbl 11 G ral 
dt clplln.ar o funnonamt>nto dr. eu~ serv ços e emwc nd1meotos 
e) Contratar a dem1rn íunclonár o , 
f) Promulgar <' fozer cumprir a~ resoluções da U11 tona Ex e t1v1. 

g) Gt>r~nc1ar e admln war o Inst ituto otravês da Diretoria Ex cutiva, 
h) Prattcor. na torma do presente estatuto, os atos ndmtnlstrauvos e cererc1a1s neces~.1rios à 
com~cuç~o do~ ob1ettvo<> do lnH1tuto, 
1) Representar 1s.oladamentt' o lnst luto Viver em Ucttações com poderes para formular oferta>. 
lances de preço, 1 ecorrer, renuncia r ao direito de interposição de recursos em QualQuer fase da proces~ 
hc1tatóno e praticar todos os dema1~ ato~ pert1nentl' ao certame 
j) Assinar em coniunto com o Tesoureiro, toda mov1mentaçllo financeira e bancárra do Instituto 
Viver e demais documentos relativo<> às despesas e a mov mcntação bancárta dos recursos· Assinar 
cheques em1t1dos. Abrir contas correntes, Receber, passar recibo e d;ir qu1taçJo, Sohc1tar saldos, extratos 

~º"""AR"'Ato e comprovantes; Requ1s1tar talonanos de cheque~; Retirar e eques devotvrdos; Endossar Cheques 
'S ~ sustar/contra - ordenar cheques. cancelar cheques, baixar cheque!., Requ:s1tar cartão eletrônico; 

ôl ~.,, Movimentar conta corrente PJ com cartão eletrônico, cadastrar, alterar e desbloquear senhas: Efetuar 
(õ \ ;.- ., ~ aques - conta corrente, Efetuar pagamentos por met0 eletrõntco, Efetuar transíerênC1as, Em1t1r 
\ dÍ!J ~ "' comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efetuar paiJamentos das despesas realizadas; Efetuar 

" :>..t· pagamentos relativos aos encargos sooa1s e finance1ros: 
-/, ~ 'º'' Ja 01-<1~º k) Implementar mecanismos para a promoção da 1masem externa do Instituto 

Art. 389 Compete ao Otretor Admlnistrat1110. 
a) Apolo admln1strat1vo; 
b) Atualizar as operações realizadas pelos assooados; 
c) Elaborar e Implementar proced1mPntos administrativos para o funcionamento merente a área de 

atuação; 
Supervisionar os pro1etos do Instituto, 
Substituir o presidente em suas faltas ou mpcd1mentos, 
f) Assumir o mandato, em caso de vacância, ate novas ele ções: 
g) Prestar, de modo geral, sua colaboraçao ao Dirt">tor Pres1d"nte, 
h) Estabelecer relações com Instituições, program<i de pós graduaç.ão, a!>sociações cientificas e 

grupos de pesquisas relactonados à área de atuação oo !VIVER, buscando a promoçao de 
at1v1dades coniuntas em temas de interesse comum, 

1} Apoiar o presidente na execução di> tarefas que forem atnhuídas a ambos pela DIRETORIA 
Executiva E pela Assembleia Geral ou qi.;e lhe forem delegadas pelo pre:.tdente no âmbito das 
relações lnst1tuc1ona se ~oc.1a1s 

Art. 39t Compete ao Prtmeiro Secretário: 

a) secretariar as reun ões da Diretona e da Assembleia 
b) Geral e redíg1r as atas; 
e) Publicar todas as noticias das atividades da ent1oade. 

Art. 40• Compete ao Segundo Secretáno . 

a) substituir o Primeiro-Secretário em sua~ falta~ ou 1mped mentos; 
b) assumir o mandélto. em laso de vacânc a, até o seu término; 
e) Prestar, de modo geral, !>Ua colaboração ao Prlrnctro·Secretário. 

Avenida do Vale, n" OI. QW1dra n• 23. 
Ed. Carnra, sala 409. Jardim Renascença. 

Q;~ 1 ui.IUA l"'C:D ~.i; n'741; O'lR 

Telefone: (98) 3181-2803 
f-mall: contato@Mver.OC'g.br 
l"'.iD I• 'H 0'1:4 ~·HWIR4 '>O 

8 



viver 

Art. 41• Compete ao Primeiro Tc~outPtrO 

a) Arrecadar e rontablhzar as co11tr bu ções dos associados, rendas, au 
em dia a es~rituração da lnstltulçl\o, 

b) Pagar as contas autorl1ada~ pt!lo Presidente, 
c) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem sohcttados, 
d) Apresentar ao Conselho Fiscal n escrituração da tnstnulçllo, incluindo os relatórios de 

desempenho financeiro e contáb 1 C? sobre as operações patrimoniais realizadas; 
e) Aprovar e assinar o Balanço patnmon ai Juntamente com a Diretora Presidente; 
f) Conservar, sobre sua guarda e re oonsab l1dade, os documentos relativos à tesourana; 
g) Manter todo o numerário em ~tabelec1mento d crédito 
h) 
i) 

Apresentar. semestralmente. o balancPte ao conselho fiscal, 
As.sinar em conjunto com o Diretor Presidente, toda movimentação financeira e bancária do 
Instituto Viver e demais documentos relativos às despesas e a movimentação bane.iria dos 
recursos · Assm;ir cheques em1t dos, Abrir contas correntes, Receber. panar recibo e dar 
quitação; Sohcltar saldos, extratos e comprovantes; Requ1s1tar talon.1rtos de c;heques; Rettrar 
cheques devolvidos, Endossar Cheques; ststar/contra - ordenar cheques; cancelar cheques, 
baixar cheques; Requisitar cartão eletrônico; Movimentar conta corrente PJ com cartão 
eletrônico; Cadastrar, alterar e deçbloquear senhas; Efetuar saques - conta corrente; Efetuar 
pagamentos por meio eletrônic.o, Ef P.tuar transferências; Em'tir comprovantes; Encerrar contas 
de depósito; Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar pagamentos relativos aos 
encargos sociais e financeiros. 

Art. 42• Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) Subst1tu1r o Primeiro Tesourerro em suas faltas ou 1mped1mentos; 

b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
c) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 431 A Diretoria Executiva poderá instalar órgãos de caráter técn1co-c1ent1fico para seu assessoramento 
e indicar os seus membros, sendo no mlrumo a estrutura de. 

1 - Secretaria, a quem compete secretariar as reuniões da Diretoria e assembleia geral e reahzar as atas/ 
publicar todas as noticias das at1v1dades da entidade; 
li - Núcleo de Apoio Científico e Tecnologico, a quem compete elaborar planos e estudos visando 
desenvolvimento de atividades do Instituto. atrav~s de; oferta de cursos, elaboração de proJetos, elaborar 
propostas e atividades de capacitação; 
Ili - Núcleo Contábil, a quem compete coordenar e superv151onar a gesUo contábil e a elaboração da 
prestação anual de contas e da proposta orçamentána para cada exercício; 
IV - Núcleo de Comunicação, a quem compe~ estabelecer uma ligação entre o Instituto e o público, 
administrando a Informação, desenvolvendo as at1v1dades de assessoria a imprensa, publicidade & 
propaganda e relações públicas; 
V- Núcleo Jurídico, a quem compete ortentar e assistir juridicamente a Diretoria Executiva, no tocante às 

questões legais, para-legais e consultivas. 

SEÇÃO Parágrafo Primeiro: As decisões sobre os assuntos enumerados nos incisos b, e e d só poderão ser 
tomados em Assembleia Geral Extraordinária, convocada espec afmente para essa fina idade, e pelo voto 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, n~o podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação seguinte 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na alínea k deverá atentar para : 
1- a observância dos pnnclpios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabílldade; 

AUTENTICACÃO 
Conferido e ach1do conforme onainal 1prHent1do 
SDo Lurs. 2010112022 15:51:31 29020 

Em Tntemunh~ da verd1de 

Mlael Levl Barbosa 
PODER JUOICIÃRIO · TJMA 
Selo: AUTENT156711RKXCFJC288YCXV12. Ato: 13 18 
Emol.:RSS.14 .FERC.:RSO.lS FAOEP:RS0.20 FEMP"RSO 20 Total.R$5 69 
Consulte• val:dade deste .alo 110 site hnll•:f/uio.ljma.ju, bi ' 

~ 
.., Telefona: (98) 3181-2803 

E-mail: con1ato@Mvar.org.br 
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li • Qu se df publlddadr. rior qualqu r melo eflcu, no encerr m nto do • rele o fi;c.al, ao refatóno d~ 
altvídades e das demon!otrnções financeiras d nUd. de, 1nclu1ndo s as e rtldõe?s Mfµt•vas de débito 

Junto ao INS!) e ao F G rs. 
111 • reahuç3o de auditona, (nclustve por auditores externos lnd pendentes 5e f0< o caso, da aphcaçJo doi 
eventuais recursos ob1eto do Termo de Parceria, 
IV· a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos pela OSCI 
conforme determina o pi>rágrafo único do artigo '/O da Constituição Federal 

IV 
Do Conselho Fiscal 

ºroe. N<QOd 12012 
Art. 44• O Conselho Fiscal e o órgão responsável pela ftscaltzação da adm n1stração contá 1l-flnance1ra r.:--j 
de controle interno da Associação, sendo composto de 3 (tr~s) membros efot1vos, todo etft.ss~ 
Assembleia Geral Ordinária • 

Parágrafo Primeiro: Fica assegurada aos Associados Fund.ldores-Mantcnedores a vantagem de indicar 1 
(um} membro efetivo do Conselho F1!'.cal, que será o Presidente. 
Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal exercerao suas funções por um período de 2 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos, 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reun r-se-a, quando instalado, trimestralmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessêino, mediante convocação do Diretor-Presidente. 

Art. 45!! . O Conselho Fiscal tem as atnbu ções e os poderes que são conferidos por lei, sendo competente, 
dentre outras atribuições, para· 

1 - opinar sobre os relatónos de desempenho f1nance1ro e contabil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas. emttrndo pareceres para os organismos superiores da entidade, devendo a Diretoria Executiva 
prestar todas as informações solicitadas; 
li • examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada cxerck10, submetendo-as à aprovação da 
Assembleia Geral; 
Ili - aux11íar a Diretoria, sempre que sohc1tado, 
IV· sugerir a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores ei<ternos independentes e; 
V - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 46!! O patrimônio do Instituto compor·se·á dos bens móveis e imóveis a ele pertencentes, ou que 
vierem a ser adquiridos por corript a, doação, cessão de direitos ou legados; bens e direitos provenientes 
de rendas patrimoniais; bens e direitos derivados das atividades exercidas pela entidade, contnbu1ções, 
donativos ou auxílios de qualquer tipo ou natureza, prestações de serviços: aplicação de receitas e outras 
fontes; convênios, apoios e fmanc1amentos, desde que não incompatíveis COITI o hvre desenvolvimento das 
atividades da associação. 

Parágrafo Primeiro: A associação não distribuirá, entre seus associados, conselhelros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operac1ona1s, brutos ou liquides, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patnmonio, aufendos medrante o exercício de suas attv1dades e os aphcarâ 

integralmente na consecução do seu obJetrvo social 
Parágrafo Segundo: Todo patrimônio, bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 
aplicados integralmente na manutenç:io e no desenvolvimento de seus obiet111os mst1tuc1onais, ressalvados 
os gastos despendidos e bens necessáno~ a seu funcionamento. 
Parágrafo Terceiro: O patrimônio do Instituto deverá respol'!der por suas obrigações. não sendo os 
Membros e quaisquer outros mantenedores ou colaboradores responsáveis pessoalmente, nem mesmo 
subs1diariamente, pelas obn a ões do Instituto 

AUTENTICACÃO 
Conferido e ach1do conforme orillinal apresentado 
sao Lufs. 20/07/20221 '.51:3129020 • 

Em Tt1temunho da verdade • 

Mlcael Lflll earpon LI f 
PODER JUDICIÁRIO - TJMA 
Selo: AUTENT1S6711M2Z3XEU7LOOAfJ09 · Ato 13 18 
Emol.:RSS.14 FERC.:RSO lS FADEP:RS0.20 FEMP R~O 20 lotai R$5 69 
Consulte a valiuade dnte ulo no site ht1µ1://u10.ljma.Ju• b, 

lefone: (98) 3181-ZBOJ 
-mall: contato@lvlver.org.br 
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Paragrafo Quarto A ahenaçao, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da a1>soc1aç3o 
poderá ser dec1d1da po1 deliberação da Diretor a Executiva, submetendo a dec1sao para referendo da 
Assernbleta Geral extraordinária, convocada espet f1camente para tal fim 
Parágrafo quinto; No caso de dissolução da lnsttt1J1ção, o respectivo patr1mõn10 liquido será transf a 
outra pessoa Jurídica qualificada como Organ11açfio Social no âmbito do Poder Executivo do pect1vf A l ? 
órgão concedente. preferencialmente que tenha o mesmo ob1et1vo social F IS '-' 
Parásrafo sexto: Na h1p6tese da lnst1tu1ção obter e, posteriormente, perder a quaf1f1caç~o ln itulda p;I! hl"ll .., 
lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos pubhcos durante o pe toiPf <!! ~JL.//_?O · 2 
perdurou aquela quahf1caç:io, será contab1lmente apurado e transferido a outra pessoa 1urid a ~ 
qualtficada nos termos da mesma Lei, preferenclalrnente que tenha o mesmo ob1eti110 social. ASS 

Art. 4711 Os recursos financeiros necessanos à manutenç~o da mst1tu1çao poderão ser obtidos po~ 
a) Termos de Parceria, Convénios e Contr.itos firmados com o Poder Públtco para financiamento de 
projetos na sua ~rea de atuação, 
b) Contratos e acordos firmados com empresas e agênetas nacionais e lnternac1ona1s; 
c) Doações, legados e heranças, 
d) Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob sua 
administraç~o; 

e) Recebimento de direitos autorais etc. 

Parágrafo Único: O INSTITUTO VIVER terá como ~onte de recursos para manutenção de suas atrvtdades a 
execuçAo de Projetos Soc1a1s, Progr imas. Sistemas ou Planos de Ações doações de recursos físicos, 
humanos e financeiros, e/ou prestaç:io de serviços intermediartos de aparo a outras organizações sem 
finalidade econômica e a órg~o do setor público que atuem cm áreas afins direta ou indiretamente. 

CAPÍTUIOVI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 482 . A Diretoria será eleita com base nos seeu ntes critérios· 

1 - Assoetado pertencente ao quadro social mi categoria de Associado Fundador; 
li - Pleno gozo dos direitos estatutários, bem como quitação com as obrigações estatutárias; 
Ili - Eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes em Assembleia Geral, nos 

termos do artigo 31 

Art. 4~ Logo após a proclamação do resultado da nova Diretoria e o novo Conselho Ftseal, os membros 
eleltos serão empossados em seguida ou postenorrnente em data a !>er marc;ada. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSl~ÕES GERAIS 

Art. sosi A Associação sNá d1ssolv1da por decisão da maioria absoluta dos Associados Fundadores
Mantenedores reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
quando se tornar lmpossfvel a continuação de suas at1v1dades. 

Art. s12 o presente Estatuto podera ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 
dos Associados Fundadores-Mantenedores. reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada para 
esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartórto. 

Art. 522 Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria e referendados na próxima Assembleia 
Ordinária que ocorrer. 

AUTEN T 1 CACÃO 
Conferido e ach•do conforme orilli11l 1preuntado 
Slo Luís. 20107/202215:51:3129020 

Em Tutemunho ~~da ver dado 

Mlcael Levi Barbosa ~~'11..,\:_) ___ _ 
PODER JUDICIÁRIO · TJMA 
Solo: AUTENT156711CkG68QU2B58SSR91 Ato.13.18 
Emol.:RSS.14 FERC.:RS0.15 FADEP:RS0.20 FEMP:RSO 20 Total:RSS,69 
C.onsulte a validade du11 ulo no site https://1110.ijma Ju• br 
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Art. 5311 A Associação poderá contar com a contribuição de colaboradores, pessoas físicas ou Jurídicas, de 
direito público ou privado, que contribuem para o desenvolvimento da Associação, sob a forma de 
convênios, parcerias, doações de bens móveis ou imoveis, recursos, 01..: de contribuições sociais de qualquer 
ordem. 

Parágrafo Único: Para serem admitidos como colaboradores, os interessados deverão ser indicados por 
pelo menos dois Associados e unanimemente aprovados pela Assembleia Geral. 

Art. 542 O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil. 

Art. 552 Este Estatuto entrará em vigor após o seu Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Art. 562 Fica eleito o foro da Comarca de São Lu1s/MA para qualquer ação fundada neste 

São Luís, 25 de maio de 2021. 

'1-~~ ÚU-l n />~ ~aL 
ROSSANA KAREN BEZERRA CdRREA 
Advogada- OAB 17.586-MA 

AUTENT ICACÃO 
Confe11do t ach1do conforme orlRinal apruent1do 
Sto luí1 20107/2022 lS SO 06 30828 r::'t,l,ri:lr.!, 

Em Testemunho dl verdade WM:w 

M1cael1Lt111 Bart>on U • 
PODER JUDICIARIO TJMA 
Stlo· AUTENT156711YZSQ2WUM92EM6732 ·Ato 13.18 
Emnl RSS 14 f[Rí !ISO 15 FADf P !ISO 20 FEMP RSO 20 Tot11·R$5,69 
C.on1utt1 • ..,a1.J1d1 deste .alo no sltt hU1J• //>t10 ~ma ju. b1 

Avenida do Vale, n• 09. Quadra n• 23. Telefone: (98) 3181-2803 
E-mail: contato@lviver.org.br 
f"t.ID I• ?4 00:4 C:~AIN\l\4 ?O 

Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DÉCIMO SEXTO T ERMO AD ITIVO f . .X OtFICJO AO CON
VÊNIO Nº 64/20 14: REF. Processo Administrativo n.• 92181/20 14 
- SEDUC (Apensos nº: 151906/2018. 156393/2017, 20149/2018. 
38256/20 19. 257404/201 9) - SEDUC. PARTKll'LS O ESTADO 
DO M/\RJ\NllÀO, por intennédio da SECRETi\RLJ\ Df< 1 S l/\DO 
DA EDUCAÇÃO - SEDUC, CNPJ sob o n.º 03.352.086/0001-00, 

dora,ante denominada CONCEDENTE, neste ato representado 
p.:lo <;ecretáno Adjunto de Administração. o Sr. V ITOR PFLlJE
GFR PEREIRA DOS SANTOS. brasileiro. inscrito no CPF sob o 
nº 017.692.363-25. e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT l
RANA, CNPJ n.º U 1.601 103/0001-22, doravante denominada CON
VENE"ffE. representada pelo seu Prefeito Sr. TONISLEY DOS 
S4.NTOS SOUSA. CPF n.0 017.449.383-50. CLÁUSULA PRl
l\11'1RA- DO OBJETO O objeto do presente TERMO ADITIVO 
EX OFFICIO. consiste em prorrogar por 06 (seis) meses o prazo de 
v1gcncia do CONVÊNIO nº 64/2014, inidando-se em 28/08/202 1 e 
findaodo-~e em 28/02/2022. tendo em vista a necessidade da emissão 
do 1 errno de Recebimento Definitivo da Obra - TRDO. CLÁUSULA 
SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificada!. todas demais 
cláusulas e condiçõe~ estabelecidas o CONVÊNIO n.º 64/20 14. 
que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Aditi\O 
DATA DE ASSl l'íATURA. 09 de agosto de 2021. BASE LEGAL. 
1 ci n.0 8.666 93 e suas alterações, Instrução Norrnativa n.º O 18 de 01 
de setembro de 2008 e Portaria lnterrnimsterial n.0 507111. FORO 
Comarca de <;ão 1 ufs'VIA ASSINATURA: V ITOR PFLUEGER 
Pl:REIRA DOS SANTOS Secretário Adjunto de Administração 
(Competência delegada pela Portaria n• 081 de OI de fevereiro de 
2021 ). DELMAR MOREIRA MATIAS JÚNIOR Secretário Ad
junto de Orçamento. Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO 
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 

EXTRATO OE PRIMEIRO TERMO ADIT IVO P ROCESSO 
N.º 110433/202 1 - sr (Jl'I' PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CO"ffRATO DE LOCAÇÃODE IMÓVEL PARA FINS NÃO 
RESIDENCIAIS Nº 13/2019-ASSEJUR/SEGEP. LOCATÁRIA: 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES, CNPJ Nº 15.553.806/0001-
8.t LO(.AOORA. J' Sl S EMPRELNDIMENºJOS E ARI LSA
N/\TO l TDA. C~PJ '.:'1 076.t1.285/0001-99. INTERVENIENTE 
OCUPANTt.: 1 SCOI A m: GOVERNO DO MARANHÃO. Cl\PJ 
Nº: 11.308 79 1-0001/38. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 13/2019-ASSL
Jl R/SEGH>, referente a locação do imóvel situado na Rua da Estrela. 
nº~.tO. Centro. São Luís, CEP 65.010-200, para instalação e funcio
namento da l .swla de Governo do Maranhão - EGMA. P RO RRO
GAÇÃO: a vigência do Contrato nº 13/2019 -ASSEJUR/SEGFP. 
por mais 24 vinh: e: quatro) meses. com início em 30/07/2021 e 1ér
mmo cm 29.07/2023. BASE LEGAL. Nos terrnos da 1 ci 1 ederal n" 
8.666/93 e com ~uas alterações posteriores e da Lei nº 8.245/1991 
com suas alterações posteriores. VALOR: O valor mensal do aluguel 
pem1aneee R$ 26 000,00 (\inte e seis mil reais). O valor global a ser 
pago pelo ob1eto do presente contrato será de R$ 624.000,00 (seiscen
tos e vinte e 4ua1ro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nl -
MIRO 202 l1'/E000252, UG 600 103; UN 1 DADE ORÇ AMEN1 ÁRIA 
60103: Sl RA(ÀO 000591 l ocação de Imóveis- EGMA E DIÁRIO 
0 1 ICIAL fO~ IE OI Rl'CURSOS:OI OIOOOOOO; ND: 33.90.39. 10 
DATA DE ASSINATLRA 28 de julho de 202 1. ASSINATURAS 
1 la\ia Alexandrina Coelho Almeida Moreira. CPF nº 405.873.393-49. 
Manuel de Jesus Ribeiro Salomão, CPFNº 004.259.3 13-15, e Odair Josc 
Ne\cs Santos, CP! Nº 4112.614.593-49. ARQUIVAMENTO: Pasta n" 
OI 2021 sob n.0 62, cm 09.08.2021. da Secretaria Adjunta de Assuntos 
Jurfdicos/SH1l:I'. Caui Ívi/a Aragão Secretário Adjunto de Assuntos 
Jurfdicos/Sl:Cil:P OABIMA N" 12.139. 



QUINTA- FEIRA, J2-AGOSTO- 2021 

o voto por procuração. ARTIGO 53°. - Infrações. Segundo a natureza 
e gravidade da infração, as penalidades serão: l .h) Não cumprimento 
do dever de sócio previsto neste Estatuto: ARTIGO 63•. - Ficam 
alterados os Artigos: 1 º, 5°, 33°, 34°, 35°, 38", 52'. 53°, 63 do Estatuto 
da ASFEM. OSBECK LAMARTINF A. Sll VA-PRESIDENTE. 

INSTITUTO VIVER- IVIVER 

R ESENHA DE ESTATUTO. DENOMINAÇÃO: INSTITLTOVI 
VER, é umaAssociação Civi l de direito privado e sem fins lucrativos. 
SEDE E FÓRUM: Sediada na cidade de São LuislMA. DLRAÇÃO: 
lndetenninada. FUNDAÇÃO: 20 de janeiro de 2015. FINALIDA
DES: Atuar por meio da execução de projetos. programas ou planos 
de ações. da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros. ou 
prestaç!io de serviços intermediários de apoio a outras organitações 
sem fins lucrativos e a órgãos do setor que atuam cm áreas afins para 
promo' er projetos e ações que visem o combale à pobre1.a, promo
ver a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e relati\os ao meio 
ambiente, estimular a parceria, e solidariedade entre os difcrenres 
scgmencos sociais, participando junto a outras entidades. Promover a 
proteção à família, à maternidade, à mulher. à criança. à adole~cência 
c à velhice e todos os segmentos marginalizados da socieda1k: Ativi
dades de associações de defesa de direitos sociai~: Prestar sen iços de 
consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações 
governamentais; instituições privadas e pessoas tisicas no planeja
mento, execução e avaliação de programas e serviços que viabilizem 
o combate à pobreza e exclusão social; Promoção do desenvolvimen
to econômico e social e combate à pobreza e promoção social; Pro
moção de assistência à educação, à saúde e integração ao mercadt• 
de trabalho e capacitação profissional: Rcgu laçJo das ali\ idades de 
saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais. partici
par a nhel de integração e cooperação do sistema !':acional de Saúde; 
Ali,idades de apoio a gestão de saúde; Promoção gratuita da saúde, 
Prestar atendimento médico-hospitalar, de caráter geral à população 
do Estado; e todas pessoas desprovidas de recursos. Viabili1.ar proce
dimentos de baixa média e alta complexidade em hospitais-escolas, 
Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, 
ft:dt:rais, ONG's e t:mpn:sas privadas; Atividades de atendimemo cm 
pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgên
cias: Atividades de atendimento hospitalar. exceto pronto socorro e 
unidades para atendimento a urgências: Atividadt: mé<lil.:a ambula
toria l com recursos para reali1.ação de exames complementares e de 
procedimentos cirúrgicos; Atividades de atenção ambulatorial não 
especificadas anterionnente; Atividades de atendimento hospitalar; 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuti
ca; Atividade médica ambulatorial com recursos para reali.i:ação de 
proct:dimentos cirúrgicos: Atividades de enfermagem: Ati\ idades 
Jc profissionais da área de saúde não especifü:aJas anterionnente; 
Atividades de fonoaudiologia; Serviços de assistência social sem 
alojamento; Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radia
ção ionizante. exceto tomografia; Laboratórios clínicos, Atividades 
de profissionais da nutrição; Atividades de psicologia e psicanálise; 
Atividades de condicionamento fisico e fisioterapia; At1v1dades de. 
terapia ocupacional, odontológica, prótese dentária: Viabilizar pt'
líticas de promoção, proteção e recuperação à saúde: Atividade de 
apoio a política de atenção primária a saúde e sua ampliação: Prestar 
'crviços de consultoria e assessoramento de car,1tcr pcdagógi.:o a or

gan izações governamentais. de fonna gratuita a Conselhos de <iaúde 
na implementação e construção de políticas de saúde: Promoção de 
plano de ação em Universidades, Escolas de 1 nsino !·undamental e 
Cnsino Méd io. escolas prolissionaliLantes, agro escola. EAD - I:n
s ino a distância para promoção de saúde e prevenção de doenças de 
caráter continuado. Fornecimento de mão-de-obra terceirizada; Lo
cação de mão de obra temporária; Gerenciar pessoas e realizar pres
tação de serviços e mão-de-obra qualificada; Consultoria e assessoria 
em recursos humanos; Serviços combinados de escritorio e apoio 
administrativo: Porta is. provedores de conteúdo e outros serviços de 

s 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

informação na mtemct: Distribuir e vender produtos e materiais da 
própria entidade: Promover capacitação de pessoal e especialinção 
e treinamento profissional nos âmbitos acadêmico e empresarial: De
senvolver. produzir, transmitir e veicular documentos e informações 
neces~ários a ete11vação <lo principio da transparência; Produ11r. pu
hlicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas videos. filmes, fo
tos, fitas, materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e 
serviço de internet afins OBJETIVOS: Busca de Parcerias e Partici
pação cm Programas e Serviços especialmente desenvolvidos cm prol 
da comunidade: Desenvolvimento de atividades, durante todo o ano, 
que propiciem a sustentação da União e outras atividades compativds 
com a finalidade e os propósitos da União, desde que expressamente 
autorizadas pela Assembleia Geral. ADMINISTRAÇÃO: Diretora 
Presidente, Diretora Admm1stra11va. 1° e 2° Secretário, I" e 2'' Tesou
reiro e Conselho fiscal. A Diretoria terá mandato de 02 (dois) anos. 
sendo pennitida a reeleição. PATRIMÔNIO: O patrimônio do Ins
tituto compor-~c-á dos bens móveis e imóveis a e le pertencentes. ou 
que vierem a ser adquiridos por compra, doação, cessão de direitos 
ou legados; bens e direitos provenientes de rendas patrimoniais; bens 
e direitos <leri' ados das atividades exercidas pela entidade; contri
buiçõcs, donativos ou auxilios de qualquer tipo ou natureza; prestações 
de s.:n iços, aplicação de rcceitll!i e outras fontes: convênio~. apoios e 
finanóan1entos. desde que não incompatíveis com o livre dcscnvol\'i
mento das atividades da as'ociação. No caso de dissolução da lnst11u1ção, 
o respcctiH1 patrimônio liqtudo será transferido a outra . jq_ca 
qualificada como Organizuç<lo Social no âmbito do er Executivo d&-
rcspectivo órgão concedente, prcfcrencialmentc tenha o rvc~ 
jetivo social. Sheyla Yonara Dantas de Farias- i~\~ ~esl<fli~ 

NOTIFICAÇ ~,1'Jl>A /;('\; 2 
Proc. 1'J':§l.V =---

PREFEITURA MUNICIPAL D ICATU - l 6 
NOTIFIC <\ÇÃO DE REVOGAÇÃO REFE ~:~ÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2021. À EMPRESA P TORIEN~ 
SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA Referente: Licitaç , oces-
!rO Administrativo nº 0720/2021 (Pregão Presencial nº 014/2021 
lcatu - M <\, 10 de agosto de 2021. A Secretaria Municipal de 
Assistência Social, na forma da legislação pertinente à espécie, 
bem assim em homenagem ao contraditório, vem NOTIFICAR à 
empresa em epígrafe, para, querendo, oferecer manifestação no 
prazo de S (cinco) dias úteis, argumentando tudo o quanto achar 
necessário em razão de Parecer Prévio da Assessoria Jurfdica do 
Municlpio (anexo 1 ). Findo o prazo, com ou sem manifestação, o 
processo referenciado será encaminhado para Parecer Jurldico e 
demais procedimentos. Atenciosamente, Heloide Barbosa Coelho 
Azevedo Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PORTARIAS 

CONSFLHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO
NOIVllA DO ESTADO 00 MARANHÃO - CREA/MA 

l X1RA1 O DA POR 1 ARIA Nº 119/2021 - PRESI- CRl:.A/MA. O 
PRLSIDI N I'I: DO CONSl 1110 REGIONAL DE ENGENllARIA 
1 .i\(1ROM>MIA DO FS I ADO DO MARANHÀO - CREA-MA.,-
no l"º das 11tnhu1çve' que lhe silo conferidas pelo Regimento Inter- .fÀ./ 
no, aprO\.ido pela Decisão nº Pl -0653/2005, alterado postcnonnen- \;11" . 
te e aprovado pela Decisão PL - nº 1372/2005. ambas Decisões do 
CONH!A CONSIDl RANDO a atribuição legal do Presidente de 
direção e representação do Conselho Profissional (art. 49 da Lei n 
5 .194 66): CONSIDl·RANDO a atribuição regimental do Presidente 
de administrar as atividades e gerir o quadro funcional da entidade 
(artigo 87, incisos Ili e XXX, do Regimento Interno do CRl:.A/MA): 
CONSIDl·R \NDO que o art. 83 do Regimento intcmo. que define A 
Presidência ê o órgão executivo máximo da estruJtira básica que tem 
linaltdadt: dirigir o CREA e cumprir e fuer cu 1prir as dec1sõe~ do 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA/MA 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 - FMS 
INSTITUTO VIVER 
CNPJ nº 21.851.634/0001-28 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone: (98) 3199-4640 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, E-mail: contato@l1viver.org.br 
São Luís/MA, CEP 65066- 265 CNPJ n• 21851.634/0001-28 



EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPIT 
GERLNCIA DE GESTÃO HOSPITALAR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO VIVER, CNPJ: 

21.851.634/0001-28, estabelecida na Avenida do Vale, Quadra 23, n2 09, Edificio Carrara, Sala 

409, Bairro Jardim Renascença li, São Luís/MA, é prestadora d~ serviços médicos para a 

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, CNPJ: 18.519.709/0001-63, 

constante do seu ramo de atividade, conforme detalhamento abaixo: 

1) Unidade de Saúde: Hemonúcleo de Pinheiro/MA; 

Especialidade: 

• Serviços Médicos de Clínica Médica · Ambulatório; 

Período da prestação dos services: De Dezembro/2020 até data atual, por meio do 

Contrato nS! 493/2020-GCC/EMSERH e seu 12 Aditivo. 

Informamos que a empresa presta seu serviço com eficácia, portanto, não havendo 

nada que desabonasse a sua conduta técnica. 

São Luís - MA, 17 de Dezembro de 2021. J AIJTttl.ÇÃO> 
NO VERSO 

'J1 SºOfi:Jo 
~ S.fo llJ A'ofAs \.. 

rs.M,.~ 

~~C...:!:-il:.c e~~ - " C. Francisca de Fatima Moura"'Marques 

Gerente de Gestão Hospitalar/EMSERH 

MAT: 4116 

~tconheço por SiMELHANCA l(•J 1inml(s) de 
(0221l99)•iIRLIA» KAROL&•I ARAUJO PIRa:IRA .................................. ' ..... ... . 
Ato 13 1T 2 im•IU1T>tl'lto1 Rf 4 13, 'liltC IU o 1~ 
AOliP Rt O,lt '5MP Rf 0,1' Totll· 6.12 liim 

•01•_d1 ~•ratdt Ho Lut1·W.,17112/202110'18:14 
E O ru;cç.,_ J1oge,1•,...;A•><1;ut..<0'1G7S LARlllA 
AAlA ROORIGU&I FliRIUi RA • ilCRi\liNTE 
UTORilAOA Con1ul!1 1 veltà1dt do 1tlo 

nltn l/n10 1 1• !lo• 11r 

Av. Borborema, NG 25·Q16 ·Calhau CEP: 6S.071-360, SJo luls/MA Tel: (98) 3235·1333 1 CNPJ: 18.519.709/0001·63 
Página 1du1 
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AUTENTICACÃO 
Contendo t 1c:h1do conforme orllmal 1preuntado 
Slo Lufs. 20/07/202216'33 '.30 22416 ta'· 

Em Tut1munho~ da vtrdad1 
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PODER JUDICIÁRIO TJMA 
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Emol.:RSS.14 FERC :RS0.15 FAOEP;RS0.20 FEMP RSO 20 Tot1I R$5,69 
Consulte 1 v1lldad1destt1110 no 1lte https:f/1e10.~m1 .)1" br 



~8.· ESTADO DO MARANHÃO 

~
, "/ 1t MUNICÍPIO DE ESPERANTINÔPOLIS 

! ~li FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 

~ ),: ' CNPJ: 11.338.224/0001-24 

-~"·/;;J. ESPERANTINOPO 
\)--~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN 

n" 21.851.634/0001-28, estabelecida na Av. do vale, N" 09, quadra 23, Jardim Renascença li, Ed. 

Carrara, sala 409, CEP: 65.075-820, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, prestou serviços à 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal ele Espcrantinópolis, devidamente 

mscrita no CN PJ nº l 1.338.224/0001-24, detendo qualificação técnica para execução ele serviços 

médicos no Programa Saúde da Família, serviços especializados nas áreas de Clínico Geral, 

C ardiologista, Ultrassonografista, Pediatria, Ortopedia, urologia, Ginecologia, Plantões 

Cirúrgicos e Clinica Medica, e confonne o Pregão Presencial 040/2019 e Contrato Adm1111strativo no 

() 1.0912.040/20 19. 

Prestação de Serviço/Especialidade/Plantio 

"' "' .,; .,. 
ç; 
7i 

~.ti 
º'" «li r-. . .:; 

.-<º" 
~~~ 

PROGRAMA SAUDE NA FAMILIA 

CARDIOLOGISTA 

PEDIATRA 

ORTOPEDISTA 

DESCRIÇÃO 

Unidade Mensal de Atendimento, conforme carca horária definida 
em edital do Programa Saüde na Familia 

Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária d!'finida 
em edital. 

Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horárm definida 
em edital 

Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária def,nida 
em edital. s~~ 

~ :t;:: Unidade Mensal de Atendimento, conforme cdrga horaria dei n1da 
~ :=;: ~ GASTROENTEROLOGISTA em edital. 

~<~f: -----
... ~ :! Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária def nida 

QUANTIDADE 

108 

11 

17 

11 

10 

12 3 e;;:; PSIQUIATRA d I 
.. 0 ., em e 1ta . 

-= d,...~-~ -------------+----------------------
.~~ :'.::: GINECOLOGISTA Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 
it ~ z e:, !! em edital. 
0-~~1~-------------+-------------~ 
'5 ':' ~ °"'.:; Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horária definida 

11 j 
~Q~ ~~ ULTRASSONOGRAFISTA cm edital. 

=~~ ~~-------------+--------------~-
~~!Z ~~i: DERMATOLOGISTA Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horarla definida 
c:i9~.;'" em edital 

2,5 

0,5 

:;~ ~~-------------+---------------------
~::;o 7.i ~ UROLOGISTA Unidade Mensal de Atendimento, conforme carga horana definida 
!:~~ .E.3 em edital >d PLANTONISTA CIRURGIÃO Plantão de l4horas 

PLANTONISTA GENERALISTA Plantão de 24horas 365 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Espcrantinópoli~ (MA). 10 de Dezembro de 2020. 

~--==~"'" .- ::t . .2:V -'~"'' . 
.loclson Ribeiro Dezena U 

Secretário Municipal de Saúde e Snncamcnto 
Portan a 008/2021 

1 
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Mil/ena Kellen L. ae Sousa Lopes 
1' Oficio de Esperantin6poUs 
Reqistrodoro / Tobeliõ 5ubistituta 

/~ 1\lil11'1\ \111 f\' \111" 111 ·\li 1 1 i' 
~1 •. 

AUTENTICACÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E ARTICULAÇÃO 

~ Fls _jill 
ATESil"ADO DE CAPACIDADE TÉCNI llJI / 1~r ~ 

Proc 1'1k~---=-

Atestamos para os devidos fins, que a empresa 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 21.851 .63410001-28, sedia irizal, 

nº 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, bairro Turu, CEP: 65066-265, São 

Luís-MA, prestou serviços à Secretaria de Estado da Administração Penitenciária do 

Maranhão - SEAP devidamente inscrita no CNPJ nº 13.127.340/0001-20, detendo 

qualificação técnica para a realização de serviços de capacitação e admissão de 

Equipe Técnica Multidisciplinar na Supervisão de Monitoração Eletrônica da SEAP em 

São Luís-MA conforme o Contrato nº 149/2020 - SEAP, vigente de 24 de novembro 

de 2020 até 23 de novembro de 2021, e Aditivo nº 01 do Contrato nº 149/2020 -. 
SEAP, vigente de 24 de novembro de 2021 até 2A de maio de 2022, oriundo do 

Pregão eletrônico nº 051/2020 CSLIC/SEAP do Processo Administrativo nº 

38555/2020-SEAP. 

ITEM PROFISSIONAL QUANITTATIVO QUANTITATIVO MES/ANO TOTAL DE 

DE POSTOS DE DE INICIO MESES 

PROFISSIONAIS DOS TRABALHADOS 

POR POSTO SERVIÇOS ATÉ 07/03/2022 

1 2 14 
ADVOGADO 1 02/2021 

2 ASSISTENTE 2 14 
1 02/2021 

SOCIAL 

3 PSICOLOGO 1 2 02/2021 14 

Declaramos ainda que os compromissos contratuais assumidos foram 

cumpridos de forma satisfatória com bom desempenho operacional, nada constando 

em nossos registros, até a presente data, que desabone comercial ou tecnicamente o 

Instituto. 

Secretário Adjunto de M~~n~~~lo e Articulação Institucional 

Presidente do Comitê Fiscal do Contrato nº 149/2020 - SEAP/lnstituto Viver 

• Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA 
JlllJ;. G~ D~I Mohn de Ol~1ra Tabelllo 

samod@scao.ma.gov.br 
•• Av 0.-..elCJel..i. 'fouctie. b qi.ajnr.D,Cd\arnl.C[Pb5074 115 Ski~ ~ 19tJi 3256 2J.b6 



Roconheco - SEMELHAHCA • fi'ma Mia.., FREDSON PINHEIRO MACIEl _________ _ 

Sto lufs. 14/03f1JJ22 11 :15 :36 CMlos 27 

, uls Ftlipe Mtndn Braz ~~· 
PODER .IUDIClluo -TJMA 

S•lo: RECFIR15679461XRUJCAA4410F ·Ato 1 
Emolumtntos t wcas.RSS.69 Total RSS.69 
Consulte ·~rlcstt ..... no "" htl?•//stlo r~a1u..l>r 

AUTENTICAÇÃO 
Conferido e achado conforme ori11.nal aote 
São Luís, 14/03/2022 1116 59 Carlos 2 

uís Felipe Mendes Braz Escrovente 

PODER JUDICIÁRIO · TJMA 
Selo . AUTENT156 794G5JBFK3X88-12LH33 
Emolumentos e taxas:RS5 69 TotalRS5 69 

• 1 
l!l 

Con<ulte a •1•hdade dGste ~elo no "l• http! //selo IJ<::•.J~' br 

• 



CEP N• 6S.790.000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa: INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob o no 
21.851.634/0001-28, sediada na Rua Anrizal, n. 39, Centro Comercial Pátio Anrízal, Sala 15, 
bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, por meio de seu 
representante legal, o Sr ENIO DA SILVA ROCHA portador da carteira de Identidade no 
186246320011 GEJUSPC/MA e CPF no 183.402.450·15, prestou serviços na área da saude, com 
finalidade de desenvolver as ações de Sallde com a responsabilidade de prestar atendimento 
especializado, com suporte para urgência e emergência, para toda população usuária da cidade 
de São Domingos do Maranhão para Secretária Municipal de Saude, de acordo com ri 

Concorrência Pública N!I 01/2021 e Processo Administrativo N!l 359/2021/SEMUS, conforme 
discriminado abaixo: 

1. CONCORRÊNCIA P_ÚBLICA N2 01/202_1 ______________ _ 

2 OBJETO· objeto. contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área da saude, com 
fincihdade de desenvolver as ações de Saúde com a responsab l1dade de prestar atendimento 
especializado, com suporte para urgência e emergência, para toda população usuana da cidade de São 

Domingos do Maranhão, conforme especificações, quant1tat1vos e condições estabelec1d.ls no 
CONTRA TO n2 152/2021 SEMUS. 

DESCRIÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 

--- ---------------------~---------

FUNÇÃO 

HOSPITAL MUNICIPAL· HMCM 

QUANTIDADE DE 

PROFISSIONAIS 
CANGA HORÁRIA SEMANAL -f--- -. --~:N1CG fM ENíERMAG_E_M----i-------------

30 15h seman<us 

FARMACEUTICO 5 30h semanais 

r--- fARMACEUT-IC-0-----...------;----------~ 2 4011 seman."11• 

NUTRICIONISTA 3 40h semanais 

18 36h $emanais 
r------f-NF_E_R_M-El_R_0 ____ -4 ______ _.,_ ________ _ 

f----FONOAUDIOLOGO 

fFCNll O EM RADIOLOGIA 

r---nê~1co (M LAso'RA1óRlo 

AUTENTI CACÃO 
Conferido e 1ch1do conforme orhún1I apresentado 
no Lufs. 20/07/202216:37 26 2732 

Emlestemunho ~daverd1d1. 

Mlcael Levt Barbosa Um 
PODER JUOICIÃRIO • TJMA 
Solo. AUTENT156711KWM8V2UA8ALC1810 · Ato 1318 
Emol: RSS .14 FERC.:RS0.15 FAOEP;RS0.20 FEMP RSO 20 lotalJISS,69 
- · · __ , . ..._ ........... , .. ••'"'"'eh• nttn~.'//i..10.úma.1us.br 

1 40h "•mar.31s 

3 

~- 24h eman~os 

30h emaMIS 

40h P.manaos 

QUANTIOADC TOTAL 

1)0 

---+ 20 

4---

i 
8 

-- -- -
_) 

1---
72 

l} 

s 

1) 

8 



w -

FUNÇÃO 

Médico Psiquiatra 

FUNÇÃO 

MtOICO CLINICO 24 HORAS 

MEDICO Cl INICO 12 HORAS 

F-
FUNÇÃO 

1 
r-

fNFERM[IRO (A) 

[NfE RMEIRO (A) 

-
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1 

·---;;,.í'.DICO CLÍNICO 

1 --t-
MEDICO CLÍNICO 

1 -

FUNÇÃO 

EN~ERMEIRO (A) 

récN1co EM ENFERMAGEM 

1 
FUNÇÃO 

CEP N' 65.790.000 

CAPSI 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
i QUANTIDADE TOTAL QUANTIDADE DE 

PROFISSIONAIS 

2 
- - ----r-

40h semanais 3 

M~DICOS PlANTONISTAS 

QUANTIDADF DE PLANTÕES QUANTIDADE UTILIZAFO 

83 83 

66 66 

CENTRO DE TRIAGEM COVIO 19 

1 1 

QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QUAN TIDADE TOTAL 

---2 36h ~{'IOdnôlS 

·----- -2 3bh semanais 

2 36h sem"na1s 

2 4Ch ~emanais 8 

2 40h semanais 8 

-

SAMU 

QUANTIDADE CARGA HORARIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

6 Plant~o de ]4h 24 

4 ?!antão de 24h 16 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL OE APOIO - EMAP li 

QUANTIDADE CARGA HORARIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

l- i-
ODONTOLOGO 2 3011 seman&l~ 

AUTEN TICACÃO 
Conferido e achado conforme orialnal apresentado 
Slo Luís. 20/07/202216:37:26 2732 

Em Testemunho ~ da verdade 

Mlcael Levl Barbosa Um 
POOERJUOICIÃRIO · TJMA 
Stlo:AUTENT1567110JN8lDC4CG9Plf96 -Ato : 13.18 

2 

~mol:RSS.14 ,fERC.:RS0.15 FADEP:RS0.20 FEMP:RSO 20 Total:R$5,69 
\.Onsulte •"ai.Jade dHt• ~ele. no site hlll'•://••lo.ijma JU$.b. 

30h semana s -L 
ó 



)43? ::: 

N~ PRHE lffRA \11 rc:rr !\I. 01 \n D0\11l--<10 
... 

e ' r 1. 06 11) fi'J{J 0001 I 

P.l('AÇ-1 GE 'UO "AR ss ~ 
CEP N' 65.790 000 

FISIOTERAPEUTA 2 30h iemana1s 

~ 
11.UTRICIONISTA 2 30h semanais 8 

FARMACEUTICO 2 iOh semana•~ fs 

1 r- EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE ATENDIMENTO DOMICILIAR - EM.AD li 

--
FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QU ANTIDADE TOTAL 

1 

1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 4 30h ~nmana1s 1 16 

e-- M~DICO CLÍNCO 2 JOh semanais 8 

ASSISTENTE SOCIA. 2 30h semanais 8 

'---

r CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL • CAPS 1 

FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORARIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

PSICO LOGO 2 -----4-0-,-----~ -+-
8 

TÉCNICO EM l NFERMAGEM 2 
40h--------+--

1 - --CõüCÃÕORA FÍSICA 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

2 

l 
f-..----- ____________ .,..._ __ _ 

40h 7 

40h 

ASSIST!NTESOCIAL 2 40h - - _L 7 

e -- -ENFERM-E-IR_O_(_A_j _____ ~----2----'---- .. ----·l Oh ___J_ ____ ª 
NUCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA · NASF 

FUNÇÁO QUANTIDADE 

FONOAUOIOLOGO 2 

FISIOTE~APEUTA 4 

----
NUTRICIONISTA 2 

PSICOIOGO 2 

1- ---
ASSISTENTE SOCIAL 2 

1-
EDUCADORA FÍSICA 

AUTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme orlalnaf apreuntado 
Slo Luís. 20/07/202216:37:26 2732 

Em Testemunho~ da verdade. 

Mlcael Lrvl Barbou U • 
PODER JUDICIÁRIO · TJMA 
Selo: AUTENT1S6711S49ESYC63M8N0884 . AW 13.18 

2 

Emol.·llSS.14 .FER<".:RSO.lS FADEP:llS0.20 FEMP:RÇ0.20 Total 11$5 69 
Lonsulte • vaUJade dest• ulo no site hn.,.:/í•elo .~ma 1u..b ' 

CARGA HORARIA SEMANAL 

40h 

l10h 

40h 

t--
40h 

QUANTIDADE TOTAi 

lb 

--
~ 

8 



CEP N° 65.790.000 

tL 
LABORATÓRIO DE PRÓTESE 

FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA SEMANAL QUANTIDADE TOTAL 

--
ODONTOLOGO 2 40h 8 

PROTEISlA 2 40h 8 

,___ ---
3 DADOS DA CONTRATADA: 

Razão Social: INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob o no :n.851 634/0001-28 . • Endereço: sediada na Rua Anrizal, n. 39, Centro Comercial Pátio Arimal, Sala 15, bairro Turu, CEP: 

65066-265 cidade de São Luís, Estado do Maranhão. --------------4. DADOS DA CONTRATANTE: 
Razão Social: Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N, Bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA 
CN PJ : 06.113.690/0001-71 

5 CONTRATOS: 
Contrato NI! 152/2021 - Secretaria Municipal de Saúde/ SEMUS 

6. EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses. -- -l 

Atestamos ainda que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

São Domingos do Maranhão/MA, 08 de fevereiro de 2022. 

PW"' Ju<.11c.111io T JMA. Selo: 
~fCftR03065oBU81LET4ZCC83A411. Oll/0W2022 
',"' 02:J8. Ala 10.17.2, Parteja~ ClClOOMIR Q S DA 
l>il VA JllMlliA.c F•ma Au111nk>dada, 
t·;:,.~~614 EACR1015fADEPRH:iJ°~:" 'R~ll9 

· ,,,.,.,..,.., h1rp1. //1110.1;n1 ~· br 

{UAJ.-1 

SILVA JUNIOR 

CPF N. 009 890 803 07 

SEC MUNICIPAL DE SAUDE 



··: .. 

er 

-QUALIFICAÇAO 
" ECONOMICO-FINANCEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 - FMS 
INSTITUTO VIVER 
CNPJ nº 21.851.634/0001-28 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone. (98) 3199-4640 ~ 
Rua do Anrizal n• 39, Sala 15, Turu, E- mail: contato@iviver.org.br 
São Luís/MA CEP. 65066-265 CNPJ n• 21.851.634/0001-28 

~ 



.. .. .. 
INSTITUTO VIVER . . 

INSTITUTO VIVER 
CNPJ 21 851 .634/0001-28 

Termo de Abertura do Livro Diário 

-. Folha 1 

CONTÉM O PRESENTE LIVRO 267 FOLHAS, ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 1 A 2674 EM 
UMA VIA. TODAS ELAS JÁ ESCRITURADAS E SERVIRÁ COMO LIVRO DIÁRIO Nº 05, REFERENTE 
AO PERIODO DE 01/01 /2021A31/1212021, COM ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 
31/12/2021, DA FIRMA INSTITUTO VIVER, ESTABELECIDA NA RUA ARIRIZAL, Nº 39, SALA 15 -
TURU, CEP: 65 .066-265, CIDADE SAO LUIS, ESTADO MA, INCRITA NO C.N.PJ: 21.8~41.QQOl-28 E 
REGISTRADA NO INSTITUTO VIVER SOB O Nº 05 POR DESPACHO DE 01/01/2 ~r ~ 

Fls _l 4~5 • 

Pro". NW.. (~ ·. 
CONFORME O ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA OREI No 11 DE 0~&$,~l:R..l~~tv 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA·SE TOTALMENTE ESCRITURADO.. ~ 

21.851 .634/0001-28 

GuSlavo Targino Silva - Esaevente 

PODER JUDICIÁRIO · TJMA 
Selo RECFIR156794Kl WS2E318Z01U 
Emolumentos e taxas.RSS.69 Total:RSS.6 

INSTITUTO VIVER 

AV ARIRIZAL, 39 

SALA 15 

Consulte a validade deste selo no site h s· 

São Luís, 01 de Janeiro de 2021 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

-CPF 760.871153-15 Vº JabelioAAt2..I 

GABRfEll.E MARTINS BARROS 

RUA SEJS, 18 QUADRA 10 - COHA TRAC 

rv - 65054640 

Slo Luís ·MA Tal. 98 985928945 

PODER JUDICIÁRIO T 
S•lo RlCFIRH6 79483A48E3SC0rn><111Aur-_.. 

Emolumentos e t~s RSS.69 Total . 
Consulte a validade deste selo no site htt 

J 

N 
o 



.. .. . 

' .. 2.o. Oficio ele Rqjstro de Tltulos e Documentos• CMI de Pessoes Juridicas ele Slo luls ·MA 

Av. dos Holandeses, Qd 36 Lj 26 Shoppong do Automóvel· C.Jlhau - CEP. 65071-380 

Selo Gerado: 
Poder Judiciário-TJMA. Selo: PRENOT156950FYGXQJC3SN78G4 1, 
19/04/2022 08:41:32, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO VIVER, SH 
YONARA DANTAS OE FARIAS, llBERIO BECCAAO, G •• , T atai R$ 3 
Emol R$ 31,63 FERC R$ 0,94 FAOEP R$ 1,26 FEMP R$ 1,26 Consu e 
https://selo.tjma.Jus.br 

• 

SeloGer-t•" 
Poder Judiciário-TJMA. Selo: REGTER1!°>69507VXAWICUCMSQW7 , 
19/04/2012 08:41:32, Ato: 15.7.1, Part~s): INSTITUTO VIVER, SH lJ. 
YONARA DANTAS OE FARIAS, TIBERIO BECCARO, G ••. , Total R$ 82 
Emol R$ 74,48 FERC R$ 2,23 FADEP R$ 2,97 FEMP R$ 2,97 Consu 

https:/ /selo.tjma.Jus.br 

PrenOtado sob ô n.814 em 19/04f2SJ22. 
Registrado e miaofilmado hoje, sob o n.813 
do RegiStro Ov11 de Pessoa Jurídica e 
AVERBADO ao n.21/20/01/lA"J_T~ 

/~ 

2.o. Oficio de Registro de Tftul te t ~e Jvll de Pessoes Jurídicas d=ls ~MA---.. 
Av. dos Holandeses, Qd 3~utomóvel Calhau· CEP. 65071-380 

Selo Gerado: 
Poder Judiciârio-TJMA. 5elo: ARQUIV15695030S2M9l W991 TIPl , 
19/04/2012 08:41:32, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO VIVER, SH 
YONARA DANTAS DE FARIAS, TIBERIO BECCAAO, 6 .•. , Total R$ 11 
Emol R$ 10,28 FERC R$ 0,30 FAOEP R$ 0,40 FEMP R$ 0,40 Consu e 

https:/ /selo.tjma.Jus.br 

Prenotado sob o n.814 em 19/04/'2.fJ22. 
Regstrado e miaofilmado ho)e, sob o n.813 
do RegiStrO Civil de Pessoa Jurídica e 
AVER.BADO ao n.21/20/01/2015 

Conftrído~ °.:t,~~T 1 CA CÃO 
510 tmur~ 20101120º2~ºI'~ºí~~6º'216•16.n01l 1p1 rsentido 

I .,. 

•Hrtmunho · 8 
~d1vrrd1de • 

M1c.11Lflll aar . g 
POOERJU01c1lk~ TJ ' 
Selo AllTENT1so1iiu~ -
~~~'v1~!s ~: ~ERC' RSo l~~=Fsuoeo "'º 1311 

• v•dt dt110 ulo ''º slt:~~:o/.'/F!MP~RSO 20 Total R$S 66 
- ·••o .. ,ma ,,,. b1 • " 



Nasajon Sistemas 

RECEITAS OPERACIONAIS 

(-) DEDUCOES DE RECEITA 
(,-) fssqo 
(-) Pis I Pasep 
(-) Cofins 

Contábil Sql 
INSTITUTO VIVER 

CNPJ. 21 851 634/0001·28 

Demonstração do Resultado 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2021 

INSTITUTO VIVER 

Folha260 

485 353,47D 
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
SUPERAVIT 
DEStSAS OPERACIONAIS 

Sálario. 

Alimentação 
13°. SALARIO 
PREVIDtNCIA SOCIAL 
FGTS 
TAXA LICENÇA 
Energia Eletríca 
~ Condominio 
Conselho Regional de Medicina 

. Conselho Regional de Administração 
Material de Limpeza e Higiene 
Material de Escritoóo 
Asse'Ssoria Contábil 
Serv· DiVersos 
Serviços Prestados Pessoa Jurídica 
ServíçoS Prestados Pessoa FJSica 
Telefone 
Assinatura de ,Joma1S e Revistas 
Assessoria Jurídica -·-•u"-~.~--~·--

Máteríaf .de tJsoe Consumo~'-.. ·~-~'"---·~·~-~~--
Despesas Com Aluguel 

.Mantlten~o.de VeicUlo 
Plano de saúde 
Serviços.e Materiais Gráficos 
Despesa com Viagem/Hospedagem 
Locação de Veictilos 
Internet 
Custas Judicias 
Despesas Com Treinamento 
Despesa.s Cartórias 
Combustivel e Lubrificante 
~sas Cpm ,Licítação 
Despesas Com Transporte 
Doação 
Agua e Esgoto 
M~riai dê Informática 
Contrato Prefeitura Esperantinopolis 
contrato Emserfl 

Despesas Diversas 
Contrato Prefitura Santa Filomena 
Contrato Prefeitura Esperantinopolis - Educação 
Contrato Prefeitura de Imperatriz 
Contrato Prefeitura de São Bento 
COntrâto Prefeitura de São Domingos 
Bens de Pequeno Valor 
Lícen~ de JJso de Software 
Serviços Profissionais Contratados 
Salário Familia 
Fardamento e Uniformes 
Contrate_ Prefeitura de Paraibano 
(-) Depreciação/ Armotização 
Taxas Emissão de Documentos 

-~-~~--.,·~---

TOTAL DAS RECEITAS O,PERACIONAIS 
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS --~---"-

8.692.648,60D 

9.354.272, 16C 
9.354.272, 16C 

661.623,56C 

lv 
e 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 
INSTITUTO VIVER 
~NPJ 21 .851 634/0001-28 

INSTrfUfO VIVER ... -
Folha 26t 

Demonstração do Resultado 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2021 

De Ativo Fixo 
~ 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
lg_tu/ AJvalá 
lpva e Taxas 1 427,250 
lss ••-'~-•~"----o·•~-----·~~----~---~~~1 622,450 
Despesas Bancarias 
Juros. e Comissões si Financiamento ___________ ._ 
Csll sobre Lucro 

~ lrpj sobre Lucro 

~\ SUPERAVIT LIQUJDQ ......,-....:... .. '"""""'-"''-...... 

'"\ São Luís, 

fJ 

~ 
~ 

10.583,230 
17792.430 

____ 155J90 ____ ~ 
---~---~~232,730 __ , __ ~~·· 

34.379,690 
652.287,23C 

• 

< ~A,gffL , tn:uiz-ahZ tk..v-&V 
GABRIELLE MARTINS BARROS 

Contador- CRC - 015709 
CPF 603.992.843-38 

Proc. t/J2-L ~/ç-: 2 

úii 

AUTENT I CACÃO 

~~~t~;~º2~!0~!2d~2~ºr!º{~=~~=~~~ 1pres1nt1do 

Em Test1munho ~da verdade li 
M1cael Levt Bar osa um: , 
PODERJUDICltlo . TJMA • 
Selo AUTENT156 711UXC9VKUBF4SEAN89 - Ato· 13 18 • 
Emol l!SS,14 FERC RSO 15 FADEP R$ . 
Consulte 1 v1llJedi dut~ •• lo 110 slt~ h 011 2•~//fEM1 P,~$0J20 Total:RSS,69 

P• · H o .• ma. us b, 

IV 
o 



CNPJ,. 21 851.634/0001-28 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2021 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONivEL 

Bens Numerarias 

Caixa 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil 

Banco do Brasil 

REALIZÁVEL CURTO PRAZO 

DUPLICATAS A RECEBER 

Contrato Emserh ~ Hemonucleo 
Esperantínopolis - Educação 

• Prefeitura.de Imperatriz 

OUTROS VALORES A RECEBER 

Hidroof Poços Artesianos 
,Santos Consultoria 

ATIVO NÃO CIR(;4LANTE 

IMOBILIZADO 

OPERACIONAL .CORPOREO 
Maquinas e Eg,uipamentos 
Instalações 

Moveis e Utensílios 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
(-)Móveis e uíensiiioS 
(-) Maquinas e Equipamentos 

42712770 
~~·--,~~-----

42.712,77 o 

73.649,86 o 
4 .641 ,97 D 

78.291,83 o 

366.289,09 o 
_, .. ,"_."·-----=--~--·=-----7 .. 0=.2"'4c7 68 O 

852.623,78 o 

41 .00114C 
29300C • (-) lnstaiaçõe§ 

-~---~~~~~~~~~.~~~~~-~--

9 rotal Geral do Ativo 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES A PAGAR 
FORNECEÕORES 

~--=--~·-......--.~~~-~-·- 52.200c86 e 
12..380,29 D 

21.25114 c 
288,38C 

12.380,29 D 

INSTffUTO VJVER 

Folha 262 

N 
o 

OFN Veronize Eireh 2.160 67 c.--.~-~----~~.,_,.-_.,,.. 
Potiguar ~at. deCo~o Ud_ª---~~~~~~~~~~
Tecno Industria e Comercio 

OBRIGAÇÕES PREVIOENCIARIAS 
lnss a recolhêr 
Fgts a Recolher 

PATRIMONIO SOCIAL 

PATRlMONIO ~L 
FUNDO PATRIMONIAL 

3 217 79C 

39.262,01 e 
--- - 39.262,01 e 

277.638,01 c 
217.636,01 c 



CNPJ; 21851.634/0001-28 Folha 263 
~~:...-~~--'--·=-"""":'""'--~..._._.__...._.,_~ ....... "'li-

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2021 

Superavit do Exercício Anterior 

AJUSTE DE EXERCICIO ANTERIORES 
Ajuste de:.Çxercicios Anteqores -~--~~-----~378.3487-7 D 

378.348,n D 

"' o 
3: ;;o 
- -i 
!:lo o ....... 
::Jl ;;o -n 
3" C1> ...... 

ZVl 
• OI< 
cio º 

-~ . .,,~,.,..,._,~-=~.,.,,..,.,.. .. _ ....... ,.,,...:.:...;._.., • ...,....-'""~-«>"""'~"""-'-'':.....0.::::::::::=::.= 832.697.._44 e j ·s: 
.!!?.. 
3: 
l> 

Total Geral do Passivo Stl!3:~'.ifil~;f.:=~~~:G;~~~=~==~=:::z:=~_1 .110.335,45 e ·:J 
1.149.597,52 e 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passi O, CENTO E 
QUARENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E CINQüE 'A E DOlrfE AVOS de 

aco~do com a documentação fornecida pela empresa Fls 1 lj 11 O 

Proc. ~1-20'/2 

Ass g;I 

AUTENTICACÃO 

~:~t~;:~~!o~?ta°2~ºf~?{~~i~:~~ apresentado 

'"'""•-"'·~:··~""' li 
M1c11llev1 Barl>ost u~ ... ~~),_ ____ _ 
PODERJUOICIÃRIO TJMA 
Siio AUTENT156 7118GCVFWUHOCGR41179 Ato 13 18 
Emol. RSS.14 FERC RS0.15 FADfnSo 20 F . 
íon1ull1 a vi <iide dHte , 110 no , 11· htt. //EMP RSO 20 Total R$5,69 
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2o. Oficio de Resfstro de Títulos e Documentos e Ovll de P~ Jurfdlc.s de Slo Luls - MA 

Av. dos Hol;;indeses. Qd 36 LJ 26 Shoppm& do Automóvel - Calhau CEP. 65071-380 

Selo Gerado: 
Poder Judiclálio-TJMA. Selo: PRENOT1S69SOKSLN6W3UYILKVP , 
"19/04/'2022 08:39:42, Ato: 15.l, P<lrte(s): INSTTTVTO VIVER, SH 
VOHARA DANTAS OE FARIAS, TIBERIO BECCARO, G .. , Tot;;il R$ 3 
Emol R$ 31,63 FERC R$ 0,94 FADEP R$ 1,26 FEMP R$ 1,26 Consu e 
https://selo.tjma.jus.br 

Selo Gerado: 
Poder Judiclálio-TJMA. Selo: REGTIR1569SOIWW4T83T2UOW 
19/04/2022 08:39:42, Ato: 15.7.2, Parte(s): INSTilUTO VIVER. SH LA 
YONARA DANTAS DE FARIAS, TIBERIO BECCARO, G ... , Total R$ 26, 1 
Emol R$ 23,46 FERC R$ 0,69 FADEP R$ 0,93 FEMP R$ 0,93 Consult 

https://selo.tjma.jus.br 

e Abril de 2022. 

,.,., 1\1111<10~ de Novoa 

\,Jl 
20. Oficio de Re&lstro de Tftulosí;:,...,~t!ull'rtejit)s ~MI de Pessoas Jurldlas de Sio luls - MA 

Av. dos Holandeses, Qd 36 LJ 26 4o Automóvel - Calhau - CEP. 65071-380 

Selo Gerido: 
Póder Judiciário - TJMA. Selo: ARQUIV1569SOQJCWGYRLEIBU4181, 
"19/04/2022 08:39:42, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO VIVER. SH 
YONARA DANTAS OE FARIAS, TIBERIO BECCARO, G ., Total R$ 45, 
Emol R$ 41,12 FERC R$ 1,20 FAOEP R$ 1,60 FEMP R$ 1,60 Consult e 

https;//selo.tjma.Jus.br 

Prenotado sob o n.813 em 19/04/2022. 
Registrado e mlaofilmado hoje, sob o n.812 
do Registro Qvil de Pessoa Jurídica e 
AVERBADO ao n.21/20/01/21Jf! R 7 D 

(~1 
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de Abnl de 2022. 



INSTITI.JTO VIVER 
CNPJ: 21.851.63410001-28 

Rua Aririzal, nº39, Sala 15 - Turú, CEP: 65 066-265 - São Luís - MA 

ILG 

ILC 

ISG 

e GE 

\ 

ATIVO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AC+ RLP 
PC+ ELP 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

AC 
PC 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT 
PC+ ELP 

EXIGIVEL TOTAL 
PATRIMONIO LIQUIDO 

= ET 
PL 

De onstrat1vo de Índices 
Ano. 2021 

1.165.081,37 
0,00 

75.955,62 
0,00 

ILG 

1.165.081,37 
75.955,62 

ILC 

= 1.165.081,37 
75.955,62 

1.165.081,37 
75.955,62 

INOICE OE SOL V~NCIA GERAL 

= 

= 

~----· 

1.177.461,66 
75.955,62 

0,00 

ISG 1.177.461.66 
75.955,62 

GRAU DE ENDNIDAMENTO 

75.955,62 
1.110.335,45 

GE 75.955,62 
1.110.335,45 

= 

• 

São Luís, 31 de Dezembro de 2021 

15,34 

15,50 

0,06 

~ 
:Th,,, Q,, p cti+ d-» e:-, 

.> (J SH LANARÂ ANSõE FARIAS 
0 PRESIDENTE 

~1/h;rftrVY~ 
GABRíECLE MARTINS BARROS 
CONTADOR - CRC 015709 

CPF: 603.992.843-38 ·~ CPF: 760.871 .153-15 

AUTENTIC ACÃO 
Conferido 11cnado conforme orl111nal 1pruent11do 
sto Lul• 20107120721617·56 26608 

Em Tut1munho ~d• v1rd1d1 

M1cael Levt Barpou U 
POOERJUOICIÃRIO TJMA 
Selo AUTENT156711ESFB1f3ZOE'UJFS92 · Ato 13.18 
Emol. JISS 14 FERC R~0.15 FAOEP;RSO 20 FEMP·RS0.20 Total:RSS 69 
~on1ult1 a v1fluad1 dut1 ulo no 1it1 htlps:// .110. ~mi Ju• bt 



Reconheco oor SEMELHANCA a flrma ababcl: 
~ S"iEYlA YONARA DANTAS OE FARIAS-·••••.,., .. ,.,.,,,M, .. ,., __ ,.. 
•• S lo Luís, 14/04/2022 09:51:19 Susana 32 
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1 • Rec9nheco oor SEMELHANCA a firma abaoco: 
&i TIBERIO BECCARO ·-• ....... • • • 
i:"" Slo Luís, 14/04/2022 09:51 20 Sus 2 

( 

(ifto. RTD/RCPJ São Luís/ MA 
~ Microfilme N. 812 

'IJ • 

AUTENTICACÃO 

;~~t~/:~~!0~!2~2~º~º;~::~:~ •pruentado 

Em T11t1munho~ d•vird•de • 

M1cael levt Blr 011 L 
PODER JU01c1'.t10. TJMA 
Selo; AUTENT15671lOMZlC2T38GCTOMX11 · Ato 13 18 
Emnl. RSS .14 FERC" RSO 15 fAOEP:AS 
Consulte• 1111 dade dute ,,10 ''° 5111 ho11.201~EMP RSO 20 Tot11·R$5 69 
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INSTITUTO VIVER 

t.G,.20. RTD/RCPJ São Luís/MA 

' Microfilme N. 813 

Folha 265 

CNPJ: 21.851.63410001-28 
ris 

Rua Aririzal , nº39. Sala 15- Turú, CEP. 65.066-265 - saef'Luis - MÀ' 

Notas Explicativas ~ ~S ) 4 4 4 _ 
Ano: 2021 

Encerrado em 31 de Dezembro de 20 

1 - Objetivos da Entidade e Contexto Operacional 

Conforme seu Estatuto Social, o INSTITUTO VIVER é uma pessoa jurídica de direito privado, s associação civil sem 
fins lucrativos e com fins econômicos, sem finalidade política ou religiosa, constituída por prazo indeterminado, sob a forma de 
associação privada. 
De acordo com o artigo 5º do seu Estatuto Social, constituem objetivos específicos do Instituto: Atividades de associações de defesa 
de direitos sociais; Proteção à familia, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos marginalizados da sociedade; 
Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches; Amparo a MULHER, principalmente aqueles em 
vulnerabilidade social e ambiental; Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que 
necessário; Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações governamentais; instituições 
privadas e pessoas físicas no planejamento, execução e avaliação de programas e serviços que viabilizem o combate à pobreza e 
exclusão social; Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza e promoção do empoderamento social; 

. omoção de assistência à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem como capacitação profissional; Regulação 
• s atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais; Participar a nível de integração e cooperação do 

sistema Nacional de Saúde; Atividades de apoio a gestão de saúde; Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata esta Lei; Prestar atendimento médico-hospitalar, de caráter geral à 
população do Estado; e todas pessoas comprovadamente desprovidas de recursos; Viabilizar procedimentos de baixa, média e alta 
complexidade em hospitais-escolas; Manter quando possível, albergues, hospitais, consultórios e ambulatórios humanos e 
veterinários; Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ONG's e empresas privadas; Atividades 
de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; Atividades de profissionais da área de 
saúde não especificadas anteriormente; Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento 
a urgências; Atividade médica ambulatorial com recursos pma realização de exames complementares; Atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 
anteriormente; Atividades de atendimento hospitalar; Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica; Atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Outras atividades de atenção à saúde humana não 
especificadas anteriormente; Atividades de enfermagem; Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente; Atividades de fonoaudiologia; Serviços de assistência social sem alojamento; Serviços de diagnóstico por imagem 
com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; Laboratórios clinicos; Atividades de fisioterapia; Atividades de profissionais da 
nutrição; Atividades de psicologia e psicanálise; Atividades de condicionamento físico; Atividades de terapia ocupacional; Atividade 
odontológica; Serviços de prótese dentária; Viabilizar políticas de promoção, proteção e recuperação à saúde, com incentivo a 
participação popular para construção colaborativa das ações; Atividade de apoio a política de atenção primária a saúde e sua 
ampliação; Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações governamentais, de forma 
gratuita a Conselhos de Saúde e seus conselheiros na implementação e construção de políticas de saúde; Promoção de plano de 

6.ão em Universidades, Escolas de Ensino Fundamental e Ensino Médio, escolas profissionalizantes, agro escola, EAD- Ensino a 
• tância ou termos correlatos para promoção de saúde e prevenção de doenças de caráter continuado; Fornecer consultoria e 

executar a implantação de sistema de qualidade (NBR ISO 14001 e ISO 9001). Fornecimento de mão-de-obra terceirizada; Locação 
de mão de obra temporária; Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualificada; Consultoria e assessoria 
em recursos humanos; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços 
de informação na internet; Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade; Promover capacitação de pessoal e 
especialização e treinamento profissional nos âmbitos acadêmico e empresarial; Desenvolver, produzir, transmitir e veicular 
documentos e informações necessários a efetivação do princípio da transparência; Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar 
livros, revistas vídeos, filmes, fotos, fitas, materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e serviço de internet afins. 

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância as práticas contábeis adotadas no Brasil e, em atendimento as 
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade - CFC n' 1.121108, que aprovou a NBC T 1 - Estrutura Conceituai para Elaboração 
das Demonstrações Contábeis e a Resolução CFC nº 1409/12, que aprovou a ITG 2002, que estabelece critérios e procedimentos 
específicos de avaliação, de registros dos componentes e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações contábeis, e 
as informações mínimas a serem divulgadas em notas explicativas das entidades sem finalidade de lucro e Resolução nº 177 de 
1010812000 do Ministério Público Federal. Os relatórios ora publicados estão adequados a Lei 11 .638/07 e Lei 11 .941/09.Tendo em 
vista a Natureza Jurídica peculiar das Associações Privadas sem fins lucrativos, o Conselho FederallContabilidade emitiu a r.Y\... 
interpretação Técnica Geral 2000, a qual define que: ':!" 
ITG 2000 (R1) - ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
1 O. Os livros contábeis obrigatórios, entre eles o Livro Diário e o Livro Razão, em forma digital, devem stir-se de formalidades 
extrínsecas, tais como: ~ 
a) serem assinados digitalmente pela entidade e pelo profissional da contabilidade regularmente habilitado; 
b) serem autenticados no registro público competente. / 

~ fY' r;f;, 
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l)Ji 2o. RTD/RCPJ São Luís/MA F Ih 266 Microfilme N. 813 ° ª • 
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Ou seja, os registros contábeis das Pessoas Jurídicas definidas como Asso çõ s sem fins lucrativos devem ser realizados no 
registro público competente, no caso em questão, no cart6rio de registro civil de-pessoas jurídicas e não na Junta Corm.al, a qual 
compete chancelar os livros contábeis de pessoas jurídicas mercantis. 

3 - Principais Práticas Contábeis • 
Os principais procedimentos contábeis mais relevantes adotados na elaboração e apresentação d~s • Oe~onstrações Contábeis 
foram os seguintes: as receitas, com prestação de serviços, foram reconhecidas pelo regime de cof«petência, assim como as 
despesas registradas. • .• 

4 - Balanço Patrimonial 
A conta "Caixa Geral" registra o saldo da movimentação diária, de acordo com o boletim do último dia útil do referido exercício social. 
A conta "Bancos - Contas com Movimento" representa o somatório dos saldos das diversas contas correntl!s, todas devida e 
regulannente conciliadas. Passivo da entidade está registrado pelo valor atualizado até a data do encerramento do exercício. Sando 
que os fornecedores estão reconhecidos a obrigação pelo valor histórico em 31 de dezembro de 2021 . Os recursos que compõem 
o grupo do Patrimônio Social são acrescidos do fundo patrimonial, superávits e déficits apurados anualmente desde a sua 
constituição. 

5 - Outras lnfonnações Relevantes 
Confonne o inciso VI, do artigo 150 da Constituição Federal, o Instituto Viver possui imunidade tributária em relação ao seu 
patrimônio, a sua renda e aos seus serviços. Dessa fonna, por ser uma associação privada sem fins lucrativos, como dispõe o 
artigo 1 º do seu Estatuto Social. Além disso, cabe esclarecer que a entidade cumpre todos os requisitos dispostos no artigo 14 do 
~TN para o gozo da referida imunidade, táis como não distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio; aplicação integral dos 
• eus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais e manutenção da escrituração de suas receitas e despesas 

em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. Além disso, de 
acordo com a Lei Federal n• 9.532, de 1 O de dezembro de 1997, o Instituto Viver e considerado isento do pagamento da Contribuição 
Social sobre o Lucro Liquido • CSLL, desde que observe os requisitos dispostos no art. 12, § 2 da referida Lei. Cabe ressaltar que 
todas exigências dispostas no referido parágrafo estão sendo cumpridas pelo Instituto. Nesse sentido, confonne o art.7 do Estatuto 
Social, o patrimônio do Instituto deverá ser utilizado apenas para o estrito cumprimento das suas finalidades sociais. Além disso, o 
art. 23 dispõe que os diretores poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva do Instituto. As demais 
exigências podem ser comprovadas por meio de documentos. 
Por fim, cabe ressaltar que o Instituto é isento de contribuição para a seguridade social, conforme artigo 195, §7° da Constituição 
Federal. A mesma isenção se aplica ao PIS/PASEP. 

~ . 

'~ 
. .. 

~>., Sã~ Luís, 31 de dezembro de 2021. J tf/i/ AUTF~ÇÃO ~'. 
~ NOVERSO,. 

':;&,,tn b4.,_~...., &, fk,__~ ~(q.fu.EIJ.t., m..t.w 78iu.m> 
SH YCmARA DANTAS DE FARIAS GABRIELLE MARTINS BARROS 

PRESIDENTE 

CPF: 760.871 .153-15 

PRIMEIRO TESOUREIRO - CPF: 063.261 258-47 

CONTADOR - CRC 015709 

Reconheco oor SEMELHANCA a firma abai>o>; 
C"'8RIEUE MARTINS BAAAOS 
São Luís, 14/04/2022 09;51:24 Susana 26 

~~~ 
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2o. Oficio de Reclstro de Tltulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurfdlcas de Sio luís - MA 
• Av. das Holandeses, Qd 36 lj 26 Shopping do Automóvel- Calhau. CEP. 65071-380 

Selo Gel'fdo: r:'I 
Poder Judlc~r10-TJMA. Selo: PRENOT156950FYGXQK3SN78G4541 L!J 

• •• 
•. 

19/04/2022 08:41:32, Ato: 15.1, Parte(s): INSTITUTO VIVER, SH ~ 
YONARA DANTAS DE FARIAS, TIBERIO BECCARO, G ••. , Total R$ 35 09 
Emol R$ 31,63 FERC R$ 0,94 FADEP R$ 1,26 FEMP R$ 1,26 Consu e 
httf!s;//selo.tjma.jus.br 

Prenotado sob o n.814 em 19/04(2022. 
Registrado e mlaofilmado hoje, sob o n.813 
do Registro Ovil de Pessoa Jurid1ca e 
AVERBADO ao n.21/20/0~/ T 
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Prenotado sob o n.814 em 19/04/"1JJ22. 
Registrado e míaolilmado ho)t!, sob o n.813 
do Registro Ovil de Pessoa Jurid1ca e 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015 
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2o. Oficio de Registro de Civil de Pessoa Juridicas de Sio luls • MA 

-Poder Judiciário-TJMA. Selo: ARQUIV15695030S2M9lW991TIP , 
19/04/2022 08:41:32, Ato: 15.22, Parte(s): INSTITUTO VlVER, SH 
YONARA DANTAS DE FARIAS, TIBERIO BECCARO, G .... Total R$ 11, 
Emol R$ 10,28 FERC R$ 0,30 FADEP R$ 0,40 FEMP R$ 0,40 Consu 
https:/ /selo.tjma.jus.br 

AUTENTICACÃO 

Prenotado sob o n.814 em 19/04/2022. 
Re;JistTado e microfilmado hoje, sob o n.813 
do Registro avu de Pessoa Juridlca e 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015 

Conferido 11ch1do conforme orlalnal 1pru1nt1do 
Slo Lufs. 20/0712022 16:17 :S6 26608 

Em Testemunho ~d1verdad1 

Mlcael Levl Barbosa Um 
PODER JUDICIAAIO • TJMA 
Selo: AUTENTlS67110CUNOGCSJARMLN13. Ato 1318 
Emol.:RSS.14 FERC.:RSO lS FADEP:RS0.20 FEMP·RSO 20 Totil:RSS,69 
Consulte• v11ldal11 dHt• ulo no site hnp.://h10.tjm1 jus br 

AUTEN TICACÃO 
Conferido e achado conforme orlaln1I 1pr111n .. do 
Slo lufs. 20/07/202216:17 56 26608 

Em Tutemunh~ da verdade. 

Mlcael Levl Barbosa . 
PODER JUDICIAAIO - TJMA 
Selo: AUTENT156711MSUPF8UVGPZQN392 . Ato 13 18 
Emol.:RSS.14 FERC.:RS0.15 FAOEP:RS0.20 FEMP RSO 20 Tolll R$5,69 
Consulte o 11alld1d1 dHte .elo no site httf'S.//•wio.tjma.ju> br 



U~STffUTb VIVER 

.... INSTITUTO VIVER 
CNPJ: 21.851.634/0001~28 ~ha267 

·~'~""'-'~--,..--~~-

Termo de Encerramento do Livro Diário 
• 

CONTÉM O PRESENTE LIVRO 269 FOLHAS, ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE l A 267, EM 
UMA VIA. TODAS ELAS JÁ ESCRITURADAS E SERVIRÁ COMO LIVRO DIÁRIO Nº 05, REFERENTE 
AO PERIODO DE 01/01/2021 A31/12/2021, COM ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 
3 l /12/202 l, DA FIRMA INSTITUTO VIVER, ESTABELECIDA NA RUA ARIRIZAL, Nº 39, SALA 15 -
TIJRU, CEP: 65.066-265, CIDADE SAO LUIS, ESTADO MA, INCRITA NO C.N.P.J: 21.851.634/0001 -28 E 
REGISTRADA NO INSTITUTO VIVER SOB O Nº 05 POR DESPACHO DE 0110112021 

CONFORME O ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO NORA TIVA OREI No 11 DE 05/ 1212013 DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.. ' 

Sao Luís, 31 de Dezembro de 2021 

~ .. 

Contador - CRC - 015709 

CPF 603 992 843-38 

~--_j~~ 
21 .851 .634/0001 -28 

INSTITUTO VIVER 

AV ARIRIZAL, 39 
SALA 15 

TURU - 65062265 

GABRIELLE MARTINS BARROS 

RUA SEIS, 18 QUADRA 10 - COHATRAC 

IV - 650~ 

Slool.uiS - MA Tel. 98 985928945 

b l\ec9nhe co oor SEMELHANCA a firma ababll: 
T18ERIO 8ECCARO ..... " ... 

~ São Luís. 14/04/2022 09 :51:26 Susana 25 
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Poder Judiciário-TJMA. Selo: PRENOT15695091Vl423SXl8CGS84, 
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Registrado e miaofilmado hoje, sob o n.811 de Novoa 

do Registro av;1 de~~ 
AVERBADO ao n.21/20;~ 

-- i\~) -~ 
Zo. Oficio de Rqistro de~• Civil de Pessoas Jurfdlcas de Sio luls ·MA 

Av. dos Holandeses, Qd 36 tt-~•nc do Automóvel - Calhau - CEP. 65071-380 

oGenldo: 

oder Jud..:Urio-TJMA. Selo: REGTER1!>69SOXMRV87C3HY86S135, 
9/04/20n fl8:32:13, Ato: 15.7.1, Parte(s): INSTITVTO VIVER, SH 
ONARA 0Af(TA5 OE'fARIAS, TIBERIO BECCARO, G ., Total R$ 82,6 

Emol R$ 74,43.FERC R$ 2,23 FAOEP R$ 2,97 FEMP R$ 2,97 Consulte 
https://selo.tima.jus.br 

Prenotaclo sob o n.812 em 19/04/2022. São Luls/ Abril de 2022. 
Registrado e mlaofilmado ho,ie, sob o n.811 Lua 
do Registro Ovtl de Pessoa Ju~ 
AVERBADO ao n.21/20/Jj~~v 

f álo\ 
; ~ 1 \_J) 

- • R1D7 ...L 

Zo. Oficio de Rqtstro de~ Doeu ntos • Clvil de Pessoes Jurfdicas de Sio Luls - MA 

Av. dos Holandeses, Qd 36 IJ 26 Shopping do AutomóYel- Calhau- CEP. 65071-380 

Selo Ger.to: 

Poder JudicUrlo-TJMA. Selo: ARQUIV1569508.JH84YCV0158J46, 
19/04/2022 08:32:13, Alo: 15.22, Parte(s): INSTTTVTO VlVER, SH 
YONARA DANTAS OE FARIAS, TIBéRIO BECCARO, G_., Total R$ 5,69 
Emol R$ 5,14 FERC R$ 0,15 FAOEP R$ 0,20 FEMP 1\$ 0,20 Consulte 
https:/ /selo.tima.jus.b< 

Prenotado sob o n.812 em 19/04/2022. 
Registrado e !Tllaofilmado ho]e, sob o n.811 
cio Registro CM! de Pessoa Juridlca e 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015 

São Luís/.,,,,, •• """ 

AUT ENT 1 CACÃO 
Conferido e adiado conforme orlllinll 1pruentado 
sto luís 2010712022 16 17 56 26608 

Em Testemunho da 11erd1de 

Mlcael Levl llarbou U • 
PODER JUOICIAAIO - TJMA 
Selo: AUTENT1S67110BISTYUEAJHGBS9 · Alo ' ll 18 
~mnl. RSS.14/ER(.;R$015 FAOEP:M0.20 fEMP RSO 20 Tot1l'fl$S 69 
<.on1ull1a11al.uad1 dHte ••lo 110 1111 htt~•://.110 . ijm~ Ju• bo 

Lua 
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aboutblank 

CRC 
CONSEJ.HO REGIONAL DE CONTABUOAOE 
00 MARAl+lÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANPIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

• 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional 1dentificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ : GABRIELLE MARTINS BARROS 
REGISTRO .......... · MA-015709/0-1 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................... : ***.992.843-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou~~ que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 20/07/2022 as 09:39:19. 
Válido até: 18/10/2022. 
Código de Controle: 707132. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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about:blank 

CRC 
CONSWtO REGIONAi. OE CONTABUOAOE 
DO MAR»llÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

IS 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : GABRIELLE MARTINS BARROS 
REGISTRO .......... : MA-015709/0-1 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.992.843-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 20/07/2022 as 09:39:48. 
Válido até: 18/10/2022. 
Código de Controle: 160632. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

111 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob o 

nº 21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, nº 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, 

Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, está 

enquadrada nas alíquotas abaixo discriminadas: 

- PJS 0.65% 
- COFINS 3.00% 

- CSLI. 1,00% 

- ISS 5.00% 

-fR 4,80% 

TOTAL 14,45% 

São Luís, 21 de julho de 2022 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone (98) 3199- 4640 
Rua do Aririzal n" 39, Sala 15, Turu, E-matl: contato@tvtver.org br 
São Luís/MA, CEP: 65066 -265 CNPJ n• 21851.634/0001-28 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luí 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 24672022 
Código de validação: 27 A9BF5EBO 

Número da guia: 22057301001275885. 

• 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o 
dia cinco (05) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 

A pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudlcial ou Insolvência 
W Civil contra INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob nº 21.851.634/0001-28. CERTIFICO 

finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário 
de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Samey Costa", nesta Cidade 
de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, 
mat. 134577, consultei e dig1te1. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da 
Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

e !.OBSERVAÇÃO: 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Civeis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá 
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ ele art.7° 
da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a autenticidade do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do 
selo e o detaihamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link 
https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820- Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 05/07/2022 12:53 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

•~ 
. 

. 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 24672022 / Código: 27 A9BF5EBO 
Valide o documento em www t1ma JUS br/validadoc php 



REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 - FMS 
INSTITUTO VIVER 
CNPJ nº 21.851.634/0001-28 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone: (98) 3199-4640 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, E-mail: contato@iviver.org.br 
São Luís/MA, CEP. 65066-265 CNPJ n" 21851634/0001- 28 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 
21.851 .634/0001-28 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
;NSTITUTO VIVER 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
IVIVER 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV'OAOE ECON MICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

DIGO E OESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

20/01/2015 

.cils 

PORTE 

DEMAIS 

63.194-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet 
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espe 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anterlo 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

e'f't. e. ~w ~)0"2 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
84.11 ~-00 - Administração pública em geral 
84.1 24-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços so 
85.99~-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

~ 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21 ~-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399.g - Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
AV ARIRIZAL, SALA-15 

1~MENTO 

e 
1 

CEP 

1 1 
ªrAulRRRUO/OISTRITO 

~6_5_.0_6_6_-2_6_5 ___ ~_ _ 

ENDEREÇO ELETR ICO 
CONTATO@IVIVER.ORG.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL _ .... 

J MUNICiPIO 
SAO LUIS 

1 TELEFONE ~98) 3181-2803 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/07/2022 às 12:01:23 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/01/2015 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 
s, 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21 .851 .634/0001-28 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO VIVER 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

DATA DE ABERTURA 

20/01/2015 

86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificad1,. .... ..-,... 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anterionnent 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anterionnent 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento tisico 
94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JU DICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV ARIRIZAL, SALA-15 

._
c_E_P _____ __.I 1 BATU1RRRU01D1sTRITO 
65.066-265 . . 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@IVIVER.ORG.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) -

1 ~~MERO 

1 MUNlciPIO 
SAOLUIS 

1~MENTO 

1 TELEFONE 
(98) 3181-2803 

Fls ·456 \ 
Proc. ~ ())J 11 ~ 2 

Ass~--

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/01/2015 

1 MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/07/2022 às 12:01 :23 (data e hora de Brasllia). 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO VIVER 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8 212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http-//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN n°1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:31 do dia 16/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2022. 
Código de controle da certidão. 83CA.1D28.DD3D.0740 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN JSJs 458 

l1íJA/ r '"'"-'"> Proc. l'f/JL.i ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 051119/22 

Inscrição Estadual: 124574815 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

Data da 05/04/2022 10:48:18 

CPF/CNPJ: 21851634000128 

Endereço: 

9.elefone: 

AVE ARIRIZAL SALA-15, 39 CEP: 65066265 - TURU 

(98)31996050 Município: SAO LUIS 

ft;i 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
~ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
• e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/0!2 21:43:50 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO .459 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND Fls . tf.'lnl 

Proc. ~~~-0;2 

.... , Ass~ 
CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIV~ 

Nº Certidão: 041530/22 

Inscrição Estadual: 124574815 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

Data da 10/06/2022 09:44:07 

CPF/CNPJ:21851634000128 

Endereço: 

9 elefone: 

AVE ARIRIZAL SALA-15, 39 CEP: 65066265 - TURU 

(98)31996050 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

! ) 
Data Impressão: 14dt'2022 19:25:36 



• PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 0000694005 022 

• 

1 

CERTIFICADO---, 
10202200921219'*! 

1 

--
:460 

Validade:05/08/2022 

., llJ/) Í '?" ~ ") , , vi... l'iLfLJ _. _ _ 

~sç,_G-i 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FI~ RELATUló' A PESSOA 

,, --~ ,, JURIDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA)URfDICA 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 1 Inscrição Municipal: 96409001 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

943080000 -ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCAllZACAO 

Logradouro: AVENIDA ARIRIZAL, SALA-15 

Número: 39 J Complemento: 

Bairro: TURU 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65066265 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 07 de abril de 2022 ?s 09:52, sob o código de 
autenticidade n11 4f028D85850EFBC4B4COE40E5EEB59AF. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis .ma.gov .br /vai idacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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( O 'Sll>ERA"il>O que 11 ~lunidpi11 d1.· Sito 1 u1s. p111 1nh:111h:din d:t S1.'l:1cwri.1 

~lunicip;al tk l .11cnll.1. ad~1uiriu 1111\1> -;j,11.:m;.i Jc .idn11nb1r.11r.111 111b111.11-iJ. cm 1: ... 1.· dc 

implamaçào ,lç,dc 01.0h.:?O 15 qul.'. dcnlrc dcm.1i' hl.'ndit:io,, pn1p1irl'.i11n1111 a un1 lkm;:m 

Jo \.'adastro lh cal nn1n1~1pal 1crnn 111h:gr.1h1,.1<,:.10 <l.1" 111ti1rt11.1çi1cs onunJ.1, d11 cad:i'll" 

11fü1hili;'11in é dn c.1d,1 .. 1n1 m11hili.irio1 p.11,1 m.1ior 1lllll11k 1.· n11111i1u1,11111:11lo do l"'"l\11 

1111mici p:1I: 

('()\'Sll>EI~ \:\))() \Jllc cm rrv.m de rdcrid.1 impl.1nt.1ç.111 " :-.1u11k1pin de S.10 1 Uh 

angarwu mc111s ul1l'11:1lll·:- parn Jc1:"1.ar de e rcJ1r ccnu.liic' d · r.:gul:u id.1tk que 1i:11h:1111 

p111 ha<,1.• un11.";1mcntc º" JaJ11.., do l'·l\l:istn• 111ohiha110. J~·m1111in:11.l.i · t•t·rlidiio lll'Aath a 

de dh id:1 :ui\ a rela li\ aªº' déhífo, tlc ISS e 'l 1.\'F'". 

( Oi\SI DER,\'\ l>O 1.Jlh.: rl.l lcgisl.11;iio k~lcr .11 '-' 11111111'- ip.11 n.io li.1 q11.dqu.!1 pl'..:\1"111 

ac.:rca <la ccr1iú.10 1.:sp~1.:1li1.:a antcnonrn.•ntc 11111i/.1dJ. m.1s 1:111 s 1111.:ntc :1 c..:niJfü1 .lc 

n:~ul,iridudc lisc;il. cali\.'t1Jo a c.1J.1 1.'llll' t11h111.1111c d1.:1i1111 a-, n.:g1.1-. i.: ... pn:ilic.i:- s11hn: ,,., 

d111.:umcn1t1S s11h ... u:i cnmpct..!11'-·i.1 , sc11do .1 c111dao uniric.1 l.t j .1 111ili1.1d.1 1111 .1111hi111 

•c4t r' f 1r f.1 \h1•1 "111 'I •h ._ t 1• rf • 1f1 ._, 111111. ~f: \ U A"/ 
.\ . ..... rn.l u1,1.11 1 o\'i5/ 1 ,,, 11.11 " "" 1 n .I 'i 1 l u T r• 



Proc r {}.QJ'20? 

Ass__!jif___ 

kdcral e é-.1:1Ju;.1I. tal qu.11 cm (kmais munil.:1pi11s cm qm: J.Í e Ji,pik de 11..·c11olu:!ia par:1 

contr1llc <ll.' c:1da,t111 11ni1. 11: 

{ O'iSJl>EI~ \'\llO qul.'. .1 lil11 olia lc in1cgr.1li1. ç:i1l .1'111t,1d.1 .1u:\ili.1 na ;11;f111 ~k 

sancamcrllo 1.h1 cadaslro d(1 ~ lu11ic1pi 1 de s.i11 1 u1s. 1(t1l.· e p1 iu111:11 i.1 1111 1.·,i.:11p11 1k 

c.11i-.1rm,:ú11 dl.· um ( 'ad;hlfll l 1..'l.'llll.'<1 ~l11ltilinalitari11 ~lun1cip.1I. .1 ser u1i111.1d\I 1.nnw 

krr.1mc111U pata ,1 11rguniza,·:h1 dus inh•flll.1\11.'" rdcrcntc" "" n: 11km:1,1s. co11dom11111•-.. 

111f1.11.::.1rn1u1.i. p11.:di11.,, cquip.11t1c11111s .... "l.'r\ iço' pubhco,, h1,;·111 .:011111 outra' i11lnn11a\11c, 

4uc <111..'.nJam ;1:. necessidade' dc '.ir ios 111 ga11s 11.1 gcstm1 do rnu11il'1pin. pa,sanJo·sc a 

di,pl,r. a-. ... im. Jc tlaJlb lidcdig111h la lll'1lh.1 lunJmri.1do11111111c1pi11l.'1k :-cth 111111111,;ipc,. 

pudcn<lo-"c atu.ir c11m m.iis clkaew e di.•ti' itlad~ 110 pl.111i:i:iml.'llll1 e 11.1 C\ccuç:io d.1 .. 

ac.;úl.'s propo ... 1.1,. 

< 0!\SJ UERA '. UO llllc a mi\ ,1 lilosoli.1 1lc inlCl!r.th1, c.ni .1dot 1d.1 .tu\iha 1g11.1hn1,;•1fü· n.1 

(1t1mil't1c.;ilo Jo-. mi:i.;;mismos Ji: arrcc:idac.;ao n11111icip.1l. i:nm \ istas a l;'obr.mça h.M:ilda t.:m 

uma pohllc;1 de .fll'll\a lh.:al . 1,;'11lll c11rn.·c.;.u1 de du los rclcrcntés .1u ... uj1:ito pa.,,Í\\' I.' ·'"' 

par.i1rn:t r'1s que 1,;11111piicm a 1-t.hc di.' c.1kulo ,h1:. 11ihu10". mdushc c11m i1npkmcntrn,:.i1• 

1k pw\ iJênc1,1:. p.ira d<:ti\ .1\·fto dl' rci:olh1m1:nto do, trihtllli-. dcc11rri:111t.•s d :h 

tr.111sr'c1l.'ni:i." d1. i11111\ 1.•i-. c ,l\i:1h.1c.;01;"-. de J'fl'nril.'tarios ,11uai .. 1h1, im(•\ l'Í': 

( O"lilSll>ERAl\ l>O qu1,;·. dc:-.dc .1 .11.h11;Jo d.: rdi:rnl:i ml.·did.1. 'a riu, foram 1h 

rcqucnmenll>-. mJm111ist1:t1i\11, :ip1c,i:11t:tdo-.. c11m ,, lim ck 11u1.· .i ll..'1tid.u1 c'pct.:llica J1.· 

rq•11lurit.l.1dc: dl• Jchilo:. mohih.mns pudes i: ..-r c\p..-J1J.1. di.11lk d11s di\Cf'"" d..:h11n, 

im11hiliano, que p.1ss.iram a i1111ll.'J1r .1 1.·11mp111\ ac.;<ln d-.: ,11,1 rl.'g11larid.1JI.' lhcal : 

(. O'\Sll>Jo:RA '\l>O o .irgl11nc111t1 c:-.po,10 p111 ·se~ l't•l tnhumti:s. ~k· que niin h11t1\e 

com1111ic:11r:111 pri:, i.1 .H:crca J ,1 :1ltcr.11;;i11 dl.· lil11s11li:i da 1.•,,.p..:d1"·111• J,.,. catidik' de 

rcgul:md;i<lc lhc,11. 1,;•s1ando hahi111,1d11s .1 h11c1 prm ,1 d ... ri:g11l.111dndt• li,l·al por mci11 d1•s 

dtic11m1,;•1llo~ .mtc:ri11rn1cnt cmitido,, n 1uc \l!lll lhc~ c.1u .111d11 1.·111r.I\ c' p.1ra 1.111i-.ccuçftn 

de "lias ali\ id:idcs: 

Sl·cr1;•1;1rio Mu1rn.:1p;il de ( roH.·11ll1111:111ilt•,111u·'l.' ltt\•lr:"l\1.·lnh.'llk' .10 pcdidn tk c1m~·cs-.:io 9 
~wr t•LUi.1 \•11n ( tp. l 1t;t Í t t rl t .t,• ,~. 1 U' 
\ \ (.u ''J i• lub • H"' l 1 'i~ l '11J t U.i u ih J ttutt , 1 ( Hj 4 1 , J , 7 

'if--



d1.: pr;l/<l p<tr.l l!Ui.' Os C1ll\líÍOlllllk's -....: ,1déljlli.'lll ao 110\0 fllü(.k•h1 d..: 1.:crtllht\l 111111.';l d1.: 

n:gulariclad..: fiscal: 

("()~SI DEI{ \ NDO a puli1ka de b(1•1·h.; qu..: s1.:· km cnnlll di1c11 iz m:sl\.' \lunk1pit1. tJth.: 

lll'-l llka 11s dialog1i-. com :i" cmprc-..:i cnntnhumtcs 1:m11mplcnu:n1.1ç.111 de mc<l1Jn.., qw.: 

m1xilicm no 1m:1c1rn:nto tl.i alfél'.td.11,:i11 m1111k1p:1I. g:ir.1111indn-i;c o dcs1.:'ll\ oh ÍllK'ntP da 

\.'l'onomia luJ\1\ iccm.c. i:11m o con-.\.·qw.:nti.' 111clhorrnncnl0 11.1 .111.::ts Jc c.:11111pl'll'lh.:ias lins 

Jcst\.' ente. 

( O:\SI l>ER \ '00 u ncccssiJ.iJc: de c11111:tli.1\:iio dos diri.:110" csc11lpi1fos n11s d1sro"lli' 11 ... 

do .rrt. °'"· ~\'.\'.I\. '"h''. art 37 • .irt. 170 •• irt. l "(1, 1 e li d.1 C1rn-.1i111i1;li11 F"·Jcr.11. an. 2115 

e 1 ~ ~ d\1 ( mhgll 1 nhu1.irio N.u.:ional. art. 2o0 e ss. d.1 ( 'onsolid.1~.111 d.is 1 eh T1 ib111.iri,1s 

do \1wudpio e Jcmai' lc:gblaçfto que rcgt• a cspccic 

\ri. 1". l·ka ddiniJ,1 \;(ltno t.:111)1) linal para impl:mta\.111 d,1 C'Hlidão de l{c:~ul:1ridmk 

Fist.•itl l nitkadu Munidpnl. et111111 imko d\1c111111. nll hi1hil p.11~ c11mpro\ :111:;.io Jc: 

r1:gulariJadc lhe.ti c11m 1.:,..1c 1 1111:. 11 J1.1 24 út.· m:trço de 201 (l 

1•art'IJ!rafo Único - 1 icam 1c.,,,1h ad<1' º" cm.o:s ~k ccniJik-.. dl· rl•g11l:1ridmll· pn:' i-.11" 

m1 ,1r1. 262 J.i l on:-ollda\:<ill da-. 1 eis l nhut,111,t~ do ~lu1111.·1p111, 

.\d. 2". (Juando dos rcl111cri111c1110' fl.lt-.1 c~púfiçi11 d1: Certidão de J{cJ!ularid:ufr Fi-."·:11 

l nificudu \1unicipal. a con~ulta scni l~i1:1 pl.'lo C~l'.I < l'I d1> < • .'omrihuinh.'. cm rd.11,·~111 

.ios Jchito' tríhu1ari11:- con"1titu1do ... e: lan-,·ado 110 c,1da~tru mohiliano e 1m11h1l1ario. 

1.onjuntan11.111c. 

\ri. J ". om1.'llh.· c114u:111t11 11.'.10 C\auriJo 11 iir.w 1 prc:\ j..,10 no \ rt I" da pr1.· ... 1.·1111.· tn ... 11 uv:111. 

podcr::in :-.c.:1 1..·xp..:diJ;h 1..·1.·11id1i1.•:s de r ·gul,1rid,1<lc li c.11 c p1.•ctJÍl:.1 • com c111hulla ... 

di1cdo11<1d.1s c\dlhi\,11llcntc :111 cadastro ck <khitos li e.tis m11h1h.111.1s. 

1 \.io 1 i< Td ( •Jll) 1 l 11 

J 
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Proc. w{)§Í1?072 

Ass__g;i___ 

\rt. 4". '\11 ca"'' da:-1 ccr1id1il.'s .. ·~pc<lid.1s nos termo d11 rt. 3 . J,1 prcscn\I: lnstr111;.i1•. 

-.qmn p1)s1t1\·a:-. ni:g:lli\~b ou p1h!IÍ\;h com l'lcilo' ck 11cg:lli\a'· '' p1.110 d..- \,1hd:.idc n,111 

l.!\l~lkr,i o tt:nno linal do cro1t11gmma prc\ l!>hl nn :m 1 d1.:sl<1 tn ... 1r111;.u1. 

Art. 5°. ,\ s ccrt1dilc' l.' 1qwdid.1' 11.1 l(1r111a d11 \rt ~ d,1 pn:scntc lnstru~·;10 podc1~1" o;cr 

d1,po111hili/ada:- clctronk:11nc11ll-. p11r nwio do portal de s<.'í\ 1t;•" ,t,1 Sl · ~ll .\/ 

\rc. ~". Di!-sc di::11ci:1 ú !'c.:rctari,1 Adjunta di.• < 1C,l:Íl> 1 nbutaria e. Sup..:rm1cnJ~nua Ja 

\rcu tk lnformatil.'a. p.1ra im1."úi:11a imrill.'111cnt.1\.11 e Cl1ntn1lc d.as regras da prcs~:ntc 

h1,1nu;:10 

,ff!ir/'.;;rf: r.m, __ 

RAl:\11 'NDO .JOsí: ROl>H.l<:l ES l>O ~,\SCI :\Ir' 1 O 

!'ic\:rd:tri.1 ~lunicip.tl d.1 1 ;11.:1111.1 

"', 1 ••1.111.1 ~1111111IJI1 l 1IJ 1'.tt•·1ul • J1• 5 10 1 u 
\\ ' ''"'"'11111111 1 li 1 l r-,/1 •111J fLirrn,h•l 11111.1 S.mlu T 1 1 H} 1 Hl17 



Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 21.851.634/0001-28 

Razão Social :INSTITUTO VIVER 
Endereço: R ARIRIZAL 39 SALA15 I TURU I SAO LUIS I MA I 65066-265 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/ 07 /2022 a 07 /08/2022 

Certificação Número: 2022070903094077913740 

Informação obtida em 11/07/2022 11:09:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

( 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : INSTITUTO VIVER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 21 .8 51 .634/0001- 28 
Certidão n º : 4891103/2022 
Expedição: 09/02/2022 , às 11:25:59 
Validade: 07/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica- se que INSTITUTO VIVER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 21 . 851 .634/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Naciona l de 

Devedo re s Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d o 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440 , de 7 de Julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho , de 2 4 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d o s 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diãs 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessár io s à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe s 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e~ 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente ao s 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 
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CERTIDÃO NEGATI VA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 
CPF: 760.871.153-15 
Certidão nº: 23129752/2022 
Expedição: ?1/07/20?2, às 09:44:06 
Validade: 17/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

... 

Certifica-se que SHEYLA YONARA DANTAS DE FARI AS , inscrito(a) no CPF 
sob o nº 760 . 871 . 153-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Naciona1 de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13 .4 67/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. t st . jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c oncernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolh i mentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



BANCO CENTRAL 
DO BRASIL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

4G8 

Para os devidos fins, em atendimento à solicitação da parte interessada, o Banco Central do Brasil 

certifica que não há registros de processos administrativos sancionadores cm desfavor de INSTITUTO VIVER, 

CNPJ 21.85 1.634/0001-28. 

Data da emissão: 21/07/22 09:55 

Esta certidão pode ser validada em https://www3.bcb.gov.br/nadacon. ta/validacao, com o código 2oDrKxOjtYlz. 

SBS Quadra 1 Bloco B B!lll.ilia (DF) CH• 70074-900 
Dc.1t• D1nte - D1vts50 de Atendimento ao Cidadão 

www.lx:b.gov.br i'J\LrCO:SOSCO 
Telefone: 145 



BANCO CE TRAL 
DO BRASIL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Para os devidos fins, em atendimento à solicitação da parte interessada, o Banco Central do Brasil 

certifica que não há registros de processos administrativos sancionadores cm desfavor de SHEYLA YONARA 

DANTAS DE FARIAS, CPF 760.87l.153-15. 

Data da emissão: 21 /07/22 09:48 

Esta certidão pode ser validada cm https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/validacao, com o código uziQUN4181Pi . 

SBS Quadro 1 Bloco B Bmsiha (DF) CEP 70074-900 
Deat1 •D1atc D1v1<ao de ·\tcnd1mcn10 no ( tdadáo 

w"wbcb.gov.brnFALLC"ONOSC o 
Telefone: 145 



CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - C 

A documentação desta empresa está cumprindo todas as ex1gên 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e certificamos que o t1t nto a 
partir de agora no Registro Cadastral de Fornecedores desta Prefeitura Em conformidade 
com a Lei 8 666/93 e seus articulados Os documentos vencidos deverão ser atualizados 
regularmente 

Data da Inscrição: 

l 1210112022 

Empresa/Razão Social : INSTITUTO VIVER 

e CNPJ.: 21 .851 .634/0001-28 

Atividade econômica principal: Atividades de associações de defesa de direitos soc1a1s 

Atividades econômicas secundárias: 

18.11-3-02 - Impressão de hvros, revistas e outras publicações periódicas 
63. 19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial exceto consultoria técnica 
específica 
73 19-0-02 - Promoção de vendas 
7 4 90-1-99 - Outras at1v1dades prof1ss1ona1s c1ent1ficas e técnicas não espec1f1cadas 
anteriormente 
78 20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escntóno e apoio adm1n1strattvo 
84 11-6-00 - Administração pública em geral 
84.12-4-00 - Regulação das at1v1dades de saúde educação serviços culturais e outros 
serviços sociais 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento prof1ss1onal e gerencial 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 
86.21-6-02 - Serviços moveis de atendimento a urgências exceto por UTI móvel 
86 30-5-01 - At1v1dade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
c1rúrg1cos 
86 30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para reahzação de exames 
com piem entares 
86 30-5-04 - At1v1dade odontológica 
86 30-5-99 - At1v1dades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórros clínicos 
86 40-2-05 - Serviços de d1agnóst1co por imagem com uso de radiação ionizante 

tomografia ~7 

Av Presidente V rgas n• 31 O_ :ntro CEP 65 500--0) 
CNPJ nº 06 117 709 0001-58 
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86 40-2-99 - At1v1dades de serviços de complementação d1agn6,...,....""'""""-
espec1ficadas anteriormente 
86 50-0-01 - At1v1dades de enfermagem 
86 50-0-02 - At1v1dades de profiss1ona1s da nutrição ~N ~ 
86.50-0-03 - Atividades de ps1colog1a e psicanálise _ ~"' , 
86.50-0-04 - At1v1dades de f1s1oterap1a 
86.50-0-05 -Atividades de terapia ocupac1onal 
86.50-0-06 -Atividades de fonoaud1olog1a 
86.50-0-99 -Atividades de prof1ss1ona1s da área de saúde não espec1 
86 60-7-00 -At1v1dades de apoio à gestão de saúde 
86. 90-9-99 - Outras at1v1dades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de ass1stênc1a social sem alojamento 
93 13-1-00 - Atividades de cond1c1onamento f1s1co 
94 11-1-00 - Atividades de organizações assoc1at1vas patronais e empresariais 

Endereço : AV ARIRIZAL, SALA-15 Nº 39- CEP 65 066-265-TURU - SÃO LUIS/MA 

E-mail: contato@1viver org br 

Fone Contato: (98) 3181-2803 

~uza Gome 
rmanente de Licitação 

Av Presíd nte Vargas, nº 310-Centro CEP 65 500-000 
CNPJ nº 06117 709/0001-58 
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DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
CONCORRÊNCIA Nº 001 /2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051 /2022 - FMS 
INSTITUTO VIVER 
CNPJ nº 21.851.634/0001-28 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone: (98) 3199-4640 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, E-mail: contato@iviver.org.br 
São Luís/MA. CEP· 65066- 265 CNPJ n• 21851.634/0001-28 
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Proc. t ~ r 012 

As~ l.xi_ 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS~TAÇÃO. 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
Concorrência Nº 001/2022 - SRP 
Processo administrativo: Nº 305112022 - FMS 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

A empresa INSTITUTO VIVER devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, nº 39, Centro Comercial Pátio AririzaL Sala 

15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, por intermédio de 

seu Representante Legal o Sr. Willy Gabriel Pereira Rodrigues, Advogado, inscrito na 

OABIMA 22.304, CPF nº 046.121.613-27 e RG nº 0345986820082 SSP/MA, DECLARA, em 

conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame li citatório na Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA - Concorrência Nº 00 l /2022 -

SRP. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 

32, parágrafo 2º, artigo 97 e artigo 87, inciso IV da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

alterações subsequentes. 

São Luís, 21 de julho de 2022 

Centro Comercial Pátio Ari rizal. 
Ru.a do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA, CEP: 65066- 265 

J 
Telefone: (98) 3199- 4640 
E- mail: contato@iviver.org.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-2S 
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 

CONSTITl IÇÃO f EDERAL 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
Concorrência Nº 001/2022 - SRP 
Processo administrativo: Nº 3051 /2022 - FMS 

Psc 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saude. 

A empresa INSTITUTO VIVER, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, nº 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 

15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, por intermédio de 

seu Representante Legal o Sr. Willy Gabriel Pereira Rodrigues, Advogado, inscrito na 

OAB/MA 22.304, CPF nº 046.121 .613-27 e RG nº 0345986820082 SSP/MA, DECLARA para 

fins do disposto no inc. V do art. nº 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

São Luís, 21 de julho de 2022 

~L\ / 
Willy ~~iel"1'rreira Rodrigues 

Representante Legal 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA, CEP 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E-ma11· contato@iviverorg.br 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 



DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUN~~ 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
Concorrência Nº 001/2022 - SRP 
Processo administrativo: Nº 3051 /2022 - FMS 

TO 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

A empresa INSTITUTO VIVER, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, nº 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 

15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luís, Estado do Maranhão. por intermédio de 

seu Representante Legal o Sr. Willy Gabriel Pereira Rodrigues, Advogado, inscrito na 

OAB/MA 22.304, CPF nº 046.121.613-27 e RG nº 0345986820082 SSP/MA, DECLARA, para 

os devidos fins e sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno funcionamento no 

endereço supracitado, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do 

ramo de atividade e cumprimento do objeto, conforme fotos anexas do prédio e suas instalações. 

Declara ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, com estrutura e pessoal 

qualificado para execução do objeto. 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DIREITA: Estrutura Buffet 

ESQUERDA: Condomínio Ferrazi 

FRENTE: Salão de beleza Egoíste 

São Luís, 21 de julho de 2022 

Willy ~el Pereira Rodrigues 
Representante Legal 

Centro Comercial Pátio Annzal 
Rua do Arinzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Tolelone (98) 3199-4640 ~ 
E-mail: contato@l1v1ver.org.br 
CNPJ n• 21 851634/0001-28 



.. 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
Sãa Luís/MA. CEP. 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 
E- mail. contato@1v1ver.org br ('t\ 
CNPJ n• 21851.634/0001- 28 jb\ 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

CPF/CNPJ: 760.871.153-15 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cuJaS apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:0l:17 do dta 21107/2022, com validade de trmta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem s1,;r confirmadas no sítio 
https: //contas.tcu.gov.br/ords/f?p INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: MODL2l0722090117 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO VIVER 

CPF/CNPJ: 21.851.634/0001-28 

~ o 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado( a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão jud1c1al. 

Certidão emitida às l l :59:55 do dia 21 /07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https: contos t<.:u gO\·.b o 1 p JNABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: NBDD210722115955 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃ 

CERTIDÃO 

Requerente: INSTITUTO VIVER 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 

J~_ I) 

c;}ff' I 
_/ 

e O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual INSTITUTO VIVER, CNPJ 
21.851.634/0001-28, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 1 lh59min31 do dia 21/07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmada~ no l.Ítio 

1 n~ rnnl l~.lCU gq__ 1d 11 Web Certtdao NadaConsta vcnficaCcrttdao faces 

Código de controle da certidão: YRJ5 259YVl99.IDQU 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



CERTIDÃO 

Requerente: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

CPF: 760.871.153-15 

4SO 
Proc. NaJ}1? )"2 

Ass~G;Í 

9 O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual SHEYLA YONARA DANTAS 
DE FARIAS, CPF 760.871.153-15, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 12h00min38 do dia 21/07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

httn~. contas. tcu.gov.br cpt dao\\t:b C1: 1 dao/NgdaConsta \enfica ert1d10.faces 

Código de controle da certidão: 63.W.179.BDI A ANQ9 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
Aí\ I /?" Proc. ULLL -=-

Ass_c;i 
Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., docume · ·~onforme os mais rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

p 
Brasil 

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Nº Apólice: 017412022000107750081177 ·ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 218219 

Data da publicação: Jul 19 2022 2:43PM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

./VaidO 

I , .1 Não e<p ro<IO 

:--f' ,/Nio evog- {--
~-A.-,.,-_-d<g._t.a_l'l __ -_,----- -
"::r-"' JolQJO ~ N oolal Sanr ...,_ 

./V• 100 

./ Hto expirado 

.IN•o·evog.adO 

A. Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 , que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Bras1le1ras 
~ - ICP - Brasil por: Signatárlos(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA Nº de Série do Certificado: 029359431 EOCB079 Data e Hora Atual Jul 19 2022 2:43PM 

RENAT A OLIVER COUTINHO Nº de Séne do Certificado: 1 C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Jul 19 2022 2:43PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001 , com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi con-etamente registrado no site 
da SUSEP - www.susep.gov.br 



Apólice Nº 017 412022000107750081177 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 250645 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento 

MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
INSCRITO NO CNPJ: 06.117.709/0001-58 
COM SEDE NA: AV PRESIDENTE VARGAS, 310- CENTRO 
CEP: 65500-000 - Chapadinha - MA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

INSTITUTO VIVER 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 21.851.634/0001-28 
COM SEDE NA: RUA Aririzal, 39 - Turu 
CEP: 65066-265 - Sao Luis - MA 

até o valor de: 

1 Seguros 

R$ 214.278,41 - DUZENTOS E QUATORZE MIL E DUZENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS 

. . . . . Fica ainda declarado que esta APÓLICE e prestada para o segumte objeto . 
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital Nº CONCORRi;NCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL 
Nº 01/2022-SRP - PARA TODOS OS LOTES. 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 24/07/2022 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 23/11 /2022 

Corretor: 

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Código SUSEP Corretor: 

202032933 

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 • 5° ANDAR· BLOCO 2 • CEP 04543--000. VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 
T""' '711 AAOO • !':Ar. OROOQ7<1<Ml70 • ........, contutmldor nnv hr • Ouvltlnrüo• OAM72Rn7111 . l':l l~P OAOM?1 ll.olll.ol • PrN"•••n i:;11i:;i:p n• 1 "41A. Q001Q,,,01 
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Apólice Nº 017412022000107750081177 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 250645 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
TOMADOR: INSTITUTO VIVER 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 18'.IO - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP. 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tais 27116800 - SAC 08009799070-www.consumldor.gov .br - Ouvi d orla: 08007280218 • SUSEP 0800021 MM - Proceno SUSEP n• 15414.9001921201 



Apólice Nº 017 4 12022000107750081177 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 250645 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

LICITANTE 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 
Custo de Apólice: 
Adicional de Fracionamento: 
IOF: 
Prêmio Total: 

Forma de Pagamento 

286,49 
0,00 
0,00 
0,00 
286,49 

Forma de Pagamento: A Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas Data Vencimento 
1 26/0712022 

Valor das Parcelas 

9 Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - IT AÚ 

286,49 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para e todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 19 DE JULHO DE 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Õ"'\ ) 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830- 5° ANDAR- BLOCO 2- CEP. 04543-000-VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tela 27116800 - SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br-Ouvldoria: 08007280218 • SUSEP 08000218-48-4-Processo SUSEP nº 15414.900192/201 



Apólice Nº 017412022000107750081177 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 250645 
Ramo 0775 

Condições Particulares 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
TOMADOR: INSTITUTO VIVER 

1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários. 

e 2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo T ornador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

e 4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 • 5° ANDAR- BLOCO 2 - CEP. 04543-000 - V ILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br - Ouvldorla: 08007280218 - SUSEP 08000213484 - Processo SUSEP n• 1 ~14.9001921201 



Apólice Nº 017412022000107750081177 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 250645 
Ramo 0775 

Condições Especiais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
TOMADOR: INSTITUTO VIVER 

1. OBJETO 

1 Seguros 

Fls 1486 - -
Proc. ~tJJí. 20.., 2 -

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da 
Lei nº 8.666/93. 

3. VIG~NCIA e A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do 
contrato principal. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do T ornador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do 
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a 
Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 
listados no item 4.1.1 . e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador 
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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Apólice Nº 017 412022000107750081177 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 250645 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
TOMADOR: INSTITUTO VIVER 

1. OBJETO 

1 Seguros 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1- processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará 
perante o Segurado em função do pagamento de ind;ação. J:: 
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Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
TOMADOR: INSTITUTO VIVER 

2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura 
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
2.11 . Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.1 3. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1 . A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, po 
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 

:489 
g 1 Seguros 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o 
respectivo Endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

5. PR~MIO DO SEGURO 

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o 
prazo de vigência da Apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
T ornador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

8'rJ JV 
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6. VIG~NCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de Endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7 .2.1 . Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1 . Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
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1 Seguros 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados <ia data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7 .2.1 ., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral , que suspenda os efeitos de 
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1 . Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado 
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1 . O não pagamento das obrigações pecurnanas da Seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - fndice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

1 O. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas p 
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
li - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado; 
Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da 
Seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação 
da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

e 12. CONCORR~NCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a 
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORR~NCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela Ap:e for Jitivam~ 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da 
Apólice; 
li - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de 
garantia da Apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1 . Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada 
sobre a vigência sobre a vigência 
original para obtenção % Do Prêmio original para obtenção % Do Prêmio 
de prazo em dias de prazo em dias 
15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 ,...... ~ 
165/365 66 345/365 98 ~~ 
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180/365 70 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
1- por arbitragem; ou 
li - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
Segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitral , cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

e 18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 · 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tais 27116800 - SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br - Ouvldorla: 08007280218 • SUSEP 08000218484 - Processo SUSEP nº 15414.9001921201 



Apólice Nº 017412022000107750081177 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 250645 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
TOMADOR: INSTITUTO VIVER 

labmg 1 Seguros 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. . 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR- BLOCO 2 - CEP 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br - Ouvldorfa: 08007280218 - SUSEP 0800021MM - Processo SUSEP n• 15414.900192/201 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está 
autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no 0.0.U. de 
19/12/2013, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob 
regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização 
Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR01741_ 18072022_145326_345 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões 
geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2022. 



·' ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

CNPJ - 06.117.709/0001-58 
Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

CERTIDÃO DE ADIMPLÊNCIA 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, para fins de 
concorrência nº. 001 /2022, para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde, que a empresa INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ-MF sob 
nº 21.851.634/0001-28, com atividade principal de atividades de 
associações de defesa de direitos sociais, sob pena do Artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o 
Fisco Municipal, até a presente data, ficando ressalvado o direito desta 
Municipalidade cobrar qualquer dívida posteriormente comprovada. 

Validade: 90 (noventa) dias. 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 1 ~ s 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Código de Controle: 83AC.1028.0030.0740 

Data da Emissão: 16/02/2022 

Hora da Emissão: 10:12:31 

• Tipo Certidão: Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Nova consulta {/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

• 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/ServicoslcertidaointemetlPJ/Autenticidade/Confirmar 

• 

111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : INSTITUTO VIVER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21 . 851 . 634/0001-28 
Certidão nº : 4891103/2022 • 
Expedição: 09/02/2022, às 11:25:59 
Validade : 08/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que INSTITUTO VIVER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 21.851 . 634/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13 .4 67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver força executiva . 

• 
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Validação - Digidoc 

E.ete doou.,...nto 00tteeponde • .. te oóchgo de vahclaifAo. 

Dados do Documento Administrativo 

S la do Documento: Número do Documento. 

CERT JUDONE-SJDFRSL "' 124672022 

ld!gl!!LJ)ara yrouahzar o droWYR..2!!9inaf reforento a este doc!J!I!!l!ltO , CERIJUDONE=SJDFBSL 24672022. 

Signatános desse dOCtJmento 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO, data da assinatura . 05/07/2022 12.53 
Status do documento : RECEBIDO 

Dados da Requisição 

Número da requição: C6di o de Valida o: 

27A9BF5EBO 

https://dlgidoc.tjma.jus.br/digldocNerificacaoAction .posVeríficacaoDocAdm. mtw 

::D1gidoc:: 

.. 26/07 /2022 
1024 
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Tribunal do Justiça do Mamnhao - Podor JudlCi:\no do Estado do Maren 

1/1 
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" 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANH O :> 

Corregedoria Geral da Justiça O/)?J 
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São l!Uíst: ~' 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 24672022 
Código de validação: 27 A9BF5EBO 

i Ass--v -

Número da guia: 22057301001275885. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o 
dia cinco (05) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

9Civil contra INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob nº 21.851.634/0001-28. CERTIFICO 
finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário 
de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Samey Costa", nesta Cidade 
de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Glsele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, 
mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da 
Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

e .!.OBSERVAÇÃO: 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

o CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá 
validade de sessenta (60) dias (art. 196 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° 
da Resolução-GP nº 36/2022). Esta certidão foi expedida nos tennos da Resolução-GP nº 36/2022 e a autenticidade do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do 
selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link 
https.//selos t1ma.1us br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Canos Cunha, s/n, Calhau, São LufsJMA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUIS- ENTRÂNCIA FINAL, 05/07/202212:53 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 24672022 / Código: 27 A9BF5EBO 
Valide o documento em www t1ma.1us brlvahdadoc php 



26107122, 10:06 ::: Certidão Negativa de Débito .:: 

Resultado da Valldaçlo da Certfdlo Negativa de Oêblt 

Nº da Certidão: 051119/22 

Data de Validade: 03/08/2022 

Data de Emlulo: 05/04/2022 10:48:18 

Inscrlçlo Estadual: 124574815 

CPF/CNPJ: 21851634000128 

Razio Soclal: INSTITUTO VIVER 

sistemas.sefaz.ma.gov.brlcertidoes/jsp/validacaoCertídaoNegativa/val1dacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 
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26107122, 10:08 

.. 
::: Certidão Negativa de Débito ::: 

CERTIDÃO VÃUDA! 

N° da Certldlo: 041530/22 

Data de Valldade: 08/10/2022 

Data de Emisdo: 10/06/2022 09:44:07 

Inscrição Estadual: 124574815 

CP~/CNPJ: 21851634000128 

llllzlo Soclal: INSTITUTO VIVER 

' . 

J 
sistemas.sefaz.ma.gov.br/certldoesljsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/val1dacaoCert.idaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1 
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 21.851.634/0001-28 

Razão social: INSTITUTO VIVER 
Nome fantasia: IVIVER 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

7/2022 0910712022 a 07/08/2022 2022070903094077913740 

6/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062002370089826756 

01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060103522650665279 

13/05/2022 13/05/2022 a 11 /06/2022 2022051303391424514506 

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402265279803607 

05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040502553105130520 

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031702393751902993 

24/02/2022 24/02/2022 a 25/03/2022 2022022401584169692173 

05/02/2022 05/02/2022 a 06/03/2022 2022020501262642680406 

17/01/2022 17/01/2022 a 15/02/2022 2022011708281260394113 

20/12/2021 20/12/2021 a 18/01 /2022 2021122002321590718192 

01/12/2021 01/12/2021 a 30/12/2021 2021120103123222162208 

12/11/2021 12/11/2021a11/12/2021 2021111202444202266351 

9 012021 24/10/2021 a 22/11/2021 2021102402445449111354 

05/10/2021 05/10/2021 a 03/11/2021 2021100502513105367028 

16/09/2021 16/09/2021 a 15/10/2021 2021091602443290140331 

28/08/2021 28/08/2021 a 26/09/2021 2021082802424500936945 

09/08/2021 09108/2021 a 07/09/2021 2021080902292778250727 

22/04/2021 22104/2021 a 19/08/2021 2021042202292138246496 

03/04/2021 03/04/2021 a 02/05/2021 2021040302341154073037 

15/03/2021 15/03/2021 a 13/04/2021 2021031502233798294952 

24/02/2021 24/02/2021 a 25/03/2021 2021022403143442915577 

05/02/2021 05/02/2021 a 06/03/2021 2021020503132894622341 

17/01/2021 17/01/2021 a 15/02/2021 2021011709291884408412 íl! 29/12/2020 29/12/2020 a 27/01/2021 2020122906043397367579 

10/12/2020 10/12/2020 a 08/01/2021 2020121004451018363863 

21/11/2020 21/11/2020 a 20/12/2020 2020112103262790763419 

02/11/2020 02/11/2020 a 01/12/2020 2020110202195407523742 ~ 
14/10/2020 14/10/2020 a 12/11/2020 2020101405083884345774 

25/09/2020 2510912020 a 24/10/2020 2020092503490327123507 



Udld UC 

Emissão/Leitura 

05/09/2020 

17/08/2020 

2910712020 

Data de Validade 

05/09/2020 a 04/10/2020 

17 /08/2020 a 15/09/2020 

2910712020 a 2710812020 

Resultado da consulta em 26/07/2022 10:09:30 

Vila 

Número do CRF 

2020090504544410218130 

2020081705123482069071 

2020072904505545448350 

·505 Fls _ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

·50G 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

A. 1 N&llEEWSXRW:: 
.. INSTITUTO VIVER 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

1 
CóóiGO E OEãCRíÇXO 6l Ai'fJb\DE ECófaiCA MiíCWi 
94.30-1.00 • Atividades de uaoc:hlç6ea de defnll de dlreltoa aocllda 

~t.OE-......~~A 

18.11-3-G2 ° lmpreHJo de llvros, revlatu • outtu publlcaç6ea periódlcu 
83.1M-OO - Portais, pni"*">ra do coni.Odo • outroe MNiçoe da lnfonnaçlo ,.. ln•,...t 
70.20-4-00 • Atlvld- de conaullo<Y em gMtJo em_...i.1, uceto conaultoN *"""' •pedllca 
73.19-2 - Pl'omoçJo de vendas 
7 U0-1-99 • Oulnla ltlvldades prollulonels, cientfflc:u • 16cntcaa nio •peciflcadaa anteriormente 
71.20-6-40 . L.oc"9iO de...-...........-
78.30-2.00 - Fornecimento• gntao de recunoe hum•no• para •rwJroa 
12.11-3-40 • Sorv~oe combinado• de Hcrltóno o llpOlo admlnla1ntlvo 
14.11-1-40. Admlnlatraçlo p(lbllca em ge<8I 
M .12.+GO - Regutaçlo das .uvidld• de uúde, educaçlo, urvlçoe cultunle • outroe M<Vlços aoclale 
85.99-6-04 - TrwlnlllMnto em deunvoMmento prollHIDMI • gerenci.I 
IMl.10-1-41 • AtlvldadH de atendimento hoapll81w, exceto pn>n--.o • unidades pera •ndtmento a urglncln 
IMl.10-1-42 - Atlvl-• de ••ndlmento em pronlo4ocom> • unldadee hoepltal- peno •tendlmonto • urg•ncl• 
88.21-1-42 - Serviços móveis de alendlmento a urgtnclH, exceto por UTI móvel 
88.30-5-01 - AtlvldaM m6dlca ambul•tortal com recuraoe para rullzaçlo de procedimentos clnirglcoa 
88.30-5-02 - Atividade m6dlca ambulatorial com recuraoe para rullraçio de • ....,.. com.........,_ 
88.30-5-44 • Atividade odontológlca 
88.30-5-89 - Atividades da •tençio unbui.tort.l nlo eapeclllcadae ani.rtormente 
86.40•2-42 • Labonrtórtoe cllnlcoe 
Ml.40-2.05 • Servlçoe de di•gnóatlco por hMgem com uso da radlaçlo Ionizante, .. ceto tomogrwlla 

CõOIGO E ôESCRiÇXO ÕÃ RATUAêZA JORitiCX 
391-1 • A1aoc:laçio Prl-nda 

co 
as.oee-215 l l ~ffó 
~----~ 

fi&REÇófilí'R()Nd) 
CONTATO@MVER.ORG.COM 

1 ~ FEDEAATIVO RESP&iSXVEL (EFR) 

1 SltiAÇÃÓ Cí&SttW: 
ATIVA 1 om °" iitlíN;XZ5 t.XDUttW: 20/01/2015 

1~™ 1=1itlíN;XZ5Ul'tciX[ 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emllldo no dia 26/07/2022 às 10:25:12 (data e hora de Brasma). Página 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ O 
20

,.,
112015 

CADASTRAL 

~7 
F\s -

().QÍ l?.0~ 1 

~l:"'m1~mrno\llV5R~~l5:i25m~~~~~~~~~~~~~--,'~:~S ~ _: 
86.40·2·89 ·Atividade• ele aarvlçoa ele complementaçio dlagnó&tlca a t.ntp6utlca nlo •paclftcad• -°"""""' 
86.50.0.01 • Atlvld-• ele anfamlagem 
86.50--0.02 • Atividades ele prollulonala da nutrlçlo 
86.50.0--03 • Atlvid-• de palcologla • palcanillM 
86.50.0--04 • Atlvld-. ele lls'-apla 
88.50.0.05 • Atlvldadaa ele 19rapla ocupacional 
suo.o.os. Atlvldaclaa ele fonoaudlologla 
88.50.049 • Atlvldadaa de prollsslonala da 6raa de satlde nlo aspaclftcadaa anterl......-
88.80·7.00 • Attvldadaa de apolo à g•tlo ele saúda 
88.90-41·99 • Outras atividadas de atonçlo à sa6ele humana nlo -lftcad• anterlormanta 
88.oo+oo . SeMços ele •sbttncla aoclal _,. alojamento 
93.13-1.00 • Atlvldadaa de condicionamento !laico 
94.11-1.00 ·AI-de orpnlzaç6aa aaaoclatlvoa patroneia • .,,,.,......,.. 

êOííiOO E OêSCAíÇXO & NATURE2AW 
399-9 • Aasoclaçlo Privada 

~~-V_ARJ_R_IZA_L_,_s_ALA_._1s ___________ l I :'™ 1 ~' =. __ .. _•tNtO---------~' 
~~-s_.ou.._2_a_s __ ~l I ;m"'rtil 11:=51S I~ 

EiliEREÇOEiEflilONij() 1 1 ffiD(Nl SóNE111 ~· CONTAToOMVER.ORG.COM _ _ ..,.__, 
~-----------------

- ~ FEbEIW'IJO RESllONSML (Emi 

1 iiófMl bE 6lf\lAÇXó CAIWfí&l 

,~~ESPECW: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 21510712022 és 10:25:12 (data e hora de Brasllia). 

.0 CONSULTAR QSA '!>VOIJAA 

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, ciÍllll~.ilUl.l-

passo a passo oara o CNPJ Consultas CNPJ Estatist;cas 

Pé91na· 212 
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(t 2018 PORTAL DA REOESIM. Todos direitos rnetv1dos 



26/07/2022 10:32 Venficar certídão emitida 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e ln doneos 

Verificar certidão emitida 

Código de controle : 

MODL210722090117 

• Verificar limpar 

TRIBUNAL DE C01 TTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Váhda somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

CPF/CNPJ: 760.871.153-15 

·509 Verificação 

O Tribunal de Çontas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima 
identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na 
administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 
(Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta ce11idão os responsáveis ainda não notificados do 
teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, 
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão de interposição de recurso com efeito 
suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:0l :17 do dia 21 /07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5: 16193095225072 .. NO::: 1/2 



2610712022 10:32 Verificar certidão emitida 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e ln doneos 

Relaçao de iriabihtados Relaçao de 1n1doneo Emitir e1: d 

Verificação 

1 - 1 

Versão 2.4 Criado com • usando Oracle APEX 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:5:16193095225072::NO::: 212 



26/07/2022 10:32 Verificar certidão emitida 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e lmdoneos 

Relaçdo de inabrlitados Relaçao de nrdon d 

Verificar certidão emitida 

Código de controle : * 
NBDD210722115955 

• Verificar Limpar 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO .NEGATIVA 

DE 

LICITANTES 1.NIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO VIVER 

CPF/CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Verificar certidao emitida 

Verificação 

O Tribunal de Çontas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima 
identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para participar de licitação na 
administr ação pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 
(Lei Orgânica do TCU). 

Não con~tam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do 
teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, 
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito 
suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ãs 11 :59:55 do dia 2 l /07 /2022, com vai idade de II: dias a contar ~ssão. 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

https://contas. teu .gov.br/ords/f?p=704144:5:16193095225072::NO::: 1/2 



2610712022 10:32 Verificar certidão emitida 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e lmdôneos 

Relação de irabihtados Relaçao de 1rndoneos Fm1tir CE"rt d 

t-azer oownioao 

Versão 2.4 Criado com • usando Oracle A 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 704144:5: 16193095225072::NO::: 

Verificar certidão emitida 

Fls ·31 ~ 
PrOl 1 @/ / 0"2_ 
X { -J 
Ass--v-

1 - 1 

212 



26/07/2022 10:33 

Certidões 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Confirma emissão de < : 313 
Certidão Negativa de Processo{ Fls rdll 'Y 

Proc Wl' 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes Jermos: 
; 

Nome completo: INSTITUTO VIVER 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste 
Tribunal nenhum processo no qual INSTITUTO VIVER, CNPJ 21.851.634/0001-28, figure como responsável ou interessado. 

Certidão emitida às l lh59min33 do dia 21/07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

https://contas.tcu.gov.br/certidaolWeb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 1/1 



26/07/2022 10:40 Sistema de Registro de Apólices do Seguro Garantia - Consulta de Apólice 

SUSEP :...__~ 
RESULTADO DA APÓLICE/ENDOSSO - N"· 017412022000107750081177000000 

Tlpo de Regltrtro: 

Código do Ramo: 0775 

Tlpo de Movimento: 0001 - Em1SSão de apólice 

Refertncla da Emlsdo: 2 - Emissões com Outras Referências 

Tlpo de Segurado: 1 - Pessoa Jurídica 

CNPJ/CPF Segurado: 06.117. 709/0001·58 

Tipo Tomador: l - Pessoa Jund1ca 

CNPJ/CPF Tomador: 21 851.634/0001 -28 

Razio Social do Segurado: MUNICIPIO OE OiAPADINHA 

Data do Envio: 20/07/20U 

Data da Emlsdo: 19/07/2022 e Data de Inicio da Vlg6ncla: 

Data de Fim de Vlg6nda: 

24/07/2022 

23/11/2022 

Código da Moeda: 790 

Pr6mlo Emltldo(Moeda): 286,49 

Prfmlo Emltldo(R$): 286,49 

Adicional de Fracionamento: 0,00 

Custo de Apólice: 0,00 

IOf: 0,00 

Nº de Registro do Produto: 15414. 900192/2016-37 

https:J/www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/resultpesq.asp 1/1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

CERTIFICADO 
1021220H2121' 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA , ;, j_ ;.) 

CERTIDÃO NEGATIVA ' S -
~ ,, ~{t)( 

Número da Certidão: 000069400520 2 

Validade: 05/08/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DfVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DAPESSOA}UR.fDICA 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 1 Inscrição Municipal: 96409001 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

943080000 -ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO 

Logradouro: AVENIDA ARIRIZAL, SALA-15 

Número: 39 1 Complemento: 

Bairro: TURU 

Munidpio: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65066265 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA}, em 07 de abril de 2022 ?s 09:52, sob o código de 

autenticidade n11 4F028D85850EFBC4B4COE40E5EEB59AF. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
n.semfaz.saolu1s ma.gov .br /vahdacaocertid . 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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Página 1de4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRE . IA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIA 305L 

P~lo presente instrumento particular de Contrato Social: 1 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, admlnlstrad n~~ cidade de Ctoroatá -
MA, data de nascimento 25/11 /1980, portador da Carteira de Identidade (RG): n 85970. expedida por 
sesp/MA em 30/09/2009 e CPF: nº 640.850.823-53, residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA. na RUA DO 
SOL, nº 508, CASA, CENTRO, CEP: 65415-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I ·DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS L TOA, e usará a 
expressão EXCELLENCES como nome fantasia. 

CLÁUSULA li· DA SEDE (art. 997, li, CC) 
- A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO SOL, nº 508, CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415000. 

• 

CLÁUSULA Ili ·DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por obieto o exercício das seguintes atividades econômica ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGtNCIAS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADE ODONTOLÓGICA OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICfLIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) ativ1dade(s) de 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS ATIVIDADES DE 
CONDICIONAMENTO FISICO ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA 
DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDA 
ODONTOLOGICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICAD 
ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTOR 
TECNICA ESPECIFICA COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAG S 
URBANAS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

E exercerá as seguintes atividades· 

CNAE Nº 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especifica s anteriormente 
CNAE Nº 8630-5/04 - Atividade odontológica 
CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultona em gestâo empresanal, exceto consult 
CNAE Nº 7 490-1 /99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especifi as anteriormente 
CNAE Nº 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a ed1flc1os, exceto condomlrnos pre 
CNAE Nº 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Página 1de5 

Pelo presente instrumento particular AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, ~/~ 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, administrador, natural da cidade de Coroatá- MA, data de s,) :J/!J.-:J 

EXCELLENCE, S COMERCIO & SERVIÇOS L TDA. 

nascimento 25111/1980, portador da Carteira de Identidade (RG): n 000080458}inn:- / 
expedida por sesp/MA em 10/09/2009 e CPF: nº 640.850.823-53, resi,dente e : 5 i 8 
domiciliado na cidade de Coroata - MA, na RUA DO SOL, nº 508, CASA, otNfRO, -
CEP: 65415-000 sendo único proprietário da empresa, EXCELLENCE, S C ~ERC\Q/)17 J 
& SERVIÇOS L TDA, inscrita no CNPJ nº 38.382.808/0001-53, com sede na Rti~· tt6l'L/ -
Sol, nº508 , Centro, Coroatá-MA, CEP· 65.415-000, com o Ato Constitutivo quÀvado ( 

1 

na Junta Comercial do Estado do Maranhão em 09/09/2020 sob o NIRE 2120 ~§04, ""'--
resolve alterar o Ato Constitutivo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Resolve o titular Transferir a titularidade desta Empresa 
Individual de Responsab1hdade Limitada para JOSE ANTONIO FERREIRA 
SILVA, brasileiro, casado em regime Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
0810611959, portador do RG 037692472009-3 SESP-MA, inscrito no CPF 089.414.833-
87, residente e domic1hado na Rua Projetada l , nº 111 ,Campo do America, Centro, 
Coroatá-MA 65 .415- 000, que passará a ser o titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada EXCELLENCl S COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 38.382.808/0001-53 l NIRP 21201083504, com sede na Rua do 
Sol, nº508 , Centro, Coroatá-MA, Cl~P . 65.415 000, com subrogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - Altera o nome empresarial de EXCELLENCE'S 
SERVIÇOS & ASSESSORIA L TOA, para: EXCELLENCE' S COMERCIO & 
SERVIÇOS L TDA, e nome fantasia : EXCELLENCES. 

CLAUSULA TERCEIRA- Altera o objeto social para: 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 8630-5 '04 - At1v1dade 
odontológica; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4321-5/00 - instalação e 
manutenção elétrica; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial , 
exceto consultona técnica específica; 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anterionnente; 8111-7 /00 - Serviços combinados 
para apoio a edificios, exceto condomínios prediais; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e 
em domicílios; 8599-6/04 - Trernamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para re lização de 
procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com r cursos para 
realização de exames complementares; 8630-5/03 - Atividade médica bulatorial 
restrita a consultas; 9313-1/00 - Atividades de condicionamento fis1co , 5 20-1 /02 -
Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê~ 4723-7100 - ornerc10 
varejista de bebidas; 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 5 1-2/01 
- Restaurantes e similares; 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e sim1 es; 
5620-1 /0 l - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.--------
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos; 5620-1/04 - Fornecimento de 
alimentos preparados preponderantemente para consumo dom1ciliar; 8230-0/01 - cr 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 4 721-1 /03 -
Comércio varejista de laticínios e frios; 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de 
departamentos ou magazines, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios 
em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; 

~ ~~ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA 
INDIVIDlAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EXCELLENCE, S COMERCIO & SERVIÇOS L TDA. 

56 11 -2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebid ... _y.l...__,'1';J 

entretenimento; 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, m e banh~1. 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. : 5 9 F\s ------

A vista consolidada ora ajustada consolida-se com a seguinte redação: 

11l'l 1 '"'"2 Proc . flV.I ~-
j 

Ass-o-·· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL 
A empresa gira sob o nome empresarial de EXCELLENCE, S COMERCIO & 
SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 38.382.808/0001-53, localizado Rua 

do Sol, nº508, Centro, Coroatá-MA, CEP65.4 l 5-000. 

CLÁUSlJLA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8630-5/04 - Atividade odontológica 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 

especificadas anterionnente 
8111-7 /00 - Serviços com binades para apoio a edificios, exceto condomínios 

prediais 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

exames complementares 
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
9313-1 /00 - Atividades de condicionamento tisico; 
5620-1/02 - SefVlÇOS de alimentação para eventos e recepções - bufê 
4723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de annarinho 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados prepon erantemente para 

empresas 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
5620-1104 - Fornecimento de alimentos preparados preponde 

consumo dom1c1ltar 
8230-0/01 - SefVlços de organização de feiras, congressos, expos1çõe 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines ~ 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anterionnente 

~t 
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561 1-2/04 - Bares e outro:; estabelecimento:; especializados em se ir bebidas, . , ~~o sem entretenimento FI · J t., 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banh ;, -
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos. aneantes domissanit ·P~.:.: Ot2J ~-

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 
Ass~ L 

a empresa iniciou suas atividades em 09/09/2020 e seu prazo de duração é p~ 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da Empresa, no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), o qual esta 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A empresa será administrada por seu Titular JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta L TOA, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCf CIO SOCIAL 
O término de cada exerc1cio social será encerrado em 31 dl! dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DI~CLARAÇÃO 
Declara a titular da EXCELLENCE, S COMERCIO & SERVIÇOS L TOA, para os 
devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, 
pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime Jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 
Anônima. 

CLÁUSlJLA DÉCIMA - DO DESENPEDIMENTO 
O Admimstrador declara sob as penas da lei , que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de 
exercer a adrn1mstração desta L'I DA, bem como não esta impedido, u em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que wede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prev icação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contr o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as re ~es de 
consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.01 1, § 1 º, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro de Coroatá, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de LTDA. 
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O instrumento do Ato Constitutivo de LTDA, será assinado em 1 via d~rma ~ ()1 
teor ~ ~ . r s · J '..:..... 
con s1stenc1 a. 

Coroatá-ma, 26 de JANEIRO DE 2021 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
Titular/ Administrador 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
Titular/ Administrador 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 

EXCELLENCE,S SERVIÇOS El\t SAUDE L 

Pelo presente instrumento particular, JOSE ANTONIO Ff~ 
brasileiro, casado em regime Comunhão Parcial de Bens, nascido em 08/06/1959, 
portador do RG 037692472009-3 SESP-MA, inscrito no CPF 089.414 833- 87, residente 
e domiciliado na Rua Projetada 1, nº 111, Campo do América, Centro, Coroatá-MA 
65.415- 000, propnetário da empresa, EXCELLENCE, S COMERCIO & SERVIÇOS 
L TDA, inscrita no CNPJ nº 38 382.808/0001-53, com sede na Rua do Sol, nº 508, Centro, 
Coroatá-MA, CEP: 65.415-000, com o Ato Constitutivo alterado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão em 27/01,2021 sob o NIRE 21201083504, fazendo uso do que 
permite o §3º do art. 968 da lei 10.406/2002 resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Admite-se a esta sociedade AUGUSTO KILMER 
RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro, administrador, natural da cidade de Coroatá -
MA, data de nascunento 25/11/ 1980, portador da Carteira de Identidade (RG) n" 
0000804585970, expedida por sesp/MA em 30/09/2009 e CPF: nº 640.850.823-53, 
residente e domic1hado na cidade de Coroatá - MA, na RUA DO SOL, nº 508, CASA, 
CENTRO, CEP: 65415-000 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio JOSE ANTONIO PERREIRA SILVA, acima 
qualificado, detentor de capital social no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), cede 
e transfere, através de doação, 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
para o sócio AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, admitido, acima qualificado 
O sócio JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA dá geral e irrevogável quitação, nada 
mais tendo a reclamar em Juízo ou fora dele. O capital social pennanece em R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), dividido em 90.000 (no\ienta mil) quotas de \alor nominal de R$ l ,00 
(um real) cada uma, já integralizadas em moeda conente do país, e assim distribuídos 
entre os sócios. 

SúCIOS QUOTAS VALOR (R$) 
JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 45.000 R$ 45.000,00 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 45.000 R$ 45.000,00 
TOTAL 90.000 R$ 90.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade girará sob o nome npresarial de 
EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA, com sede na RU 
508, CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415000. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeti\O social: 8660-7/00-Ati "dades 
de apoio à gestão de saúde, 381 1-4/00 Coleta de res1duos não-pengosos; 7020-4 
Atividades de consultona em gestão empresarial, exceto cc nsultoria tccmca específica, 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (atividades de assessoria e consultoria técrnca em áreas profissionais, 
científicas e técnicas); 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto 
condomínios prediais; 8121-4/00 - Limpem em prédios e em dom1c1lios, 8230-0/01 -
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 8630-5/0 l - Atividade médica 
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ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 8122-2/00 -
Imunização e controle de pragas urbanas; 7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão
de-obra; 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 8610-
l/02 - Atividades de atendimento em pronto-sowrro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências, 8630-5'02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares; 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas, 8630-5/04 Atividade odontológica; 8650-0/01 - Atividades de 
enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/03 -
Atividades de psicologia e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/05 
- Atividades de terapia ocupacional; 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia; 86~ 
0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anterionnéhte 
(atividades de optometnstas, e atividades de instrnmentadores cirúrgicos), 5629'" 1(01 - ·524 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

I r (}(Pj 
CLÁUSULA QUINTA: -A empresa está enquadrada como EPP (Empresa de equeno 
Porte), nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. /..$...,_ 

CLÁUSULA SEXTA: - Seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE 
ANTONIO FERREIRA SILVA, com poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em at1v1dades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: O administrador, JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a admmistração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A responsabilidade de cada sócio é re trita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses segumte ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão admi · trador (es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade pode1á, a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSLLA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", obscf\ adas as disposições regulamentares 
pertinentes. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer soc10, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimomal da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Coroatá, Estado do Maranhão, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
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igual teor e forma. /{_ 
.r;2r:: 

Í S - ~) 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
sócio admmistrador 

Coroatá/MA, 02 de Junho de 21 ~ / l?Q"? 
r oc. N \4LJ. ---=-

c;:i Ass--r..;t-

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
sócio 
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EXCELLENC E,S SERVIÇOS EM SAU J\,frlfltJJ / J 
ADITIVO N 04 DE SOCIEDADE LIM 'AI..) 

A -v -

Pelo presente instrumento particular, JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA, 
brasileiro, casado em regime Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido cm 
08/06/1959, portador do RG nº 037692472009-3 SESP-MA, inscrito no CPF 
089.414.833- 87, residente e domiciliado na Rua Projetada 1, nº 111 Campo do Aménca, 
Coroatá - MA 65.415-000; AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, brasileiro, 
solteiro, administrador, natural da cidade de Coroatá - MA, data de nascimento 
25/l 1/1980, portador da Carteira de Identidade RG nº 0000804585970, expedida por 
sesp/MA em 30/09'2009 e CPF nº 640.850.823-53, residente e domiciliado na cidade de 
Coroatá - MA, na Rua Do Sol nº 508, casa Centro, CEP: 65415-000, proprietános da 
empresa, EXCELLENCE,S SERVlCOS l M SAUDE LTDA, insc1ita no CNPJ nº 
38.382.808/0001-53, com sede na Avenida Mario Andreaza, LOJA: 30, Terreo, nº 1000 
Bairro TURU, CEP: 65068-500 São Luís do Maranhão, com o Ato Constitutivo na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão em 09/09/2020 sob o NIRE 21201083504, fazendo 
uso do que pennite o §3º do art . 968 da lei 10.406/2002, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Admite-se a esta sociedade RUY PALIIANO SILVA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Caxias - Ma, 
nascido em 30/06/1950, médico CRM-MA nº l 127, residente e domiciliado em São Luís, 
Estado do Maranhão, na Rua 22 nº 17 Qd. 1 - Calhau; CI· P: 65071-727, portador do RG-
000067926496-5 (SSP/MA) e CPF 034.916.503-30. 

CLÁUSL LA SEGUNDA - Admite-se a esta sociedade ALINE-.. RIBEIRO 
GONÇALVES, brasileira, solteira, natural de São Luís - Ma, nascido em 29/0111986, 
médica CRM-MA nº 11367, residente e domiciliado em São Luís, Estado do Maranhão, 
na Av. do Vale, Ed. Erasmo Neves, 0-J - Renascença; CEP: 65075-660, portador do RG-
018769892001-0 (SSP'MA) e CPF 018.584.893-18. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Admite-se a esta sociedade DEMETRIUS QUElRO.l 
OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Santa Inês - MA, nascido cm 01 /08/1971 , médico CRM MA nº 5670, residente e 
domiciliado em Santa Inês, Estado Do Maranhão Na Rua Inês Galvão 224, Centro, CFP: 
65.300-139, portador do RG- 119503199-5 (SSP- MA) e CPF: 324.868.803-30. 

CLÁUSULA QUARTA - Admite-se a esta sociedade EL VIS QUEIROL OLIVEIRA, 
brasileiro, divorciado, natural de Santa Inês - MA, na cido em 24/1O/1977, médico CR 
MA nº 5169, residente e domiciliado em Santa Inês, Estado Do Maranhão Na Rua S 
Antônio, Nº 677 A, Centro, CEP: 65.300-064, portador do RG - 7175193-9 (GESJS 
MA) e CPF: 781.894 623-34 

CLÁUSUl,A Ql INTA - Admite-se a esta sociedade ELIMAR MENDI S DA RO 
JUNlOR, brastle1ro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natur 
Floriano - PI, nascido em 18/09/I 978, médico CRM PI 1 º 3973, residente e domici iado 
em Teresma, Estado Do Piauí Na Rua Procurador Jerem as Pereira Nº 2401, São João, 
CEP: 64.045-370, portador do RG - 1.562.977 (SSP-PI) e >F: 770.7 11 .153-20 
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CLÁUSULA SEXTA - Admite-se a esta sociedade KARLA VALf~RIA OLIVéIRA 
LOPES, brasileira, solteira, natural de Santa Inês - MA, nascida em 30/09/J 989, médica~;..,.;.:: 
CRM MA nº 81O1, residente e domiciliado em Santa Inês, l•stado Do Maranhão Na ua 
Santo Antônio, Nº 677 A, Centro, CEP: 65.300-064, portadora do RG - l 7926Jl12.00l 9 · 5 2 8 
(SSP - MA) e CPF: 027.156.523-30 -

CLÁUSULA SÉTIMA - Admite-se a esta sociedade TI IULIO ADLI Y LIMA CUNHA @/ _1 
brasileiro, solteiro, natural de Imperatriz - MA, nac;cido em 09/J 0/1992, médico G,R~~~ {. 

/ 

nº 6243, residente e domiciliado em Teresina, Estado Do Pialll Na Avenida Rió Pod.~ ~ 
nº1393 Horto, CEP: 64.052-790, portador do RG - 4348777 (SSP - PI) e CPF....,,.,-=--
049.725 163-99 

CLÁUSULA OITAVA - Admite-se a esta sociedade LAERCIO PINTO HOLANDA, 
brasileiro, solteiro, natural de Santa Luzia - MA, nascido em 07/12/1992, médico CRM 
MA nº 9224, residente e domiciliado em Santa Luzia, Estado Do Maranhão Na Rua 
Newton Belo, Nº 259 Centro, CEP: 65.390-000, portador do RG - 0350779620083 (SSP 
- MA) e CPF· 050.708.253-21 . 

CLÁUSULA NONA - Admite-se a esta sociedade LETÁCJO JOSE FREIRE SANTOS, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 1 aturai de M11inzal - MA, 
nascido em 24/09/1964, médico CRM - MA nº 3220, residente e domic11tado em São 
Luís, Estado Do Maranhão Na Rua das Verbcnas Nº 1001. Qd A Ponta Da Areia, CEP: 
65076-640, portador do RG - 66095296-3 (SESP - MA) e CPF: 268.227 093-04 

CLÁUSULA DÉCIMA - Admite-se a esta sociedade NELYS PFREZ MARTINI:L, 
cubana, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Cuba, nascido em 
18/02/1972, médica RMS TO nº 1700065, residente e domiciliada em Gurupi, Estado De 
Tocantins, Na Rua Presidente Juscelino Kubitschek Nº 785 Setor Central, CEP: 77405-
105, portador do RG - 1705367 (SSP-TO), RNE V968484-9 e CPF: 066 057.471-35. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Admite-se a esta sociedade MARIA PAUI A 
MENESES DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Teresina-PI, nascida em 15/0611962, médica CRM-MA nº3343, residente e 
domic1hada na cidade de São Luís - MA, na Rua da Glória, nº • 94, Monte Castelo, (f P 
65035-260, portadora do RG - 9393493-9 (SSP-MA) e CPF 280 587 203-72. 

CLÁUSliLA DÉCIMA SEGl'NDA - O sócio JOSE ANTONIO F ·RREIRA SILVA, 
acima qualificado, detentor de capital social no valor de R$ 45.000, O (quarenta e cmco 
mil reais), cede e transfere 11 .000 (onze mil) quotas no valor nomn 1 de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando em R$ 11 .000,00 (onJ.:e mil reais) para os soc1os RUY 
PALHANO SILVA; ALINE RIBEIRO GONÇALVES; DEMÉTRI QUEIROZ 
OLIVEIRA; ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA; ELl:\IAR .MENDES DA HA 
JUNIOR; MARIA PAULA MENEZES OLIVEIRA; KARLA VALERIA 
OLIVEIRA LOES; THULIO ANDLEY LIMA CU. 'llA; LAÉ.RCIO PINTO 
HOLANDA; LETÁCIO JOSÉ FREIRE SANTOS; NELYS PEREZ MARTI~EZ 
admitidos, acima qualificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio JOSE ANTONIO 1 ERREIRA SILVA 
dá geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar cm juízo ou fora dele. O 
capital social pennanecc em R$ 90.000,00 (noventa mil reais), d1v1d1do em 90 000 

) ~i 



(noventa mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas 
em moeda corrente do país, e assim distribuídos entre os sócios: 

, 
SÔCIOS QUOTAS VALOR (R$)~ i:: 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 45000 45.000fQO 
JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 34000 34.000,0Q :; 
RUY PALHANO SILVA 1000 1.000,()0 
ALINE RIBEIRO GONÇALVES 1000 1.000.00 A~ 
DEMETRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 1000 1.000,00 ·, 
ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 1000 1.000,00 
ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 1000 1.000,00 
KARLA VALERIA OLIVEIRA LOES 1000 1.000,00 
THULIO ADLEY LIMA CUNHA 1000 1.000,00 
LAERCIO PINTO HOLANDA 1000 1.000,00 
LETACIO JOSE FREIRE SANTOS 1000 1.000,00 
NELYS PEREZ MARTINEZ 1000 1.000,00 
MARIA PAULA MENEZES OLIVEIRA 1000 1.000,00 
TOTAL: 90000 90.000,00 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Pennanecem todas as demais cláusulas desta 
Sociedade Limitada que não colidirem com as presentes disposições. E por estar assim, 
justo e contratado, assina o presente aditivo nº 04 (quatro) em O 1 (uma) úmca via, que será 
destinado à Junta Comercial do Estado do Maranhão para Registro e autenticação. 

São Luís - Ma, 02 de maio de 2022 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
sócio administrador 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
Sócio 

RUY PALHANO SILVA 
SÓCIO 

ALINE RIBEIRO GONÇALVES 
Sócio 
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DEMÉTRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 
Sócio 

ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 
sócio 

ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 
Sócio 

KARLA VALERIA OLIVEIRA LOES 
Sócio 

THULIO ADLEY LIMA CUNHA 
Sócio 

LAÉRCIO PINTO HOLANDA 
Sócio 

LETÁCIO JOSÉ FREIRE SANTOS 
Sócio 

NEL YS PEREZ MARTINEZ 
Sócio 

MARIA PAULA MENEZES OLIVEIRA 
sócio 
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Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

-

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

CPF/CNPJ Nome 

01858489318 ALINE RIBEIRO GONCALVES 

02715652330 KARLA VALERIA OLIVEIRA LOPES 

03491650330 RUY PALHANO SILVA 

04172662358 MIDAEL ARAUJO DE FREITAS 

04972516399 THULIO ADLEY LIMA CUNHA 

05070825321 LAERCIO PINTO HOLANDA 

06605747135 NEL YS PEREZ MARTINEZ 

08941483387 JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 

26822709304 LETACIO JOSE FREIRE SANTOS 

28058720372 MARIA PAULA MENESES DE OLIVEIRA 

32486880330 DEMETRIUS QUEIROZ OLIVEIRA 

64085082353 AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

77071115320 ELIMAR MENDES DA ROCHA JUNIOR 

78189462334 ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA 

CSRTIPICO O RBGIBTRO E11 09/06 2022 1011• BO~ K' 202206883 2 . 
PROTOCOX.01 220688362 DS 09/06 022. 
CÕDIOO DS VSRIPICAÇIO: 1220739 •19 . OJPJ DA BSDS1 3838280 00153 . 

.JUCEMA 
NTRJI: 2120108350•. COX SPSITOS RSCISTRO SX1 09/06/2022 • 

HCRrrÁRIO-GSRAL 
RICARDO DIKIZ DIAS a 

....,, • ...,reaatacil.ma.gov.br 

A vaddad~ deste docl.lllento, &e i11presso, fie• sujeito a C0111Prov•çllo de sua er.\ticidade no& respectivo pottalo, 
into1-.and0 aeua roap0:ct.ivoa cõdigoo do verlri aç:Ao. 
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Nossas apólices podem sei acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Supenntendênc:a de Seguros Privados (www susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Uuntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APOUCE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ 84.948 157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Cunt1ba - PR 

Data de Emissão: 21/07/2022 15:07:56 
Nº Apólice Seguro Garantia: 1G-On5-0325258 
Proposta: 3502321 
Controle Interno (Código Controle): 824048171 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0n5.0325258.000000 

DADoS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CNPJ 06.117.709/0001-58 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N.0 310 -CEP. 65.500-000 - CHAPADINHA- MA 

DAOOS DO TOMADOR: EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE L TOA EPP 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 - AV MARIO ANDREAZZA lJ 30 TER 1000 - SAO LUIS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.202303-5 HEBRAICA CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Documento eletrônico digita mente assinado por: 

IC P ,!l?j,,} 
~ "1~G•Mmlfll<' 
• ~ Roq11e Jr. de H. Melo 

ICP 
e mil ,.llNOi) tu , 

'>?Eduardo ~e O. Nobrega 

Art. 1' - F1:a 1ns~lluda a Infra - EstrJtJra de ChaVM Púbt1<a$ Brasiera -IC~ . 6'asi Pd•• IJil"nt•r a aule'1t1Cdo ;.i 1nte7dade e• vaidade JUÍC1ca de :x:umen.,s em foma eleWmca. das 
aplica~ de sUIX)l1e e das aplcaç.ies '1abj~adas que wil.Zem cer:ift:ados dtg1ta15 berr como a 11'al 'Ç&O d elelrõr•cas S11Q11C1$ 

Al>o5 se:e das ute1s d3 em<SsàO d~ste dowmemo pode a >et ven5caco soa opi>!ce ou enawsc '"' r1lfr t.irne •e rt.'Olstr'do no 61 e WVM s.isep.90v. da SUSEP - Supe~nten~eoo.i de 
SogurJs Pri,ados Autarqua Federal responsaval pela fiscala.iç;io nolíllat.zaçao e contrci. Jus rrlitca<m dil 1oq.ir " •""1éncia c:om~le11entar sberta. ca tabação, ressegu•o e ccrretag..M 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-0325258 
Proposta: 3502321 
Controle Interno (Código Controle)· 824048171 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0325258.000000 ~ 

Modalidade 

Fls ~53 ~ 
FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA e r012.l 120" ") 

ri Ass--"'(,;; -Garantia oontratada 

limite Máximo d Ga"éi tia (L.M G) Ramo 

Licitante R$ 214.278,41 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apoiice: 

mportãncla Segurada 
Vigência 

Início Término 

Licitante R$ 214.278,41 24/07/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante. . . . .. .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . R$ 

Adicional de Fracionamento . . . . . . .. . . . . .. . . .. .. . .. . .......... ... . . . . .. R$ 

1.0.F. .. .... . ....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 

Prêmio Total ..... . 

Parcela 
1 

Vencimento 
2810712022 

NºCamê 
13929110 

R$ 

26/11/2022 

1.798,62 

º·ºº 
0,00 

1.798,62 

Valor(R$) 
1.798,62 

Em•'"'-"''"'"''"''"""",.""~""-"º ... '"'""""'~""'°'"'....,••-"--·-•• • -~ """'~ ~ / esoecífica Ois) valor(es) ecrna descnb(•l '<uc) de.Mo;sl no cenono deill wnntação óe tt!>orlJra(s) Pcd1(m ~~nr u~O..I ~•n;lo CD<tnllld.lis) 1..W. ' °"emº""• compoo.c:ao # 
rv 
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 100 I 0..1_ j 
Objeto da Garantia ~ 5-., -;I 

~~~~~~~~~~~~~~ ~~ 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice , se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação EDITAL DE LICITAÇAO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022-FMS CONCORRENCIA Nº 001/2022-SRP. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13 

ESTÓA APÓLICE NÃO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
AP LICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * • * * * * * • * * * * • * • * • * • • * * * * • * • * • * * * * • * • * * * 
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* k * * * * • • * * * * * * * * * * • • * • • * * * * * * * * * • * • * * * * * * • * * * 
• k * Ã * * • * * * • * * • * • • * • • * * * * * * • * * • * * k * * • * • * * ~ * * • * 
* * * * * * * * * * * * * * * * • * • * * • * * * * • * • * * * • * * * * * • * * • * * * 
* * * * * * • * * * * * * * * * • * * • * * * • * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13- PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO· SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de gublicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do istrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

11 - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais. inscritos ou não, em divida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indeniza(_(ões, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições· 

e Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

1 2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma f rma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais. de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal : todo e qualquer a1uste entre órgãos ou entidades da inistr - :r 
' Pública (segurado) e particulares Jtomadores), em que haja um acordo de vonta es para a 

formação de vinculo e a estipulaçao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

"ágna3de 16 
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~ - ~ 
2.6. Endosso : instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz ;;nódificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa-das__ parfes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro. procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejulzos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

e 1 3. Aceitação: 

3.1 . A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá , obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu re ebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre 
da proposta, contados da data de seu recebimento. seja para seguros nov 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1 . Caso o proponente do seguro seja pessoa física. a solicitação de ocument V 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, pode e1ta ~ 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares a 
) v(Y 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto n:> itetp .~.S:., Qesd~e/a segurad~~A 
1ndigue os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxaçãu 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta , o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicara o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5. 1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio a seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo 
1
quando o tomador nã 

houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. \ 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. \ 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobranç de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser gara 'do ao tomador 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamen er 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 

_________ "" ___ ) (f-
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento po9erá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. -

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante. observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1 . Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente es abelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 

1 modificação da vigencia da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1 . A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentaaos para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amgarados pela presente apoiice poderá ser realizada durante o 
1 prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjunta ente, as razõe 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro. a seguradora cumprirá a obrigação descrita na a_pól e, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for ac dado entre 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe da~ 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

\-() . 

~Jj)-- / {f'-
"'N'"" APÓLl2:vG TAL r 



e 

Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-0325258 
Proposta: 3502321 
Controle Interno (Código Controle): 824048171 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0nS.0325258.nnnn""' 

539 
r-~~~~~~~~~~~-N-_F_s_ \ 

Proc. r Q()J-,~-2 -1----~ ..__,, --
li - indenizando, mediante pagamento em d nheiro, os preju 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

sados pela 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral , que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta} dias será suspenso reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 

1 multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

1 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de credites do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo. no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCAllBGE - fndice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice gue 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do razo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor par a mora do 
pagamento de impostos aevidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mor 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. de uma só vez, junta 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação. 

~~~~~-~~~~)~ 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçõe~ inadimplidas pelo tomador 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador ou contra' 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro ' 

19 .~. É ineficaz qualquer ato. do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador. os 
d1re1tos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses· 

e 1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

11 - Descumprimento das obrigações do tomador cecorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do ' 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

1 13. Concorrência de Apólices: 

~ vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um do 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistr. 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for defi..nRJJmente_realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apWe; 

11 - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; h~v- __ .., 

111 -:- .quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apoiice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos, ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
1 segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 

seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá , no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto· 

=======::=======--=======-~~~==--.,.-=-~-===-=s:::.=m==m-a::z::ai:-=-============:::1t=--=====s:====-

Relação a ser aplicada sobre a vigência -1-"lo·do·-·I Relação a ser aplicada sobre a vigência -· I -"/o-do
original para obtenção de prazo em dlas-+-Prtmto-1 original para obtenção de prazo em dias-· l-Prêmio-

=========================-============ ==============:::::r.::::=c========= 
- - - ••• - • - - - •• -151365- - - - - ••••• - - - • - - 1. --13%-. -1 • -• -•••••••• - •• -1951365. - • - •••••••.•• -1 •• ·73%- •• 
• • • • • • • • - - - - - -301365- ••••••••••••••• 1 .. -20%-. -1 ••••••••••••••• -2101365 •••••••••••••• -1 • • -75%- - • 

• • • • • • • • • • • • • -45/365- • •••••••••••• - - 1 .. -27%-. • I ....•........ -. -225/365 • - •••••••••••• ·f • • -78 ••• 
• • • - - - - .• • •• • -601365- ••••••••••••••• ·I ••• JO"f •••• 1 ••••••••••••••• -2401365 ••••••••••• ••• ·I •• :.so• ••• 

- - - - - - - . - •• - - -751365- •••••••••• - • - •• 1 ... 37•;.. - • I . -.. - -......... -2551365 •••••••••••••• ·1 •• ·83º!. •• 

- - - - - - - - • - • - • -901365- - - • • - - - • • - •• - - - 1 -- -40%- - -1 • - - --• - --- - -- -• -270/365 - • - - • - •• - - - - •• -1 - • -ssv. - -
• - - - - • - • • • • • • 1051365 •••••• - • - • - - ••• -1 •• -46%·. -1 ••••• -••••••••• -285/365. - •••••••••••• ·I •• -88"/c •• 
• • • • • • • • • • • • • 1201355 ••••••••••••••• -1 •• ·50%· •• 1 •••••••••• -•••• .Joo/365 •••••••••••••• ·I ••• 90 • • • 
• • • • • • • • • • • • • 1351365 •••••••••••••• • 1 .. -56%·. • I ............... -315/365 •••••••••••••• ·I ... 9 %· •• 

• • • • - - - - - • • - • 1 so/365 - - • • • - - ••• - - • - -1 .. -60%·. 1 •••••• - • - •• - •• - -330/365 - • - - - - - - - • - - - - -1 - - 5%· - • 
- - - - - ••• - - - - - 165/365 • - • - - ••• - - ••• - - -1 - • -66%· •• 1 • - - - •• - • - - - - • - • -3451365 - - - - - - - • - • • - - • ·I - -98%· • • 

• • • • • • • • • • • • • 180/365 • • • • • - • • • • • • - - -1 · · -70%· • • I · • · -• - · - - • · - · - · -365/365 - - - - - - - - - • • · - • -1 - 100% • -
===============::::==========::======:::s::====== --==========--== ==== 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

• • 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contrat1Jaís poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

11 - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso d e arb itragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula , o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

• 19.1 . A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endosses terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não 1mpl1ca, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19 .5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultadr no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se como âmbito geográfico das modalídades contratada todo o território 
1 nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particul res da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despe 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

ASS-v-

CAPITULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

.p, 
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

e 1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro âo prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorréncia do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93 . 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice , aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do to ador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro d prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclam çao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a \apresentação dos eguintes 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das CO{ldições Gerais: 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofriáos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela ayólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão ~ontrato de Seguro 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

1 6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o se9urado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito lndenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista , comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentaáo, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
, do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 

concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação uanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento c ntratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das C ndições 
Gerais. 
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7. Ratificação: 

Nº Apólice Seguro Garantia 10-0n5-0325258 
Proposta: 3502321 
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais 
pela presente Condição Especial. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

• 

unto 
S E G U R OS 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólíce não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da v iolação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos r iscos p revistos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
ef~'-! aditivos ~arantidos , prevalecerão sempre as d isposições da presente 
apoiice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 10-0775-0325258 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Nome: 
RG 
Cargo: 

Péganl 16 Clt 16 

,, 
APOL'J GITAL 



21/07/2022 

20040200<: 
- BANCO DO BRASIL 21:24:17 

<n<PROVANTE DE PAGllKDn'O DE TITULOS 

CLIENTE: AUGUSTO KIUIBR R SILVA 

AGENCIA: 2004-4 C'Oln'A: 26.010-X 

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

0339989543380000000830lt41 010196906 0000179862 

BENEFICIARIO: 

JUNTO SEGUROS S A 

NCIHE FANTASIA: 

JUNTO SEGUR::>S S A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

BENEF'ICIARIO FINAL: 

JUNTO SEGUROS S A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33 

PAG.l\DOR: 

EXCELLEJfCE S SERVICOS Dt SAUDE LTDA 

CJtPJ: 38.382.808/0001-53 

NR. DOaJMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA 00 PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

72.102 

28/07/2022 

21/07/2022 

L 798,62 

1. 798, 62 

Total debitado na variaçao: 51 1.798,62 

HR.ADTENTICACAO 3.399.SCD.A1E.BD2.6Dl 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes tropol1tanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, infoanacoes e servicos transacionais. 

SAC B8 

0800 729 0722 

Infol'.r!lacoes, recla:nacoes, cancela:iento de 

produtos e servicos. 

Ouvido ria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Infolll!acoes, recl~coes,cancelamento de cartao, 
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outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Invista do seu jeito• Continue poupando• 

550 e bem siaples, basta aplicar qualquer valor . 

seu dinheiro coraeca a render . FIS -



. 
Instruções de Impressão 

lmpnmtr em impressora jalo de tinta (rnk jet) ou laser em qualidade nonnal (Não use modo econômico) 
Ulilize folla M (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 2711 mm)- Corte na lima indicada 

Recibo do Pagadcir 

PacJadcr 

33-7 
Ba1eiciái ro 
Junto Seguros S.A. 84.948.157100D1-33 

EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE LTDA EPP CNPJ: 38.382..80ll0001-53 
AV llARIO ANDREAZZA LJ 30 TER 1000 65068500 SAO LUIS, llA 

1 e emissão apõlice 10.0n5-0325258 

Sacador I Avaista: 

Vencimeflto 

28107/2022 

Nosso Ni.mero 

08016410 

13929110 

AQérlCia I CódiQo Benefiàãrio 

~/8954380 

C=l Vàa do Doasmento 
1.798,62 

fo33-1I 03399.89543 38000.000083 01641.001019 6 90600000179862 
Local de Paqanei., 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Beneficiário 
Junto Seguros SA 84.948.157/0001-33 

---~ 

Data do Doall1erilo Nlrnen> do lloalner*> 

21/0712022 13~9~291_1 ..... º-----t-~ 
cartel/'3 Esoéáe 
COBRANÇA SIMPLES - RCR REAL 

lnstrucões: 

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03•/. por dia de atraso. Não receber 

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Pani maiores 
ínfonnaçóes entrar em contato com o Departamento Financeiro atraves do e-mail: 

asa:reeeberii!i.íUntoseguros.com. 

Pagacb 
EXCELLENCE S SERV1COS EM SAUDE LTDA EPP CNPJ: 38.382.808/0001-53 
AV MARIO ANDREAZZA LJ 30 TER 1000 65068500 SAO LUIS, MA 
Ref. emissão apólice 10..0775--0325258 

1 1 11111111 11111 111111 1 

Vencinento 
28/07/2022 

AQéllm I CôdlQO Benefioáno 
4'849~ I 8954380 

08016410 
1=1 Vàa do Documento 

1.791,62 
C-1 Desconto 

1-lAbalmento 

(+)Mira 

C+I OU.05 al7ésdmos 

l=l Wb Cobrado 

Cod Baixa 

·ACHA DE COMPEffSACÃO 

Cate na inha oontilhada 



Prtftltura Municlp1I de Alto Alegre do Plndaré -
Av. Joio XXlll, S/N • Centro, CEP n• 65.398-000 

CNPJ nº 01.612.832/0001·21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins e efeitos legais, que EXCELLENCE,S 

SERVICOS EM SAUDE LIDA, com nome de Fantasia EXCELLENCES, 

empresa estabelecida na cidade de SAO LUIS, Estado do Maranhão, sito a 

Rua AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO;, nº. 1000, Bairro 

TURU, com CEP: 65.068-500, inscrita no CNPJ sob nº 38.382.808/0001-53, 

presta serviços compatíveis com o Processo Administrativo Nº 214/2021, 

Contrato Nº 263/2021 e Credenciamento Nº 001/2021 

CPL/PMAAP./Prefeitura de Alto Alegre do Pindaré(MA). 

Registramos que a empresa presta os SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS, PARA 

OPERACIONALIZAR E EXECUTAR AÇÕES DE SAÚDE NAS 

UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, de forma excelente e 

satisfatória. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprid fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e c 

até a presente data. 

Alto Alegre do Pindaré(MA), 29 de junho de 2 

\,farta l)a) anc Marques 
Secretária Munici1>ael de Saúde 



EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA 
RUA DO SOL n!I 508, Bairro: CENTRO, Coroatá - MA, CEP: 65415000. 

**ATIVO** 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADE 

Cai><a 

Banco 
CONTAS A RECEBER 
Clientes Diversos 

ESTOQUE 
Serviços em andamento 

NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílios 

TOTAL DO ATIVO 

**PASSIVO** 

PASSIVO CIRCULANTE 
FORNECEDORES 
Fornecedores Diversos 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
Sálarios a Pagar 
Pró-Labore a Pagu 
FGTS a Recolher 
INSS a Recolher 
Contribuições 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 
Simples a Recolher 
IRRF a Recolher 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Subscrito 
RESERVAS 

CNPJ: 38.382.808/0001-53, NIRE: 21201083504 

Lucros Acumulados e ou/ Saldo a Disposição da Assembléia 

TOTAL DO PASSIVO 

31.12.2021 

453.259,70 
61.497,68 

17.535,51 

43.962,17 
172.866,02 

172.866,02 
218.896,00 

218.896,00 

129.000,00 
129.000,00 

55.000,00 
74.000,00 

582 259,70 

33.881,86 
27.933,20 

27 933,20 

5.948,66 

5.068,00 

409,66 

471,00 

548.377,84 
90000,00 

4S8.377,84 
458.377,84 

582.259,70 

CoroaU-MA, 31 de Dezembro de 2021 
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• Reconhecemos 1 exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estão uniformes na mesma lmportincla 
de R$ 582.259,70 (quinhentos e oitenta e dois mil e duzentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). 
•Ressalvando que 1 responS1billd1de do prof15slon1I cont1bilist1, fica restrlt1 apenas ao 1Specto meramente técnico 

desde que reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pelai cerenda da firma que se 

responsabiliza pela eutldio e ver1cld1de, bem como pelos serviços considerados levantados pela referida cerencia e sob sua 

total e exclusiva responsabilidade. 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF: 089.414.833- 87 
sócio administrador 

Midael Arauio de Frertas 
c tador 

CRC- M 014586/ 0 
. 23-58 



EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUOE LTOA 
RUA DO SOL nll 508, Bairro: CENTRO, Coroatá ·MA, CEP: 65415000. 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Faturamento de Serviços 

(·)Deduções 

Simples 

CNPJ: 38.382.808/0001·53, NIRE: 21201083504 

Vendas Canc. Devo!. E Descontos lncond 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

( · ) Custos dos Serviços Prestados 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 

Despesas Financeiras 

RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 

(·)Participações 

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IR e CSLL 

(·)Contribuição Social Sobre o lucro 

{·)Imposto de Renda 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

31.12.2021 

1.085.796,56 
l.085.796,56 

1.085.796,56 
412.431,00 

673.365,56 
(24.966,SO) 

(22.019,65) 

(2 946,85) 

(474,22) 

(474,22) 

647.924,84 

647.924,84 
112.567,00 

76.980,00 

458.377,84 

Coroatá-MA, 31 de Dezembro de 2021 

• Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercíao 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 

CPF: 089.414.833· 87 

sócio administrador 

Midael Araújo de Freitas 

Contador 

CRC • MA 014586/ 0 

CPF 041 726.623·58 

Pági11a 2 de 6 



1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE 

RENTABILIDADE DO ATIVO 
PL LL 
PL 458.377,84 
PL 

RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO 

RPL LUCRO LIQUIDO 
RPL 458.377,84 
RPL 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL- ILG 

LIQUIDEZ GERAL (AC+ANC) 
LIQUIDEZ GERAL 582.259,70 
LIQUIDEZ GERAL 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA- ILS 

ILS (AC- ESTOQUES) 
ILS 
ILS 
ILS 

INDICE OE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

LIQUIDEZ CORRENTE 
LIQUIDEZ CORRENTE 
LIQUIDEZ CORRENTE 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO- GE 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL- ISG 

ISG 
ISG 
ISG 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF: 089.414.833- 87 
sócio administrador 

234.363,70 

AC 
453.259,70 

{PC+PNC) 
33.881,86 

{AT) 
582.259,70 

/ 
/ 

0,787 

/ 
/ 

0,836 

/ 
/ 

17,185 

/ 

6,917 

/ 
/ 

13,378 

/ 
/ 

0,058 

/ 
17,185 

Página 3 de 6 

t 

~ 
AT 

582.259,70 

PATRIMONIO LIQUIDO 
548.377,84 

(PC+PNC) 
33.881,86 

PASSIVO CIRCULANTE 
33.881,86 

PC 
33.881,86 

AT 
582 259,70 

(PC+PNC) 
33.881,86 

Coro•t'·MA, 31 de Dezembro de 2021 
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EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA 

Rua do Sol Nº 508, Bairro. Centro, CEP: 65415000 Coroatá/ 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 Inscrição Estadual: 12681992 

Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 09/09/2020 Nº do "Registro. 21201083504 

l. CONTEXTO OPERACIONAL 

A EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA é uma Sociedade Limitada, com sede na 
Rua do Sol Nº 508, Bairro· Centro CEP: 65415000 Coroatá/MA e tem como principal objetivo 
Atividades de Apoio à Gestão de Saude, foi constituída em 05/10/2021 conforme seu 
documento constitutivo. 

2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL 
SIGNIFICATIVAS 

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM 
SAUDE LTDA do período compreendido entre 01 de janeiro de 2021 e 31 dedezembro de 2021, 
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de 
caixa da entidade, com observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em 
conformidade com a ITG 1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As demonstrações 
contábeis, exceto informações de fluxo de caixa foram elaborados segundo o regime de 
competência e estão representadas em real, a moeda nacional brasileira. 

2.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Confonne determina a Resolução do CFC No. 1.296/ 1 O (NBC -TG 03)-Demonstração do Fluxo 
de Caixa e Resolução do CFC No 1.376/11 (NBC l'G 26) - Apresentação Demonstrações 
Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grnpo representam moeda em caixa e depósitos à 
vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas caracteristicas de 
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a 
insignificante risco de mudança de valor. 

2.2 CONTAS A RECEBER 

As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado. 

2.3 IMOBILIZADO 

Os itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição 
incorridos para colocar o bem em condições de uso. As depreciações são lculadas com base n 
estimativa de vida útil dos bens detenninados em virtude do custo atribu o. São depreciad 
linearmente com base nas taxas estabelecidas confonne legislação brasileira. 

2.4 PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos, quando aplicavcl, dos correspondentes encargos incorridos até a data do 
balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados 
com base cm taxas de Juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação 
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- Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou 
um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a 
obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores 
estimativas do risco envolvido. -... 

2.5 CONTINGÊNCIAS PASSIVAS 

Não há estimativa de perdas. 

2.6 IMP AIRMENT - PERDAS POR DESVALORIZAÇÃO 

A empresa efetuou testes de impairment em seus ativos e não iden 1 

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

.557 

e sentido. 

Apresentação de todas as receitas de venda de mercadorias com seu respectivo custo, e todas as 
despesas operacionais reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados 
abrangentes. É notado um awnento nas receitas em relaçao ao exercício de 2020, apontando bom 
desempenho. 

3.2 BALANÇO PATRIMONIAL 

Todos os lançamentos que deram origem a essa demonstração contábil foram embasados em 
documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua 
veracidade. É apresentada relação de ativos, passivos e patrimônio líquido em 31/ 12/2021 . Todas 
as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e 
recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de 
crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa, sendo tributadas 
pelo Regime do Simples Nacional . O Caixa da empresa na data do encerramento demonstra 
aumento com relação ao ano de 2020 Os impostos do Simples Nacional com saldo em aberto 
têm justificativa na não entrega dos comprovantes de pagamentos por parte da Administração da 
Empresa. Deste modo, apenas foram lançados pagamentos aos impostos que continham os 
referidos comprovantes, procedimento em conformidade aos Princípios Contábeis aplicados · 
escrituração, entre os quais, o da Objetividade. 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF: 089.414 833- 87 

sócio administrador 

Midael Araújo de F · s 
CPF:04 l 726.623-58 
CRCMA:O 14586/0 

CONTADOR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA GOO&ta assinado digitalmente 

por: 

e 

CPF/CNPJ 

04172662358 

08941483387 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00($) ASSINANTE{$) 

Nome 

MIDAEL ARAUJO DE FREITAS 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 

CBRTIPICO O RBOISTRO D1 21/03/2022 11103 SOB Nº 20220329•35 . 
PROTOCOL01 220329•35 DB 21/03/2022. 

CÓDIGO DB VKRIPICAÇÃ01 12203499170. ClfPJ llA SllDB1 38382808000153 . 
NIRB1 21201083504 . COK BPllITOS DO REOISTllO BK1 21/03/2022 . 
llXCBLLDICll,8 SllVIÇOB IDI SAODE LTllA 

BllCRllTÃRIA·OllRAL ~ 
....... mapreaatacil . ma.gov . br • u ) 

LARIBSA ROCHA DA SILVA ~ 

A va lidad~ deste rlOC~Mento, ae i111preaeo, fica o~jelto A COll;)rovaçlo de eua a tent cida1e n05 respectivo• port~ie, 
inf oraando aeua reapeccivoa õdig a de verificaçAo 

1 

~ 

íl 

/ 



O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : MIOAEL ARAUJO DE FREITAS 
REGISTRO .......... : MA-014586/0-5 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.726.623-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 07/07/2022 as 12:10:01. 
Válido até: 05/10/2022. 
Código de Controle: 244294. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



TERl\10 DE ABERTURA 

Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente numeradas de 
l a 19 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário nº. 02 
(dois) das operações compreendidas no período de 0110112021 a 31112/2021, 
com encerramento do Exercício Social em 3 1/12/2021 da firma 
EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE IJTDA, estabelecida na RUA 
DO SOL nº 508, Bairro: CENTRO, CEP: 65415000, Coroatá Estado do 
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº38.382.808/0001-53 e registrada na 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANJ IÃO sob o nº. 
2J201083504 por despacho de 09/09/2020. 

Coroatá-Ma, O 1 de Janeiro de 2021 . 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF 089.414.833- 87 
sócio administrador 

M1dael Araújo de Freitas 
Contador CRC MA 014586/0 

CPF: 041 . 26.623-58 
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Livro Diário Nº. 2 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa. EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ: 38.38 
Período: 0110112021 a 31 /1212021 
Data Conta Histórico 

01/01/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

CAPITAL SOCIAL 0001 001 

01/0112021 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

CAPITAL SOCIAL 0001 001 

01/0112021 6.02 ·Balanço de Abertura 

LUCROS 0001 001 

339395 

339395 

339397 

01/01/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

LUCROS 0001 001 339397 

Totais do dia 01: 

Totais do mis de Janeiro: 

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

CAIXA 

31 /12/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

CAIXA 

M 111212021 1.01.15.01.01.0002 - Serviço em Andamento 

'W SERVIÇOS 

31/12/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

SERVIÇOS 

31/12/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

FORNECEDORES 

31 /12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

FORNECEDORES 

31112/2021 6.02 - Balanço de Abertura 
PROLABORE A PAGAR 

31/1212021 2.01.01.17.01.0007 ·Pró-labores a Pagar 

PROLABORE A PAGAR 

31/1212021 6.02 - Balanço de Abertura 

FGTS A RECOLHER 

31/12/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher 
FGTS A RECOLHER 

31/12/2021 6.02 ·Balanço de Abertura 

INSS A RECOLHER 

31/1212021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher e INSS A RECOLHER 

31/1212021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Drversos 

clientes 

31/1212021 6.02 ·Balanço de Abertura 

clientes 

31/12/2021 6.02 - Balanço de Abertura 

RECEITA DE SERVICOS 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

31/1212021 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de SeMços ·Mercado Interno 

RECEITA DE SERVICOS 0001 001 

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007-S1mples 

SIMPLES 

31/12/2021 6.02- Balanço de Abertura 
SIMPLES 

31/12/2021 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

31/1212021 6.02 - Balanço de Abertura 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

31/1212021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

3111212021 6.02 - Balanço de Abertura 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 15 33 21 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

10709 

10709 

339390 

339390 

339391 

339391 

339392 

339392 

339393 

339393 

339394 

339394 

339396 

339396 

339398 

339398 

339399 
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ADMIN 

Fortes Contábil 6.169.2 

Débito Crédito 

90.000,00 

90.000,00 

458.377,84 

458.377 84 

2 '58.3n ,84 2 45a.3n ,84 ------- --------2 458,377,84 2 458.377,84 

17.535,51 

17.535,51 

218.896,00 

218.896,00 

27.933,20 

27.933 20 

1.068,00 

1.068,00 

409,66 

409,66 

471 ,00 

471 ,00 

90.000,00 

90.000.00 

1.085. 796,56 

o 

412.431 00 

22 019,65 

Continua 
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Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS '.::!!Jl ADMIN 
Empresa. EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ. 38.382. Fortes Contábil 6.169.2 
Período: 01/01/2021 a 31/1212021 
Data Conta Histórico Débito Crédito 

31/1212021 3.01.01.07.03.0012 - Outras Despesas Tributárias 

DESPESAS TRIBUTARIAS 0001 001 339402 1.946,85 

31/1212021 6.02 - Balanço de Abertura 

DESPESAS TRIBUTARIAS 0001 001 339402 1.946,85 

31/1212021 3.01 .01.09.01.0005 ·Outras Despesas Financeiras 

DESPESAS FINANCEIRAS 0001 001 339403 374,27 

31/1212021 6.02 ·Balanço de Abertura 
DESPESAS FINANCEIRAS 0001 001 339403 374,27 

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Bancos 
BANCOS 0001 001 339405 43.962,17 

31/1212021 6.02 ·Balanço de Abertura 
BANCOS 0001 001 339405 43.962.17 

31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços· Mercado Interno 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 1.085. 796,56 

--1/1212021 6.01 - Apuração do Exercício 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 374 27 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 1.946,85 

31/12/2021 6.01 ·Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 22.019,65 

31/1212021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 30.359.23 

31/1212021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 292.967 79 

31/1212021 6.01 ·Apuração do Exerclcio 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 412.431,00 

31/1212021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à D1sposiçêo da Assembléia 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 292.967 79 

31/12/2021 3.01 .01.01.03.0007 - Simples 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 30.359.23 

31/1212021 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Sel'Vlços Vendidos 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 412.431,00 

31/1212021 3.01 .01.07.01.0042 - Outras Despesas Operac1ona1s 

e 31/1212021 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 22.019.65 

3.01.01.07.03.0012 - Outras Despesas Tnbutánas 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 1.946,85 

31/12/2021 3.01 .01.09.01.0005 - Outras Despesas Financeiras 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 374 27 

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 2021 0001 001 339406 1. 85.796,56 

Totais do dia 31 : 3.258.609,31 
Totais do mês de Dezembro: 3.268.609,31 . 68.609,31 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 15:3321 



Balanço Patrimonial 
licenciado para: MIDAEL ARAÜJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE.S SERVIÇOS EM SALICE LTDA- CNPJ· 38.382.808 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 

1.01.03.01.01.0001 

1.01.15 

• . 01.15.01 
.... 01.15.01.01 

1.01.15.01.01.0002 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01.01.01.0001 

2.01.01.03 

2.01. 01.03.01 

2.01.01.03.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 

2.01.01.17 

2.01.01.17.01 

2.01.01.17.01.0007 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 e 2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001 

Descrição 

,... Ativo**" 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerãrios em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 

Bancos 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

SERVIÇOS 

SERVIÇOS em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

Serviço em Andamento 
... Passivo*** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 
Obrigações Trabalhistas Previdenc1ánas e Fiscais 

Obrigações Trabalhisotaso e Previdenciánas 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 
Pró-labores a Pagar 

Patrimônio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Dom1c1hados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domic1hados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à D1spos1çllo da Assembléia 

Data de Encerramento: 31/1212021 

~ Páoina 4 de 20 
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31/12/2021 

529.239,500 

529.239,500 

82.343,500 

17.535,510 

17.535,510 

17.535,510 
43.962, 170 

43.962, 170 

43.962,170 

90.000,00D 

90.000,00D 

90.000,000 

90.000 000 

218.896,000 

218.896, 000 

218.896,00D 

218.896,000 

529.239,SOC 

19.481,60C 

19.481,SOC 

27.933,20C 

27.933,20C 

27.933,20C 
479,73C 

479,73C 

471 ,00C 

409,66C 

1.068,00C 

1 068,00C 

1 068.00C 

509.757,90C 

90.000,00C 

90.000,00C 

90.000,00C 

Valor de Ativo e Passivo. R$ 529.239 50 (Quinhentos e Vinte e Nove Mil Duzentos e Trinta a Nove Reais e Cinquent 

segunda.feira, 21 de Fevereiro de 2022 1533:21 



Demonstração do Resultado do Exercfcio 
Licenciado para. MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.382.8 
Estabelecimentos: 0001 • EXCELLENCE.S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA, C 

Conta Descrlçllo 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e SeMços 

010.01.03 Vendas de Serviços 

(-) 020 Deduções da Receita 

020.01 Impostos Faturados 

020.01.05 S1mple 

(=) 030 Receita Liquida 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 Despesas Administrativas 

070.03 Despesas Tributárias 

e 070.04 Resultado Financeiro 

070.04.02 Despesas Financeiras 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contnb. 

(=) 150 Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

(=) 200 Resultado Liquido do Exerc1c10 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 153321 

01/01/2021 
a 

31/12/2021 

1.085.796.56 

1. 085. 796, 56 

1. 085. 796 56 

30.359 23 

30.359,23 

30.359,23 

713.329 n 
412.431,00 

412.431.00 

317.308.54 

24.340,75 

22.019,65 

1.946.85 

374,27 

374,27 

292.967 79 
292.967,79 

292.967 79 



Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa· EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.3 

Código 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01 .01.01 .0001-5 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01. 01 .02.01 .0001-8 

1.01 .01.03 

1.01.01.07 

1.01.01.07.01 

1.01 .01 .07.02 

1.01.01 .11 

• . 01.03 
9\ .01.03.01 

1.01.03.01 .01 

1.01.03.01.01.0001-1 

1.01.03.02 

1.01.03.02.01 

1.01 .03.02.01.0001-4 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01 .05.01.01 
1.01.05.01.01.0001-8 

1.01 .05.01.03 

1.01 .05.01.03.0001-7 

1.01.05.01.03.0002-5 

1.01.05.01.03.0003-3 

1.01 .05.01 .03.0004-1 

1.01.05.01.03.0005-0 

1.01.05.01 .05 

1.01.05.01 .05.0001-ô e 1.01.05.01 .05.0002-4 

1. O 1. 05. 01 . 05.0003-2 

1.01.05.01.05.0004-0 

1.01.05.01 .05.0005-9 

1.01.05.01.05.0006-7 

1.01.05.01.05.0007-5 

1.01.05.01.05.0008-3 

1.01.05.01 .05.0009-1 

1.01.05.01.05.0010-5 

1.01.05.01.05.0011-3 

1.01 .05.01.05.0012·1 

1.01.05.01.05.0019-9 
1.01.05.01.07 

1.01.05.01.07.0001-5 

1.01.05.01.07.0002-3 
1.01.05.01 .09 

1.01.15 

1.01 .15.01 

1.01 .1 5.01.01 

1.01.15.01.01.0001-5 

1.01 .15.01.01.0002-3 

Descriçio 

.... Ativo••• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 
Bancos 

Contas Correntes 

Bancos 
Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação 

Valores Mob11iános 

Valores Mobiliários ·Mercado de Caprta1s Interno 
Valores Mob1hários • Mercado de Capitais Externo 

Outras 

Clientes 

Clientes Nacionais 
Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Clientes lntemac1onars 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Crédrtos 

Créditos com Terceiros 
Adiantamentos a Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Créditos de Funcionários 

Adiantamento de Salários 

Adiantamento de Férias 
Adiantamento de 13° Saláno 

Empréstimos a Funcronános 

Vale Transporte 
Impostos e Contribuições a Recuperar 

ICMS a Recuperar 

IPI a Recuperar 

IRRF a Recuperar 

IRPJ - Estimativa 
CSLL - Estimatrva 

358 

2 

3 

4 

5 
6 

7 

8 
9 

10 

11 

12 

13 
14 

IRPJ e Recuperar 15 

CSLL e Recuperar 16 

PIS e Recuperar 17 

COFINS a Recuperar 18 

ISS a Recuperar 
CSLL - Diferenças Temporánas e Base de Célculo NegatJV 

IRPJ ·Diferenças Temporárias e Preiuízos Fiscais 
Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 

Antecipações a Recuperar 

Salário Família 
Salário Maternidade 

Outras 
SERVIÇOS 

SERVIÇOS em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

Mercadonas Para Revenda íf 25 

Serviço em Andamento 359 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 1533.21 

Analítica Patrim. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 
X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 

X 
X 

Páoina 6 de 20 
"'Pág. 6 de 19 

ADMIN 

Fortes Contábrl 6.169.2 

Resumir Natureza 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedore 
Devedora 

Devedora 
Devedore 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
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Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS ADMIN 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA-CNPJ. 38.382.80 ~ Fortes Contábil 6.169.2 

Código Deseriçio Pltrim. Resumir Nltureza 

1.01.15.01.02 SERVIÇOS de Materiais X Devedora 

1.01.15.01.02.0001-0 Maténas Primas 26 X X Devedora 

1.01.15.01.02.0002-8 Matena1s Secundãnos 27 X X Devedora 

1.01.15.01.02.0003-6 Matena1s de Embalagem 28 X X Devedora 

1.01.15.01.02.0004-4 Combustíveis 29 X X Devedora 

1.01.15.01.03 SERVIÇOS de Produtos em Elaboração X Devedora 

1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora 

1.01.15.01.04 SERVIÇOS de Produtos Acabados X Devedora 

1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X X Devedora 

1.01.15.01.05 SeMços em Andamento X Devedora 

1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento 32 X X Devedora 

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxanfado X Devedora 

1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 X X Devedora 

1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda X Devedora 

• . 01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda X Devedora 

.01.15.02.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venda X Devedora 

1.01.15.05 SERVIÇOS em Poder de Terceiros X Devedora 

1.01.15.09 Outras X Devedora 

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas X Devedora 

1.01.17.01.01.0001-1 Prêmios de Seguros a Apropnar 34 X X Devedora 

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropnar 35 X X Devedora 

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora 

1.01.21 Contas Retificadoras X Credora 

1.01.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora 

1.01.21.01.01.0003-6 (-) ProVJslo para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora 

1.01.21.01.01.0005-2 (-) ProVJsão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 38 X X Credora 

1.01.21.01.01.0007-9 (-) ProVJsão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 39 X X Credora 

1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadoras 40 X X Credora 

1.07 Atívo não Circulante X Devedora 

9 1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora 

1.07.00.01 Clientes X Devedora 

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais X Devedora 

1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 41 X X Devedora 

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Devedora 

1.07.00.05 Valores Mob1hários X Devedora 

1.07.00.07 Depósitos Judic1a1s X evedora 

1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar X evedora 

1.07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negatrva X evedora 

1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporánas e Prejuízos Fiscais X evedora 

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.07.00.17.01 Despesas Antecipadas X Devedora 

1.07.00. 17.01.0001-3 Prêmios de Seguros a Apropriar X X Devedora 

1.07.00.17 .01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropnar X X Devedora 

1.07.00.19 Outras Contas X Devedora 

1.07.00.21 H e'""' Rotificad""' _/);) X Credora 

1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora 

1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X Credora 

1.07.00.21.01.0002-7 (-)Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora 

1.07.00.21.01.0003-5 (-)Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 46 X X Credora 

1.07.00.21.01.0004-3 (-)Outras Contas Retificadoras 47 X X Credora 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 1533 21 

~1 



Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE.S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA- CNPJ. 38.382.80 

Código 

1.07.01 

1.07.01.01 

1.07.01.02 

1.07.01.03 

1.07.01.04 

1.07.01.05 

1.07.01.06 
1.07.01.19 

1.07.01.20 

1.07.01.21 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0001-8 ª .07.04.01.01.0002..s 

Wi .07.04.01.01.0003-4 

1.07.04.01.01.0004-2 

1.07.04.01.01.0005-0 

1.07.04.01.01.0006-9 

1.07.04.01.02 

1.07.04.01.02.0001-2 

1.07.04.01.02.0002-0 

1.07.04.03 
1.07.04.05 
1.07.04.07 

1.07.04.1 o 
1.07.04.11 

1.07.04.13 

1.07.04.15 
1.07.04.19 

1.07.04.21 

1.07.04.21.01 
1.07.04.21.02 

- 1.07.04.22 
1.07.05 
1.07.05.01 

1.07.05.03 
1.07.05.05 

1.07.05.07 

1.07.05.09 
1.07.05.11 
1.07.05.13 
1.07.05.15 

1.07.05.20 

1.07.05.21 
1.07.07 
1.07.07.01 
1.07.07.02 

1.07.07.03 
1.07.07.04 
1.07.07.05 
1.07.07.06 
2 

2.01 

Descrição 

Investimentos 

Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas 
Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais 

Outros Investimentos 

Ágios em Investimentos 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) 

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) 

Outras Contas 
(-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimentos 

(-) Outras Contas Retificadoras 

Imobilizado 
Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de SeMços 

Terrenos 48 

Edifícios e Construções 49 
Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 

Veículos 51 
Móveis Utensílios e Instalações Comerciais 52 

Equipamentos de Processamento de Dados 53 

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de SeMços 

~~~~~ M 
Aeronaves 55 

Recursos Minerais 
Florestamento e Reflorestamento 
Direitos Contratuais de Exploração de Florestas 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) 

Correção Monetána Especial (Lei no 8200/1991) 

Imobilizado em Andamento 

Bens Arrendados 
Outras Imobilizações 
(-) Depreciações Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-)Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços 

(·)Outras Contas Retificadoras 

Intangível 
Concessões 
Marcas e Patentes 

Direitos Autorais 

Fundo de Comércio 
Software ou Programas de Computador 

Franquias 
Desenvolvimento de Produtos 

Outras 
(-)Amortização do Intangível 

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível 
Diferido 

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais 
Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas 
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) 
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) 

(-)Amortização do Diferido 
.... Passivo**" 

Passivo Circulante 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 15.3321 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
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AOMIN 

Fortes Contábil 6.169.2 

Patrim. Resumir Natureza 

X Devedora 
X Devedora 

X Devedora 

X Devedora 

X Devedora 

X Devedora 
X Devedora 

X Devedora 
X Credora 
X Credora 

X Devedora 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Credora 

Credora 
Credora 

Credora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Credora 

Credora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Credora 
Credora 
Credora 

Conhnua ... 

~ 
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Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS ADMIN 
Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ: 38.382. Fortes Contábil 6.169.2 

Código Descrição Resumir Natureza 

2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo Credora 

2.01.01.01 Fornecedores Credora 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais Credora 

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X X Credora 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora 

2.01.01.03.01 .0001-5 INSS a Recolher 57 X X Credora 

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora 

2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X X Credora 

2.01. 01.03. 01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora 

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 61 X X Credora 

2.01. 01.03. 01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora 

2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 63 X X Credora 

2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora 

• . 01 .01,03.01.0012-0 Pensão Alimentícia a Pagar 65 X X Credora 

.01. 01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora 

2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 67 X X Credora 

2.01 .01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X X Credora 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora 

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X X Credora 

2.01. 01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 70 X X Credora 

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X Credora 

2.01. 01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora 

2.01. 01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora 

2.01 .01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora 

2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X X Credora 

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora 

2.01. 01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora 

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora 

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora 

2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora 

2.01.01 .03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 

9 2.01.01.01.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora 

2.01.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora 

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo • Outros X Credora 

2.01 .01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X Credora 

2.01 .01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Extenor X 

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes X 

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X 

2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X 

2.01.01.11 Debêntures X 

2.01.01.17 Outras Contas X 

2.01.01.17.01 Outras Obngações X 

2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar X X Credora 

2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar X X credora 

2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar X X Credora 

2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar X X Credora 

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X Credora 

2.01.01.17.01.0006-9 Condomlnio a Pagar 88 X Credora 

2.01.01.17.01.0007-7 Pró~abores a Pagar 89 Credora 

2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos J X Credora 

2.01.01.21 Provisões X Credora 

2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.382 

Código 

2.01.01.21.02 

2.01.01.21.02.0001-8 

2.01.01.21.02.0002-6 

2.01.01.21.02.0003-4 

2.01.01.21.02.0004-2 

2.01.01.21.02.0005-0 
2.01.01.21.02.0006-9 

2.01.01.21.03 

2.01.01.24 

2.01.01.27 

2.01.01.27.01 

2.03 
2.03.01 

2.03.01.01 

. 2.03.01.01.01 
wi.03.01.01.01.0001-2 

2.03.01.03 

2.03.01.03.01 
2.03.01.03.03 

2.03. 01.03.03.0001-7 
2.03.01.03.03.0002-5 

2. 03. 01. 03.03. 0003-3 

2.03.01.07 

2.03.01.07.01 
2.03.01.07.02 

2.03.01.07.03 

2.03.01.07.04 

2.03.01.07.05 

2.03.01.09 
2.03.01.09.01 
2.03.01.09.01.0001-4 

2.03.01.11 

2.03.01.13 

9 2.03.01.15 
2.03.01.17 

2.03.01.19 
2.03.01.21 

2.03.01.21.01 

2.03.01.21.02 
2.03.01.21.03 

2.03.01.24 
2.03.02 
2.03.02.01 
2.03.02.01.01 

2.03.02.01.02 
2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001-8 
2.07.01.01.01.0002-6 

2.07.01.01.02 
2.07. 01.01.02.0001-2 

2.07.01.01.02.0002-0 

Oescrlçlo 

Provisões de Natureza Trabalhista 

Décimo Terceiro Salário 

Fénas 
INSS sobre Décimo Terceiro Saláno 

FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 

INSS sobre Férias 
FGTS sobre Férias 

Provisões de Natureza Cível 

(-)Contas Retificadoras 
Drvidendos Propostos ou Lucros Creditados 

Dividendos a Pagar 

Passivo não Circulante 
Obrigações de Longo Prazo 

Fornecedores 
Fornecedores Nac1ona1s 

Fornecedores Diversos 
Obrigações Trabalhistas, Prev1denc1ánas e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenc1ánas 
Obngações Fiscais 

90 

91 
92 

93 

94 
95 

96 

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 

Imposto de Renda sobre Lucros D1fendos 99 

Emprésbmos e Financiamentos 
Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Fmance ro Nacional 
Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - S1st. Fmanc. Nacional 

Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros 

Financiamentos a Longo Prazo - Extenor 
Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Extenor 

Adiantamento de Clientes 

Clientes Nac1ona1s 
Clientes Drversos 100 

Debêntures 
Emprésbmos de S6c1os/Ac1omstas Não Administradores 

Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 

Outras Contas 
Doações e Subvenções para Investimentos 

Provisões 
PrOVJsóes de Natureza Fiscal 

PrOVJsões de Natureza Trabalhista 

Provisões de Natureza Cfvel 

(-) Contas Retificadoras 

Receitas Diferidas 
Receitas Diferidas 

Receitas Diferidas 
(-) Custos Correspondentes às Receitas D1fendas 

Patrimônio Líquido 
Capital Realizado 

Capital Social 
Caprtal Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 
(-)Capital a Integralizar de Domiciliados e Resld no Pais 

Capital Social de Domlc1hados e Resldenter. no Exterior 
Capital Subscnto de Domiciliados e Residentes no Exterior 
(-) Capital a Integral de Domicll ades e Resld no ElCtenor 

102 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUOE L TOA- CNPJ 38.3 

Código Descriçio Patrim. Resumir Natureza 

2.07.04 Reservas X Credora 
2.07.04.01 Reservas X Credora 

2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora 

2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 105 X X Credora 

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Benefic1ánas e Bônus de Subscnção 106 X X Credora 

2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros X Credora 

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora 

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutána 108 X X Credora 

2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora 

2.07.04.01.03.0004-ô Reserva de lncent. Fiscais - Doações e Subv. para lnvestin 110 X X Credora 

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros e Realizar 111 X X Credora 

2. 07. 04. 01. 03. 0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora 

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora 

_ 2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora 

1.07.05 Ajustes de Avaliação Patnmomal X Credora 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patnmontal X Credora 

2.07.05.01.00 Ajustes às Nomias lntemac1ona1s de Contabilidade X Credora 

2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Nomias lntemaciona1s de Contabilidade X Devedora 

2.07.07 Outras Contas X 

2.07.07.01 Outras Contas X 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora 

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados e/ou Saldo à D1spos1ção da Assemblé1 113 X X Credora 

2.07.07.01.02 (-)Prejuízos Acumulados X Devedora 

2.07.07.01.02.0001-1 (-)Prejuízos Acumulados 114 X X Devedora 

2.07.07.01.03 (-)Ações em Tesourana X Devedora 

2.07.07.01.04 Outras X 

3 Resultado Líquido do Período 

3.01 Result Uq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 

3.01.01 Resultado Operacional 

3.01.01.01 Receita Líquida Credora 

3.01.01.01.01 Receita Bruta Credora 

3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadonas e Produtos 115 X Credora e 3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Expor! e/ Fim Espec 116 X Credora 

3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 117 X Credora 

3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própr 118 X 

3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadonas no Mercado Interno 119 X 

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 X 

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades lmobiliánas Vendidas 121 X 

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 122 X 

3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 123 X 

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora 

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos lncondicionE Devedora 

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS Devedora 

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS Devedora 

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP Devedora 

3.01.01.01.03.0005-ô ISS Devedora 

3.01. 01. 01.03.0006-4 Demais Impostos e Contnb Incidentes s/ Vendas e Servlç01 X Devedora 

3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 X Devedora 

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos Devedora 

3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 

1D 
Devedora 

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própna Vendidos X Devedora 

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos Devedora 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38. 

Código 

3.01. 01.03.02.0001-4 

3.01.01.03.02.0002-2 

3.01.01.03.02.0003-0 

3.01.01.03.02.0004-9 
3.01.01.03.02.0005-7 

3.01.01.03.02.0006-5 
3.01.01.03.02.0007-3 

3.01. 01.03.02.0008-1 

3.01.01.03.02.0009-0 

3.01.01.03.02.0010-3 

3.01.01.03.02.0011-1 
3.01.01.03.02.0012-0 

3.01.01.03.02.0013-8 
3.01.01.03.02.0014-6 

.. 3.01.01.03.02.0015-4 
'9'3.01.01.03.02.0016-2 

3.01.01.03.02.0017-0 

3.01.01.03.02.0018-9 

3.01. 01.03.02.0021-9 

3.01. 01. 03.02. 0022-7 

3.01.01.03.02.0023-5 

3.01.01.03.02.0040-5 

3.01.01.03.02.0041-3 
3.01.01.03.02.0042-1 
3.01.01.03.02. 0043-0 
3.01.01.03.02.0044-8 

3.01.01.03.02.0045-6 

3.01.01.03.02.0046-4 

3.01.01.03.02.0047-2 
3.01.01.03.02.0048-0 

3.01.01.03.02.0049-9 

3.01.01.03.02.0050-2 

3.01.01.03.02.0051-0 e 3.01.01.03.02.0052-9 
3.01. 01.03. 02.0053-7 
3.01.01.03.02.0054-5 
3.01.01.03.02.0056-1 

3.01.01.03.02.0057-0 

3.01.01.03.02.0060-0 

3.01.01.o3.03 

3.01.01.03.03.0001-9 
3.01.01.03.05 

3.01.01.03.05.0001-8 

3.01.01.03.06 
3.01.01.03.06.0001-2 
3. o 1. 01. 03. 06. 0002-0 
3.01.01.03.06.0003-9 
3.01.01.03.06.0004-7 
3.01.01.03.06.0005-5 

3.01.01.03.06.0006-3 

3.01.01.03.06.0007-1 
3.01.01.03.06.0008-0 
3.01 .01.03.06.0009-8 
3.01. 01.03.06.0010-1 

Descriçio 
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Consumo de Insumos 

Remuneração a Dingentes de t.: 134 

Planos de Poupança e lnvest1m. de 135 

Fundo Aposent. Progr. lndív1d. de Empregados L1g. à Prod1 136 

Plano de Prev1d. Pnvada de Empregados Ligados à Produç 137 

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 138 
Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatfc 139 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 140 

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 141 

Locação de Mão-de-Obra 142 

INSS - Previdência Social 143 
FGTS 144 

Encargos Sociais ·Outros 145 

Alimentação do Trabalhador 146 
Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 147 

Arrendamento Mercantil 148 

Encargos de Depreciação Amortização e Exaustão 149 

Constituição de Provisões 150 

Royalties e Assistência Técnica - PAIS 151 

Royalt1es e Assistência Técnica· EXTERIOR 152 

Outros Custos 153 

Ordenados, Salános e Gratificações 154 

Férias 155 
Décimo Terceiro Saláno 156 
Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 157 
Assistência Médica, Odontológica a Fannacêutica a Empre 158 

Vale Transporte 159 

Estagiários 160 

Bolsa de Estudo 161 
Fardamento 162 

Pró-la bares 163 

Despesas com Treinamento de Pessoal 164 

lnden12açóes Trabalhistas 165 

~~~ 1~ 

Energia Elétnca 167 
Seguros Diversos 168 
Condomínios 169 

Aluguél de Equipamentos 170 

Fre~s 1TI 
Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo das Mercadonas Revendidas 172 
Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos Serviços Vendidos 173 

Custo dos Serviços Produzidos 
Matenal Aplicado na Produção da Serviços 174 
Remuneraçao a D1rlgentes ligados à Produçao de Serv os 
Planos de Poup. e lnvest Empregados Lig. Prod. de Se 
Fundo Aposent Prog. lndlvid. Empregados Ug Prod. Servi 

Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Servlçc 
Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviço· 179 
Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatrc 180 

serviços Prestados Pessoa Jurídica 
Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 

Locação de Mao-de-Obra 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.38 

Código Descrição 

3.01.01.03.06.0011-0 

3. 01.01.03.06. 0012-8 

3.01.01.03.06.0013-6 

3. 01.01.03.06.0014-4 
3.01. 01.03.06. 0015-2 

3.01.01.03.06.0016-0 
3.01.01.03.06.0017-9 

3.01.01.03.06.0018-7 

3.01.01.03.06.0021-7 

3.01.01.03.06.0022-5 

3.01. 01.03.06. 0023-3 

3. 01.01.03.06.0040-3 
3.01.01.03.06. 0041-1 

3.01.01 .03.06.0042-0 

ª 3.01.01.03.06.0043-8 
WJ.01.01.03.06.0044-6 

3.01.01.03.06.0045-4 
3. 01. 01. 03. 06. 0046-2 
3.01.01.03.06.0047-0 

3.01.01.03.07 

3.01. 01.03.07.0001-7 

3.01.01.05 

3.01.01.05.01 

3.01.01.05.01.0001-5 
3.01.01.05.01.0002-3 
3.01.01.05.01.0003-1 

3.01.01.05.01.0004-0 

3. 01. 01. 05. 01.0005-8 

3.01.01.05.01.0006-6 
3.01. 01.05.01.0007-4 

3.01.01.05.02 

3.01. 01.05.02.0001-0 
3.01.01. 05.02.0002-8 e 3.01.01.05.02.0003-6 
3.01.01.05.02.0004-4 

3.01.01.05.02.0005-2 
3.01.01.05.02.0006-0 

3.01.01.05.02.0007-9 

3.01.01.05.02.0008-7 
3.01.01.05.02.0009-5 

3.01.01.05.02. 0010-9 

3.01.01.05.02.0011-7 
3.01.01.07 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0001-0 
3.01.01.07.01.0003-7 
3.01. 01. 07.01.0004-5 
3.01.01.07.01.0005-3 
3.01.01.07.01.0006-1 
3.01.01.07.01.0007-0 
3.01 .01.07.01.0008-8 

3.01.01.07.01.0009-6 
3.01.01.07.01.0010-0 
3.01.01.07.01.0011-8 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Pá~na 14 de 20 

ág. 14 de 19 

Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS ADMIN 
Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TDA- CNPJ' 38. Fortes Contábil 6.169.2 

Código Descriçio Pltrim. Resumir Nltureza 

3. 01. 01.07 .01.0012-ô INSS - Previdência Social Devedora 

3. 01. 01.07. 01. 0013-4 FGTS X Devedora 

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora 

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artlst1co 234 X Devedora 

3. 01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/9 235 X Devedora 

3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades CIVIS 236 X Devedora 

3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contnbuições e Doações 237 X Devedora 

3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 X Devedora 

3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 X Devedora 

3.01.01. 07. 01.0021-5 COFINS 240 X Devedora 

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLI 241 X Devedora 

3.01.01.07.01.0023-1 Arrendamento Mercantil 242 X Devedora 

3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis 243 X Devedora 

3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Insta 244 X Devedora 

_ .01.01.07.01.0027-4 Propag, Pubhc e Patroc (Assoe Desp Mantenham Futeb Pr 245 X Devedora 

.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patroclnio 246 X Devedora 

3.01. 01.07.01.0029-0 Multas 247 X Devedora 

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X Devedora 

3.01. 01.07 .01.0031-2 Perdas em Operações de Credito 249 X Devedora 

3.01. 01.07. 01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 X Devedora 

3.01. 01.07 .01.0033-9 Demais Provisões 251 X Devedora 

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X Devedora 

3.01.01.07.01.0035-5 Royalt1es e Assistência Técnica - PAÍS 253 X Devedora 

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora 

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica. Odontol6g1ca e Farmacêutica a Empre 255 X Devedora 

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnológicas 256 X Devedora 

3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X Devedora 

3.01. 01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens 01ánas e Ajuda de Custos 258 X Devedora 

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operac1ona1s 259 X Devedora 

3.01.01.07.01.0043-ô Férias 260 X Devedora 

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo T erce1ro Salário 261 X Devedora 

3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X Devedora 

3.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X Devedora e 3.01.01.07.01.0047-9 Estagiá nos 264 X Devedora 

3.01.01.07. 01.0048-7 Energia Elétrica 265 X Devedora 

3.01.01.07.01.0049-5 Água 266 X Devedora 

3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X Devedora 

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X Devedora 

3.01.01.07.01.0052-5 Fardamento 269 X Devedora 

3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 270 X Devedora 

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X Devedora 

3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X Devedora 

3.01.01.07.01.0057-ô Condomínio 273 X Devedora 

3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X Devedora 

3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X Devedora 

3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes Devedora 

3.01. 01.07.01.0061-4 Assessoria Jurídica Devedora 

3.01.01.07.01.0062-2 Softwares Devedora 

3.01. 01.07 .01.0063-0 Materiais de Consumo Devedora 

3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza Devedora 

3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X Devedora 

3. 01.01.07.01.0066-5 Matena1s de Expediente 282 X Devedora 

3.01. 01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos J X Devedora 

3.01.01.07.01.0068-1 Assessona Contábil X 

~11· segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 153321 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÜJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.382 

Código Descriçio 

Páoina 15 de 20 
"'Pág.: 15de19 

ADMIN 

Fartes Contábil 6.169.2 

Patrim. Resumir Natureu 

3.01.01.07 .01.0069-0 

3.01 . 01.07 .01.0070-3 

3.01. 01.07 .01.0071-1 

3.01 . 01.07.01.0072-0 

3.01 . 01.07 .01.0073-8 

3.01 .01.07.01.0074-6 

3.01 .01.07.02 

Assinaturas de Jornais e Revistas X Devedora 

3.01 . 01.07 .02.0001-5 

3.01. 01.07 .02.0002-3 

3.01.01.07.02.0003-1 

3.01.01.07.02.0004-0 

3.01 .01.07.02.0005-8 

3.01 .01.07.02.0006-6 

3.01. 01.07 .02. 0007-4 

63.01 .01.07.02.0008-2 

• . 01.01.07.02.0009-0 

3.01.01.07.02.0010-4 

3.01 .01.07.02.0011-2 

3.01 . 01.07.02.0012-0 

3.01.01.07.02.0013-9 

3.01 .01.07.02.0014-7 

3.01. 01.07 .02.0015-5 

3.01.01.07.02.0016-3 

3.01.01.07.02.0017-1 

3.01.01.07.02.0018-0 

3.01.01.07.02.0019-8 

3.01.01.07.02.0020-1 

3.01.01.07.02.0021-0 

3. 01.01 .07 .02.0022-8 
3.01.01.07.02.0023-6 

3.01.01 .07.02.0025-2 

3.01.01.07.02.0026-0 

3.01.01.07.03 

9 3.01.01.07.03.0001-0 

3.01 .01.07.03.0002-8 

3.01.01.07.03.0003-6 

3.01.01.07.03.0004-4 

3.01.01.07.03.0005-2 

3. o 1. o 1. 07. 03. 0006-0 

3.01.01.07.03.0007-9 

3.01. 01.07 .03.0008-7 

3.01.01.07.03.0009-5 

3.01.01.07.03.0010-9 

3.01.01.07.03.0011-7 

3.01.01.07.03.0012-5 
3.01.01.09 

3.01.01.09.01 
3.01.01.09.01.0001-6 

3.01.01.09.01.0002-4 

3.01.01 .09.01.0003-2 

3. o 1. 01. 09. o 1. 0004-0 

3.01.01.09.01.0005-9 

3. 01. 01 .09.01.0006-7 

3.01. 01.09.01.0007-5 

segunda-feira, 21 de Fevereiro de 2022 

Despesas Legais e Jurídicas 286 

Despesas C/Cartóno 287 

Internet 288 

Fretes 289 

Vig1lãnc1a e Segurança Eletrônica 

Despesas de Vendas 

Comissões sobre Vendas 290 

Despesa de Viagens 291 

Publicidades e Propagandas 292 

Devedores Duvidosos 293 

Fretes sobre Vendas 294 

Manutenção de Veículos 295 

Outras Despesas com Vendas 296 

~~~ 2~ 

Ordenados e Salários 298 

INSS - Previdência Social 299 

FGTS 300 

Décimo Terceiro Salâno 301 

Fénas 302 

Pró-labores 303 

Vale Transporte 304 

Outros Gastos com Pessoal 305 

Beneficias Concedidos a Empregados 306 

Bolsa de Estudo 307 

Assistência Médica Odon1ológ1ca e Farmacêutica a Empre 308 

Estag1ános 309 

Indenizações Trabalhistas 310 

Fardamento 311 

Despesas com Trernamento de Pessoal 312 

Seguros Diversos 313 

Alimentação do Trabalhador 314 

Despesas Tnbutánas 

IRPJ - Lucro Presumido 315 

CSL - Lucro Presumido 316 

ICMS - Substituição Tributária 317 

ICMS - Diferencial de Ahquota 318 

PIS S/Outras Receitas 319 

COFINS S/Outras Receitas 320 

PIS S/Folha de Pagamento 321 

IPTU 322 
IPVA 323 

Contnbu1ção Sindical Patronal 

Impostos e Taxas Diversas 

Outras Despesas Tnbutánas 
Outras Despesas Operacionais 

Despesas Financeiras 
Variações Cambiais Passivas 

Perdas lncorndas Merc de Renda Vanável, exceto Day-Tra 

Perdas em Operações Day-Trade 

Juros sobre o Capital Próprio 329 

X 

X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 

X 
X 

X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 

X 
X 

Outras Despesas Financeiras 

Juros Pagos e/ou lncorndos 

Descontos Concedidos 

330 px 
331 X 

332 X 
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Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedor• 

Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Continua 



Plano de Contas (Livro Diário Nº. 2) 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS Ç\i 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 3 .38~.à~8/00 

Código 

3.01.01.09.01.0008-3 

3.01.01.09.01.0009-1 

3.01.01.09.02 

3.01.01.09.02.0001-0 

3.01.01.09.02.0002-9 

3.01.01.09.02.0003-7 

3.01.01.09.02.0004-5 

3.01.01.09.02.0005-3 

3.01. 01.09.02.0006-1 

3.01.01.09.02.0007-0 

3.01.01.09.02.0008-8 

3.01.03 

3.01.03.01 

3.01.03.01.01 

.... 01.03.01.01.0001-0 

91.01.03.01.01.0002-9 

3.01.03.01.02 

3.01.03.01.02.0001-5 

3.01.03.01.02.0002-3 

3.01.03.01.02.0003-1 

3.01.05 

3.01.05.01 

3.01.05.01.01 

3.01.05.01.01.0001-7 

3.01.05.01.01.0002-5 

3.01.05.01.01.0003-3 

3.01.05.01.03 

3.01.05.01.03.0001-6 

3.01.05.01.03.0002-4 

3.01.05.01.03.0003-2 

3.02 

3.02.01 

3.02.01.01 

e:.02.01.01.01 

3.02.01.01.01.0001-0 

3.02.01.01.01.0002-9 

6 

6.01-7 

6.02-5 

Descrição 

IOF 
Outras Despesas 

Prej na Alienação de Partic não lntegr do At Permanente 

Resultados Negatwos em Participações Soc1etánas 

Amort de Ágio nas Aquis De lnvest Avaliados pelo Pat Líqu 
Resultados Negativos em SCP 

Perdas em Operações Realizadas no Exterior 

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 

Contrapartida Outros Ajustes às Normas lntemac. Contab1I 
Contrapartida dos Ajustes de Valor do lmobiliz. e Intangível 

335 

336 

337 

338 

339 

340 

341 

342 

Outras Receitas e Outras Despesas 
Receitas e Despesas Não Operacionais 

Receitas Não Operacionais 

Ganhos Cap por Ver. Perc em Part1c Soe Avaliada pelo Pa1 343 

Outras Receitas Não Operacionais 344 

Despesas Não Operacionais 
Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 

Perdas Cap por Ver Perc em Partic Soe Avaliada pelo Pat 346 

Outras Despesas Não Operacionais 347 

Participações 
Participações nos Lucros 

Participações de Empregados 
Part1c1pações de Empregados 348 

Contribuições para Assistência ou Previdência de Emprega 349 

Outras Participações de Empregados 350 

Outras Participações 
Participações de Administradores e Partes Beneficiárias 351 

Participações de Debêntures 352 

Outras 353 

Provisão para CSLL e IRPJ 

Provisão para CSLL e IRPJ 
Provisão para CSLL e IRPJ 

Provisão para CSLL e IRPJ 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 354 

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 

Sistema Auxiliar de Contas 

Apuração do Exercicio 

Balanço de Abertura 

356 

357 
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Resumir Natureza 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Credora 

Credora 

Credora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 



Balancete Contábil 
Pá~na 17 de 20 

ág. 17 de 19 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.169.2 

Conta Descriçio Créditos Saldo Atual 

"**Ativo*** 0,00 529.239,50 0,00 529.239,SOD 

1.01 Ativo Circulante 0,00 529.239,50 0,00 529.239,SOD 

1.01.01 Disponibilidades 0,00 82.343,50 0,00 82.343,SOD 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 0,00 17.535,51 o 00 17.535,510 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 0,00 17.535,51 º·ºº 17.535,510 

1. 01.01.01.01.0001 Caixa 0,00 17.535,51 º·ºº 17.535,51D 

1.01.01.02 Bancos 0,00 43.962,17 º·ºº 43.962,17D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes º·ºº 43.962,17 0.00 43.962, 17D 

1. 01.01.02.01.0001 Bancos 0,00 43.962,17 0.00 43.962,17D 

1.01.03 Clientes º·ºº 90.000,00 0.00 90.000.00D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 0,00 90.000,00 º·ºº 90.000,00D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 0,00 90.000,00 º·ºº 90.000,00D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 0,00 90.000,00 º·ºº 90.000 OOD 

1.01.15 SERVIÇOS º·ºº 218.896,00 0.00 218.896 OOD 

. 01.15.01 SERVIÇOS em Estabelecimentos Próprios o 00 218.896,00 0.00 218.896.00D 

01.15.01.01 Estoque de Mercadorias o 00 218.896,00 º·ºº 218.896,00D 

1.01.15.01.01.0002 Serviço em Andamento o 00 218.896,00 º·ºº 218.896 OOD 

2 *** Passivo - o 00 0,00 529.239 50 529.239 soe 
2.01 Passivo Circulante º·ºº 0,00 19.481 60 19.481.60C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo o 00 0,00 19.481 60 19.481 ,60C 

2.01.01.01 Fornecedores 0,00 0,00 27.933,20 27.933,20C 

2.01.01.01 .01 Fornecedores Nacionais o 00 º·ºº 27.933,20 27.933,20C 

2. 01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 000 º·ºº 27.933.20 27.933.20C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e F1sca1s o 00 0,00 479.73 479.73C 

2. 01. 01.03. 01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 0,00 0.00 479.73 479 73C 

2. 01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 0,00 º·ºº 471 ,00 471,00C 

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher º·ºº 0,00 409,66 409,66C 

2.01 .01 .17 Outras Contas º·ºº 0.00 1.068,00 1.068.00C 

2.01.01 .17.01 Outras Obrigações 000 0,00 1.068.00 1.068.00C 

2.01.01 .17.01.0007 Pró-labores a Pagar 0,00 0,00 1 068.00 1.068.00C 

2.07 Patrimônio Liquido 0,00 0,00 509.757,90 509.757,90C 

2.07.01 Capital Realizado 000 0,00 90.000,00 90.000,00C 

2.07.01 .01 Capital Social o 00 º·ºº 90.000,00 90.000.00C 

9 .07.01.01.01 Capital Social de Dom1c1hados e Residentes no P. o 00 º·ºº 90.000,00 90.000,00C 

2.07.01.01 .01.0001 Capital Subscrito de Don11c1hados e Residente! o 00 0,00 90.000,00 90.000,00C 

2.07.07 Outras Contas 0,00 º·ºº 458.377,84 458.377,84C 

2.07.07.01 Outras Contas o 00 º·ºº 458.377 84 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados o 00 º·ºº 458.377 84 

2. 07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à D1spos1ção d o 00 º·ºº 458.377 84 

3 Resultado Líquido do Período o 00 1.208.410,21 1.208.410,21 

3.01 Result Uq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0.00 1.208.410,21 1.208.410,21 

3.01.01 Resultado Operacional o 00 1,208.410.21 1.208.410,21 

3.01.01.01 Receita Liquida o 00 788.048,23 788.048,23 0.00 

3.01.01.01 .01 Receita Bruta o 00 1.085.796.56 0.00 

3. 01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Ir 0.00 1. 085. 796, 56 0,00 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta o 00 30.359,23 0,00 

3.01.01.01.03.0007 Simples o 00 30.359.23 0.00 

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos o 00 412.431 00 0.00 

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos o 00 

3.01.01.03.05.0001 Custo dos Serviços Vendidos 0.00 412.431 ,00 

3.01 .01.07 Despesas Operacionais 0,00 23.966,48 

3.01.01.07.01 Despesas Operac1ona1s das Atividades em Geral º·ºº 22.019,65 22.019,65 O.DO 

3.01.01.07.01 .0042 Outras Despesas Operacionais o 00 ~ 22.019.65 22.019.65 O.DO 

3.01 .01.07.03 Despesas Tributárias º·ºº 1.946.85 1.946,85 0,00 
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Balancete Contábil 
Licenciado para: MIDAEL ARAÚJO DE FREITAS 

Empresa: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA- CNPJ 38.382. 
Perlodo: 01/01/2021 a 31112/2021, Estabelec1mento(s) Todos; Centro(s) de 
Conta 

3.01.01.07.03.0012 

3.01.01 .09 
3.01.01.09.01 

3.01.01 .09.01.0005 

6 

6.01 

6.02 

Descriçio 

Outras Despesas Tributárias 

Outras Despesas Operacionais 

Despesas Financeiras 

Outras Despesas Financeiras 

Sistema Auidliar de Contas 

Apuração do Exercício 
Balanço de Abertura 

segund~·feira , 21 de Fevereiro de 2022 153321 

Débítos 

1.946,85 

o.ao 374,27 

0,00 374,27 

o 00 374 27 

o 00 1. 737.649 71 

o 00 1.085.796,56 

0,00 986.960 71 

o 00 3.475.299.42 

Pá~na 18 de 20 
ág. 18de19 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.169.2 

Créditos Saldo Atual 

1.946,85 0,00 

374,27 0,00 

374,27 º·ºº 374,27 o.ao 
1.737.649,71 o.ao 
1.085. 796,56 0,00 

986.960,71 0,00 

3.475.299,42 o.ao 

Fin 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

s 
Proc. NW!J02 .,._~ 

Ass gi-9' 
Contém o presente livro 19 (dezenove) folhas, eletronicamente n 
1 a 19 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário nº. 02 
(dois) das operações compreendidas no período de O 1101/2021 a 31/ 12/2021, 
com encerramento do Exercício Social em 31/12/202 l da firma 
EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE LTDA, estabelecida na RUA DO 
SOL nº 508, Bairro: CENTRO, CEP: 65415000. Coroatá Estado do 
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº38.382.808/000l-53 e registrada na 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o nº. 
21201083504 por despacho de 09/09/2020. 

Coroatá-Ma. 31 de Dezembro de 2021 . 

JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA 
CPF: 089 414,833- 87 
sócio administrador 

Midael Araújo de Freitas 
Contador CRC MA O 14586/0 

CPF: 041.726 623-58 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digit::l.l..i,,_. ___ 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçã 

ASSINATURA ELETRÔ 

Certificamos que o ato da empresa EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE L TDA consta assinado digitalmente 

por· 

CPF/CNPJ 

04172662358 

64085082353 

e 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MIDAELARAUJO DE FREITAS 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 

CERTIFICO A AOTJDITICAç.lo CM 23/03/2022 lli26 SOB W" 202203,77.3. 
PROTOCOLO : 2203.77•3 DI 21/03/2022. WIRB: 2120108350•. 
ll:xCILLINCl,8 6ZR.VIÇOS CM SAODB LTDA 

ISAJIBLA PALOSJtl 
R.HPONSÁVEL PSI.A AOTDl'UO.çlO 

alo Lofs, 23/0112022 
t1111pr•••facil.ma.gov . br 

l 

! 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANH 
Corregedoria Geral da Justiça 

Fls 5 80 

0 Proc. NoClQÍ.!_202~ 

CERT JUDONE-1 VCR - 352022 
Código de validação: 3EEA25AE94 

1ª Vara de Coroatá 

Número da guia: 2205260100127351 O. 

CERTIDÃO CiVEL 

~~ 

USANDO da faculdade Que me confere a Lei. CERTIFICO que. a requerimento de pessoa 
interessada. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falencla ou Concordata, Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de Janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até o dia 
seis de junho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra EXCELLENCE,S 
SERVIÇOS EM SAUDE LTDA. inscnta no CNPJ. n.• 38.382.808/0001-38, localizada na Rua do Sol, 508, Centro. Coroatá/MA 
CERTIFICO. finalmente, que esta Secretaria de D1stnbu1çao é a única existente no Termo Judiciário de Coroatá. Estado do 
Maranhão.O refendo é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu r.argo no 
Forum "Desembargador José Menezes Júnior· nesta cidade de Coroatà do Estado do Maranhão. Eu (Jãnlo Silva Soares) 
Auxiliar Jud1c1ár10. mat.118026, dig1te1, subscrevo e assino. Coroatá/MA, seis de junho de 2022 

JANIO SILVA SOARES 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

1 ª Vara de Coroatá 
Matrícula 118026 

Documento assinado . COROATÁ 06/07/2022 1806 (JANIO SILVA SOARES) 

• 
";! 

. . 

. 

CERTJUDOlliE-1VCR - 352022 / Cooigo 3EEA25AE94 rA 
Valide o documento ern w11N.4ma.1us brlv;ilidadoc.ph::> ~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇ O 

38.382.808/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA oe ABERTURA 

CADASTRAL 09109/2020 

NOME EMPRESARIAL 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

EXCELLENCES 

COOIGO E DESCRI O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

IAA)IGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificlos, exceto condominios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50--0--02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 

C IGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
••••* 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

1 NUMERO 
1000 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 
MlHCIPIO 1 ~ 
~s_A_o~L_u_1s~~~~~~~~~~~__, ~ 

1 TELEFONE 
(99) 9193-3907 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

09/09/2020 

Aprovado pela Instrução NormatJva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/01/2022 às 11 :58:50 (data e hora de Brasília). 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIC O 
38.382.808/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

COOIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS 

86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudlologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde nao especificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRJÇAO DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

ENDEREÇO ELETRONICO 
EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAllEL (EFR) 

***** 

1 NUMERO 
1000 

1 MU,..ClPIO 
SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
•••****ª 

1 TELEFONE 
(99) 9193-3907 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUA O CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/01/2022 às 11 :58:50 (data e hora de Brasilia). 

09/09/2020 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL ........ 

Página 2/2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlvlDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE L TOA 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutános administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo (mico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:37 do dia 08/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2022. 
Código de controle da certidão 7A25.8C52.01CC.E393 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 117279/22 Data da 05/07/2022 13:1 6.21 

Inscrição Estadual: 126819920 CPF/CNPJ: 38382808000153 

Razão Social : EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE L TOA 

(99)84793000 Municfpio: SAO LUIS 

e Endereço: 

Telefone: 

AVE MARIO ANDREAZA LOJA: 30 TERREO;, 1000 CEP· 65068500- TURU 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 02/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa e de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/07/2022 13:16.21 



Proc. N({)/ 1202~ 

Ass {jii 
GOVERNO DO ESTADO DO MARAN 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 047735/22 Data da 0510712022 13: 14 :45 

Inscrição Estadual: 126819920 CPF/CNPJ:38382808000153 

Razão Social: EXCELLENCE S SERVICOS EM SAUDE L TDA 

.A Endereço: AVE MARIO ANDREAZA LOJA: 30 TERREO,, 1000 CEP: 65068500- TURU 

W Telefone: (99)84793000 Municfpio: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:l/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

~ ~ 
Data Impressão: 05/07/202213:14·45 ~ 

/ 



PREFErruRA DE SAO LufS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA F'"'-.....,· 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007157 

Validade:02/11/2022 

CERTIFICADO 
1121221021421~ 

--~-

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURfDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DfVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA,JURÍDICA 

CNPJ: 38.382.808/0001-53 j Inscrição Municipal: 3682408260 

RaZão Social: EXCELLENCE,S SERVIÇOS EM SAUDE !.TOA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

866070000 -ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO; 

Número: 1000 j Complemento: 

Bairro: TURU 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65068500 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de julho de 2022 ?s 13:28, sob o código de 

autenticidade n11 05E3B8CF47A3BAE3B2491D587E6D4681. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lntc 
https://stm.semfaz.saoluis.ma gov br/validacaocert1 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU'r""'r"nrT 



Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 38.382.808/0001 53 
Razão Social:EXCELLENCES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA DO SOL 508 /CENTRO I COROATA /MA/ 65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/07 / 2022 a 20/08/2022 

Certificação Número: 2022072202344539770780 

Informação obtida em 25/07/2022 12:08:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 38.382.808/0001-53 
Certidão nº: 7791430/2022 
Expe d ição: 08/03/2022, às 16:11:41 
Va lidade: 04/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de s ua expedição. 

Cer tifica-se que EXCELLBNCB,S SBRVICOS BM SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscr ito(a) no CNPJ sob o nº 38 .382.808/0001 - 5 3, NÃO CONSTA como 
inadimp lente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cert i dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13. 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os d ados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Trib unais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a t odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A a ceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
a utenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Ce rtidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimp lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
e s tabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
a cordo s judiciais trabalhistas, inclusive no oncernente 
recolhimentos previdenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei 
de execução de acordos firmados perante o Minist 
Tr abalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t 
d i sposição legal, contiver força executiva. 



CERTIFICADO DE REGISTRO CADAST 

A documentação desta empresa está cumprindo todas as exigênc1 s legais conforme 
parecer da Comissão Permanente de Licitação e certificamos que o titular está inscrito a 
partir de agora no Registro Cadastral de Fornecedores desta Prefeitura. Em conformidade 
com a Lei 8.666/93 e seus articulados. Os documentos vencidos deverão ser atualizados 
regularmente. 

Data da Inscrição: 
19/07/2022 

Data da Renovação da documentação: 
19/07/2023 

Empresa/Razão Social: EXCELLENCE'S SERVIÇOS EM SAÚDE L TOA 

e CNPJ. : 38.382.808/0001-53 

Atividade econômica principal: Atividades de apoio a gestão de saúde 

Atividades económicas secundárias: 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85. 99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial / 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de ex 
complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consulta 
86.30-5-04 -Atividade odontológica 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 -Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia JJ ...,N 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional \JV 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não espec~das anteriorment 

t'(\ 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



1 . 

SICRITUIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Endereço: Av. Maria Andreaza, Loja 30 - Terreo, nº 1000, CEP: 65 ~!t-=56Q-ic 
São Luís/MA 

E-mail: excellences.serv.s 

Fone Contato: (99) 99193-3 7 /98479-3000 

A), 19 de Julho de 2022. 

uza Gomes 
anente de Licitação 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



CNP J: 38.382.808/0001-53 - EMAIL: EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAIL~~ 

Proc. W1i2/- /?' / 1 
G J - '. ASS---cr--

DECLARAÇAO DE INEXIST!NCIA DE FA~/1 

SUPERVENIENTES JMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Prezado Senhor, 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA, inscrita no CNP J nº 38.382.808/0001-
53, com sede na AVENIDA MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, nº1000 Bairro TURU, 
CEP: 65068-500 São Luís do Maranhão, por intermédio de seu representante legal Sr. 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 0000804585970, SESP/MA, CPF nº 640.850.823-53, 
residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA, na Rua Do Sol, nº 508, casa, Centro, 
CEP: 65415-000, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do§ 2º, do art. 32, da Lei nº 
8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo 
de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

São Luís/MA, 22 de julho de 2022. 

" lo..i.41,lto ..... 
AUGUSTO Kll.MEI! ltOOl!IGUES SILVA 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
CPF: 640.850.823-53 
Sócio-Administrador 

AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, 1000, TURU - CEP: 65.068-500- SÃO LUIS-MA 
~ 



CNP J: 38.382.808/0001-53 - EMAIL: EXCELLENCES.SERV.SAUDE@GMAILCOM 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO~-

INCISO xxxm DO ART. 7• DA CONSTITUIÇÃO FE RAL 
Fls 

Proc.Nfl1L.L~2 

Ass gf4 
Prezado Senhor, 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA, inscrita no CNP J nº 38.382.808/0001-
53, com sede na AVENIDA MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, nº1000 Bairro TURU, 
CEP: 65068-500 São Luís do Maranhão, por intermédio de seu representante legal Sr. 
AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 0000804585970, SESP/MA, CPF nº 640.850.823-53, 
residente e domiciliado na cidade de Coroatá - MA, na Rua Do Sol, nº 508, casa, Centro, 
CEP: 65415-000, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

São Luís/MA, 22 de julho de 2022. 

AUGUSTO KILMER IUXlll!CUES SILVA 

AUGUSTO KILMER RODRIGUES SILVA 
CPF: 640.850.823-53 
Sócio-Administrador 

[fr ~ 
AV MARIOANDREAZA, LOJA: 30, TERREO, 1000, TURU-CEP: 65.068-500-SÃO LUIS-MA 



TRIBU AI. DE CONTAS DA U IÃO 

CERTIDÃO EGATIVA 

DE 

LICITANTES 1 IDÔNEOS 

Nome completo: EXCEL-LENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 

CPF/CNPJ: 38382.808/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado( a) ÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licibção na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n• 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada pam emissão de~1a certidão os responsáveis amda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 00:29:47 do dia 25/07/2022, com validade de trinta dias 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https. contas.tcu.g_ov.br/ords f?p TNABILJTADO:S 

Código de controle da cerudão: 61PA2507220l2947 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE SÃO LUiS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

3682408260 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

38 382. 808/0001-53 

EXCELLENCE.S SERVIÇOS EM SAUDE L TOA 

NOME FANTASIA 

EXCELLENCES 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV MARIO ANDREl\ZA, LOJA 30, TERREO; Nº 1000. TURU 
65068500 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
666070000 -ATIVIDADES OE APOIO A GESTAO DE SAUO:: 

381140000 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222344464 

562010100- FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

i02040000 -ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM CESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPEClílCA 

i49019900 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFIG,.DAS ANTERIORME,..TE 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso. so 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais ex191dos para funcionamento e exercício 
atividades econômicas constantes do objeto social. no que respeita ao uso e ocupaçéio do solo, as atividad 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e e 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisit s 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvara de Funcionamento, nos termos da legislaç o 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSÍVEL À FISCAL ÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTEN 
1 

VALIDADE: 31/12/2022 8BC5A3BF6970F206658 1A32CFF74B5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 21948820/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE L TOA 

ou 

CNPJ: 38.382.808/0001-53 

Certidão emitida em: 19/07/2022, às 08:06:49 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1 , endereço httpsilsistemas.trf1.Jus.brlcertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidao. devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 21948820 

Código de Validação: EB5D F7A3 9AB9 CB73 6859 A1BF 0577 04E6 

Data da Atualização: 19/07/2022. às 01 :59:02 

Certidão váhda para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHAO. 

1910712022 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arq,uvados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarl1I: MEO SERVICE L TOA 

Natureza Jurodlca: Soc•edade Empresária L1m1tada 

~IRE (Sede) 
21200989127 

~ndereço Completo 

CNPJ 
26.667.76310001 ·84 

Data de Ato Constitutivo 
07'0212018 

Protocolo: MAC2202095J21 

Início de Atividade 
31110/2016 

Avenida JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA. N 25, COND PATIO JARDINS BLOCO TORRE B. HYDE PARK 
ALA, VINHAIS 1 São Luís/MA - CEP 65074 199 

I Objeto Social 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS (ADULTO E INFANTIL) ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO ECG, EEG, E OUTROS EXAMES ANALOGOS ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA OUTRAS ATIVIDADES DE 
ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR METODOS OPTICOS · 

1 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALOGOS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL E A SAUDE A PORTADORES DE DISTURBIOS 
PSIQUICOS, DEFICIENCIA MENTAL E DEPENDENCIA QUIMICA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE SERVICOS DE 

1 COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTAL SERVICOS DE TOMOGRAFIA 
SERVICOS DE RESSONANCIA MAGNETICA ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE ATIVIDADE DE 
ACUPUNTURA 

Capital Social 
A$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital lntegrallzado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
1ome 
LJCAS DIEGO FABIANO 

FERREIRA 

CPFICNPJ 
235.178. 768-44 

Nome CPF/CNPJ 
VANESSA POLLYANA BRAZ 005.635.493·27 
MENDONCA CAMPOS 
Nome 
EUSTAQUIO DIEGO 
FABIANO CAMPOS 

Pados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
998.166.953-91 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Último Arquivamento 
Data 
01 /07/2022 

Número 
20220808163 

Partlclpaçao no capita! 
R$ 45.000,00 

Partlclpaçao no capital 
R$ 2.500,00 

Participação no capital 
R$ 2.500,00 

CPF 
235178.768 44 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de soclo Administrador 
Sócio s 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Especle de sócio Administrador 
Soc10 N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 307 REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 2310712022, às 15:10:37 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandat 
Indeterminado 

Término do mandai 
Indeterminado 

Término do mand 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

o 

11~111111111 ~~1Hiiiiô~il1i '"' aoteot<id::~~~sh:~:~~~::~~~·::::~~··· ·1· ~, .. NS:S•• 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEI 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: MED SERVICE L TOA 

Natureza Jurldlca: Sooedade Empresárl~ him1tada 

::.ecre1ario uera1 

Continuação 

Protocolo; MAC2202095321 

li 

2de? 



1ta da consulta: 1.t,0712022 07 ~5 05 

ldenuficação do Contnbumte - CNP J Matnz 

CNPJ 26.667.763/0001-84 

opcao pi:b S1mptt. Nauorn e ou SIMEI abrang todos os t bel 
598 

f.il$rP.~sa-.---

Nome Empresarial MEO SERVICE LTDA Proc. Nt12JL202~ 
llii 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Naclonal desde 1111112016 

Situação no SIMEI NAO enquadrado no SIMEI 

+ r ais nformacões 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos An teriores Nao Existem 

Enquadramentos no sn .. 1E1 cm PeriodosAntenores Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacmnal) 

Náo Existem 

Ei ntos Futuros (Sll\ EIJ 

Não Existem 



À Prefeitura Municipal de Chapadi 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezemb de 2006, arntt' tt:WirU_ 

Artigo 3° .. Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-s microempresas o 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples o empresário a 
que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, mente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas". 

MED SERVICE LIDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 
26.667.763/0001-84, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. 
Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, 
CEP 65.074-199, por seu representante legal , para o fins da Let Complementar nº 123, de 
14/12/20061 DECLARA estar inserida na condição 
[ ] microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); 

[X] empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais). 

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis. 

DECLARA igualmente que: 

I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica; 
II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
III. de seu capital social não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global 
das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar nºl23/2006; 
IV. não possui titular ou sócio que participe com mais de l 0% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a 
receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006; 
V. não possui sócio ou tituJar administrador ou equiparado de outra peEºª jurídica com ( 
fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das emprc não ultrapass~ 
o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementa nº 123/2006; 
VI. não é constituída sob a forma de cooperativas. salvo de consumo; 
VII. não participa do capital de outra pessoa jurid1ca; -----------
VIII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento :a!timento ou de crédito _,f:' 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre 8 , 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65.074-199 



Proc. NWJ}_~ 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores lASári..o~'imbi , dõ. 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de ital - u de 
previdência complementar~ 
IX. não é resultante ou remanescente de c1sao ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa juridica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos 
calendário anteriores; 
X. não é constituída sob a forma de soctcdadc por ações. 

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do 
certame licitatório. 

São Luís - MA, 07 de julho de 2022. 

Lucas Diego Fabiano Ferreira 
Soc10/ Administrador 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Con . u 07, átio Jardins, Torre B, 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65.074-199 



Proc. N(J')J / 20 2; 
ATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELO S QE ~AÇ-O 

PROCESSO LICITA TÓRIO- CONCORRÊNCIA N cft.~~-,1 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos vinte e cinco dias do Mês de Julho de 2022, às 15:00 horas, reuniu-se a Comissão de Licitações da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, estando presentes a Comissão Pennanente de Licitação: 
LUCIANO DE SOUZA GOMES - Presidente, NA YRA TACY ANNA DE ARAÚJO SOUSA - Membro, 
SELL Y NASCIMENTO MEIRELES - Membro, para proceder a abertura referente ao processo licitatório nº 
001/2022, na modalidade CONCORRÊNCIA, que tem como objeto a Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. À presente abertura compareceram as licitantes: 

DECLARAÇÃO 
ANEXO V-Lei 
Complementar 

EMPRESA 
NOME DO 

SITUAÇÃO 
oº 123/2006, 

REPRESENT ANTE/CPF modificada pela 
lei 

Complementar 
147/2014 

EXCELLENCE'S 
SERVIÇOS & ldenilson da Silva Cunha - CPF. Nº 
ASSESSORIAS LTDA, 

920.301. 733-04 CREDENCIADO X 
CNPJ. Nº 38.382.808/0001-
53 
INSTITUTO VIVER, Willy Gabriel Pereira Rodrigues, CPF. 
CNP J. Nº 21.851.634/0001- CREDENCIADO 
28 

Nº 046.121.613-27 

MED SERVICE LTDA, Manuelle Carvalho Cabral - CPF Nº CREDENCIADO X 
CNP J. 26.667.763/0001-84 840. 728.493-91 

Com as licitantes acima credenciadas e de acordo com as condições editalicias o Presidente da Comissão 
~ Permanente de Licitação informou que daria andamento aos trabalhos da sessão com abertura do Envelope de 1 
'9' nº OI - Habilitação. Os envelopes lacrados foram rubricados pelos licitantes presentes e comissão de licitação. 

Em seguida os envelopes de nº 01 foram abertos pela comissão e seus documentos colocados para vistas dos 
licitantes presentes na sessão. 

O presidente questionou aos presentes se haveria alguma ressalva por parte dos licitantes e responderam de 
forma positiva na forma que segue abaixo: 

A Empresa MED SERVICE LTDA registra que a empresa INSTITUTO VIVER não atendeu ao sub-item: 

5.4. E Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados 
pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). (não apresentou o 
georreferenciamento) para consulta. 

Documento referente ao CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTAL- CRC do município de Chapadinha é 
uma cópia não autenticada. (em atendimento ao sub-item 5 1.4.1 do edital) 

A Empresa MED SERVICE LTDA registra que a empresa EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS 
LTDA não atendeu aos seguintes itens: 5.1.4 - Relativos à Regulaádade Fiscal e T~alhista: ''f'_Certidão de 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117 709/0001-58 E-mail: cplchapadínha2021@gmail.com 



Compromisso e 

Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a P 
Novembro de 2021 . 

Is-~ 
N~ 
de. 08 de 

5.1.3 - Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 5.1.3.1 "g" Os licitante erão entar declaração 
em modelo próprio com alíquotas dos impostos inerentes aos tributos devidamente assinado pelo contador 
responsável da empresa. 

5.1. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 
pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localizar empresas com facilidade e para localiz.ação em caso de diligência, e não ter que se amparar com 
empresas fantasmas. 

A Empresa INSTITUTO VIVER registra que a empresa EXC~LLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS 
L TOA não atendeu aos seguintes itens: 5.1.4 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: "f' Certidão de 
Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de 
Novembro de 2021. 

5.1.3 - Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 5.1.3.1 "g" Os licitantes deverão apresentar declaração 
em modelo próprio com alíquotas dos impostos inerentes aos tributos devidamente assinado pelo contador 
responsável da empresa. 

5.2. E Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados 
pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

5.3. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 
pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de diligência, e não ter que se amparar com 
empresas fantasmas. 

DA SESSÃO SUSPENSA: Após concluída esta etapa o presidente da comissão informou que a documentação 
de habilitação dos licitantes passará por análise e validação no sites oficiais referente aos documentos que 
necessitem deste procedimento. 

Das alegações acima mencionadas, esta comissão informa que serão feitas as devidas diligências com relação 
ao descumprimento dos itens acima por parte das licitantes EXCF'.LLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS 
L TDA e INSTITUTO VIVER. 

O resultado da análise da documentação de habilitação será disponibilizado amanhã às 17:00 horas via e-mail 
dos licitantes presentes e Diário Oficial do Município. 

E-mails: MED SERVICE LTDA: 1
• 'a li INSTITUTO VIVER: ~ 

contato@iv1ver.org.br; EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA e INSTITUTO VIVER: 
excellences.serv .sayde(a r _1__c_I ~~ 

Fica em posse da Comissão Permanente de Licitação os envelopes lacrados de Proposta de Preços das empresas 

presentes. 

Para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membro:; da Comissão e pelos representantes d 
empresas presente. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 709/0001-58 E-mail: cplchapad1nha2021@gmail.com 



FUNÇAO NOME 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
ICOMP S 

Presidente LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Membro NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO 

Membro SELLY NASCIMENTO MEIRELES 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA, 
CNPJ. Nº 38 .382 .808 /0001-53 
INSTITUTO VIVER, CNPJ. Nº 
21 .851.634/0001-28 
MED SERVICE LTDA, CNPJ. 26.667.763/0001-
84 

Pre1ei\ura Mun de Chapadinha 
Se\\y Nase1meo\o Me11e\eS Pmto 

Mem~CPL 
ASSINATURA 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117 709/0001-58 E-mail: cplchapadinha2021@gmail com 



ABERTURA ENVELOPE 001 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILIT 



À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADl1'HA-ESTADO DO MA: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO ~º 001/2022-SRP - CONCORRt"ICIA 

REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO VIVER, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito 

no CNP J: 21.851.634/0001-28, com sede no Centro Comercial Pátio Aririzal, Rua do /\ririzal nº 39, sala 15, e Turu São Luís/MA, CEP: 65066-265, CNPJ nº 21.851.63410001-28, representada por ENIO DA SILVA 

ROCHA, RG. n" 018624632001-1 e CPF nº 183.402.450-15, Representante Legal, abaixo assinado, vem, com 

a devida vênia, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com base no art. 109, inciso l, alínea "a", da Le1 

8.666/93, combinado com o item 11 do Edital de Concorrência epigrafado, cm face da inabilitação da empresa 

recorrente, o que faz pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

l. DA TEMPESTIVIDADE 

A intenção de interpor recurso administrativo foi manifestada pela RFCORRENTE de forma direta, 

moti\·ada e inequívoca após ocorrência da fase para intenção de recurso efetuada pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

Os memoriais estão sendo juntados até cinco dias úteis após a decisão sobre os recursos mterpostos na 

sessão, cumprindo-se, assim, as regras estabelecidas no art. 109, inciso 1, alínea "a" da Lei nº 8.666/ e do 

subi tem 23.3 do Edital. 

2. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

No dia 25 de julho do ano corrente ocorreu a sessão púbhca da Concorrência nº 00112022-SRP, cujo 

objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ao final da fase de julgamento dos documentos de habilitação, dando prosseguimento ao certame, a 

empresa recorrente te\c seus documentos de habilitação julgados pelo Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, tendo sido declarada inabilitada, cm decisão enviada por e-mail no dia 26 de julho de 2022,J 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone. (98) 3199-4640 
Rua do Anrizal n• 39, Sala 15, Turu, E-mail: contato@1v1ver.org.br 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 CNPJ n• 21.851.634/0001-28 



er -
r 

conforme previsão na Ata de Credenciamento e Abertura dos Envelopes 

3. DA NECESSÁRIA IIABILIT AÇÃO TRABALIIIST A DO INSTITU 

No ato de resultado de julgamento de habilitação da Concorrência nº 00112022, o Instituto Viver foi 

considerado inabilitado por descumprir os itens 5.1.4, ''f' e 5.4. 

Quanto ao primeiro item veja-se a previsão do instrumento convocatório: 

5.1. DOS DOCUMl!NTOS DE HABILI t"AÇÃO (ENVELOPE 01) 

5.1.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.1.4. t) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e Certidão de Débitos 

Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 667 '2022 de 08 de 

Novembro de 2022. 

A Recorrente apresentou devidamente a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida 

dia 09/02/2022, com validade até 07/08/2022, conforme a legislação aplicável. 

Porém, a Recorrente deixou de apresentar a Certidão de Débitos Administrativos pois tal certidão 

não existe no ordenamento jurídico, vide a própria Portaria MTP Nº 667/2021, de 08 de novembro de 

2021, que seria o fundamento para sua emissão, todavia, a única certidão mencionada e possivelmente 

expedida é a própria Certidão de Débitos Trabalhistas, de acordo com o art. 1º, IV. 

Atente-se para o arcabouço da Portaria MTP Nº 667 /2021 : 

Art. 1 º São regidos por esta Portaria: 

1 - a organização e a tramitação dos processos administrativos de auto de infração e de 

notificação de debito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da Contribuição 

Social, na forma estabelecida pelo Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943: 

II - o Sistema Eletrônico de Processo Adrninistrati\ o Trabalhista para o trâmite de autos de 

infração e de notificações de débito do fGTS e da Contribuição Social e a prática de atos 

processuais eletrônicos: 

III - a imposição de multas administrativas previstas na legislação trabalhista; 

IV - a emissão da Certidão de Débitos Trabalhistas; 
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V - o procedimento para autorização do saque de FGTS 

empregados não optantes; e 

Vl - os procedimentos administrativos de of crta de vista e cópia e de vcri ficação anual dos 

processos físicos. 

De modo que não há previsão, em todo o texto normativo da Portaria MTP N° 667/2021 de emissão de 

certidão de débitos administrativos, como consta no Edital. Assim, pois, a Recorrente cumpriu, em sua 

totalidade, as exigências documentais no que tange à regularidade trabalhista, prevista no art. 27, inciso IV, da 

Lei 8.666/83, e deve ser julgada habilitada para continuidade do certame em questão. 

4. DA IRRAZOÁVEL EXIGtNCIA DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO GEORREFERENCIADAS E DA AUStNCIA DE DILIGtNCIA 

O segundo fato motivador da inabilitação da Recorrente foi o item 5.4 da Concorrência nº 00112022 que 

trata da localização e funcionamento da sua respectiva sede: 

5.4. Declaração de locali1.ação e funcionamento com {Georrefcrenciadas) que indique todos 

os dados pertinentes (endereço. cidade, estado. CEP. ponto de referência e telefone). 

A Recorrente apresentou Declaração de Localização e Funcionamento com todos os dados exigidos 

no Edital, mencionando, ainda, para os "devidos fins e sob as penalidades da lei, que está localizada e cm 

pleno funcionamento no endereço supracitado, sendo o local e instalação adequados e compatíveis para 

o exercício do ramo de atividade e cumprimento do objeto, conforme fotos anexas do prédio e suas 

instalações. Declara ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, com estrutura e 

pessoal qualificado para execução do objeto", confonne constante no processo administrativo. 

Além dos dados exigidos no item 5.4. do Edital, a Recorrente apresentou, ainda, diversas fotos do seu 

local de funcionamento para corroborar o que fora declarado, porém, mesmo procedendo dessa forma. 

a autoridade responsável a inabilitou por ausência de imagens georreferenciadas. 

O item 5.5. da Concorrência nº 001 '2022 aduz que se "justifica o pedido de gcorreferenciamento por 

oportunidade e conveniência. para localtzar empresas com facilidade e para localização em caso de 

diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas". 

Os dados constantes da Declaração de Localização e Funcionamento apresentada pela Recorrente 

prevê os itens solicitados no item 5.4., logo, deve ser habilitado o Instituto Viver, posto que plenamente 

atendida a exigência editalícia. 
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A administração pública se valeu dos critérios de extgtr o 

georrefcrcnciamento, justificando que a) localizar empresas com façthdadc: b) localização cm caso de 

diligência; e e) para não contratar com empresas fantasmas. 

São completamente irrazoáveis as justificativas apresentadas no item 5.5 do Edital, considerando que 

hoje existem diversos modos, inclusive mais simples. de locah7,ar empresas com facilidade que não seja por 

georreferenciamcnto, demonstrando-se deveras formal e desnecessária a exigência. O Edital deveria, 

ainda, prever opções já que o interesse da administração pública é decidir pela mais vantajosa das propostas 

apresentadas. 

Acerca dos limites dos atos discricionários, vejamos como o Tribunal de Contas da União se manifesta: 

Acórdão 123412008-Plcnário 1 Relator: UBIRATAN AGUIAR 

ÁREA: Gestão Administrativa 1 TEMA: Ato administrativo 1 SUBTEMA. 

Validade 

Outros indexadores: Poder discricionário, Limite 

Os atos administrativos discricionários dão margem de liberdade de ação para 

o gestor agir pela sua conveniência e oportunidade, devendo. porém, 

observar a lei, a finalidade pública, a moralidade administrativa, a 

razoabilidade e o interesse público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, "Discricionariedade é a margem de liberdade que 

remanesça ao administrador para eleger, segundo critério consistentes de razoabilidade, um, dentre 

pelo menos dois comportamentos, cabíveis perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de 

adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade legal. quando, por força da fluidez das 

expressões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente 

uma solução unívoca para a situação vertente (Curso de Direito Administrativo, São Paulo, Malheiros, 

2005, p. 902)". 

Quanto aos limites dos elementos discricionários do ato, ensina Hely Lopes Meirelles: 

"Mesmo quanto aos elementos discricionários do ato há limitações, impostas pelos princípios 

gerais do Direito e pelas regras da boa administração, que, em última análise, são preceitos de 

moralidade administrativa. Daí dizer-se, com inteira propriedade, que a atividade discricionária 

permanece sempre sujeita a um duplo condicionamento: externo e interno. Externamente, pelo 

ordenamento jurídico a que fica subordinada toda atividade administrativa, como já demonstramos em ~ 
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tópicos anteriores; internamente, pelas exigências do bem comu e ~~or~":1~ da · 

administrativa (Direito Administrativo Brasileiro, São Paulo, Malheiro , 997, p904)" 

Em observância ao princípio da moralidade, presente nos arts. 5°, inciso LXXIII e 37 da Constituição 

Federal, deve o gestor agir em conformidade com os princípios éticos, sob pena de ilicitude de seus atos, 

agindo em relação aos administrados sem favoritismo ou predileções pessoais, devendo, pois, reverter a 

decisão que inabilitou a Recorrente. 

Quanto a empresas "fantasmas", os dados informados na Declaração da Recorrente são 

suficientes para verificação, sem expensas à administração, de sua existência, sua localização e seu 

funcionamento, através de diversas certidões, alvará, atestados e outros. 

Bastaria que a autoridade competente detenninasse a realização de diligências, como está previsto 

exatamente no item subsequente (5.6), em síntese: ''caso haja dúvidas sobre a veracidade da Declaração de 

Localização e Funcionamento com fotos, a autoridade competente poderá designar a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou a complementar o processo". 

Ocorre que, mesmo podendo lançar mão de efetuar diligência, o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação inabilitou, de plano, a Recorrente. ferindo princípios a que está adstrito como 

razoabilidade, interesse público, maximização da competitividade, legalidade, deixando, ainda, de 

proporcionar à administração pública a proposta mais vantajosa do certame. 

Sobre a execução de diligências, veja-se: 

Acórdão 2302/2012-Plenário J Revisor: WAL TON ALENCAR 

RODRIGUES 

ÁREA: Licitação 1 TEMA: Julgamento I SUBTEMA: Competitividade 

Outros indexadores: Documentação, Irrelevância, Diligência, Omissão, 

Irregularidade 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser 

exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais 

vantajosas, devendo as simples omissões ou irregularidades na 

documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem 

prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas 

mediante diligências. 
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( ... ) 

ÁREA: Licitação 1 TEMA: Proposta 1 SUBTrMA: Desc assificação 

Outros indexadores: Erro, Diligência 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à 

Administração por erro de baixa materialidade que possa ser 

sanado mediante diligência por afrontar o interesse público. 

Entende-se por procedimento formal a vinculação do certame licitatório principalmente às leis 

e aos editais que disc1pltnam todas as suas fases e atos, criando para os participantes e para a 

Administração a obrigatonedade de observá-los. O rigor formal, todavia, não pode ser exagerado ou 

absoluto. O princípio do procedimento formal não quer dizer que se deva anular o procedimento ou 

julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou 

irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais omissões ou irregularidades sejam 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes. 

Esta necessidade de atenuar o excessivo fonnalismo encontra expressa previsão legal no § 3º 

do artigo 43 da Lei 8.666/1993, que faculta "à Comissão ou autoridade superior, cm qualquer fase da 

concorrência, a promoção de diligência. destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo". Adotando-se essa medida, evita-se a inabilitação de licitantes ou a desclassificação de 

propostas em virtude de pequenas falhas, sem reflexos importantes, e presef\a-se o objetivo de 

selecionar a proposta mais vantajosa. 

Constata-se que os documentos de habilitação da Recorrente são suficientes para o cumprimento 

do exigido no Edital, de forma que sua inabilitação deve ser revertida. 

S. PRINCf PIO DA LEGALIDADE 

O princípio da legalidade, de acordo com os Professores Meirelle e Silva, detennina que não há livre 

discricionariedade ao administrador em todas as decisões, não há livre discricionariedade ao administrador 

em todas as decisões, devendo toda e qualquer decisão ser pautada nos ditames da lei. Vejamos: 

Meirelles (2000, p. 82) defende que: "na adrnmistração pública não há 

liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na admimstração particular é lícito 

fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido 

fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa "poder fazer } 
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assim"; para o administrador público signi 

Silva (2015 p l) explica que: ''Para que a admin1~•~~ 

à inexistência de proibição legal, é necessário tanto a existência de 

detenninação ou autorização da atuação administrativa na lei. Os particulares 

podem fazer tudo o que a lei não proíba, entretanto, a Administração Pública 

só pode fazer aquilo que a lei autorizar." 

A observância ao edital efetiva o princípio inscrito dentre os demais princípios que regem a 

Administração Pública, disposto no caput do artigo 37 da Carta Magna: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência( ... ). 

O princípio da legalidade é a base de todos os demais princípios, uma vez que instrui, limita e vincula 

as atividades administrativas, confonne refere llely Lopes Meirelles: 

"A legalidade, como princípio de administração (CF, art.37, caput). significa 

que o administrador púbhco está, em toda a sua atividade funcional, sujeito 

aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 

responsabilidade disciplinar, civil e crimmal, conforme o caso. A eficácia de 

toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do 

Direito. É o que diz o inc. Ido parágrafo único do art. 2º da lei 9.784/99. Com 

isso, fica evidente que, além da atuação conforme à lei, a legalidade significa, 

igualmente, a observância dos princípios administrativos. Na Administração 

Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração 

particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só 

é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa 'poder 

fazer assim'; para o administrador público significa 'deve fazer assim'." (in 

Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, 27" ed., p. 86). 

No mesmo sentido, leciona Diógenes Gasparini: 

"O Princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, cm toda 
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sua atividade. presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo afastar, 

sob pena de invalidade do ato e responsabilidade do seu autor. Qualquer ação 

estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o âmbito demarcado 

pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo de ação, como se vê, é 

bem menor que o do particular. De fato, este pode fazer tudo que a lei permite 

tudo o que a lei não proíbe; aquela só pode fazer o que a lei autoriza e, ainda 

ssim, quando e como autoriza. Vale di'.ler, se a lei nada dispuser, não pode a 

Administração Pública agir, salvo em situação excepcional (grande 

perturbação da ordem, guerrd)" (in GASPARINl, Diógenes, Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 1989, p.06). 

Portanto, uma vez demonstrado o descumprimento ao devido processo legal e ao princípio da legalidade, 

tem-se por inequívoca a nulidade do ato administrativo, devendo ser habilitado o Instituto Viver, por estar e plenamente qualificado e habilitado, não havendo nenhum óbice quanto a sua participação no certame. 

4. DO EXCESSO DE FORi\fALISMO QUAl'"TO AOS ITENS DO EDITAL E QUA.VTO À 

CONDUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O procedimento licitatório deve obediência a principios legais, constantes no artigo 3º da Lei 8.666/93 

que di.,i; que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável sendo 

processada e julgada cm estnta conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Como já demonstrado no ponto anterior, a decisão da autoridade competente não se coaduna com 

os princípios da legislação aplicável, demonstrando excesso de formalismo quanto aos itens 5.1.4.f e 

5.4, e quanto à própria condução do processo que não aprc~cntou moderação. 

A conduta do julgador vai além da literalidade do que está escrito no edital. O responsável pelo 

julgamento deve praticar o ato visando a contratação mais vantajosa para a administração, conforme 

preconizado no artigo 3º da lei 8.666/93. 

Desse modo, no momento da prática do ato de inabilitaçio, o Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação deveria ter sopesado suas consequências, ou seja, deveria ter sido razoável na sua conduta, 

primando pelo interesse público. A inabilitação da Recorrente pela simples interpretação da literalidade 
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configura excessivo formalismo e rigor e descartou a possibilidade de seleci 

para o órgão. 

Sobre o princípio do formalismo moderado, anotam em sede doutrinária EGON BOCKMANN 

MOREIRA e FERNANDO VLRNALHA GUIMARÃES ("in Licitação Pública: A Lei Geral de 

Licitações/LGL e o Regime Diferenciado de Contratação/RDC, Ed. Malheiros, São Paulo, 2015, 2ª ed. 

atualizada, revista e aumentada, p. 389): 

"Não se duvida de que o processo de licitação é marcado pelo princípio do 

formalismo, sendo esse a receita para evitar desvios de fim na manipulação de 

competências administrativas. Todavia, trata-se de formalismo moderado: as 

formas não poderão ser entendidas como um fim cm si mesmas, 

desencontradas das finalidades próprias do certame. Elas revelam-se 

meramente instrumentais à rcali:.mçâo do escopo da licitação.( ... )" 

Odete Mcdauar ensina que o princípio do formalismo moderado consiste: 

"Na previsão de ritos formais simples, suficientes para propiciar um grau de 

certeza, segurança, respeito aos direitos dos sujeitos, o contraditório e a ampla 

defesa, cm segundo se traduz na exigência de interpretação flexível e nuoável 

quanto à forma para evitar que estas sejam vistas como um fim cm s1 mesmas. 

visa impedir que minucias e pormenores não essenciais afastem a 

compreensão da finalidade da atuação administrativa. Exemplo de formalismo 

exacerbado destoante desse princípio, encontra-se no processo de licitação, ao 

se inabilita ou desclassificar participantes por lapsos cm documentos não 

essenciais, passiveis de serem supridos ou esclarecidos sem diligências" (A 

Processualidade no Direito Administrativo, RT. 1986, p.133). 

Em erudito Voto o Relator no RMS nº 70084253202 TJ/RS, decidiu que: 

"Não sena despropositado afirmar que uma tendência aparentemente 

irre\ersivel na evolução da disciplina jurídica da licitação está na 

flexibilização da vinculação estrita ao edital de licitação, em homenagem 

ao incremento da disputa propriamente dita, fim último da licitação. 

Flexibiliza-se o formalismo para alcançar a maior vantagem buscada com 

a licitação. Esta filosofia tem permeado as legislações mais recentes acerca 
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do tema, como a Lei do Pregão. a Lei das PP 

da licitação." 

E a jurisprudência do mesmo Tribunal é coerente acerca do tema: 

( ... ) PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODFRADO. PREPONDERÂNCIA 

DO PRINCÍPIO DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À 

ADMlNISTRAÇÀO PUBLICA. Apontamentos com fundamento em 

formalidades excessivas sucumbem diante da preponderância do 

principio da busca pela obtenção da maior vantagem para as 

contratações da administração pública. Observados os princípios da 

razoabilidade e da instrumcntalidade das fonnas, bem corno o interesse 

público. é de ser reconhecida a legalidade da habilitação da impetrante. ( ... ) 

afigura-se descabida a inabilitação da apelante. sob pena de chancelar-se 

fonnalismo excessivo. em detrimento à proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública (Sentença concessiva da segurança mantida. 

SENTENÇA MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. UNÂNIME. 

(Reexame Necessário, Nº 70072599525, Vigésima Segunda Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS. Relator: Denise Oliveira Cezar, Julgado cm: 29-

06-2017). 

( ... )Apesar da fonnalidadc que permeia o processo licitatório, não se mostra 

razoável que mera irregularidade seja suficiente para excluir do certame a 

impetrante. haja vista que a lieítaç.io deve dar-se sempre na busca da oferta 

mais vantajosa à Administrnção. 3. O formalismo exacerbado pode gerar 

danos não só ao Estado como às concorrentes, razão porque, o princípio 

do procedimento formal merece ser relativizado (SENTENÇA 

CONFIRMADA EM REMESSA NECESSÁRIA. (Remessa Necessána 

Cível. Nº 70081754871, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em: 31-07-2019). 

( ... )Impossibilidade de inabilitação. com base cm formalismo excessivo na 

interpretação do edital. sob pena de afastamento de proposta mais vantajosa 
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à Administração Pública (Precedent 

UNÂNIME (Apelação Cível, Nº 70081 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres 

08-2019). 

Pelo princípio do formalismo moderado os ritos são simplificados em prol da finalidade, e 

enquanto pelo princípio da instrumentalidade que não se confunde com o primeiro, o foco é o 

aproveitamento do ato nulo, mas que atingiu sua finalidade como exemplo o decidido no HC 

560.741/RS, sendo Relator para o Acórdão o Min. Rogério Schietti Cruz,j. 12.05.2020: 

Em matéria de nulidade. rege o princípio pas de nu/lité sans grief; segundo o 

qual não há nulidade sem que o ato tenha gerado prejufzo para a acusação 

ou para a defesa. Não se prestigia, portanto, a forma pela forma, mas o fim 

atingido pelo ato. Por essa razão, a desobediência às formalidades 

estabelecidas na legislação processual só pode acarretar o 

reconhecimento da invalidade do ato quando a sua finalidade estiver 

comprometida em virtude do vício verificado, trazendo prejuízo a 

qualquer das partes da relação processual. 

Para a declaração de nulidade de determinado ato processual. deve haver a 

demonstração de eventual prejuí:w concreto suportado pela parte, de modo 

que não é suficiente a mera alegação da ausência de alguma formalidade, 

mormente quando se alcança a finalidade que lhe é intrínseca, consoante o 

disposto no art. 563 do Código de Processo Penal. 

Razões pelas quais deve-se conduzir à revisão do ato administrativo com a sua imediata modificação. 

5. PEDIDOS 

Isto posto, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER o recebimento do presente 

recurso, em seu efeito suspensivo, nos termos do art. 109, § 2°, da Lei 8.666/93; 

Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão de que inabilitou 

a Recorrente, declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da declaração, com imediata 

HABILIT ACÃO DO INSTITUTO VIVER. 

Em não havendo alteração da decisão, requer o imediato encaminhamento à autoridade superior 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Telefone; (98) 319'9-4640 
E-mail: contato@iviver.org.br j/J 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28.J( 

8\\ 
l ] 



nos termos do art. 109, §4º da Lei 8.666/93. 

Nestes tennos. pede e espera deferimento. 

São Luís. 02 de agosto de 2022. 

ENJõDAiiLVAROCHA 
REPRESENTANTE LEGAL 

INSTITUTO 
VIVER:2185 

fls _ 

rc N~.30~ 
S-~! 

Assl....to d• formo digital~ 
INSTTT\ITO l/IVEIUI a~ 163-4000128 
ON c-BR. °"ICP-8rasll. si-MA 
1 Sao LulS. ou AC SOlUTI M ... ltpli 
vs. °"'" 10534987000188, 
ou ViC.:eoconferencaa, 
ou-C~ifiaido PJ AI, 

1634000128 ~~5:34000128 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal n• 39, Sala 15, Turu, 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Telefone: (98) 3199-4640 ;{) 
E-mail: contato@1v1ver.org.br lV 
CNPJ n• 21.851.634/0001-28 

O.dos; 1011.08.0J 1118:34-03'00. 
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Juliana Pere1 a Soa i~r.Yod!~.;...;o..---
TRAStlAD fl&--.:T .......... -,1 

INSTRUMENTO PUBLICO DE PROCURAÇ UE 1 UTO VIVER FAZ EM FAVOR1 

DE ENIO DA SILVA ROCHA, ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA, LUIDMILA SILVA 

DE FREITAS E ANNEJAKELYNE SILVA MAGALHAES, NA FORMA ABAIXO: 

Ao(s) 19 (dezenoi.e) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e '"1nte e dois) nesta Cidade de São Lu!s, 

Gapltal do Estado do Maranhão, Republica Federat1w do Brasil, neste Gartóno do 5° Oficio de Notas, localizado 

na Ai.enida Colares Moreira, número 2, lojas 13 e 14, térreo, Ed1fic10 Planta Tower, Bairro Jardim Renascença, 

perante mim, Thays Brito dos Santos Silva, Escrei.ente compareceu como Outorgante INSTITUTO VIVER, 

inscrita no CNPJ sob o número 21 .851 63410001 28, com sede na A ntda Annzal, Sala 15, número 39, Bairto 

Turu, CEP 65.066·265, em São Luís, Estado do Maranhão, neste ato representada par sua Diretora Presidente 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira natural de Araca,iu, Estado do Sergipe, nascida em 04 de 

setembro de 1977, filha de José Ferreira de Fanas e de Mana das Graças Dantas Fanas, professora. solteira, 

portadora da carteira de Identidade número 0000144245930/SESP MA, anscnta no CPF sob o número 

760.871.153·15, residente e domiciliada na Rua Arlnzal, numero 79, Condomínio Ferrazi, Bairro Jardim Eldorado, 

CEP 65.067-190, em São Luls, Estado do Maranhão, portadora do e-mail· sheylayonara@gmail.com: conforme 

artigo 37, alínea "i" do Estatuto Social, datado de 25 de maio de 2021, registrados sob a prenotação de número 

654, microfilme de número 653, com data de 25 de funho de 2021, bem como, Ata da Assembléia Geral e Termo 

de Posse, datada de 26 de maio de 2021, registrada sob a prenotacão de número 654, microfilme de número 653, 

com data de 25 de 1unho de 2021, do Cartóno do Segundo Oficio de lltulos e Documentos de São Luís . Estaâ> 

do Maranhão; pessoa que se identificou ser a própna e capaz, conforme documentação apresentada, do que doU 

fé. Então. pela outorgante me foi dito que nome a e constitui como seus Procuradores 1) ENIO DA SILVA 

ROCHA, brasileiro. empresáno, d11.0rc1ado portador da carteira nacional de habilitação numero 

01100012990/DETRAN MA, inscrito no CPF sob o numero 183.402 450-15, residente e domiciliado na Rua 

Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi Ba1rro Jardim Eldorado, CEP 65.067-190, em São Luís. Estado do 

Maranhão, portador do e-mail. erno.rocha@1'"11.€r org br 2) ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA, bras1lelr , 

ad1.0gada, di1.0rciada, portadora da carteira Nacional de Habilitação número 05073067745/DETRAN·MA, inscrita 

no CPF sob o número 054.119153·50, residente e dom1c1hada na Ai.ernda Pnnc1pal, número 100, Bairro lguaíb~ 

CEP 65.130-000, em Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, portadora do e-mail : rossana@iviver.org .br; 3) 

LUIDMILA SILVA DE FREITAS, brasileira, ad~ada d11.0rclada portadora da carteira de identidade profi 

número 21613/0AB·MA, inscrito no CPF sob o numero 007 300 883-40. residente e domiciliada na A 

Deputado Luis Eduardo Magalhaes, sem número, Apartamento 1104, Condomlnio Veneto, Torre Veneza, 

Alto do Calhau, CEP 65.071-415, em São Luís, Estado do Maranhão, portadora do e ma1i: luidmila@i..;ver o .br; 

4) ANNE JAKEL YNE SILVA MAGALHAES brasileira, adl.Ogada, solteira, portadora da cartetra de 1d nti d0 

pmfissional número 18411/0AB MA, inscrita no CPF sob o nomero 045.897.023 98, residente e domicili da n 2• 

Travessa Nei\.0. Moreira, número 11, Ba1rro de Fátima CEP 65.031 168, em Sllo Luls, Estado do 

portadora do e-mail: anne@i"4ver.org.br; a quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados, ==10-=-==.:..;::::;; 

em conjunto ou separadamente) para representar o Instituto V1\€r, em Uc1taçõe 

ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao d~ .. 1...,1 .... "" 

Av. Colares Moreira, N. 2, Ed Plant Tow 
Sao Luís / MA Tel fon • 

AÇÀC C EMENDA NVALIOA ESTE DOCUMENTO 



lic1tatóno e praticar todos os demais atos pertmen ao certame, lnclus1~ assinatura de contratos pro~rnente 

das l1citaçoes em todo o terntóno nacional, podendo assinar contratos e promowr todos os atos para gestão, 

bem como substabelecer por carta credencial ou substabelec1mento de poderes um terceiro para representar 

em licitações bem como todos atos pertinentes ao certame. Este ln rumento público de procuração, terá 

como prazo da validada de 01 (um) ano, a contar do data. A Diretora Presidenta, SHEYLA YONAAA 

DANTAS DE FARIAS, afirma que apresentou o Termo de Posse, Estatuto Social bem como, Ata de 

Assembleia Geral e que não ha alteração postenor, de\1damente registrada no Cartóno competente. O nome e 

os dados dos procuradores foram fornecidos e confendos pela Dirertora Presidenta, que por eles se 

responsabiliza, isentando a tabelrã por quaisquer incorreções e/ou omissões. e Instrumento público de 

procuração, foi elaborado e lavrado sob minuta apre ntada pelo cllentej Quantidade: 1 - (Código: 

13.9.3 • Outras procurações) - Emolumentos. A$ 104,00 (cento e quatro reais); , FEAC: A$ 3, 12 (três reais e e treze cental.Os); FEMP; A$ 4, 16 (quatro reais e dezessete centa\Qs), FEMP: R$ 4, 16 (quatro reais e dezessete 

centa1.0s) • Valor total: R$ 115,44 {cento e quinze reais e quarenta e quatro centa\Qs). Assim o disse, do que 

dou fé e me pediu este instrumento, que lhe lawe1 no L1wo de Procurações Públicas, tendo sido esta hda pela 

outorgante e tendo esta achado conforme, outorgou, aceitou e assina(am); Eu, Thays Brito dos Santos Silva, 

Escre\Gnte a digitei, dou fé, subscrew e assino (aa) SHEYLA YONAAA DANTAS DE FARIAS; 

São Luls, t/rÇa fe a 19 de abnl de 2022 

EM TESTo DA VERDADE 

OataA-tore 19J1l4f2022 1 
Livro 124-P Folh 4 
Alo 13 9 3 lotei R$ 111,28 
Emol R$104,00 FERC R$ 3,12 
FADEP R$4,16 FEMP R$4,1 
Consulrt a Vlftd~de deste nlo no sil https /. elo l}mµstr 
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R QUERIM NTO 

ILMO SENHOR Of"ICIAL DO 20 REGISTRO O TfTULOS E DOCUMENTOS E Cl~8ilfllt"PE 
DE SÃO LUÍS-MARANHÃO 

DR. THYAGO RIBEIRO SOARES 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 SSP/MA, CPF 

760.871153 15, residente e dom1cihada à Rua do Armzal, n. 190, Cond Ferrarn, casa 79, Jardim 

Eldorado, São Luís/MA, CEP 65.067-190, na qualidade de representante legal do INSTITUTO VIVER vem, 

respeitosamente, à sua presença, requerer o arquivamento dos atos, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, arts 526, e 527 e seguintes, instruindo o pedido com as vias que se seguem e demais documentos legalmente 
exigidos. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

São Lu1s- MA, 31 de maio de 2021 

~- \\~~ ~L d-. ç~, · stiéY'lA ~N'ARA DANTASD~ FARIAS 'V'J 

Diretora Presidente 

Avenida do Vale, n9 09. Quadra n'" 2S. 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. 

Sio Lu slMA, CEP 65.075-820 

T tufo (!la) 3181-2803 
E.. 1 cor1tato@Mv r.org.br 
CNP.1. 11 851.63410001·28 

) 
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INSTITUTOVIV R -CNPJ 21851 634/0001 'J. Proc. ~j_2S,_?-_ 

ATA DE ASSEMBLCIA GERAL r / 

Ass ~~e'---,, --V 
DATA. HORA [LOCAL DC PRESEN~ 

Aos 26 dias do mês de maio do ano de 2021, em primeira convocação ndo ao (d1t 1 

de Convocaç:Jo de 05/05/2021, devidamente afixado na sede social, com endereço na Av do Vale, n 09, quadra 
23, Jd Renascença li, Ed. Carrara, sala 409, São Luls/MA, CEP 65075-820, os associados do Instituto Vrver 
( Instituto•), conforme lista de presença anexa a esta ata (Anexo li) nos termos do Estatuto em vigor, para 
deliberarem quanto: 
ORDEM DO DIA: 

a Alteração do Estatuto Social do Instituto Vrver; 
b. Apreciar novo local para sede; 
c. Apreciar criação de F1hal no Rio Grande do Norte; 
d Apreciar o relatório anual da 01'etona; 
e Apreciar, D1scutrr e homologar as contas e o balanço; 
f. Eleição do Conselho da Diretoria Executiva 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumru a direção dos trabalhos a Senhora Sheyla Yonara Dantas de Farras, Presidente 
atual conforme dispositivo estatutário nos termos do art 34 do estatuto social vigente, convidou a associada 
Senhorita Rossana Karen Bezerra Corre a para secretariá-la que coube atarefa de registrar a ata. 
DELIBERAÇÕES: 

Após constatar o quórum estabelecido no Estatuto Social vigente, a Senhora Presidente, declarou 
regularmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária. deu boas vindas a todos os presentes e dando 
atendimento à ordem do dia tomando as seguintes deliberações: 

No que condiz a ordem do dia esclareceu-se acerca das mudanças e alterações no Estatuto para 
aprimoração. Foram discutidas as alterações e elucidado os questionamentos. Face ao disposto a Presidente fez 
a leitura do Estatuto com as devidas alterações, da qual foi aprovado por unan1m1dade. 

Também foi apresentado proposta de mudança da sede do Instituto, analisando-se custo beneficie, 
localização e espaço métrico. Tendo em vista algumas opções e ponderando cada imóvel, decidiu-se pelo imóvel 
que está no Centro Comercial Pátio Annzal, localizado na Rua do Annzal n• 39, sala 15, Turu, São Luís/MA, CEP; 
65066-265, para nova sede do Instituto Viver. 

No que tange a ordem do dia, houve a aprec1açao da v1ab1I zação da criação de Fihal no Rio Grande do 
Norte, da qual foram discutida a necessidade, mas nada houve que abonasse a negativa de previsão de Filial do 
Instituto Viver naquele Estado pelo membros e associados, ficando registrada previsão para tal. 

Continuando, toram apresentados o relatório anual da Diretoria, as contas e o balanço de 2020, 
apresentado também ao Conselho Fiscal a esmturação da lnst1tu1ção, incluindo os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrrmon1a1s realizadas no exercício de 2020, da qual fora 
prontamente apreciadas, discutidas e como nada houve que se questionasse, prontamente decidiu-se pel 
Homologação e Aprovação pela Diretora Presidente e os todos presentes 

Por fim, tendo em vista que conforme o artigo 29, parágrafo r, as eleições da Diretoria ocorrerã 
cada dois anos e a última eleição ocorreu em 25 de Julho de 2019, por tal. sera feita nova eleição da diret 1 

~~. / 
Os presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargos então para m'andado de 02(dois) an s. 

que findará em maio de 2023, a começar pelo cargo de Diretor Presidente, Diretor A ministrativo, Tesourei os, 
Secretários e Conselheiros fiscais. 

Conhecidos todos os novos candidatos, Para Presidente apenas a sra. Sheyla Yo ara se candidatou, ara 

Diretoria Administrativa a sra. Antontlde Marra Ribeiro Pereira Beccaro, se apresentou s currículo e m 
intenção para o cargo. A Assembleia conversou e d1scut1u entre si apreciando o currículo d candidat Jfl 
aprovaram de imediato sem ressalvas a Diretora Presidente e a nova Diretora Administrativa ~ 

A'8nlda do Valo, d' 09. °"'""' n• '1. To~::, (91} 3~ 
Ed. Cerrara, sala 409. Jardim Renascença. E-mall: contato@llvlver.org..br 

São Luís/MA, CEP 65.075-820 CNPJ: 21.851 .~1-28 



00 

ntou 

ua cand d tur par o car o qu ja estavam 

d nt • ficando a Drr tor1a do lnst1tuto com a 

lretor Ex uv 
Diretora PrPsld nte. Sheyla Yon r Dantas d F. rias, br s 1 Ira, ca ada, prof ssora, RG <XX>Ol4424593 O 
SSP/MA. CPF 760.871.153-15, rcs dcnt e dom1clhada Rua do Arirbal, n 85 Cond fcrrani, ca~a 79. Jardim 
Eldorado, São Luís/MA. CEP 65 O 7 190 
Diretor.1 Admm1str tiva: Anton1lde Mana Rtb ro P reira B ccaro, Port dora da CI n" 119296934 e do CPF 
774.972 793·00, residente e dom clhada na Ru do Arinzal SN, Condomm o F rrazl, casa 83, Cohama, São Luis 
- MA, CEP 65073-420 
Primeiro Secretario: Hélio Ricardo Macedo raustmo, portador da CI n• 080982897·9, CPF n• 585.710333 68, 
residente e domiciliado na Rua dos Tucanos 14, Cond Parque Atlântico, Apto 302 Calhau São Luís MA 
CEP:65066 140. 
Segundo Secretário: Youssef Pereira Baquil, portador da Brasileiro, solte ro, Eng. C1v1I, CREA· 1115838270, 
residente na Rua Conego Tavares, n 480, Anil, Cep 65045 240, São lu1s- MA 
Primeiro Tesoureiro: Tibeno Beccaro, portador da a 0 • 154877438 e do CPF: n• 063 261.258 47. re.s1dente e 
domiciliado na Rua do Annzal. SN, Condominro Ferraz!, casa 83, Cohama. São LU1s ·MA. CEP 65073-420. 
Segundo Tesouretro: Não houve cand datura 

Conselho Fiscal 
Conselheiro fiscal efetivo: José Marcos Grat1vol. portador da CI n· 83299883 e do CPF· n•932.372.517·04, 
residente e domrc1hado na Av. Uruguai, N 8, Olho D'água São Lufs/MA. CEP. 65065 510. 

2 

Conselheiro Fiscal efetivo: Gabriel Bezerra Sal s, portador da CI n• 050249832013·0 e do CPF: n"616.224.623· 
00, residente e domic1hado na av. Bahia, n• 6, Bloco 18, apto 203, Cond Gran Vilagge Turu VI, Turu, São Luís/MA, 
CEP 65.066-659. 1f 
Conselheira Fiscal efetiva: Fátima de Maria Cutnm Tnndade, portadora da CI: 372199 e do CPF: 249.320.863-
34, residente e domiciliada na Avenida 07, Quadra 43, casa 33, Bairro Cohab Anti IV, São Luís/MA. 

Concluídos os trabalhos, a Senhora Pres dente convocou os eleitos para procederem à assinatura f 1cial 
do termo de posse (anexo 1) . 

Após efetivada a devida assinatura por cada membro, a Presidente agradeceu todos os presen s 
Como nada mais houvesse a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, lida, 

conferida e achada conforme, fo1 ass nada, em hsta de presença anexa (anexo li), por todos os pre.~e tes, pela 
Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenae1 e cons1gn 1 em ata. ~ 

'J,; São Luís, 26 de maio de 2021. 

;-Atº ~"º ~~ d9 fõ4 '~ 
SYONARA õ~ Ãs DE FARIAS 

Presidente da Assembleia 

Avenida do Va , n• 09. Quadra n• 23. 
Ed. Carrara, sala "°9. Jardim R nascença. 

Sio Lu1slMA. CEP 65.075-820 
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o\llA DANTAS Ol FARIAS, ÃNIONllDL MAAIA RI Toul kS I 
cmot11H7 u rtRC: kS 2,01 f Al)lP RS 2,611HMPRS168 e 
ht1ri'>:/f>Plo Um•Jus bt 

PrenOtado sot> o n 654 em '1S/06flfJ21 
R~stredõ e inaofilmado llOJt. ,sob.o n 653 
dO Reçlstro Ovll de Pessoa~ ~ 
AVEUAOO llO n 21/20/01/ 

2o. Oficio de R IW de 

Av dos Hobndeie, Qd 

Prenotado sob o n.654 em 'l5f06/2021. 
Reoistrado e rnaofilmado llO)', sob o 153 
do RegtstrO º"" de Pessoa .Mf<JQ e 
AVERBADO ao n.21/ 20/01/2015 

0003 

F\s - 62.i 
Proc.N~29J:1.. 

/\ss~L 

2o. Oficio de !UllWO de TltukKe l)Ot e Clvll de PeilOU Juricllces de Slo U.b . MA 

Av dos Hobndtses, Qd36lj 26 Shopping do Automóvel· CCP. 65011·380 

Prenotado sob o n.654 em 25/06/2021. 
Regtstnldo e rriaofiJrnado hoje, sob o n. 653 
do Registro Ov!l de Pessoa Jurfdic.I e 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015 
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INSlllUlO VIVCR CNPJ21 t;l 4/ l 2 Proc. ~/291]._ 

TCRMO OE POS E ANl O 1 ÇJJi 
De contom1idade rom o rC?sull do d 1 lç o ocorrld n Ass mbl 
dia 26 de ma o d 2021. tom m po s nov Olr torl 
relac~mados aballlo 

Ou to ~ Pr 1d n Sheyla Yonaril Dantas d far as br 1 r e s d prof s ora RG 00001442'1593 O 
SSP/MA, CPF 760 871 153 15, res dente e dom cll ada à Rua do Arlr za, n 85 Cond Ferraut casa 79, Jard rn 

Eldorado, São luís/MA. CEP 65 067 190 
A~s natura. e a...Ll\li.~:!=..4f>IX\l:lll.l~~~~~..0.l-ll~W\A~~--~~~--~~~~~~~ 

Diretora Admlnistt tiva lto 1lde Maria b iro Per ra Beccaro Portadora da CI n• 119296934 e do CPF 
774 972 793·00, residente e dom c1I ada na Rua do Artr zal SN, Condom no F rraz1, casa 83. Cohama. sao Lu1s 
• MA. CEP 65073·420 
Assinatura • ~,._.J? 4, ') e. _ 
Primeiro SecYet;íO: Hélio Ricardo Macedo Faust no, portador da Ct n· 080982897·9, CPF n• 585 770 333 68. 

Rua dos Tucanos 14, Cond Parque Atlãnt co, Apto 302-Calhau·São lu1s MA 

MA, CEP 65073-420 

Conselho Fiscal 
arcos at1vol, portador da CI n• 83299883 e do CPF: n•932.372.517·04, 
uai, N 8, lho D'água São Luls/MA CEP. 65065·510 

~"" ~~~ ~ \GÀ~ 
SHEY VON ÕTAs DE FAAíAS 
Presidente da Assembleia 

Avenida do V1fv, n• 09. Quadra n• 23. 
Ed. carrara, sala 409. Jardim R nascença. 

Sio Luia/MA, CEP &S.075-820 

ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 
Secretárta da Assembleia 

Telefon : (98) 3181-2803 
E li: contato@Mwr.org.t>r 
CNPJ: 21.851.634/0001·28 



ASSOCIADOS 

NOME 

-1--------
,.__ --

Avenida do Vale, n• 09. Qu eira n• 23. Telefone: (98) 318t-2803 
Ed. Carrara, sala 409. Jardim Renascença. E-ma : contato@lvlver.org.br 

Sio LuísJMA, CEP 65.075-820 CNPJ: 21.8S1.63CIOOOt-28 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASS(MBLEIA GE 

DO INSTITUTO VIVER 

1 • CONVOCAÇÃO: São convocados todos os associados do Instituto Viver a co recer , emble1a 

Geral, que se realizará no d a 26 de ma o de 2021 na Av. do Vale, n 09, quadra 23, Jd Renascença li, 

Ed. Carrara, sala 409, São Lufs/MA, CEP 65075 820 A assembleia será instalada, em primeira 

convocação as 08:00 e, em segunda convocação, as 08h30, seguindo todos os protocolos de prevenção 

do covid 19 e mantendo d1stanc1amento 

2. · Ordem do Dia: 

a. 
b. 

e. 

Alteração do Estatuto Social do Instituto Viver; 

Apreciar novo local para sede; 

Apreciar criação de F1hal no Rio Grande do Norte, 

d. Apreciar o relatório anual da Diretoria, 

e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço, 

f. Eleição do Conselho da Diretoria Executiva. 

São Lu1s, 05 de maio de 2021 

~~ \~()j\.Q, ~~ di te.,· 
15\;EYLA~~ON'ARA DANTAS OE FARIAS ~ 

Diretora-Presidente 

~'A-> ~ (' y V.O., 1-·C!r<A.f!'J"J 

ROSSANA KAREN BEZERRA CORREA 

D.retora Admin1strat1va 

Avenida do V•. rf 09. O eira n• 23 
Ed. Carrara, ~ 409. Jerdlm R nascença. 

Sio LuislMA, CEP 65.075"820 

T o : ( ) 3181'7803 
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ESTAl\JTO 

IOb 
losl 

Art. 2• O INSTITUTO VIVER será d nom nado no d corr r do Est1tuto mp m nt lnstilUlo Assoc1aç)o 
ou IVMR, p:>dendo dotar uma lo omarca e terá pmo de duraçJo por tempo nd erm nado 

Art. 3• O lns.11tuto tem sua sede e foro n c1dad de São lu's, Estado do Maranhão, com sede na Aven da 
Anr12al, Sala 15, n• 39, 8a rro. Turu, Munldplo São lufs, Uf MACEP 65066-265. Ponto de Referência Páuo 
Annzal, podendo manter esa1tórfos, em qualquer locahdade do pais ou do exterior, mediante deosJo da 
Diretoria Executiva 

Parágrafo Único: A fim de cumpr r suas finalidades o Instituto pOder org uar-se em tantas unidades 
quantas forem ner.essánas. por decisão da sua Diretoria Exerutiva, poderá abrir fd1als, estabe ec1mentos 
ou escritórios em qualquer parte do país, e no exterior 

Art. 41 No desenvolvimento d suas ativtdades o INSTITUTO VNER observará os pnncíp1os da legalidade. 
1mpessoahdade, moralidade, publicidade, econom1adad , e da ef1aénaa e n:So fará qualquer d1scr1mlnação 
de raça, cor, gênero ou rei arão (Lei 9 790/99, Inciso 1 art go 4º) 

Parágrafo único Para aimpr r seu propósito a entidade atuará por meio da execução dlfeta de prOJetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos f1s cos, humanos e financeiros, ou prestaç!o de 
serviços intermed1anos de apoio a outras organi2açoes sem fms lucrativos e a órgãos do setor que atuam 
em áreas a'ins. (Lei 9. 790, parágrafo único artigo 3º) 

Art. s• o INSTITUTO VMR terá como final d ades a 

1. 

li. 
Ili. 
IV. 
V. 

VI. 

VII 

VIII. 

IX 
X. 

XI 
XII. 

DESENVOLVIMENTO SOOAL E SUSTENTABILIDADE: 
P•oteção a família. à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos marginalizados 
da sociedade; 
Atividades de associações de defesa de d re tos soaa1s; 
Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches 
Amparo a MULHER, prinetpalmente aque es em vulnerabilidade social e ambiental; 
Prestar serviços de utlhdade pública, Integrando se ao serviço de defesa civil s 
necessário; 
Prestar serviços de consultor a e assessoramento d caráter pedagógico a orga .zações 
governamentais, mstltu ções privadas e pessoas fislcas no planejamento, execução e ava" ão de 
programa~ e serviços que viab1hzem o combate à pobreza e exdusão soaal, 
Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza e promoção do 
empoderamcnto soaal, 
SAÚDE 
Promoç!o de ass1stênc1a à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem como 
capac1taçao pro'issional; 
Regulação das atMdades de satlde, educação, serviços rultura s e outros serviços sociais, 
Participar a nfvel de integração e cooperação do sistema Naaonal de Saude; 
Atividades de apoio a gestão de saúde; 
Promoção gratu a da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata estale , 

Avenida do V8'1, n• 09. Quadra n9 23. 
Ed. carrara, sm 409. Jardim Renascença. 
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Ili 

>.IV 
X\ 

XVI 

XVII 

XVIII 
XIX 

XX 
XXI. 

XXII 
XXlll 
XXIV 
xxv 

XXVI 
XXVll 

XXVlll 
XXIX 
xxx. 

XXXI 
XXXll 

XXXlll. 
XXXIV. 
xxxv. 

xxxv 
XXXVll 

XXXVlll 
XXXIX. 

XL. 

XLI . 
XLll 

XLlll. 

XLIV. 

XLV 
XLVI 

XLVll 
XLVlll. 

XLIX. 
L. 

LI. 
UI. 

viver 
ovt 

privadas, 

RTD/RCPJ 
Mlcrofl me t 

~ o do st do. tod•n p 

ambulatô11os 

s, federas. ONG s 

At1v1dades de atendimento cm pronto-socorro e unldades hosp talares para ate 
urgências, 
At1v1dades de prof1sslona1s da área de saude não espec ficadas anteriormente, 
At1v1dad~ de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro un dades para atendm 
urgências, 

At1v1dade médica ambulatoria com recursos para realização de exames compl mentares, 
At1v1dade médica ambulatoria com recursos para realização de procedimentos c1rurg1cos, 

At1v1dades de atenção ambulatorial não esp af1cadas anteriormente, 
At1v1dades de atendimento hospitalar; 
At1V1dades de serviços de complementação diagnóstica e t rapéut1ca, 
At1v1dade médica ambulatorial com recursos para real ação de procedimentos cirurg1cos, 
Outras at1v1dades de atenção à saude humana nao espcc1f1cadas anteriormente; 
At1v1dades de enfermagem, 

At1v dades de proflss1ona1s da área de saude não espec ficadas anteriormente, 
Atividades de fonoaud1olog a; 
Serviços de ass1stênc1a social sem alojamento, 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação onlzante, e ceto tomografia; 
Laboratórios clínicos; 
At1v1dades de fisioterapia; 
Atividades de prof1u1onais da nutrição; 
At1v1oades de psicologia e ps1canáltse; 
At1v1dades de cond1c1onamento físico, 
At1v1dades de terapia ocupacional; 
At1v1dade odontológica, 
Serviços de protese dentária; 
V1ab1hzar políticas de promoção, proteção e recuperação à saude, com 1ncent1vo a part1c1pação 
popular para construção colaborativa das ações; 
Atividade de apoio a poltt1ca de atenção pnmána a sauée e sua ampliação; 
Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações 
governamentais, de forma gratu ta a Conselhos de Saude e seus conselheiros na implementação 
e construção de políticas de saúde; 
Promoç:lo de plano de ação em Univers dades, Escolas de Ensino Fundamental e ns1no Med10, 
escolas prof1ss1onahzantes, agro escola, EAD - Ensino a distância ou termos c rrelatos para 
promoção de saude e prevenç:io de doenças de caráter continuado 

GESTÃO DE PESSOAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Fornecer consultoria e executar a mplantação de s1st ma de qualidade (NBR ISO 

9001). 
Fornecimento de mão·de-obr a terceinzada; 
Locação de mão de obra temporana; 
Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qual ficada; 
Consultoria e assessoria cm recursos humanos, 
Serviços combinados de escritóno e apolo admm1strat1vo; 

Portais, provedores de conteúdo e outros serv ços de informação na Internet; 

D1stnbu1r e vender produtos e matenars da própria ent dade, 
Promover capacitação de pessoal e espcc1ahzação e treinamento profiss onal nos âmbitos 
acadêmico e empresarial; 

Avenida do Vale, n• 09. Quadra n• 23. 
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PUBUClDAO E COMUNICAÇAO 
Ull l> •s rwof" r, produrlr transm 1 r r dot 
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llV Produrn. publ car, ditar. d $11 bulr e d v ilr livros r a v 

diversos, expos.tções programai. de rad1od fusão e s MÇO d 

lll '4A 

n 0009 
Is 
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Fls 

Art. 61 O INSTITUTO VIVER adotará prát cas. d 8 stão adman t at va 
obtenção, de form1 ndtv1dual ou coletiva, de b neí cios Oll vanta 

Pnx:. wrJa}L2ffE. 
part1c1pação no respectivo processo dec ~rio Ass-{iii_ 
Art. 71 O INSTITUTO VIVER nao d1strlbu1 entre seus associados, conse'h ros, d retores., empr~gº 
doadores eventua1~ excedentes opcrac ona1s, brutos ou hqu dos, d1v dcndos, bonlf caçõ s, part1c;pações 
ou parcelas do seu patrimônio, auferido mediante o exerc1c o de suas atrvtdaoes. e os emprega 
integralmente na consecução do seu ob1et1vo social 

Parágrafo único: Não obstante o previsto no caput deste artigo, o INSTITUTO VIVER poderJ, mediante 
auronzação da Diretorra fltccut1va. d1stnbu1r bonificações ou prêmios a quaisquer dos seus empregados 
pesquisadores decorrentes de eventua s trabalhos publicados e/ou rer.ultados c1ent1f1cos e tecnológicos 
obtidos 

Art. 81 Com a finahdade de cumprir seus propósitos a entidade NSTITUTO VIVER, podera firmar 
convênios, contratos, termos de parcerias e outros tipos de avencas com pessoas físicas e iurid1cas. de 
natureza púbhca ou pnvada, de d11eito nterno e externo, ent dades e órgãos pub tcos da administração 
direta ou indireta, munic1pa1s, estaduais, federais, bem como outros setores do governo no ãmb1to 
nacional ou internacional, tambêm, poderá atuar por meio da exccu~o direta de pro1etos, programas ou 
planos de ações, da doação de recursos f1s1cos, humanos e í1nance11os, ou prestação de serviços 
mtermed1á11os de apoio a outras orgamiações sem fins lucrativos e a qua•squer órgãos do setor público 
que atuam em áreas afins. 

Art. 91 A Associação terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral. ou pela Diretoria, 
na hipótese de delegação por parte do primeiro órgao, d1sc1phnará o seu funcionamento 

CAPÍTULO li 
DA COMPOSIÇÃO SOCIAL E RESPONSABILIDADE DE SEUS MEMBROS 

SEÇÃO 1 
Dos Associados e da sua Admissão, Demissão e Exclusão. 

Art. 10! Os membros da Associação podem ser pessoas f1s cas ou 1urid1cas e d1v1dem-~e nas ~egU1ntes 
categonas de associados· 
1 - Associados Fundadores-Manteneoores, 
li - Associados Benfeitores, e 
111 - Associados Manteneclores. 

Parágrafo Único: Para ser admitido como associado, o candidato deve cumprir as seguintes cond1 

1 Concordar com o presentl" Estatuto e expressar, em ua atuação na Ass.oc1ação e fora dei 

pnnc1p1os nele definidos; 
li Os candidatos, pessoa natural e os representantes legais das pessoas Juríd1Cas. deverão ter 
1done1dade moral e reputação 11tbada, comprovada por certidão cnminal, se solicitada por um dos 
membros do Conselho Gestor; 
Ili Ter sido recomendado por pelo menos 2 (dois) Assoe ados Fuodadores·Mantenedores quites com 
as suas obrigações soc1a1s; 

Avtlf'lldi do Vale, rf 09. Quldra n' 23 
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IV Se Assoe do Benfe tor, assumir o co promisso d cont ar trab ndo em prol do 
de~nvolv1m,nto do lnst uto 
v Se Associado Manten dor, imum r o comp om1uo de honr.ir pontualment com as contr bu.ções 
ftXadas na formil do presente Esliltuto 

Art. 111 Os Associados Fundadores Manten dores ~o as p ssoas f cas oue de fo•ma regu'a 
relevante, contribuem com dotaçõ s d recursos, doações ou comodato d bens móveis lmõv . de 
forma a garantir a execução dos ObJ llVOS. que a 3SSOC ação pret nde alcançar, e que tenham com f r 
à Assembleia Geral de Const1tu ção da Assoe açJlo e :minado ar spect va L sta d Preença dos As 'i.1. s • ,JIA / /2022 
Fundadores·Mantenedores Proc. ~~ --

Art. 121 Os Associados Benfe tores sJo s pessoas flstcas ou vrld cas. q e que contribuem com lt. L' ' s~ 
donativos e doações para a consecuç;Jo dos ob1et vos da Assooação qu part1c1pem at vamentl' 
at1v1dac!es da Assoe ação, oferecendo apoio mate ai e/ou trabalhos por penodo superior a 06 (selsl mese,.,...,...__.rrr 
personalidades naaona1s ou 1nternaclona1s, ent1dad s pub 1cas ou privadas nac1ona sou 1nternac1ona1s, as 
quais, convidadas à pertencer ao qu dro d associados possam contnbu r ou tenham contribuído ou 
prestado relevante~ serv ços para o pr resso da Assoc1açao, de maneira aprec avel 
Parágrafo único: Os associados Benfeitores não podem votar 

Art. 131 Os Associados Mantenedores são as pessoas físicas ou lur dicas, de direrto pubhco ou prrvado, que 
contribuem com a assoctação de form<i relevante, com dotações de recursos, ou comodato de bens móveis 
e 1mó11e s, garantindo os obict1vos que a Associação pretende a cançar 

Art. 141 Qualquer associado poderá, a qualquer tempo, ret rar-se do quadro social da Assoaaç~o. 
mediante o envio de not1f1cação nesse sentido à Diretora Presidente, cons der ando-se a data da sua salda 
do quadro social o d a do receb mento da refenda not flcação pelo protocolo 

Parágrafo Único· O assooado não terá d1rc1to a qualquer reeMbolso d suas contr1bu1ções à Associação 

Art. 151 O Assoaado podera, conforme a gravidade da cond;.ita, ser advertido por escrito, sofrer a 
suspensão de seus direitos por per odo determ nado ou ser excluldo da Associação, na hipótese da 
ocorrência dos seguintes eventos: 
I · a obtenção de 11antagens ou beneficias pessoais em razão da condição de Assoe ado 
li. a participação do Associado em entidades ou atividades confütantes com os interesses ca ~soc1ação; 
111 • o não cumprimento das dcc1socs tom2das em Assembleia G ral, 
IV . infração às normas do preser:te Estatuto, espec1a mente às at nentes aos deveres dos Associados. 
V· prática de condutas contrárias à mora. Ptrca, usos e costumes e ã lei, que possam M cu r de alguma 
forma a imagem e a reputação da Assoetaçio; e quaisquer outros mot vos graves, se u o avaliação da 
Assembleia Geral. 

Parágrafo único: A Assemble a Geral apurara a ocorr neta dos eventos mencionados n 
em documentação apresentada pela Diretoria Executiva, e aphcará sanções, re~1t 
defesa do Associado na Assembleia Geral, bem como eventiJal recurso 

SEÇÃO li 
Da Composição Social e das Responsab1hdades de seus Membros 

Art. 161 Os membros da Assemble a Geral do Instituto serão seus associados e ~o responderão, 
qualouer situação seia por que ra1ão for, pelas obr gações soe as, seJa so 1dána ou subsid1a·lamente. 

Art. 171 Salvo disposição em contrário, a nenhum membro do Instituto será intu1da a prepos1çl!o ou 
representaçllo da entidade, sem que porte Instrumento expresso e determinado de outorga ou delegaç3o 
de poderes, ainda, q..:e ocupe cargo ou função determinados expressamente neste Estatuto 
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SEÇÃO Ili 

Art. 18• Aos membros do lnst luto cstao, nos termos d st 
com qu, se cumpram suas determ n çõ s 

Art. 19• São 01re1tos aos associados ~m d a com suu obr gações sociais 
a) Votar e ~r votado para cargo~ cl uv~ 
~ 

b) P•rt1c~ das Assembleias Gerais Ordmár as e htraordmár a , com d re1to a voz e voto 
d) Proceder à vistorias e VIS tas t~nicas às atividades des nvolvldas pe o inst tuto. 

Art. 201 SJo deveres dos assocla:ios em dia com su s obr ações sociais 
a) Cumprir o d1~posto n ste Estatuto e Reg mcnto Interno do Instituto, 
b) Atender eh deliberações das A5sembl 1 S Geras Ord nátlas e Extraord nárlas 
c) Comparecer às Assemb elas G ralS, quando regularmente convocados 

Fls 

Proc. N~202~ 

~~ 

d) Exercer reta e d11gentemente as funçõ s a1;e assum r na direção ou órg~o colegiado do lnst tuto, 
e) Cooperar com o Instituto na realuaç o de seus obfettvos contribu ndo assim para seu desenvolvimento, 

CAPÍTULO Ili 
DA ADM!NlSTRAÇÃO 

SEÇÃO 1 
Dos Órgãos e Aspectos Gerais 

Art. 211 A administração do Instituto é exercida por :seus órgãos, observadas as competenc1as a eles 
at 1liu1das ne>te Estatuto 

Art. 22' São orgãos do Instituto 
a) A>semble1a Geral, 
b) D retona Executiva. 
e) Conselho Fiscal 

Art. 2311 A lnstrtu1ção remuner.t seus drr1.gent s c;u efetivamente atuam na gest~o executiva e aquele~ 
qi.e lhe prestam serv ços ~pecfficos, respeitados, em ambos os casos, os valores prat cados pelo mercado 
na regi/Jo onde exerce suas at1v1dades 

SEÇÃO li 
Da Assembleia Gera 

Art. 241 A Assembleia Geral é o ato so enc da vontade r.oc ai e será composta, conv da e conduzida 
pelos membros do Instituto quites com as suas obrigações e em pie o gozo de seus dire os 

Art. 25' A Assemble a Geral é o órg~ supremo do Instituto, de decisão coleg ada que s 
º"' elttraordinanarnente, e a ela caberá a admm stração direta da e t dade e a delibera 
métodos e fins, observado o disposto neste Estatuto 

Parágrafo Primeiro: A Assemble a Geral rcuntr·se-á ordinariamente uma vez po ano para. 

a. Aprovar relatono anual de attv dades e contas da Diretoria Execul va, apreciando p 
Conselho Fiscal; 

b. Eleger os memb os da Diretoria e do Conse ho Fiscal, quando for o caso; 
e. Aprovar a programação do Instituto para o exerdcio scgu nte, formal zada atravôs de Plano Anual de 

frabalho; 
d Referendar a aprovaç~o de novos associados 
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P11rágrafo Primeiro As decisões sobre os assuntos enumerados os nosos b, c e d só poderao ser tomados 
em Assembleia Geral Extraordinária, convocada sp etalmente para essa fina idade, e pelo voto concorde 
de 2/3 (dois terços) dos presentes, nlio podendo ela deliberar m primeira convocação sem a rrn11or1a 
absoluta dos associados, ou com menos d 1/3 (um t rço) na convoeaçao seguinte 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas prev stas na a lnea k d verá atentar para 
1- a observância dos prmc1p1os fundamentais de contab1 idade e das Normas Brasl eiras de Contabilidade, 
11- que se dê publtctdade por qua quer meio ef az, no encerramento do exercioo fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações finance ras da entidade, incluindo se as certidões. negativas de débito> 
iunto ao INSS e ao FGTS; 
Ili - reahzação de auditoria, nduslve por a d1tores e ternos mdepend ntes se for o caso, da ap:1cação dos 
eventuais recursos ob1eto do Termo de Parceria; 

Art. 27' As Assembleias Gerais ocorrerão em primeira chamada, se presentes ao menos 50% (cinquenta 
por cento) mais um de seus membros em exercic o e, em segunda e última, 30 (tr nta) minutos após a 
primeira chamada, em qualquer numero Suas dcc1Sõcs serao tomadas por ma oras mples dos presentes, 
observados os l1m1tes deste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro A convocação da Assemb e Geral será fe ta pela D retona Executiva, por meio de 
edital afixado na sede do lnslltuto e/ou pubhcado na Imprensa loca, correspondência esmta, mediante 
aviso de recebimento ou outros meios convenientes, com antccedõnc1a mfn.ma de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Segundo: A convocação de reunião extraord nar a da Assemb eia Geral poderá ser requenda ao 
Presidente, pelo Conselho Fisca ou por 1/5 (um quinto) de seus assoe ados 

Parágrafo Terceiro· A inst1tu ção adotará práticas de gestão adm mstratlva, necessárias e suficiente, a co1b r 
a obtenção, de forma 1nd1vtdual ou coletiva, de bcnefiaos e vantagens pessoais. em decorrência da 
participação nos processos decisór1os 

SEÇÃO Ili 
Da Diretoria Executiva 

Art. 28!! A 01retona Executiva ê eleita e dest1tu1da, a qualquer tempo, pela Assembleia Ge 
por um Diretor Presidente e Diretor Admin strat vo, Pr me1ro e Segundo Secretár os, Pri 
Tesoureiros com as atribuições preV1Stas neste Capítulo 

Parágrafo primeiro: Faca asseg.irada aos Associados Fundadores M ntenedores a vanta&em de in 1 

Diretor Presidente, Diretor Adm nistratlvo 

Parágrafo segundo: Os mandatos dos membros da Diretoria Executwa serão por prazo de 2 (dois) anos. 
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Parágrafo terceiro. Não poderão ser eleitos para os cargos d 
cargo), empregos ou funções publicas junto aos órg os do P 

Art. 29• A Diretoria E:11ecutlva manter contatos p rrnan nter. com 1nr.tltu çõ s publicas e 
nacionais e lnternac1ona1s, visando obter colaboração apo o m t v d d s d 1nteress co 

Art. 30• Compete à Diretoria Executiva Proc.NrJíJ//2022 

~4 
a) Elaborar e submet r ao Conselho de Admlnlstraç o a proposta de pro ramação anual do 
b) Executar a programação anual de atividades do lnst tuto, 
c) Elaborar e apresentar o relatório anual à Ass mb ela Gera o Conselho de Administração 
d) Reunir-se com 1nst1tu1ções publicas e privadas para mutua colaboração em atividades de m1""11111 .. ,.,...-
comum, 

e) contratar empregados e prestadores de serviços, especificando as respcct111as atribuições, bem como 
dem1t1-los ou desligá los; 
f) Regulamentar as ordens normativas do Conselho de Adm1n1stração e em1t r ordens executivas para 
d1sc1phnar o funcionamento interno da instituição, 
h) Propor a reorganização da Diretoria Executiva conforme necessidades do instituto ou vacância; 
1) Aprovar a admissão de novos associados na entidade, 
j) Outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo reg mento, aprovadas pela Assembleia Geral. 

1) Assegurar a pubhcação anual, no 01áno Oficial do Estado, dos relatór os financeiros e de execução dos 
contratos de gestão celebrados. 

Art. 311 Em caso de ausência ou 1mped1mento temporário de qualquer dos Diretores Executivos, caberá 
ao outro Diretor que por ele vier a ser ind cado exercer as funções. do Diretor ausente ou 1mped1do 

Art. 321 Em caso de vacãnc1a no cargo de qualquer dos Diretores, será automaticamente convocada uma 
Assembleia Geral para eleger novo Diretor no prazo max1mo de 30 (trinta) dias. 

Art. 331 A Diretoria Executiva reumr-se·á, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que convocada por um Diretor Executivo 

Art. 34! As reuniões de Diretoria somente se instalarão com a presença de todos os seus membros e 
deliberarão pela maioria dos presentes Na hipótese de empate, o Diretor-Presidente terá voto de 

qualidade. 

Art. 3511 As reuniões da 01retona serão lavradas em ata e assinadas por todos os presentes. 

Art. 362 A Associação será representada, atrva e passivamente, 1ud1clal e extra1ud1c1almente, pela Diretora 
Presidente, inclusive na celebração de quaisquer acordos, convên os, contratos, termos de cooperação, 
associações e adesões a projetos, programas ou pesquisas conjuntas com outros órgãos, entidades ou 
instituições previstas neste Estatuto 

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obngatóua a forma públic , os mandatários 
serão constituídos por procuração por instrumento particular assinada pela Diretora Pr s1dente, no qual 
serão espec1f1cados os poderes outorgados As procurações terão prazo vigência de (um) ano, com 
exceção daquelas com poderes ad judicia 

Parágrafo Segundo: As citações e not1f1cações jud c1a1s ou extraJud1c1als serao feitas na pe 
Presidente 

Parágrafo Terceiro: ~ concedida, exclusivamente ao Diretor-Presidente ou ao representante e em 
exercício da Associação, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas bancárias em nome 
da mesma, por meio de Ofício devidamente assinado 
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e) ut r a pro r m o nu t v d d s do r t 

d} R ui m nt r u Ord n Normal v d As 1nl> 11 ra 
dl dolln r o runcl n m nto d ~ us s rv o e empr n 
C') Contrat. r d m tlr run on 110 

t) Promul ar faz r cumpr r as r o çõe d D r tor a 
si G 1 nt lar e adrnln str ar o Instituto atrav s da D r to 
h) Pr,11 cor, na forma do present renc1als n cessâr1os li 
comecuç:!o dos obJetlVos do Instituto, 
1) Representar ISOliJdarnentc o ln t luto Viver em L t çõ com pod r s para formular ofertas 

lances de pr ço, r correr, renunciar ao d re1to de nterpos ção de recu sos m qualqu r ra~ do preces~ 
hc1tatono e praticar todos os d mais atos p rt n nte ao e rtame 
J) Assinar em conjunto com o Tesoureiro toda mov m ntação f1nancc1ra e bancaria do Instituto 
Viver e demais documentos relativos s despesas a mov m ntação bancâria dos r cursos Assrnar 
cheques em1t dos. Abrir contas correntes, Receber, passar rcc bo e dar q 1tação, Solicitar saldos. eKtrato~ 
e comprovantes. Requ1s1tar ta onários d eh q es Rettrar cheques dcvolv dos Endossar Cheques 
sustar/contra - ordenar cheques, cance ar cheques, ba xar eh qu s, Requ s tar cartão cletrõnteo, 
Movimentar tonta corrente PJ com cartão eletron co, cadastrar alterar e desbloquear senha~. Efetuar 
saques - conta corrente, Efetuar pagamentos por m 10 eletrõn co, Efetuar transferências, Emitir 
comprovantes; Encerrar contas de depósito, Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar 
pagamentos relativos aos encargos sooa1s e financeiros. 
k) Implementar mecanismos para a promoção da imagem externa do Instituto 

Art. 38i . Compete ao Diretor Adm1n1stratlvo 
a) Apoio admm1strat1vo, 

b) Atualizar as operações realizadas pelos associados, 
e) Elaborar e 1mp ementar proced mentos administrativos para o funcionamento inerente a árec1 de 

atuação; 
d) Superv1s1onar os pro1etos do Instituto, 
e) Substituir o pres dente em suas faltas ou lmpcd mentas, 

f} Assumir o mandüto, em caso de vacânc a. ate novas e ções: 
g) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Pres dente, 
h} Estabelecer relações com Instituições, programa de pós graduação, associações cientificas e 

grupos de pesquisas relacionados à área de atuação do IVNER, buscando a promoção de 

atividades con1untas em ternas de interesse comum, 
1) Apoiar o presidente na execuçao de tarefas que forem atribuídas a ambos pela DIRETORIA 

Executiva E pela Assembleia Geral ou que lhe forem delegadas pelo pres1der no amb1to das 
relações lnst1tuc1ona se soda s 

Art. 391 Compete ao Pnmetro Secretáno· 

a) Secretane1r as reuniões da Diretoria e da Assembleia 

b} Geral e reo1g1r as atas; 
e) Publicar todas as notícias das atividades da entidade 

Art. 40t Compete ao Segundo Secretário 

a) substituir o Pr me1ro·Secretárro em suas faltas ou 1mped mentos, 
b) assumir o mandato, ern caso d vacãnc1a, até o seu termino; 

e) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Secretá lo 

Avenida do Vale, n" 09. Quadra n" 23. 
Ed. C.m1ra, HI• 409. Jardim Renasc nÇll. 

º'"' 1 uMIU6 rcD c1; nl'c; •'>li 

Telefone: (98) 3111-2803 
E-mail: contato@lvlver.org.br 
rl.ID I• '>1 01;1 C'IAIN'lll1 ?li 

f 



viver 
tuto\11Ver 

Art. 41R Compete ao Primeiro Tesoureiro 

a) Arrecadar e contab hzar as contrlbutçõ<?s dos assoe ado , rl'ndas, 
em dia a escrituraç:lo da lnstltu ção, 

b) Pagar as contas autorizadas p lo Presldent , 
c) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que íor<?m solicitados, 
d) Apresentar ao Conselho f'lseal a escrituração da instituição, Incluindo os relatórios de 

desempenho íanancc roe contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, 
e) Aprovar e ass nar o Balanço patrlmon ai juntamente com a Diretora Presidente; 
f) Conservar, sobre sua guarda e responsabilidade, os docum ntos relativos à tesouraria; 
g) Manter todo o numerário em estabel cimento de crédito 
h) Apresentar, ~emestralmente, o balancet ao conselho fiscal 
1) Assinar em con1unto com o Diretor Presidente toda mov mentação financeira e bancária do 

Instituto Viver e demais documentos relativos às despesas e a mo111mentação bancária dos 
recursos : Assinar cheques emitidos, Abrir contas correntes, Receber, passar recibo e dar 
quitação; Solicitar saldos, extratos e comprovantes, Reqws1tar talonários de cheques; Retirar 
cheques devolvidos, Endossar Cheques; sustar/contra - ordenar cheques; cancelar cheques, 
baixar cheques; Requ1s1tar cart:lo eletrônico, Movimentar conta corrente PJ com cartão 
eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas, Efetuar saques - conta corrente; Efetuar 
pagamentos por melo eletrônico, Efetuar transferências, Emitir comprovantes; Encerrar contas 
de depósito; Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar pagamentos relativos aos 
encargos soc1a1s e ímancetros. 

Art. 422 Compete ao Segundo Tesoureiro. 

a) Substituir o Primeiro Tesouretro em suas faltas ou 1mped1mentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de va~nc1a, até o seu término, 
c) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 432 A Diretoria Executiva poderá instalar órgãos de caráter técnico clent1f1co para seu assessoramento 
e indícar os seus membros, sendo no mlnimo a estrutura de· 

1 - Secretaria, a quem compete secretar ar as reuniões da Diretoria e assembleia geral e realizar as atas/ 
publicar todas as notktas das at1v1dades da entidade; 
li - Núcleo de Apoio Científico e Tecnológico, a quem compete elaborar planos e estudos visando 
desenvolvimento de at1v1dades do Instituto, através de: oferta de cursos, elaboraç5o de proJetos, elaborar 
propostas e at1v1dades de capacttação; 
111 - Nucleo Contábil, a quem compete coordenar e supervisionar a gestão contábil e a elaboração da 
prestação anual de contas e da proposta orçamentária para cada exercido; 
IV Núcleo de Comunicação, a quem compete estabelecer uma ligação entre o Instituto e o público, 
administrando a informação, desenvolvendo as at1V1dades de assessoria a imprensa, publicidade & 
propaganda e relações públicas; 
V- Núcleo Jurídico, a quem compete orientar e assistir jund1camente a Diretoria E>< ut1va, no tocante às 
questões legais, para·lega1s e consutttvas 

SEÇÃO Parágrafo Primeiro: As decisões sobre os assuntos enumerados nos incisos 
tomados em Assembleia Geral Extraordinária, convocada espec almente para essa 
concorde de 2/3 (dois terçm) dos presentes, n3o podendo ela deltberar, em prim ra convocaçao sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação se uinte 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na alinea k deverá atentar para : 
1 - a observância dos pnnc1p1os fundamentais de contabilidade e das Normas Bras1le1ras d 
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111 ·realização d audrtorra, nclus1ve por auditores externos nd pend ntes s for o caso, da a 
eventua s recursos obieto do Termo d PdrCerla 
IV • a prestação de contas de todos os recursos e bens de ar em pub a receb dos pela OSC 
conforme determina o parágrafo unice do artigo 70 da Com.t tu1ção F deral 

IV 
Oo Conselho Fiscal 

Art. 441 O Conselho focal é o órgão responsável pela frscahzaçl!o da administração contáb1l-finance1ra e 
de controle interno da Associação, sC!ndo composto de 3 (três) membros efetivos, todos eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária 

Parágrafo Primeiro: Frca assegurada aos Associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de indicar l 
(um) membro efetivo do Conselho Fiscal, que será o Presidente 
Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal eKercerão suas funções por um período de 2 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos; 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reun r-se-a, quando instalado, trimestralmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Drretor-Pres1dente. 

Art. 4St . O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são confendos por ler, sendo competente, 
dentre outras atrrburções, para· 

1 - opinar sobre os relatonos de d sempenho f1nance1ro e contábil e sobre as operações patrrmonrars 
reahzadas, em1t1ndo pareceres para os organismos superiores da entidade, devendo a Drretona Executiva 
prestar todas as informações soltcrtadas; 
li - examinar as contas da Drretona Executrva no final de cada exerc cio, submetendo-as à aprovação da 
Assembleia Geral; 
Ili - aux1har a Drretorra, sempre que sol1c1tado; 
IV - sugenr a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes e; 
V - convocar extraordinariamente a Assem biera Geral 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 46!! O patrrmõn10 do Instituto compor-se·á dos bens móve s e 1móve1s a ele penencentes, ou que 
vierem a ser adqurrrdos por compra, doação, cessão de diretos ou legados; bens e direitos provenientes 
de rendas patrimoniais; bens e direitos derivados das at1v1dades exercidas pela entidade; contribuições, 
donativos ou auxílios de qualquer trpo ou natureza; prestações de serviços; aplrcação de receitas e outras 
fontes, convênios, apoios e fmanc1amentos, desde que não mcompatíve1s com o hvre desenvolvimento das 

at1vrdades da associação 

Parágrafo Primeiro: A associação não d1Stnbwrá, entre seus associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacronars, brutos ou hquldos, dr rdendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patnmõnro, auferrdos medrante o exercício de suas t1v1dades e os aplicará 
integralmente na consecução do seu ob1et1vo social. 
Parágrafo Segundo: Todo patrimônio, bens, rendas, recursos e eventual resultad operacional ser o J/? 
aplicados integralmente na manutenÇ~O e no desenvolvimento de seus Objetivos tnst1tu anais, ressalva OS e. 
os gastos despendidos e bens necessános a seu funcionamento. .._ _ _ 

Parágrafo Terceiro: O patrimônio do Instituto deverá responder por suas obngações. ão sendo os 
Membros e quaisquer outros mantenedores ou colaboradores responsáveis pessoalmente, mesmo 
subs1d1ariamente, pelas obrigações do Instituto 
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Pa~g~ro Quarto: A alienação, hipoteca penhor, venda ou trota dos bens patr mon1a1s da associação Fls 
poderei ser dec1d1da por deliberação da O retona Executiva, submetendo a decisão para referendo d 
Assembleia Geral extraordulár a, convocada espec f1camente para tal fim rc. 1~30~ 
P•~grofo quinto· No mo de dissolução da lnstitu ção, o .espectivo pauimõmo liq"'do •••• t<ansfe•ido ~ ~ 
outra pessoa 1urid1ca quahflcada como Organização Social no ambtto do Poder Executivo do respectivo "'""' 
órgão concedente, preferencialmente que tenha o mesmo ob1et1vo soe ai 

Parágrafo sexto: Na hlpotese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qual1f1caçlo instituí pela 
Lei 9 790/99, o acervo patrimonial disponível, adqumdo com recursos pubhcos durante o perío FJSque 
perdurou aquela qualificação, será contabllmentc apurado e transferido a outra pessoa 1ur1d1c -----
quahficada nos termos da mesma Lei. preferencialmente que tenha o mesmo obJet vo social 

Art. 470 Os recursos financeiros necessários à manutençao da inst1tu1ção poderão ser obtidos 

a) Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Publico para financia 
proietos na sua área de atuação, 
b) Contratos e acordos firmados com empresas e agências nac1ona1s e internac1ona1s; 
c) Doações. legados e heranças. 

d) Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patnmônio sob sua 
administração; 
e) Recebimento de direitos autorais etc 

Parágrafo Único: O INSTITUTO VIVER terá como fonte de recursos para manutenção de suas atividades a 
execução de Proietos Soc1ars, Programas, Sistemas ou Planos de Ações, doações de recursos físicos, 
humanos e financeiros, e/ou prestação de serviços mtermed1ános de apoio a outras organizações sem 
finalidade econômica e a órgão do setor publico que atuem em areas afins direta ou indiretamente. 

CAPITULO VI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 48" • A Diretoria será eleita com base nos seguintes critérios: 

1 - Associado pertencente ao quadro soclal na categoria de Associado Fundador; 
li - Pleno gozo dos direitos estatutários, bem como quitação com as obrigações estatutárias; 
111- Eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes em Assembleia Geral, nos 

termos do artigo 31. 

Art. 49' Logo após a proclamação do resultado da nova Diretoria e o novo Conselho Fiscal, os membros 
eleitos serão empossados em seguida ou posteriormente em data a ser marcada. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50!! A Associação será d1ssolv1da por decisão da maioria absoluta dos Associados Fundadores

Mantenedores reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 

quando se tornar impossfvel a continuação de suas atividades 

Art. 511! o presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 
dos Associados Fundadores-Mantenedores, reunidos em Assembleia Geral especial ente convocada par 
esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 52!! Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria e referendados n próxima Asse 

Ordinária que ocorrer. 
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Art. 531 A Assoclaç~o poderá contar com a contr bulç~o de co boradores pessoas tis casou Jurldtcas, de 
direito publico ou privado, que contribuem para o d senvolv1mento da Assoc1aç3o, sob a forma de 
convên os, parcerias, doações de bens móve sou móv Is, recursos ou de contribu çêles sooals de qualquer 
ordem. 

Parágrafo único: Para serem admitidos como colaboradores, os Interessados dever3o ser mdicados po_r ~-~ 
pelo menos dois Associados e unanimemente aprovados pela Assembleia Geral 

Art. 541 o exerclc10 financeiro da Associação coincidirá com o ano c vil F\S 

Art. 551 Este Estatuto entra•á em v gor após os u Reg stro no Cartório de Pessoas Jur dicas proc, NfJ.íll.l1.gy_ 
Art. 56t Fica eleito o foro da Comarca d São luis/MA para qua quer ação fundada neste Estatu Ass ~J 
São Luís, 25 de maio de 2021 

~.aJ<.G, J4R. @~ ~~ 
ROSSANA KAREN BEZERRA CÓRREA 
Advogada-OAB 17 58~MA 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Dli:CIMO SEXTO TERMO ADITIVO EX OFf/QQ AO CON
VÊNIO Nº 64/2014: REF. Processo Administrati\'o n.º 92181/2014 
- SEDl:C (Apensos nº: 151906/2018. IS639J/2017. 201.f9/2018. 
38256/2019, 257404/2019) - Sl\Dl C. PARrIClPI S. O ES'IADO 
DOMARA '-11 IÃO. por intennédio da SH Rf:TARIJ\ DI- ESTADO 
DA EDUC ÇÃO - SEDUC. CNPJ sob o n.º 03.352.08610001-00. 

dora\ante denominada CO~CEDENTE. neste ato representado 
pelo Secretário Adjunto de J\dministração. o Sr. VITOR PFLUE
GF.R PEREIR \ DOS SANTOS. brasileiro. mscrito no CPF sob o 
nº 017.692 36~-25. e .1 PREFEITliRA MlJNlf'lP..\LDE BURITl
RA~A. C~PJ n.º 01.601.303/0001-22. doravante denominada CON
VE~'ENTE, representada pelo ·eu Prefeito Sr. TONISLEY DOS 
SA:'iiTOS SOUSA, CPF n.º 017.449.383-50. CLÁUSULA PRl
:\IEIRA- 00 OBJETO: O objeto do presente TERMO ADITIVO 
EX OFF/C/O, consiste em prorrogar por 06 (seis) meses o pra10 de 
'1gência do CONVtNIO n• 64/2014. iniciando-se em 28 '081202 1 e 
findando-te em 2810212022. tendo em vista a necessidade da emissão 
do J'crmo de Recebimento Definiti\o da Obra- fRDO. CLÁUSLLA 
SEGUND:\- DA RATIFICAÇÃO· Ficam ratificadas todas demais 
cláusulas e condiçõc c<;tabelecidas o CONVbno n " 64/2014, 
que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2021. BASE LEGAL. 
Lei n.0 8.666193 e suas alteraçõc:., Instrução Normativa n.º 018 de 03 
d.: setembro de 2001! e Portaria lnterrninisterial n.º 507111. FORO: 
Comarca de Si'lu Luls/MA ASSINATURA· VITOR PFLUEGER 
PEREIRA DOS SANTOS Secretário Adjunto de Administração 
(Competência delegada pela Portaria oº 081 de 01 de fevereiro de 
2021). DELMAR MOREIRA MATIAS JÚNIOR Secretário Ad
junto de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

SECRETARIA OF. ESTADO DA GF.Sf ÃO, PATRIMÔNIO 
E ASSISTtNCIA DOS SERVIDORES 

EXTRATO DE PRJ'.\tEIRO TER.\tO ADITIVO PROCESSO 
N." 110431 '021 - SI GFP PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE U>CAÇÃODE IMÓVEL PARA FINS NÃO 
Rt::SIDt::!\C"IAISNº 13/2019-ASSEJLR/SEGEP LOCATÁRIA: 
SECRETARIA DE ESTADO DA GEST.~O. PATRIMÔNIO E 
ASSISTi:~CIA DOS SERVIDORES. CNPJ Nº 15.553.80610001 · 
84. LOCADORA: JFSLJS F.MPRL8'.Dll\.1ENTOS I· AR 1 F')J\. 
NATO LTOA. CNPJ Nº· 07.641 28510001-99. INTERVE:'llIENTE 
OCllPANI E: LSCOI A DE GOVl::.R1'0 DO MARAl'<HÀO. C'PJ 
~·: 11.308.791-0001/38. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a Jlr<lrrogaçao da vigcm;ia do Contrato nº 13/2019-A ')SE· 
JllR SEGl·P. rderentcà locação do imóvel situado na Rua da 1-strcla. 
n°5.JO. Centro, S.lo Lub. CEP 65.010-200, para instalaçao e funcio
namento Ja t:scola Je Governo do Maranhão - EGM.\. PRORRO
G.\ÇÃO: a \lgência do Contrato nº 13 '2019-ASSEJLR/SLC..l~P. 
por mais 24 (\ mte e quatro} meses. com inicio em 30 07/2021 e ter
mino em 29 107 2023. BASE LEGAL: Nos tcnnos da 1 ci Federal n" 
8.666193 e com suas alterações posteriores e da Lei n'' 8.245 1991 
com :.uru. altcraçõcs po ncriorcs. \.A LOR: O valor mensal do aluguel 
permanece RS 26.000,00 (vinte e seis mil rea1 ). O valor global a ser 
pago pelo ohjeto do presente colllralo será de R 624.000.00 (seiscen
to~ e \lntc e qualn> nul roais). DO fAÇÃO OR MI!:!\ ! ÁRIA: 'li • 

MIRO 2021NE0002S2: UG:600103; Ul\IDAD ~ORÇ V.IE~l.\RJA 
60103, <iL'B \Ç \O. 000591 LocaçJo de Imóveis EGMA E DIA.RIO 
OI'ICIAL. l-0-:-ITE DE RECURSOS:OIOIOOOOOO: ND· 33.90.39 10. 
DAT.\ DE ASSINATURA: 28 de JUiho de 2021. INATl.iRA · 
Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreim. CPr nº .873.3 9. 
Manud de Jesus Ribeiro Salomão. CPF""l"OO.J.259.313·15. e ir José 
Nc~cs Santos, CPF N" t82.614.593-49. ARQLIVAl\IEN"fO: 1>-.ista n.° 
01/2021 soh n. €2. t.'111 09.08.2021 da Secretaria Adjunta de Assuntos 
JurldicostSFGl'P Caul Ávila Aragllo Secretário Adjunto do: \ssumos 
Jurí<lícos/Sl'Cif"PO.W MA!\"' 12 139. 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

Referência: 

Edital de Licitação - Processo Administrativo nº 305112022 - FMS 

Modalidade - Concorrência para Registro de Preços - Edital nº 001 /2022 - SRP. 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS MÉDICOS & ASSESSORIAS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado. já devidamente qualificada nos autos do procedimento 

licitatório lançado à epígrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa Senhoria, por meio de 

seu representante legal ao final subscrito, apresentar com fulcro legal no art. 109, inciso 1 e 

alínea "a" ss da Lei 8.666/93, 

RAZÕES RECURSAIS ADMINISTRATIVAS 

em face de r. decisão do r. Pregoeiro que declarou a inabilitação da 

Recorrente, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

1 - PRELIMINARMENTE 

Em sede preliminar, esta Recorrente pede licença para reafirmar o respeito 

que dedica aos membros da Douta Comissão de Licitação e à Digna Autorida e Julgadora. 

Destaca, ainda, que o presente recurso tem estrita vinculação à interpretação obj tiva dos fatos 

do procedimento licitatóno. 

As eventuais discordâncias deduzidas neste recurso fundamentam-se no 

preconiza de modo específico à Constituição Federal, à Lei de Licitações, o indigitado Edital, 
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e Acórdãos e Pareceres do Egrégio Tribunal de Contas da União, Tribunais de JIJ.&ilij~...._ 

Doutr~nadores do Direito, que devem ser aplicados, e que não foram observa Fl~a decisê° 4 4 
recomda. 

Proc. t(J0}1202~ 

II - DA TEMPESTTVJDADE DO RECURSO (f!rJ 
o 

Acerca do prazo para apresentação das razões recursais o edital pr·~ANYW" 

item 23 e subitens l, 2, 3 seguintes: 

23. DOS RECURSOS 

23. 1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta 
licitação, sedio admitidos os seguintes recursos: 

23.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata de 
reunião, nos casos de: (grifo nosso) 

23.3. Habilitação ou inabilitação da licitante; 

( ... ) 

Ainda. nos termos da Lei 8.666193 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 

a Constituição Federal, mstitui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

Art. 109 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: 

1 - recurso, no prazo de S (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata. nos casos de: (grifo 
nosso) 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

( ... ) 

Diante disso, considerando que a Recorrente fora intima da decisão do 

Pregoeiro por ocasião do julgamento dos documentos de habilitação quan o da sessão de 

credenciamento e abertura de envelopes de habilitação do Processo Licitatório Concorrência 

nº. 001/2022, ocorrida em 25/07/2022, às 15:00hs, através de comunicação ele Anica, via e

mail da Recorrente, conforme imagem nº. 1 abaixo e, também cm publicação no 
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município de Chapadinha(MA), conforme imagem nº. 2 abaixo e que a contagem de prazo se 

inicia no primeiro dia útil subsequente à intimação, ou seja, 27 de julho de 2022, o prazo final 

para a apresentação das razões recursais e no domingo, 31 de julho de 2022, sendo que seu 

primeiro dia útil subsequente é dia O 1/08/2022, prazo final para interposição do referido 

recurso, pelo que se comprova a tempestividade do presente recurso. 

Imagem 01 

Fwd: AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABIUTAÇAO CONCORRÊNC 
PÚBLICA Nº 001/2022. 

EXCELLENCES SERVIÇO SAUDE <excellences.serv.saude@gma1I com> 
CM. ~7P.OZ1.16;14 

Para: ~uel~o~le~ClhotmaJlcom <suebons.lu hotma1l.com> 

---------- Forwarded message --------
De: EXCELLENCES SERVIÇO SAUDE exce!! ores <ery w1de@gmail rom> 
Date: ter., 26 de JUI. de 2022 8:.47 PM 

Subject: Re: AVISO OE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CONCORRENCI~ PÚBLICA 

N° 001/2022. 

To: LICITAÇÃO CHAPAOINHA <cp!chapadmba O? 1 l!!!gmail com 

Recebido 

Em ter., 26 deJUI. de 2022 6.19 PM UCITAÇAO CHAPAOINHA cplçhapadmha"O"l@gma1! rnm> 
escreveu: 

A CO'-DSSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO- CPlJPMGH, toma público o r=iltado de Julttmmito da 
docummtaçiio de babilitaçio da CONCORRENCIA PUBLICA llo,. 001 -022. CUJO objeto e o R~utto de 
Preços pani ~-mruat comntaçio de empresa especializada na ptestaçio de sen'lços médicos ~ mtenW! da 
~ MU1UC1pal de Sailde F01 declarada HABILITAD:\ a empesa MED SER\ "ICE LTDA CNPJ 
:?6 6ô7 763'0001 -84 ateudi.du todas as ex.igmew de habilitação Jft\'1:.laS oo edital do certamr 
INABil..ITADAS a efllFesBS D CEU..ENCE' SER\1ÇOS & A S.ESSORL'\S LTDA O.'PJ N" 
38.382 80&0001-53 gào n1epdn1 AA sub-Item S 1 4 C Cnt1dão ck Dfint01 Administrntm!2 Pmoa Fas1ca t 
Jund!ça <k acoab t'91D • PO!ftnl }ITP N" §§i c02! <k 00 els N<:>,"l'tllbr k ?021 r . b-1tmz ~ ; -
Pttl • çi'io M 1 li.z.açin,. fbpgO!Wllrnto çom íCttonefumg da l gpe md!msr lodos O"I dado~ ptr!Jnenrv 
l'pi!lcn$o~ ~_m 119Ptc de rtftrmm e !rlcfüncl e ~STITUTO \"I\LR CNPJ N'" 
~1.8~1 634'0001-28 Njg fftpdcp IP sub:Jtnn < 1 4 e Cut14ílg de DBntm Admtnt tpq191 p,.:w1 fu1r1 
e Jugd1ç1 de açgrdp çgm a PgrtNJa ~ITP bq 6GZ 0..,1 dc OS de: '!isunubtç de "'*0.,1 e :.ub-1tcm ~ 5 4 -
12Wm.çio de 19t'.fhpçio e ljmggpamauo com <ettorrcfeinmacbil qpr wdim•e lodo' os dado1 pcrtugntM 
<rndef!S<> ~ ~ ~ ponto s1r gfutpg r tekfoar) NI!() cop\ta wfonpac acm <!ô 
tl('('f'[efumnamrp10 lnfonJWAOS ainda que a paz1U deste data.. fica abetto o pnzo de OS (oaco) das u11e1.1 
pa-a 11.1uerpcmçio de recuno pelas emprMas mteresSlldas quanto a we de b:ibiliraçào Findo e~le pru.o e 
D.lo tmdo sido Ulttq)OUO qualquer 1ecuno adaúai.!Uatn"O 1tlmvo a esta fase. se.1 awcada 1 ~ p.Mll 

abeftwa dos envelopes de Ptoposta de Preço 

Chapadmb , IA. .6 de Jlllho de -Oll 

Llldano d~ Soua Gom~ 
Ptesa.deme da CPL 

FAVOR ACUSAR RECEBIML"IO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS 00 PODER EXECUTIVO 

M.o O( Wll.TADO Of A.Wl4M'O Of ~ m 
PIÍaln NI im/ltJU 
~TA 00 mt.1> O( <XJNTUTO 263.'lGU DO mGAo 
1114 'lOU-SllP 
DTRATO ~ T'DW ADr.IVO DE C\.WfTITATMI eott!U'IO 
Di6/lflll 00 Ptl!Gio flfTllÓfro> N! DW2021.SW 
DJAATO Ptl.:MUO mM> AIX'M> Df QU.VrniATMI AD COOTR.l'IO 
Olll 20ll 00 ~ fl!11Ôl:OO N! 03'f2IW ·Slf 

AVISO[)( llSWADO O( w:AMmTO 1)( ttWJTAÇÃo CON::autlÊNOA 
PÍalCA"' OOl/mZ. 

PI«. ADM. N! JSl2/m2 
N! 2W/Zllll· M:H 

JO llRM:UOOMHl QIWf'ITT ATM> AO mtll1A'IO N! 
02i/11f2l DO l'A!GÃo • Jf. llll/m·SI', moBm A 
AQJl5ltÂO Of ~ PMl ATfl'ID AS IBWllAS Dl 
RafTARIA Dl fIIWÇM). 

tCllCD 

li! 11W20ZHE 11!031/2021. .. plSDI 

_.._\W 1••<> -·-~ t reâl. sm, .... Pl&O. -----
mdoam 1 • Rn1Ç11S. u llXilO 1, t Lm 'lf, cio~ 15 dl 
Ili ftderi li! 8 5'i6 dt Z1 dt llt 1m aÂlJsW QUMTA - 00 
IEQJl!SO OAÇAMOOÁlllo. U 05 llanG pn a ln a ~ 
_._.4o. __ .,:.~----··-~L~ .. ..f .. --"---• 
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modalidade Concorrência para Registro de Preços - Edital Nº 001/2022 - SRP, que tem 

por objeto Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

A Recorrente participou do certame rcgulanncnte por ocasião da sessão de 

credenciamento e abertura dos envelopes de habilitação, ocorrida às 15:00hs do dia 

26/07/2022, contudo, foi comunicada pelo senhor Presidente da Comissão de Processo 

Licitatório - CPL através de comunicação eletrônica, via e-mail da Recorrente, confonne 

imagem oº. 1 e também em publicação no DOE do município de Chapadinha(MA), confonnc 

imagem nº. 2 de sua inabilitação no referido processo pelo Pregoeiro sob o fundamento de 

ipsis litteris: 

não atendeu ao . uh-item: 5.1.4 "f' Certidão de Débitos 
Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a 
Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub
item: 5.4 - Declaração de loc.alizaçào e funcionamento com 
(Georrefcrenciadas) que indique todos os dados pertinentes 
(endereço, cidade, estado. CEP. ponto de referência e telefone) 

Não obstante, fez-se contar e reduzir a tenno em ata de credenciamento e 

abertura dos envelopes de habilitação do processo licitatório cm referência, conforme imagem 

nº. 3 abaixo que a referida sessão foi suspensa e que que as alegações mencionadas sobre as 

pendências da Recorrente, aquela comissão informou que ipsis litteris " . . 9ue serão feitas as 

devidas diligencias com relação ao descumprimento dos itens acima por arte das lzcitanfeç 

EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIS LTDA ... " 
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Inconformada com a r. decisão do Pregoeiro que não observou tomada de 

diligências estabelecidas pela comissão processual na ata de credenciamento e abertura dos 

envelopes de habilitação do processo licitatório cm referência e com o excesso de formalismo 

no edital quanto a exigências dos itens: 5.1.4 "f" Certidão de Débitos Administrativos Pessoa 

Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021de08 de Novembro de 2021 e 

sub-item: 5.4 - Declaração de locali=ação e funcionamento com (Georreferenciadas) que 

indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e 

telefone), que a inabilitou para participação do restante do certame, a Rc 

suas razões de recurso, pelos fundamentos que passa a expor. Vejamos. 

IV - DOS FUNDAMENTOS: 

1) DA NÃO OBSERVAÇÃO DA DECISÃO TOMADA 
ESTABELECIDAS PELA COMISSÃO PROCESSUAL: 

Por ocasião da sessão de credenciamento, após análise e alegações sobre a 

documentação constante no envelope de nº. O 1, a sessão foi suspensa para análise e validação 

da documentação de habilitação dos licitantes pelo pre:sidente e que, sobre as alegações dos 

licitantes, a Comissão de Processo Licitatório - CPL infonnou que seriam feitas diligências 

com relação ao descumprimento dos itens por parte das licitantes, como segue 1psis littcns: 

" ... que serão feitas as devidas diligencias com relaçcio ao descumprimento dos itens acima 

por parte das licitantes EXCELLENCE 'S SERVIÇOS & ASSESSORIS l TDA ... ", conforme 

página 02 do documento de ata da sessão cm referência (doc.03). 

artigo 43, §3°: 

Quanto a promoção de diligências, diz a Lei Geral de Licitações, no seu 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos: 

§3". É facultada à Comissão ou autoridade uperior, cm 
qualquer fase da licitação, a promoção diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a rução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documen o ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
(grifo nosso) 

I 
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O Edital do certame em tela. no seu item 24. 12 foz repetição do artigo 43 da 

Lei 8.666/93, vejamos: 

24.12. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. (grifo 
nosso) 

Sob uma interpretação estritamente literal/gramatical, a Lei Geral de 

Licitações confere â comissão e também ao pregoeiro, o direito de efetuar diligência para 

complementar a instrução do processo licitatório. 

Ocorre, no entanto, que de acordo com o entendimento pacífico do Tribunal 

de Contas da União, o dispositivo legal não veicula uma simples discricionariedade ao gestor 

público, mas sim um verdadeiro dever de ação nas situações em que a diligência se 

mostrar necessária e adequada. 

É pacífico o entendimento do Tribunal de que falhas sanáveis, meramente 

formais, identificadas nas propostas, não devem levar necessariamente à inabilitação, 

cabendo à Comissão Julgadora promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas 

ou complementar o processamento do certame (Lei 8.666/J 993, art. 43, §3º). 

Vejamos o Acórdão 2.521 /2003-TCU-Plenário, in verhis: 

"atente para o disposto no art. 43 , §3º, abstendo-se, em 
consequência, de inabilitar ou desclassificar empresas em 
virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser 
supridos pela diligência autorizada por lei". (g ·eo 
nosso) 

Faz-se constar ainda o exposto no Acordão 3418 '2014 - TCU: 

"A diligência é uma providência administrativa para confirmar 
o atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou 
pelo edital, seja no tocante à habilitação seja quanto ao próprio 
conteúdo da proposta. Ao constatar incertezas sobre 

/ 
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cumprimento das disposições legais ou editalicias, 
especialmente as dúvidas que envolvam critérios e atestados 
que objetivam comprovar a habilitação das empresas cm 
disputa, o respon ável pela condução do certame deve 
promover diligências, conforme o disposto no art. 43, § 3º, da 
Lei 8.666/1993, para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo 
dos documentos que servirão de base para tomada de decisão 
da Administração nos procedimentos licitatórios" (Acórdão 
3418/2014 - Plenário). (grifo nosso) 

É importante ressaltar que apesar dessa previsão vedando o acréscimo de 

documentação nova "vedada a mclusào posterior de dorumento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública" do artigo 43 §3° da Lei 8 666/90, que devcna ter sido inicialmente 

enviada, o Tribunal de Contas da União tem se posicionado favoravelmente à utilização da 

diligência nos casos em que são identificados erros sanáveis pela empresa. 

Nessa linha de raciocínio, a Corte de Controle Federal tem admitido e até 

mesmo exigido que os órgãos/entidades promovam diligência com vistas a corrigir erros 

sanáveis e de natureza meramente formal, de modo a priorizar o menor preço. 

Com caso em tela, a comissão decidira corretamente na sessão pela tomada 

de diligência, para o que sugere, imaginamos. promover a correção de erros sanáveis e de 

natureza meramente formal. 

Surpreendentemente e, em total desrespeito a decisão da comissão, foi 

comunicado a Recorrente de sua inabilitação no certame, por correio eletrônico e da 

publicação da decisão em DOM (does. 01 e 02), apensos nesta Razões Recursais, quando 

deveria ter publicado a abertura prazo legal para manifestação da Recorrente para a 

apresentação das justificativas e/ou até mesmo apresentação dos documento~ Certidão de 

Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria M 

de 08 de Novembro de 2021 e Declaração de localização e juncio 

(Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço. cidade, e tado. CEP. 

ponto de referência e telefone), ainda que os mesmos não são documentos cuja apr entaçã 

seja obrigatória pela Lei nº. 8.666/93, fato este que trataremos ainda no elemento II deste 

fundamento. 
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Neste sentido, e com o devido respeito a Vossa Senhoria, a Recorrente apela 

para a RECONSIDERAÇÃO da decisão que inabilitou a Recorrente, tornando-a nula e sem 

efeito, por não cumprimento da decisão da Comissão de Processo Licitatório - CPL, e por fim, 

abra o devido prazo legal para que a Recorrente manifeste sua JUStificativa e/ou apresente os 

documentos com vistas a corrigir erros sanáveis e de natureza meramente formal, 

cumprindo a decisão da Comissão de Licitação pela realização e conclusão das diligências. 

2) DO EXCESSO DE FORMALISMO - QUANTO A EXIGtNCIAS DA CERTIDÃO 
DE DÉBITOS ADMINISTRA TI VOS PESSOA FÍSICA E JURÍDICA DE ACORDO 
COM A PORTARIA MTP Nº 667/2021 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 E DA 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM 
(GEORREFERENCIADAS) QUE INDIQUE TODOS OS DADOS PERTINENTES 
(ENDEREÇO, CIDADE, ESTADO, CEP, PONTO DE REFERtNCIA E 
TELEFONE) 

A decisão que inabilitou a Recorrente ao certame, fundamentou-se pelo não 

atendimento aos itens: 5.1. 4 "f' Certidão de Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica 

de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item: 5. 4 -

Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os 

dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e t~~~ .... 

vejamos cada um em particular. 

a) 5.1.4 " 'Certidão de Débitos Administrativos Pessoa Física e Jur 
Portaria MTP N" 66712021 de 08 de Novembro de 2021 

O que diz o edital quanto aos documentos Relativos à Regularidade Fiscal 

e Trabalhista ao item 5. 1 .4 "r': 

Prova de inexistência de débitos ioadimplid perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação da Cert1 -o Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT e Certidão Débito 
Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a 
Portaria MTP Nº 667/2022 de 08 de Novembro de 2021. 
(grifo nosso) 
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O que diz a Lei nº. 8.666/93: 

Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021 de 08 de Novembro de 

apresentação no processo lic1tatório carece de obrigatoriedade legal, não atende o princípio 

do formalismo moderado. tratando-se de formalismo exagerado, senão vejamos: 

Documentos exigidos pela Lei nº. 8.666/93 para finalidade de apurar a 

idoneidade e capacitação do sujeito que será contratado pela Administração. 

O "caput" do art. 27 determina que: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 
( ... ) 
[V - regularidade fiscal e trabalhista; 

Para verificação das regularidades fiscal, analisa-se a regularidade do 

licitante perante o fisco, ou seja, perante as obrigações fiscais e encargos sociais. Já a 

regularidade trabalhista, verifica-se a regularidade do licitante perante a Justiça do Trabalho, 

através da CNDT-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O art. 29 da Lei de Licitações detalha o rol de documentos pertinentes para 

estas verificações: 

Art. 29. A documentação relativa à r gularidade fiscal e 
trabalhista, confonne o caso, consistir cm: (grifo nosso) 
(Redação dada pela Lei nº 12.440, de 201 (Vigência) 

( ... ) ( 
V - prova de inexistência de débitos inadim ·dos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação certidão 
negativa, nos tennos do Tírulo VII-A da Consolidação nm:r-t.....,-c

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 201 1) 
(Vigência) 
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p W'tl'J,j/?"""' 
Ou seja, o elenco existente nos artigos 27 a 31 da Lei 8. 6ó/9f· ~'tflíil- .; .... ·'< 

máximo de documentos que poderão serem exigidos dos licitantes via edita~SS ~, / 

A -d •A• - d l / exceçao e outra ex1genc1a que nao as constantes esse ro , so e 

poderá ser efetuada, pelo edital, para detenninadas atividades (ex.: comercialização de 

alimentos, remédios, explosivos), desde que exista lei ou regulamento especial exigindo o 

atendimento de requisito previsto em legislação especial. 

b) 5.4 - Declaracão de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique 
todos os dados pertinentes (endereco. cidade. estado. CEP. ponto de referência e telefone) 

O que diz o edital quanto ao item 5.4: 

Declaração de localização e funcionamento com 
(Gcorrcfcrcnciadas) que indique todos os dados pertinentes 
(endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

O que diz a Lei nº. 8.666/93: 

Não há obrigatoriedade legal para a apresentação da Declaração de 

localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes 

(endereço, cidade, estado, CEP. ponto de referência e telefone), o Alvará de Licença e 

Funcionamento (imagem 04), o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (imagem 05/06) e 

Inscrição Estadual (imagem 07), já dispõem e atestam estes dados, e todos já apresentados 

por ocasião da sessão ocorrida em 25/0712022 e se encontram na posse da Comissão j 
Processual. L 
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Imagem OS 
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Imagem 07 
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Cóc9goO.Au...madad• AJ:t7AOOI 

Com base na jurisprudência e em precedentes administrativos 

predominantes é descabida a inabilitação (documental) por excesso de formalismo. 

Apesar do princípio de vinculação ao edital, falhas sanáveis nã devem 

acarretar a inabilitação de licitantes. Porquanto, o pregoeiro, 

Administração, deve relevar falhas meramente formais constantes da d 

Ademais, se for necessário, é facultada à Comissão ou autoridade superior, 

fase da Ucitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a com 

instrução do processo, conforme o § 3° do Art. 43 da Lei Nº 8.666/93. 

O que diz a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 
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"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 
Pública deve pautar-se pelo principio do formalismo 
moderado. que prescreve a adoção de formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo. assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 
à proteção das prerrogativas dos administrados." (TCU -
Acórdão 357/2015-Plenário) (grifo nosso) 

"Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não 
pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de 
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as 
simples omissões ou irregularidades na documentação ou na 
proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à 
Administração ou aos concorrentes, serem sanadas 
mediante diligências." (TCU -Acórdão 2302/2012-Plcnário) 
(grifo nosso) 

"O disposto no caput do art. 41 da Lei 8 666/1993, que proíbe 
a Administração de descumprir as normas e o edital, deve ser 
aplicado mediante a consideração dos princípios basilares 
que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 
seleção da proposta mais vantajosa. " (Acórdão 8482/2013-
1ª Câmara) (grifo nosso) 

Concluiu-se que as desclassificações acima relatadas se deram 
por ra:tõcs de aspecto meramente fonnal, sem levar cm 
consideração o princípio da ra:.mabilidade e a competitividade 
do certame. As falhas cometidas pelas referidas empresas, a 
princípio, não provocaram qualquer reflexo em suas 
propostas, e sua aceitação não feriria a isonomia entre os 
concorrentes e não teria qualquer efeito indesejável na 
execução do contrato, somente caracterizando excesso de 
formalismo cm detrimento da competitividade do certame. 
(Acórdão nº 129112011 - TCU Rei Au~sto Shcrman 
Ca\'alcanti) (grifo nosso) 

Neste sentido, é ilegal e restringe a competitividade do certame ·citatório 

a exigência de documentos de habilitação além daqueles previstos nos arts. 27 a 31 ua-..... ~ 

8.666/1993. 
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O excesso de formalismo é presente nas inabilitações por erros mínimos 

que não afetam o julgamento ou, obscuridades que podem ser sanadas sem infringir o 

tratamento igualitário entre as licitantes. Vale lembrar que a Administração Pública tem o 

poder/dever de provocar a diligência para sanar quaisquer obscuridades que sobrevenham. 

assim diz: 
Citamos ainda obra do renomado doutrinador Adilson Abreu Dallari, que 

Existem claras manifestações doutrinarias e já há 
jurisprudência no sentido de q11e na/ase de habilitação 11ão 
deve haver rigidez excessiva, deve-se procurar a finalidade 
da fase de hahilitaçiio, deve-.tte verificar se o proponente tem 
concretamente idoneidade. (grifo nos.<to} 

Se houver um defeito mínimo, irrelevante para essa 
comprovação, isso não pode ser colocado como excludente 
do licitante. Deve haver 11mu certa elasticidade em função do 
objetivo. da razão de ser da/ase da habilitação; convém ao 
interesse público que haja o maior número posslvel de 
participantes. (grifo nosso) 

Outro grande notável, o preclaro I lcly Lopes Mcirellcs, "o procedimento 

formal, entretanto, não se confunde com ''.formalismo", que se caracteriza por exigências 

inúteis e desnecessárias. Por isso mesmo não se anula o procedimento diante de meras 

omissões ou irregularidades formais na documentação nas propostas desde ue, por sua 

irrelevância, não causem prejuí::.o à Admini.tttração ou am; licita11tes. 

Na mesma seara podemos citar a decisão do Mando de 

Seção: MS nº 5.869/DF, rei. Ministra LAURITA VAZ): 



cs 
EXCELLENCE"S SFRVt(OS EM 

Y.VOE LTOA 

EXCELLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 
AV MARIO ANDREAZA, LOJA: 30, TERREO - N2. 1.000- BAIRRO TURU 

CEP: 65.068·500- SÃO LUIS - MARANHÃO 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRA TIYO. 
LICITAÇÃO. PROPOSTA 1 fCNICA. INABILITAÇÃO. 
ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSlll.JATURA NO LOCAL 
PREDETERMl~ADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE 
FORMALISMO. PRl~CÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

1. A interpretação dos termos do Edital não pode 
conduzir a atos que acabem por malferir a própria 
finalidade do procedimento licitatório, restringindo o 
número de concorrentes e prejudicando a escolha da 
melhor proposta. 

2. O ato coator foi dcsproporc1onal e desarrazoado, 
mormente tendo em conta que não houve falta de 
assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora 
do local preestabelecido, o que não é suficiente para 
invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de 
formalismo. Precedentes. 

3. Segurança concedida. (grifo nosso). 

O excesso de formalismo pode por vezes ser encarado como dano ao 
erário, o que pode vir a acarretar inclusive responsabilidade ao agente autor da decisão. Em 
outros casos provoca a nulidade dos atos fazendo retornar às fases anteriores. Observamos 
do Acórdão n. 1924/2011 (Plcnario) do Tribunal de Contas da União. 

Enunciado: Constitui-se excesso de rigor a dcsclassi ficação de 
licitantes por conta de erro formal na apresentação da proposta 
e da documentação exigida. 
[ ... ) 
9.4.1 tornar nulos os atos administrativos que inabilitaram as 
empresas concorrentes no âmbito do Pregão Eletrônico nº 
26/2010. bem como todos os atos deles decorrentes, os quais 
desclassificaram suas propostas, bem como os que 
homologaram o certame e adjudicaram o objeto, retomando a 
avença à fase de habilitação; 

/ 

Diante de todo o exposto, resta evidenciado que a inabilitaçã 

pela ausência dos item S.1.4 "r' Certidão de Débitos Administrativos essoa Física e 

Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de Novembro e 2021 e sub

item 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com (Georrefer nciadas) que 

indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto 

e telefone), além do não cumprimento da decisão da Comissão Processual pela tomada 
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de diligências, consiste em excesso de formalismo. rnzão pela qual a dec1s.i·~mir'!lii:tel! 

merece reforma. F\s _ __..__ 

Proc. No(l)..Í./?9JJ_ 
V-DOS PEDIDOS 

~ ~xi 

1. A RECONSIDERAÇÃO da Douta Comissão de Licitação, determinando a retomo do 

procedimento licit.atório à fase de habilitação da empresa e declare a empresa Excellence · s 

Serviços Médicos & Assessorias Ltda habilitada para a Concorrência para Registro de Preços 

- Edital Nº 001/2022-SRP, or se tratar de matéria de direito, como já bem consolidada nos 

fundamentos jurídicos desta, or se tratar da mais cristalina JUSTIÇA e já pacificado 

principalmente pelos órgãos reguJ ores, especialmente TCU e STJ e acolhida pelas melhores 

doutrinas aqui trazidas. 

2. Ainda não reconsidere de imediato, a Douta Comissão de Licitação, a bem do interesse 

público maior, proceda diligências, como reza o item 24. 12 do seu Edital que regulou o 

certame e, faz repetição do artigo 43 da Lei 8.666/93,junto à Recorrente, de forma a apresentar 

Certidão de Débitos Administrativos Pessoa física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP 

Nº 667/2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item 5.4 - Declamçào de locali7ação e 

funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço, 

cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

Nestes termos pede e espem 
Deferimento. 

De São Luis (MA) para Chapadinha (MA), 29 de ju o de 2022. ~ 

EXCl<.LLENCE,S SERVICOS EM SAUDE LTDA 
C~PJ n•. 38.382.808/0001-53 
Augusto KHmer Rodrigues Silva 

Rcp. Legal da EXCELLEJ\C'E's --AUGUSTO Kll.MEll RODRIGUES SILVA 



ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 SRP/PMCH 
RECORRENTE: EXCELLENCE 'S SERVIÇOS MÉDICOS & ASSESSORI 
LTDA. 
RECORRENTE: INSTITUTO VIVER 

RELATÓRIO 

Fls 

Proc. NfJJJJJ_202~ 

s~. 

Em julho houve abertura do Processo Licitatório, na modalidade Concorrência 
para Registro de Preços SRP Edital nº 00 l/2022 - promovido pelo município de 
Chapadinha, que tem como objetivo a eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

As licitantes EXCELLENCE'S SERVIÇOS MÉDICOS & ASSESSORIAS 
LTDA e INSTITUTO VIVER participantes do certame na sessão foram consideradas 
inabilitadas por não atendimento ao Sub-item: 5. J .4 "f" Certidão de débitos 
Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021 de 
08 de Novembro de 2021 e Sub-item: 5. 4 - Declaração de localização e funcionamento 
com (Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, 
estado, CEP, ponto de referência e telefone). 

A sessão fora suspensa pelo acolhimento das intenções recursais, onde ambas, 
deram entrada no Recurso Administrativo no prazo legal, em suas razões ambas empresas 
argumentam o excesso de formalismo por parte da comissão. 

Houve o cumprimento do devido processo legal e a garantia da ampla defesa e 
contraditório. 

É o relatório, na essência. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Certidão de Débitos Trabalhistas Pessoa Física e Jurídica, Portaria MTP Nº 
667/2021. 

O Sub-item: 5.1.4 "f' Certidão de débitos Trabalhistas Pessoa Física e 
de acordo com a Portaria MTP Nº 66712021de08 de Novembro de 2021. 

A referida certidão do sub-item 5.1.4, serve para a comprovação fisc 
regularização empresarial, neste sentido a Administração precisa ter segurança e 
credibilidade com a empresa contrata se depreende pagamento e cumprimento de todas 
as obrigações relacionadas ao Fisco 

Travessa Saraiva, nR 198, Centro - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nll 11.844.664/0001-53 



ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CH 
SECRETARIA MUNICIPAL DESA 

O que não se considera excesso de Formalismo, pois nesse ca 
exigências legais relacionadas aos tributos, preenchimento de cadastros, ~lllliiíiiii"""' .... 
contas envio de declarações para se manter em dia com o fisco. 

O que ambas não apresentaram no momento de sua habilitação, assim gera uma 
insegurança jurídica para Administração. 

O INSTITUTO VIVER apresentou certidão do banco central o que não influencia 
para o processo, enquanto a outra EXCELLENCE SERVIÇOS MÉDICOS E 
ASSESSORIA LTDA, não apresentou nada. 

A justificativa da referida certidão que o edital menciona a PORTARIA Nº 
667 /2021 de 08 de novembro de 2022. foi um equívoco e foi retificado na sessão, 
inclusive as empresas estiveram tempo para solicitarem esclarecimentos a respeito, nos 
quais não nenhuma empresa participante solicitou. 

Sub-item: 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com 
(Georreferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, 
CEP, ponto de referência e telefone). 

Quanto a Declaração supramencionada no sub-item 5 4, nenhuma das empresas 
recorrentes apresentaram, o que também gera insegurança JUríd1ca para a administração. 

O formalismo exacerbado acontece quando ocorre o excesso de zelo, onde está a 
faltar a razoabilidade e a proporcionalidade indispensáveis aos atos administrativos o que 
não se aplica na presente situação por haver uma ausência de documentação indispensável 
ao objeto licitado. 

DECISÃO 

Recebo os recursos interpostos e deles os conheço; no mérito, nego-lhes 
provimento, consubstanciado nos fundamentos ora expostos. Por conseguinte, mantenho 
a inabilitação das empresas EXCELLENCE'S SERVIÇOS MÉDICOS & 
ASSESSORIAS LTDA e INSTITUTO VIVER. 

Notifique-se. 
Publique-se. 

Cumpra-se, nos termos da lei. 

Chapadinha, 04 de agosto de 2022. 

Travessa Saraiva, n11 198, Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. n11 11.844.664/0001-53 



26/08/22, 09:56 Gmail - AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CONCORR~NCIA PÚBLICA N° 00112022. 

1 Gmail LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadlnha2021@gmail.com> 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITACAO CONCORR~NCIA 
PÚBLICA Nº 001/2022. F 
5 mensagens ... JU.P 
LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@gmail.com> ~ 26 de julho de 2022 18:19 
Para: consultoria_licitacoes@hotmail.com, contato@iviver.org.br, excellences.serv.saude@gmail.com 

A COMISSÃO PERMANENTE DE UCíTAÇÃO - CPL/PMCH, torna público o resultado de julgamento da 
documentação de habilitação da CONCORR~NCIA PÚBLICA N" 001/2022, cujo objeto é o Registro de Preços 
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. Foi declarada HABILITADA a empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ. 26.667.763/0001-
84, atendidas todas as exigências de habilitação previstas no edital do certame. INABILITADAS as empresas: 
EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. N" 38.382.808,0001-53, não atendeu ao sub
item: 5.1.4 "f' Certidão de Débitos Administratiyos Pessoa física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 

9 667/202 1 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item: 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com 
(Georreferenciadas)_gue indique todos os dados P.eninentes (endereçQ. cidade, estado,J:.Ef._ponto de ref erêncja e 
telefone). e INSTITUTO VIVER, CNPJ. Nº 21.851.634/0001-28, Não atendeu ao sub-item: 5.1.4 "f' Certidão de 
Débitos Administrativos Pessoa Física e Juód1ca de acordo com a Portaàa MTP Nº 667 2021 de 08 de Noycmbro 
de 2021 e sub-item: 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com (Gcorrefcrenciadas)...Que indique todos 
os dados pertinentes (endereç.Q, cidade,~.~._ponto de referência e telefone). Não consta infonnação acerca 
QQ..georreferenciamento. Informamos, ainda, que a partir desta data, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a interposição de recurso pelas empresas interessadas quanto à fase de habilitação. Findo este prazo, e, não 
tendo sido interposto qualquer recurso administrativo relativo a esta fase, será marcada p ertura dos 

e 

envelopes de Proposta de Preços. 

ChapadinhalMA, 26 de Julho de 2022. 

Luciano de Souza Gomes 
Presidente da CPL 

Este resultado também será publicado no D.O.E do Municipio de Chapadinha na data de hoje. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 

l 
Consultoria Licitações <consultoria_licitacoes@hotmail.com> 
Para: LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@gmail.com> 

26 de julho de 2022 20:30 

Recebido 

Enviado do meu iPhone 

Em 26 de jul. de 2022, à(s) 18:19, LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadmha2021@gmail.com> 
escreveu: 

[Texto das mensagens antenores oculto] 

EXCELLENCES SERVIÇO SAUDE <excellences.serv.saude@gmail.com> 
Para: LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@gmail.com> 

j) 
26 de julho de 2022 20:47 

https://ma11.google.com/maiVu/Onik=50065096e4&view=pt&search"'all&permthíd"'lhread-a%3Ar5440524474522641040&s1mpl=msg-ao/03Ar5448 .. 1/2 



26/08122. 09:56 

Recebido 
[Texto das mensagens antenores oculto] 

LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@grnail.com> 4 de agosto de 2022 17:27 
Para: consultoria_licitacoes@hotrnail.com, contato@iviver.org.br, excellences.serv.saude@gmail.com 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.0 3051/2022 - CONCORRtNCIA Nº 001/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Chapadinha/MA torna público o resultado do 
jul~amento do Recurso Administrativo impetrado pelas Empresas EXCELLENCE'S SERVIÇOS 
MEDICOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. Nº 38.382.808/0001-53 e INSTITUTO VIVER, CNPJ. 
21.85 1.634/0001-28, cujo objeto e contratação de empresa especializada para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. Dá análise do recurso à vista das nonnas estabelecidas no ato convocatório, na Lei Federal n.º 
8.666/1993, como também, no parecer técnico, DECIDE-E pelo INDEFERIMENTO do recurso 
apresentado pelas empresas EXCELLENCE S SERVIÇOS MÉDICOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. 
Nº 38.382.808/0001-53 e INSTITUTO VIVER, CNPJ. 21.851.634 0001-28, mantendo sua prévia 
decisão, restando habilitada para fase de abertura de proposta a MED SERVICE LTDA, CNPJ. 
26.667.763/0001-84. A Comissão encammhou os autos deste processo à autoridade superior competente, 

9 o Secretário Municipal de Saúde, para sua análise, consideração e julgamento final do Recurso 
Administrativo em pauta. Informamos que a Autoridade Superior Ratificou a decisão proferida pela 
Comissão Permanente de Licitação, conhecendo o recurso mterposto e NEGANDO-LHES 
PROVIMENTO. Comunicamos aos interessados que o envelope de proposta da empresa habilitada será 
aberto no dia 05 de Agosto de 2022, às 10:00 horas no prédio sede da Prefeitura Municipal. Os 
documentos que ensejaram nessa decisão encontram-se franqueados aos interessados. 

Chapadinha/MA, 04 de Agosto de 2022. 

Luciano de Souza Gomes 

Presidente da CPL 

Informamos que este resultado também estará disponível no Diário Oficial do Município na data de hoje. 

e FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ DECISÃO RECURSOS CP 001-2022.pdf 
390K 

EXCELLENCES SERVIÇO SAUDE <excellences.serv.saude@gmail.com> 
Para: LICITAÇÃO CHAPADINHA <cplchapadinha2021@gmail.com> 

Recebido 
(Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://ma11.google.com/maiVu/Onik:::50065096e4&view=pt&search=all&permthid=lhread-a%3Ar5440524474522641040&s1mpl=msg--a%3Ar5448 2/2 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA- MA 

ANO li EDI 
www.chapadlnha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMARIO 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO: CONCORR~NCIA 
PÚBLICA N2 001/2022 

ERRATA DO TERMO DE CONTRATO NV 263/2022 DO PREGÃO PRESENCIAL NV 
004/2022-SRP 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO NV 

026/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 038/2021-SRP 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADIT'VO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO NV 

043/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 038/2021-SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

.,A AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CONCORRtNOA 

"'9 PÚBLICA NI 001/2022. 

A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO • CPL/PMCH, toma púbhco o 

resultado de julgamento da documentação de habilitação da CONCORR~NCIA 
PÚBLICA NV 001/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual 
contrataçao de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde. Foi declarada HABILITADA a 

empresa MEO SERVICE LTDA, CNPJ. 26.667.763/0001·84, atendidas todas às 

exigências de habilitação previstas no edital do certame. INABILITADAS as 
empresas: EXCELLENCE'S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. NV 

38.382.808/0001·53, não atendeu ao sub-item: 5.1.4 "f' Certidão de Débitos 
Administrativos Pessoa física e Jurídica de acordo com o portado MTP Nº 
667/2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item: 5.4 • Declaracão de 
focalização e funcionamento com (Georreferenc1adasl que indiaue todos os 
dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e 
telefone) e INSTITUTO VIVER, CNPJ. N2 21.851.634/0001·28, Não atendeu ao 

sub-item: 5.1.4 "f" Certidão de Débitos Administrativos Pessoa Fls1ca e Jurídica 

de acordo com a Portaria MTP N2 667 /2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub· 

item: 5.4 - Declaracão de localizacão e funcionamento com (Georrefcrcncjadasl 

que indique todos os dados pertinentes (endereco. cidade. estado. CEP. ponto 

de referência e telefonei. Não consta lnfonnacão acerca do 
georreferenciamento. Informamos, ainda, que a partir desta data. fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a Interposição de recurso pelas empresas 
~nteressadas quanto à fase de habilitação. findo este prazo, e, não tendo sido 

....,,nterposto qualquer recurso administrativo relativo à esta fase, será marcada a 
data para abertura dos envelopes de Proposta de Preços. 

Chapadinha/MA, 26 de Julho de 2022. 

Luciano de Souza Gomes 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA· MA 

ERRATA 

ERRATA DO TERMO DE CONTRATO Nll 263/20ll DO PREGÃO PRESENCIAL NI 
004/2022-SRP Processo Administrativo N• 2868/2022- Cujo Objeto ~; O 
presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, 

exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de 
fabricante de motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PROC. ADM. Nll 3582/2022 

APESO AO PROC. ADM. N• 2483/2021· PMCH 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO N• 

026/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nt 038/2021-SRP, REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, CNPJ Nt 30.887 156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino 

Freire nº 1045 ·Terras Dura, Chapadinha -MA, representada neste ato pela Sra. 

Nara da Silva Macedo, CPF. NI! 921.668.903·00 brasllelra, casada, Secretária 

Municipal de Educação, residente nesta cidade, aqui denominada 

CONTRATANTE e a empresa S. R. DE SOUSA LOPES • ME Inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNP do Ministério da Fazenda sob o nt 
07 .l36.536/0001-88estabelecida na Rua Gonçalves, nt 296 - Bairro Centro, 
CCP: 65.486-000 - ltapecuru Mirim/MA, representada por seu representante 
legal a senhora Sllvia Roberta de Sousa Lopes, CPF nt 025.686.003-30 de acordo 

com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, neste ato 

denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de 

Quan11tat1vo, oriundo do Contrato nv 026/2022 do Pregão Eletrônico nv 

038/2021-SRP, de acordo com o que prescreve o artigo 65 mc li, combinado ao 

art. S7, §lt, da Lei n2 8 666/93, decorrente do Pregão Eletrônico n• 024/2021, 
oriunda do processo Administrativo nl! 2483/2021..PMCH, que passa a ter a 

seguinte redação, permanecendo as demais estipulações CLÁUSULA 
PRIMEIRA · DO Oll.IETO. 1.1 Constitui objeto do presente Instrumento aditi'lar 
em aproximadamente em 25% (vinte e anco por cento) do Contrato nt 

026/2022- P.E. nl! 24/2021, para AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGlNCIA. O presente Termo Aditivo 
entra em 111gor a partir da data de sua publicação e terá validade de 06 (seis) 
meses. CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR ATUALIZADO. 3.1. A alteração 

resultante constante desta Cláusula corresponde a um acréscimo do 
quantitativo do ob1eto será de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) 

da quantidade m1cial do contrato n2 026/2022 PE n2 038/2021, que passa a ser 

R$ 3.360,00 (trh mil trezentos e sessenta reais). Sendo esse valor pago de 
acordo com a execução dos serviços. 3.2. Inciso li, e Letra Nd•, do Artigo 65, da 

Lei Federal nt 8.666, de 21 de junho de 1993 ClÁUSULA QUARTA - DO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 4.1. Os recursas para fazer face aos dispêndi 

decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados o 
Or amento Geral do Município, e constam d 

1 
se uinte dota ão: Exerclc/o 2 2: 

02.12.00 SECRETARIA UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0013 2113.0000 MANUTENÇÃ DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
QSE 

12.122.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e 
SECRETARIA DE EDU 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nll 310 - CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA - CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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ENVELOPE Nº 02-.PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
~ 

ÇOS - EDITAL Nº 001/2022 - SRP 

CNPJ Nº 26.667.763/0001-84 



CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Referente: CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL Nº 
001/2022 - SRP 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde 

Prezados Senhores, 

A MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667 763/0001-84, Sediada à Av. Jerônimo 
de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde 
Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65 074-199 através de seu 
Representante Legal, Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 -
SESP/MA, CPF 235.178. 768-44, tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da 
presente licitação cabendo esclarecer que: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em 
nossa proposta, cujo valor Global é de R$ 19.385.394,76 (dezenove milhões, 
trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
setenta e seis centavos). 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e 
equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços 
discriminados no edital e seus Anexos. 

Os serviços serão executados obedecendo fielmente os quantitat1 
descritivo e demais orientações constantes do edital e anexos. 

O prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dtas consecutivos, a 
contar de sua apresentação. 

O prazo para execução dos serviços é conforme consta no edital. 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B. 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís-MA, CEP 65.074-199 



( . 

A conta para depósito dos pagamentos é 38.045-8, agência 4323-0, Banco do 
Brasil. 

O responsável pela assinatura do contrato é Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 
0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44, Sócio Administrador da 
Med Service. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância dições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022 

!.a.5 fkr,o b,61&Jo fu!?.W 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, atio Jardins, Torre B, 
Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís- MA, CEP 65.074-199 



._ ./>/\ ,/' MlD 5ERV1Cl e 
ANEXO 1 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

L011 1 - MéDICOS UNIDADES ESfECIALIZADASJ 
' 

1 

LOCAUPRESTAÇÃO DOS QUANT. 1 QUANT. 
QUANT. 

fTEM ESPECIALIDADE MÉDICOS 1 

SERVIÇOS ATENDIMENTO/M~S ATENDIMENTO/ 
ESPECIALISTAS ANO 

Centro de Especialidades 
1 

1 /' Ortopedista 
, 

Benu 2 .~ 160 / 1920 / 
Mendes 

Centro de Especialidades 
2 ' Pediatra Benu 3 / 220 2640 , 

Mendes 
Centro de Especialidades 

3 ' Neurologista I Benu 1 / 130 / ' 1.560 / 
Mendes - - -- - - - --~-

Centro de Especialidades 
4 I : Otorrinolarinaoloaista Ã Benu 1 / 80 / 1 

960 , 
Mendes -- ·- - ·-

5 f 1 Geriatra 1· 

Centro de Especialidades 
Benu ,,, 1 / 40 / 

1 
480 , 

Mendes 
.-- ------.- --

6 f 1 Ginecoloaista/Obstetra..i--
Centro de Especialidades 

Benu , 
3 , 220 / 1 

2640 ~·· 

Mendes 
Centro de Especialidades 

1 7 1 V Cardiologista I Benu 2 100 ~ 1200 ' 
Mendes -

Centro de Especialidades 
------ -- -+ 

8 // I Urologista / Benu 1 50 f 1 600 
Mendes 

, 

1 

1 

11!111 ll"\JNll"" g012892 Lutas Difl}1 FaliOO 

Séól~ 
CJIP) 

' 

VALOR UNITÁRIO 
1 

VALOR MÉDIO 
ESTIMADOR$ 

MÉDIO 

106, 13 e- 1 R$ 203.769,60 

128,64 < 1 R$ 339.609,60 

141 ,50 ' 1 R$ 220.740,00 

141 ,50 t' R$ 135.840,00 

212,25 R$ 101 .880,00 

122,21 .,, 
1 

R$ 322.634,40 

169.80 1 R$ 203.760,00 
' 

11mo ~·%!9.uerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro 
~ CEP 65.074-199 



_Al\r-- MlO S(RVIC l e lJDS-- m. e 
SOCi> ~lroA 

Of) 7.763/tGll-M 

Centro de Especialidades 
9 ' 1 Oftalmolog1sa 1 Benu 1 1 1 60 1 720 

,, 
1 141 ,50 1 R$ 101.880,00 

Mendes 

10 1 Neuropediatra 1 

Centro de Especialidades 
Benu 1 1 1 100 1 1200 1 183,95 1 R$ 220.740,00 

Mendes 
Centro de Especialidades 

Reumatologista 1 Benu 1 
1 , 

1 100 1 1200 r 1 141,50 
Mendes 

Centro de Especialidades 
Dermatologista / ; Benu 1 1 f 1 80 " 1 ~ :9 m." 254,71 / 1 R$ 244.521 ,60 

~ 

Mendes 

Endocrinologista ' : 
Centro de Especialidades 

Ber-..i / 1 
1 I 

1 80 / 1 1 910,. c:c \ ':_; 1254,71 ,, 1 R$ 244.521 ,60 
Mendes 

Psiquiatra / 
CAPS - Centro de Atenção 

1 Psicossocial ,; 2 / 1 640 

Maternídade 

., 
LOTE 2- édlcos EIPECIAiJZADOS 

QUANT. QUANT. VALOR UNITÁRIO 1 VALOR MÉDIO ITEM I ESPECIALIDADE i LOCAUPRESTAÇÃO DOS MÉDICOS QUANT. 

SERVIÇOS 1 ESPECIALISTAS HORAS/M~S HORAS/ANO MÉDIO ESTIMADOR$ 

-
Setor de Faturamento 1 ./ 96 ,· 1152 73,70 

1 
R$ 84.902.40 

Diretor Clínico / 1 
Todas as unidades 

1 I 160 1920 88,44 
Hosoitalares 

TOTAL DO LOTE 2 

lbuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais 
CEP 65.074-1 99 
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Ofl .. 

e ~ e 

LOTE 3- MÉDICOS PLANTONISTAS 

ITEM 1 ESPECIALIDADE 
LOCAUPRESTAÇÃO DOS UNO. Nº DE PLANTÕES 

VALOR UNITÁRIO VALO~ MÉDIO ESTIMADO R$ 
SERVIÇOS MÉDIO 

--
18 1 Clínico Geral 

, 
SAMU Plantão 31 ;' 33.960,94 , R$ 1.052.789, 14 

Clínico Geral UPA Jose Oliveira Nunes Plantão • ' 93 33.960,94 , R$ 3.158.367,42 
- ·---

Cirurgião Geral I / I Complexo Hospitalar , 
Obstetra Antonio Pontes de Aguiar 

Plantão / 31 /' 42.450,83 / 1 R$ 1.315.975,73 

An t · 1 · t / I Complexo Hospitalar A 
es esio agis ª Antonio Pontes de Aguiar Plantão ~ 1 31 / 1 42.450,83 ' 1 R$ 1.315.975,73 

Clínico Geral I Complexo Hospitalar - , 
Antonio Pontes de Aguiar 

Plantão ,. 
. 

1 31 , 1 33.960,94 -t 1 R$ 1.052.789,14 

Orlopedista 
Complexo Hospitalar 

1 Antonio Pontes de Aguiar .J Plantão ' 1 4 ; 1 25.470,50 ( 1 R$101 .882,00 

Radiologista .v 
Complexo Hospitalar "1 

1 Antonio Pontes de Aguiar 
Plantão / 1 4 ,,,. .. 1 50.961 ,14 ,., 1 R$ 203.844,56 

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, 
CEP 65.074-199 
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ITEM 

25 

26 

27 '.' 
(• 

28 / 

29 t 

30 / 

31 / 

32 : 

~ 33 / 

34/ 
'-

3§.-

~ ,v36 

37 

~ 

e Ml!> SERV1Cl e 
.. 

~ 
' . ., .. ;} ~ - .t. . ., ii - . _, ·. • y,· ,. - ~- . :: • • 

LOTE 4 ·ENFERMEIROS E T~CNICOS DE ENFERMAGEM (UNIDADES HOSPITALARES) 
1 li 

ESPECIALIDADE LOCAUPRESTAÇÃO DOS 1 Nº DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

UNO. 1 CARGA HORÁRIA/MÊS/ 1 V UNIT MÉDIO 
PROFISSIONAL . . 

Centro de Especialidades " Enfermeiro (a) I 
Benu Mendes 

4 ~ HORA 120 39,45 

Técnico de Centro de Especialidades 
11 HORA ' 120 ; 17,31 / Enfermagem ( Benu Mendes ./ 

Psicólogo #"" 
Centro de Especialidades . 2 • HORA l1' 120 .: 29,08 / Benu Mendes -' 

V 

Enfermeiro (a) ; Unidade de Pronto 
7 ' HORA 120 39,45 ~ 

Atendimento - UPA· 

Assistente Social1 
, 

Unidade de Pronto I' 
Atendimento - UPA 

4 •' HORA _.: 120 29,08 # 

Técnico de Unidade de Pronto / 
44 " HORA 1' 120 . 17,31 ,v 

Enfermagemi Atendimento - UPA 

Hospital Antonio Pontes de HORA I 39,45 (' Enfermeiro (a) , 
Aguiar- HAPA . 4 .. 120 ' 

Psicólogos .f Hospital Antonio Pontes de 1 .. 
Aguiar- HAPA ,. HORA ',_, 1Y'~ --"" 29,08 e:' ~ 

, Hospital Antonio Pontes de '1~ '.· 1~' '908 / Assistente Social : 
Aguiar- HAPA 

5 : HORA / 1 

-""' 

~2~~' 
"'"" 

Técnico de Hospital Antonio Pontes de 
45 ~ HORA u \ ~ 7,31 . Enfermagem / Aguiar - HAPA r 

r---Enrermeiro (a) Maternidade • 6 # HORA 1~ \t"-' 1/ 39,45 

Técnico de 
Maternidade 16 HORA 120 17,31 Enfermagem 

Enfermeiro (a) / CAPS , 1 .. HORA 120 39,45 

1 
1 

! 
: 
1 

l 

IDliaJ!fiiim~l'lll9l 
SóOO~Bt'IC 

OtPl 
.. .. 

~ 

V. TOTAL ESTIMADO 

R$ 227.232,00 

R$ 274.190,40 ~ 

R$ 83.750,40 / 

R$ 397.656,00 / 

R$ 167.500,80 ,., 

R$ 1.096.761,60 ,,, 

R$ 227.232,00 / 

R$ 41 .875,20 I 

R$ 209.376,00 r 

R$ 1 121 688.00 / 

R$ 340.848,00 / -
R$ 398.822,40 

R$ 56.808,00 
. 
-"'"' 

LJ , (;," a 
~, 

U> 
.~ 
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""' 
1 +-- CA~ __ l ,..--- --1-

29,08 ' 1 
38 Psicólogo 2 HO~ 120 

R$ 83.750,40 - .-Terapeuta f - 1 ,. , 
39 l CAPS 1 2 HORA 120 1 29,08 R$ 83. 750,40 Ocupacional t--- 1 --

l Técnico de ~ 

~ HOAA 
17,31 ,r 1 40 

Enfermagem CAPS l 1 1 120 R$ 24.926,40 

I· 41 ·1 Enfermeiro (a) SAMU 2 HORA 120 

3~~ 
R$ 113.616,00 --

Técnico de 
,, 

' 
42 

Enfermagem SAMU 4 ' HORA 120 17,31 ~ R$ 99 705,60 

Psicólogo ,- : Centro de F 1sioterapia 
2 ~HoRA 'I 120 / 

1 

29,08 F 

1 

R$ 83750,40 

Centro de Fisioterapia 6 / HORA l 120.; 29.08 / R$ 251 .251 .20 

ITEM 1 ESPECIALIDADE 1 Nº OE PROFISSIONAIS 1 
C~RGA 1 CARGA HORÁRIA · 

UNO. 1 HORARIA/M~S /ANO/PROFISSIONAIS 1 V. UNIT.MEOIO I V. TOTAL ESTIMADO 
/PROFISSIONAL 

Enfermeiro (a) ~ 25 / HORA ·" 120 / 36000 .,, 39,45 ,;' 1 R$ 1.420.200,00 

48 ·1 Assistente Soc1al•1' 

2 -

1 

HORA ' 120 , 2880 / 29,08 f,. 1 R$ 83. 750,40 

1 

-· 
2 , HORA / 120 2880 29,08 1 R$ 83 750,40 

49 Técnico de j 22 j HORA 
1 

120 1 31680 1 17,31 
Enfermagem 

\ ~o de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luí 
-----__ CEP 65.074-199 ---
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e MED SERVICl 

TOTÃL 00·10~ 5-

VALOR DA PROPOSTA 

LOTE 1 R$ 3.324.711,84 

LOTE2 R$ 254.707,20 

LOTE3 R$ 8.201.623,72 

R$ 5.468.270,40 

R$ 2.136.081,60 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022. 

Ír@fk;o~~ 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG: 0438220020116 - SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice. ma@g mail. com 

e 

. ~~
~~--~~-~ 

<JiJl ~!1>1:1\'\11#1'"' 
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.)~ MED SERVIC 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Proc. N'(}(J//2;022 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA, RG 0438220020116 - SESP/M CPF • 
235.178.768-44, residente e dom1cihado à Travessa Duque de Caxias, nº 1 ; J9\!r1 

-~..__-
Paul o, Sócio Administrador da MED SERVICE LTDA, como represen te 
devidamente constituído de MED SERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84~,..,__...

Sediada à Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio 
Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital nº 001/2022 - SRP, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Edital nº 001/2022 - SRP foi elaborada 
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Edital nº 001/2022 - SRP, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital nº 
001/2022 - SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital nº 001/2022 - SRP quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital nº 001/2022 -
SRP não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital nº 001/2022 -
SRP não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Chapadinha antes da abertura oficial 
das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

São Luís - MA, 11 de julho de 2022. 

LJ c~s D.ff.Gô LAnrANc ~ 
LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 

Sócio Administrador 

RG· 0438220020116-SESP/MA 

(98) 98250-5600 

medservice.ma@gmail.com 

Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, 
Hvde Park. Sala 825. Bairro Vinhais. São Luís- MA. CEP 65.074-199 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CHAPADINH __ _ 
ATA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

Fls 
DATA: 05/08/2022 -HORA DE INÍCIO: lOhOOmin 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3051/2022 Proc. NWÁ /2Q11. 
Nº DA LICITAÇÃO: 001/2022 ú:i Ass~r···--,. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
Tipo de Licitação: Por Lote 
Forma de Julgamento: Menor Preço por lote 
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

HABILITADA: MED SERVICE LTDA. CNPJ: 26.667.763/0001-84. 
REPRESENTANTE CREDENCIADO: Manuelle Carvalho Cabral - CPF Nº 840. 728.493-91 

Na data e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões e licitações, na sala de reuniões e licitações, 
da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, situada na A v. Presidente V argas, nº 31 O, Centro, em 
Chapadinha/MA, estavam reunidos os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 
nº 395 de 2021, para abertura dos envelopes de Propostas de preço das empresas habilitadas no processo 
licitatório nº 001/2022 na modalidade Concorrência. 

Dando continuidade à sessão, iniciou-se à abertura, do envelope de proposta de preço, onde antes da abertura 
de cada envelope foi conferido a sua inviolabilidade pela comissão, após passou-se à respectiva abertura, 
colocando os documentos neles contidos à disposição dos presentes e solicitando que os mesmos procedessem 
com a rubrica em todas as vias. 

Após a análise da regularidade dos documentos apresentados na Proposta de Preço, o valor apresentado foi: RS 
19.385.394,75 (dezenove milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
setenta e cinco centavos). 

Considerando-se o valor apresentado acima e o critério de julgamento de menor preço por lote, conforme 
definido no preâmbulo do edital, a Comissão de Licitações aponta a empresa MED SERVICE LTDA. CNPJ: 
26.667.763/0001-84 como vencedora do presente certame, com valor de RS 19.385.394,75 (dezenove e milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos). 

Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações. 

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

FUNÇÃO NOME 

Presidente LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Membro NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO 

Membro SELLY NASCIMENTO MEIRELES 

Prefeiturs Mun. de Chapad~~ 
Seíly Nãscimento Meuele~Pinto 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 M~mb.roCFl 
CNP J . 06.117. 709/0001-58 E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
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SECRETARIA DI ~ 
LICITAÇÃO 

E COMPRAS 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

MED SERVICE LTDA, CNPJ. 26.667.763/0001-
84 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



ABERTURA DA PROPOSTA 


